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PELA CULTURA JURIDICA

Wagner Antonio Pimenta*

Já em final de gestão, é natural que indague se fi cou algo de positivo nos quase 
dois anos passados desde que, honrado pela escolha de meus pares, assumi a Presidên
cia do Tribunal Superior do Trabalho.

Creio haver motivos para satisfação. Graças ao apoio e ao esforço de todos os 
ministros e dos abnegados servidores, houve, no período, um saldo de realizações, des
tacando-se a atuação do Tribunal na defesa da Justiça do Trabalho.

Este ramo do Judiciário atravessou uma temporada de turbulência, mas venceu 
as dificuldades e saiu prestigiado. Queriam até extingui-lo, mas acabaram lhe reconhe
cendo o valor, a importância e a necessidade e até lhe ampliaram a competência.

O TST, apesar das energias despendidas pelos ministros e funcionários na cam
panha de esclarecimentos, não descuidou de suas atividades judicantes e obteve, nestes 
dois anos, dois recordes sucessivos de julgamentos. Foram quase 112 mil processos 
em 1998e mais de 121 mil em 1999. Foi a resposta que demos ao povo brasileiro, mos
trando que não nos intimidamos e, com dignidade, sabemos reagir quando chamados à 
luta.

Tudo isto é motivo para que todos se sintam recompensados. Mas outra causa 
de especial alegria foi a retomada da publicação desta Revista, interrompida desde 
1995. Também porque, por formação afeito às letras, considero que sua volta à circula
ção é razão de júbilo.

Este feito deve ser creditado aos ministros José Luciano de Castilho Pereira, 
João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula, que, não obstante assoberbados, 
como todos nós, pela montanha de processos que abarrotam o Tribunal, aceitaram inte
grar a Comissão da Revista e cuidar de organizar e supervisionar a sua elaboração.

A prova da eficiência de seu trabalho está nestes fatos: 1) a regularidade alcan
çada nesta nova fase da Revista do TST, sendo este o terceiro número consecutivo que 
sai dentro dos prazos programados; 2) o alto nível dos colaboradores e o interesse des
pertado pelas contribuições, quase sempre versando temas atuais e objeto de debates 
nos meios jurídicos e acadêmicos; e 3) a informação da Editora Síntese de que j á  passa 
de 800 o número de assinantes.

Não admira esse sucesso. Já no primeiro número da nova etapa, a Revista trazia 
o texto da palestra proferida, na Universidade de Coimbra, pelo presidente do Supremo 
Tribunal Federal, ministro Carlos Mário da Silva Velloso, cujo tema foi o Judiciário 
como poder politico no Brasil do século XXI, além de trabalhos sobre pressupostos do

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Recurso de Revista; Ações Civis Públicas, com ênfase na segurança bancária; dano 
moral trabalhista; tribunais trabalhistas no exterior. Para citar, aleatoriamente, apenas 
alguns. O número seguinte trouxe, entre outras, contribuições sobre a aplicação, ao 
processo do trabalho, das normas de procedimento previstas pelo Código de Defesa do 
Consumidor; as novas leis referentes ao procedimento sumaríssimo e às comissões de 
conciliação prévia; trabalho voluntário e religioso; e patamares mínimos de proteção 
no novo mundo trabalhista.

Como se vê, temas muito atuais. E este número -  numa menção apenas exem
plifi cativa -  vem com estudos sobre precatório; o princípio ético do bem comum e a 
concepção jurídica do interesse público; os desafios do Ministério do Trabalho e Em
prego; e a execução trabalhista.

Esperamos que esta contribuição do TST seja bem aproveitada por estudantes e 
operadores do Direito e auxilie a preservar a cultura jurídica nacional.

14 Rev. T S T , Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000
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SALÁRIO MÍNIMO: 
POLÍTICA E ECONOMIA

Almir Pazzianotto Pinto*

Para se debater o salário mínimo de maneira produtiva é indispensável principiar- 
se dando-lhe conceito adequado. De acordo com a descrição feita pelo inciso IV 
do artigo 7º da Constituição de 1988, salário mínimo é a importância em moeda 

corrente, cujo valor, fixado em lei, nacionalmente unificado, deve ser apto a atender 
necessidades vitais básicas do trabalhador e sua família, com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, recebendo 
correções periódicas destinadas a lhe preservarem o poder aquisitivo.

Mais pragmática, a CLT havia atribuído ao mínimo o encargo de garantir a tra
balhadores rurais e urbanos, em determinada época e região do País, a satisfação das 
necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. Além 
de regionalizá-lo, omitira a cobertura de despesas com a família, saúde, lazer, previ
dência social.

Como não existem preceitos constitucionais, legais, morais ou religiosos limi
tando o número de membros de uma mesma família, nem se sabe exatamente onde co
meçam e terminam suas exigências, somos levados a considerar que a Constituição 
abriga, no referido inciso, regra vagamente programática, para não dizer irreal e utópi
ca, inatingível, pela lei, com os recursos econômicos disponíveis.

Todas as Constituições, principiando pela de 1934 (a primeira trazendo capítu
lo atinente à ordem econômica e social), adotaram a regionalização dos salários míni
mos. Foi a de setembro de 1946, impregnada de intenso sentido social, que abriu cami
nho novo propondo que os pisos regionalizados responderiam pelas exigências de toda 
família trabalhadora.

Bem sabemos, contudo, que em momento algum, desde a instituição, em 1o de 
maio de 1940, o mínimo correspondeu aos objetivos indicados na legislação e às ex
pectativas dos trabalhadores. O primeiro, da extensa série que então se iniciaria, deve 
ter sido interpretado pelo operariado como gloriosa conquista, contribuindo para a po
pularidade de Getúlio Vargas, O congelamento em que foi conservado durante o Go
verno Dutra (1946-1950) acarretar-lhe-ia, contudo, substancial perda de poder aquisi
tivo, só atenuada com o retorno de Vargas à Presidência, em 31 de janeiro de 1951. Na 
Mensagem de Natal lida em 24 de dezembro desse ano, comunicando à nação que ha
via baixado o Decreto n° 30.342, assinalou Vargas que, de acordo com previsão legal, 
as revisões deveriam ter sido feitas de três em três anos, o que não havia acontecido, 
chegando os trabalhadores a 1951 “com os mesmos salários mínimos que lhes assegu-

Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ex-Ministro do Trabalho no governo 
José Sarney.
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rei no meu Governo, há mais de oito anos, enquanto, em tomo deles, a vida ia se tor
nando cada vez mais difícil e cara”. Admitindo, contudo, a insuficiência dos valores fi
xados, o Presidente anunciou, na mesma Mensagem, que “o decreto de hoje deverá ser 
em breve completado por uma nova lei de salário-família, que, como a do salário míni
mo, deverá elevar os padrões atuais de vencimentos de todos os que sustentam filhos e 
dependentes” .

Passados quase três anos, a necessidade da recuperação do poder de compra per
dido provocaria gravíssima crise política, culminando com pedido de exoneração do 
Ministro do Trabalho, João Goulart, atacado indiretamente no Manifesto dos Coronéis, 
cujos signatários, tendo à frente o coronel Amaury Kruel, insurgiram-se contra o reajus
tamento sugerido, da ordem de 100%. Para a vaga deixada por Goulart, Getúlio nomeou 
interinamente Hugo de Araújo Faria e, em 1o de maio de 1954, baixava o Decreto n° 
35.450, elevando o mínimo, no Distrito Federal, de Cr$ 1.200,00 para Cr$ 2.400,00, em 
São Paulo (capital), de Cr$ 1.190,00 para Cr$ 2.300,00, e nas menores localidades de 
Cr$ 370,00 para CR$ 555,00, Na média nacional, aproximadamente 100%.

As dificuldades com a fixação oficial do salário continuaram sendo observadas 
no Governo do Presidente Kubitschek e em todos os que se sucederam, o mesmo ocor
rendo ao longo do regime militar. Preservava-se, todavia, a divisão do País em regiões, 
procedendo-se, entretanto, à gradativa redução do número de zonas e subzonas, até que 
se desse a unificação nacional, determinada pelo Decreto n° 89.589, de 26 de abril de 
1984, baixado pelo Presidente João Figueiredo.

No desdobramento do processo inflacionário foi abandonada a exigência do de
creto presidencial, fixando-se reajustes através de portarias do Ministro do Trabalho 
ou interministeriais. A celeridade com que se dava a elevação de preços convertera-se 
no pesadelo dos salários, gerando total intranquilidade para os que deles dependessem. 
Quem melhor examinou o fenômeno foi Mário Henrique Simonsen, no livro “A Expe
riência Inflacionária no Brasil”. Observou o saudoso economista que, tentando aplacar 
a insatisfação dos grupos sociais, o governo divide o Produto Nacional “em partes su
periores ao todo”. Prosseguia afirmando que “Todo o mundo se convence honestamen
te de que seu salário é injusto e não dá para viver. Essa convicção acaba se transmitindo 
à órbita política e o Governo resolve aumentar a participação de uns tantos no Produto 
Nacional, sem reduzir a de outros tantos. Como as fatias prometidas a cada grupo soci
al são expressas em termos nominais, a inflação recompõe a consistência lógica do sis
tema: a alta de preços trata de encolher a fatia real de cada grupo, de modo que a soma 
das partes se ajuste às dimensões do todo. Na medida em que o ciclo se repete, a infla
ção vai se tornando crônica. E, na medida em que o sistema apressa seu período de rea
ção contra a compressão das fatias distributivas via alta de preços, a inflação se acele
ra” (Ed. IPÊS/GB, 1964, pág. 15).

Revendo a legislação relativa ao mínimo constata-se que, partindo de 220$000 
em maio de 1940, alcançou, em novembro de 1985, após receber correção de 100%, 
Cr$600.000,00. Transcorridos oito anos, em julho de 1993, havia atingido o fantástico 
valor de Cr$4.639.800,00, indicando que estávamos às portas da hiperinflação. Para os 
trabalhadores, todavia, ganhando 600 mil ou 4 milhões, nada sobrava senão a certeza 
da perda e poder aquisitivo. As recomposições, cada vez mais rápidas, colocavam nos
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seus bolsos volume sempre maior de papel-moeda, sem neutralizar, todavia, a corrida 
altista, e contribuindo, pelo contrário, para torná-la cada vez mais acelerada. Já não se 
sabia se o governo emitia para enfrentar a desvalorização, ou se o dinheiro se desvalo
rizava, por força de maciças emissões.

Variações de moedas, cortes de zeros e sofisticados planos econômicos 
eram desacreditados pela inflação galopante, desmentindo promessas dos for
muladores, acabando com a popularidade e a credibilidade de Presidentes da 
República. Segundo estudos publicados pela Associação Nacional das Insti
tuições de M ercado Aberto (ANDIMA) em 1994, “partindo de trabalhos que 
estudaram a inflação desde a época do Império (1829) até o mês de agosto de 
1993, com o uso do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, chegamos a uma esti
mativa aberrante da inflação nesse período, de quase sete quinquilhões por 
cento em 164 anos” . Precisamente, 6.666.178.625.954.199.552% (Séries H is
tóricas — INFLAÇÃO, pág. 5)

Responsável pela legislação trabalhista e instituidor do salário mínimo, Getúlio 
Vargas tinha nítida consciência dos limites fixados pela economia. No discurso de 31 
de janeiro de 1951, proferido ao reassumir a Presidência da República pelo voto demo
crático, falando aos trabalhadores, afirmou: “Não venho semear ilusões, nem deveis 
esperar de mim os prodígios e os milagres de um messianismo retardatário. Não vos 
aceno com a idade da plenitude e da abundância como um fabricante de sortilégios”. 
No mesmo ano, no mês de março, na mensagem de abertura da sessão legislativa, diri
gindo-se ao Congresso Nacional, deixou patente a clareza do seu raciocínio, advertin
do: “A elevação dos níveis de vida, num país como o Brasil, depende assim menos da 
distribuição de riqueza e do produto nacional, do que do desenvolvimento económico. 
A grande verdade é que temos pouco que dividir”.

Obrigado a decidir levando em conta realidades objetivas e necessidades popu
lares, Vargas corrigiu o mínimo em 1943, 1951 e 1954, observando o espaçamento 
previsto pela CLT. A partir de 1979 as revisões, que já haviam se convertido em anu
ais, passaram a ser semestrais, mas, em 1987, foram em número de 11. Em 1988,1989 
e 1990 totalizaram 12, entrando em queda em 1991 até se estabilizarem nos últimos 6 
anos, quando a recomposição voltou a ser anual, refletindo a estabilidade dos preços 
proporcionada pelo Plano Real.

O problema do piso legal é de tal forma complexo que continua atraindo inter
mináveis polêmicas, mesmo após o exemplo-demonstração deixado por sucessivas al
terações de políticas econômicas. Fosse o salário mínimo a remuneração de ingresso 
de trabalhador não qualificado no primeiro emprego, e apenas para a fase experimen
tal, seria mais simples a tarefa entregue pela Constituição ao Congresso Nacional e ao 
Presidente da República. Diante da debilidade da economia e flagrante dependência da 
maioria assalariada das ações do Estado, pois não consegue se organizar eficazmente 
em sindicatos, nem são eles representativos, certamente continuaremos convivendo 
com esse quadro angustioso durante muito tempo. No futuro talvez, como afirmou 
Vargas, e lecionou Mário Henrique Simonsen, o crescimento do Produto Nacional per
mitirá dividi-lo de forma a satisfazer os diversos grupos sociais, não mais se apelando 
para fórmulas impossíveis e demagógicas onde a soma das partes acaba por ultrapassar 
o todo.
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TUTELA ESTATAL DO TRABALHO 
REGULADORA SOCIAL OU 

GERADORA DE CONFLITOS?*

José Luciano de Castilho Pereira**

Sumário: 1. As origens da intervenção do Estado nas relações de trabalho: 2. A reali
dade de hoje; 3. Rumos a seguir; 4. Conclusão.

1. AS ORIGENS DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NAS RELAÇÕES DE 
TRABALHO

1 Quando se constata a grande intervenção do Estado nas relações de tra
balho, por meio de volumosa e complicada legislação, e se inicia o de
bate sobre a conveniência de afastá-lo do mundo do trabalho, 

necessário é  perguntar como teve início esta interferência estatal.
Como é sabido -  e não cabe aqui grande digressão sobre tema -  tal interferência 

foi devida à enorme mazela social provocada pela Segunda Revolução Industrial, no 
século XIX, assim descrita pelo Papa Leão XIII, em sua RERUM NOVARUM, publi
cada em 15/5/1891:

“A sede de inovações, que há muito tempo se apoderou das sociedades e 
as tem numa agitação febril, devia, tarde ou cedo, passar das regiões da política 
para a esfera vizinha da economia social. Efetivamente, os progressos incessan
tes da indústria, os novos caminhos em que entraram as artes, a alteração das re
lações entre os operários e os patrões, a afluência da riqueza nas mãos de um pe
queno número, ao lado da indigência da multidão, a opinião enfim mais avanta
jada que os operários formam de si mesmos e a sua união mais compacta, tudo 
isto, sem falar da corrupção dos costumes, deu em resultado final um temível 
conflito”1
1.2.0  grande progresso económico não foi acompanhado pelo desenvolvimen

to social.
Ao contrário, o mundo ainda não havia visto tamanho drama humano, naquilo 

que se convencionou chamar de QUESTÃO SOCIAL.
Percebeu-se, então, que as partes -  empregados e empregadores -  no exercício 

de formal liberdade contratual -  não estavam resolvendo o problema. A ampla liberda
de de contratar e o absenteísmo do Estado faziam crescer a Questão Social, gerando,

* Trabalho apresentado no X  CONAMAT, Natal (RN), 04.05.2000
** Ministro do Tribunal Superior do Trabalho
1. Edições Loyola-SP -  série Documentos Pontifícios -  Ed. 1991-p. 3, n° 1,
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como se recorda, formidável efervescência ideológica, na busca da solução para a cri
se, que já se transformava em conflito.

Foi sendo compreendido que a Segunda Revolução Industrial introduziu pro
blemas novos, que o Estado de então não estava preparado para resolver.

A utilização do Direito Civil e do Direito Penal apenas criava mais dúvidas e in
quietações.

1.3. Notava-se que um mundo novo estava sendo gerado, ante a agonia mani
festa da estrutura antiga, que, em nome da liberdade, aviltava a dignidade humana.

Dentre as coisas novas que surgiram, além da questão social, a 1a Guerra Mun
dial — 1914/1918 — escandalizou o mundo com o trágico espetáculo da morte, que ain
da mais aviltou a dignidade humana.

Daí muitos sustentarem que em 1914 começou o Século XX.
A enorme preocupação com o homem, em geral, fez surgir a Liga das Nações e 

com ela a Declaração Universal dos Direitos do Homem, que por todos deveria ser res
peitada.

Mas, considerando-se o particularismo do mundo do trabalho, foi criada tam
bém a Organização Internacional do Trabalho, que era portadora de tantas esperanças 
que levou MÁRIO DE CUEVA a dizer:

“( ...) forjada a ilusão de que os povos e a humanidade preparavam-se 
para dar satisfação à esperança: assegurar ao homem que trabalha condições 
que lhe permitam concorrer ao banquete servido, diariamente, pelas riquezas 
naturais da terra, que não é um festim para alguém ou para alguns, senão para 
todos, porque nosso planeta foi um dom dos deuses para todos os tempos e para 
todas raças e tribos, um banquete que se serve para que os homens de todas as 
cores levantem-se da mesa sem temor ante a Vida e possam penetrar, então, nos 
espaços infinitos da cultura universal”2.
Assim, foi sendo elaborado um novo direito, o Direito do Trabalho, pois o direi

to existente não se prestava ao novo mundo do trabalho.
1.4. De outra parte, passou a existir a intervenção do Estado nas relações de tra

balho, em ordem à busca da Justiça Social, que estava sendo liquidada pelo liberalismo 
de então, que dizia que empregados e empregadores -  no respeito ao clássico direito de 
livre contratar -  é que poderiam resolver seus problemas.

E surgem a legislação do trabalho, a da previdência social e a que regulava a 
vida sindical.

1.5. Mas tudo isto acontece em meio à liquidação do velho liberalismo político 
e econômico, com o aparecimento de estados totalitários, que não se contentaram com 
meros atos de mitigada intervenção na economia, na política e nas relações do traba
lho.

2. Panorama do Direito do Trabalho. Ed. Sulina, Porto Alegre: 1969, p. 7.
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N a  lição  de  ALFREDO BOSI, v iu -se , então , que “o triunfo  do nazifasc ism o  
dava-se nos m esm os anos da ascensão  do sta lin ism o  e em  p lena crise do liberalism o 
econôm ico e po lítico . O  túnel das d itaduras, do contro le  das m assas e da guerra total 
es tava  sendo  constru ído  e a hum anidade in teira parec ia  condenada a perder-se  nos seus 
lab irin to s’’3.

1.6. N o  Brasil, também nessa época, espec ificam en te  a p a rtir  de  1930 -  com  u m  
dos poucos movimentos que mais se aprox im am  da noção  de  revo lução  -  é  que tem  in í
cio m an ifes ta  intervenção estatal, por m eio  de leg islação  cada v ez  m ais cop iosa, que  se 
p ro longa até  hoje; legislação esta que ganhou  m ais im pu lso  duran te  o  período  d ita to ri
al, no  cham ad o  Estado N ovo .

1.7. V a le  re ssa lta r  que  esta  in tervenção  es ta ta l na  econom ia  e  n a  v id a  soc ia l não  
foi u m  ex c lu siv o  fenôm eno  eu ropeu  com  reflex o s la tino -am ericanos. E la  tam bém  
acon teceu  n o s  E stados U n idos d a  A m érica , com  o  N ew  D eal, n a  décad a  d e  30 , que, 
a lém  de  p ro fu n d a  in te rvenção  n a  econom ia , cu idou  tam b ém  de , p o r  m e io  da  L e i W ag 
ner, asseg u rar a  lib e rd ad e  sind ica l; d a  le i d e  Segu rança  S ocia l, q u e  estab e leceu  o  seg u 
ro co n tra  o  desem p reg o , as  p en sõ es de  v elh ice , o  aux ilio  finan ce iro  à s  m ães  e  c rian ças  
desvalidas, a lém  d o  F a ir  L a b o r  S tandards A C T  le i d e  no rm as eq u ita tiv as  d e  trabalho , 
"q u e  abo lia  o  traba lho  d e  crianças, f ix av a  u m  sa lá rio  ho rário  m ín im o  e  p repa rava  a  
adoção  d a  sem an a  m áx im a  q u aren ta  h o ras  c m  19404.

1 .8 .0  final da  2a G u erra  M und ia l m a rc a  o  f im  d o  d an tesco  p esad e lo  d e  desespe
ro  e de m orte , e, ou tra  v ez , ficou  p renunc iado  u m  n o v o  tem p o  e m  q u e  o  ho m em  v o lta ria  
a se r a  m ed ida  de  todas as co isas.

A  O N U  substitu i a an tiga  L iga  d a s  N açõ es  e  n o v a  D ec la ração  d o s  D ire ito s  d o  
H om em  é ed itada, com  a ap rovação  e  a  esperança  d e  todos. N essa  D ec la ração  h á  inédi
ta ên fase nos p rob lem as sociais e  econôm icos do  hom em , d izen d o , n o  seu  a r t  X X III, 
que  " to d o  h o m em  tem  D ireito  ao trabalho, à  liv re  esco lh a  d e  em prego , às  cond ições 
ju s ta s  e favo ráve is  e à  p ro teção  ao  desem prego” . E m  seguida, a D ec laração  cu ida  d a  
isonom ia  da rem u n eração  p a ra  trabalho  igual; trata do  v a lo r d a  rem uneração , p a ra  as
segurar ex is tên c ia  d igna  para  o traba lhador e para  sua  fam ília ; tra ta  d a  pro teção  à m a 
tern idade e  à in fância , do  repouso  e lazer com  lim itação  da  jo rn ad a  de trabalho , assegu 
rando  a inda  férias a quem  trabalha. T am bém  faz  recom endações sobre a liberdade s in 
dical.

T udo  isto  levou  o prof. A M A U R I M A S C A R O  N A S C IM E N T O  a d izer que, 
dessa  fo rm a, o D ireito  do Trabalho p assou  à nova posição , ating indo  sua m aturidade , 
pelo  am plo  reconhecim en to  de todos os povos, que firm aram  a D ec laração5.

1.9. N o  B rasil, o final da 2a G uerra  co incide co m  a queda de V argas, em  1945, e 
o in íc io  dos deba tes p e la  redação da nova C onstitu ição , que, em  1946, estabe leceu  as

3. In Os apontamentos de Gramsci. Folha de São Paulo. Jornal de Resenhas, p. 1, dia 8 de abril de 2000.
4. Cfr . BURNS, Edward Mc Nall -  in História da Civilização Ocidental, Ed. Globo. 2ª Ed. 963. Vol. II. p. 

909.
5. In  Com pêndio de Direito do Trabalho. Ed. LTr. 1972, p. 11.
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bases do Estado de Direito, que mantinha e até aprofundava a intervenção estatal em 
ordem à conquista da Justiça Social.

Foi quando a Justiça do Trabalho passou a integrar o Poder Judiciário.

1.10. Terminando esta primeira parte deste estudo, fixo os seguintes pontos:

a) as novas formas de produção engendradas pela 2a Revolução Industrial esta
beleceram profunda ruptura com as antigas relações de trabalho, que vinculavam os 
que detinham os meios de produção e os que forneciam sua inteligência e sua força a 
serviço do trabalho a ser realizado;

b) a produção aumentava, mas em proporção até maior crescia o problema soci
al, que se transformava em crise e caminhava para verdadeiro conflito;

c) em face da fragilidade da classe trabalhadora e da manifesta incapacidade 
dos atores sociais -  no exercício de sua liberdade -  de resolver a questão social, foi re
clamada a intervenção estatal, em ordem ao estabelecimento da Justiça Social;

d) não há liberdade de contratar se uma das partes é muito mais poderosa que a 
outra. Isto não é uma teoria; é uma conclusão imposta pelos fatos.

2. A REALIDADE DE HOJE

2.1. Neste momento, como também é sabido e testemunhado por todos, passa
mos por outra monumental revolução tecnológica, que não pára de crescer e que tem 
estado revolucionando os meios de produção, as formas de circulação do que está sen
do produzido e, por conseqüência, colocado em cheque toda a regulamentação estatal 
sobre a economia, sobre o sistema tributário, sobre a legislação do trabalho, sobre as 
leis da previdência e quase sobre tudo o mais.

2.2. De outra parte, a emblemática queda do muro de Berlim e o esfacelamento 
do império soviético teve como imediata conseqüência o final da Guerra Fria, com a 
eliminação do medo dos comunistas, medo este que alimentou tanto sistema de segu
rança em toda parte.

ERIC HOBSBAWM afirma mais. Ele diz, em artigo de 1990, que foi este medo 
que sustentou o crescimento do Estado do Bem-Estar Social, dizendo, como o esface
lamento do estado soviético, não tendo mais a quem temer, não haveria mais porque 
sustentar o sistema da seguridade social, parecendo pleno o desenvolvimento do capi
talismo6.

2.3.0  certo é que de algum tempo a esta parte ressoam em todo canto as afirma
ções sobre a inadequação da legislação existente para regular as novíssimas relações 
de trabalho, que nascem -  e a cada dia se transformam -  com as modernas formas de 
produção e de sua comercialização.

6. Adeus a Tudo Aquilo, in Depois da Queda, com outros autores, Ed. Paz e Terra. 1993, pp. 103-104.
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Detectam-se dados estatísticos assustadores, que dizem que mais da metade da 
mão-de-obra empregada trabalha na informalidade, isto é, à margem de qualquer pro
teção legal.

2.4. Tem início, então, a pregação pela flexibilização da legislação trabalhista, 
apontada como entrave ao emprego regular e, portanto, causadora do assustador cres
cimento da informalidade.

Mas o debate não pára ai.

O que se quer mesmo é afastar o Estado de qualquer intervenção nas relações de 
trabalho.

Começa a ser ouvido da boca de muitos líderes -  alguns até representantes de 
empregados -  que, nessa área, as partes, no regular exercício de seu poder de contratar, 
é que devem decidir sobre suas relações de trabalho.

Assim, toda intervenção estatal inibe o amadurecimento da classe trabalhadora 
além de inviabilizar o desenvolvimento nacional numa economia globalizada.

2.5. Vendo a legislação trabalhista como resultado de um modelo varguista, 
construído no Estado Novo, PAULO PAIVA -  então Ministro do Trabalho -  misturan
do direito individual e direito coletivo do trabalho, além da Justiça Trabalho e repre
sentação classista, assim colocou o tema da intervenção estatal:

“Até a promulgação da Constituição de 1988, a expressão maior da pre
sença do Estado na organização sindical era o enquadramento sindical, por 
meio do qual cabia ao Executivo, pelo Ministério do Trabalho, o reconheci
mento para o funcionamento de um determinado sindicato, com poderes, inclu
sive, de intervenção.

Do lado do Poder Judiciário, o sistema de conciliação e julgamento, no 
âmbito do poder normativo da Justiça do Trabalho, com a presença de juízes 
classistas, estabeleceu um procedimento em que os conflitos decorrentes das 
relações entre trabalhadores e empregadores passaram a ser tratados como 
questões do Poder Judiciário. Isso deu a esses conflitos uma dimensão jurisdici
onal e criou, ainda, uma ligação entre lideranças sindicais e a Justiça do Traba
lho, através das nomeações de juízes classistas. (...) a proteção individual ficou 
a cargo do Estado paternalista e autoritário. Não é por outra razão que, ao longo 
do tempo, a ampliação dos direitos individuais tem-se dado através de mais le
gislação e não através de resultados de negociação coletiva”7.

Nada mais claro e nem mais explicito.

7. Discurso de abertura do Seminário Internacional de Relações de Trabalho realizado em São Paulo, 
1997; Anais publicados pelo Ministério do Trabalho. Brasília : 1998, pp. 13-14.
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3. RUMOS A SEGUIR

3.1. Em face do quadro traçado, é preciso aprofundar um pouco mais o debate, 
em busca de um rumo para a saúde das relações de trabalho, no Brasil.

Primeiro convém remarcar que não tem fundamento na verdade brasileira a 
afirmação de que o grande número de ações judiciais trabalhistas decorre do fato de 
que os direitos advêm da Lei e não da Negociação Coletiva.

Em qualquer Vara do Trabalho, descobrir-se-á que as reclamatórias trabalhistas 
fundam-se, em grande parte, em direitos previstos em normas coletivas -  Acordo ou 
Convenção -  direitos estes que não foram satisfeitos pelos empregadores.

Logo, é apressada a conclusão de que o direito nascido na lei é que gerou o con
flito judicial.

Também, com todo respeito, é apressadíssima a indicação de que o direito indi
vidual do trabalho tem somente fonte na lei formal, como parece decorrer das palavras 
do Min. PAULO PAIVA.

3.2. Reconheço que, em muitos campos, a legislação trabalhista foi ultrapassa
da pelos fatos.

É também verdade que institutos fundamentais do Direito do Trabalho passa
ram a sofrer largo questionamento.

Cada vez maior é o debate sobre o contrato de trabalho e, especialmente, sobre 
seu caráter parcialmente estatutário, levando JEAN CLAUDE JAVILLIER a dizer: 

“Será o terceiro milênio o do pragmatismo, da tolerância, das comple
mentaridades, das sinergias? Assim esperamos. O que implica, em Direito do 
Trabalho, um papel determinante desempenhado pelo contrato individual do 
trabalho. Um contrato que permite uma verdadeira conciliação entre interesses 
da empresa e do assalariado. Um contrato que, longe de congelar as relações 
dentro da empresa, facilita as adaptações indispensáveis dos assalariados e do 
empregador. De modo durável, para salvaguardar os equilíbrios sociais e eco
nômicos, a empresa e a sociedade têm grande necessidade do contrato. O con
trato, individual bem como o coletivo, é um pilar da democracia. Esta ordena o 
livre desenvolvimento de um e de outra. Convenção coletiva e contrato indivi
dual de trabalho: mesmo combate pelo estado de direito e desenvolvimento dos 
sistemas de relações profissionais”8.
Nota-se, logo, nas palavras do eminente jurista francês, uma tendência de reti

rar qualquer caráter regulamentar do contrato de trabalho.
Como regra geral, esta inclinação liberalizante ou neoliberalizante pode ser am

plamente aplicada no Brasil?

8. Entre Direito e Gestão: O Contrato de Trabalho na Encruzilhada -  mesmo seminário e mesmo Anais 
referidos no item 7, p, 181.
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Depois de apontar a crescente informalidade, que se desenvolve ao lado da 
enorme rotatividade da mão-de-obra empregada -  muito mais do que a ocorrente nos 
Estados Unidos; e após ressaltar a grande desigualdade de remuneração existente no 
Brasil, o Prof. MÁRCIO POCHMANN afirma:

“Apesar de contar com uma complexa legislação fundada no contrato 
individual de trabalho, as alterações realizadas no Brasil terminaram muito 
mais por descaracterizar o atual sistema de relações de trabalho, sem colocar no 
lugar, entretanto, nada de estruturalmente novo e moderno. Assim, o país cami
nha, a passos largos, para uma legislação frankenstein, com contratos de traba
lhos especiais e modificações pontuais e anestésicas, cujo objetivo parece ser o 
de retirar o mais rapidamente possível a eficácia e efetividade da regulamenta
ção existente, construída a duras penas pós 1930 ”9.

O Min. DORNELLES nega que o governo pense em modificar a legislação tra
balhista, sustentado que não se pretende acabar com nenhum direito assegurado aos 
trabalhadores.

“O que nós queremos é criar, assegura o Min. DORNELLES, um siste
ma paralelo à atual legislação. Ou seja instituir um sistema no qual, quando qui
serem, os sindicatos possam fazer negociações que não sejam consideradas in
constitucionais. Há pouco tempo, assistimos a negociações entre a Ford e as 
centrais sindicais para redução de salários e de jornada de trabalho. Mas o Mi
nistério Público as considerou ilegais, o que foi ratificado pela Justiça. No siste
ma paralelo não haverá espaço para contestações. Todos poderão negociar seus 
direitos, quando quiserem e pelo tempo que desejarem. Se não gostarem do 
novo sistema, poderão voltar para o regime atual. É melhor a pessoa trabalhar 
num sistema negociado do que não ter direito nenhum”10.
Ora, quando se diz que é melhor o sistema negociado do que não ter direito ne

nhum o que se está afirmando é que no campo negociai serão suprimidos muitos dos 
atuais direitos trabalhistas, confirmando, de modo oficial, o que teme o Prof. MÁRCIO 
POCHMANN.

No conjunto de suas palavras, o Ministro do Trabalho deixa claro que é a legis
lação trabalhista e a ação da Justiça que provocam a informalidade e o desemprego no 
Brasil.

Terá ele razão?
E tempo, pois, de se perguntar se as causas que forçaram a intervenção estatal já 

desapareceram. Isto é, se no Brasil -  país onde moramos e onde precisamos edificar 
uma sociedade próspera e justa -  os trabalhadores e seus sindicatos já atingiram um tal 
grau de desenvolvimento e de maturidade que podem negociar sua vida laborai, em pé 
de igualdade com seus empregadores.

9. In Folha de São Paulo. Caderno Dinheiro, p. 2, dia 08.12.99.
10. In Correio Braziliense, p. 22, dia 06.02.2000.
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A resposta, como ninguém ignora, é que, nesta quadra de nossa história, é muito 
frágil a posição dos trabalhadores individualmente; mas é também débil sua organiza
ção sindical, ambos -  os trabalhadores e seus sindicatos -  crescentemente acuados pela 
tragédia do desemprego.

Acrescente-se a isto as enormes desigualdades regionais existentes no Brasil, 
fazendo coro com a perversa distribuição de rendas, com clara tendência de agrava
mento.

Deve ainda ser dito que ainda não são plenamente democráticas as relações de 
trabalho praticadas em todos os brasis.

Aqui, vale a pena lembrar que a escravidão terminou entre nós há pouco mais 
de um século e, segundo EVALDO CABRAL DE MELLO, comentando NABUCO,

“(...) foi a escravidão que formou o Brasil como nação; ela é a instituição 
que ilumina nosso passado mais poderosamente que qualquer outra. É a partir 
dela que se definiram entre nós a economia, a organização social e a estrutura 
de classes, o Estado e o poder político e a própria cultura”11.

É este conjunto sócio-econômico que levou o Sr. Presidente da República, em 
recente entrevista, após afirmar que as reformas implantadas conduzem à construção 
de um Estado norteado pelo interesse público -  a dizer que:

“É verdade que temos que resgatar um dívida social de 500 anos de atra
so, latifúndio, exclusão e desesperança. Nestes cinco séculos, nossos índios fo
ram vítimas da bárbarie branca. E muita riqueza foi construída com a escravi
dão de nossos irmãos negros. Não é fácil resgatar em alguns poucos anos esta 
dívida de cinco séculos. Tudo o que se fizer será sempre apenas uma gota 
d'água diante da injustiça, da exclusão e da violência (...). Hoje, no ano 2000, 
chegou a hora de vencermos juntos o oceano da pobreza, da fome e do atraso 
para construirmos um Brasil de igualdade, liberdade e fraternidade” 12.

Sendo este o nosso quadro sócio-econômico, como desejar que o Estado se 
afaste de seu dever de ser agente da Justiça Social?

Nesse oceano de pobreza, poderemos concluir que as causas que geraram a in
tervenção do Estado não mais existem?

O manifesto desejo do Estado de se afastar de qualquer interferência nas rela
ções de trabalho -  como já está explícitamente acontecendo no Brasil -  tem atenuado 
ou agravado as desigualdades sociais?

Ora, todos sabem qual a resposta a ser dada a cada uma destas indagações.

11. O caráter orgânico da escravidão. Caderno Mais. Folha de São Paulo. 12.12.99, p. 13.
12. Revista ISTO É, 23.04.2000.
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4. CONCLUSÃO

Volto ao início deste trabalho para lembrar que também agora -  e até em pro
porções mais dramáticas -  o desenvolvimento desta nova revolução tecnológica não 
tem sido acompanhada da valorização do homem. A contrário, nunca se viu tanta ex
clusão social.

É também verdade que as novas e inimagináveis formas de produção têm gera
do novíssimas relações de trabalho, que estão reclamando regulamentação adequada.

Concluindo um estudo sobre o novo contrato de trabalho, assim se manifesta o 
jurista ARION SAYÃO ROMITA:

“No começo, foi a lei do empregador; depois a lei do Estado, no futuro, 
será a lei dos parceiros sociais. Esta seqüência de fases já conduziu ao terceiro 
dos seus estágios: ganha força, cada vez mais, a autonomia coletiva privada. 
Mas para que o teimo final desse processo evolutivo seja alcançado, certos re
quisitos deverão ser observados: democracia, liberdade sindical, mentalidade 
dos atores sociais afeiçoada aos métodos da negociação coletiva, função pro
mocional do Direito”13.
Não percebo a presença, na cruel realidade brasileira, dos requisitos indicados a 

alcançarmos o estágio da ampla e completa autonomia coletiva privada.
Reconheço que o ideal é que tal autonomia exista, o que reclama uma menor 

atuação do Estado. Mas um Estado menor não pode significar Estado nenhum.
Se conseguirmos reconduzir o Direito do Trabalho às suas origens, orientando- 

se e justificando-se na luta pela promoção da dignidade do homem trabalhador, deve
remos estabelecer um mínimo legal de direitos, acima dos quais tudo poderia ser nego
ciado. E o mínimo estabelecido deverá ser o suficiente a assegurar vida digna e saudá
vel ao trabalhador.

Na lição do professor romano EDOARDO GHERA,
“A hipótese de uma legislação que dê apoio à autonomia individual 

pode ir ao encontro de múltiplas variantes. É certo, todavia, que o fortalecimen
to da autonomia individual deve ser compensado e reequilibrado pela manuten
ção de uma área de tutela imperativa -  e, portanto, indisponível à autonomia 
privada -  dos direitos essenciais do trabalhador não apenas como pessoa impli
cada, mas, sobretudo, enquanto titular de uma cidadania social no mercado de 
trabalho”14.
É o que penso com relação ao Brasil, afirmando, portanto, que a flexibilização 

prevista na Constituição é suficiente neste estágio de nosso desenvolvimento.
Como o jovem juiz e professor JORGE LUIZ SOUTO MAIOR, o que sustento:

13, Novas Perspectivas Contratuais: O Contrato de Trabalho -  in LTr. Vol. 64, n° 3, p. 306 -  março do ano 
2000 .

14, In Perspectiva do Contrato Individual de Trabalho, nos mesmos Anais referidos no item 7, p. 199.
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“(...) e que o direito do trabalho só se justifica como instrumento de 
construção de uma justiça social e que isso, em última análise, não interessa só 
aos trabalhadores, mas a toda a sociedade, como forma de mantê-la viva, não se 
podendo utilizar objeções econômicas para inviabilizar esse ideal, até porque 
os limites impostos pelo econômico, de um lado, não têm correspondência com 
a realidade e, de outro, não respeitam a dignidade humana e a necessária justiça, 
que devem ser os postulados básicos de uma sociedade”15.
Para tanto, o Direito do Trabalho não pode ignorar a realidade sobre a qual ele 

atua, para que efetivamente se preste a agente positivo da Justiça Social, que, em ne
nhum lugar do mundo, foi alcançada pelos embates das leis do mercado.

Como afirmado por GILBERTO DUPAS, com fundamento em recomendação 
do Banco Mundial, em relatório de 1997, “(...) a história tem repetidamente mostrado 
que um bom governo não é um luxo mas uma necessidade vital. Sem um Estado efeti
vo, desenvolvimento econômico e social sustentados são impossíveis”16.

Muito obrigado.

15. In O Direito do Trabalho como Instrumento de Justiça Social. Ed. Ltr. 2000, pp. 382-383.
16. In Economia Global e Exclusão Social. Ed. Paz e Terra. 1999, pp. 113-114.
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1. INTRODUÇÃO -  PERSPECTIVA

O presente estudo sobre o Princípio do Bem Comum, que é um dos temas centrais 
da Ética Social, será feito sob a perspectiva filosófica aristotélico-tomista, 
aproveitando a tradição da filosofi a grega e escolástico-medieval, que 

WILHELM LEIBNIZ1 denominou de “philosophia perennis” (“Discurso de Metafísi
ca” -1686).

Essa perspectiva se justifica tendo em vista que a filosofia moderna, a partir do 
nominalismo e racionalismo cartesiano2, e a filosofia contemporânea, em suas verten
tes liberal-individualista ou social-coletivista, acabaram conduzindo a uma aparente 
dicotomia entre o bem comum e o bem individual, conforme ressaltado por JOHAN
NES MESSNER;

“A teoria social do individualismo partiu do indivíduo como ser acaba
do em si mesmo e em si mesmo exclusivamente baseado quanto ao seu valor; 
mas nunca chegou realmente a um conceito de comunidade enquanto reali
dade portadora de uma essência, valor e fim  superiores ao indivíduo

" Em contrapartida, a teoria social de todas as formas de coletivismo 
parte do ser da sociedade, tomando-o por valor primário e incondicionado; 
mas sem compreender jamais a realidade total da pessoa humana, com seus 
fins supra-sociais e o seu valor de ordem supra-social”3 (grifos nossos). 

* Roteiro da palestra proferida no Workshop Internacional sobre “Eficiência e Ética na Administração 
Pública”, realizado em Brasília nos dias 1 7 , 18 e 19 de maio de 2000, no Centro de Convenções Corpo
rate Financial Center, e promovido pelo ISE -  Instituto Superior da Empresa e pela ABRH-DF -  A sso
ciação Brasileira de Recursos Humanos, Seccional do Distrito Federal.

** Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. Membro da Academia Nacional de Direito do Trabalho.
1. Cfr. ANTISERI, Dario e REALI, Giovanni, História da Filosofía. Paulinas, São Paulo: 1990, p. 445.
2. Cfr. CARDONA, Carlos. Metafísica de la Opción Intelectual, Rialp, Madrid : 1973.
3. Ética Social, Quadrante-EDUSP, s/d, São Paulo, p. 10
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Para fundamentar qualquer teoria social, é peça de fundamental importância o 
P rincíp io  do Bem  Comum. A o  contrário do que se possa pensar, não é um  principio  
meramente formal ou dem asiadamente genérico e teórico, sem  conteúdo determinado, 
mas um p rin c íp io  ob je tivo , que decorre da natureza das coisas e p o ssu i inúm eras con
seq üências p rá tica s  para o convívio  social4.

Comentando a encíclica M ater et M agistra , A lceu  A m oroso Lim a afirma sobre 
o bem  comum:

""  A alma do Bem  Comum é a  Solidariedade. E  a  so lid a ried a d e  é  o  p r ó 
p r io  p r in c ip io  constitu tivo  de uma soc iedade realm ente humana, e não apenas 
aristocrática , burguesa ou pro le tária . É  um prin c íp io  que der iva  d essa  nature
za  n a tu ra lite r  so c ia lis  do se r  humano. H á três estados naturais do homem, que  
representam  a sua condição ao m esm o tem po individual e socia l: a existência, 
a  coexistência  e a  convivência. Isto  vale p a ra  cada  homem, com o p a ra  cada  
p o v o  e  cada  nacionalidade.”5

A o se perquirir sobre o que seja o Bem Comum, 5 noções básicas  devem  ser 
aprofundadas, com o instrumental indispensável para sua com preensão: são as noções  
de F inalidade, de B ondade, de P artic ipação , de Com unidade  e de O rdem . D a conjuga
ção desses conceitos fundamentais é que se extrairá a noção de B em  Comum.

Servir-nos-em os, para o desenvolvim ento deste estudo, da se leçã o  d e  tex tos d e  
S. Tomás de  A quino  sobre o “B em  Com um ”, feita por Carlos Cardona6, e  sobre o  
“B em ”, feita por Jesús García L ópez7.

2. N O Ç Ã O  D E  F IN A L ID A D E

A  primeira noção básica para se  com preender o  bem  com um  é  a de f in a lid a d e  ou  
causa  fin a l. A R ISTÓ TELES, quando estudava o  tema da cau sa lidade, com o explicati
va do ser das co isas (a ciência  seria o  conhecim ento certo através das causas), reduziu 
todas as p ossíve is  causas a 4  espécies8.

-  C au sa  M ater ia l -  do que a coisa  é  feita (matéria, com o princípio com um );

-  C au sa  F o rm a l -  qual a  essência da co isa  (o  que a distingue das dem ais);

-  C au sa  E fic ien te  -  qual a origem  ou m otor que colocou  a co isa  em  m ovim en
to;

-  C au sa  F in a l -  qual o  fim  ou objetivo da coisa.

D estaca entre as 4  precisam ente a últim a, a causa  f in a l,  com o a que m elhor e x 
p lica o ser das coisas: para que serve ou qual o  fim  para o  qual existe. Para se  com pre-

4. Cfr. MESSNER, Johannes. Ética Social, op. cit., pp. 277-278
5. Cfr. LIMA, Amoroso Alceu, in Introdução à  encíclica “Mater et Magistra ” do Papa João XXIU. Li

vraria José Olympio Editora, Rio de Janeiro: 1963, tradução do Prof. Luiz José de Mesquita.
6. La Metafísica deI Bien Comum. Rialp, Madrid: 1966.
7. El Bien. Universidad de Navarra. 1996, Pamplona.
8. Cfr. Aristóteles, Metaphysica, Livro I.
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ender a noção de bem (bondade das coisas), a noção de finalidade representa um papel 
fundamental.

3. NOÇÃO DE BEM

S. TOMÁS DE AQUINO diz que “Bem é aquilo que a todos apetece”9. Apete
ce porque possui uma perfeição, capaz de atrair. Assim, o bem é o fim buscado pelo 
agente, porque o atrai.

ARISTÓTELES, quando solveu a antiga dicotomia existente entre as posturas 
radicais de HERÁCLITO (o que existe é apenas o devir) e PARMÊNIDES (o que exis
te é apenas o ser estático), desenvolveu sua teoria hilemórfica (diferenciação entre ser 
em ato e ser em potência)10, que serve para explicar o bem como causa final que atua 
no ser. Perfeito é o ente que está em ato, isto é, que tem atualmente todas as perfeições 
que lhe são próprias. Se não tem alguma dessas perfeições, está em potência de adqui- 
ri-la.

Nesse sentido, temos que a perfeição atua como fim  para o qual tende o ente: o 
bem que busca possuir. Daí que “primeiro e principalmente se chama bem ao ser aper
feiçoador de outro a modo de fim  ”11.

Quanto mais perfeito e universal for o bem, a mais seres atrai. O Ser Perfeito, 
diz-se que é por essência. O que não é perfeito, mas tem perfeições, diz-se que é por 
participação: “O que é totalmente algo, não participa disso, senão que é isso por es
sência. Pelo contrário, o que não é totalmente algo, dizemos que participa”12.

4. NOÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Necessário se faz, então, compreender o que seja participação, como 3a noção 
básica para se delimitar o bem comum.

Etimologicamente, participar significa tomar uma parte (do latim “partem ca
pere"). No entanto, a melhor noção de participação vem da etimologia grega, que si
gnifica ter conjuntamente ou ter com outro (“metekó"   -  μεΤεχω). Daí os dois sentidos 
básicos da palavra participação:

-  Sentido M aterial (latino) -  dividir um todo material entre aqueles que dele 
participarão: o todo desaparecerá e cada sujeito participante terá uma parte do 
objeto participado, guardando uma relação apenas histórica com o antigo 
todo;

9. S. Tomás de Aquino. Summa Theologiae 1, q. 5, a. lc.
10. Cfr. Aristóteles, Metaphysica, Livro IX.
11. S. Tomás de Aquino. De Vertiate, 21, a. lc.
12. S. Tomás de Aquino. In Librum Boethii de Hebdomadibus Expositio. lect. 2, n. 24.
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-  Sentido Espiritual (grego) -  ter parcialmente o que outro possui integral
mente: uma alegria que é plena no sujeito que obteve uma vitória, é participa
da em menor intensidade naquele que recebe a comunicação da vitória e com 
ela se alegra, sem que a participação diminua a alegria do sujeito que obteve a 
vitória, antes a tem aumentada.

Assim, o bem é difusivo por si só, porque atua como causa final que atrai a que 
outros participem de sua bondade.

5. NOÇÃO DE COMUNIDADE

A participação implica uma comunidade entre os participantes em função do 
participado. Esta 4a noção básica está nominal e umbilicalmente ligada à própria ex
pressão bem comum.

Diz S. TOMÁS DE AQUINO que “a comunidade é um certo todo"" .13 Há uma 
certa unidade entre os participantes, como integrantes de um todo: os homens, por par
ticiparem da mesma natureza humana, formam uma comunidade. Comunidade é, pois, 
uma “comum unidade” ou “comum união”, uma comunhão entre aqueles que partici
pam de uma mesma natureza e tendem a um mesmo fim.

Assim, a noção de comum refere-se àquilo que pertence ou que se predica de 
vários: mesma natureza ou mesma espécie.

6. NOÇÃO DE ORDEM

Finalmente, para se fechar o cerco dos elementos que propiciam a compreensão 
do que seja o bem comum, temos a noção de ordem a desempenhar um papel funda
mental, como a noção inicial finalidade.

Para haver ordem, são necessárias 3 coisas13:
-  Distinção com conveniência -  que haja multiplicidade de indivíduos, com 

um elemento semelhante que os aglutina, mas com diferenças de talentos e 
perfeições colocadas à disposição do todo;

-  Cooperação -  que aquilo que falta a um seja suprido pelo que possui o outro 
(os inferiores se submetem aos superiores e os ajudam; os superiores provê- 
em aos inferiores; cada um desenvolve suas próprias potencialidades, atuan
do onde se encontra).

-  Fim -  que exista um objetivo comum em torno do qual se aglutinem todos os 
membros da comunidade.

Assim, uma comunidade não é um aglomerado de pessoas, mas um todo orgâ
nico, com uma ordem entre as partes, onde deve imperar a harmonia e concórdia. “To-   

13. S. Tomás de Aquino. In Libros Politicomm Exposilio., I, lect. 1, n. 11.
14. Cfr. S. Tomás de Aquino. In De Divinis Nominibus Expositio, IV, lect. 1, n. 283-284.
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das as coisas que existem aparecem ordenadas entre si, de modo que umas servem a 
outras. Mas as coisas que são diversas não conviriam numa ordem comum se não hou
vessem sido ordenadas por algo uno ”,15

Há, portanto, duas espécies de ordem:

-  Ordem das partes entre si (intrínseca) -  subordinação de umas a outras, 
conforme uma hierarquia;

-  Ordem do todo ao fim (extrínseca) -  busca de todos pelo bem comum.
A ordem intrínseca se subordina à extrínseca, como as partes se subordinam ao 

todo: só há uma ordem interna (das partes entre si), se as partes convêm num fim orde
nador comum (externo). A própria ordem do Universo somente se explica em face des
sa dupla ordenação.

Deus, como último fim  da Criação e o bem mais comum de todos os seres, é o 
princípio ordenador do Universo: se não houvesse essa ordenação de todos a esse Fim 
Ultimo e Bem Supremo, não formaríamos uma comunidade, nem haveria relação orde
nada entre os homens16.

Podemos dizer, portanto, que o objetivo que une os homens em sociedade e de
termina o modo com se organizarão é o bem comum que pretendem alcançar, que se 
distingue do bem particular buscado por cada indivíduo isoladamente, e que se divide, 
basicamente, em duas espécies17:

Há, pois, uma hierarquia entre os bens que podem ser buscados pelos indivídu
os (espirituais e materiais, morais e intelectuais), de acordo com a ordem dos fins exis
tenciais próprios da natureza humana (fim último sobrenatural colocado acima dos 
fins meramente naturais).

Assim, verifica-se que nenhum indivíduo possa alcançar seu fim particular se
não como parte ou co-partícipe de um todo no qual está inserido. Daí que apenas cola
borando na consecução do fim  comum e ajudando aos demais membros da comunida
de a alcançar seu bem particular, é que se atinge o próprio bem, uma vez que se trata de 
um bem comum18.

7. CONCEITO DE BEM COMUM

Municiados com as noções elencadas, podemos conjugá-las para se chegar, 
agora, a compreender o que seja o bem comum.

Bem Comum nada mais é do que o próprio bem particular de cada indivíduo, 
enquanto este é parte de um todo ou de uma comunidade: “O bem comum é o fim  das 
pessoas singulares que existem na comunidade, como o fim  do todo é o fim  de qualquer 

15. S. Tomás de Aquino. Summa Theologiae 1, q. 11, a. 3c.
16. S. Tomás de Aquino. Summa Theologiae 1, q. 6, a. 3c .
17. Cfr. S. Agostinho. De Civitate Dei, Lib. XI, XV, XVIII, XIX e XXII.
18. Cfr. S. Tomás de Aquino. In Senlentiaru n Magistri Petri Lombardi Expositio. IV, d. 19, q. 2, a. 2, ad 1.
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de suas partes" .19 Ou seja, o bem da comunidade é o bem do próprio indivíduo que a 
compõe. O indivíduo deseja o bem da comunidade, na medida em que ele representa o 
seu próprio bem. Assim, o bem dos demais não é alheio ao bem próprio.

Transcendente (externo e eterno) -  finalidade última buscada por 
 qualquer sociedade (glória de

Bem Comum Deus e felicidade dos homens).

Imanente (interno e temporal) -  ordenação das partes da socieda
de visando ao fim último (condi
ções e meios para que os mem
bros da sociedade possam alcan
çar seus fins particulares).

O bem particular buscado por cada um dos membros da comunidade é, em últi
ma análise, a própria felicidade, que só se alcança com o perfeito aquietamento do ape
tite, ou seja, quando nada resta a desejar20. O objeto formal de nossa vontade é o bem, 
sem limitações, e não este ou aquele bem. Daí que apenas um bem que seja universal é 
capaz de saciá-la plenamente21. Um bem é tanto mais bem quanto é bem para mais pes
soas.

8. NOÇÃO DE INTERESSE

Noção afim à de bem comum é a de interesse público. Ao princípio ético do 
bem comum corresponde o princípio jurídico do interesse público.

Interesse é a relação existente entre uma pessoa e um bem, na qual este se mos
tra capaz de satisfazer uma necessidade daquela22. A etimologia latina da palavra é a 
chave para apreender o seu significado: “inter" (entre) + “esse"  (ser) = “interesse ” (ser 
entre). Ou seja, o interesse é a ponte entre o sujeito e o bem, que os relaciona entre si, 
onde o sujeito busca aquilo que reputa ser um bem capaz de satisfazê-lo.

Há, portanto, uma distinção a ser feita, para uma perfeita compreensão do que 
seja “interesse”. É a distinção entre o bem simpliciter e o bem secundum quid.

19. S. Tomás de Aquino. Summa Theologiae. 2-2, q. 58, a. 9 ad 3.
20. Cfr. S. Tomás de Aquino. Summa contra Gentiles. III, c. 39.
21. S. Agostinho. Criaste-nos para Vós, Senhor, e o nosso coração anda inquieto enquanto não descansar 

em Vós. (“Confissões”, Liv. I, cap. I).
22. Cfr. FERRAZ JÚNIOR, Sampaio Tércio. Interesse Público. In Revista do Ministério Público do Tra

balho em São Paulo, IMESP. São Paulo : 1995, pp. 9-20.
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O bem simpliciter, ou seja, considerado de forma absoluta, é um dos transcen
dentais elencados por ARISTÓTELES como facetas do ser23: o “ser " enquanto passí
vel de ser conhecido por uma inteligência é “verdadeiro ", enquanto passível de uma 
vontade é “bom”. Nesse sentido, todo ente, peio simples fato de existir, é “bom” simpli
citer, isto é, tem uma bondade intrínseca, que o toma capaz de ter sido como um bem 
por algum sujeito.

Já o bem secundum quid, ou seja, segundo determinado aspecto, é aquele que 
tem adequação à perfeição exigida por determinada natureza. Assim, os bens mais 
próprios à natureza racional do homem são os de ordem espiritual, enquanto a natureza 
animal exige exclusivamente bens de ordem material.

Ora, o interesse, como manifestação volitiva de um sujeito em relação a um 
bem, apanha-o em sua faceta transcendental de bem simpliciter. Trata-se de busca do 
interesse privado que pode, ou não, coincidir com a busca do bem secundum quid, hi
pótese em que teremos o encontro do bem particular, ou seja, aquele que, efetivamen
te, corresponde ao bem próprio do sujeito que o busca, adequado à sua natureza e capaz 
de satisfazê-lo e aperfeiçoá-lo.

9. NOÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO

Seguindo nessa esteira, temos que, quando o sujeito que busca um bem é uma 
comunidade, está-se diante do que se denomina de interesse público, que aparece 
como a relação entre a sociedade e o bem comum que ela almeja, perseguido por aque
les que, na comunidade, estão investidos de autoridade.

Cabe ao governante ou administrador público, numa sociedade politicamente 
organizada, promover o bem comum, externando, através de suas ações e comandos, o 
interesse público. Este também poderá não se adequar ao bem comum da sociedade, 
quando houver descompasso entre o Direito Positivo e o Direito Natural, ou seja, a lei 
positiva, emanada da autoridade, vai de encontro aos direitos humanos fundamentais, 
inalienáveis e que não cabe ao Estado outorgar, mas apenas reconhecer, como preexis
tentes, como inerentes à dignidade da pessoa humana24.

A moderna teoria dos interesses veio a ampliar o rol dos interesses existentes na 
sociedade, fixando uma gradação entre o interesse público e o privado, que inclui as 
noções de interesse difuso, interesse coletivo e interesse individual homogêneo25:

-  Interesse público -  o que diz respeito a toda a coletividade (Ex: segurança 
pública);

-  Interesse difuso -  que afeta a parcela indeterminada da sociedade (Ex: meio 
ambiente, direitos do consumidor);

23. Cfr. Aristóteles, Metafísica, Livros IV e X; S. Tomás de Aquino, De Veníate, qq. 1-21
24. Cfr. MARTINS FILHO, Gandra Ives. A Legitimidade do Direito Positivo. Forense Universitária, Rio 

de Janeiro: 1992.
25. Cfr. GRINOVER, Pellegrini, Ada. (Coordenação), A Tutela dos Interesses Difusos (Max Limonad, 

São Paulo ; 1984); MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Interesses Difusos. RT, São Paulo : 1988.
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-  Interesse coletivo -  que afeta a um grupo definido da sociedade (Ex: condi
ções de trabalho numa empresa);

-  Interesse individual homogêneo -  que diz respeito a pessoas em situações 
semelhantes (Ex: empregados acidentados por inobservância de normas de 
segurança no trabalho por uma empresa);

-  Interesse privado -  que diz respeito exclusivamente ao indivíduo (Ex: filho 
natural que pretende o reconhecimento de paternidade através do teste de 
DNA).

A diferenciação entre tais interesses e o possível conflito entre eles pode ser 
melhor aquilatado no caso da defesa da moralidade administrativa relativa à forma de 
contratação para os entes públicos. O concurso público como forma seletiva democrá
tica para o recrutamento de pessoal para o serviço público, premiando o mérito pesso
al, é encontrada desde a China da dinastia Han (sec. II a.C.)26. Impede os apadrinha
mentos e promove a escolha dos mais aptos para o desempenho da atividade pública, 
possibilitando uma melhor prestação do serviço público.

Pois bem, a defesa da moralidade administrativa e do interesse difuso dos po
tenciais postulantes de um cargo ou emprego público, quando verificada a contratação 
irregular de pessoal por ente público ou empresa estatal sem prévia aprovação em con
curso público, não pode dar azo a ação judicial do Ministério Público, postulando, em 
nome desses interesses difusos, a nulidade das contratações, com imediato desliga
mento dos servidores contratados ilegalmente, se esse afastamento provocar a parali
sação na prestação dos serviços públicos prestados pelo ente ou empresa em questão. 
O interesse público, superior ao interesse difuso, de menor abrangência, prevalece so
bre o primeiro, exigindo, como solução, que se mantenham os servidores irregular
mente contratados, até que se ultime a realização do concurso, de modo que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços públicos e se possa dar oportunida
de àqueles que tenham, efetivamente, condições de ser efetivados no cargo, que pres
tem o concurso e possam ser aprovados.

A hipótese é paradigmática para se verificar como o bem comum deve ser leva
do em conta, quando diferentes interesses, de abrangências distintas, estão em conflito.

10. RELAÇÃO ENTRE BEM COMUM E INTERESSE PÚBLICO

Num Estado Democrático de Direito, cabe ao Poder Judiciário dirimir os con
flitos de interesses existentes na sociedade. O Judiciário, para apreciar uma ação movi
da por qualquer cidadão, exige, entre outras condições, que ele demonstre ter interesse 
pelo bem que pretende submeter ao seu domínio, em face da resistência de outro mem
bro da sociedade.

Ora, a solução do conflito de interesses pelo Estado-Juiz se dará pelo reconhe
cimento de que o bem disputado cabe, por direito, a uma das partes litigantes. Daí que 
a correspondência entre bem e interesse se dá conforme a proteção jurídica efetiva ao

26. TOYNBEE, Arnold. Um Estudo da História. Martins Fontes-UnB, Brasília : 1987, p. 324.
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interesse da parte (interesse privado) ou da comunidade como um todo (interesse pú
blico) se faz pelo reconhecimento de que, no caso concreto, correspondem ao direito 
individual (bem particular) ou social (bem comum).

Podemos, então, estabelecer duas relações:
-  interesse privado relacionado ao bem particular,
-  interesse público relacionado ao bem comum.
Em ambos os casos, há duas notas que devem ser destacadas:
-  Tanto o bem particular quanto o bem comum são buscados por pessoas con

cretas (cidadão ou governante);
-  Tanto o interesse privado quanto o público podem estar desviados do verda

deiro bem particular ou comum que corresponderia ao aperfeiçoamento pes
soal ou social.

Daí a possibilidade de existir conflito entre o interesse privado e o bem comum, 
quando o membro da comunidade deixa de captar qual é o ser verdadeiro bem particu
lar e busca outro que nem o satisfará, nem corresponde à sua natureza própria. E o con
flito entre o interesse público e o bem comum, quando a lei civil, que o governante ou 
magistrado devem aplicar, desrespeita os preceitos básicos da Lei Natural.

Portanto, na maior parte das vezes, quando se pretende existente um conflito 
entre o bem particular e o bem comum, o que existe é uma oposição entre o interesse 
privado (desviado do bem particular) e o bem comum.

11. PRIMAZIA DO BEM COMUM SOBRE O BEM PARTICULAR

Compreendido o que seja bem comum, bem particular, interesse privado e inte
resse público, passamos a tirar as conseqüências teóricas e práticas dessas noções. E a 
primeira delas diz respeito à relação entre bem comum e bem particular.

Se, por um lado, o bem comum é a potencialização do bem particular, por ou
tro, tem primazia sobre o bem particular, pois o bem de muitos é melhor do que o bem 
de um só. Assim, se cada componente da comunidade é bom, o conjunto desses com
ponentes é ótimo, uma vez que acresce ao bem particular de cada um a perfeição do 
conjunto. Isto porque, no bem do todo, está incluído o bem de cada uma das partes. Daí 
que se deva preferir o bem comum ao bem próprio27. E daí também que, quando ama
mos o bem em toda a sua integralidade, é quando melhor nos amamos a nós mesmos.

Na verdade, ao se buscar o bem comum, busca-se necessária e consequente
mente o próprio bem, pelo benefício que a parte recebe do todo. Daí que “todas as coi
sas singulares amam mais o bem de sua espécie que seu bem singular"  28.

O bem comum está, portanto, para permitir aos indivíduos a consecução de seus 
bens particulares, mas é superior a estes: o bem particular de um indivíduo não pode 
ser buscado em detrimento do bem comum da sociedade. 

27. Cfr. S. Tomás de Aquino. Summa Theotogiae. 2-2, q. 32, a. 6c.
28. S. Tomás de Aquino, Summa Theotogiae. 1, q. 60, a. 5, ad 1.
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Nesse sentido, a discussão que se trava sobre as hipóteses de intervenção estatal 
nas relações coletivas de trabalho é interessante. No Direito Comparado, verifica-se 
que a maior parte dos países, para solução dos conflitos coletivos de trabalho, admitem 
a arbitragem voluntária como forma heterônoma de composição, a par da negociação 
coletiva autônoma das partes. No entanto, em face de greves em serviços essenciais, 
países como a Espanha, Itália, Chile, Colômbia e Venezuela admitem a arbitragem 
obrigatória como fórmula última para superação do impasse, quando o acirramento do 
conflito não permite uma solução de autocomposição. Já o Brasil, Austrália, México, 
Peru e Venezuela são os países que contemplam um poder normativo ao Judiciário, em 
matéria de conflitos coletivos de trabalho, para solucionarem os dissídios, estabelecen
do normas e condições de trabalho não previstas em lei29.

Quando, no Brasil, se discute, na Reforma Judiciário, a limitação do poder nor
mativo da Justiça do Trabalho, ponto que se tomou pacífico é o de que esse poder deve 
ser mantido para solução das greves em serviços essenciais quando afetado o interesse 
público. A própria lei de greve brasileira exige a manutenção de um percentual mínimo 
de empregados trabalhando, para o atendimento às necessidades inadiáveis da popula
ção, quando se tratar de greve em serviço essencial. Ou seja, os empregados têm o direi
to de greve, mas não é um direito absoluto, uma vez que o interesse coletivo não pode 
conflitar como interesse público, que é mais abrangente: a sociedade não pode ficar 
como refém de trabalhadores grevistas, para obterem melhores condições de trabalho.

Outro exemplo que serve para mostrar como a busca do bem comum, ainda que 
não tenha efeitos imediatos palpáveis, é de fundamental importância para a sociedade, 
diz respeito ao aperfeiçoamento do sistema penitenciário. A  superlotação de detentos 
nas prisões, sem uma infra-estrutura mínima, como se verifica no Brasil, leva à corrup
ção do preso e não à sua reeducação30. No entanto, a atitude das autoridades públicas, 
no sentido de não dar relevância a tal problema, por não haver retorno visível e imedia
to dos investimentos públicos, acaba gerando um aumento da violência na sociedade, 
na medida em que o pequeno infrator que tenha passado pelo sistema carcerário brasi
leiro acaba saindo pior do que quando nele ingressou, pelo contato com os demais pre
sos em péssimas condições. Daí a reforma da política criminal ter resultado na lei de 
penas alternativas (Lei 9.714/98): em vez da reclusão, os serviços à comunidade.

12. PRIMAZIA DO BEM ESPIRITUAL SOBRE O BEM MATERIAL

Uma segunda conseqüência prática é a de que são mais comuns os bens espiri
tuais do que os materiais, uma vez que a comunhão naqueles não tem limite quantitati
vo, enquanto a participação nestes tem esse limite (conforme já visto ao examinar a no
ção de participação).

Assim, o bem honesto -  aquele que é em si perfeito e apetecível, captado como 
tal pela razão -  está acima do bem deleitável -  aquele que aquieta o apetite, uma vez

29. Cfr. MARTINS FILHO, Gandra Ives. Processo Coletivo do Trabalho. LTr, São Paulo : 1996, pp. 26- 
35.

30. Cfr. ANDRADE, Renato Cardoso de Almeida. A Política Penitenciária e os Trabalhos de Reforma, 
in Anais do I Congresso Brasileiro de Política Criminal e Penitenciária. Imprensa Nacional. Brasília : 
1982. p p . 517-525.
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que apraz aos sentidos -  uma vez que os sentidos devem subordinar-se à parte mais no
bre do ser humano, que é a razão31.

Nesse sentido, não é a abundância de bens materiais, que só têm um valor ins
trumental para a felicidade do homem, que qualifica como boa a política adotada numa 
sociedade. Isto porque o bem comum não se reduz a um conjunto de bens materiais de 
uso público. Daí que o fim da sociedade política deva ser propiciar a que o homem pos
sa alcançar a sua bondade existencial e fazer o bem, agindo virtuosamente32: cresci
mento interior mais do que exterior. Ser melhores homens e melhores cidadãos contri
bui mais para o bem da sociedade do que qualquer incremento no bem estar material, 
pois a felicidade, no final das contas, não está em ter, mas em ser.

Exemplo que se destaca, na aplicação desse princípio, demonstrando como a 
promoção do bem particular pela autoridade pública, quando de natureza superior, 
contribui substancialmente para a consecução do próprio bem comum, é o da proteção 
legal que se dá à gestante. A maternidade, como valor fundamental para a existência e 
sobrevivência de qualquer sociedade humana, não pode estar subordinada a valores 
menos relevantes, ligados à lucratividade ou produtividade. Assim, posturas discrimi
natórias em relação à mulher, afastando-a do mercado do trabalho quando mãe de fa
mília, em face dos encargos sociais que a licença-maternidade supõe, são altamente 
nocivas para o bem comum da sociedade, que depende, para sua manutenção e cresci
mento, de novos integrantes, que sejam, ao mesmo tempo, sadios e equilibrados.

Assim, no Brasil, a promulgação da Emenda Constitucional n. 20/98, que fixou 
em R$ 1.200,00 o teto de todo e qualquer beneficio previdenciário, desembocou na edi
ção da Portaria n. 4883/98 do Ministério da Previdência Social, que passou a atribuir 
ao empregador a complementação do salário-maternidade que ultrapassasse esse teto. 
O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIn n. 1946-5 (Rel. Min. SYDNEY 
SANCHES), considerou inconstitucional a portaria, por introduzir elemento de discri
minação contra a mulher gestante no mercado de trabalho. A própria Convenção n° 
103 da OIT já previa a vedação à imposição do salário-maternidade ao empregador, 
como elemento de proteção à mulher.

Lembre-se também que a experiência brasileira e internacional da adoção do 
contrato a tempo parcial como forma de propiciar à mulher uma realização profissio
nal externa e o tempo necessário para a atenção dos filhos, bem maior que possui, tem 
sido salutar e já vai dando os seus frutos, de tal forma a impedir que as situações críti
cas de Itália, Alemanha e França, com crescimento demográfico negativo, não obstan
te o estímulo estatal para a maternidade (na esperança de se reverter esse quadro), pos
sam se repetir em outros países.

13. LIMITES AO PRINCÍPIO DO BEM COMUM

Pelo princípio da preferência, o bem comum tem primazia sobre o bem particu
lar. No entanto, essa primazia tem seus limites, impostos pelo princípio da proporcio
nalidade33, segundo dupla vertente:

31. Cfr. S. Tomás de Aquino. In Ethicorum Arislotelis a d  Nicomachum Expositio. VIII, 2, n. 1552
32. cfr. S. Tomás de Aquino. In Ethicorum Arislotelis a d  Nicomachum Expositio. I, 14, n. 174.
33. cfr. MESSNER Johannes. Ética Social, op. cil., pp. 279-281.
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-  Limite qualitativo -  a primazia do bem comum sobre o particular só vale 
dentro da mesma categoria de bens (não se pode exigir o sacrifício de um bem 
espiritual particular de ordem superior, para atender um bem material comum 
de ordem inferior).

-  Limite quantitativo -  a prevalência do todo sobre a parte depende da quanti
dade de indivíduos afetados pelo sacrifício do bem próprio ao comum (não se 
pode sacrificar uma parte relativamente grande da comunidade em nome da 
preservação da própria sociedade politicamente organizada).

Assim, na relação entre o bem comum e o bem particular, há uma proporção 
conveniente, no campo tributário, entre o volume de impostos exigidos para a manu
tenção do Estado e a capacidade contributiva de cada membro da sociedade. O mesmo 
se diga, no campo trabalhista, entre o volume de produção e o nível salarial, quando se 
trata de estabelecer a distribuição do produto social por meio do ajustamento entre pre
ços e salários.

Nesse sentido, ainda que buscasse o bem comum, seria injusta uma lei que dis
tribuísse desigualmente suas cargas entre os componentes da sociedade.

14. CONTRIBUIÇÃO PARTICULAR PARA O BEM COMUM

Outra conseqüência prática da compreensão do que seja o bem comum é a da 
participação ativa dos membros da comunidade na sua consecução.

A bondade do indivíduo é tanto maior quanto, além se buscar e alcançar a pró
pria perfeição, for causa da perfeição de outros: ama não somente o bem, mas também 
comunicar esse bem aos demais.

Talvez o que explique uma visão conflituosa entre bem comum e bem particu
lar seja a postura de considerar o bem dos demais como alheio ao próprio: não se guar
da para com o próximo o mesmo amor que se tem a si mesmo. Assim, uma vez perdida 
a comunhão que se estabelece por se participar de um mesmo bem, chega-se à desuni
ão, em que o bem do, próximo passa a ser considerado como mal próprio. Numa socie
dade em que imperasse tal postura, não haveria comunidade, mas mera agregação ma
terial de seres com apetites contrapostos.

É fundamental, portanto, que cada membro da sociedade veja no bem comum a 
sua própria realização e para isso colabore. Assim, todos os homens devem contribuir 
para o bem comum da sociedade, o que pode ser concretizado através das seguintes 
condutas:

-  Adquirir e praticar as virtudes morais (bom convívio social);
-  Exercer de forma competente a própria profissão ou ofício (serviço ao próxi

mo);
-  Participar direta ou indiretamente na vida pública (cumprimento dos deveres 

cívicos);
-  Fomentar a união na vida social (respeito à liberdade).
A participação ativa na vida social, opinando e colaborando na consecução do 

bem comum, supõe o pluralismo de soluções para questões marcadas pela contingên
cia: daí as divergências naturais entre os membros da sociedade, que devem ser supe- 
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radas pelo estudo dos problemas e pela crítica positiva, que não busca destruir a opini
ão contrária, mas ofertar alternativas melhores para resolver os problemas sociais (crí
tica construtiva).

Nessa perspectiva, a “Cidade Temporal” poderá ser um reflexo da “Cidade 
Eterna”, tal como vislumbrada por S. TOMÁS DE AQUINO:

"  A vida eterna, além da visão de Deus, em sumo louvor e perfeita segu
rança, consiste na gozosa sociedade de todos os bem-aventurados; sociedade 
que será deleitávei em grau máximo, porque cada um amará ao outro como a si 
mesmo, e, por conseguinte, se alegrará com o bem do outro como de seu pró
prio bem, o que faz que aumente tanto a alegria e o gozo de um, quanto é o gozo 
de todos ”34.
A busca concreta do bem comum pelo governante ou administrador público, 

nos casos em que se manifestasse aparente conflito com o seu bem particular, não teria, 
na verdade, esse confronto, uma vez que os efeitos da postura favorável à prevalência 
do bem comum sobre o interesse particular são:

-  mediatos -  a defesa do bem comum se espraiará necessariamente ao bem par
ticular do administrador que a promove, uma vez que melhora as condições 
gerais da sociedade ou da comunidade na qual se insere;

-  imediatos -  o contraste entre o reconhecimento teórico, pelo administrador, 
da necessidade da promoção do bem comum e do interesse público, e a práti
ca de atender primariamente ao seu interesse privado (desvirtuado do seu 
verdadeiro bem particular), gera um conflito interior no administrador, capaz 
de desnortear a sua capacidade de promover efetivamente o bem comum (hi
pocrisia ou duplicidade entre o discurso e a prática), que só se resolve com a 
efetiva opção pelo interesse público, capaz de gerar no administrador a cons
ciência do dever cumprido, essencial para o bom desempenho da missão que 
lhe é afeta (coerência entre o discurso e a prática).

15. CONCLUSÃO -  RESUMO

Podemos, em síntese, dizer que:
a) O principio do bem comum é peça chave para a compreensão das relações 

sociais, tanto dos indivíduos entre si, como destes com a sociedade, sendo 
que sua exata captação é elemento que propicia, quando respeitado, a otimi
zação do convívio social,

b) Para se formar um conceito de bem comum, necessário se faz conjugar 5 no
ções básicas: finalidade, ordem, participação, comunidade e ordem.

c) Finalidade é o objetivo para o qual tende o ser e que o move por atração 
(causa final, que melhor explica o ser).

d) Bem é aquilo que apetece a todos, atraindo como um fim a ser buscado.

34. S. Tomás de Aquino, In Symbolum Apostolonim Exposilio, a. 12, n. 1015.
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e) Participação é ter uma parte de um todo (concepção material), ou ter parci
almente o que outro tem totalmente (concepção espiritual).

f) Comunidade é a comunhão existente entre os que participam de um mesmo 
bem e possuem uma finalidade comum.

g) Ordem é a hierarquia entre seres distintos (subordinação de uns em relação a 
outros), que têm algo em comum (participação de uma mesma natureza ou 
fim).

h) Bem Comum é o bem singular, considerado como parte de um todo.
t) Interesse é a relação entre um sujeito e um bem capaz de satisfazer uma ne

cessidade sua.
j) Interesse público é a relação entre a sociedade e o bem comum por ela perse

guido, através daqueles que, na comunidade, têm autoridade (governantes, 
administradores públicos, magistrados, etc.).

k) Pode haver conflito entre o interesse privado e o bem comum, quando o bem 
buscado pelo cidadão ou administrador público não corresponde àquele pró
prio para o seu aperfeiçoamento, de acordo com sua natureza (bem particu
lar).

l) Cabe ao Estado-Juiz, ao dirimir os conflitos de interesses na sociedade, esta
belecer a quem corresponde o bem em disputa, de acordo com o ordenamento 
jurídico vigente na sociedade.

m) De acordo com a ordem existente entre os bens, o bem comum tem primazia 
sobre o bem particular, como também o bem de natureza espiritual tem pri
mazia sobre o bem de natureza material.

n) Essa primazia tem seu limite no princípio da proporcionalidade, que não ad
mite o sacrifício de um bem de natureza espiritual a um bem de natureza ma
terial (limite qualitativo), nem de parcela substancial da comunidade em be
nefício do todo (limite quantitativo).

o) Cabe ao indivíduo cooperar para a realização do bem comum, vendo na sua 
consecução, o bem próprio.

p) Também o administrador pode perceber que a busca do bem particular dos 
outros, em determinadas situações, representa uma forma indireta de se obter 
a consecução do bem comum.

q) E, finalmente, ainda que os efeitos das ações que visem a consecução do bem 
comum possam não ter efeitos imediatos visíveis, a sua não implementação 
acarreta, mediatamente, a deterioração da sociedade em aspectos fundamen
tais de sua existência.

Ainda que tais conclusões sejam de caráter muito geral, não são despidas de in
teresse, na medida em que o princípio do bem comum, como conceito gêmeo ao de in
teresse público, é esgrimido para fundamentar toda espécie de exigências aos mem
bros da sociedade, sem que se saiba, ao certo, o fundamento de sua obrigatoriedade e 
os limites e condições de sua aplicação. Tais substratos conceituais é que procuramos
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trazer para reflexão, ao desenvolver o presente estudo. Esperamos que sirvam de subsí
dio a uma melhor compreensão do princípio do bem comum.
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PRECATÓRIO: COISA JULGADA, 
ERRO MATERIAL E PRECLUSÃO

O Estado de Minas Gerais, por meio de sua Procuradoria-Geral, dirigiu consulta a 
três ilustres juristas -  os doutores Arnaldo Lopes Süssekind, Ney Proença 
Doyle e Aroldo Plínio Gonçalves -  sobre os critérios que vêm prevalecendo nas 

várias execuções promovidas contra a Administração Pública perante a Justiça do Tra
balho da 3a Região.

Os quesitos, cada um com conteúdo específico, têm como ponto comum a pos
sibilidade de se suscitarem, em precatório, discussões sobre os cálculos de liquidação. 
A matéria agitada abrange a coisa julgada ocorrida no processo de conhecimento, bem 
como a coisa julgada formada no processo de execução. A Procuradoria-Geral formu
lou indagações objetivando pareceres sobre a configuração jurídica de erro material, 
ocorrência ou não de preclusão e viabilidade de questionamentos, em procedimento de 
execução e/ou do precatório, quanto a determinados erros titulados de cálculo.

A abrangência e importância do tema, assim como as explanações precisas e ri
cas dos juristas consultados tomam indispensável a leitura dos pareceres que se se
guem.

PARECER D O  DR. ARNALDO LOPES SÜSSEKIND*

Sobre consulta formulada pela Procuradoria-Geral do Estado de Minas Gerais
Sumário:
I -  D a  con su lta .....................................................................................................§ §  0 1  e  02

I I -     Da proteção à coisa julgada como direito fundamental........................... §§ 03 a 09

III -  Da exegese do § 2º do art. 879 da CLT em face do art. 5o, XXXVI,
da Constituição............................................................................................. §§ 10a 19

IV -  Da execução contra a administração pública........................................... §§ 20 a 36

V -  Das matérias suscitadas pela consulente......................................................§ §  3 7  a  43

VI -  Das conclusões...................................................................... ................................§ 44

I  -  DA CONSULTA

1. A Procuradoria-Geral do Estado de Minas Gerais dirigiu consulta sobre os 
critérios que vêm prevalecendo nas várias execuções promovidas contra a Administra
ção Pública perante a Justiça do Trabalho naquele Estado. A referida consulta, que 
apresenta uma série de quesitos que serão atendidos ao longo do presente estudo, con-  

Ministro aposentado do Tribunal Superior do Trabalho.
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centra-se, na verdade, na concepção de coisa julgada corno corolário de garantia de di
reito fundamental na forma consagrada na Constituição Federal em vigor.

2. Da consulta podem ser extraídos os seguintes trechos:

“O Estado de Minas Gerais, no âmbito de sua administração indireta, 
teve a defesa de seus interesses bastante fragilizada seja no processo de conhe
cimento, seja posteriormente, em execução de sentença, gerando precatório de 
valores extraordinários com anomalias de toda ordem.

Dentro desse quadro houve por bem o Estado fixar infra-estrutura para 
fins de diagnóstico da situação e efetiva atuação ulterior nos processos, perse
guindo sempre estancar os devaneios das astronômicas contas homologadas ju 
dicialmente, rediscutindo no foro competente cada precatório tido como exces
sivo segundo as diretrizes da coisa julgada.

Referido diagnóstico se deu através de exame dos respectivos processos 
e cada qual gerou um parecer técnico e respectivo recálculo do precatório, ob
servando-se sempre os estritos limites da coisa julgada ocorrida no processo de 
conhecimento, desprezada a coisa julgada formada no processo de execução.

Na falta de um conceito doutrinário consensual de erro material consa
grado pelo Supremo Tribunal Federal como passível de correção a qualquer 
momento, por isso que não transita em julgado, o Tribunal Regional da 3a Regi
ão adotou como premissa ser ele apenas aquele decorrente de meros erros arit
méticos, operando-se, quanto aos demais aspectos, a preclusão.”

II -  DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA COMO DIREITO FUNDAMENTAL

3. O processo é regido por um conjunto de disposições que têm por objetivo a 
consecução do direito de ação assegurado como garantia fundamental pelas Constitui
ções brasileiras. Essas disposições consagram alguns institutos que têm por preponde
rante finalidade a eficaz entrega da prestação jurisdicional, missão delegada ao Estado 
que, através dos vários segmentos do Poder Judiciário, soluciona os conflitos nele ins
talados pelos interessados.

4. Com tal objetivo, o ordenamento legal a proteção à coisa julgada. O nosso di
reito constitucional tem conferido tradicionalmente especial tratamento às decisões 
proferidas pelo Poder Judiciário que passam em julgado. A Carta Magna atualmente 
em vigor inseriu tal proteção entre os direitos e garantias fundamentais mencionados 
no art. 5°:

“XXXVI -  A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada.”
5. E o Estatuto do Processo apresenta objetivamente o conceito de coisa julga- 
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“Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna 
imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extra
ordinário.”

6. Precisa é a ótica de Moacyr Amaral Santos, definindo os efeitos da coisa jul
gada, ao comentar o dispositivo acima transcrito:

“Chegara um momento em que não mais são admissíveis quaisquer re
cursos, ou porque não foram utilizados nos respectivos prazos ou porque não 
caibam ou não haja mais recursos a serem interpostos. Não será mais possível, 
portanto, qualquer reexame da sentença. Não mais suscetível de reforma por 
meio de recursos, a sentença transita em julgado, tornando-se firme, isto é, imu
tável dentro do processo. A sentença como ato processual adquiriu imutabilida
de. (...)

O comando emergente da sentença, como ato imperativo do Estado, tor
na-se definitivo, inatacável, imutável, não podendo ser desconhecido fora do 
processo. E aí se tem o que se chama coisa julgada material ou coisa julgada 
substancial, que consiste no fenômeno pelo qual a imperatividade do comando 
emergente da sentença adquire força de lei entre as partes.” (“Comentários ao 
Código de Processo Civil”, Forense, Rio de Janeiro, 1994, 6. Ed., vol. IV, pág. 
423)

7. Mas o direito de ação se revelaria inócuo se a função jurisdicional se restrin
gisse à declaração do direito, da obrigação de dar, fazer ou não fazer, que estaria a de
pender da pura vontade do devedor no sentido de cumprir o que foi imposto pela sen
tença. Daí por que o sistema processual coloca à disposição daquele que tem o direito 
reconhecido pelo Estado através do exercício do direito de ação a faculdade de nova
mente provocar esse mesmo Estado para que, coativamente, imponha ao devedor o 
cumprimento da obrigação consignada na decisão judicial, “tornando efetiva a regra 
sancionadora” (nas palavras de Moacyr Amaral Santos na obra acima referida, pág. 
208). Esse caminho é o processo de execução, que pode ter como fundamento a senten
ça condenatoria, definida como título executivo judicial pelo próprio Estatuto Proces
sual (art. 583).

8. Todavia, o direito de compelir o devedor a satisfazer a obrigação declarada 
na decisão judicial encontra limites nessa mesma decisão judicial. Portanto, o suporte, 
a base do processo de execução é a obrigação objetivamente estampada no comando da 
decisão, passado em julgado, cujo cumprimento reclama o credor ao Estado.

9. Essa equação não se altera se o Estado, em qualquer de suas três esferas de 
Poder, integra a lide. Nesse caso, o privilégio processual a ser cumprido é o duplo grau 
obrigatório de jurisdição, na forma estabelecida no artigo 475 do Código de Processo 
Civil, e ao alongamento de certos prazos processuais.
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III -  DA EXEGESE DO § 2° DO ART. 879 DA CLT EM FACE DO ART. 5°, 
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

10. A Consolidação das Leis do Trabalho, ao tratar da execução trabalhista, 
através de seu art. 879, que teve o caput alterado pela Lei n° 2.244, de 23 de junho de 
1954, e o § 2o, introduzido pela Lei n° 8.432, de 1992, dispõe de modo expresso na sua 
redação atualmente em vigor:

“Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previa
mente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou 
por artigos.

§ 1o. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liqui
danda, nem discutir matéria pertinente à causa principal.

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir as partes 
prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indica
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.”
11. Interessa ao caso presente o comando que exsurge do § 2o acima transcrito, 

que assegura a possibilidade de impugnação na apuração dos valores de execução de 
sentença trabalhista ilíquida e determina que a contrariedade ao cálculo apresentado 
pela outra parte seja “fundamentada com a indicação dos itens e valores da discordân
cia, sob pena de preclusão”,

12. Porque o referido dispositivo impõe pena de preclusão, cumpre conciliar 
esse comando com a proteção constitucional à coisa julgada de hierarquia inegavel
mente superior. Em suma, pode a preclusão prevista no § 2º do art. 879 prevalecer 
quando os valores apresentados pela outra parte, apesar de não impugnados, extrapola
rem a coisa julgada? Este é o cerne do tema a ser enfrentado.

13. A doutrina trabalhista não chega a enfrentar essa questão com profundida
de. Valentin Carrion, ínclito magistrado de São Paulo que lamentavelmente nos deixou 
recentemente, tangenciou a questão invocando o bom senso. Afirmou o saudoso ma
gistrado:

“A impugnação fundamentada e a preclusão do art. 879, § 2o, aquela re
petida quando do agravo de petição (art. 897, § 1o), evidencia a decidida vonta
de de lei de tomar objetiva, rápida e livre de resistências a execução. A contrari
edade tem de ser direta, precisa e evidente. É absolutamente conveniente que 
assim seja; apesar de abrir-se um campo de certa subjetividade, o magistrado 
não pode cair no ponto de acobertar execuções tomadas pela ignomínia exage
rada que a toda evidência violem a coisa julgada, o bom senso e o equilíbrio se
reno da justiça”. (“Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho”, São 
Paulo, 1996, saraiva, 21a ed., pág. 688).
14. Fere a lógica jurídica admitir-se que a proteção maior-direito fundamental 

assegurado pela norma constitucional -  seja pulverizada por uma punição processual 
estabelecida por norma infraconstitucional. Nunca é demais relembrara a advertência 
do mestre Carlos Maximiliano, um dos maiores hermeneutas que esse Pais conheceu:
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“deve o direito ser interpretado inteligentemente; não de modo que a or
dem legal envolva um absurdo, prescreva inconveniências, vá ter a conclusões 
inconsistentes ou impossíveis. (...)

O intérprete não traduz em clara linguagem só o que o autor disse explí
cita e conscientemente; esforça-se por entender mais e melhor do que aquilo 
que se acha expresso, o que o autor inconscientemente estabeleceu, ou é de pre
sumir ter querido instituir ou regular, e não o haver feito nos devidos termos, 
por inadvertência, lapso, excessivo amor à concisão, impropriedade de vocábu
los, conhecimento imperfeito de um instituto recente ou por outro motivo seme
lhante” (“Hermenêutica e Aplicação do Direito”, RJ, Freitas Bastos, 3a Ed., 
págs. 205/6),
15. O inciso XXXVI do art. 5° da Constituição de 1988, vigente quando da san

ção da Lei n° 8.432/92, afirmou, em cláusula pétrea, que a lei não poderá prejudicar a 
coisa julgada. Por via de conseqüência, a preclusão a que alude o § 2° do art. 879 da 
CLT, resultante da precitada lei, há de ser interpretada e aplicada com respeito ao pre
ceito constitucional. Isto é, operar-se-á a preclusão quanto ao cálculo da quantia a li
quidar, salvo na parte que violar a coisa julgada. Se o contador incluir no cálculo, e o 
MM. Juiz aceitar, verbas não deferidas -  e até indeferidas -  pela decisão transitada em 
julgado, é evidente que tais verbas devem ser excluídas do cálculo em homenagem ao 
princípio da inviolabilidade da coisa julgada consagrado pela Lei Maior. Trata-se de 
erro material que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo.

16. O erro de cálculo não está restrito às quatro operações aritméticas, alcan
çando, obviamente, a própria estrutura do cálculo. Por exemplo, se o autor pede A, B, e 
C e a decisão transitada em julgado deferiu A  e B, julgando a ação improcedente quan
to a C, a estrutura do cálculo para a liquidação do devido não pode incluir C . A soma 
das parcelas pode estar matematicamente correta, mas o cálculo está errado, porquanto 
computou o que não podia computar.

17. Daí prescrever o art. 610 do Código de Processo Civil, tal como o § 1° do art. 
879 da CLT, já transcrito no item 10 deste parecer:

“Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a 
sentença que a julgou.”
18. Comentando o direito fundamental de proteção à coisa julgada consagrado 

na Carta Política de 1988, que literalmente repete idêntico dispositivo das Constitui
ções pátrias anteriores, assinala Celso Ribeiro de Bastos:

“A resposta mais consentânea com a índole do dispositivo sob comento 
é a de assegurar uma proteção integral das situações de coisa julgada, quaisquer 
que sejam as discriminações que os processualistas venham a fazer, mesmo 
porque a Constituição não faz qualquer discriminação.

Dois são os traços fundamentais da coisa julgada. Um, a irrecorribilida
de a que alude a Lei de Introdução ao Código Civil, ao definir a coisa julgada 
como a decisão judicial de que já não caiba recurso. Outra, a imutabilidade, tra
ço importante que distingue a parte da decisão que se reveste desta preclusão
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máxima de outras questões do processo que só ficaram preclusas dentro dele” 
(“Comentários à Constituição do Brasil”, SP, Saraiva, 1989, vol. II, pág. 200; 
os destaques não pertencem ao original).

19. É inquestionável, portanto, que a preclusão de que trata o art. 879, § 2o, não 
prevalece nas situações em que os cálculos de apuração dos valores devidos contraria
rem a coisa julgada, configurando erro material ou equívoco aritmético, corrigível a 
qualquer tempo, inclusive de ofício.

IV-  DA EXECUÇÃO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

20. Se tal conclusão jurídica, harmonizando o comando fundamental com o sis
tema legal infraconstitucional, deve preponderar como regra procedimental de cunho 
genérico, ganha ele contornos de maior gravidade tratando-se de Administração Públi
ca.

21. Como se sabe, o sistema legal pátrio confere proteção maior quando a ação 
judicial concernir à coisa pública, porque de maior relevância os interesses gerais da 
comunidade. Daí o aforismo clássico de que nas relações particulares tudo pode ser 
contratado desde que não vedado pelo sistema legal, enquanto que na administração 
pública somente aquilo que é autorizado por lei.

22. O maior exemplo dessa afirmativa é a obrigatoriedade do duplo grau de ju 
risdição tal como impõe o art. 475 do Código de Processo Civil quando a decisão judi
cial for proferida “contra a União, o Estado e o Município” (inciso II) ou “ julgar im
procedente a execução de dívida ativa da Fazenda Pública” (inciso III).

23. E o pagamento de débito reconhecido por decisão judicial depende de sua 
inclusão no orçamento público da esfera de Poder devedor, para ser liquidado por pre
catórios.

24. Regulamentando a expedição de precatórios, os Tribunais estabeleceram 
por atos normativos o procedimento a ser observado na sua tramitação. Tratando-se de 
Justiça do Trabalho, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Nor
mativa n° 11, publicada no Diário da Justiça que circulou em 02 de maio de 1997, a 
qual, em seu item VIII, dispõe:

“VIII -  Ao Presidente do Tribunal Regional compete, além de expedir 
os ofícios requisitórios, o seguinte: (...).

b) determinar, de ofício ou a requerimento das partes, a correção de ine
xatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo;" (os destaques não per
tencem ao original)
25. Objetivando buscar o exato alcance do preceito acima transcrito, o Governo 

do Estado de São Paulo ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido 
cautelar, autuada sob o n° ADIMC-1662/SP perante o Colendo Supremo Tribunal Fe
deral que, em sede cautelar, assim se pronunciou:
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“3. O item VIII, alínea b, ao estabelecer que ao Presidente do Tribunal 
Regional compete:... b) determinar, de ofício ou a requerimento das partes, a 
correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo, alcança 
apenas a correção das diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos 
ou de inexatidões dos cálculos dos valores dos precatórios, não podendo alcan
çar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices 
de atualização monetária diversos do que foram utilizados na primeira instân
cia, tal como decidido por este Tribunal ao examinar o art. 337, III, VI e VIII, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça paulista (ADI n° 1.098, j. em 
11.09.96.” (STF, Pleno, Rel. Min. Maurício Correa, in DJ de 20.03.98).

26. Constata-se, assim, que o Colendo STF, na regulamentação dos precatórios 
na Justiça do Trabalho, admitiu “de ofício ou a requerimento das partes” (não há qual
quer referência a existência ou inexistência de impugnação pelo devedor na fase de 
apuração) a correção de “inexatidões materiais” ou “retificação de erros de cálculo”, 
vedando, todavia, a alteração do “critério adotado para a elaboração dos cálculos 
nem a adoção de índices de atualização monetária diversos do que foram utilizados na 
primeira instância” Sobressaem três institutos distintos, a saber: a) erro material, b) 
erro de cálculo; e c) critério adotado para apuração do débito ou da correção monetá
ria.

27. Como já se viu, no que se refere a erro material e erro de cálculo, a orienta
ção da Corte Suprema está em total sintonia com o sistema legal, harmonizando-se 
como comando constitucional de proteção à coisa julgada.

28. Todavia, restringe a modificação do critério adotado na apuração do valor, o 
que a nosso ver não colide com o princípio constitucional de proteção à coisa julgada, 
na hipótese de modificação da estrutura do cálculo.

29. Assim, por exemplo, se na apuração do precatório se inseriu item do pedido 
não deferido na decisão exeqüenda, caracteriza-se o erro material e, quando a este, 
como se viu, não se opera a preclusão, em estrita obediência ao comando constitucio
nal de prestação à coisa julgada, ainda que não tenha havido específica impugnação na 
fase de apuração.

30. Igual providência pode ser adotada no caso de constatação de equívoco de 
operação aritmética na apuração do valor devido, também independente de ter havido 
específico questionamento na fase de apuração.

3 1 . O mesmo não ocorre em relação a critério de apuração do valor devido ou 
forma de atualização monetária. Nesses casos, a ausência de questionamento na fase 
de apuração gera a preclusão, mesmo em se tratando de administração pública, nos 
precisos termos do § 2o do artigo 879 da CLT, não se operando qualquer conflito com o 
comando constitucional de proteção à coisa julgada.

32. Voltando ao lado prático da questão, objetivando encontrar a exata noção da 
orientação do Colendo STF para ilustrar o que pode ser definido como critério na apu
ração do valor devido, pode-se imaginar o seguinte exemplo: uma decisão transitada 
em julgado reconheceu devido ao empregado o salário pago em dólares sem definir a
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data de conversão para fins de cumprimento em moeda nacional. A data da conversão 
seria aquela do vencimento da obrigação (mês de pagamento do respectivo salário) ou 
do cumprimento da decisão judicial? O contador poderia eleger qualquer dos dois cri
térios, já que a decisão exeqüenda, no caso, não ventilou a matéria, estando, via de con
seqüência, fora do âmbito da coisa julgada. Por outro lado, o critério eventualmente 
eleito poderia ser questionado na fase de apuração. E a ausência de questionamento 
acarretaria a preclusão na discussão do critério utilizado.

33. Da mesma forma, o índice utilizado para a atualização monetária do débito, 
se não impugnado oportunamente, ficará precluso, não podendo ser corrigido de ofício 
ou a requerimento das partes.

34. Portanto, tratando-se de administração pública, a discussão sobre o critério 
utilizado para definição do valor devido não pode ocorrer durante o processamento do 
respectivo precatório.

35. Portanto, é bem nítida a distinção entre o erro material, o erro aritmético e 
critério utilizado na apuração do valor. Os dois primeiros podem ser corrigidos a 
qualquer tempo até o cumprimento do precatório e o último sujeito à preclusão tempo
ral, caso não questionado na ocasião oportuna. O direito, obviamente, prestigiou a coi
sa julgada.

36. Com essas considerações, podemos procurar equacionar os pontos apresen
tados pela consulente.

V -  DAS MATÉRIAS SUSCITADAS PELA CONSULENTE

37. Na consulta são apresentados quesitos que serão atendidos objetivamente, a
seguir:

Quesitos 1 a 4
“1) Cabe discussão de precatórios, cuja conta de liquidação homologada 

no processo de execução e dele geradora contemple parcelas expressamente in
deferidas na sentença de mérito do processo de conhecimento transitado em jul
gado?”

“2) Pode ser questionado o precatório, quando a sentença defira diferen
ça salarial decorrente de aumento coletivo com base no salário de março/86, por 
exemplo, e a conta de liquidação homologada incida tal acréscimo sobre o salá
rio decorrente da implantação de plano de cargos e salários irradiando seus efei
tos por todo o cálculo?”

“3) É passível de discussão precatório, cuja conta de liquidação atribua 
ao reclamante reflexo em parcelas deferidas sem comando expresso?”

“4) É passível de discussão precatório, cuja conta de liquidação inclua 
Planos Bresser, Verão e Collor, em julho/87, fevereiro/89 e abril/90, sem co
mando expresso em sentença de mérito e irradiação de efeitos por todo o cálcu
lo?”
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38. As considerações apresentadas neste Parecer revelam que a resposta é posi
tiva. Por motivos óbvios, direito não declarado na decisão judicial e, via de conseqüên
cia, não deferido, não compõe a coisa julgada, não podendo integrar a estrutura do cál
culo. Neste sentido, de modo reiterado, têm proclamado os Tribunais:

“Coisa julgada,

Execução. Ofensa à coisa julgada. Fere duplamente o art. 5o, XXXVI, da 
Constituição Federal/88 a decisão que ignorou decisão anterior em agravo de 
petição transitada em julgado e que extrapolou os limites da sentença exeqüen
da. Recurso de Revista conhecido e provido.” (Ac. Unânime, TST, 5a T. Proc. 
RR-451258/98.0, Rel. Min. Armando de Brito, DJU 04/09/98, p. 363)
39. No caso do quesito n° 2, se o comando judicial, ao deferir as diferenças sala

riais, referiu-se expressamente “com base no salário do mês de março”, a adoção de 
mês distinto viola, de modo indiscutível, a coisa julgada. O mesmo ocorre com os que
sitos subseqüentes.

Quesito 5:
“5) Deferidas horas extras na sentença, pode ser discutido o precatório 

em que tenha sido incluído o dia de sábado (não referido expressamente na sen
tença) na conta de liquidação, quando constitui fato público e notório que as en
tidades da administração indireta estadual estarem fechadas neste dia da sema
na?”
40. Entendemos que a resposta é positiva, caso o pedido não tenha se referido 

expressamente ao trabalho durante os sábados. Se o pedido foi genérico e assim foi de
ferido, sem mencionar o sábado, não há consistência jurídica entender-se que o traba
lho aos sábados integra a coisa julgada para fins de apuração do débito. Todavia, se o 
pedido se referiu expressamente aos sábados, forçoso é deduzir-se que o trabalho em 
tal dia, apesar de não trabalhado na administração pública, mas porque silente a senten
ça, entende-se que foi deferido.

Quesito 6:
“6) Deferidas horas extras pela alteração de jornada de 06 (seis) para 08 

(oito) horas de trabalho diário, pode ser discutido no precatório cuja conta de li
quidação contemple este acréscimo durante todo o período do reclamante, em 
geral até 31.07.90, sem observar a edição da lei estadual restabelecendo a jorna
da de 06 (seis) horas em 21.02.89, quando a sentença é omissa nesse particu
lar?”
41. Em algumas situações a sentença deve ser interpretada na busca do seu pre

ciso alcance:
“Do ponto de vista psicológico, a sentença é uma intuição intelectiva 

que entranha vários juízos valorativos. Do ponto de vista objetivo, a sentença é 
um complexo ideal, muito complicado, mas com estrutura unitária de sentido.” 
(Recaséns Siches, in “Introducción al Estudio del Derecho”, editorial Porrúa, 7ª 
ed., 1985, págs. 199 e seguintes; os destaques não pertencem ao original).
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42. Se a base do pedido foi o excesso de jornada (de 06 para 08 horas) e a sen
tença não definiu o hiato de tempo sobre o qual há de incidir a jornada deferida, enten
demos que a resposta é positiva. Como se sabe, “ninguém se escusa de cumpri a lei, 
alegando que não a conhece” (art. 3o do Código Civil).

43. Portanto, ante a expressa falta de definição do lapso objeto da condenação 
(período posterior à vigência da lei que estabeleceu a jornada determinada na decisão), 
há de prevalecer o comando legal aplicável ao caso concreto.

VI -  DAS CONCLUSÕES

44. Em face de todo o exposto, concluímos:
a) O direito constitucional confere especial proteção às decisões proferidas pelo 

Poder Judiciário que passam um julgado (CF, art. 5o, XXXVI);
b) Como regra elementar do processo, a execução de sentença encontra limites 

no título executivo que lhe dá suporte;
c) A preclusão de que trata o art. 879, § 2o, não prevalece nas situações em que 

os cálculos de apuração dos valores devidos contrariarem a coisa julgada, configuran
do erro material ou equívoco aritmético, corrigível a qualquer tempo, inclusive de ofi
cio;

d) Segundo a orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante ao 
Item VI I  da Instrução Normativa n° 11, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
que disciplina os precatórios, é bem nítida a distinção entre o erro material, o erro arit
mético e o critério utilizado na apuração do valor. Os dois primeiros podem ser corri
gidos a qualquer tempo até o cumprimento do precatório e o último está sujeito à pre
clusão temporal, caso não tenha sido objeto de questionamento na ocasião oportuna. 
Há de preponderar a coisa julgada.

SMJ, é o nosso parecer.
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2000.

PARECER D O  DR. NEY PROENÇA DOYLE*

I-CON SU LTA

1.O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio de sua douta Procuradoria 
Geral, enviando-nos relatório acompanhado de cópia de decisões judiciais e pareceres 
técnicos sobre inúmeros cálculos de liquidação objeto de precatórios expedidos desde 
1993, em execução de condenações trabalhistas contra entidades integrantes da admi
nistração indireta estadual, apresentou-nos a seguinte exposição e consulta:

* Ministro aposentado do Tribunal Superior do Trabalho.
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a) O governo atual, apesar da difícil situação financeira do Estado, tomou a fir
me decisão de retomar os pagamentos alusivos aos precatórios expedidos desde 1993 
e, para isso, vem depositando a importância mensal de R$ 1.500.000,00, a partir de 
agosto de 1999, sendo um milhão de reais destinado à Justiça do Trabalho e meio mi
lhão de reais ao Tribunal de Justiça.

b) Os recursos para esse fim são ínfimos em proporção ao total da dívida, que 
atinge cerca de quatrocentos milhões de reais. E o Estado tem o dever de cumprir fiel
mente o que foi objeto das condenações judiciais, buscando porém afastar dos precató
rios os excessos oriundos de absurdos erros existentes nos cálculos de liquidação, a 
embutirem valores indevidos em face da coisa julgada formada no processo de conhe
cimento, sob pena de consentir a aplicação, com desvio e ineficiência, do dinheiro do 
contribuinte.

c) Na falta de um conceito doutrinário consensual do que seja “erro material”, 
aceito pelo Supremo Tribunal Federal como imune ao trânsito em julgado e, por isto, 
passível de ser sanado a qualquer tempo, o E. Tribunal Regional do Trabalho tem con
siderado como tal apenas inexatidões aritméticas e aplicação de juros sobre juros (este 
como equívoco posterior), entendendo, quanto ao mais, haver preclusão.

d) A tendência jurisprudencial apontada diverge do ponto de vista do Estado, 
que vem sustentando como execráveis aqueles precatórios cujos cálculos não se com
portam nos termos e limites da sentença de mérito proferida no respectivo processo de 
conhecimento.

e) Ressaltando a gravidade da situação de inúmeros processos e os riscos quan
to à aplicação de multas extensivas até mesmo ao advogado responsável pelo acompa
nhamento da execução, em caso de impugnação, bem como o empenho do Governo es
tadual em resolver as pendências que gravitam em torno dos precatórios judiciais ex
pedidos, formulou-nos a douta Procuradoria Geral indagações pertinentes à matéria, 
objetivando parecer sobre a configuração jurídica de erro material, ocorrência ou não 
de preclusão e possibilidade ou viabilidade dos questionamentos do Estado, no proce
dimento da execução e/ou do precatório requisitório, quanto aos seguintes erros de cál
culo, constatados no laudo pericial ou conta de liquidação homologada, sem que tenha 
havido impugnação ou embargos à execução, na época própria, nem decisão sobre 
eles:

1º) Aplicação da correção monetária pelo índice do mês de competência, sem 
que haja comando expresso na sentença exeqüenda nesse sentido, e não pelo índice do 
mês subseqüente.

2o) Inclusão de parcelas expressamente indeferidas na sentença e/ou acórdão 
exeqüendos, bem como de reflexos das verbas deferidas, sem que tenha havido conde
nação quanto a esses acessórios, tampouco comando expresso quanto às parcelas sobre 
as quais foram computadas as incidências ou reflexos.

3o) Inclusão de verbas mensais compreendidas além da data de 01.08.90, à qual 
ficou limitada a competência material da Justiça do Trabalho, em face da implantação 
do regime jurídico único estatutário, por força da Lei Estadual 10.254/90, sem que haja
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determinação expressa na sentença e/ou acórdão exeqüendos quanto à abrangência de 
período estatutário.

4o) Quantificação de horas extras mensais com inclusão dos sábados (não refe
ridos expressamente na sentença), sendo público e notório o fechamento das entidades 
da administração indireta estadual em tais dias.

5o) Inclusão de horas extras resultantes da alteração da jornada de seis para oito 
horas, em período posterior a 21.03.89, quando, por força de lei estadual, foi restabele
cida a jornada de seis horas, sendo a sentença exeqüenda omissa quanto a esse ponto.

6o) Inclusão, em apuração de diferenças salariais deferidas sob outros títulos, 
dos percentuais de reajustes dos Planos Bresser, Verão e Collor, em julho/87, feverei
ro/89 e abril/90, respectivamente, bem como de antecipações legais em mês de data- 
base, com incorporação e irradiação dos efeitos dessa inclusão em todos os valores do 
cálculo, sem que tenha havido deferimento e comando expresso na sentença exeqüen
da quanto à condenação em tais reajustes.

7o) Aplicação de reajuste normativo e/ou legal (deferido) sobre salário maior, 
pago em mês posterior ao previsto no instrumento coletivo e na sentença exeqüenda, 
suprimindo a compensação que resulta ou consta desses comandos e embutindo nos 
cálculos, cumulativamente aos reajustes ou antecipações legais compensáveis, percen
tuais outros decorrentes da implantação de plano de cargos e salários, que não foram 
objeto da condenação, nem concedidos pela administração ao empregado, para inci
dência sobre valor majorado por antecipações ou outro que não fosse aquele anterior
mente pago.

II-PA REC ER

1. O ordenamento positivo permite que, existindo na decisão evidentes erros ou 
engano de escrita, de datilografia ou de cálculo, sejam eles, antes da execução, corri
gidos, ex officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho (CLT, art. 833). Em idêntico sentido, mas sem restringir a possibilidade da 
correção ou retificação a momento, anterior à execução, o art. 463, inciso I, do Código 
de Processo Civil autoriza que, mesmo depois de exaurido o ofício jurisdicional, com a 
publicação da sentença de mérito, seja esta alterada pelo Juiz, de ofício ou a requeri
mento da parte, para corrigir-lhe inexatidões materiais ou lhe retificar erros de cálcu
lo.

2. A disposição do art. 833 da CLT, inserida na seção X, capítulo II do Título X, 
trata especificamente da decisão proferida no processo de conhecimento, não se desti
nando a decisão proferida na execução, mesmo porque o julgamento previsto no art. 
884, § 4o da CLT ocorre no curso da execução já instaurada, e não antes desta. Assim, 
em termos de direito positivo, a correção de erro material verificado em liquidação de 
sentença é regida pela norma subsidiária do processo civil (art. 463, inciso I), já que 
omisso o diploma consolidado quanto a esse ponto.
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3. Embora remonte aos tempos do Império, o esforço da doutrina e jurisprudên
cia em definir o que se entende por erro material não conduziu ainda a uma construção 
sistemática de seu conceito, que esboçasse a feição genérica e linhas características do 
erro que se qualifica como material, de modo a tipificar o universo de situações que se 
podem inscrever em seu campo de configuração, no âmbito do processo.

4. A doutrina, em boa parte, atém-se aos elementos sucintos da lei e à exempli
ficação de determinado caso concreto, definindo o erro material como sendo aquele 
resultante de enganos de escrita, de datilografia ou de cálculo. Ou ainda aqueles que se 
devem atribuir a manifesto equívoco ou inadvertência do juiz, uma vez que haja nos 
autos elementos que tornem evidente o engano, quando relativo a matéria do processo. 
Alguns juristas ressaltam ainda a necessidade de que o erro deva saltar aos olhos, sen
do evidente ou suscetível de verificação primo ictu oculi.

5. Tais conceitos, no entanto, não nos parecem satisfatórios, porque dissociados 
do contexto processual e das normas e princípios que o norteiam, além de não levarem 
em consideração o conteúdo substancial do erro, em face do direito, podendo adequar- 
se apenas a situações singelas, de erros exteriorizados por meros equívocos de escrita, 
datilografia e troca de um algarismo por outro. Não, porém, ao complexo universo da 
liquidação por cálculos, submetida a ditames legais inflexíveis, como os dos artigos 
879, § 1o, da CLT e 610 do CPC.

6. A elaboração de um cálculo de liquidação de sentença, especialmente em 
processo trabalhista, não envolve apenas o simples cotejo de números e manejo das 
quatro operações aritméticas, hoje facilmente executável, sem maior risco de inexati
dão, com o uso da informática.

7. Além da correta assimilação dos parâmetros da condenação, que definem o 
objeto e contornos das obrigações contratuais, normativas e/ou legais deferidas (base 
de cálculo), a liquidação trabalhista, em muitos casos, requer observância de fórmula 
matemática da compensação de reajustes, em aferição da evolução salarial devida, e 
aplicação de índices, com sucessivas conversões monetárias estabelecidas em legisla
ção de política econômica. Isto sem contar que, para apurar e expressar o valor, em di
nheiro, de cada parcela devida no tempo, o calculista tem de cotejar dados constantes 
de recibos e documentos dos autos, além de compreender adequadamente as normas de 
direito material em que se baseou a sentença, as quais lhe permitirão identificar a base 
de cálculo de cada obrigação ou verba deferida.

8. Consoante adverte Calmon de Passos, cumpre distinguir-s e  o que é "  opera
ção aritmética ”, algo que se passa só no âmbito da matemática pura, abstratamente, 
do que seja determinar-se , mediante cálculo, algo concreto, em termos de quantidade. 
Essa "concreção ”, que deve preceder ao cálculo, necessária para realizar-s e  a ope
ração aritmética, é o que se denomina de base de cálculo. ( “Inovações no Código de 
Processo Civil”, Rio de Janeiro, Forense, 1995, p. 40).

9. A liquidação de sentença se efetua por meio da conjugação de elementos ma
temáticos, portanto exatos, com a “base de cálculo ” ou de apuração do valor monetá-  
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rio das obrigações deferidas no título exeqüendo, que é traduzida em parâmetros igual
mente inalteráveis, definidos em comando da sentença exeqüenda.

Deste modo, ela só pode conduzir a um resultado aritmeticamente certo, o efeti
vamente devido. Qualquer outro resultado, a maior ou a menor, obtido segundo base 
de cálculo que não se conforma àquela das obrigações legais, normativas ou contratu
ais determinadas na sentença, certamente contém erro material de cálculo, no que falta 
ou excede ao valor devido por força da condenação.

10. No que omite, suprimindo ou reduzindo o valor de parcelas, ou no que ex
trapola do valor efetivamente devido, ampliando por qualquer meio o resultado que se
ria obtenível em elaboração da conta correta, adequada aos termos e limites do título 
judicial exeqüendo, o cálculo padece de erro material, que deve ser sanado, de ofício 
ou a requerimento da parte, a qualquer tempo. Caso contrário, estar-se-ia imprimindo a 
regras formais do processo o escopo, que não lhe é próprio, de criar direitos substanci
ais para a parte que não os possui e/ou não os teve reconhecidos pelo Juiz no processo.

11. A concepção para a qual converge a moderna doutrina processual, nas pala
vras de Dinamarco, acentua que não se deve transformar as regras formais do proces
so “num sistema orgânico de armadilhas ardilosamente preparadas pela parte mais 
astuciosa e estrategicamente dissimulada no caminho do mais incauto”, (...) nem “fa 
zer do processo um sistema de óbices e dificuldades ao primado do direito. Compelir a 
pagar o réu o que não deve ou privar o verdadeiro credor do seu crédito constituem in
justiças”, Deve-se “combater os exageros no seu dimensionamento. (...) Cada ato tem 
uma função perante o processo e este tem funções perante o direito substancial, a soci
edade e o Estado. (...) A autonomia do processo não implica seu isolamento e o seu 
culto como se fosse um valor em si mesmo. Sua condição é instrumental. As formas são 
apenas meios preordenados aos objetivos específicos em cada momento processual. 
(...) Mas geram a falsa impressão de que os sucessos do processo criem direitos para 
as partes, de modo que as atenções se desviam da real situação de direito material 
existente entre elas, para o modo como se comportaram processualmente e o destino 
que em virtude disso lhes é reservado ".(Cândido R. Dinamarco, “A Instrumentalidade 
do Processo”, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, pp. 381 e segs.).

12. Consoante pronunciamento do E. Superior Tribunal de Justiça, “a elabora
ção de conta em sede de liquidação deve-se fazer em estrita consonância com o decidi
do na fase cognitiva, para o que se impõe averiguar o sentido lógico da decisão liqui
dando, por meio de análise integrada de seu conjunto ...”. (STJ- 4a Turma, Resp 
44.465-9PE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 23.05.94, p. 12.616). Por isto 
mesmo, “o juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, 
ao vislumbrar dissonância com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, 
determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, REsp 7.523-SP, Rel. Min. Hé
lio Mosimann, DJU de 22.06.92, p. 9.734.

13. Devido à complexidade que, via de regra, envolve a conta de liquidação em 
processo trabalhista, muitas vezes representada em múltiplas e extensas memórias ou 
planilhas, o erro material de cálculo nem sempre é perceptível aos olhos do juiz, a não
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ser nos casos em que apresenta resultado monstruoso, evidentemente distanciado de 
urna estimativa compatível com o valor da obrigação objeto da condenação.

14. Mesmo em tais hipóteses, o passar de olhos sobre um cálculo nem sempre 
possibilita ao juiz identificar a real dimensão do seu valor, pois muitas vezes o resulta
do é apontado pela expressão numérica da moeda da época, já inteiramente defasada 
por períodos altamente inflacionários, para posterior atualização pelo Serviço de Li
quidação Judicial.

15. Assim, o erro material de cálculo, em liquidação, não comporta ser definido 
ou caracterizado em função de elementos aparentes ou extrínsecos, mas sim em função 
da certeza matemática do que é efetivamente devido pela condenação, de acordo com 
os parâmetros fixados pelo Juiz nos comandos da sentença exeqüenda e da legislação 
nela aplicada e/ou em sentença de liquidação por artigos ou arbitramento.

16. Embora formuladas sob um contexto normativo remoto, as considerações 
que se lêem na obra do grande mestre Amilcar de Castro, em conceituação do erro ma
terial de cálculo, não poderiam deixar de ser aqui reproduzidas, por sua abrangência e 
evidente atualidade:

“O erro de conta pode proceder do engano arithmetico de algarismo, na 
somma; diminuição, divisão e multiplicação; de omissão de parcellas no credi
to ou no debito, constantes de documentos, ou reconhecidas pelo juiz; de inclu
são de quotas illiquidas; do abono de juros não estipulados; não vencidos; sim
ples, quando devem ser compostos, ou vice-versa; integraes, quando devem ser 
pro rata, em terceira ou quarta parte; de falta de contagem dos vencidos desde o 
vencimento da obrigação ou da mora; emfi m, de tantos outros equívocos quan
tos tomem a conta desproporcional á verdade” (Oliveira Machado -  Pratica 
dos Agravos -  § 149; Acord, Do Supr. Trib. Fed. em 7 de agosto de 1909, in 
Rev. de Dir. Vol, XIV, p. 293; G arcez-Execuções, vol.I pg. 145; Acor, do Sup. 
Trib. Fed, em 19 de julho de 1919 in Rev. do Sup. Trib. Fed., vol. XXI, p, 62 
apud Versiani Velloso. Apontamentos de Jurisprudencia” p. 129). Assim, pois, 
nas execuções de sentença, ou nas ações executivas, notando-se um erro de li
quidação em desfavor do exeqüente, ou do executado, poderá aquele, ou este, 
independemente de embargos, requerer ao juiz executor a emenda do erro de 
conta, ou da quantia liquida exeqüenda, e o juiz, com a informação do contador, 
e ouvida a parte contraria, em quarenta e oito horas, decidirá em igual prazo 
(262): “O erro de contas nunca passa em julgado, e pode allegar se a todo tem
po, excepto se sobre ele já  houver disputa e sentença” (Pereira e Souza, Prim, 
Lin. P. 882) e nisso não vai infringência da autoridade da coisa julgada porque 
“quando a sentença envolve erro arithmetico só os elementos do calculo ficam 
revestidos da autoridade da coisa julgada; e não o resultado delle que não entra 
nem podia entrar na intenção do juiz,” (cf. Ribas -  Consol. Coment. 
CCCLXXI), Domina, pois, a matéria o principio de que o erro de conta sempre 
se entende ressalvado e é atendível ainda quando haja quitação da parte lesada 
(Ver. For. XLI, 338), a menos que já  tenha sido judicialmente discutido e julga-
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do (Amilcar Augusto de Castro -  Das Execuções de Sentença, Jacutinga, 1927, 
p.249/250). (Grifos nossos)

17. Erro, em sentido genérico, não especificamente jurídico, constitui expres
são sinónima de “juízo falso, desacerto, engano, incorreção, inexatidão, desvio do 
bom caminho ” (Aurélio Buarque de Holanda, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 
13“ ed., Nova Fronteira, Rio de Janeiro).

18. Em sede jurídico-processual, o erro material (aritmético) é o que recai em 
matéria de cálculo positivo (ou negativo,) ou em matéria de fato, contrapondo-se ao 
erro de apreciação (Dicionário Jurídico, Maria Helena Diniz, vol. II, Ed. Saraiva, 
1998, p. 361). Ele se contrapõe ao erro de apreciação exatamente porque remanesceu 
à margem desta, fora do exame e da decisão judicial que, certa ou errada, iria envolvê- 
lo com o manto da eficácia de coisa julgada. Se tivesse sido apreciado e não corrigido 
pelo Juiz, o erro material não se caracterizari a como tal e sim como erro “in judican- 
do”, que não fica imune ao trânsito em julgado.

19. Substancialmente, o erro de cálculo é o que produz expressão de valor que 
não se conforma ao resultado da liquidação corretamente elaborada, de acordo com a 
base cálculo ou parâmetros da condenação fixados por sentença e aplicação dos ele
mentos aritméticos adequados à apuração do valor devido. Sua desconformidade com 
a certeza matemática desse resultado pode ocorrer para mais ou para menos, em preju
ízo do credor ou devedor.

20. Embora agregado ao que resulta do conteúdo, valoração e limites da conde
nação, o valor oriundo do erro não poderia integrar legítimamente o resultado do cál
culo, apesar de ali inserido por uma razão qualquer, consciente ou equivocada, mas 
que de qualquer forma não ocorreu por direito reconhecido judicialmente como tal.

21. Portanto, do ponto de vista jurídico-processual, o erro material de cálculo é 
o que consubstancia qualquer prejuízo (de direito material), matematicamente identifi
cável, no resultado da conta de liquidação, em detrimento de uma das partes, sem estar 
coberto ou legitimado pela eficácia de coisa julgada.

22. Para este entendimento, que não destoa do magistério de Pereira e Souza, 
Ribas e Amilcar de Castro (op. cit.), tem convergido a jurisprudência dos nossos tribu
nais, como se infere dos seguintes arestos:

“O erro de cálculo pode ser corrigido a todo tempo, ainda quando a 
sentença haja transitado em julgado”. (RTJ 73/946, 89/599, RT 608/136, 
RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276). “Como erro de cálculo, porém, se en
tende apenas o erro aritmético, como é a inclusão de parcela indevida ou a ex
clusão, por omissão ou equivoco, de parcela devida” (RTJ 74/510; idem, Códi
go de Processo Civil, Teotônio Negrão, art. 463, nota 16)

“A não inclusão, na conta de liquidação, de parcela correspondente a 
juros expressamente consignados na parte dispositiva da sentença condenato
ria, autoriza sua reclamação a qualquer tempo. O erro de conta, imputado ao 
contador, não passa em julgado, desde que sobre o mesmo não tenha havido 
discussão e decisão” (STJ, 4a Turma., REsp 10.659-0-MG, Rel. Min. Sálvio de
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Figueiredo, DJU de 01.06.92, p. 8.050; idem Código de Processo Civil, Teotô
nio Negrão, art. 463, nota 16-b).

“Não faz coisa julgada a sentença homologatória de cálculos que inclui 
parcela ausente no decisum da causa de que não caiba mais recurso”.(RSTJ 
37/354). “O fato de o executado não embargar a execução não deve impedi-lo 
de exercer defesa, a f im de conter a execução nos limites da legalidade que ne
cessariamente deve informar o processo” (RTFR 17/159). “... toda a matéria 
alegada se relaciona à aplicação da lei e do direito. Não ficou preclusa por fa l
ta de impugnação do valor dado à causa e nem estaria acobertada pela situa
ção equivalente à revelia, que se criou pela falta de apresentação de embargos 
no devido tempo” (JTA 59/151; idem, Código de Processo Civil, Teotônio Ne
grão, art. 469, nota 2-b e art. 680, nota 6).

"Precatório. Constatado erro material ou inexatidão nos cálculos, 
compete ao Presidente do Tribunal determinar as correções, fazendo-o a partir 
dos parâmetros do título executivo judicial, ou seja, da sentença exeqüenda 
"... Ocorrendo a extinção do índice inicialmente previsto, o Tribunal deve ob
servar aquele que, sob o ângulo legal, vier a substituí-lo”. (STF-Pleno, ADin 
1.098-1-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 25.10.96, p. 41.026).

“...Erros materiais (na elaboração dos cálculos) não transitam em ju l
gado, não se configurando direito líquido e certo dos embargantes ao levanta
mento do numerário depositado segundo os critérios anteriores. Devem ser 
obedecidas as regras legais quanto à aplicação dos índices de correção mone
tária e juros, conforme informações dos técnicos especializados. IV — Compete 
exclusivamente ao Juiz da execução a análise da matéria acerca de eventuais 
incorreções na apuração dos valores devidos, afastados os erros materiais”. 
(TRT -  6a Região, Pleno, Rel. Juiz Carlos Eduardo Machado; in João de Lima 
Teixeira Filho, Repertório de Jurisprudência Trabalhista, Vol. 7, verbete 873).

“Revisão de cálculos de precatórios -  Erro material -  Juros compostos. 
A ocorrência de juros compostos enseja a revisão dos cálculos por erro materi
al vedado pela Lei n° 8.177, art. 3 9 ,§  1°”. (TRT- 3ª Região, AP-1667/99, publ. 
MG de 20.11.99).

“Execução de Sentença. Correção monetária. IPC. Inclusão na homo
logação de sentença. Coisa Julgada. Ofensa. Não discutidos os expurgos infla
cionários no processo de conhecimento, é defeso inclui-

los na execução de sentença, sob pena de violação ao instituto da pre
clusão (coisa julgada)”.(STJ-REsp-227.143-RS, 6a Turma., 1999-0074167-6, 
julgado em 09.11.99, Rel. Ministro Fernando Gonçalves. DJU de 29.11.99)

“Execução de sentença. Cálculos. Homologação. Erro Material. Retifi
cação. Coisa Julgada. Ofensa. Inocorrência. Em sede de liquidação de senten
ça, embora homologados os cálculos por decisão com trânsito em julgado, é 
admissível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro material, 
sem que tal providência resulte ofensa à coisa julgada. Inteligência do art. 463,
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I ,  do Código de Processo Civil. Recurso Especial conhecido e provido. ” (STJ- 
REsp 152.972-RS, 6a Turma, 1997/0076177-0, Rel. Min. Vicente Leal, julgado 
em 26.10.99, D JU  de 29.11.99).

“Coisa Julgada Material. Ofensa. Inocorre ofensa à coisa julgada, se o 
juízo da execução ordenou refazimento dos cálculos em obediência a coman
dos legais extraídos da sentença. ” (STJ-Resp- 53.223-0/SP, 5a T., Rel. Min. Je
sus Costa Lima, DJU de 25.09.95).

“Cálculo do Contador. Erro Material. Retificação. Constatado erro 
material no cálculo (termo inicial da correção monetária), admite-se a sua re
tificação, sem que de tanto decorra ofensa à coisa julgada. Inexistência de 
afronta aos arts. 467 e 610 do CPC. Recurso Especial não co n h e c id o (STJ- 
REsp 7.476/SP, 2a Turma, Rel. Min. Nilson Naves, publ. DJ de 29.04.91, p. 
5266).
23. No mesmo sentido tem se posicionado a melhor doutrina. A propósito, enfa

tiza o já citado Amilcar de Castro, em obra bem mais recente:
“A sentença transitada em julgado é título definitivo, em que nada se 

pode incluir além do que expressa ou implicitamente já  se contenha em seu 
contexto. Por isto mesmo, a liquidação só deve versar sobre o que ficou explíci
to na conclusão do julgado, devendo-se ter como omisso tudo o que dela não 
constar de modo expresso, ou que virtualmente no expresso se contiver; e de 
modo algum poderá ir além, porque apenas tem por fim definir, determinar, 
completar, ou especificar aquilo mesmo que o julgador apenas indicou generi
camente, ou por maior, sem entrar em miudezas. A fu n ç ã o  do p ro c esso  de  li
qu idação  é  som en te  a de  declarar, ou aclarar os term os do ju lg a d o , e não de  
a lterá -lo s  ou  m odificá-los. (...) Para ser obedecida, não precisa estar escrita a 
regra de que a sentença deve ser executada fielmente, de modo que não se res
trinja, ou amplie, sua genuína inteligência. Im porta ria  in fringência  da  co isa  
ju lg a d a , tan to  a largar-s e  o decidido, em  fa v o r  do exeqü ente, com o en cu rtá-lo  
em  ben efíc io  do executado. (...) O  erro  de  con ta  qu e se  in sin ue no traba lho  do  
con tador, e  so b re  o q u a l não tenh a  havido  d iscussão  en tre  as p a r te s  e  ju lg a 
m en to , p o d e  se r  a legado  e  corrig ido  a todo tem po, m esm o in depen den tem en te  
de em bargos. ‘O erro de  con ta  n u n ca  p a s sa  em  ju lg a d o , e p o d e  a legar-s e  a 
todo tem po, exceto  se  sobre  ele  j á  h o u ver d ispu ta  e  se n te n ç a ’ (P ereira  e  S o u 
za) e  n isso  não va i in fringência  da  au toridade da coisa  ju lg a d a , p o rq u e  ‘qu a
ndo a sen ten ça  en vo lve  erro  aritm ético , só  os e lem en tos do cá lcu lo  f ic a m  re
vestidos da  au toridade da co isa  ju lg a d a ;  e não o resu ltado  dele, qu e não en 
tra, n em  p o d ia  en tra r na in ten ção  do j u i z ’ (Ribas)”. (Comentários ao Código 
de Processo Civil, 3a Ed., Ed. Revista dos Tribunais, Vol. VIII). (Grifos nossos)
24. Humberto Theodoro Júnior, mesmo entendendo que deva ser a sentença ho

mologatória de cálculo tratada como de mérito, reconhece que:
“O erro de conta, sobre o qual não se tenha discutido no processo de li

quidação , não sofre os efeitos da coisa julgada e pode, por isso, ser alegado e
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corrigido a qualquer tempo. Diante da sentença homologatória, só os elemen
tos do cálculo é que se submetem à ‘res judicata ’, não os seus resultados errô
neos, já  que estes, no dizer de Ribas, não entram, nem podiam entrar na inten
ção do juiz. Descoberto o equívoco, a qualquer tempo será sanável” (grifos 
nossos). (Processo de Execução, Vol. II, Ed. Forense)

25. Em enfoque sobre o sentido da norma de fidelidade da liquidação ao título 
judicial exeqüendo, que se inscreve nas disposições dos artigos 610 do Código de Pro
cesso Civil e 879 da CLT, o Eminente jurista José Roberto Freire Pimenta ressalta que:

“tal regra, que corresponde à genérica vedação do bis in idem (e que no 
direito positivo também aparece nos institutos da coisa julgada, litispendência 
e preclusão), impede: a inclusão de parcelas que tenham sido expressamente 
negadas na sentença, por violação ao ne bis in idem, bem como de parcelas não 
pedidas ou a cujo respeito a sentença tenha se omitido, estas por inovação e 
porque sem título". (Temas de Direito de Processo do Trabalho, Ed. Del Rey, 
Belo Horizonte, 1997, p. 102).
26. A vista dos doutos subsídios jurisprudenciais e doutrinários acima colacio

nados, pode-se afirmar, conclusivamente, que erro material de cálculo é o que se con
substancia em prejuízo (material) embutido no resultado da conta ou cálculo de liqui
dação, em detrimento de uma das partes, cujo valor não decorra de comando e/ou base 
de cálculo legal ou normativa resultantes do título judicial exeqüendo, nem esteja co
berto ou legitimado por eficácia de coisa julgada formada no processo de execução.

27. A verificação do pressuposto de que o erro não esteja legitimado por “res 
judicata ” requer averiguação da existência de outros requisitos de ordem processual, 
como os do contraditório e sentença de mérito proferida no procedimento da liquida
ção/execução, definindo-se a natureza da chamada sentença homologatória de cálcu
los.

28. Isto porque, como já assinalado, o prejuízo traduzido pelo valor calculado 
além ou aquém do que seria devido, na conformidade do titulo exeqüendo, só se confi
gura como fruto de erro material de cálculo, imune à eficácia de coisa julgada, no caso 
de não ter havido discussão (contraditório) e sentença de mérito sobre a questão a ele 
pertinente, na liquidação e/ou execução, não bastando, para tanto, a homologação dos 
cálculos e o decurso do prazo para embargos.

29. A definição da natureza da sentença homologatória de cálculos envolve al
gumas distinções de ordem prática e legal, com a identificação do procedimento de li
quidação/execução adotado no processo trabalhista e de seus pontos que não se com
patibilizam com as normas subsidiárias do processo civil. Mas de um modo geral as 
doutrinas civilista e trabalhista não são dissonantes.

30. Entende José Augusto Rodrigues Pinto que, tanto na liquidação por cálcu
lo, quanto na por arbitramento, a atividade do juiz se caracteriza como administrativa 
e não jurisdicional. E a homologação a que ambos os métodos conduzem, pertence 
mais ao campo da jurisdição graciosa do que ao da contenciosa, sem necessidade de 
assumir a estrutura formal desta última, e sujeita à revisibilidade pelo próprio juízo
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ao proferir a decisão definitiva na execução, quando julga a penhora na fase de cons
trição. Na liquidação por artigos há predominância jurisdicional. Mesmo assim, por 

força do art. 884, § 3o da CLT, em nenhum dos casos se poderá falar em decisão defini
tiva resultante dessa atividade, dada sua revisibilidade pelo próprio juízo que a profe
riu, na oportunidade do julgamento da penhora. No processo civil, diversamente, sal
vo, hoje, quanto à liquidação por cálculo, os atos de acertamiento são praticados sob o 
claro sistema de contraditório e julgados por sentença definitiva, sujeita a apelação, 
antes da execução. (“Execução Trabalhista”, Ed. LTr, 7a ed., pp, 27 e seguintes). Na 
atual sistemática do Código de Processo Civil, não há liquidação por cálculo, nem ho
mologação.

31. No dizer de Tostes Malta, o processo de execução não visa a um julgamento 
de mérito e a coisa julgada material concerne justamente às decisões que apreciam o 
mérito das contendas. Não há, por conseguinte, coisa julgada no processo de execução, 
salvo havendo oposição de embargos que culminem com uma decisão de mérito. (A 
Execução no Processo Trabalhista, Ed. LTr, São Paulo, 1996).

32. No mesmo sentido, referindo-se ao processo civil, assinala Dinamarco que 
não há julgamento da pretensão executiva no próprio processo de execução. Só nos 
embargos à execução é que se pronunciará o juiz sobre a justiça ou injustiça ’ da exe
cução. Os embargos são processo autónomo, não mero incidente da execução. Pro
cesso incidente, sim, não mero incidente do processo de execução, que não traz ao juiz 
a presunção da existência do direito. (...)

No processo de execução não é próprio nem eficaz suscitar qualquer questão 
de mérito e nele o mérito não será julgado. O executado que queira opor resistência à 
pretensão do exeqüente terá o ónus de ofertar embargos, fora da relação processual e 
do procedimento da execução. Mas há mérito representado pela pretensão executiva 
deduzida. O fato de eventual julgamento a respeito ter sede nos embargos não signifi
ca que mérito inexista naquele processo: “O que é certo não haver ali é a sentença de 
mérito. Barbosa Moreira colheu bem a situação, dizendo que a definição da sentença 
como ato que põe termo ao processo, ‘decidindo ou não o mérito da causa 'foi feita 
com olhos fitos exclusivamente no processo de conhecimento e no cautelar, porque na 
execução não existe mérito a ser apreciado. Não é que não haja mérito ali, o que não 
há é apreciação do mérito. (“Fundamentos do Direito Processual Civil Moderno”, Ed. 
Rev. Dos Tribunais, SP, 2a ed., p. 206).

33. Consoante o magistério de Barbosa Moreira, a locução “sentença de méri
to ” aplica-s e  precipuamente ao ato pelo qual, no processo de conhecimento, se acolhe 
ou se rejeita o pedido, ou seja, se julga a lide. (...) No processo de execução não há, em 
principio, "mérito” que deva ser julgado, embora também ele, conforme ressalta do 
art. 795, se extinga mediante sentença (rectius: com o trânsito em julgado desta). (...) 
Sentenças “de mérito " e, portanto, rescindíveis, poderão todavia surgir em processos 
congnitivos incidentes, ou “embutidos ” na execução, como, por exemplo, a que julga 
os embargos à execução. (Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, 8a ed., 
Yol. V., pp. 111 e segs).
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34. Humberto Theodora Júnior também assevera que “na execução forçada 
propriamente dita não há sentença, a não ser a que declara extinto o processo, que, en
tretanto, é meramente formal e não contém julgamento de mérito.” (“Processo de Exe
cução”, Ed. Univ. de Direito, 1975, São Paulo, p. 315). Quanto a esta sentença (do art. 
795 do CPC), Frederico Marques considera-a definitiva e incidente sobre a relação ju
rídica processual, quando houver coisa julgada. (Instituições de Direito Processual Ci
vil, Campinas, Millennium, 1999, p. 414). No entanto, assinala Celso Neves que, a coi
sa julgada é fenômeno próprio e exclusivo da atividade de conhecimento do juiz e in
suscetível de configurar-s e  no plano das suas atividades executórias, conseqüenciais e 
consecutivas. (“Coisa Julgada Civil, Ed. Ver. dos Tribunais, SP, 1971, p. 501).

35. Nesta linha de raciocínio, Manuel Antônio Teixeira Filho ressalta que, a 
despeito de haver mérito no processo executivo, o juiz sobre ele não emite decisão, ex
ceto se o devedor se opuser a tal processo, mediante os embargos que lhe são próprios, 
em recusa à pretensão executiva do credor. O ato jurisdicional que define o valor da 
execução não pode ser considerado sentença. A chamada sentença de liquidação é in
terlocutória, em face do art. 884 da CLT. O que se liquida não é a sentença e sim a obri
gação que nela se contém.

36. Ainda no entender de Teixeira Filho, se o devedor deixar de oferecer embar
gos à execução, o seu direito de ingressar com ação rescisória só terá lugar quando 
houver mérito na decisão atacada na liquidação e tiver ela passado em julgado. (Ação 
Rescisória no Processo do Trabalho, 3a ed., São Paulo, Ed. LTr, 1998, pp. 148 e segs).

37. Todavia, é pacífico, em doutrina e jurisprudência, que, à luz do disposto no 
art. 884, § 3o da CLT, as sentenças de liquidação, entendendo-se como tais as que jul
gam provados ou não provados os artigos, a que aprova o arbitramento ou a que homo
loga os cálculos, constituem decisões interlocutórias.

38. A possibilidade de sentença de mérito, em impugnação de cálculo na liqui
dação, só ocorre em caso de haver sido expressamente adotado, pelo juiz da execução, 
o procedimento alternativo instituído no § 2° do art. 879 da CLT, a partir da edição da 
Lei 8.432/92, ensejando às parte o direito ao contraditório e proferindo-se sentença, 
que atenda ao disposto no art. 93, inciso IX da Constituição vigente e comporte recorri- 
bilidade imediata, inclusive “ex officio”, na hipótese prevista no art. 1o do Decreto-Lei 
779/69 e art. 475, inciso II, do CPC.

39. O não reconhecimento da chamada sentença homologatória de cálculos 
como sendo “de mérito " está em consonância também com a jurisprudência do E. Su
perior do Trabalho, que assim tem decidido:

“A decisão meramente homologatória de liquidação não é de mérito, 
não comportando ação rescisória. No entanto, se tiver havido contraditório re
solvido pela sentença de liquidação, a decisão é de mérito, portanto rescindí
vel” (precedentes TST-ROAR 313266/96, Rel. Min. T. Cortizo, DJ de 
19.11.99; ROAR-328662/96, Rel. Min. Milton Moreira França, DJ de 
03.09.99; ROAR-450425/98, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 18.12.98)
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40. Se não houve adoção do procedimento alternativo, em sua plenitude, nem 
oposição de embargos à execução, no devido tempo, com impugnação à sentença de li
quidação, a decisão homologatória do cálculo não se qualifica como sendo de mérito, 
não se revestindo de eficácia de coisa julgada, para que pudesse ser suscetível de des
constituição por ação rescisória.

41. Mas ainda que, em não havendo oposição de embargos à execução, a deci
são meramente homologatória de conta de liquidação pudesse ser considerada como 
sendo “de mérito” ou apta a submeter-se à eficácia de coisa julgada, com o decurso do 
prazo para embargos à execução, entendimento neste sentido não teria como afastar 
uma conclusão favorável à possibilidade de correção dos erros existentes nos cálculos, 
em processos de execução contra o Estado e suas autarquias ou fundações públicas.

42. Isto porque, se de mérito fosse ou tivesse aptidão para se revestir de eficácia 
de coisa julgada, a decisão homologatória dos cálculos, nos pontos em que estes não se 
conformam aos limites da coisa julgada formada no processo de conhecimento (sendo 
contrárias ao interesse público), estaria sujeita à obrigatoriedade do duplo grau de ju
risdição estabelecido nos artigos 475 do CPC e 1o, inciso V do Decreto-Lei n° 779/69, 
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal.

43. É que, mesmo em relação às causas de alçada (TST-RR-115.830/94.5, Ac. 
5a T-3077/96; Rel. Min. Nelson Daiha, DJU de 09.08.96, p. 27.401), prevalece o en
tendimento de que todas as sentenças previstas nos incisos do art. 475 do CPC estão su
jeitas ao duplo grau obrigatório, tanto as do processo de conhecimento como do pro
cesso de execução e cautelar (Cf. Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, art. 475, 
nota 11). Interpretação nesse sentido baseia-se no disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, 
que, por força do art. 889 da CLT, se aplica subsidiariamente à execução trabalhista.

44. A exemplo do que ocorre com a decisão homologatória dos cálculos, as sen
tenças que julgarem a liquidação por arbitramento ou artigos, no processo trabalhista, 
são consideradas interlocutórias (CLT, art. 884, § 3°). E tanto a liquidação por arbitra
mento como a por artigos não são modalidades aptas a propiciarem, por si só, a deter
minação do valor da condenação, mas sim normalmente constituem meio de apuração 
de elementos ou números necessários à elaboração final de uma conta em liquidação 
por cálculo.

45. A convergência das duas modalidades (arbitramento e artigos) para a elabo
ração de uma liquidação por cálculo reforça o argumento de que, se de mérito puder ser 
considerada a decisão homologatória dos cálculos, inegável será a obrigatoriedade de 
sua submissão ao duplo grau de jurisdição, sempre que contrária à entidade pública 
executada.

46. E estando a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, são ineficazes 
os atos tendentes a sua liquidação (ou seu cumprimento) antes do pronunciamento do 
Tribunal (Vide TFR, 6ª T., Ag.46.666-PR, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 
17.10.85, p. 18.835; idem, Teotônio, art. 475, nota 20).

47. No mesmo sentido é a Súmula 423 do STF: “Não transita em julgado a sen
tença por haver omitido o recurso ex officio, que se considera interposto ex lege”,
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48. Deste modo, sendo certo que não houve oposição de embargos à execução, 
a natureza de mérito ou não que se dê à sentença homologatória dos cálculos, nas situa
ções objeto da consulta, não conduz à afirmação de existência de coisa julgada forma
da na execução, em óbice à possibilidade de correção, a qualquer tempo, dos erros ma
teriais de cálculo embutidos no valor do débito requisitado nos precatórios.

49. Por não ser de mérito ou, se o fosse, por não submetida ao duplo grau de ju
risdição, a decisão homologatória dos cálculos questionados não se reveste de eficácia 
de coisa julgada, não tendo o condão de qualificar, como in ju d ica n d o , os erros materi
ais de cálculo objeto da presente consulta.

50. Outro aspecto a considerar, independentemente da formação, ou não, de 
preclusão ou coisa julgada, na liquidação e/ou na execução, quanto a excessos de cál
culos homologados em ofensa à res ju d ica ta  formada no processo de conhecimento, é 
o da supremacia constitucional desta última.

51. A sua prevalência é imperativa. Primeiro, porque constitui o título judicial 
subordinante, editado sob as cautelas do devido processo legal, que lhe é próprio, com 
a aptidão cabível para o reconhecimento judicial do direito material deferido. Segun
do, porque a decisão subordinada, que a ela se contrapõe, não tem o mesmo escopo e 
rito, nem é dotada de aptidão maior, equivalente à rescisória, para desconstituir e mo
dificar a que lhe é subordinante. Pelo contrário, a decisão subordinada submete-se à 
norma de f id e lid a d e  da  liqu idação ao título ju d ic ia l exeqüendo, que é resguardada, não 
só pelo mandamento constitucional (art. 5o, XXXVI), mas também pelas vedações dos 
artigos 879 da CLT e 610 do CPC, Por isto mesmo é que sobressai o entendimento de 
que o erro  m a teria l de  cálculo na liqu idação nunca p a s sa  em ju lgado .

52. Tal solução, em situações em que se consolida contradição ou inadequação 
entre a coisa julgada formada no processo de conhecimento e a que lhe é subordinada, 
na liquidação/execução, prestigia o primado do direito material sobre a forma, e, neste 
sentido, evoluiu o pensamento jurídico, desempenhando o papel interpretativo que lhe 
cabe. Na mesma trilha caminha a jurisprudência. Assim já  se pronunciou o E. TRT da 
Terceira Região, verbis:

F idelidade à  co isa  ju lg a d a  x  p reclu são . E n tre a  p rec lu sã o  leg a l f irm a d a  
na execução e  a  res ju d ica ta  p ro teg id a  constitucionalm ente, im põe-se o respe i
to a  es ta  últim a. A inda que p a r te  dos créd itos trabalh istas apu rados em liqu i
dação  j á  tenham sido  quitados, é  devido o ajuste de  seu  va lo r aos lim ites da  co i
sa  ju lg a d a  fo rm a d a  na fa s e  de  conhecim ento. Art. 5 o, XXXVI, d a  C F /88  (TRT- 
AP-3,614/98, publ. MG de 07.05.99).
53. Esta concepção não deve ser subestimada, sobretudo em se tratando de ex

cessos de cálculos materializados em detrimento do Erário público, como nos casos ar
rolados pelo consulente,

54. A omissão, justificada ou não, por parte de entidades estatais, no exercício 
oportuno dos meios de defesa que lhes incumbia, com a oposição de embargos à exe
cução e recurso voluntário, não deve legitimar-se como via aberta ao surgimento e per
petuação de graves lesões ao interesse público, em prejuízo da própria coletividade,
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pois, exatamente para o fim de prevenir falhas desta natureza, com suas conseqüências, 
é que o legislador instituiu normas como as do Decreto-Lei n° 779/69 e dos artigos 8o, 
parte final, da CLT, 331, 475, inciso II, e 447 do Código de Processo Civil.

55. Deste objetivo não se distancia a jurisprudência espelhada nos seguintes 
arestos:

"  O fato de o executado não embargar a execução não deve impedi-lo de 
exercer defesa, a fim  de conter a execução nos limites da legalidade que neces
sariamente deve informar o processo " (RTFR 17; 159). "... toda a matéria ale
gada se relaciona à aplicação da lei e do direito. Não ficou preclusa por falta  
de impugnação do valor dado à causa e nem estaria acobertada pela situação 
equivalente à revelia, que se criou pela falta de apresentação de embargos no 
devido tempo ” (JTA 59/151, “in” Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, 
art. 680, nota 6).

“Nos embargos à execução, não se verificam os efeitos da revelia” (STJ, 
4a T, Resp 23.177-6-PR, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 03.05.93, 
p.7.800). Mais aceitável a tese de que as questões de fato não contestadas de
vem ser reputadas verdadeiras, com a condição de não estarem em contradi
ção com o título executivo que deu ensejo à execução (JTA 65/252), cabendo 
ao julgador “examinar objetivamente a prova, joeirando-a apesar da confis
são ficta, pois que outra presunção, não menos relevante, é a de liquidez e 
certeza da dívida instrumentada pelo título executivo preconstituído” (RTFR 
63/103; idem, Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, art. 319, nota 10 -  
grifos nossos).

“A falta de impugnação dos embargos do devedor não produz, em rela
ção à Fazenda Pública, os efeitos da revelia" (Súmula 256 do TFR). Funda
mento: serem indisponíveis os direitos da Fazenda Pública (RTFR 163/339, 
90/31,121/133,125/42,133/79; RT 741/279, RJTESP 88/246, 92/221,110/52, 
“in” Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, art. 319, nota 11).
56. E em matéria relacionada a cálculo de liquidação, sujeita sempre às restri

ções estatuídas nos artigos 879 da CLT e 610 do CPC, bem como ao imperativo consti
tucional de respeito à coisa julgada, por isto submetida a um maior grau de inquisição 
do magistrado, as normas de preclusão, destinadas ao comportamento das partes no 
processo, não se aplicam ao Juiz da execução. Aliás, tal posicionamento tem sido pro
clamado em jurisprudência e em farta doutrina processual trabalhista. "  Para o juiz ine
xiste preclusão" (RT 612/104), sendo-lhe defeso conhecer somente de questões de
pendentes da iniciativa da parte.” (“In” Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, 
art. 473, nota 4).

57. Sobre a possibilidade do questionamento dos erros materiais de cálculo no 
âmbito do processo de execução e/ou no precatório, o tema suscita ainda alguma abor
dagem necessária ao seu delineamento.

58. Apreciando pedido de medida cautelar em Ação Direta de Inconstituciona
lidade (ADin 1,662-UF), o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, tendo por Re- 
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lator o nobre Ministro Maurício Corrêa, deferiu a liminar quanto à alínea b do item 
VIII da Instrução Normativa n° 11/97 do E. TST (Resolução n° 67/97), que previa a 
competência do Presidente do Tribunal Regional para “determinar de ofício ou a re
querimento das partes, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de 
cálculo, dando às expressões sublinhadas interpretação conform e à Constituição, se
gundo a qual a requisição a título de complementação de depósitos insuficientes so
mente deve referir-se às diferenças de erros materiais ou aritméticos ou inexatidões de 
cálculo dos precatórios, não podendo dizer respeito ao critério dé elaboração dos cál
culos ou a adoção de índices diversos dos utilizados pela primeira instância (Informati
vo STF n° 83).

59. Tal posição encontra respaldo em diversos julgados do STF, como, v.g., no 
julgamento da  Adin 1.098-1 (RTJ 158/458,161/796), na qual o Pleno da Suprema Cor
te considerou inconstitucionais as disposições do art. 337, III, VI e VII do Regimento 
Interno do TJSP, para, a) “sem redução do texto, excluir outras interpretações que não 
a de que as inexatidões materiais e as retificações por erro de cálculo, a que se refere o 
dispositivo, são aquelas originariamente decorrentes de atualização b) “sem redu
ção do texto, declarar inconstitucionais outras interpretações que não reduzam as 
questões relativas ao cumprimento de precatórios, da competência do Presidente do 
Tribunal, às de natureza administrativa e sem prejuízo da competência do juízo da 
execução para o respectivo processo, inclusive para sua extinção”; c) “excluir outras 
interpretações que não sejam a de que a requisição do título de complementação dos 
depósitos insuficientes, a ser feita no prazo de 90 dias, somente deve referir-se a dife
renças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos 
precatórios, não podendo dizer respeito ao critério adotado para a elaboração do cál
culo ou a índices de atualização diversos dos que não forem atualizados em primeira 
instância, salvo na hipótese de substituição, por força de lei, do índice aplicado, (in 
Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, art. Art. 730, nota 14 -  grifos nossos).

60. No referido acórdão ficou assentado que a interpretação do que seja erro de 
cálculo deve "referir-s e  a diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou 
de inexatidões dos cálculos dos precatórios ”, Dentre as ementas ali transcritas encon
tra-se aquela relacionada diretamente à correção de inexatidões em precatório, assim 
exarada:

“Precatório -  Erros materiais -  Inexatidões -  Correção -  Competên
cia. Constatado erro material ou inexatidão nos cálculos, compete ao Presi
dente do Tribunal determinar as correções, fazendo-o a partir dos parâmetros 
do titulo executivo judicial, ou seja, da sentença exeqüenda”. (STF-Pleno, 
ADin 1.098-1-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, publ. DJU de 25.10.96, p. 41.026, e 
Revista JSTF, Vol. 220, p. 20).

61. Por outro lado, a atuação do Presidente do Tribunal, no processamento do 
precatório, tem sido considerada como meramente administrativa nos seguintes julga
dos do E. Superior Tribunal de Justiça:
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“Execução. Incidentes. Competência do Juiz da Execução. “A Egrégia 
Corte Especial deste STJ pacificou a jurisprudência no sentido de que, em sede 
de precatório, o presidente do Tribunal tem competência meramente adminis
trativa. Ao Juiz da execução compete executar o precatório, inclusive resolver 
as questões incidentes, dentre elas a determinação de expedição de precatório 
complementar”. (STJ- 1a Turma, REsp 108.246-SP, Rel. Min. Demócrito Rei
naldo, DJU de 30.06.97, p. 30.895).

“Execução de Sentença. Homologação da conta. Correção monetária, 
índices relativos a jan/89 e março/90 a fev/91. Substituição. Impossibilidade. 
Precatório. Cumprimento. Competência. Juízo da execução. CPC art. 575, 11. 
Precedentes. -  Os incidentes ou questões surgidos no cumprimento dos preca
tórios serão solucionados pelo Juiz do processo de execução. -  A função do 
Presidente do Tribunal no processamento do requisitório é de índole essencial
mente administrativa, não abrangendo as decisões ou recursos de natureza ju- 
risdicional  (STJ-REsp-141.137-SP; 97/0050994-0).

“Execução de Sentença. Homologação da Conta e Atualização Monetá
ria. Limitações da Competência do Presidente do Tribunal de Justiça. Compe
tência do Juiz da Execução. Artigos 530, 1.575, II, 730, I  e 795 do CPC. 1. 
Competência do juiz do processo de execução, com atividade jurisdicional, 
apreciar as questões surgidas, e, se necessário, com recursos cabíveis para o 
Tribunal competente. 2. O Presidente do Tribunal, no processamento do requi
sitório de pagamento, exercita função de índole administrativa, não abrangen
do decisões e conseqüentes recursos de natureza jurisdicional. Descortinados 
erros, as emendas ou defeituosa formação do precatório, determinará o enca
minhamento ao Juiz da execução". (STJ, 1ª T. REsp 40.260-3-SP, Rel. Min. 
Milton Luiz Pereira, DJU de 22.5.95, p. 14.367).

“Compete ao juiz do processo de execução, com atividade jurisdicio
nal, apreciar as questões surgidas ou, pelo pagamento, sentenciar a extinção, 
perante o qual, se necessário, serão interpostos os recursos cabíveis para o tri
bunal competente”. (RSTJ 76/235; idem Teotônio Negrão, Código de Processo 
Civil, art. 575, nota 5b).

“Em sede de execução de sentença por via de precatório, as questões in
cidentes, tais como índice de atualização da conta anterior ou extinção da exe
cução, situam-se fora da competência administrativa do Presidente do tribu
nal, devendo ser examinadas e decididas pelo Juiz da Execução” (RSTJ 
64/304, STJ, 1ª T., REsp 15.032-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 06.04.92. 
p. 4.467; STJ, 2a T., REsp 9.926-0-SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJU de 
03.5.93, p. 7.781; STJ, 1ª T., REsp 19.625-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 
15.6.92, p. 9.227, in Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, Art. 730, nota 
18).
62. Nesta linha de conta, é recomendável que o requerimento de correção de er

ros materiais contidos no resultado de cálculo de liquidação objeto de precatório seja
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dirigido ao Juizo da execução, possibilitando a solução da matéria em nível jurisdicio
nal, com acesso às instâncias superiores via do agravo de petição e, quando cabíveis, 
utilizando-se, na seqüência, dos recursos de revista e extraordinário. Até porque, con
soante já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “não cabe recurso extraordinário de 
decisão sobre precatório, por se tratar do exercício de função materialmente adminis
trativa”. (STF-RDA 201/192, in Teotônio Negrão, Código de Processo Civil, art. 730, 
nota 20-j).

63. Nada impede, porém, que se encaminhe ao Presidente do Tribunal cópia do 
requerimento dirigido ao Juízo da execução, para ciência quanto à pendência do pleito 
de retificação e resguardo do interesse público, na consecução do pagamento ou cum
primento do oficio requisitório.

64. À vista destas explanações, podemos firmar, quanto aos temas formulados 
na consulta, as seguintes conclusões:

64.1 -  A configuração jurídica de erro material de cálculo, em liquidação de 
sentença trabalhista, não se define em função de elementos extrínsecos ou meramente 
aparentes da conta, que facilmente sejam perceptíveis aos olhos do Juiz, mas sim em 
função da certeza matemática do que é efetivamente devido por força da condenação, 
de acordo com as bases de cálculo fixadas nos comandos da sentença exeqüenda ou re
sultantes da legislação, instrumentos normativos e/ou cláusulas contratuais nela apli
cados.

64.2 -  As bases de cálculo dizem respeito aos elementos materiais de concre
ção da obrigação, necessários à sua tradução em dinheiro, não se confundindo com a 
operação aritmética, abstratamente considerada. Em raras hipóteses em que algum ele
mento das bases de cálculo não se acha fixado nos parâmetros da sentença exeqüenda, 
nem resulta de diretrizes inerentes às obrigações legais, normativas ou contratuais ali 
deferidas, sua fixação pelo Juiz se efetiva através de arbitramento ou artigos, possibili
tando, na seqüência, a liquidação por cálculo.

64.3 -  Substancialmente, o erro material de cálculo é a expressão de valor de 
um prejuízo (de direito material) que se insere no resultado da conta de liquidação, em 
detrimento de uma das partes, sem estar coberto ou legitimado pela eficácia de coisa 
julgada, sendo originário de quaisquer causas que não se conformam aos termos, co
mandos, diretrizes, limites ou bases de cálculo constantes do título exeqüendo ou ine
rentes às obrigações objeto da condenação nele firmada. O que tiver sido calculado 
além ou aquém do resultado efetivamente devido, de acordo com as bases de cálculo 
adequadas aos comandos da condenação, constitui fruto de erro material de cálculo.

64.4 -  De certa forma, a configuração processual do erro material de cálculo su
bordina-se, ainda, à circunstância de que não tenha ele ou suas causas sido objeto de 
discussão (contraditório) e sentença, com eficácia de coisa julgada, na liquidação/exe
cução. Mas, mesmo quanto a esse aspecto, em que se estabelece uma contradição entre 
a coisa julgada formada no processo de conhecimento e aquela formada na execução, a 
jurisprudência, tendo em conta a regra de fidelidade da liquidação ao título judicial 
exeqüendo, tem reconhecido a prevalência da primeira.
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64.5 -  A formação de coisa julgada na liquidação/execução, sobretudo em não 
havendo oposição de embargos à execução, com impugnação aos cálculos de liquida
ção homologados, não constitui ponto pacífico em doutrina e jurisprudência, prevale
cendo, porém, a concepção negativa de sua ocorrência, especialmente em face da cir
cunstância de que a chamada sentença meramente homologatória dos cálculos não se 
qualifica como sendo “de mérito”.

64.6 -  Por isto, e considerando ainda que, se de mérito fosse, a decisão homolo
gatória dos cálculos, nos casos objeto da consulta, estaria sujeita à obrigatoriedade le
gal do duplo grau de jurisdição, concluímos não haver preclusão em óbice à possibili
dade e viabilidade dos questionamentos do Estado quanto aos erros materiais de cálcu
los que estejam concretamente caracterizados em cada processo. Tais questionamen
tos devem ser dirigidos ao Juízo da execução, que tem competência jurisdicional para 
dirimi-los. Nada impede, porém, que seja também encaminhada cópia da impugnação 
ao Presidente do Tribunal, a quem incumbe o procedimento administrativo do precató
rio, para ciência e resguardo do interesse público, ante a iminência de eventual paga
mento.

64.7 -  Ressaltamos, no entanto, que as causas e excessos oriundos dos erros 
materiais de cálculo efetivamente existentes deverão ser apontados e demonstrados 
detalhadamente, com precisão, em cada caso. Para tanto não se dispensam esforços e 
atenção por parte do corpo jurídico do Estado, identificando as especificidades em pro
cessos com semelhanças jurisprudenciais e observando suas peculiaridades, de modo a 
evitar petições com texto padrão que não sejam adequadas ao exame e decisão particu
lar que cada situação reclama.

65. Ainda em conclusão, resta-nos expor algumas considerações particulariza
das quanto aos erros de cálculos arrolados pelo consulente, itens 1º a 7o de letra “e” da 
consulta:

1º) Aplicação da correção monetária pelo índice do mês de competência, sem 
que haja comando expresso na sentença exeqüenda nesse sentido, e não 
pelo índice do mês subsequente:

É matematicamente certo que a operação adotada embute correção monetária 
indevida de 30 dias a mais, em antecedência à época própria legal (CLT, art. 459 e Lei 
8.177/89, art. 39) de vencimento e exigibilidade da parcela mensal, como sedimentado 
na Orientação Jurisprudencial n° 124 do E. Tribunal Superior do Trabalho. Não haven
do comando expresso na sentença a conceder ao exeqüente o excesso não guarnecido 
pela base de cálculo legal, esse excesso caracteriza erro material de cálculo suscetível 
de ser sanado a qualquer tempo.

2o) Inclusão de parcelas expressamente indeferidas na sentença e/ou acórdão 
exeqüendos, bem como de reflexos das verbas deferidas, sem que tenha ha
vido condenação quanto a esses acessórios, tampouco comando expresso 
quanto às parcelas sobre as quais foram computadas as incidências ou re
flexos:
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A configuração do erro material de cálculo, nas circunstâncias especificadas 
neste item, é inegável, pelas razões já expostas no presente parecer, sendo inúmeros os 
precedentes jurisprudenciais neste sentido.

3o) Inclusão de verbas mensais compreendidas além da data de 01.08,90, à 
qual ficou limitada a competência material da Justiça do Trabalho, em face 
da implantação do regime jurídico único estatutário, por força da Lei Esta
dual 10.254/90, sem que haja determinação expressa na sentença e/ou acór
dão exeqüendos quanto à abrangência de período estatutário:

A configuração, como erro material, do acréscimo de cálculo oriundo da abran
gência de período em que o servidor passou a submeter-se ao regime jurídico único es
tatutário, por força de lei, somente não se verifica na hipótese de haver a sentença exe
qüenda, em exame de preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho ou 
de carência de ação, afastado expressamente a aplicação de tal regime a partir da data 
de sua implantação legal, admitindo o vínculo empregatício no período.

Ressalvada essa hipótese, em que a incompetência absoluta encontra-se aco
bertada pela res judicata, nos demais casos a extensão do cálculo além do período refe
rente ao regime da CLT, do qual resultam as obrigações objeto da condenação, consti
tui erro material, que deve ser sanado a qualquer tempo, porque aí o excesso de cálculo 
não se conforma aos limites de eficácia da coisa julgada formada no processo de co
nhecimento.

A execução de qualquer verba não compreendida no período de vigência do 
contrato de trabalho não resulta do título judicial exeqüendo e a Justiça do Trabalho é 
absolutamente incompetente para processá-la, em face do disposto no art. 114 da 
Constituição Federal.

4o) Quantificação de horas extras mensais com inclusão dos sábados (não refe
ridos expressamente na sentença), sendo público e notório o fechamento das 
entidades da administração indireta estadual em tais dias:

Por se tratar de situação excepcional, se o trabalho em sobrejornada no sábado 
não foi objeto da condenação expressa na sentença, a sua inclusão na conta de liquida
ção não faz parte da base de cálculo resultante do título exeqüendo, podendo qualifi
car-se como erro material, em face da carga horária diária ou semanal definida em le
gislação estadual.

5o) Inclusão de horas extras resultantes da alteração da jornada de seis para 
oito horas, em período posterior a 21.03.89, quando, por força de lei estadu
al, fo i restabelecida a jornada de seis horas, sendo a sentença exeqüenda 
omissa quanto a esse ponto:

Se o pedido e a condenação tiveram como fundamento a ampliação legal da jor
nada a que o servidor tinha direito adquirido, o restabelecimento, também legal, da jor
nada reduzida, em função da qual foi deferida a remuneração suplementar decorrente 
da ampliação, integra a base de cálculo cometa da obrigação imposta no título judicial 
exeqüendo. A não observância dessa base de cálculo caracteriza erro material, não 
agasalhado pela coisa julgada.
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6o) Inclusão, em apuração de diferenças salariais deferidas sob outros títulos, 
dos percentuais de reajustes dos Planos Bresser, Verão e Collor, em ju 
lho/87, fevereiro/89 e abril/90, respectivamente, bem como de antecipações 
legais em mês de data-base, com incorporação e irradiação dos efeitos dessa 
inclusão em todos os valores do cálculo, sem que tenha havido deferimento e 
comando expresso na sentença exeqüenda quanto à condenação em tais rea
justes:

Por extrapolar da base de cálculo inerente à obrigação objeto da condenação, 
que expressa ou implicitamente resulta dos comandos da sentença exeqüenda, a inclu
são dos reajustes apontados, com sua incorporação na evolução salarial, configura erro 
material de cálculo, desprovido de amparo no título judicial exeqüendo.

7o) Aplicação de reajuste normativo e/ou legal (deferido) sobre salário maior, 
pago em mês posterior ao previsto no instrumento coletivo, na legislação 
salarial e/ou na sentença exeqüenda, suprimindo a compensação que resul
ta ou consta de seus comandos e embutindo nos cálculos, cumulativamente 
ao reajuste normativo e/ou antecipações legais deferidos, percentuais ou
tros decorrentes da implantação de plano de cargos e salários, que não fo 
ram objeto da condenação, nem concedidos pela administração ao servidor, 
para incidir sobre valor majorado, que não fosse aquele anteriormente 
pago:

A situação descrita neste item identifica excessos resultantes de erro material 
ocasionado pela utilização de base de cálculo diversa daquela prevista em lei e/ou ins
trumento normativo, com exclusão da fórmula de compensação nela contida.

O excesso que não se conforma ao resultado da liquidação elaborada com apli
cação da base de cálculo correta constitui erro material de cálculo, sujeito a correção, 
porque desamparado pelo título exeqüendo.

A inclusão de percentuais não deferidos e que não decorram de promoção con
cedida ao empregado, na sua evolução salarial paga, desatende à base de cálculo ou de 
aplicação dos reajustes legais e normativos da condenação, por excluir a compensação 
prevista em tais normas, computando aumento salarial que os instrumentos coletivos e 
a legislação não excepcionam da compensação.

É o nosso parecer,
S.M.J.
Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2000.
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COMPLEMENTO DO PARECER DO 
DR. NEY PROENÇA DOYLE

I -  CONSULTA

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por sua douta Procuradoria Geral, repor
tando-se aos termos de nosso parecer anterior, relativo aos temas "erro material de 
cálculo ”, “preclusão " e "possibilidade de questionamento do erro no procedimento 
da execução e/ou precatório ”, sem que tivesse havido impugnação ou embargos à exe
cução, na época própria, apresentou-nos a seguinte exposição e quesitos suplementa
res, objetivando esclarecimentos quanto a situações em que não houve negligência má
xima do Estado na lide:

“1. Diz V. Exa, em seu parecer, que eventual erro material de cálculo 
está imune à eficácia da coisa julgada, desde que não tenha havido discussão 
(contraditório) e sentença de mérito sobre a questão a ele pertinente na liqui
dação e/ou execução, não bastando, para tanto, a homologação dos cálculos e 
o decurso do prazo para embargos, por isso que não haveria de se falar em coi
sa julgada no processo de execução, neste particular.

2. Os quesitos outrora apresentados visavam a  percepção de V. Exa. di
ante de uma negligência máxima do Estado na lide, mas levando-se em conta o 
teor de seu parecer e as particularidades vivenciadas concretamente, pedimos 
vênia para solicitar os seguintes esclarecimentos:

2.1 -  Caso o juízo tenha determinado às partes o direito de apresenta
ção de seus cálculos de liquidação, e, considerando a falta de impugnação à 
conta do reclamante ou mesmo havendo concordância expressa por parte do 
executado, entende V. Exa. pela existência de contraditório neste momento. 
Haveria formação da coisa julgada?

2.2 — Caso tenha havido oposição de embargos contrariando apenas 
parte dos cálculos homologados, sem adentrar noutras questões discrepantes 
da coisa julgada do processo de conhecimento, a sentença dos embargos pro
duz coisa julgada no processo de execução? Caso positivo, a coisa julgada 
abrangeria tudo quanto fosse impugnável, em face da coisa julgada do proces
so de conhecimento, ou, apenas em relação àquilo efetivamente discutido via 
embargos? A coisa julgada constituída no processo de execução prevaleceria 
em relação à coisa julgada do processo de conhecimento? Caso negativo, qual 
o procedimento a ser adotado pelo Estado no restabelecimento desta?

2.3 -  Caso os embargos eventualmente opostos tenham discutido ape
nas a impenhorabilidade de bem público, sem enfrentar os erros ou os excessos 
da conta de liquidação homologada por sentença, estaria estabelecido o con
traditório a ensejar coisa julgada no processo de execução? Ainda que obser
vado o princípio do contraditório, não será tida nula uma sentença de mérito, 
em sede de embargos à execução, que contrarie a coisa julgada do processo de
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conhecimento? Caso negativo prevaleceria a coisa julgada do processo de 
execução, ainda que discrepante daquela constituída no processo de conheci
mento? Qual o procedimento a ser adotado visando ao restabelecimento des
ta?

2.4 -  Nos processos, cuja liquidação de sentença seja de data anterior à 
Lei n.°8.432/92 que introduziu o § 2 o ao art. 879 da CLT, consagrando o insti
tuto da preclusão, nos casos em que a parte abrisse mão de impugnar os cálcu
los de seu adversário, seria aplicável alguma penalidade ao Estado por eventu
al omissão processual nesta fase?

2.5-  Os erros materiais ou excessos apurados em relação à coisa julga
da do processo de conhecimento podem ser discutidos, pela primeira vez, em 
precatório complementar?”

II-PA REC ER

1. A execução, no processo do trabalho, tem por base um título executivo judi
cial, constituído por sentença condenatoria ou homologatória de conciliação, dotada 
dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade (CPC, art. 586). No tocante ao pri
meiro requisito, o processamento da execução contenta-se, de início, com a aparência 
ou mera presunção relativa de liquidez, a exemplo do que ocorre na execução fiscal 
(6.830/80), que só admite seja discutido o “quantum” da dívida inscrita depois de ga
rantida a execução, em embargos do executado. Idêntico procedimento é agora adota
do na execução civil, relativamente à extinta liquidação por cálculo.

2. Por disposição do art. 879 “caput” da CLT, a liquidação de sentença, no pro
cesso do trabalho, inicia-se por prévia ordenação nesse sentido e poderá ser feita por 
cálcu lo , por arb itram en to  ou por artigos.

3. Em qualquer das três modalidades apontadas, a liquidação não constitui pro
cedimento autônomo, que se desenvolve e termina com sentença passada em julgado, 
em precedência à execução, como ainda ocorre no processo civil, em relação às liqui
dações por arbitramento e artigos, após banida a liquidação por cálculo.

4. Mesmo quando subsidiariamente aplicadas ao processo trabalhista as dispo
sições do Código de Processo Civil pertinentes às liquidações por arbitramento e arti
gos, tais aplicações se efetivam com adaptação à estrutura do procedimento previsto na 
CLT, restringindo-se aos pontos que com este não se incompatibilizam, sem se desvia
rem da incidência dos artigos 884, § 3o e 893, § 1º do diploma consolidado.

5. Na maioria das vezes, frente ao universo das obrigações objeto da condena
ção trabalhista, estas duas modalidades de liquidação têm sua aplicação restrita ao fim 
a que se destinam, limitando-se à apuração de algum elemento ou à estimativa de nú
meros necessários à elaboração da conta em liquidação por cálculo. Com isto, o que se 
observa, no campo prático, é que “toda liquidação de sentença trabalhista se efetiva 
ou pelo menos tem como desfecho a elaboração de um cálculo aritmético, mesmo as 
que dependem de prévio processamento e decisão de artigos”. (Uniformização do Pro-  
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cedimento na Execução, lima M. Braga, in “Temas de Direito e Processo do Traba
lho”, Ed. Del Rey, Belo Horizonte, 1996, p. 130).

6. A sentença condenatoria deve conter todos os elementos identificadores da 
obrigação cuja existência reconhece ou precisar os requisitos indispensáveis à sua li
quidação. Esses requisitos nem sempre estão explicitados, mas são facilmente identifi
cáveis em função da obrigação legal, normativa ou contratual objeto da condenação, 
por serem inerentes à base de cálculo das mesmas.

7. A ordem prévia de liquidação da sentença, a que se refere o artigo 879 da 
CLT, pressupõe impulso oficial, determinando o procedimento pela modalidade ade
quada à apuração do quantum correspondente às verbas da condenação, e não ato de 
iniciativa de qualquer das partes. Mesmo porque a modalidade de liquidação aplicável 
terá de ser a que permita definir o valor devido em conformidade com os comandos da 
sentença e/ou contornos, elementos, base de cálculo e natureza das parcelas deferidas, 
não constituindo ato de escolha das partes.

8. Assinala Dinamarco que não existe disponibilidade das espécies de liquida
ção, seja para as partes, seja para o próprio juiz, tratando-se de matéria de ordem públi
ca, situada no campo das condições da ação (CPC, art. 267, § 3o c/c art. 598), que deve 
ser fiscalizada inquisitorialmente, de ofício e a qualquer tempo ou grau de jurisdição. 
(...) Se a parte pedir, o adversário não se opuser e o juiz deferir a liquidação por deter
minado modo inadequado, nem por isso se considera regular ou consumada a espécie 
de liquidação instaurada. E se em caso de mero desvio procedimental, a escolha inade
quada não fica jamais acobertada por supostas preclusões, como reiteradamente se en
sina, a fortiori rechaça-se qualquer preclusão quando a má escolha teve assim uma re
levância substancial capaz de lesar. (As Três Figuras da Liquidação de Sentença, in 
“Estudos de Direito Processual Civil em Memória de Luiz Machado Guimarães”, Co
ord. José Carlos Barbosa Moreira, Ed. forense, 1997, pp. 110/111).

9. Consoante pronunciamento do E. STJ, em se tratando de condições da ação e 
de pressupostos processuais, não há preclusão para o magistrado, mesmo existindo ex
pressa decisão a respeito; por cuidar-se de matéria indisponível, a matéria deve ser 
apreciada de ofício, não se aplicando o enunciado 424 da Súmula / STF. (STJ, 4a T, 
Resp-43.138-SP, Rel. Min. Sálvio Figueiredo, DJU de 29.09.97; “Código de Processo 
Civil e Legislação Processual em Vigor”, Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, 30a ed., São 
Paulo, art. 267, nota 55).

10. Todavia, o art. 879 da CLT não restringe a liquidação por cálculo à elabora
ção de contador judicial, não impedindo que ela se faça por ato das partes ou de perito 
nomeado para esse fim. Por isto, a partir de julho de 1991, no âmbito do Tribunal Regi
onal do Trabalho da 3a Região, a confecção do cálculo de liquidação foi atribuída à ati
vidade das partes, na forma disciplinada pelo Provimento n.° 03/91, de 17.07.91.

11. O citado Provimento não se desvencilhou de qualquer dispositivo legal apli
cável à liquidação trabalhista, nem poderia fazê-lo, ante a sua submissão a normas hie
rarquicamente superiores. Por isto mesmo, não estabeleceu nenhuma forma de contra
ditório na liquidação por cálculo, nem preclusão, tampouco eximiu as partes e o Juízo
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da execução quanto ao dever de observância da vedação contida no § 1º do art, 879 da 
CLT.

12. Se um a das partes apresenta cálculos que desatendam a esse im perativo de 
fidelidade à coisa  julgada formada no processo de conhecim ento ou que contenham  
qualquer outro erro material, a falta de im pugnação à conta pela outra parte ou m esm o  
a sua concordância expressa com  ela não comporta ser considerada com o contraditó
rio, para os fins a que nos referimos no parecer.

13. A té porque, nos termos do art. 884, § 3o, da CLT, prevalece a regra de que 
som ente nos em bargos à penhora poderão as partes impugnar a sentença de liquidação. 
Em  face dessa norma, m esm o havendo concordado com  os cálculos viciados por erro 
material (com o o de sua não conform ação ao título judicial exeqüendo) ou deixado de 
im pugná-los no curso da liquidação, pode a parte vir a se insurgir contra os erros neles  
contidos, na oportunidade própria dos em bargos, cabendo também ao Juiz, de o fíc io , o 
dever de zelar pela fidelidade da execução à coisa julgada. N este  sentido posicionam - 
se  a m elhor doutrina e jurisprudência:

C álcu lo  -  hom ologação. O  Ju iz não é  um m ero hom ologador d e  cá lcu 
los. Tem o p o d er-d eve r  de  ze la r  p e lo  cum prim ento do  ju lg a d o  exeqüendo, inde
pen den tem en te d a  anuência ou não d a s  p a r te s  quanto aos va lores apresen ta 
dos p o r  uma delas. A  p rec lu sã o  é  instituto que se  d irige  à  p a r te  e  não ao  Ju iz  
que, p o r  sua  vez, p o d e  determ inar o refazim ento d o  cálculo, ou rea b rir  p ra zo  à s  
p a r te s  p a r a  nova p roposição , em f i e l  respeito  à  co isa  ju lg a d a  (TRT-AP- 
01483/95; Rel. J u íza  D eo c léc ia  A m orelli D ias, D J M G  d e  30.09.95).

14. N o  dizer de Dinam arco, “toda v ez  que o valor pedido em  execução seja su
perior ao que resulta do título corretamente interpretado, tem -se o que se  chama exces
so  d e  execução  (CPC, art. 743 , inciso  I). Pedir m ais do que o  título permite é  pedir o  
que o título perm ite e  algo que o  título não permite. (...) Opondo o  devedor em bargos 
com  fundam ento no excesso  de execução (CPC, art. 741, V ), nessa sede e  oportunida
de terá o ju iz  plenas condições para uma cognição exauriente a respeito do quantum  
debeatu r, decidindo adequadamente em  face do título e dos fatores determinantes do  
valor a executar (sentença de mérito, suscetível de coisa  julgada). (...) A  parcela do p e
dido que não estiver coberta pelo  título executivo, ou  seja, a parte excedente, apresen
ta-se com o pedido sem  título executivo. E a lei ex ige o título, para que qualquer execu 
ção se  possa  instaurar (arts. 5 8 3 ,5 8 6  e 618 , inciso I). C om o é notório, o  ju iz  deve inde
ferir a in icial executiva que vier desacompanhada de título, porque neste é  que reside a 
indicação da probabilidade suficiente de existência do crédito, legitimadora de atos de 
constrição jud icia l sem  prévia verificação. Superado o irracional m ito dos embargos 
(...), sabe-se hoje que o ju iz  dispõe de largos poderes decisórios no processo executivo, 
que exercerá num a atividade verdadeiramente saneadora desta, a evitar constrições 
contrárias à lei ou m esm o sem  amparo em  título. (...) Tanto na execução quanto em  
qualquer processo , não se  tolera o ju iz  espectador e o  ofíc io  jurisdicional não é correta
m ente desem penhado p elo  ju iz  que se  deixe levar pelos atos das partes, sem  exercer no 
processo  o fortíssim o poder inquisitivo de que o dota o Estado. Tomada consciência  
desses conceitos, fica  facílim o concluir que o ju iz  tem  o poder, senão o dever, de reali- 
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zar a censura da petição e da memoria discriminada e atualizada do cálculo, que a 
acompanha. Apercebendo-se da existência de erros grosseiros ou exagerada valoração 
do crédito e, portanto, de um excesso de execução perceptível a olho nu, cumpre-lhe 
determinar providências destinadas a adequar o valor do título. (Op. cit. pp. 94/95).

15. A impugnação, em se tratando de erro material de cálculo não questionado e 
não dirimido em sentença de embargos à execução regularmente passada em julgado, 
pode ocorrer a qualquer tempo. É que, não sendo de mérito, a decisão homologatória 
de cálculos de liquidação não produz coisa julgada material. Se de mérito fosse, deve
ria ela estar sujeita à obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, não surtindo qual
quer efeito enquanto não substituída por decisão do Tribunal (Súmula 423 do STF).

16. Mesmo a partir da vigência da Lei 8.432/92, que instituiu o procedimento 
alternativo introduzido no § 2o do artigo 879 da CLT, facultando ao Juiz ensejar às par
tes oportunidade para impugnação fundamentada dos itens e valores objeto de discor
dância, sob pena de preclusão, não se pode afirmar que as condições descritas pelo 
Consulente nos quesitos n°s 2.1 e 2.4 supra caracterizariam contraditório e ensejariam 
formação de coisa julgada material. Entendimento nesse sentido tem sido rechaçado 
em jurisprudência do 3 o Regional, como no seguinte aresto:

Liquidação de sentença -  Cálculos -  Fidelidade à coisa julgada. Conti
nuam vigentes e coativamente observáveis as disposições dos §§ 2°e 3°do art. 
879 e do art. 884 da CLT, que estão amoldadas aos incisos XXXV e  L V  da CF. A 
preclusão inserida no § 2 o do art. 879 consolidado pela Lei 8.432/92 atém-se 
ao debate na fase de liquidação, inclusive porque aquela é restritamente condi
zente a uma especifica faculdade processual (....), distinguindo-se profunda
mente de outros institutos como a decadência e perempção. Prevalecendo a in
columidade da sentença definitiva, o principal destinatário da obrigação de fa 
zê-la cumprir com exatidão e sem acréscimo de qualquer ordem é o Juízo, ao 
qual compete dar-lhe cumprimento fiel, e neste caso não se cogita de preclusão 
obnubiladora de dever do Estado, que deve ser exercido ampla e eficazmente 
para fazer respeitadas as honras da res judicata. A sentença de liquidação não 
obsta o questionamento da conta na oportunidade prevista no art. 884 da CLT, 
seja pelo exeqüente ou pelo executado, para apontar o erro nela existente e vê- 
lo expungido, para que a execução se processe nos termos e limites da decisão 
(TRT-AP—1791/95, Rel. Ricardo Antônio Mahalem, DJMG de 06.10.95).
17. Conforme assinalamos no item 3 8 de nosso parecer, a possibilidade de sen

tença de mérito e, conseqüentemente, de coisa julgada material, na liquidação de sen
tença trabalhista, a partir da edição da Lei 8.432/92, teria que se restringir à hipótese 
em que o Juízo da execução, adotando expressamente o procedimento alternativo nela 
instituído, ensejasse às partes o contraditório, proferisse sentença fundamentada, con
forme o disposto no artigo 93, inciso IX da Constituição vigente, e admitisse sua recor
ribilidade imediata, por agravo de petição, incluindo a remessa ex officio, nas condi
ções previstas no art. 1o do Decreto-Lei n° 779/69 e art. 475, incisos II e III do CPC. 
Caso contrário, não se pode cogitar de preclusão, muito menos de formação de coisa 
julgada material na liquidação, em precedência à execução.
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18. Mesmo na hipótese acima aventada, se o erro do cálculo não foi objeto de 
impugnação e se, em sentença, o Juízo não o percebeu, nem se pronunciou sobre ele, 
afirmando sua inexistência, o erro material não passa a constituir erro in j udicando, 
não se acobertando por eficácia de coisa julgada.

19. No procedimento alternativo, havendo ou não impugnação das partes ou até 
concordância delas quanto aos cálculos, a sentença deve ser fundamentada, porquanto 
ao juiz incumbe zelar pela conformidade da conta ao título judicial exeqüendo. Se o 
procedimento não foi adotado integralmente, de modo a cumprir-se o mandamento 
constitucional do devido processo legal, vindo a culminar com decisão meramente ho
mologatória dos cálculos, sem qualquer pronunciamento sobre eventuais erros e sem 
admissibilidade de recurso imediato, tal decisão não passa em julgado, nem faz operar 
qualquer preclusão em óbice a posterior impugnação, no momento legal oportuno dos 
embargos à execução.

20. Acresça-se que, sendo o procedimento do § 2° do art. 879 da CLT uma alter
nativa facultada ao Juiz, sua aplicabilidade a entes da Administração Pública direta ou 
indireta, caso tenha ocorrido em alguma hipótese, parece-nos bastante discutível, em 
face do disposto nos artigos 8o, parte final, da CLT, 331 e 447 do Código de Processo 
Civil.

21. Portanto, a falta de impugnação aos cálculos da outra parte ou a concordân
cia com eles, por entidades integrantes da Administração Pública direta ou indireta, à 
época em que se lhes aplicou o Provimento 3/91, não comporta ser considerada como 
ocorrência de contraditório, nem enseja a formação de coisa julgada material, perpetu
ando erros materiais cometidos em tais cálculos. Além de amparada por normas pro
cessuais aplicáveis, esta convicção reforça-se pela inconveniência da aplicação do 
Provimento 3/91 a entidades da Administração Pública.

22. A propósito da necessidade de aplicação do duplo grau de jurisdição obriga
tório, que sustentamos em nosso parecer, algumas considerações merecem ser aqui 
acrescentadas, dada a relevância do tema e conseqüências que poderiam ser evitadas 
com a aplicabilidade deste cauteloso mecanismo de que cogitou o legislador, mas que 
tem sido relegado e esquecido na execução, com a prevalência de interpretação restriti
va que apenas tem concorrido para a consumação de desvios prejudiciais ao interesse 
público.

23. O Decreto-Lei 779/69 não se refere específicamente ao procedimento da 
execução, mas também não restringe expressamente sua incidência ao processo de co
nhecimento. Apesar de rarefeita a manifestação doutrinária no sentido da obrigatorie
dade de submissão das sentenças proferidas em execução ao duplo de grau e da praxe 
adotada em sentido contrário, nenhuma dúvida poderia existir quanto à aplicabilidade, 
aos trâmites da execução trabalhista contra entidades estatais, de todas prerrogativas 
previstas no citado diploma legal e em normas de incidência supletiva, principalmente 
no tocante ao recurso ex officio ou remessa necessária.

24. Observa o saudoso Valentin Carrion que a execução, quanto ao procedi
mento trabalhista, é regulada: a) em primeiro lugar, pelo que determinam a CLT e as
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leis específicas que a complementam (Lei 5.584/70 e DL 779/69, privilégio de ativida
des de entidades estatais); b) em segundo lugar e, subsidiariamente, pela Lei 6.830/80, 
por remissão do art. 889 da CLT; c) em terceiro lugar, pelo CPC, em virtude da remis
são do art. 769 da CLT e da própria Lei 6.830/80, cujo artigo 1º remete àquele Código. 
(Comentários à Consolidação dás Leis do Trabalho, Saraiva, 24a ed., pp. 749/750).

25. Identificando o recurso obrigatório como uma formalidade exigida pela lei, 
para que possa ocorrer o trânsito em julgado das sentenças proferidas contra a União, o 
Estado, o Município e a Fazenda Pública e da que julgar improcedente a execução fis
cal, nos casos previstos no art. 475 do CPC, no Decreto-Lei 779/69 e na Lei 6.830/80, 
assegura José Janguiê Diniz que, no processo trabalhista, de qualquer sentença profe
rida contra a Fazenda Pública e suas Autarquias, mesmo em sendo rito sumário, cabe 
recurso de ofício, nos termos do Enunciado 303 do TST. (Os Recursos no Processo 
Trabalhista, LTr, 3ª ed., p. 63).

26. As lições de José Augusto Rodrigues Pinto também perfilham a aplicabili
dade das prerrogativas do Decreto-Lei 779/69 à execução trabalhista, apontando prazo 
em quádruplo para embargos à execução e em dobro para agravo de petição, além da 
dispensa de depósito prévio e de garantia da execução (CLT, art. 884, c/c Decreto-Lei 
n.° 779/69). Porém, reformulando posicionamento anterior quanto à admissibilidade 
do recurso ex officio ou remessa necessária na execução, o nobre doutrinador funda
menta seu recuo na restritividade que haveria no inciso V do art. 1º do Decreto-Lei 
779/69. (Execução Trabalhista, LTr, 7° ed., São Paulo, pp. 199/200 e 221).

27. Ocorre que, o fato de aludir o inciso legal a recurso ordinário não constitui 
restrição ao cabimento da remessa necessária em sentença de embargos à execução, 
pois aquele diploma legal não alude a execução e nem por isto impede a sua aplicação 
analógica (art. 8o da CLT) quanto às demais prerrogativas nele previstas aos trâmites 
executórios. Ademais, a omissão do Decreto-Lei de 1969 deveria ensejar a aplicação 
subsidiária dos incisos II e III do art. 475 do CPC e/ou das disposições da Lei 6.830/80, 
na forma do disposto nos artigos 769 e 889 da CLT, não a inadmissibilidade da remes
sa necessária, a propiciar o surgimento de distorções lesivas ao interesse público, em 
verdadeira inversão ao princípio inscrito no art. 8°, parte final, da CLT.

28. Note-se que, no processo civil, o fato de não estar o art. 475 inserido dentre 
as disposições do Código que são pertinentes à execução, não restringe sua aplicação 
ao processo de conhecimento. “Toda sentença (definitiva ou terminativa) prevista nos 
seus incisos está sujeita ao duplo grau de jurisdição, seja do processo de conhecimen
to, de execução, cautelar, de embargos à execução ou de terceiros” (“Código de Pro
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor”, Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, 30ª 
ed., São Paulo, art. 475, nota 11). Grifamos.

29. Diante da ocorrência de falhas e abusos constatados em detrimento de Enti
dades Públicas, com graves prejuízos ao Erário Público e ao interesse público e dos 
contribuintes em geral, o E. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, considerando 
expressamente a necessidade de acautelar tais interesses e de velar pela normalidade 
da prestação jurisdicional, evitando enriquecimento sem causa, em detrimento de ór- 
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gãos integrantes do Poder Público ou a ele diretamente ligados, baixou o Provimento 
n.° 1/93, de 20.09.93, determinando que os cálculos de liquidação, em reclamações tra
balhistas movidas contra entidades integrantes da Administração Pública Direta e In
direta, inclusive Autarquias e Fundações Públicas da União, Estados e Municípios, 
fossem elaborados pelo Serviço de Cálculos Judiciais nos processos em curso na Capi
tal e pelas Secretarias das Juntas nas demais localidades.

30. Seja qual for a modalidade de liquidação processada em precedência à ela
boração dos cálculos e sua homologação, não havendo oposição de embargos, na opor
tunidade prevista no art. 884, § 3o, da CLT, a decisão homologatória da conta não ad
quire eficácia de coisa julgada material.

31. Se embora opostos oportunamente, os embargos atacam apenas parte dos 
cálculos de liquidação, omitindo questionamentos que poderiam ser formulados a res
peito de outros pontos discrepantes da coisa julgada formada no processo de conheci
mento, a sentença neles proferida não produz coisa julgada material na execução senão 
quanto aos pontos objeto da impugnação (CPC, art. 468). O resultado oriundo de erro 
material sobre o qual não houve impugnação e julgamento não se solidifica por abran
gência da coisa julgada formada em decisão dos embargos.

32. E mesmo quanto aos pontos objeto de impugnação, se a sentença proferida 
nos embargos não foi objeto de recurso ex officio ou remessa necessária na parte em 
que decidiu contrariamente ao interesse público, não se pode afirmar, a nosso ver, que 
teria havido regular trânsito em julgado, eis que desprezada a aplicação analógica do 
art. 1º, V, do Decreto-Lei 779/69 e/ou dos artigos 8º, 769 e 889 da CLT c/c o art. 475, II 
e III, do CPC. Ante a omissão quanto à observância da obrigatoriedade legal do duplo 
grau de jurisdição, poderia o Tribunal, a requerimento da entidade pública, aplicar o 
permissivo do parágrafo único do art. 475 do CPC, para propiciar a retificação das dis
torções existentes nos cálculos.

33. O que era impugnável e não o foi, sendo fruto de erro material, não fica al
cançado por eficácia de coisa julgada material e assim pode ser objeto de impugnação a 
qualquer tempo, em razão do disposto nos artigos 463, I,  471 e 473 do CPC.

34. Se a existência de determinado erro material (como o que se caracteriza por 
discrepância entre o resultado do cálculo e aquele adequado à coisa julgada formada no 
processo de conhecimento) foi devidamente impugnada nos embargos, sendo porém 
julgada em sentido desfavorável à sua retificação, com decisão confirmada pelo Tribu
nal, haveria, em tal hipótese, após o regular trânsito em julgado dessa decisão, coisa 
julgada material a legitimar, na execução, o resultado oriundo do erro de cálculo, em 
contraposição à coisa julgada constituída no título judicial exeqüendo.

35. Contudo, mesmo em tal circunstância, pelas razões já expostas nos itens 50 
a 54 de nosso parecer, a coisa julgada formada no processo de execução não deve pre
valecer sobre aquela do processo de conhecimento.

36. A discussão doutrinária quanto ao impasse que se estabelece com a forma
ção de coisas julgadas antagônicas, ambas insuscetíveis de ação rescisória, ante o de- 
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curso do prazo decadencial, não tem conduzido a soluções satisfatórias nem conver
gentes.

37. A questão que se coloca, segundo Barbosa Moreira, é a de saber se as duas 
sentenças se neutralizam reciprocamente, ou se alguma prevalece sobre a outra, defi
nindo neste caso qual deve prevalecer. A proposição de Sérgio Rizzi, no sentido de tor
nar imune ao prazo decadencial a rescisória fundada no art. 485, inciso IV, do CPC, 
considerando como não escrita a norma do art. 495, é descartada pelo próprio autor, 
por não se harmonizar com o ius positum. (Comentários ao Código de Processo Civil, 
Vol. V, Ed. Forense, 8a ed., Rio de Janeiro, p. 222).

38. Entretanto, a dificuldade de que se reveste a questão não exime o julgador 
de dirimi-la e de lhe imprimir uma solução que seja consentânea com o direito.

39. Estabelece o artigo 8° da CLT que, na falta de disposições legais ou contra
tuais, a Justiça do Trabalho decidirá, conforme o caso, pela jurisprudência, por analo
gia, por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do di
reito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre 
o interesse público. O art. 769 da CLT dispõe, ainda, que, nos casos omissos, o direito 
processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto na
quilo em que for incompatível com normas daquele título. Grifamos.

40. Ora, ainda que não se pudesse admitir a obrigatoriedade de submissão das 
sentenças definitivas de mérito proferidas em execução ao duplo grau de jurisdição, re
conhecendo-se eficácia de coisa julgada material a tais sentenças, sem que fosse deter
minada a remessa necessária, a discrepância entre a coisa julgada formada na execução 
e aquela constituída no processo de conhecimento não estaria descoberta de solução 
jurídica e processualmente cabível.

41. Se admitida for a aplicação da obrigatoriedade legal do duplo grau de juris
dição à sentença definitiva de mérito proferida na execução, a questão se resolve facil
mente com o não reconhecimento de eficácia de coisa julgada a tal sentença, que, com 
a avocação prevista no parágrafo único do art. 475 do CPC, poderá ser reexaminada 
pelo Tribunal, afastando erros ou qualquer excesso de cálculo que não se comporta nos 
limites da sentença exeqüenda e dera origem a execução sem título judicial, quanto ao 
valor excedente.

42. Caso contrário, em cumprimento à norma legal que determina a prevalência 
do interesse público sobre o particular ou de classe, a hipótese reclama e comporta so
lução jurisdicional firmada com base no direito comparado, na forma autorizada pelo 
mesmo art. 8° da CLT.

43. O direito português, já ao tempo das Ordenações Fillipinas (L.III, Tít. 
LXXV, princ.), preceituava que: “E é  per direito a sentença nenhuma, quando (...) é 
contra outra sentença já  dada”. O direito vigente naquele país continua a fazer prevale
cer a primeira decisão, em dispositivo do art. 675,1a alínea, do Código de Processo Ci
vil. O direito francês, consagrando a tese de Sérgio Rizzi, introduziu no art. 618, do novo 
Code de Procédure Civile, disposição que permite a utilização do pourvoi en cassation
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sem limitação de prazo, a fim de que a Corte anule uma das decisões, ou ambas, na hipó
tese de contradição entre julgados. (Cf., “Comentários ao Código de Processo Civil”, 
Forense, J. C. Barbosa Moreira, p. 224, notas 241 e 247).

44. Portanto, com aplicação do art. 8o da CLT, pode o julgador pátrio decidir o 
impasse de acordo com o direito comparado, em especial à luz da norma vigente no di
reito português, considerando nula a sentença proferida em execução, no que se con
trapõe aos limites da res judicata formada no processo de conhecimento.

45. Quanto ao meio processual de se obter decisão sobre a prevalência da res ju 
dicata formada no título judicial exeqüendo, sua identificação se obtém com a aplica
ção das mesmas normas inscritas nos arts. 8o e 769 da CLT, ou seja, pelo recurso à ana
logia e incidência subsidiária de normas aplicáveis ao processo comum, na esfera de 
outros Tribunais.

46. Na falta de preceito específico na legislação processual do trabalho ou em 
norma regimental, a parte lesada e, portanto, interessada em garantir a autoridade da 
coisa julgada formada no processo de conhecimento, que certamente fora submetida 
ao crivo do Tribunal, nos termos do art. 1º, V do Decreto-Lei 779/69, deve utilizar-se, 
por aplicação analógica, da reclamação prevista no art. 13 da Lei 8.038/90, dirigindo-a 
ao Presidente do Tribunal.

47. Embora se trate de procedimento aplicável ao âmbito de Tribunais Superio
res (STJ e STF), a jurisprudência de Tribunais de Justiça e de Alçada tem considerado 
a reclamação também admissível para preservar a competência de tribunal estadual ou 
garantir a autoridade de suas decisões (TJSP-Pleno; Rel. 12.464-0/0, Rel. Des. Cunha 
Camargo, j. 19.06.91; 2o TASP-Pleno; Rcl. 373.727/0-01, j. 21.12.93; Bol. AASP 
1975/348, in Theotônio Negrão, “Código de Processo Civil e Legislação Processual 
em vigor”, Ed. Saraiva, 30a ed., São Paulo, p. 1562, art. 13, nota 2).

48. No âmbito da Justiça do Trabalho, não apenas por aplicação analógica da 
Lei n° 8.038/90, mas também de norma regimental do TST (arts. 274 e seguintes do 
Regimento Interno daquela Corte), a parte interessada ou o Ministério Público do Tra
balho, deve valer-se da reclamação, dirigindo-a ao Presidente do Tribunal e, em caso 
de indeferimento, utilizar-se de correição parcial ao E. TST.

49. Em caso de retificação de cálculo ordenada pelo Presidente do Tribunal, em 
sede de precatório, seguida de cumprimento pelo Juiz da execução, o Eg. TST, em de
cisão do Eminente Ministro Corregedor Geral, já se pronunciou pela improcedência da 
Reclamação correicional intentada pelo exeqüente contra tais atos (TST-RC- 
542.044/99.4, Min. Ursulino Santos, in Revista LTr 63-07/952).

50. Ressalte-se que, no referido precedente, discutia-se determinação do Tribu
nal Regional de retificação de cálculos que alcançaram resultados teratológicos em 
decorrência de compensação de reajustes obstada nos termos da própria sentença 
exeqüenda._ Apesar da menor possibilidade de êxito por parte da entidade pública, em 
tal circunstância, a Corte Superior rejeitou o pedido correicional, asseverando que, 
“ainda que porventura dêem-se por inobservados alguns aspectos de natureza proces
sual (...) não essenciais à apreciação do direito questionado, a eles se sobrepõem os
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fundamentos com base nos quais fo i determinada a realização de novos cálculos, no- 
tadamente por se tratar de órgão público e que, além disto, dedica-se à educação”.

51. Com estas considerações, passamos a responder aos quesitos suplementares 
que nos foram formulados:

A -  Caso o juízo tenha determinado às partes o direito de apresentação 
de seus cálculos de liquidação, e, considerando a falta de impugnação à conta 
dó reclamante ou mesmo havendo concordância expressa por parte do execu
tado, entende V. Exa. pela existência de contraditório neste momento?

A -1 -  Haveria formação da coisa julgada?
O contraditório a que nos referimos no parecer anterior é o que se estabelece 

com a oposição de embargos, na oportunidade prevista no art. 884, § 3o, da CLT, com 
impugnação e discussão específicas quanto ao erro de cálculo de que se cogita, sendo a 
questão dirimida por sentença de mérito que, examinando e concluindo pela inexistên
cia do erro, tenha passado regularmente em julgado.

A apresentação dos cálculos por uma das partes, sem impugnação pelo adversá
rio, ou mesmo com a concordância expressa deste, não caracteriza contraditório, nem 
impede a oposição dos embargos previstos no art. 884, § 2o, da CLT, tampouco poderá 
obstar impugnação posterior quanto a eventual erro material existente no cálculo, por
que ao imperativo legal de fidelidade da execução ao título judicial exeqüendo subme
tem-se as partes e o Juízo, não se tratando de direito disponível a critério dos litigantes. 
Ademais, o comportamento das partes não enseja, por si só, a formação de coisa julga
da.

B -  Caso tenha havido oposição de embargos contrariando apenas par
te dos cálculos homologados, sem adentrar noutras questões discrepantes da 
coisa julgada do processo de conhecimento, a sentença dos embargos produz 
coisa julgada no processo de execução?

B-1 -  Caso positivo, a coisa julgada abrangeria tudo quanto fosse im
pugnável, em face da coisa julgada do processo de conhecimento, ou, apenas 
em relação àquilo efetivamente discutido via embargos?

B-2 - A coisa julgada constituída no processo de execução prevaleceria 
em relação à coisa julgada do processo de conhecimento?

B-3 -  Caso negativo, qual o procedimento a ser adotado pelo Estado no 
restabelecimento desta?
A sentença proferida em julgamento dos embargos à execução, regularmente 

passada em julgado, após submetida obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, no 
que tiver sido desfavorável ao interesse público, reveste-se de eficácia de coisa materi
al na execução, nos limites das questões impugnadas.

O que não tiver sido objeto de impugnação nos embargos, nem de apreciação 
“ex officio” pelo Juiz da execução e pelo Tribunal, permanece acobertado apenas pela 
decisão homologatória dos cálculos que, por não constituir sentença de mérito, subme
tida ao reexame necessário pelo Tribunal, não faz coisa julgada material.
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A coisa julgada formada na execução em discrepância com a “res judicata ” 
constituída no titulo judicial exeqüendo, que lhe é subordinante, não tem aptidão para 
desconstituir esta última, com eficácia equivalente à da decisão de mérito proferida em 
uma ação rescisória. Ainda em resposta à indagação formulada na alínea B-2 supra, re
portamo-nos aos termos dos itens 35 a 44 do presente parecer.

Quanto à indagação contida na alínea B-3, reportamo-nos aos termos dos itens 
45 a 50 do mesmo parecer, nos quais sugerimos o meio de se intentar a obtenção do res
tabelecimento ou a prevalência da coisa julgada formada no processo de conhecimen
to.

C -  Caso os embargos eventualmente opostos tenham discutido apenas 
a impenhorabilidade de bem público, sem enfrentar os erros ou os excessos da 
conta de liquidação homologada por sentença, estaria estabelecido o contradi
tório a ensejar coisa julgada no processo de execução?

C-1 -  Ainda que observado o princípio do contraditório, não será tida 
nula uma sentença de mérito, em sede de embargos à execução, que contrarie a 
coisa julgada do processo de conhecimento?

C-2 -  Caso negativo prevaleceria a coisa julgada do processo de execu
ção, ainda que discrepante daquela constituída no processo de conhecimento?

C-3 -  Qual o procedimento a ser adotado visando ao restabelecimento
desta?
As indagações de letras “C” a “C-3” comportam as mesmas respostas dadas aos 

quesitos de letras “B” a “B-3”, às quais nos reportamos.
D  -  Nos processos, cuja liquidação de sentença seja de data anterior à 

Lei nº  8.432/92 que introduziu o §  2° ao art. 879 da CLT, consagrando o insti
tuto da preclusão, nos casos em que a parte abrisse mão de impugnar os cálcu
los de seu adversário, seria aplicável alguma penalidade ao Estado por eventu
al omissão processual nesta fase?
Pelas razões expostas nos itens 1 a 33 do presente parecer, entendemos, smj, 

que tanto nos processos cuja liquidação de sentença seja de data anterior à Lei n. ° 
8.432/92, que introduziu o §  2° ao art. 879 da CLT, como naqueles com liquidação efe
tuada em data posterior à entrada em vigência da citada lei, a eventual omissão do Es
tado em impugnar os cálculos não poderá ensejar preclusão, na liquidação, principal
mente se não aplicadas as condições indicadas no item 17. Caso contrário, haveria vul
neração ao disposto no art. 5o, inciso LV, da Constituição vigente.

E  -  Os erros materiais ou excessos apurados em relação à coisa julgada 
do processo de conhecimento podem ser discutidos, pela primeira vez, em pre
catório complementar?"
Sim, pelos fundamentos expostos em nosso parecer e, sobretudo, para o fim de 

preservar a autoridade da coisa julgada formada no processo de conhecimento.
A questão, a nosso ver, deve ser objeto de impugnação perante o Juízo da exe

cução, como sugerido em parecer anterior, ou de reclamação ao Presidente do Tribu- 
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nal, que, nos termos do inciso VII, alínea b, da Instrução Normativa n.° 11/97, do E. 
TST, poderá determinar a retificação dos cálculos.

Assinale-se que o excesso apurado em ofensa à coisa julgada insere-se no cam
po de interpretação conforme à Constituição, estando à margem da suspensão cautelar 
deferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, na Adin 1.662, relativamente ao cita
do inciso da Instrução Normativa do TST.

É o nosso parecer,

S.M.J

PARECER D O  DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES*

Sumário: 1. Considerações iniciais; 2. A  liquidação de sentença no Processo do Tra
balho -u m a  transposição indevida a título de “aplicação subsidiária”; 3. A  liquidação 
de Sentença no Processo Civil -  sentença passada em julgado na própria liquidação 
judicial; 4. A  liquidação de sentença no Processo do Trabalho -  inexistência de sen
tença passada em julgado no próprio processo de liquidação; 5. Especificidades da li
quidação judicial por cálculo; 6. A Impossibilidade da formação da coisa julgada 
material no processo de liquidação por cálculo do contador no Direito do Trabalho; 7. 
Os Embargos à Execução e sua dupla natureza no Processo do Trabalho; 8. A senten
ça de liquidação por cálculo do contador não embargada no momento da execução; 9. 
A sentença de liquidação e o Precatório na Justiça do Trabalho; 10. Erros de cálculo e 
inexatidões materiais na liquidação; 1 1 . 0  Precatório na Justiça do Trabalho e a corre
ção de erros verificados na sentença de liquidação que homologa o cálculo do conta
dor; 12. Respostas aos quesitos.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Os quesitos, embora cada um tenha um conteúdo específico, reportam-se à 
possibilidade de se suscitarem, na Justiça do Trabalho, em Precatório, discussões sobre 
os cálculos da liquidação.

A questão dessa possibilidade não poderá receber qualquer resposta fundamen
tada sem a prévia análise de aspectos relevantíssímos e absolutamente essenciais para 
a elucidação do tema, concementes à liquidação de sentença no Processo do Trabalho e 
ao Precatório destinado a dar cumprimento às sentenças de natureza trabalhista.

2. O Precatório constitui meio de se promover o cumprimento, pela Fazenda 
Pública, da sentença condenatória, transitada em julgado no processo de conhecimen
to, e de se satisfazer o crédito judicialmente reconhecido.

Professor Titular ('aposentado) de Direito Processual Civil na Faculdade de Direito da Universidade 
Federai de Minas Gerais; Professor de Direito Comercial na Pós-Graduação da Faculdade de Direito 
Milton Campos.
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A doutrina tem ressaltado que não há verdadeira execução contra a Fazenda Pú
blica, em virtude da impossibilidade da expropriação de seu patrimônio, no sistema ju 
rídico que toma os seus bens impenhoráveis.

A execução contra a Fazenda Pública, ainda que denominada, em sede doutri
nária, de imprópria, é, entretanto, prevista no art. 730 do C.Pr.Civil.

E aqui o ponto relevante não é a denominação que melhor se ajustasse ao proce
dimento do Precatório, mas a particularidade que ele tem, em sua previsão legal: certos 
atos típicos do momento da execução, que só poderiam ser praticados em processo in
cidente da execução, compõem o seu modelo legal. Essa particularidade adquire signi
ficado singular no Processo do Trabalho, em razão das especificidades da liquidação 
de sentença, por ele regulada.

3. No Processo do Trabalho há, inegavelmente, distinção entre a liquidação e a 
execução. Esta se instaura, por citação, depois de concluída aquela, mesmo porque só 
se executam títulos judiciais ou extra-judiciais certos, líquidos e exigíveis.

Há, entretanto, momentos no Processo do Trabalho em que a separação entre li
quidação e execução parece se esmaecer, em razão do preceito do § 3o, do art. 884, da 
CLT, que estabelece que a impugnação à sentença de liquidação somente se poderá dar 
em Embargos (Cf. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES -  “A Prescrição no Processo do 
Trabalho” -  Belo Horizonte, Livraria Del Rey Ltda, 1987, p. 83, 87, 88).

E é por isso que, mais do que se destacar as distinções entre liquidação e execu
ção, é imprescindível que se tenha em mente a distinção entre a liquidação de sentença 
no Processo do Trabalho e no Processo Civil, porque, neste, a liquidação judicial sem
pre se resolve inteiramente no próprio processo de liquidação, o que não se passa na
quele.

As conseqüências dessa diferença são enormes. A liquidação judicial, no Pro
cesso Civil, por cálculo (quando ainda existia no sistema), por artigos ou por arbitra
mento, sempre se encerra com sentença passada em julgado. No Processo do Trabalho, 
não. Ela se encerra com uma sentença não transitada em julgado, que só poderá ser im
pugnada na execução.

4. Uma outra ordem de considerações, da máxima importância, é a das questões 
que podem ser levadas à discussão no Precatório.

A doutrina e a jurisprudência têm limitado a matéria da correção, no Precatório, 
ao erro de cálculo.

Tem sido, ademais, afirmado que o erro de cálculo é o mero equívoco de opera
ções aritméticas, ou o simples erro material. Mas, a  par de toda imprecisão de que sofre 
esse conceito, se o órgão judicial pode determinar qualquer retificação que seja na sen
tença de liquidação transitada em julgado, e no Precatório que retratou as contas homo
logadas, não há fundamento para se excluir outras retificações a não ser que as ques
tões nelas envolvidas encontrem barreira na coisa julgada material, ou na preclusão e, 
quanto a esta, especificamente, quando não se trata de matéria que deva ser conhecida 
de ofício.
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Está claro, portanto, que estas considerações dependem visceralmente da com
preensão dos temas referidos nos tópicos anteriores.

5. Além dos quesitos apresentados, acompanhou a consulta o relato de que tem 
havido condenação por litigância de má-fé, imposta não apenas à devedora, mas, tam
bém, ao advogado, em casos de questionamento dos Precatórios.

Sem fundamento legal, sem previsão no sistema do Processo do Trabalho, a im
posição de penalidade por litigância de má-fé se reveste de pura arbitrariedade.

É oportuno, por isso, que se deixem algumas considerações, ainda que breves, 
sobre a matéria.

A condenação pela litigância de má-fé somente é possível no Processo Civil. 
No Processo do Trabalho, o instituto da litigância de má-fé não existe e sua aplicação, 
no atual sistema, não tem sustentação legal.

Quando os Ministros José Luiz Vasconcellos e C. A. Barata Silva quiseram in
troduzir, no Projeto de Lei Processual do Trabalho, a litigância de má-fé, não foi por 
acaso que buscaram inspiração nas hipóteses contempladas no Código de Processo Ci
vil de 1939, e não no Código de Processo Civil de 1973.

O grande obstáculo à transposição, para o Processo do Trabalho, das disposi
ções dos artigos 16 , 17 e 18, do C.Pr.Civil, é a absoluta falta de competência da Justiça 
do Trabalho para reprimir, mediante sanções cominadas, a conduta processual das par
tes.

A Constituição da República atribui competência específica à Justiça do Traba
lho, que está adstrita ao julgamento de dissídios individuais e coletivos entre trabalha
dores e empregadores e controvérsias decorrentes de relações de trabalho.

O art. 765, da CLT, confere ampla liberdade ao Juiz na condução do processo, 
e, em razão da amplitude de poderes que o Juiz do Trabalho possui, derivada das dispo
sições daquele artigo, a ele é facultado o controle da conduta das partes. Mas, no siste
ma do Processo do Trabalho atual não há normas tipificando as condutas ilícitas e co
minando penalidades pela litigância de má-fé e não cabe, nessa matéria, aplicação sub
sidiária do Código de Processo Civil.

É de se considerar, ainda, que a litigância de má-fé, no Processo Civil, possibili
ta, por expressa previsão legal, condenação em indenização, cujo quantum se apura em 
liquidação, e em multa, cujo valor resulta de percentual previsto em lei, sobre valor que 
deve ser considerado também mediante a indicação da lei.

A condenação em litigância de má-fé é inteiramente incompatível com o Pro
cesso do Trabalho e a Justiça do Trabalho não tem competência para sua imposição.

Ademais, quanto à multa aplicada aos advogados, de forma alguma ela pode ser 
imposta a quem não é parte no processo, e, ainda, sem os critérios legais de sua aferi
ção.

A imposição de penalidade sem o contraditório, sem o direito de defesa, sem 
previsão do ilícito, em lei, e sem prévia cominação legal da pena, é ato de pura arbitra-
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riedade e de manifesta ilegalidade, contra as quais há garantias no sistema jurídico vi
gente.

2. A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO DO TRABALHO -  UMA 
TRANSPOSIÇÃO INDEVIDA A TÍTULO DE “APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA”

A liquidação de sentença sempre foi matéria sujeita a muitas tormentas, muitas 
vezes decorrentes de interpretação que cria conflitos dentro do próprio Código de Pro
cesso Civil, como, por exemplo, a que resulta da oposição entre a “coisa julgada mate
rial” formada em liquidação por artigos e por arbitramento e a coisa julgada material 
formada no processo de conhecimento (Cf. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES -  “Na
tureza Jurídica dos Recolhimentos Para o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço” -  
Belo Horizonte, 1977, p. 98/100).

O mais espantoso, entretanto, é que, neste terreno, no Processo do Trabalho, as 
polêmicas, surgidas na doutrina e presentes em decisões judiciais conflitantes, muito 
freqüentemente são geradas por uma indevida, incabível e incoerente transposição das 
normas do Direito Processual Civil, da doutrina processual civil e da jurisprudência 
formada em julgados proferidos em execução civil, para o campo do Direito Processu
al do Trabalho e para a liquidação judicial de sentenças trabalhistas.

Não se nega que o Direito Processual comum seja fonte subsidiária do Direito 
Processual do Trabalho, como está explícito no art. 769, da CLT, mas não se pode, em 
hipótese alguma, esquecer que a aplicação subsidiária só é possível dentro de padrões 
de compatibilidade entre os dois sistemas, conforme está previsto nas mesmas disposi
ções do artigo mencionado.

Quando essa compatibilidade não existe e onde os sistemas são nitidamente 
distintos, a aplicação e o direcionamento ao Processo do Trabalho de normas do siste
ma processual civil, da doutrina e da jurisprudência sobre elas construídas, levam a so
luções absolutamente inaceitáveis, contraditórias e equivocadas.

Uma das manifestações mais flagrantes desse equívoco é o de se admitir que, 
no Processo do Trabalho, é possível existir coisa julgada material formada no próprio 
processo de liquidação de sentença.

Essa possibilidade não existe, e, afirmá-la, com base em construções doutriná
rias desenvolvidas no âmbito do Processo Civil, é desconhecer as profundas e nítidas 
distinções que ambos os sistemas processuais apresentam no processo de liquidação de 
sentença.

3. A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO CIVIL -  SENTENÇA 
PASSADA EM JULGADO NA PRÓPRIA LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

A liquidação no Processo Civil, sob o sistema do Código de 1939, foi ampla
mente considerada pela doutrina como incidente da execução. Com o advento do Códi-  
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go de 1973, ela passou a ser conceituada predominantemente como processo comple
mentar do processo de conhecimento.

O que é relevante ressaltar, no sistema do Código de 1973, é que a liquidação 
judicial é julgada por sentença que se torna irrecorrível no próprio processo de liquida
ção. E só depois de julgada definitivamente a liquidação, poderá a parte promover a 
execução (CPC, art. 611).

A sentença que julga a liquidação está sujeita a recurso, cuja oportunidade de 
interposição se dá antes de se iniciar a execução. O recurso é o de Apelação, previsto 
no art. 520, inciso III, do C.Pr.Civil, que dispõe que a apelação será “recebida só no 
efeito devolutivo quando interposta de sentença que: (...) I I I -ju lgar a liquidação de 
sentença”.

Assim, mesmo não tendo efeito suspensivo, o recurso cabível na liquidação 
está destinado a atacar, no próprio processo de liquidação, sentença nele proferida e, 
neste mesmo processo, a decisão toma-se definitiva e transita em julgado.

É, portanto, compreensível que a sentença proferida em liquidação esteja apta a 
fazer coisa julgada material, quando se apresenta como decisão de mérito, decisão que 
acolhe ou rejeita o pedido, ao final do processo de liquidação.

Embora não seja questão que deva ser aqui aprofundada, já que concerne a mo
dalidade de liquidação que escapa ao campo dos temas investigados, é pertinente a res
salva de que na liquidação por artigos pode haver decisão de mérito que não se cobre da 
autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae), como no caso da sentença que 
julga não provados os artigos de liquidação, o que permite a renovação do pedido. E 
não é este o único caso, no Direito, em que decisões de mérito não produzem coisa jul
gada material, bastando lembrar, como muito apropriadamente o faz BARBOSA MO
REIRA, da hipótese da sentença que julga improcedente a Ação Popular “por deficiên
cia de prova”, o que permite que a lide volte a ser deduzida, sem o óbice da “res iudica
ta " (Cf. BARBOSA MOREIRA -  “Comentários ao Código de Processo Civil”, vol. V, 
-  Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 135).

Deixando, entretanto, de lado a questão, que dá ensejo a muitas polêmicas, em 
geral derivadas de uma generalização incabível quanto à sentença que julga a liquida
ção por artigos, o que se quer frisar é que, no Processo Civil, há decisão irrecorrível, 
transitada em julgado, ao final do processo de liquidação. E ela é apta a fazer coisa jul
gada material se decide pretensão deduzida pelas partes, acolhendo ou rejeitando o pe
dido.

4. A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO DO TRABALHO -  
INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA PASSADA EM JULGADO NO PRÓPRIO 
PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO

No Processo do Trabalho, o rito da liquidação é diferente.
A falta de similitude entre os dois sistemas processuais, civil e trabalhista, pare

ce se refletir no esforço desenvolvido pela doutrina do Processo do Trabalho para a
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conceituação da natureza jurídica da liquidação de sentença. Ora o amparo dessas pes
quisas é buscado na teoria do Processo Civil, ora é buscado nas próprias características 
da liquidação da sentença trabalhista, quando então se ressalta que ela é uma fase pre
ambular, uma fase preliminar, uma fase preparatória do processo de execução. (Cf. 
VALENTIN CARRION -  “Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho” -  São 
Paulo, Saraiva, 1995, p. 667; AMAURI MASCARO NASCIMENTO -  “Curso de Di
reito Processual do Trabalho” -  São Paulo, Saraiva, 1992, p. 325; MANOEL ANTÔ
NIO TEIXEIRA FILHO -  “Liquidação da Sentença no Processo do Trabalho” -  São 
Paulo, Editora LTr, 1986, 168/170).

Não raro, entretanto, essa falta de similitude é esquecida completamente, quan
do se passa, sem maiores indagações, em sede doutrinária e jurisprudencial, a aplicar 
subsidiariamente as regras da liquidação das sentenças civis à liquidação da sentença 
trabalhista.

Na liquidação da sentença trabalhista, diferentemente da liquidação da senten
ça civil, não há decisão passada em julgado, ao final do processo de liquidação. Há 
uma decisão que ainda está sujeita a recurso, mas não no processo de liquidação (CLT, 
art. 884, § 3o).

A impugnação a essa decisão só poderá se manifestar após finda a liquidação e 
já iniciado o processo de execução, o que se dá com a citação do executado (CLT, art. 
880).

A decisão que encerra a liquidação não é recorrível no processo de liquidação, 
mas, embora não seja recorrível na própria liquidação, ela não é originariamente irre
corrível, porque está sujeita à impugnação, em processo posterior, depois de iniciada a 
execução.

É oportuno reiterar que, no Processo do Trabalho, a execução inicia-se com a 
citação do executado e não pode ser conceituada como mero prolongamento do pro
cesso de liquidação. E, apesar da distinção entre liquidação e execução, a oportunidade 
de impugnar a sentença de liquidação só é oferecida às partes no processo de execução.

É, portanto, evidente que a sentença que julga a liquidação, no Processo do Tra
balho, jamais pode fazer coisa julgada material no processo de liquidação. Ela, em ne
nhuma hipótese, poderá se revestir da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudi
catae), na própria liquidação. Não há coisa julgada material formada na liquidação, no 
Processo do Trabalho.

5. ESPECIFICIDADES DA LIQUIDAÇÃO JUDICIAL POR CÁLCULO

No sistema do Código de Processo Civil de 1973, a liquidação judicial por cál
culo do contador foi uma das três modalidades de liquidação de sentença, até a entrada 
em vigor da Lei 8,898, de 29.06.94.

Era regulada pelos artigos 604 e 605, do C.Pr.Civil, que, em sua primitiva reda
ção, estipulavam:
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“Art. 604. Far-se-á a liquidação por cálculo do contador quando a con
denação abranger:

I  -ju ro s ou rendimento do capital, cuja taxa é estabelecida em lei ou 
contrato;

I I -  o valor dos gêneros que tenham cotação em bolsa;
I I I -  o valor dos títulos da divida pública, bem como de ações ou obriga

ções de sociedades, desde que tenham cotação em bolsa.”
" Art. 605. Elaborado o cálculo, sobre este manifestar-se-ão as partes 

no prazo comum de cinco (5) dias; o juiz, em seguida, decidirá.
Parágrafo único. Do mandado executivo constará, além do cálculo, a 

sentença.”
Havia, portanto, naquele sistema, decisão julgando a liquidação por cálculo 

do contador e a ela se aplicava o art. 520, inciso III, que prevê o cabimento da Apela
ção, sem efeito suspensivo, da sentença que julga a liquidação, assim como se aplica
va o art. 611, que estatui sobre a promoção da execução, após o julgamento da liqui
dação.

A modalidade da liquidação judicial por cálculo foi, entretanto, excluída do sis
tema processual civil, pela Lei n° 8.898/94, que modificou substancialmente os artigos 
604 e 605, do C.Pr.Civil, com a nova redação que lhes deu:

" Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação depender 
apenas de cálculo aritmético, o credor procederá à sua execução na forma do 
art. 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória discriminada e atuali
zada do cálculo.”

"  Art. 605. Para os fins do art. 570, poderá o devedor proceder ao cálcu
lo na forma do artigo anterior, depositando, de imediato, o valor apurado.

Parágrafo único. Do mandado executivo constará, além do cálculo, a 
sentença."
É elementar que não há mais sentença de liquidação, quando o quantum devido 

não é apurado através de liquidação judicial, mas, sim, através de simples cálculo do 
credor ou do devedor. E não é difícil perceber que a sentença a que o parágrafo único, 
do art. 605, se refere é a mesma a que o caput do art. 570 se remete, ou seja, a proferida 
no processo de conhecimento, o título executivo judicial.

É óbvio, então, que, na nova sistemática da liquidação judicial, já não se pode 
mais falar em trânsito em julgado da sentença que homologa o cálculo, ou em coisa jul
gada material produzida no processo de liquidação por cálculo. O processo de liquida
ção judicial por cálculo do contador já não existe.

No Processo do Trabalho, a liquidação por cálculo continua sendo uma das três 
modalidades de liquidação judicial, previstas no art. 879, da CLT.

Contudo, se já era de total impertinência, antes do advento da Lei 8.898/94, 
aplicar-se ao processo de liquidação das sentenças trabalhistas as regras do C.Pr.Civil,
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assim como transpor para ele a doutrina e a jurisprudência erigidas em tomo daquelas 
normas, sem se observar o que nos dois sistemas era incompatível, depois da reforma 
de 1994, do C.Pr. Civil, torna-se uma inaceitável arbitrariedade a aplicação subsidiaria 
ao Processo do Trabalho das normas já revogadas e da doutrina e da jurisprudência que 
as tomaram como base de suas construções.

As afirmações, doutrinárias e jurisprudenciais, sobre a formação da coisa julga
da material, pela sentença que homologa os cálculos do contador, na liquidação traba
lhista, acabaram por perder totalmente o seu ponto de apoio, que, se já era inapropria
do, depois da reforma de 1994, tornou-se inexistente.

O art. 897, da CLT, estabelece que a liquidação da sentença exeqüenda (termi
nologia da lei) “poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.”

Como a disposição legal não limita a liquidação por cálculo à atuação do conta
dor, no Processo do Trabalho a liquidação judicial por cálculo também comporta a ati
vidade das partes, na elaboração das contas e a apuração do quantum da condenação 
por perícia contábil.

No Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, o procedimento dos cálculos 
das partes foi regulado pelo Provimento N° 03/91, de 17.07.91.

No entanto, o Provimento N° 01/93 estabeleceu normas específicas para a liqui
dação em reclamatórias movidas contra entidades públicas, determinando que o cálcu
lo se faça pela Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais, relativamente aos processos 
em curso nesta Capital, e, nas demais Juntas de Conciliação e Julgamento, pelas Secre
tarias daqueles órgãos.

Essa questão voltará a ser mencionada adiante, com as repercussões que lhe são 
inerentes.

6. A IMPOSSIBILIDADE DA FORMAÇÃO DA COISA JULGADA MATERIAL 
NO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR NO 
DIREITO DO TRABALHO

O trânsito em julgado da decisão, por si só, não gera a autoridade da coisa julga
da (auctoritas rei iudicatae). Mas ele é pressuposto dela, já que as sentenças de mérito, 
que podem adquirir essa autoridade, somente dela se revestem depois que se tornam ir- 
recorríveis.

No sentido estrito, a sentença é a de mérito, a que decide a lide, a que acolhe ou 
rejeita o pedido, a que julga pretensão deduzida pela parte.

Como bem esclarece Barbosa Moreira, a sentença transita em julgado quando 
dela não há recurso, seja porque ela é originariamente irrecorrível, não havendo recur
so previsto em lei para impugná-la, seja porque o recurso cabível não foi interposto no 
prazo legal ou dele não conheceu a instância ad quem. Quando o órgão ad  quem conhe
ce do recurso, a decisão impugnada jamais transita em julgado. Ou é anulada ou substi
tuída pela decisão da instância recursal. (Cf. Barbosa Moreira -  “Comentários ao Có
digo de Processo Civil”, vol. V, arts. 476-565, Rio de Janeiro, Forense, 1981, 
p .139/140).
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No Processo do Trabalho, a sentença de liquidação não é originariamente irre
corrível, mas não comporta nenhum recurso no próprio processo de liquidação. Ao fi
nal do processo de liquidação, não há decisão definitiva. Há uma decisão que ainda 
está sujeita a recurso, mas não no próprio processo de liquidação. O recurso, enquanto 
impugnação da sentença, só é interponível depois de iniciado o processo de execução. 
E a execução se inicia sem o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

É o que preceituam os parágrafos do art. 884, da CLT

“§ 3 o. Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar 
a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo pra
zo.”

§  4°. Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e a impugnação à li
quidação. "

Como a sentença de liquidação, em qualquer das suas modalidades, somente 
pode ser atacada depois de iniciado o processo de execução, é evidente que seu trânsito 
em julgado somente se pode situar em um momento do processo de execução, e a coisa 
julgada material, na hipótese de que pudesse sobrevir, somente poderia se formar no 
momento da execução.

O trânsito em julgado da sentença de liquidação, já depois de iniciado o proces
so de execução, somente pode ocorrer nas hipóteses de não interposição dos Embargos 
ou de não conhecimento dos Embargos interpostos.

E aqui é conveniente se ressaltar que, na liquidação por artigos, no âmbito das 
questões referentes a fatos novos (extensão de fatos velhos) admissíveis, abre-se a pos
sibilidade para que a parte deduza sua pretensão e para a decisão desta pela sentença 
que julga provados os artigos.

Nesse caso, a sentença de liquidação que julgou o pedido pode perfeitamente se 
revestir da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae). Mas não no próprio 
processo de liquidação, porque a regra do art. 884, §§ 3o e 4o, vale para todas as modali
dades de liquidação. Com o não oferecimento dos Embargos, ou o não conhecimento 
dos Embargos opostos, o que somente pode se dar depois de iniciada a execução, a sen
tença, na hipótese considerada, passa em julgado e se cobre da autoridade da coisa jul
gada (auctoritas rei iudicatae).

Na liquidação por cálculo, não há essa possibilidade. Nela, não há fatos novos a 
serem julgados, que sirvam de base à dedução de pretensões. Há, simplesmente, cálcu
los a serem efetuados para se apurar o quantum devido, em conformidade com a sen
tença proferida no processo de conhecimento.

Ao contrário da hipótese aventada quanto à modalidade de liquidação por arti
gos, o não oferecimento dos Embargos ou o não conhecimento dos Embargos opostos, 
acarretam o simples trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos, e o 
simples trânsito em julgado não gera autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudi
catae).
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Havendo, entretanto, oposição e conhecimento dos Embargos impugnando a 
sentença de liquidação, ela jamais transita em julgado, porque é substituída pela deci
são neles proferida.

Nos Embargos pode haver matéria de mérito suscitada e decidida pela sentença 
que os aprecia, mas, neste caso, a decisão apta a fazer coisa julgada material é a proferi
da nos Embargos e não a sentença de liquidação impugnada.

Quando a decisão proferida nos Embargos aprecia matéria de mérito e perma
nece irrecorrida, pela não interposição do recurso cabível, que é o Agravo de Petição, 
ou pelo não conhecimento do recurso interposto, ela se reveste da autoridade da coisa 
julgada (au ctoritas re i iudicataé). Mas se o Agravo de Petição for interposto e conhe
cido, a decisão nele proferida substitui a dos Embargos, e, então, é ela que fará coisa 
julgada material.

A impossibilidade de a sentença de liquidação por cálculo fazer coisa julgada 
material fica ainda mais evidente quando se trata da liquidação por cálculo do conta
dor.

Nessa hipótese, não há sequer a possibilidade de se alegar que os cálculos en
cerravam pelo menos uma mínima pretensão da parte que os elaborou e queria vê-los 
homologados, porque o contador, de forma alguma, pode ser considerado parte na li
quidação.

7. OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E SUA DUPLA NATUREZA NO 
PROCESSO DO TRABALHO

As disposições do art. 884, e parágrafos, da CLT, abrem a via para o ataque à 
pretensão executiva e para a impugnação da sentença de liquidação. Essa via é a dos 
Embargos à Penhora, também denominados Execução à Execução, como previsto no 
capu t do artigo: “G arantida a execução ou pen h orado  o s bens, terá  o executado cinco  
d ias p a r a  apresen ta r em bargos cabendo igual p ra zo  ao  exeqüente p a r a  im pugnação."

A matéria de defesa, relacionada no § 1º, é toda voltada para a impugnação da 
pretensão executiva, em razão de eventos supervenientes à sentença liquidanda.

Mas o § 3o se dirige específicamente à impugnação da sentença de liquidação, 
que somente pode ser atacada pela via dos Embargos e isso, obviamente, só é possível 
porque a sentença de liquidação não passou em julgado no processo de liquidação.

A doutrina construída no âmbito do Direito Processual Civil, tem considerado 
remota, ou mesmo inexistente, a possibilidade de que ocorra sentença de mérito dada 
no próprio processo da execução, ou no curso da execução.

Após advertir que somente em casos muito especiais o juízo da execução profe
rirá alguma sentença que possa se reputar de mérito, BARBOSA MOREIRA ressalta 
que sentenças de mérito poderão surgir em processos cognitivos incidentes, ou “embu
tidos” na execução (Cf. BARBOSA MOREIRA -  “Comentários ao Código de Proces
so Civil”, vol. V, arts. 476-565, Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 135/136).
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O que ocorre, como esclarece CÂNDIDO R. DINAMARCO, é que a resistên
cia à pretensão executiva, quando se apresenta, não é julgada no próprio processo de 
execução, mas em outra sede, a dos Embargos à Execução, que são processo autônomo 
e não mero incidente da execução (Cf. CÂNDIDO R. DINAMARCO -  “Fundamentos 
do Processo Civil Moderno” -  São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1987, p. 
206/207).

Essas asserções são válidas para o Processo do Trabalho, embora se deva res
salvar que nele, diferentemente do que se passa no Processo Civil, há previsão de pro
cesso incidente da execução para impugnar não somente a pretensão executiva mas, 
também, a sentença de liquidação.

A CLT não incluiu, entre os recursos previstos no art. 893, os Embargos à Pe
nhora, ou Embargos à Execução.

Entretanto, no Processo do Trabalho, com a dupla finalidade de possibilitar a 
impugnação da pretensão executiva e da sentença de liquidação, os Embargos à Execu
ção adquirem dupla natureza: a de ação, enquanto utilizados para atacar a própria exe
cução, e a de recurso, enquanto meio próprio para tomar possível a reapreciação da de
cisão que julgou a liquidação.

8. A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR NÃO 
EMBARGADA NO MOMENTO DA EXECUÇÃO

O caso de sentença de liquidação que poderia ter sido recorrida e não o foi, já 
iniciada a execução e em processo nela incidente, só é possível no Processo do Traba
lho.

Como já foi dito, no Processo Civil, a sentença de liquidação é recorrível na 
própria liquidação e passa em julgado no próprio processo de liquidação. Mesmo que 
se considere a atual sistemática, introduzida pela Lei 8.898/94, não há a mínima possi
bilidade de se falar em sentença de liquidação não embargada em processo incidente 
da execução, porque a liquidação por cálculo já não é liquidação judicial e, natural
mente, não é julgada por sentença de liquidação.

A hipótese que agora se contempla, de sentença de liquidação por cálculo do 
contador não embargada, restrita ao Processo do Trabalho, tem uma repercussão im
portantíssima pelos efeitos processuais que dela podem ser gerados.

Quando o julgamento da liquidação envolve questão de mérito, como na liqui
dação por artigos em que há pretensões deduzidas sobre fatos novos, a sentença que 
julga provados os artigos transita em julgado e faz coisa julgada material, que alcança 
as questões de mérito decidas.

Quando a sentença de liquidação não embargada limita-se a homologar o cálcu
lo do contador, ela não contém qualquer julgamento sobre pretensão das partes. Dessa 
forma, com o esgotamento do prazo para a oposição dos Embargos, sem que eles sejam 
oferecidos, ela transita em julgado, mas jamais faz coisa julgada material.
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Não se pode conceber, de modo algum, que os cálculos feitos por contador judi
cial encerrem pedido, a ser acolhido ou rejeitado. O contador não é parte, e apenas os 
pedidos deduzidos (naturalmente, é redundante dizê-lo, pedido das partes) podem ser 
interpretados como matéria de mérito a ser apreciada, acolhida ou rejeitada.

Quando a sentença de liquidação por cálculo do contador não é embargada, não 
se realiza concretamente a possibilidade de que as partes apresentem pretensões que 
poderiam ser apreciadas e decididas nos Embargos. A sentença de liquidação, então, 
transita em julgado, mas, porque não decidiu matéria de mérito, não se reveste da auto
ridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

O efeito da preclusão é gerado, não em virtude da sentença de liquidação, mas 
simplesmente em razão da não interposição dos Embargos à Execução, que se destina
vam a atacar a pretensão executiva, ou a impugnar os cálculos, através da impugnação 
da sentença que os homologou.

9. A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO E O PRECATÓRIO NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

E comum o entendimento de que, apesar da localização do art. 730, do C.Pr.Ci- 
vil e das rubricas que a precedem (Livro II -  Do Processo de Execução; Título II -  Das 
Diversas Espécies de Execução; Capítulo IV -  Da Execução por Quantia Certa Contra 
Devedor Solvente; Seção III -  Da Execução Contra a Fazenda Pública), não existe exe
cução contra a Fazenda Pública.

Embora o Precatório possa ser, tecnicamente, considerado apenas como uma 
requisição, o termo também é empregado para designar o procedimento especial desti
nado a viabilizar o pagamento pela Fazenda Pública, das obrigações que lhe são im
postas por sentença judicial transitada em julgado. Esses pagamentos, ressalvados os 
casos excepcionados em plano constitucional, que dispensam o Precatório, exigem a 
observância de um rito, cuja natureza é inegavelmente processual.

No rito do Precatório, previsto no art. 730, do C.Pr.Civil, não há atos de execu
ção, mas há, inegavelmente, atos que somente podem ser praticados no processo de 
execução e que seguem o modelo legal previsto, independentemente da natureza jurí
dica do devedor.

E aqui se apresentam especificidades do Precatório, no Processo do Trabalho, 
que não permitem seu tratamento uniforme com o Processo Civil.

Quando a Fazenda Pública é citada para opor Embargos, no Processo Civil, es
tes não se destinam a atacar a sentença de liquidação.

No Processo do Trabalho, quando a Fazenda Pública é citada para opor Embar
gos, é esta a oportunidade processual que tem para impugnar tanto a pretensão executi
va como a sentença de liquidação.

E, nesse ponto, há uma questão de extrema gravidade que não pode ser olvida
da.
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O cálculo de liquidação, que, em outras circunstâncias, poderia ser feito pelas 
partes, no Precatório é feito pelo contador.

No Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, a confecção do cálculo pelo 
contador já nem é questão de habitualidade, mas verdadeira imposição normativa, a 
partir do Provimento N° 01/93, que dispõe:

“Art. 1 º-  Nas reclamações trabalhistas movidas contra entidades inte
grantes da Administração Pública Direta e Indireta, nestas incluídas as Autar
quias como tal criadas em lei, e as Fundações Públicas da União, dos Estados 
e Municípios, os cálculos de liquidação serão elaborados pela Diretoria do 
Serviço de Cálculos Judiciais, relativamente aos processos em curso nesta Ca
pital, e pelas Secretarias das Juntas de Conciliação e Julgamento, no âmbito 
das demais Juntas de Conciliação e Julgamento desta Terceira Região. ”

No Processo do Trabalho, portanto, a Fazenda Pública, citada para o ofereci
mento dos Embargos, encontra a sentença de liquidação não transitada em julgado, e, 
mais ainda, encontra essa sentença despossuída de qualquer questão de mérito.

É claro que, se a liquidação é feita por cálculo do contador, pela Diretoria do 
Serviço de Cálculos Judiciais, pelas Secretarias das Juntas, nenhum desses órgãos po
deria apresentar pretensões a serem apreciadas e decididas pelo Juízo da liquidação. 
Eles não são, evidentemente, parte no processo e não poderiam suscitar questão de mé
rito a ser julgada pela sentença de liquidação.

Quando a Fazenda Pública não apresenta os Embargos, que constituem a única 
via para a impugnação da sentença de liquidação (art. 884, § 3°, da CLT), e através dos 
quais possíveis questões de mérito poderiam ser argüidas e decididas, o mérito perma
nece ausente do julgamento da liquidação.

A sentença de liquidação passa em julgado, mas não adquire a autoridade da 
coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

Opera-se a preclusão, no caso, impedindo a devedora de suscitar as questões 
que poderia ter levantado através dos Embargos. Mas esse impedimento se dá nos mol
des do art. 183, do C.Pr.Civil, que prevê a extinção do direito de praticar o ato pelo de
curso do prazo, e, jamais, em virtude do art. 471, do C.Pr.Civil, que estipula que ne
nhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, com as 
exceções nele previstas, ou do 473, do C.Pr.Civil, que veda a discussão de questões já 
decididas, ou do art. 836, da CLT, que veda o conhecimento, pelos Órgãos da Justiça 
do Trabalho, de questões já decididas, excetuando a hipótese da Ação Rescisória.

A preclusão gerada pela não interposição dos Embargos é a temporal, e não a 
lógica ou a consumativa, e nada tem a ver com a autoridade da coisa julgada (auctori
tas rei iudicatae), que a sentença de liquidação por cálculo do contador não é apta a 
produzir.
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10. ERROS DE CÁLCULO E INEXATIDÕES MATERIAIS NA LIQUIDAÇÃO

As referências para se considerar a possibilidade de se proceder a correções de 
erros de cálculo e de inexatidões materiais têm sido buscadas no art. 463, do C.Pr.Civil 
e no art. 833, da CLT.

O art. 463, do C.Pr.Civil, trata da correção de erro em sentença de mérito. Mas 
não em sentença transitada em julgado, e, sim, em sentença de mérito publicada.

Apesar de que a permissão de alterar a sentença, para lhe corrigir, de ofício ou a 
requerimento da parte, inexatidões materiais, ou para lhe retificar erros de cálculo, nos 
termos da norma mencionada, seja conferida ao próprio juiz que a publicou, a doutrina 
e a jurisprudência já firmaram o entendimento de que não há prazo para essa alteração.

Isso significa que a correção pode ser feita a qualquer tempo, pelo Órgão Judi
ciário, seja quando da reapreciação da sentença, em grau de recurso, ou na interpreta
ção da sentença, em vista dos efeitos que ela deve produzir.

O art. 833, da CLT, trata de “evidentes erros ou enganos de escrita, de datilo
grafia ou de cálculo” na decisão, preceituando que podem ser corrigidos, antes da exe
cução, ex officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho.

É compreensível que o legislador trate o erro passível de correção com extrema 
parcimônia, no que é seguido pela doutrina, tentando limitá-lo a hipóteses qualificadas 
como “inexatidões materiais”, “erro de cálculo”, no sentido de erro aritmético, “evi
dentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou cálculo”. Nessa cautela pode-se 
perceber a prudência diante do receio de que a permissão para a correção do erro possa 
se transformar em um meio para a modificação ou a inovação de decisões já publicadas 
e, sobretudo, de decisões cobertas pela autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudi
catae).

Embora a doutrina assevere que os erros sujeitos à correção são os evidentes, os 
erros ortográficos, os de pontuação, os meros erros de operação aritmética, a verdade é 
que há uma linha muito tênue separando o erro simplesmente material e o erro substan
cial, que, não raro, acaba por se diluir completamente.

Uma letra trocada (por exemplo, o “n” pelo “1”, que transforma o mês de junho 
em julho), uma palavra inserida ou omitida (por exemplo, a palavra “não”), uma mera 
vírgula introduzida no texto, ou deslocada (recorde-se o clássico exemplo do estudo 
dos sinais de pontuação: “Se o Tribunal condena eu não perdôo" ; "  Se o Tribunal con
dena, eu não perdôo"   “Se o Tribunal condena, eu, não, perdôo.”), são apenas alguns
dos incidentes que podem mudar substancialmente o sentido de uma asserção, de um 
argumento, de uma sentença. A mera troca da posição dos algarismos em uma expres
são numérica, muda essencialmente datas e valores.

A verdade é que não existe evidência nenhuma no erro, seja ele de cálculo ou de 
outra natureza, quando considerado como objeto de investigação autônomo, separado, 
independente.
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O erro só pode ser investigado e detectado em uma relação, em que esteja co
nectado com algo que se toma como padrão de verdade, ou de correção.

Só nessa relação o erro pode surgir como uma desconformidade, como uma in
fidelidade, como urna falta de correspondência ao padrão ou ao modelo que serve de 
critério de verdade ou do que é correto.

Assim, usa-se como critério de verdade lógica, a correspondência, a adequa
ção, entre o que é representado no intelecto e o que se encontra na realidade; como cri
tério de verdade dos atos, a correspondência entre o que se quis e o que foi manifesta
do; como critério de verdade dos julgamentos, a correspondência entre o padrão do ob
jeto a que eles se referem e o juízo formulado a respeito desse objeto.

A afirmação de que não há evidência no erro não se comprova somente com ar
gumentos teóricos.

A sua prova mais vigorosa está na própria atuação dos Tribunais, em circuns
tâncias relacionadas justamente ao Precatório.

Dois exemplos servem para ilustrar o fato de que o erro não se deixa aprisionar 
no critério firme e seguro da pura evidência, tanto na prática, como na sua própria con
ceituação.

O primeiro é referente à tramitação dos Precatórios no Tribunal Regional do 
Trabalho da 3a Região.

Em 23.03.98, o Exmo. Juiz Vice-Presidente deste Tribunal expediu a Ordem de 
Serviço n° 01/98, que, dando destaque ao princípio da celeridade e considerando que 
“inúmeros processos têm vindo à Diretoria Geral Judiciária para decisão sobre ques
tões atinentes aos cálculos dos precatórios, não permitindo céleres julgamentos, como 
se exige hodiernamente e fazem jus os litigantes”, entendeu que os incidentes dos Pre
catórios deveriam ser julgados pelo Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga
mento, Substituto ou Auxiliar.

E assim foi resolvido:
“A partir da presente data, todos os incidentes surgidos nos precató

rios, referentes à sua execução, serão julgados com a máxima celeridade pelo 
Juiz Presidente da Junta, Substituto ou Auxiliar que lá esteja atuando, poden
do, para tal, tomar todas as providências que reputar essenciais para a apura
ção da verdade.”
Foi também estatuída a devolução imediata de todos os processos que aguar

davam decisão da Vice-Presidência, na Diretoria Geral Judiciária, às JC J’s de ori
gem, para os fins determinados.

A celeridade nos julgamentos, que inspirou a Ordem de Serviço n° 01/98 não se 
realizou.

Ao contrário, foram tantas as decisões divergentes, nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, que o meio instituído para a agilização dos processos converteu-se em ins
trumento de retardamento dos feitos.
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Em 05.07.99, a Ordem de Serviço VP N° 04/99, estabeleceu que incidentes sur
gidos nos Precatórios, referentes à sua execução, seriam decididos pela Vice-Presidên
cia, sendo facultada a remessa ao Juiz Presidente da Junta, se assim entendesse neces
sário.

A Ordem de Serviço baixada foi precedida de vários considerandos, dentre os 
quais, que “inúmeros processos têm vindo à Diretoria Geral Judiciária para decisão 
sobre questões atinentes aos cálculos dos precatórios e que sua remessa à Junta de 
Origem não tem surtido o efeito da celeridade desejado” “que, em razão do elevado 
número de Juízes Presidentes de Junta decidindo os incidentes surgidos nos precató
rios, os feitos tiveram variadas decisões e conseqüentes recursos”.

A sequência das duas Ordens de Serviço, e as considerações nelas contidas de
põem, por si mesmas, sem necessitar de mais comentários, sobre a ilusão do entendi
mento de que o erro salta às vistas, qualquer que seja sua natureza.

O segundo exemplo ilustra o quanto a pretendida evidência do erro escapa aos 
próprios esforços de sua conceituação, também no âmbito dos Tribunais.

Em 07.07.97, foi publicada a Instrução Normativa N° 11/97, do Tribunal Supe
rior do Trabalho, relativa à uniformização dos procedimentos dos Precatórios, cuja alí
nea b, do item VIII, incluía entre a competência do Presidente do Tribunal Regional 
“determinar, de oficio ou a requerimento das partes, a correção de inexatidões mate
riais ou a retificação de erros de cálculo”.

Várias disposições dessa Instrução Normativa foram objeto da ADIN n° 1662, 
em que foi Requerente o Governador do Estado de São Paulo, e dentre elas estava a da 
alínea b, do item VIII.

Em 15.09.97, o Supremo Tribunal Federal comunicou ao Exmo. Ministro Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho a decisão do pedido de medida cautelar, pro
ferida no dia 11 daquele mês.

Dentre outros tópicos da comunicação, constou: “Por unanimidade, o Supremo 
Tribunal Federal deferiu, em parte, a medida cautelar quanto à alinea b, do item VIII 
da referida Instrução, dando às expressões 'correção de inexatidões materiais ou a 
retificação de erros de cálculo’, constantes desse dispositivo, interpretação conforme 
à Constituição Federal, segundo a qual, a correção a que se refere o dispositivo citado 
somente deve referir-s e  a diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou 
de inexatidão dos cálculos dos precatórios, não podendo, porém, dizer respeito ao cri
tério adotado para a elaboração do cálculo ou a índices de atualização diversos do 
que foram utilizados em primeira instância."

O que o exemplo demonstra é que não houve coincidência entre o conceito de 
erro do Tribunal Superior do Trabalho e o do Supremo Tribunal Federal, que entendeu 
que devia ajustar as expressões da alínea b, do item VIII, da Instrução Normativa n° 
11//97, dando-lhe interpretação conforme à Constituição Federal.

Deixando para mais tarde as considerações sobre o que a Suprema Corte enten
deu necessário esclarecer nas expressões da mencionada alínea, já é muito signifi cati-  
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vo o fato de que ela tenha buscado uma interpretação compatível com a Constituição 
da República.

A Constituição da República não reservou nenhuma disposição para a correção 
do erro, e, precisamente, do erro que compreende inexatidões materiais e erros de cál
culos.

Há, nela, entretanto, disposição que pode e deve ser, necessariamente, conecta
da a essa matéria. É o preceito que confere intangibilidade à coisa julgada, que a toma 
intocável, que lhe confere o estatuto de norma inderrogável.

E a coisa julgada contemplada no inciso XXXVI, do art. 5o, da Constituição da 
República não é a simples res iudicata, não é somente a matéria julgada, mas é a maté
ria julgada com toda a garantida de inalterabilidade, de imodificabilidade, de incontro
vertibilidade, de indiscutibilidade, de intangibilidade, de inderrogabilidade.

Essa é a autoridade da coisa julgada, a auctoritas rei iudicatae, o dogma que 
não se questiona, não se toca, não se altera, não se modifica e não se discute.

Assim pode se entender que o erro é passível de correção enquanto, e somente 
enquanto, ele não transgride a fronteira erigida pela coisa julgada, não a simples res iu
dicata, mas a referida na Constituição, a coisa julgada que goza da especial proteção 
constitucional, a coisa julgada revestida da autoridade que não pode ser contestada.

Na liquidação judicial por cálculo, para se aferir a existência de erros no cálcu
lo, o primeiro padrão de referência somente pode ser a sentença liquidanda.

É com ela que as contas devem guardar correspondência, é a ela que a liquida
ção deve fidelidade.

Quando não é possível se encontrar na sentença liquidanda, que é norma indivi
dual e concreta, o critério seguro que deve guiar a liquidação, então o padrão para se 
perquirir sobre o acerto ou o erro do cálculo deve ser buscado na lei, na norma geral e 
abstrata que incide sobre a matéria da condenação, desde que ela seja compatível com 
a sentença.

“Meros” equívocos de operação aritmética podem modificar profundamente a 
sentença liquidanda, sem sequer apresentar a evidência que é ingenuamente atribuída 
ao erro, mas manifestando-se de um modo muito sutil.

Assim, por exemplo, o cálculo que soma 10 e 15 e oferece como resultado 35, 
poderá ser corrigido para 25, pela “evidência” do erro aritmético, mas a correção efetu
ada será apenas um desacerto e uma ilusão se a sentença liquidanda condenou somente 
em 10.

As sutilezas com que se pode manifestar o erro de cálculo da liquidação não se 
restringem a operações aritméticas aparentemente corretas. O erro de cálculo pode ter 
origem na equivocada interpretação de expressões da sentença liquidanda, o que acon
tece, por exemplo, quando se toma o termo “defiro” pelo termo “indefiro”, ou vice- 
versa, o que trará, indubitavelmente, conseqüências nas contas.

Os limites que se fixam à possibilidade de correção de erros de cálculo, na liqui
dação de sentença, muito mais do que nas tentativas de definições e classificações de

Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000 103



DOUTRI NA

erros, devem ser objetivamente buscados nos padrões seguramente estabelecidos no 
próprio sistema processual.

No C.Pr.Civil, o art. 610 preceitua: “É defeso, na liquidação, discutir de novo a 
lide, ou modificar a sentença, que a julgou.'''’

Em disposição mais ampla, na CLT, o art. 879, § 1º, estabelece: “Na liquida
ção, não se poderá modificar, ou inovar a sentença liquidando, nem discutir matéria 
pertinente à causa principal. ”

Diante da vedação legal de modificação e inovação na sentença liquidanda, é 
totalmente impertinente a afirmação de que o erro de cálculo que requer ou admite cor
reção é somente o de meras operações aritméticas.

A conta que soma 5 e 8 e dá como resultado 13 é tão infiel à sentença liquidanda 
que condenou em 4 e 8, como aquela que comete o equívoco aritmético no resultado da 
adição de 4 e 8.

O erro de cálculo, na liquidação de sentença, assume modalidades muito mais 
amplas do que a troca de um algarismo por outro, ou o equivocado resultado de uma 
operação aritmética. Por diversas formas de manifestação ele é capaz de modificar e 
inovar a sentença liquidanda, de extirpar desta o que foi objeto de condenação, de in
troduzir o que foi por ela repelido, de acrescentar o que a sentença liquidanda não con
tém.

As conseqüências que ele produz são gravíssimas, porque atingem a coisa jul
gada material, a lei que impede a modificação e a inovação da sentença liquidanda, a 
validade da execução, que se processa sem título judicial. Essas consequências se tra
duzem em ilegalidade e em nulidade.

11. O PRECATÓRIO NA JUSTIÇA DO TRABALHO E A CORREÇÃO DE 
ERROS VERIFICADOS NA SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO QUE 
HOMOLOGA O CÁLCULO DO CONTADOR

Como foi exposto acima, na Justiça do Trabalho, a sentença de liquidação so
mente pode ser impugnada em Embargos à Execução. E a sentença de liquidação por 
cálculo do contador, que não foi objeto de Embargos, não se reveste da autoridade da 
coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

A  correção do erro de cálculo, depois de sua homologação pela sentença de li
quidação, não pode, portanto, ser vedada ao argumento de ofensa à coisa julgada. Não 
é possível haver violação da “coisa julgada” quando sua autoridade não se formou, 
porque é essa autoridade que confere às sentenças judiciais os atributos de incontrover
tibilidade, de imutabilidade, de indiscutibilidade. E essa autoridade não decorre do 
simples trânsito em julgado da sentença, nem mesmo da existência da simples res iudi
cata, mas da especial proteção que o Direito, através de suas normas, atribui às senten
ças de mérito, quando as torna invioláveis, tomando imune às mudanças, controvérsias 
e discussões, e até aos efeitos da lei nova, tudo que foi por elas decidido.
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Dessa forma, nenhuma das normas que impõe o respeito às decisões revestidas 
da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae) poderia ser violada pela corre
ção de erro, que extirpasse da decisão de liquidação por cálculo do contador tudo que 
represente infidelidade à sentença liquidanda.

Por outro lado, há que se considerar que a não oposição dos Embargos gera pre
clusão, mas esta não constitui obstáculo para o pedido de correção de erros, que pode 
ser realizada, a qualquer tempo, pelo Órgão Judiciário. E, ainda que se pudesse invocar 
a preclusão, ela opera somente para as partes e não atinge os Órgãos Jurisdicionais, aos 
quais é permitido corrigir, de ofício, o erro verificado na decisão.

A correção do erro de cálculo, possível enquanto não viola a sentença coberta 
pela autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae), pode ser feita a qualquer 
tempo pelo Órgão Judiciário, no processo e, assim, nada obsta que seja feita também 
no Precatório.

O Precatório, previsto no art. 730, do C.Pr.Civil, envolvendo a apuração do 
quantum devido e comunicação desse débito à Fazenda Pública é, inegavelmente, pro
cesso.

A requisição, pelo juiz, do pagamento de condenação, através do Presidente do 
Tribunal, somente pode ser feita em virtude de sua função jurisdicional e do processo 
em que houve condenação e apuração do débito.

Mesmo o ato do Presidente do Tribunal, pelo qual a requisição se completa, não 
é um mero ato administrativo isolado, mas está vinculado aos atos anteriores da cadeia 
do procedimento.

A Instrução Normativa 11/97 do TST, publicada no Diário da Justiça de 
07.07.97, que dispõe sobre o procedimento dos Precatórios, refere-se, no item V, à 
“atividade administrativa” do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, no exame 
das formalidades extrínsecas dos Precatórios de requisição de pagamento que lhe fo
rem dirigidos pelo Juiz da execução.

Contudo, no item VIII, dispondo sobre as competências do Presidente do Tri
bunal Regional, estabeleceu, na letra b:

“determinar, de oficio ou a requerimento das partes, a correção de ine
xatidões materiais ou a retificação do erro de cálculo.”
Já foi mencionado em tópico anterior que várias das disposições da Instrução 

Normativa 11/97/TST foram objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1662, 
com pedido de medida cautelar para a suspensão de sua eficácia.

Dentre essas disposições, está o item V, a respeito do qual foi indeferido o pedi
do de medida cautelar. E também está a da alínea b, do item VIII, a respeito da qual o 
pedido cautelar foi parcialmente deferido, com a interpretação que foi dada ao disposi
tivo.

Vê-se, contudo, das disposições dos itens citados, mesmo que se leia a alínea b, 
do item VIII, com a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, que as ativida- 
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des do Presidente do Tribunal R egional, con cernentes ao Precatório, não se  encerram  
em  sim ples expedientes administrativos.

Tanto p elo  sistem a do C ódigo de Processo C ivil com o pelo  da C onsolidação  
das L eis do Trabalho, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erro de  
cálculo, de o fíc io  ou  a requerimento das partes, som ente pode ser procedida por Órgão 
Jurisdicional, e  jam ais poderia ser exercida por qualquer órgão de natureza exclusiva
m ente administrativa, ou no exercício de função exclusivam ente administrativa.

Órgãos administrativos não têm com petência para alterar d ecisões jud icia is, 
nem  para conhecer de requerimento de partes de processo judicial. E les têm com petên
cia, n os lim ites de sua atribuições, para interpretar as decisões que, com o quaisquer 
norm as jurídicas, é  passível de interpretação por quem  deve cumpri-las ou  aplicá-las. 
M as, jam ais, para retificá-las. Jamais para reescrevê-las.

O Presidente do Tribunal R egional do Trabalho pode, portanto, no processo  do  
Precatório, determinar, de o fíc io  ou a requerimento das partes, a correção de inexati
dões materiais ou a retificação do erro de cálcu lo , observando-se a interpretação que  
essas expressões receberam do Supremo Tribunal Federal.

Essa interpretação, pela qual a Suprema Corte buscou a conform idade com  a 
Constituição Federal, é a de que as expressões "correção de inexatidões materiais ou a 
retificação de erros de cálculo” devem  ser entendidas som ente com o referindo-se “a 
diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálcu
los dos precatórios, não podendo, porém, dizer respeito ao critério adotado para a 
elaboração do cálculo ou a índices de atualização diversos dos que foram utilizados 
em primeira instância

A  expressão “diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos"   - o pri
m eiro ponto fixado para um a interpretação que guarde conform idade com  a C onstitui
ção — não dom ou o  conceito  de erro, que continua arisco e  continua a escapar das defi
n ições.

É possível se encontrarem diferenças em contas, através de uma simples opera
ção aritmética, mas isso não oferece nenhuma garantia de que, corrigidas aquelas 
contas, preservou-se a garantia constitucional da autoridade da coisa julgada.

E xem plos já  foram  dados mostrando que cálcu los perfeitos, do ponto de vista  
aritm ético, podem  ter introduzido núm eros que de forma alguma encontram corres
pondência em  parcelas da condenação.

A  expressão “diferenças resultantes de inexatidões dos cálculos" -  o  segundo  
ponto fixado para a interpretação harmô nica com  a Constituição -  também não o ferece  
uma fórm ula capaz de afastar as im precisões do conceito  de erro.

Inexatidões dos cálcu los ocorrem  sem pre que e les  não guardam conform idade  
com  a sentença liquidanda.

O julgam ento do Supremo Tribunal Federal vedou  que a interpretação das ex 
pressões relativas à correção do cálculo se  estenda a “critério adotado para a elabora-
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ção do cálculo ou a índices de atualização diversos dos que foram utilizados em pri
meira instância

Quanto aos índices de atualização, não há problema em se acompanhar o enten
dimento, pois eles são objetivos, já que são percentuais fixados pela lei.

Mas a época de sua incidência é outra questão, que não pode ser confundida 
com eles.

Índices de atualização incidem sobre valores monetários e seria completamente 
incompatível com a Constituição a incidência de percentuais de atualização sobre par
celas não constantes da condenação e em épocas não determinadas por ela e não admi
tidas pela lei.

Critérios adotados para a elaboração do cálculo é uma expressão demasiado 
ampla, mas, em uma interpretação que visou a compatibilidade da correção dos cálcu
los com a Constituição, e, portanto, a assegurar a autoridade da coisa julgada, não se 
pode entender que ao contador seja permitido adotar critérios que importem em modi
ficação ou inovação da sentença liquidanda.

Quando isso ocorre, já se está, não mais diante de simples critério de elaboração 
de conta, mas, sim, diante da inexatidão dos cálculos que admite a correção.

O erro de cálculo, como já foi analisado, não pode ser constatado como se cons
tatam meros equívocos em operações aritméticas. Esses equívocos podem ser visíveis 
no cálculo, mas não encerram todas as possibilidades de ocorrência do erro em que se 
admite a correção.

O Poder Judiciário tem se preocupado em fixar os limites da admissão da corre
ção do erro de cálculo sobretudo considerando a necessidade de respeito à autoridade 
da coisa julgada.

No Precatório, na Justiça do Trabalho, o objeto dessa preocupação é deslocado 
quando, ao invés de ter em mira a sentença proferida no processo de conhecimento, ela 
se dirige para a sentença que homologou o cálculo do contador. É aquela, e não esta, 
que se reveste da autoridade da coisa julgada.

Os erros de cálculo não têm prazo para sua correção, enquanto puderem ser 
submetidos ao Órgão Judiciário.

Verificado, no Precatório, o erro de cálculo do contador, homologado pela sen
tença de liquidação, à Fazenda Pública é, portanto, permitido requerer a sua correção, 
ainda que não tenha se valido dos Embargos à Execução.

E, seja a correção de competência do Presidente ou do Vice-Presidente do Tri
bunal, com recurso para o Órgão Especial, ou do Juiz Presidente da Junta de Concilia
ção e Julgamento de origem, do Juiz Substituto ou do Auxiliar, como foi a experiência 
vivida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, já relatada, os únicos limites 
que a ela se impõem, por força da própria norma constitucional, são os fixados pela au
toridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae), que a sentença de liquidação por 
cálculo do contador, não impugnada, não possui.
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12. RESPOSTAS AOS QUESITOS

“1º) Sendo omissa a sentença no critério de atualização monetária dos 
direitos conferidos ao reclamante, eventual laudo pericial ou conta de liquida
ção posteriormente homologada no processo de execução aplicando índice do 
próprio mês de competência e não do mês subsequente conforme pacificado no 
Precedente Jurisprudencial n° 124/TST, podem ser desconstituidos após expe
dição do precatório, sem que tenha havido impugnação específica na época 
própria? ”

Resposta

Sim, é caso de correção de erro de cálculo. A aplicação de critério de atualiza
ção por índices impróprios ou em épocas impróprias constitui erro de cálculo, porque 
apura valores em discrepância com o padrão estabelecido pela lei, cuja interpretação já 
está consolidada.

A falta de impugnação, que somente poderia ter sido apresentada em Embargos 
(art. 730, do C.Pr.Civil e art. 884, § 3o, da CLT), não constitui obstáculo ao pedido de 
correção do erro de cálculo, que pode ser determinado de ofício pelo Órgão Judiciário.

O fato de que o Precatório já tenha sido expedido também não inviabiliza o pe
dido de correção do erro de cálculo, de vez que não há prazo para essa correção, e ela 
pode ser feita enquanto a matéria puder ser submetida ao Órgão Judicial -  ao Presiden
te do Tribunal e ao Órgão Especial, através do recurso cabível.

No julgamento de matéria que guarda analogia com a questão, em âmbito de 
execução civil, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou, em Acórdão com a se
guinte ementa: “Constatado erro material no cálculo (termo inicial da correção mo
netária), admite-se a sua retificação, sem que de tanto decorra ofensa à coisa julgada. 
Inexistência de afronta aos artigos 467 e 610 do Cód. de Pr. Civil” (Resp. 7.476-SP, 
Rel. Min. Nilson Naves, D J  de 29.04.91). (Cf. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEI
RA -  “Código de Processo Civil Anotado” -  São Paulo, Saraiva, 1996, p. 431)

Na hipótese do quesito, entretanto, tratando-se de liquidação de sentença em 
Processo do Trabalho, e de liquidação por cálculo do contador, não seria sequer o caso 
de se cogitar de ofensa à coisa julgada material.

Como a sentença liquidanda não estabeleceu o critério de correção monetária, a 
matéria não foi alcançada pela coisa julgada, formada no processo de conhecimento. E, 
como não houve impugnação dos critérios em época própria, que, no Processo do Tra
balho, é o prazo de oposição dos Embargos à Execução, a sentença de liquidação não 
se revestiu da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

Dessa forma, a correção da atualização monetária não poderia, de forma algu
ma, constituir ofensa à coisa julgada, repelida pelo Direito.

A inexistência da coisa julgada material afasta o impedimento que poderia ha
ver à correção do cálculo equivocado.
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" 2o) Se o SLJ ou perito nomeado contempla aumento derivado de pro
moções, enquadramentos ou reenquadramentos em percentual, pode o Estado 
discutir no precatório que deveria ter sido computado o valor monetário e não 
o percentual, sem que tenha havido impugnação específica em época pró
pria?”

Resposta

Sim, o Estado pode requerer a correção do erro de cálculo. Aumentos derivados 
de promoções, enquadramentos e reenquadramentos se traduzem em valor monetário 
correspondente à remuneração do cargo. Não existe remuneração de cargo ou função 
pública em percentuais, mas sim em expressões monetárias. É claro que se os aumen
tos forem traduzidos em percentuais, no momento de sua transformação em dinheiro 
haverá bis in idem, porque sobre os cálculos já irá incidir correção monetária.

A decisão homologatória do cálculo, que não foi impugnada em Embargos, não 
faz coisa julgada material, mesmo porque o SLJ e o perito não são partes e não poderi
am ter suas propostas interpretadas como pretensão que devesse ser apreciada e decidi
da.

Assim, a correção do cálculo pode ser feita sem o mínimo temor de violação da 
coisa julgada.

O fato de não ter havido impugnação em época própria, que é a oportunidade da 
oposição dos Embargos, não impede que o Estado postule a retificação do erro, que 
pode ser determinada, mesmo de ofício, pelo Presidente do Tribunal.

“3o) O tratamento dado a aumento concedido por ocasião da implanta
ção de novo plano de cargos e salários, com enquadramento geral de todos os 
servidores, como se promoção fosse, pode ser rediscutido em precatório ao ar
gumento de que tratava-se de aumento espontâneo e geral e não personalíssi
mo, cabendo, inclusive compensação, ainda que inexista impugnação específi
ca na época própria? "

Resposta

A indagação, pela forma como foi apresentada, comporta duas interpretações e 
enseja duas respostas diferentes, conforme as hipóteses que são, a seguir, considera
das:

1º) Se o aumento foi concedido, na forma explicitada no quesito, pela sentença 
proferida no processo de conhecimento, não se pode rediscutir a matéria. A sentença 
está coberta pela autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae), que a torna in
tangível, incontrovertível, imutável e indiscutível.

2o) Se o aumento foi tratado como promoção, na forma do quesito, pela senten
ça que homologou o cálculo, não existe o impedimento da coisa julgada material a ve
dar a correção do erro de cálculo, se este puder ser efetivamente demonstrado.
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Nesse caso, o erro pode se caracterizar, porquanto o aumento dado pelo Estado 
é sempre espontâneo, a menos que seja decorrente de sentença judicial, quando, então, 
é , inequivocamente, compulsório.

O fato de que o aumento seja concedido através de lei não atenta contra sua es
pontaneidade, já  que a lei é o único meio idôneo para a concessão de aumentos salariais 
pelo Órgão Público.

Por outro lado, o aumento dado pelo Estado é sempre geral, porque se destina a 
remunerar cargos, sem contemplar situações pessoais.

Há, ainda, a se considerar que, diante de aumentos legais, a compensação de an
tecipações salariais é sempre automática.

A inexistência de impugnação em época própria não constitui obstáculo para o 
pedido de correção do erro material.

A única barreira a tomá-la inadmissível seria a existência da coisa julgada ma
terial, que, no Processo do Trabalho, a sentença de liquidação que homologa o cálculo 
do contador não é capaz de produzir.

“4a) Cabe discussão de precatório, cuja conta de liquidação homologa
da no processo de execução e dele geradora contemple parcelas expressamen
te indeferidas na sentença de mérito do processo de conhecimento trânsito em
julgado? "

Resposta

Cabe o pedido de correção do erro de cálculo, através do qual foram violadas a 
coisa julgada e a lei.

Quando, na liquidação, são inseridas parcelas expressamente indeferidas pela 
sentença proferida no processo de conhecimento, coberta pela autoridade da coisa jul
gada (auctoritas rei iudicatae), há manifesta violação do art. 879, § 1º, da CLT, e do 
art. 610, do C.Pr.Civil, que vedam a modificação e a inovação da sentença liquidanda.

O erro, no caso, certamente decorreu da equivocada interpretação do contador 
sobre termo ou expressão contidos na sentença liquidanda. Assim, na elaboração da 
conta houve o equívoco de se tomar o indeferimento pelo deferimento.

Sua correção pode ser feita sem qualquer obstáculo, porque a sentença que ho
mologa o cálculo, no Processo do Trabalho, não se reveste da autoridade da coisa jul
gada (auctoritas rei iudicatae).

Há, no caso, uma única sentença intangível, incontrovertível, imutável e indis
cutível, por força da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae), que é justa
mente a que foi modificada e inovada, na liquidação.

A não oposição dos Embargos não é óbice para o pedido de correção do erro, 
que não é alcançado pela preclusão.

E o Órgão Judiciário pode determinar, de ofício, a correção do erro de cálculo, 
no Precatório, que foi emitido contendo equivocadamente valor de parcelas sem título 
judicial, porque expressamente indeferidas na sentença condenatória.
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“5o) Pode ser discutido no precatório o limite da competência da Justi
ça do Trabalho a 01.08 90, em face da implantação do regime único estadual 
por força da Lei Estadual n° 10.254/90, quando a conta de liquidação extrapo
la tal data-limite? "

Resposta

Pode ser requerida a correção do erro de cálculo, no Precatório.

Essa possibilidade somente não existiria em duas hipóteses:

1ª) Se a sentença proferida no processo de conhecimento tivesse fixado o limite 
de sua competência. Qualquer que fosse esse limite, a sentença não poderia ser altera
da, em respeito à autoridade da coisa julgada.

2a) Se a sentença de liquidação tivesse sido embargada e no julgamento definiti
vo dos Embargos houvesse sobrevindo sentença ou Acórdão, decidindo sobre a maté
ria, com trânsito em julgado e autoridade de coisa julgada. Aqui, também o impedi
mento seria imposto pela coisa julgada material.

Entretanto, se a sentença liquidanda não decidiu sobre essa matéria, e ela não 
foi objeto de decisão em Embargos, não há obstáculo à correção do erro.

A liquidação deveria guardar observância à data em que deixou de haver o vín
culo trabalhista que tornava a Justiça do Trabalho competente para o julgamento do 
dissídio.

A competência em razão da matéria é inderrogável (art. 111, do C. Pr. Civil), 
pode ser alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição e pode ser conhe
cida de ofício pelo juiz enquanto não proferida a sentença de mérito (art. 267, inciso V, 
§ 3°, do C.Pr,Civil).

Acrescente-se que a incompetência em razão da matéria dá causa à nulidade 
que pode ser decretada de ofício (art. 245, parágrafo único, do C.Pr. Civil e art. 795, § 
1°, da CLT).

O erro de cálculo incidiu sobre as datas em que poderia ter havido condenação, 
e com isso provocou a existência de condenação sem título, no período extrapolado no 
cálculo.

A não oposição dos Embargos não constitui impedimento para o pedido de cor
reção do erro, cuja oportunidade não é atingida pela preclusão, e a retificação do cálcu
lo não estaria atingindo sentença coberta pela autoridade da coisa julgada (auctoritas 
rei iudicatae), que não se formou, na sentença de liquidação.

“6o) Deferidas horas extras na sentença, pode ser discutido o precató
rio em que tenha sido incluído o dia de sábado (não referido expressamente na 
sentença) na conta de liquidação, quando constitui fato público e notório as 
entidades da administração indireta estadual estarem fechadas neste dia da se
mana? "
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Resposta

Pode ser requerida a retificação do erro de cálculo.

Se a sentença de mérito, proferida no processo de conhecimento, não condenou 
em horas extras no sábado, a inclusão da parcela na liquidação viola o 879, § 1º, da 
CLT, por inovação da sentença liquidanda.

O erro de cálculo, pelo cômputo equivocado de dia de trabalho inexistente, 
pode ser corrigido sem ofensa à coisa julgada, porque a sentença, na liquidação por cál
culo, não faz coisa julgada material.

"  7o) Deferidas horas extras pela alteração de jornada de 06 (seis) para 
08 (oito) horas de trabalho diário, pode ser discutido o precatório cuja conta 
de liquidação contemple este acréscimo durante todo o período do reclamante, 
em geral até 31.07.90, sem observar a edição da lei estadual restabelecendo a 
jornada de 6 (seis) horas em 21.03.89, quando a sentença é omissa nesse parti
cular? ”

Resposta

O quesito possibilita a análise da questão sob enfoques diferentes.

1ª) O primeiro é a de que a sentença proferida no processo de conhecimento te
nha deferido as horas extras, por todo o período, até 31.07.90, sem levar em conta o 
fato novo gerado pela Lei estadual que restabeleceu a jornada de seis horas.

Nessa hipótese, se a sentença condenatória for anterior à vigência da Lei de 
21.03.89, em virtude a qual foi restabelecida a jornada de seis horas, é claro que não 
houve omissão, mas inexistência do fato, à época da decisão.

Nesse caso, não se pode aventar a hipótese de erro passível de correção, mas se
ria possível se requerer a suspensão do Precatório, com pedido de revisão (em outras 
hipóteses, ação revisional), baseado no art. 471, inciso I, do C.Pr.Civil, até que esse 
fosse julgado.

Considerando-se, ainda, a hipótese de que a sentença proferida no processo de 
conhecimento seja posterior à Lei de 21.03.89, que restabeleceu a jornada de seis ho
ras, se ela deferiu as horas extras sem levar em conta o fato gerado pela Lei estadual, a 
única via para sua modificação seria a Ação Rescisória.

2a) O segundo enfoque é o de que a sentença proferida no processo de conheci
mento tenha deferido as horas extras pela alteração de jornada a partir de uma determi
nada data, por exemplo, julho de 1986, e o cálculo tenha sido feito a partir de uma outra 
data qualquer.

Nesse caso, existe o erro de cálculo passível de correção, que pode ser requeri
da, porquanto a sentença de liquidação não se reveste da autoridade da coisa julgada 
(auctoritas rei iudicatae).
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3o) O terceiro enfoque é o de que a sentença proferida no processo de conheci
mento não tenha fixado data a partir da qual as horas extras deferidas devessem ser 
computadas, e o cálculo dessas parcelas tenha sido feito a partir de qualquer data.

Nesse caso, o Estado pode requerer a correção do erro de cálculo, demonstran
do o equívoco das datas do cômputo das horas extras.

Não há o impedimento da preclusão, para o pedido de correção do erro de cál
culo, que pode ser determinado de ofício, e não há coisa julgada material, na sentença 
de liquidação, mesmo porque a fixação de datas por peritos ou contadores não pode ser 
interpretada como pretensão decidida.

"  8o) É passível de discussão o precatório, cuja conta de liquidação atri
bua ao reclamante reflexo de parcelas deferidas sem comando expresso? ’’

Resposta

É  cabível, no caso, o pedido de retificação do erro de cálculo.
Se as parcelas foram deferidas, e não houve decisão, na sentença liquidanda, so

bre os reflexos, estes não podem ser incluídos na conta.
Pelo princípio da “ultrapetição”, defendido em sede doutrinária, seria até ad

missível que houvesse condenação em reflexos, ainda que sobre eles não tenha havido 
pedido.

Mas, de forma alguma se admite que seja incluído na conta de liquidação o que 
não foi objeto de condenação, porque a lei veda a modificação e a inovação da sentença 
liquidanda.

Sem condenação, a inclusão dos reflexos na conta de liquidação representa ino
vação da sentença liquidanda e a inexistência do título judicial que os contemple não 
torna compulsório o pagamento.

O pedido de correção do erro, por inclusão, no cálculo, de parcela que não cons
tou da sentença liquidanda, não encontra qualquer obstáculo, porque a preclusão não o 
alcança e não há autoridade de coisa julgada (auctoritas rei iudicataé) na sentença de 
liquidação.

"  9 o) É passível de discussão precatório, cuja conta de liquidação inclua 
Planos Bresser, Verão e Collor, em julho/87, fevereiro/89 e abril/90, sem co
mando expresso em sentença de mérito e irradiação de efeitos por todo o cálcu
lo?"

Resposta

Pode ser requerida a correção do erro de cálculo.
A inclusão, na liquidação, de parcela não deferida, constitui inovação na sen

tença liquidanda, expressamente vedada pelo art. 879, § 1º, da CLT.
O erro de cálculo se evidencia pela desconformidade da liquidação com o con

teúdo da sentença liquidanda, e necessita de correção, para evitar o absurdo da imposi-  
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ção compulsória da obrigação sem título judicial que a ampare. Nada impede que a re
tificação seja procedida, pois a sentença homologatória do cálculo não se reveste da 
autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

“10a)  Pode ser questionado o precatório, quando a sentença defira dife
rença salarial decorrente de aumento coletivo com base no salário de mar
ço/86, por exemplo, e a conta de liquidação homologada incida tal acréscimo 
sobre salário de outro mês posterior tomando por base o salário decorrente da 
implantação de plano de cargos e salários irradiando seus efeitos por todo o 
cálculo?”

Resposta

Pode ser requerida a correção do erro de cálculo.
Se a sentença liquidanda deferiu diferença salarial decorrente de aumento cole

tivo com base em data preestabelecida, a eleição de qualquer outra data, na liquidação, 
está excluída, por força do art, 897, § 1º, da CLT, que veda a modificação e a inovação 
da sentença liquidanda.

O aumento se projeta nos salários dos meses posteriores, mas tomar valores de 
data diferente daquela fixada na sentença condenatória, ou que ressalta de seus termos, 
para fazer incidir sobre eles os aumentos, constitui erro de cálculo que deve ser corrigi
do.

Essa correção não encontra impedimento, porquanto, como se tem insistido, 
contra o erro de cálculo não opera a preclusão e a sentença de liquidação não se recobre 
da autoridade da coisa julgada (auctoritas rei iudicatae).

Este é o Parecer, SMJ
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2000.

114 Rev. TST , Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



UMA VISÃO ECONÔMICA DO MUNDO DO  
TRABALHO -  OS DESAFIOS DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO*

P au lo  Jobim**

O mundo do trabalho tem sofrido rápidas e radicais transformações nos últimos 
30 anos, em decorrência das não menos céleres revoluções tecnológicas. Trata- 
se de um processo de substituição de paradigmas na concepção da estrutura pro

dutiva, que se acentua a partir da década de 80.
Desde meados da década de setenta, vem-se observando a ocorrência de gran

des saltos tecnológicos, com a automação, a robótica e a telemática invadindo o uni
verso industrial. Formas de produção dominantes até então, como o fordismo e o taylo
rismo, caracterizados pela produção em massa, homogeneizada e francamente vertica
lizada perderam seu caráter dominante.

O padrão produtivo estruturava-se no trabalho parcelar e fragmentado, na de
composição de tarefas, reduzindo a ação operária a um conjunto repetitivo de ativida
des cuja somatória resultava no produto final. Este sistema, portanto, associava a pro
dução em série com a eficiência do trabalho, medida em termos de tempos de execução 
das tarefas. O modo fordista-taylorista produziu as chamadas sociedades industriais.

Um exame do sistema de produção das últimas décadas, entretanto, mostra que 
novos processo de trabalho emergiram, nos quais o cronómetro e a produção homoge
neizada, em série, são substituídos pela flexibilização da produção, por novos padrões 
de busca de produtividade e, finalmente, por novas formas de adequação desta à lógica 
do mercado globalizado.

Na atualidade, a palavra de ordem é estudar e implementar novos padrões de 
gestão da mão-de-obra. Neste quesito, iniciativas desenvolvidas pela indústria japone
sa são disseminadas amplamente. O chamado toyotismo parece firmar-se como um 
novo paradigma de produção.

Esta forma de organização industrial está impondo novas bases para o relacio
namento entre capital e trabalho. O operário limitado do fordismo-taylorismo dá lugar 
a um trabalhador mais qualificado, participativo, multifuncional, talvez gozando de 
mais realização pessoal com o trabalho.

A busca incessante por mais produtividade, o substrato desse modo de produ
ção, tem sérias repercussões no mercado de trabalho. As empresas, especialmente nos 
últimos vinte anos, vêm passando por processos de adaptação de seu quadro funcional

* Com base em Texto de sua Palestra no IV Ciclo de Estudos de Direito do Trabalho.
* *  Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego.
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aos imperativos da competitividade, em decorrência da mundialização das operações 
comerciais.

A implementação de iniciativas de redução de pessoal, conhecidas como o 
downsizing, e de reengenharia, alteração radical ou substituição de produtos e métodos 
por parte das empresas, tomaram-se uma questão de sobrevivência, impactando direta
mente o mundo do trabalho. Produziu-se então uma tendência de flexibilização das re
lações de trabalho, com a conseqüente superação da antiga expectativa de apenas um 
emprego para toda a vida.

Estava nascendo o que muitos chamam de sociedade de serviços, em vista da 
crescente importância que este setor adquiriu como destino da mão-de-obra liberada 
da indústria. A tendência de especialização das empresas em um só negócio vem pro
duzindo, em todo o mundo, uma verdadeira revolução da autonomização profissional. 
Onde antes havia vínculo empregatício, hoje, para uma parte considerável dos traba
lhadores no primeiro mundo, encontra-se contrato de prestação de serviços.

Um dos mais graves subprodutos da sociedade de serviços é tendência à infor
malização das relações do trabalho. Além de comprometer a própria segurança social 
do trabalhador, a informalidade termina por contribuir para a deterioração das contas 
públicas, ao aumentar a demanda por serviços de proteção social.

Outro grande problema engendrado pelas rápidas transformações no padrão 
produtivo é o desemprego, especialmente do tipo estrutural. Muitos dos trabalhadores 
cujos postos foram eliminados ao longo do processo de conversão tecnológica têm sé
rias dificuldades para se reinserir no mercado laboral, por conta de seu baixo nível de 
qualificação.

No Brasil, o processo global de restruturação produtiva se consolidou somente 
na década de noventa, com a abertura comercial. Assim, a conversão tecnológica da 
economia brasileira iniciou-se no mesmo período em que era substituído o paradigma 
de desenvolvimento nacional.

O modelo de substituição de importações, com forte envolvimento do Estado 
na economia, implantado na era Vargas, foi de grande importância para o desenvolvi
mento do País durante três décadas. Com efeito, o Brasil industrializado da atualidade 
foi o resultado da implementação de políticas de incentivo à produção local. O nível 
inadequado de exposição à competição estrangeira, entretanto, levou o parque produti
vo brasileiro à obsolescência.

Na última década, portanto, o setor produtivo brasileiro esteve em crise. Uma 
crise derivada da restruturação tecnológica, caracterizada pela célere renovação e atua
lização do padrão de produção. Além disso, grandes transformações demográficas 
aconteceram, pressionando ainda mais o mercado de trabalho.

Durante a década de noventa, a população brasileira cresceu ao ritmo de 1,4% 
ao ano, bem menor do que o observado nas décadas anteriores. No entanto, a Popula
ção Economicamente Ativa, PEA, no mesmo período, cresceu a uma taxa média anual 
de 2,7%.
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Isso significa que, ao longo dos anos 90, a percentagem da população, em idade 
ativa, ocupada ou procurando trabalho, manteve tendência de crescimento. Isto porque 
as pessoas que nasceram na época de alta fecundidade ainda estão pressionando o mer
cado de trabalho. Outra causa repousa na crescente incorporação das mulheres à força 
de trabalho. Em virtude disto, o País terá de conviver com uma pressão, de origem de
mográfica, por mais empregos até o ano 2010, embora esse fenômeno já comece a se 
atenuar na segunda metade desta década.

Quadro 1 -  Evolução da PEA

Ano População PEA

1992 148.684.100 69.968.836

1998 161.790.300 76.885.732

2000 166.112.500 81.591.336

Fonte: PNAD/IBGE e CEDEPLAR/ UFMG

A qualidade da força de trabalho brasileira é baixa para padrões internacionais, 
ainda que tenha melhorado nos últimos anos. Estimativas da média de escolaridade da 
PEA indicam que esta elevou-se de 3,5 para 5,3 anos na década de noventa, segundo a 
PNAD de 1997.

O número de anos de estudo é maior entre os jovens, embora, mesmo para este 
grupo, não ultrapasse os 8 anos. O diferencial rural -  urbano de escolaridade média é 
expressivo. Enquanto o número de anos de estudo da PEA urbana atinge 6 anos, este 
número é de apenas 2,9 para a PEA Rural.

No que se refere à localização do emprego, o exame dos dados da composição 
regional e setorial do emprego formal para a década de noventa revela mudanças signi
ficativas. Segundo o Relatório Anual de Informações Sociais, a RAIS, e o Cadastro 
Geral de Emprego e Desemprego, as regiões Norte e Sudeste perderam importância re
lativa na geração do emprego formal, enquanto as regiões Nordeste, Sul e Centro-Oes
te aumentaram sua gravitação.

Pode-se também verificar uma tendência de migração de postos de trabalho das 
grandes cidades para as menores: em 1999, enquanto nas regiões metropolitanas houve 
uma queda de 4,4 mil empregos, evidencia-se, no interior do País, um saldo positivo de 
51,5 mil postos de trabalho.

A atividade industrial, maior geradora de empregos nos anos 70, perdeu essa 
posição para o setor de serviços, nos anos 80 e 90. Em 1992, o setor terciário e a indús
tria de transformação respondiam, respectivamente, por 71,6% e 19,8% da ocupação 
não-agrícola, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio, a PNAD, do 
IBGE. Em 1998, o setor terciário abrigava 73,7% da ocupação não-agrícola e mais da 
metade da população ocupada do País, enquanto a indústria reduziu sua participação 
para 17,9%.
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O número de pessoas ocupadas, segundo os dados da PNAD, aumentou entre 
1992 e 1998, em 4,6 milhões, o que equivale a 7%. A ocupação agrícola encolheu, no 
período, em cerca de 2,2 milhões de postos, mantendo a sua tendência histórica de per
da de importância relativa e absoluta na ocupação total, enquanto a ocupação não-agrí
cola expandiu-se em 6,73 milhões de pessoas.

Quadro 2 -  Macrocategorias de ocupação

B ra s il 1992 1998 V ariação

PE A 69.968.836 76.885.732 9.89%

T otal de ocupados 65.395.491 69.963.113 6.98%

E m pregados form ais 24.092.608 25.562.022 6.10%

Em p regados inform ais 14.484.598 16.179.653 11.70%

T rabalhadores p o r con ta  própria 17.562.217 19.242.025 9.56%

Em p regadores 2.406.741 2.851.180 18.47%

O utros 6.849.327 6.128.233 10.53%

T ota l de desem pregados 4.573.345 6.922.619 51.37%

C ontribuintes para a  p revidência 28.488.976 30.988.889 8.78%

Fonte: PNAD/IBGE1998

Dados da Pesquisa Mensal de Emprego, do IBGE, indicam que o nível de ocu
pação, nas seis maiores áreas metropolitanas, cresceu 5% de dezembro de 1995 ao 
mesmo mês de 1999. Ao longo do ano de 1999 foram criados 418 mil novos postos de 
trabalho.

Quadro 3 -  Geração de empregos (1998/1999)

R e giões M e tro p o litan as D ezem b ro  1998 D ezem b ro  1999

P E A  to tal no  m ês 17.514.000 17.947.620

T ota l de ocupados n o  m ês 16.409.926 16.828.277

Total de desem pregados no m ês 1.104.074 1.119.343

Taxa de desem pr e go  no m ês 6.30% 6.24%

T axa de desem prego m édia no ano 7.60% 7.56%

M édia m ensal de desem pregados n o  ano 1.344.121 1.334.512

E m pregos gerados n o  ano - 5 .9 9 3 418.351

Fonte: PME-IBGE

A  despeito de não apresentar um grande dinamismo nesta última década, a eco
nomia brasileira tem sido capaz de gerar novas ocupações. N o entanto, no setor formal 
do mercado de trabalho, foram eliminados cerca de 1,5 milhão de empregos, entre ja
neiro de 1991 e dezembro de 1996. Esta queda do emprego formal ficou concentrada 
no setor industrial. A  partir do ano de 1997 iniciou-se um processo de recuperação, ten
do sido gerados aproximadamente 900 mil novos empregos com contrato de trabalho 
entre janeiro de 1997 e novembro de 1999.
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Com efeito, boa parte das pessoas que perderam seus empregos com carteira as
sinada não ficaram desempregadas. Este contingente encontrou ocupações no setor 
terciário, formal ou informal. Como resultado desse processo, acentuou-se a informali
dade, revelando que, se a economia brasileira, de um lado, está sendo capaz de gerar 
empregos, de outro, estes são, em boa parte, de baixa qualidade.

No entanto, nem todas as ocupações informais são de baixa qualidade. A pre
sença crescente do trabalho autônomo introduz uma nova dimensão à análise do setor 
informal. A parcela de mão-de-obra qualificada que migrou para a condição de conta
própria não deve ser caracterizada como detentora de uma ocupação de baixa qualida
de, à medida que detém capital humano e instrumentos de trabalho que elevaram sua 
produtividade e seus rendimentos.

Em um contexto de grandes transformações, a economia brasileira tem gerado 
ocupações para a grande maioria das pessoas que entram no mercado de trabalho. O 
ajuste do mercado de trabalho brasileiro, entretanto, ocorre mais pela via da informali
zação do que pela via do desemprego aberto. Este, todavia, está assumindo, recente
mente, uma dimensão cada vez mais relevante nesse processo.

No período de 1995 a 1998, o desemprego aberto elevou-se de 4,65% para 
7,60%. Em 1999, esta tendência se desfez, verificando-se um pequena queda, para 
7,56%, situando-se em patamares relativamente baixos, em comparação com outros 
países da América Latina, conforme dados da OIT.

Quadro 4 -  Desemprego aberto na América Latina

País D esem prego  a b e rto  em  1999

 B rasil 7 .56%

 A rgentina ___________________14.5%___________________

 Chile 10.1%

Colôm bia 19.8%

 Equador 11.1%

Peru 9.8%

 U ruguai 12.1%

 V enezuela 15.3%

 M édia da A m érica Latina 10.8%

F onte: O IT

O recente aumento da taxa de desemprego deve-se, talvez majoritariamente, ao 
contingenciamento do setor externo e à questão fiscal, que impôs limites ao crescimen
to da economia. Com uma trajetória de crescimento abaixo da sua tendência histórica e 
dado o ritmo de aumento da PEA, a taxa de desemprego seguiu tendência à elevação.

O impacto social do desemprego é tanto maior quanto mais ele incide sobre os 
chefes de domicílio. A incidência do desemprego no Brasil é diferenciada por sexo e 
idade, sendo bem mais alta para os jovens e para as mulheres, do que para os chefes de
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família: em.1999, em média, a taxa de desemprego feminino foi de 8,3%; na faixa etá
ria dos 15 aos 24 anos, 14,7%; e de chefes de família, 5%.

A nova lógica produtiva resultou em novas formas de organização, de conteúdo 
e vínculo de trabalho. O tipo tradicional de emprego, caracterizado pela:

-  vinculação a apenas um empregador e pela execução dos trabalhos na empre
sa,

-  existência de contrato de trabalho,

-  serviços prestados em caráter permanente,

-   jornadas diárias em tempo integral, e

-  proteção social,

tende a ceder espaço para ocupações de caráter vinculatório mais tênue, com re
lações de trabalho em geral mais precárias, resultantes de processos de terceirização 
(subcontratação), empregos em termo parcial, execução do trabalho em domicílio e 
por conta-própria, o que acabou, ao lado do desemprego tecnológico, por impactar pro
fundamente a relação entre trabalhadores e sindicatos nas últimas duas décadas.

Dentro deste contexto, não se pode deixar de mencionar uma forma inovadora 
de trabalho que consideramos de grande potencial de disseminação no Brasil, dadas as 
tendências de desenvolvimento da área de serviços nos próximos anos: o teletrabalho.

O rápido aumento na capacidade de processamento e armazenamento de dados 
por computadores, aliado ao também não menos célere desenvolvimento de novos 
condutores, particularmente a fibra ótica, estão produzindo, em boa parte do mundo, 
inclusive no Brasil, a consolidação de uma variante da sociedade de serviços: a socie
dade da informação.

Este processo de alteração estrutural no sistema de comunicações, caracteriza
do pela ampla utilização da telemática, gera, a seu turno, conseqüências sociais de 
grande relevância, especialmente no que concerne aos assuntos de interesse do Minis
tério do Trabalho e Emprego.

Com efeito, esta nova forma de trabalho derivada da ampla utilização das novas 
tecnologias da informação, pode influenciar substancialmente não apenas a estrutura 
da força de trabalho como também as condições laborais e os padrões ocupacionais de 
nossa população economicamente ativa. Mais ainda, a julgar pela experiência de paí
ses mais desenvolvidos economicamente, estima-se que a consolidação da sociedade 
da informação deixará de afetar bem poucas categorias de trabalhadores.

A evolução da telemática engendrou as condições necessárias para o surgimen
to de inúmeras oportunidades para a criação de produtos e, especialmente, serviços.

Esta constatação encontra amparo no estudo elaborado pela Organização Inter
nacional do Trabalho, OIT, para subsidiar as discussões no Simpósio sobre Tecnolo
gias da Informação e seus Impactos no Emprego, Condições de Trabalho e Relações 
Trabalhistas, realizado em Genebra, em fevereiro último.
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A experiência internacional, de acordo com o mesmo documento, mostra que 
um número considerável de postos de trabalho foi criado como resultado da evolução 
da telemática. Setores econômicos cuja demanda por serviços intensivos em criativi
dade foram os responsáveis pela maior parte destes novos empregos.

O impacto, em termos de número de postos de trabalho que estão sendo perdi
dos e ganhos como resultado do avanço da sociedade da informação, por si só, ainda é 
bastante difícil de estimar. No caso brasileiro o exame das estatísticas dos últimos anos 
não permite concluir acerca do peso exato do fator tecnológico no processo de modifi
cação na estrutura do emprego.

Assim, para muitos trabalhadores, particularmente aqueles ocupados com tare
fas que exigem pouco ou nenhuma habilidade técnica, um fator crucial para a manu
tenção de sua empregabilidade será sua capacidade para se adaptar às mudanças em 
curso.

Os teletrabalhadores, neologismo para representar aqueles que se utilizam, de 
maneira sistemática, de recursos da telemática para desempenharem suas tarefas pro
fissionais, fora do ambiente convencionalmente oferecido pelos empregadores, são um 
produto da sociedade da informação. Não há registro oficial do número de pessoas que 
já se enquadram nesta macrocategoria profissional no Brasil. Nos Estados Unidos, 
afirma a OIT, já existem 8 milhões de teletrabalhadores. Este número é de 500 mil no 
Reino Unido e 150 mil na Alemanha.

Tanto no exterior quanto no Brasil, parece haver muitas razões para o fortaleci
mento da tendência de opção pelo teletrabalho. Entre estas estão os esforços para se 
poupar tempo e dinheiro gasto com transporte e a redução de custos com a manutenção 
de locais convencionais para o trabalho, o que vale, de resto, para fundamentar a exe
cução de trabalhos em domicílio de uma maneira geral.

A justificação do teletrabalho não se esgota com o exposto. O teletrabalho é fre
qüentemente utilizado como uma estratégia para reduzir o absenteísmo, além de facili
tar a vida de pessoas com limitações físicas ou com compromissos de ordem domésti
ca.

Com efeito, o que parece estar subjacente a toda iniciativa de teletrabalho é a 
busca por níveis sempre crescentes de produtividade, fundamentada no reconhecimen
to de que os trabalhadores têm ciclos variáveis de produtividade e, especialmente, de 
criatividade.

A ampla utilização de avançados recursos tecnológicos no mercado de trabalho 
impõe uma grande responsabilidade ao Ministério do Trabalho e Emprego. Trata-se de 
reavaliar a legislação trabalhista brasileira, com vistas a identificar suas eventuais defi
ciências para regular uma nova realidade que se consolida juntamente com a sociedade 
da informação.

Nesse sentido, aspectos relevantes da estrutura da legislação trabalhista, especi
almente aqueles referentes à natureza do vínculo de trabalho, à segurança e saúde, e à 
inspeção do trabalho estão sendo objeto de avaliação, com vistas a impedir que novas 
formas de ocupação floresçam à margem da necessária cobertura legal.
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Com efeito, o desenvolvimento do mercado laboral, como conseqüência da 
evolução da telemática, não pode produzir a precarização nem, muito menos, a infor
malização das relações de trabalho.

Diante deste contexto de câmbio radical de paradigmas de produção e de suas 
conseqüências para o mundo do trabalho brasileiro, cabe ao Ministério do Trabalho e 
Emprego um grande desafio: conceber e implementar políticas públicas capazes de 
atenuar as conseqüências negativas sobre o mercado de trabalho, e, por outro lado, pre
parar o trabalhador para enfrentar as dificuldades inerentes a essa nova realidade.

Neste sentido, as políticas públicas de emprego visam, de um lado, a contribuir 
de forma ativa para a geração de emprego e renda, como é o caso das ações de qualifi
cação, da intermediação, do financiamento ao setor produtivo e da modernização da le
gislação trabalhista. Por outro lado, busca-se garantir uma proteção social ao trabalha
dor, por meio dos programas seguro-desemprego, abono salarial, de alimentação do 
trabalhador e da fiscalização trabalhista. Seguem alguns comentários sobre estes pro
gramas.

Com o objetivo de preparar a força de trabalho para a nova realidade do merca
do de trabalho, o Governo federal vem implementando o Plano Nacional de Qualifica
ção Profissional.

Para o período do Plano Plurianual, PPA, 2000-2003, pretende-se qualificar 20 
milhões de trabalhadores ao custo de aproximadamente 3,9 bilhões de reais, custeados 
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, FAT. A maior parte desses benefi
ciários estará sendo, direta ou indiretamente, expostos aos avanços tecnológicos nas 
suas áreas de interesse profissional.

Neste ano, prevê-se investimentos de cerca de 497 milhões de reais, benefician
do cerca de quatro milhões de pessoas. Parte deste esforço está contemplado no Pro
grama Brasil Empreendedor, com o objetivo de melhorar a capacitação de micro e pe
quenos empreendedores

Já o financiamento ao setor produtivo, realizado com recursos do Fundo de 
Amparo a Trabalhador por meio do PROGER, PRONAF, PROEMPREGO e PRO
TRABALHO, busca impulsionar os setores mais geradores de emprego como as micro 
e pequenas empresas, a agricultura familiar e a construção civil. De 1995 até esta data, 
foram aplicados cerca de 20 bilhões de reais, financiando, aproximadamente, 2 mi
lhões de projetos.

No que concerne à intermediação, o Ministério do Trabalho e Emprego man
tém, em contínuo aperfeiçoamento, um programa de recolocação de trabalhadores no 
mercado laborar. Trata-se de iniciativa implementada pelos estados, por meio do Siste
ma Nacional de Emprego, SINE, e por uma rede de agências administradas por cen
trais sindicais, objetivando a inserção produtiva do trabalhador no mercado laborar.

Além de fornecer informações que subsidiam as políticas de emprego e renda, 
este programa oferece aos trabalhadores a oportunidade de participar de ações de qua
lificação profissional, de ter acesso ao benefício do seguro-desemprego e, principal-
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mente, de ser encaminhado a postos de trabalho captados junto às empresas. Em 1999 
foram recolocados por este programa 414 mil trabalhadores.

O seguro-desemprego cumpre a importante função de manter a dignidade e a 
cidadania do trabalhador no período em que se encontra à procura de um novo posto de 
trabalho. A maior parte do desemprego brasileiro tem natureza friccional, momentâ
nea. Em 1999, foram gastos cerca de 4 bilhões de reais com o seguro desemprego, be
neficiando aproximadamente 4,2 milhões de trabalhadores.

Nossa legislação laborai teve suas bases estabelecidas ainda na década de 40, 
com a Consolidação das Leis do Trabalho -  CLT. Vivia-se, no Brasil de então, o cha
mado Estado Novo, um ambiente marcado pelo corporativismo e pelo autoritarismo, 
os quais impregnaram essa legislação de forma bastante duradoura. São exemplos dis
so a forte intervenção do Estado no campo das relações de trabalho e sua ligação estrei
ta com a estrutura sindical.

Visando à superação dessa estrutura arcaica e corporativista, o Poder Executivo 
vem apresentando, ao longo dos últimos cinco ou seis anos, diversas propostas de alte
ração legislativa, com vistas justamente a modernizar a legislação trabalhista.

Trata-se, em grandes linhas, de ajustar a legislação aos novos padrões de rela
ção entre o capital e o trabalho, estimulando a transição para um sistema mais ágil, fle
xível e democrático de negociação.

A marca principal desse conjunto de propostas tem sido, assim, o prestígio à via 
negociai para a solução dos conflitos inerentes às relações de trabalho. De um lado, 
pretende-se garantir a prevalência dos direitos coletivos sobre os individuais, como 
forma de estimular a cooperação e a auto-composição ao invés do conflito. De outro, 
assume-se a perspectiva do fortalecimento do papel dos atores sociais envolvidos dire
tamente nessas relações, buscando, ao mesmo tempo, reduzir a interferência estatal 
nesse âmbito.

Dentre as muitas propostas apresentadas pelo Governo Federal nesta linha, já 
aprovadas pelo Congresso Nacional, merecem destaque a desindexação salarial, a par
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, o contrato de trabalho 
por prazo determinado, o “banco de horas”, o regime de trabalho a tempo parcial, a 
suspensão do contrato de trabalho com qualificação profissional (‘lay off), o Rito su
maríssimo na Justiça do Trabalho, e as Comissões de Conciliação Prévia.

A Proposta de Emenda Constitucional n° 623/98, em tramitação no Congresso 
Nacional, que objetiva a extinção do monopólio de representação garantido pela unici
dade sindical e propõe a liberdade de criação de sindicatos sem a observância do crité
rio de categorias profissionais ou econômicas e da prerrogativa da base territorial, é 
urna medida de vital importância para o sucesso do novo modelo de relação de trabalho 
que está sendo implantado no Brasil. Com isso, espera-se garantir a efetividade da re
presentação sindical e sua eficácia em termos da proximidade entre representantes e 
representados, na medida em que se abre a perspectiva de criação de sindicatos sem as 
restrições hoje existentes, como a que só permite um único sindicato de cada categoria 
em dada base territorial.
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Dentre as medidas que ora que estão sendo discutidas, com vistas a sua futura 
inclusão em nosso ordenamento jurídico, destaco:

a) Trabalho rural: proposição que, buscando alterar a Lei 5.889/73, estabelece 
alternativas mais ágeis e juridicamente seguras de contratação de mão-de-obra no 
campo, no que concerne à redefinição do contrato de safra, criação do contrato coletivo 
de safra, extensão da empresa de trabalho temporário para o meio rural e balizamento 
do “condomínio de empregadores”. Garante também direitos trabalhistas e estimula a 
formalização do vínculo do chamado “bóia-fria”. Convém destacar que o setor agrope
cuário é o que apresenta o maior índice de informalidade: 78%, de acordo com a 
PNAD 1998.

b) Aprendizagem (PL 2845/2000): Torna mais elástico o atual conceito de 
aprendizagem, assegurando o adequado tratamento ao trabalho do adolescente. Vale 
destacar que cerca de dois milhões de adolescentes serão amparados por esta proposi
ção.

c) Cooperativas de trabalho: buscando combater o recurso à fraude trabalhista, 
define os limites para a contratação regular dos trabalhadores cooperativados, garan
tindo a preservação dessa modalidade associativa, que tem importante papel na gera
ção e manutenção de emprego e renda.

d) Tratamento trabalhista diferenciado para micro e pequenas empresas: visa a 
possibilitar estímulos à geração e à preservação de empregos no âmbito das micro e pe
quenas empresas.

A geração e a preservação de empregos dependem, como bem sabemos, do 
crescimento econômico sustentado. Dependem também das instituições que regulam o 
funcionamento do mercado de trabalho. Vale dizer: não se consegue criar empregos 
por decretos; é preciso que a economia esteja suficientemente aquecida para isso.

No entanto, é possível garantir que, por meio de um mercado de trabalho menos 
rígido e mais aberto a novas formas de composição dos interesses, sejam encontradas 
soluções que preservem as conquistas trabalhistas e, ao mesmo tempo, atendam às ne
cessidades de redução dos custos produtivos.

Como resta claro, o desafio do Ministério do Trabalho e Emprego para os 
próximos anos é enorme. Maior ainda, entretanto, é a vontade política do Governo 
Federal de preparar o país para um novo ciclo de crescimento sustentado. Esta nova 
realidade, será construída com determinação e diálogo, buscando-se a cooperação 
entre trabalhadores e patrões, em prol de um futuro mais próspero para todos.
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ASPECTOS DA EXECUÇÃO TRABALHISTA

Arion Sayão Romita*

Sumário: 1. Introdução; 2. A chamada “crise” da execução trabalhista; 3. Uma inova
ção: a execução do título executivo extrajudicial; 4. Um tema pouco versado: a penho
ra de estabelecimento.

1. INTRODUÇÃO

O Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2000 publica o texto de duas leis 
que introduziram importantes novidades no processo do trabalho. A Lei n° 
9.957, de 12.1.2000, acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Traba

lho para instituir o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista e regular os em
bargos de declaração. A Lei n° 9.958, da mesma data, altera dispositivos da CLT e a ela 
acrescenta um título inteiro, dispondo sobre as comissões de conciliação prévia e per
mitindo a execução de título executivo extrajudicial na Justiça do Trabalho.

As referidas leis procuram alcançar dupla finalidade: acelerar a tramitação dos 
feitos de pequeno valor e reduzir o número de processos a cargo da Justiça do Traba
lho.

A Lei n° 9.957 institui o procedimento sumaríssimo, simplificando o procedi
mento previsto pela CLT para as reclamações trabalhistas em geral. Com esta provi
dência, o legislador eliminou certas formalidades, encurtou prazos e adotou providên
cias destinadas a acelerar o andamento dos feitos. Essas medidas, porém, referem-se 
apenas ao processo de conhecimento. Se revelarem eficácia, terão resolvido apenas 
uma parte do problema da tardança processual no âmbito da Justiça do Trabalho: per
sistirá a lentidão inerente ao processo de execução. Importa -  é certo -  decidir com ce
leridade, mas também é necessário -  talvez ainda mais necessário -  tomar efetivo, com 
rapidez, o comando emergente da coisa julgada. Mais desalentador, para o reclamante, 
do que “perder” a demanda é demorar a receber a importância a que tem direito (ou não 
chegar a recebê-la): “ganha mas não leva”.

Serão examinados a seguir três aspectos do processo de execução trabalhista: a 
chamada “crise” da execução; um tema antes polêmico, agora pacificado pela promul
gação da Lei n° 9.958; e um assunto pouco trabalhado no cotidiano do foro trabalhista, 
porém de grande interesse prático.

Da Academia Nacional de Direito do Trabalho.
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2. A CHAMADA “CRISE” DA EXECUÇÃO TRABALHISTA

Inúmeras e abalizadas vozes se levantaram e continuam a levantar-se para, mui 
justamente, denunciar aquilo que já se chamou “a crise da execução trabalhista”.

Todos os que militamos no foro ouvimos reiteradamente frases como: “a exe
cução é o calcanhar de Aquiles do processo do trabalho”; “os juízes trabalhistas julgam 
bem mas executam mal”; “na Justiça do Trabalho, o reclamante ganha mas não leva”.

É verdade: em boa parte, todas estas frases retratam a realidade, mas sem dúvi
da cabe o convite à reflexão: por que a crise? O que fazer para debelar a crise?

Não há advogado trabalhista que não tenha sob seu patrocínio processos que se 
arrastam por dez ou mais anos, dos quais bem uns três ou quatro na fase de execução. A 
que se deve essa demora?

Muitas respostas são apresentadas, algumas das quais perfeitamente fundamen
tadas. Uma delas, sobre a qual insistem inúmeros estudiosos, é a deficiência da própria 
legislação processual trabalhista. A Consolidação das Leis do Trabalho, que data de 
1943, e que, portanto, é anterior ao Código de Processo Civil, de 1973, e à lei dos exe
cutivos fiscais, de 1980, apresenta lacunas sobejamente conhecidas e manda sejam 
elas preenchidas pela aplicação subsidiária da Lei n° 6.830, e, caso persista a omissão, 
do disposto na lei processual comum.

A inexistência de um código de processo do trabalho ou, até, de uma lei de exe
cuções trabalhistas acarreta interpretações discrepantes que suscitam, em tema de exe
cução, a aflita conjectura de que “cada juiz do trabalho tem seu código de processo par
ticular”, ou então a angustiada pesquisa, pelo advogado, da “jurisprudência da sema
na” posta em prática por esta ou aquela Vara do Trabalho.

Outra reflexão, com certa freqüência encontradiça quando se examina de perto 
a execução trabalhista, é a deficiência do aparelhamento dos órgãos judiciários. Um 
grande avanço, sem dúvida, foi registrado quando se adotaram métodos mecanizados 
modernos, como mandados preparados por computador, etc. (antes, eram altas as pi
lhas de processos que, na secretaria das antigas Juntas -  hoje Varas -  aguardavam se
manas ou meses o árduo trabalho de datilografia). Mas não há progresso tecnológico 
que possa reduzir a enorme quantidade de mandados a serem cumpridos por um oficial 
de justiça-avaliador, em extensas áreas nas quais deve encontrar as empresas devedo
ras para efetuar a citação, a penhora, o depósito, a avaliação, de tudo exarando minuci
osa certidão. Grande é o número de processos, pequeno o contingente de serventuários, 
escassas as verbas para dotar os órgãos judiciários de mais eficientes recursos materi
ais e humanos. Que fazer? Torcer para que tudo, em breve tempo, melhore...

O abuso na utilização dos recursos em muito contribui para retardar a execução. 
Não há como supor que na execução só cabe um recurso: o agravo de petição da sen
tença que julgar os embargos do devedor. No cotidiano do foro trabalhista, com inob
servância da regra do descabimento do recurso contra decisões interlocutórias, o que se 
verifica é a manifestação de agravos de petição das mais variadas decisões judiciais, 
mediante atitudes que merecem a mais completa repulsa. Na minha prática, já vi um
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agravo de petição interposto de despacho de juiz que deferiu pedido de esclarecimen
tos dirigido ao perito que elaborara os cálculos.

Há quem sustente deva ser tentada a determinação da competência funcional 
especializada dos juízes. Haveria Varas de Execuções trabalhistas, a exemplo do que 
ocorre no direito judiciário penal: há uma vara de execuções penais. É certo que, no cri
me, a situação fática em nadar se assemelha ao que se passa no foro trabalhista. Basta 
lembrar, para justificar a existência das Varas de Execuções Penais, a necessidade de 
unificação das penas a serem cumpridas por um sentenciado, hipótese que não encon
tra símile no processo do trabalho. Mas a tentativa poderia ser posta em prática.

Outra sugestão que merece estudo é a que indica a necessidade de criação de um 
fundo de execuções trabalhistas, partida do Tribunal Superior do Trabalho. O crédito 
objeto da execução seria satisfeito por este fundo, que ficaria sub-rogado no direito do 
credor, prosseguindo o processo de execução em seus trâmites normais contra o deve
dor, figurando no pólo ativo da relação processual. A PEC 96-A/92, ora em tramitação 
na Câmara dos Deputados, acolhe a sugestão (art. 43).

3. UMA INOVAÇÃO: A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL

Toda execução tem por base um título executivo judicial ou extrajudicial -  pre
leciona, de forma didática, o art. 583 do Código de Processo Civil.

Na vigência do Código processual de 1939, o cumprimento forçado da obriga
ção se faria conforme se tratasse de título judicial ou extrajudicial com força executiva, 
por meio de execução ou ação executiva. Esta se iniciava pela penhora mas, uma vez 
realizado o ato de constrição, abria-se oportunidade para que o réu apresentasse con
testação, ensejando-se debate sobre a relação jurídica na qual se embasava o título. Na 
verdade, a antiga “ação executiva” não passava de um processo de cognição qualifica
do por uma medida inicial acautelatória, como disse Liebman.

Tomando por modelo os códigos de processo civil da Itália, da Alemanha e de 
Portugal, o novo Código processual de 1973 optou pela unificação das espécies de exe
cução, porque, como esclarece a exposição de motivos, “a ação executiva nada mais é 
do que uma espécie de execução geral; e assim parece aconselhável reunir os títulos 
executivos judiciais e extrajudiciais. Sob o aspecto prático são evidentes as vantagens 
que resultam dessa unificação, pois que se suprimem a ação executiva e o executivo 
fiscal como ações autônomas”.

Como pressuposto material da execução forçada, basta a exigibilidade da pre
tensão ou, em outras palavras, a existência de um fundamento legal que enseja a exe
qüibilidade, vale dizer, o título executivo. Este não precisa ter necessariamente origem 
no processo de conhecimento, não tem por que ser necessariamente judicial: pode ser, 
também, extrajudicial. Por isso, os títulos executivos classifi cam-se em duas categori
as: a) títulos judiciais; b) títulos extrajudiciais, como se lê no já citado art. 583 do CPC.
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Essas noções, até a promulgação da Lei n° 9.958, de 12.1.2000, eram completa
mente estranhas à processualística trabalhista. Os únicos títulos executivos no proces
so do trabalho eram os judiciais, tal como resulta da primitiva redação do art. 876 da 
CLT: “As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com 
efeito suspensivo, e os acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma 
estabelecida neste Capítulo”. Após a promulgação da Constituição de 5 de outubro de 
1988, caberia acrescentar as sentenças proferidas em procedimento arbitrar, uma vez 
que a Carta Magna, nos §§ 1º e 2o do art. 114, admite a arbitragem como um dos méto
dos de composição dos dissídios coletivos de trabalho. Já se abria a oportunidade para 
a introdução de um título extrajudicial no processo do trabalho.

Abstraída a sentença arbitral, a controvérsia doutrinária em tomo da admissibi
lidade de execução de títulos extrajudiciais no processo do trabalho resolvia-se ampla
mente pela prevalência da tese negativa. Por todos, cita-se Wagner D. Giglio: “O pro
cesso trabalhista, porém, não reconhece força executiva a títulos extrajudiciais. Na vi
gência do antigo CPC, a doutrina e a jurisprudência já eram assentes no sentido de re
jeitar a ação executiva, sob o fundamento de que não havia omissão da CLT. De fato, 
argumentava-se que os únicos títulos com força executiva, no processo do trabalho, 
eram “as decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com 
efeito suspensivo, e os acordos, quando não cumpridas” (CLT, art. 876). Essa doutrina, 
que prevalece até hoje, prosseguia afirmando que todos os outros títulos, não mencio
nados, deviam ser submetidos ao crivo do contraditório, na fase de cognição, conside
rando o estado de subordinação em que se encontra o empregado, diante de seu empre
gador, e o prejuízo, daí derivado, para a autenticidade das manifestações de vontade do 
subordinado. Tais manifestações, por isso, são recebidas com reserva, a ponto de só 
lhes ser reconhecido valor quando autenticadas por órgãos fiscalizadores (arts. 477 e 
500 da CLT). Seria portanto temerário reduzir a discussão sobre o valor das manifesta
ções de vontade do empregado, eliminando-se o debate amplo, propiciado pela fase de 
cognição, para lhes conceder força executiva.

Finalmente, insiste-se até hoje que os títulos extrajudiciais são negociáveis e 
não seria possível conceder ação executiva trabalhista ao adquirente de cheque, nota 
promissória, letra de câmbio, etc., sem extravasar a competência constitucional da Jus
tiça do Trabalho, limitada à discussão dos litígios derivados da relação de emprego” 
(“Direito Processual do Trabalho”, 7ª ed., LTr, São Paulo, 1993, p. 511).

Vozes isoladas sustentavam o cabimento da execução por títulos executivos ex
trajudiciais na Justiça do Trabalho. É o caso de Amauri Mascaro Nascimento, que, em 
1973, assim se pronunciava: “Maiores são as dificuldades quando se trata de saber se 
são dotados de força executória os títulos extrajudiciais, isto é, os acordos homologa
dos pelos sindicatos ou pela Delegacia Regional do Trabalho. Entendemos que sim. Se 
é descumprido o acordo, por qualquer razão, a matéria nele ventilada é passível não de 
processo de conhecimento, totalmente desnecessário, mas sim de processo de execu
ção. Trata-se de documento no qual há um direito fixado e um valor correspondente a 
este direito. Nos negócios jurídicos de direito comum, é atribuída força executória a tí
tulos formados unicamente pela vontade dos interessados, manifestada através de uma
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composição direta e sem assistência de qualquer organização. Ora, não seria diferente 
no âmbito trabalhista, quanto a um acordo que resulta da livre vontade entre os interes
sados e certificada pela assistência ou homologação de uma organização do Estado, a 
Delegacia Regional do Trabalho, ou uma organização sindical. Se assim não se enten
der, grave diminuição estaria sendo imposta à seriedade dos atos praticados por essas 
organizações, além de ser dificultada a execução do acordo. Entender que esses acor
dos extrajudiciais homologados são objeto de processo de conhecimento é pura perda 
de tempo, uma inutilidade, além de uma barreira a mais colocada diante do empregado. 
Esses documentos habilitam, desde logo, tal e qual as conciliações judiciais, a execu
ção do devedor” (“Elementos de Direito Processual do Trabalho”, LTr, São Paulo, 
1973, p. 202-203).

Em obra posterior, Amauri Mascaro Nascimento deixou de sustentar o referido 
ponto de vista, silenciando sobre o assunto (“Curso de Direito Processual do Traba
lho”, 15a ed., Saraiva, São Paulo, 1994, p. 319). É pena, porque a visão premonitória de 
1973 visualizava a ação monitoria (só introduzida no direito processual brasileiro em 
1995, mercê do disposto na Lei n° 9.079, de 14.7.1995). E também antecipava a inova
ção introduzida pela Lei n° 9.958.

Atualmente, por força do disposto no art. 2° da referida Lei n° 9.958, o precitado 
art. 876 da CLT apresenta a seguinte redação: “As decisões passadas em julgado ou 
das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não 
cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação 
Prévia serão executados pela forma estabelecida neste Capítulo.”

Vê-se, portanto, que, no processo do trabalho, existe atualmente ao lado da exe
cução de título judicial, a execução de título extrajudicial, o que deflui necessariamen
te da criação das Comissões de Conciliação Prévia. Foi aproveitado o ensejo da intro
dução dos “termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Pré
via” para incluir os “termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público 
do Trabalho”.

Cabe observar que a expressa referência a “título executivo extrajudicial” é fei
ta pelo art. 625-E, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, introduzido pela Lei n° 
9.958, verbis: “O teimo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia li
beratória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.”

A atribuição por lei de eficácia liberatória geral ao termo de conciliação firma
do perante a Comissão de Conciliação tem o condão de impedir a controvérsia judicial 
acerca das “parcelas” postuladas pelo reclamante e satisfeitas pelo empregador por 
força do acordo. Evita a sensação de inocuidade do trabalho desenvolvido pela Comis
são de Conciliação e contribuirá para aliviar o volume de serviço que onera a Justiça do 
Trabalho. O debate judicial somente terá cabimento em relação às parcelas expressa
mente ressalvadas, isto é, alcançará os itens postulados a respeito dos quais não se for
mou o consenso entre as partes.
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O que constitui objeto do ajuste celebrado perante a Comissão deverá ser es
pontaneamente cumprido pelo empregador, pelos valores, modo e prazo estipulados 
para o cumprimento da obrigação, sob pena de execução forçada, tal como se se tratas
se de um acordo celebrado perante o juiz do trabalho. O reclamante, que tiver em seu 
poder título dessa natureza, não vai formular uma reclamação trabalhista (processo de 
cognição) nem ação monitoria. Vai ajuizar ação de execução, cujos trâmites observa
rão o disposto nos arts. 876 e segs. da CLT.

Algumas questões adicionais são suscitadas, por força da inovação introduzida 
pela Lei n° 9.958, ao admitir a execução de título extrajudicial.

A primeira delas diz respeito à competência para executar o acordo não cumpri
do. A resposta é dada pela própria Lei n° 9.958 que, em seu art. 3o, acrescentou à CLT o 
art. 877-A, cuja redação é a seguinte: “É competente para a execução do título executi
vo extrajudicial o juiz que teria competência para o processo de conhecimento relativo 
à matéria”. Mantém-se, em estrito paralelismo, a regra já estabelecida pelo art. 877, em 
cujos termos “é competente para a execução das decisões o juiz ou o presidente do tri
bunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio”. A regra que atribui 
ao juiz que julgou o dissídio competência para executar o decisum é a bem dizer intuiti
va, a menos que se pretenda instituir a especialização funcional dos juízes, aos quais 
caberia privativamente a função de executar os julgados. O mesmo, porém, não se po
deria dizer a respeito da execução do título extrajudicial, à míngua de previsão consti
tucional.

Este aspecto é relevante e merece uma reflexão mais aprofundada. Já houve 
quem levantasse o debate sobre a constitucionalidade do precitado art. 877-A, introdu
zido na CLT pela Lei n° 9.958. Em artigo doutrinário estampado na Revista LTr (fev. 
de 2000), Cleber Lúcio de Almeida fere a questão sustentando a inconstitucionalidade 
do referido dispositivo legal, nos seguintes termos: “A Constituição Federal de 1988 li
mitou a competência da Justiça do Trabalho à conciliação e julgamento de dissídios 
entre trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, de outras controvérsias decor
rentes da relação de trabalho, e à execução de suas próprias decisões. O que se infere do 
citado comando constitucional é que: a -  a competência executória da Justiça do Tra
balho se limita às suas próprias decisões; b -  a lei ordinária somente poderia dispor so
bre controvérsias decorrentes da relação de trabalho que seriam conciliadas e julgadas 
pela Justiça do Trabalho. Verifica-se, destarte, que o legislador ordinário extrapolou o 
campo de atuação que lhe reconheceu a Constituição Federal, visto que conciliar e jul
gar uma controvérsia decorrente da relação de trabalho não equivale a executar acordo 
celebrado perante comissão de conciliação prévia”.

Finda o autor citado seu estudo com a sugestão de ser proposta ação monitoria: 
“De posse do termo de acordo, o trabalhador terá a sua disposição, então, ação monito
ria, que reputamos compatível com o processo do trabalho”.

Na verdade, a coima de inconstitucionalidade irrogada ao preceito em exame 
não procede, porque amparada em interpretação puramente literal do disposto no art.
114, caput, in fine  da Lei Maior: “litígios que tenham origem no cumprimento de suas
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próprias sentenças, inclusive coletivas”. Uma interpretação teleológica do texto leva à 
conclusão de que a Constituição admite, sim, a execução na Justiça do Trabalho de tí
tulo executivo extrajudicial, porque o acordo não cumprido decorre da relação de tra
balho. A não ser competente a Justiça do Trabalho, que outro ramo do Poder Judiciário 
seria, então, competente? A Justiça Comum dos Estados seria seguramente incompe
tente, porque o dissídio se dá entre trabalhador e empregador. Se assim é, a indicação 
do remédio consistente na ação monitoria desborda da terapêutica adequada à hipóte
se.

Outra questão relevante em torno desse preceito introduzido na Consolidação 
das Leis do Trabalho pela Lei n° 9.958 é a suscitada pela legitimação ativa para a exe
cução do título executivo extrajudicial. O exame atento dessa matéria obriga o intér
prete a atualizar a leitura do art. 878 consolidado, na parte em que autoriza o juiz a pro
mover ex officio a execução. A regra se aplica ao título judicial, mas não ao título extra
judicial.

Quanto à legitimação passiva, não há mudança a assinalar, porque, de acordo 
com o disposto no art. 880, a responsabilidade pelo cumprimento da obrigação que em
basa o título extrajudicial continua a ser atribuída ao que a lei chama o “executado”, ou, 
em linguagem mais técnica, ao devedor, que será o mesmo se se tratar de título judicial.

4. UM TEMA POUCO VERSADO: A PENHORA DE ESTABELECIMENTO

De acordo com o disposto no art. 889 da CLT, na omissão da lei específica, terá 
aplicação subsidiária a lei dos executivos fiscais. Em outras palavras, em caso de lacu
na da legislação processual trabalhista, naquilo em que não contravierem às normas 
consolidadas, são aplicáveis os preceitos da Lei n° 6.830, de 22.9.1980, que rege a co
brança da dívida ativa da Fazenda Pública.

São freqüentes as hipóteses em que, no processo de execução trabalhista, deixa 
de ser efetivada a penhora pelo oficial de justiça-avaliador, porque este não encontrou 
dinheiro suficiente ou porque não havia bens nos quais pudesse recair a penhora ou 
porque todos os bens do devedor já estavam penhorados. Mas, freqüentemente, apesar 
das dificuldades financeiras, a empresa mantém seu funcionamento normal. Continua 
a efetuar vendas, a receber o produto de vendas antigas, a praticar todos os atos que ca
racterizara a atividade do empreendimento; o movimento financeiro conserva seu an
damento rotineiro. Por isto, autoriza a lei a penhora do estabelecimento: nos termos do 
art. 11, § 1º, da Lei n° 6.830, excepcionalmente a penhora poderá recair sobre estabele
cimento comercial, industrial ou agrícola.

Trata-se, na hipótese, de execução contra devedor solvente, a respeito do qual 
incidem os dispositivos do Código de Processo Civil (arts. 646 e segs.).

A Seção I do capítulo do CPC que regula a execução por quantia certa contra 
devedor solvente contém uma Subseção (a V), que rege a penhora, o depósito e a admi
nistração da empresa e de outros estabelecimentos. Como forma de pagamento ao cre
dor, a lei processual civil também contempla o usufruto de empresa (arts. 716 e segs.).
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A penhora, o depósito e a administração de empresa ensejam o que se denomina 
administração judiciária forçada, a qual também recebe a denominação de penhora por 
administração processual ou por administração judicial. Ela tem por fim impedir a pa
ralisação do funcionamento da empresa, de modo que a devedora conserva sua ativida
de normal durante o transcurso da execução e de seus incidentes. É como se fosse uma 
curatela, pois o depositário-administrador toma o lugar do proprietário e faz as vezes 
deste.

Os trâmites dessa modalidade de execução são em resumo adiante expostos.

A penhora recai no próprio estabelecimento, isto é, penhora-se a universalida
de. As partes podem ajustar a forma de administração, escolhendo o depositário e, nes
ta hipótese, o juiz homologará por despacho a indicação (CPC, art. 677, § 2o). Se as 
partes não chegarem a consenso, o juiz nomeará um depositário (CPC, art. 677), ao 
qual incumbe a guarda e conservação dos bens penhorados, em geral (CPC, art. 148). 
Este depositário será também administrador, pois o art. 677 do CPC determina que ele 
apresente em 10 dias a forma de administração. A este depositário-administrador apli
cam-se as regras gerais que regem sua atividade: tem direito, por seu trabalho, a remu
neração que o juiz fixará (art. 149) e responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, 
causar à parte, perdendo a remuneração que lhe for arbitrada (art. 150).

O plano de administração que o depositário deve apresentar conterá as linhas 
gerais que a empresa penhorada passará a seguir, a fim de preservar a continuidade de 
seu funcionamento e ensejar a completa satisfação do direito do credor.

Ouvidas as partes, o juiz decidirá a respeito do plano, podendo aprová-lo ou 
não. A decisão do juiz que aprovar o plano de administração apresentado pelo adminis
trador ou que homologar o apresentado de comum acordo pelas partes investe o admi
nistrador de todos os poderes inerentes à função de administrador judicial. Deverá ele 
comunicar à Junta Comercial sua investidura, para fins de publicidade -  art. 728,1.

De sua função, o administrador prestará contas. Ele atua como gestor de negó
cio alheio, por isso o juiz pode, a qualquer momento, ex officio ou a requerimento das 
partes, exigir que preste contas da gestão. Em caso de recusa à prestação de contas ou 
se prestar contas de forma insatisfatória ou com má-fé, poderá ser destituído da função 
pelo juiz, perdendo neste caso a remuneração e respondendo penalmente pelos atos de
lituosos praticados.

A penhora por administração judiciária forçada extingue-se pela mesma forma 
prevista para a extinção do depósito, procedendo-se aos meios executórios ou comple
tando-se o valor suficiente para a satisfação do direito do credor. Efetivada a penhora, 
o juiz concede ao credor o usufruto da empresa (CPC, art. 726).

Cabe adaptar o alcance das normas que regulam a penhora da empresa à finali
dade a que se destina o instituto, que é em última análise a própria finalidade da execu
ção: pagar ao credor o montante que lhe assiste por força de decisão transitada em jul
gado. Como elucida Araken de Assis, a penhora da empresa encontra correlação obri
gatória na própria medida executória de usufruto forçado, sem o qual “a conversão des
sa universalidade em direito seria impossível e a satisfação do credor uma ambição
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longínqua e irrealizável” (“Comentários ao Código de Processo Civil”, vol. IX, Letras 
Jurídicas Editora, Porto Alegre, 1985, p. 326). O Código de Processo Civil contém se
ção inteira dedicada ao “pagamento ao credor” (arts. 708 e segs.). Pois bem: de acordo 
com o dispositivo 708, inciso III, o usufruto de empresa constitui modalidade de paga
mento ao credor. A respeito do usufruto de empresa, dispõem os arts. 716 e segs. do 
CPC.

Sendo o usufruto forma de pagamento, há expropriação (CPC, art. 647, III), 
pois a coisa penhorada passa para o administrador: nos termos do art. 717, decretado o 
usufruto, perde o devedor o gozo da empresa, até que o credor seja pago do principal, 
juros, custas e honorários. Cumpre ao administrador, de acordo com o disposto no art. 
728, III, do CPC, entregar ao credor as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no 
pagamento.

A penhora por administração judiciária forçada cessa quando se completa o va
lor suficiente para a garantia da execução. O montante em dinheiro apurado substitui a 
penhora da empresa e a execução prossegue em seus trâmites normais.

Esta modalidade de penhora segue à risca a recomendação contida no art. 620 
do CPC, pois se constitui no meio executório menos gravoso para o devedor.

Nos repertórios de jurisprudência, não se encontram com facilidade exemplos 
de decisões que tenham enfrentado essa matéria. Apenas a título de curiosidade, trans
creve-se adiante o teor do decidido em mandado de segurança: “Usufruto judicial. 1 -  
A indicação de administrador para o usufruto judicial é da inteira competência do Juízo 
que determinou a medida atendendo ao elevado número de ações trabalhistas, só em 
fase de execução, o que determinou a necessidade de afastamento temporário da admi
nistração da empresa, com o objetivo principal de obter a satisfação dos débitos traba
lhistas. 2 -  Desnecessária, para a instauração do usufruto, a pré-avaliação do patrimó
nio da empresa e o oferecimento de caução. A primeira, porque já existia nos autos a 
avaliação, e a segunda, pela impossibilidade de garantir a totalidade do património as
sumido, o que não é o objetivo do art. 729 do CPC, que visualiza tão-somente a ocor
rência de prejuízo na administração do bem. 3 -  Necessário se faz em atenção ao dis
posto nos incisos I e III do art. 728 do CPC, combinado com o descrito no inciso II do 
mesmo dispositivo, apresentação de plano de administração, voltado para as finalida
des do usufruto, ou seja, pagamento dos credores. Mandado de segurança que se con
cede, em parte, para que o administrador apresente, ao juízo, plano de administração”. 
Ac. (unânime) TRT l a Reg. SDI (MS 51/93), Rel. Luiz Carlos de Brito, in  B. Calheiros 
Bomfim et alii. “Dicionário de decisões trabalhistas”, 25a ed., 1° semestre de 1995, p. 
341, n° 1934.

O julgamento acima referido enfrentou hipótese em que tinha pleno cabimento 
a decretação de usufruto judicial, tendo sido corretamente determinada a apresentação 
de plano de administração. Tem-se notícia, entretanto, de outra decisão, também pro
ferida no âmbito da 1ª Região, em que o usufruto da empresa fora abusivamente conce
dido ao credor.
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Tratava-se de execução movida pelo Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Ja
neiro contra Indústrias Verolme-Ishibrás, no curso da qual o juiz da 41a JCJ deferiu o 
usufruto, logo após o julgado extinto, por ter a empresa devedora efetuado o depósito 
de quantia equivalente ao débito da execução. Por ter o juiz mantido nos seus postos os 
administradores da empresa, o sindicato credor impetrou mandado de segurança. O re
lator do feito, no Tribunal Regional, deferiu a liminar, a fim de restabelecer o usufruto 
e designar administrador judicial pessoa estranha à empresa. Contra essa decisão, a 
empresa apresentou reclamação correicional ao Corregedor-Geral da Justiça do Traba
lho, Ministro Almir Pazzianotto Pinto, que deferiu medida liminar, da qual foi inter
posto agravo regimental pelo sindicato. O Órgão Especial do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, negou provimento ao agravo (proc. TST-AG-RC- 
347.016/97.9).

Observou-se, no curso daquele processo, que o usufruto da empresa se destina a 
efetivação do pagamento da dívida líquida e certa, não serve como instrumento de 
desapropriação ou de transferência da propriedade. Se a execução findara pelo 
pagamento ao credor da importância devida, mediante expedição de alvará, não se 
justificava a manutenção do usufruto, cuja extinção se impunha, como corretamente se 
decidiu.
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O MAGISTRADO NO ÂMBITO 
INSTITUCIONAL -  GARANTIAS E 

OBRIGAÇÕES PROFISSIONAIS

A ntôn io  F ern an d o  G uim arães*  
M arcu s M ou ra  Ferreira**  

M on ica  Sette  Lopes***

O  tema proposto para este trabalho tem como vértice o juiz no âmbito institucio
nal -  suas garantias e suas obrigações profissionais.

Segundo Aurélio Buarque de Holanda, a conceituação de instituição, em sua 
conotação sociológica, seria a de “estrutura decorrente de necessidades sociais bási
cas, com caráter de relativa permanência, e identificável pelo valor de seus códigos de 
conduta, alguns deles expressos em lei”1.

Se, do ponto de vista etimológico, está na raiz do termo instituição o sentido de 
utilidade -  pública ou particular2 - , pertinente in casu na exata medida da inserção do 
juiz no contexto social, na definição de Aurélio, há alguns elementos de relevância na 
análise a que nos propomos e sob a ótica deles iniciaremos a nossa abordagem das 
questões.

A afirmação de que "instituição é uma estrutura decorrente de necessidades 
sociais básicas” atinge a linha definidora dos fins a que se destinam o Poder Judiciário 
e a atuação do juiz que o compõe ou que dele é órgão.

O Poder Judiciário não existe em si, por si ou para si. Na verdade, a sua existên
cia está ligada a uma função, que é a solução dos conflitos que as partes, individual
mente ou segundo seus próprios critérios, não lograram resolver ou ainda das questões 
de ordem pública, cujo acertamento não se pode deixar nas mãos do indivíduo ou da 
coletividade como centro amorfo, informe da convergência de interesses -  hipóteses 
em que se enquadram de modo mais agudo as matérias de natureza penal e administra
tiva3.

* Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
** Juiz do Trabalho. Presidente da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.
*** Juíza do Trabalho. Presidente da 12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. Professora Adjunta da Fa

culdade de Direito da UFMG.
1. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 2. ed. Rio de Janei

ro: Nova Fronteira, 1986, p. 953.
2. FONTINHA, Rodrigo. Novo dicionário etimológico da língua portuguesa. Porto: Domingos Barreiro, 

p. 1015.
3. Cf. HUBNER, Eugen. El derecho y  su realización. Trad. Hertha Grimm. Madrid: Biblioteca del Insti

tuto Hispano-Americano-Portugués de Derecho Comparado, 1929, v. 2, p. 95.
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A necessidade social básica, a que se visa preponderantemente resguardar, é a 
segurança. Mas não a segurança ética, a segurança da consciência individual de cada 
um, onde as normas se criam segundo valores personalíssimos, mas a segurança jurídi
ca que tem por parâmetros conceitos externos, heterônomos, os quais se pretende cor
respondam à generalidade dos interesses de uma comunidade, com todos os percalços 
que a definição das idéias de bem comum, de bem-estar social e congêneres represen
tam.

A plenitude da segurança jurídica chega-se com uso do crescente e constante 
processo de adaptação das situações individuais aos parâmetros criados em abstrato, 
que é modo fundamental de atuação do fenômeno jurídico, visto o Direito, no enfoque 
de Pontes de Miranda, como o “processo social de adaptação, ars boni et aequi -  um 
dos meios e critérios de se adaptarem os indivíduos entre si e à vida em comum”4,

A mesma idéia de permanência e de estabilidade que norteia as construções ju
rídicas, constituindo desaguadouro da segurança jurídica, faz-se presente na definição 
citada, a qual contém a assertiva de que instituição tem caráter de relativa permanên
cia.

O caráter perene do Poder Judiciário, vislumbrado já em um perfunctório exa
me de suas raízes históricas no Brasil e no nível da comparatividade espacial e tempo
ral, guarda inafastável ligação com duas dúvidas distintas que são, concomitantemen
te, elo do Direito com sua inserção sociológica: de um lado, a que se centra na natureza 
da força que leva a atividade de julgar a se adaptar a cada etapa e a evoluir com os pró
prios caminhos do homem e, de outro lado, a que diz respeito, em cada uma destas eta
pas e hoje especialmente, nestes tempos de tanta informação, às expectativas que têm 
em relação a nós, juízes, aqueles a que se destina o nosso trabalho.

Será ilusão imaginar que o Poder Judiciário possa sobreviver pela forma, sobre
viver pela aparência, sobreviver pela força estética do juiz vestido com a imemorial 
toga preta.

A perenidade da magistratura, como de tudo o mais, está ligada à sua utilidade e 
à eficiência de seus provimentos, que são os únicos justificadores da existência da ati
vidade de julgar e da necessidade dela como garantia de uma mínima estabilidade soci
al.

Não é de se crer que o cidadão espere que o juiz participe da efervescência das 
criações sociais, que atue como modificador, como moldador da realidade e, se assim 
não for, é preciso definir quais são os mecanismos que ele deve ou pode usar para atin
gir este desiderato.

4. O autor, comentando o tratamento constitucional do Poder Judiciário, diz ainda que esta adaptação é 
apenas "perfectível"  , realizando-se a perfectibilidade, “como um valor intrínseco das regras jurídicas, 
na comodidade e na precisão técnica, no mais exato intervir na vida dos seres pensantes e de sensibili
dade moral e intelectual, como são os homens” -  Cf. MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constitui
ção de 1967. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1967, v. 3, p. 531.
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Os jornais de Belo Horizonte deram notícia em destaque de que pesquisa feita 
na Câmara Municipal concluiu que a maior parte dos projetos que ali tramita cuida da 
concessão de nome de ruas. A situação não será diferente na esfera estadual em que se 
concedem inúmeros títulos de cidadania honorária, se doam cadeiras de roda e bolsas 
de estudo em atendimento a um imenso contingente de pessoas — a maioria realmente 
carentes e necessitadas -  que perambulam pela Casas legislativas. Não se discute a im
portância das homenagens, das cadeiras de roda e das bolsas de estudo para os que as 
recebem.

No entanto, são eles fator de claro desestímulo da atuação da instituição, en
quanto tal, e constituem ameaça à sua permanência, na medida em que se afastam da
quilo que seria a fonte de sua efetiva necessidade social — ali o papel do legislador de 
fazer leis e de fiscalizar, do ponto de vista orçamentário e financeiro, a atuação dos en
tes de direito público5.

Esta é uma sensação que sobressai quando se discute o papel do juiz -  suas ga
rantias e obrigações — e sua participação como cidadão nos limites de sua integração 
institucional.

Por isto, retomando o ponto de que anteriormente se cuidou, a força criadora do 
juiz está na decisão, na possibilidade de fundamentar e de estabelecer, com olhos sem
pre na norma, uma construção jurídica que avance, ainda que a partir da máxima de que 
água mole em pedra dura tanto bate...

Mesmo que não se possa perder de vista a maneira como o conflito entre o ius 
strictum e o ius aequum permeia os diversos meandros da aplicação do direito, em seu 
influxo temporal, ainda que não esteja o juiz compelido a avançar, está sempre compe
lido a decidir.

O juiz só cria, enquanto juiz, no momento de decidir e, neste passo, deve-se 
compreender que a ele não basta a técnica, não é suficiente a razão.

Como diz Ghirotti, há profissões que exigem inteligência, memória, doutrina, 
habilidade técnica, fantasia. A profissão do juiz funda-se

“na sensibilidade do filtro que emprega para passar um material que já
foi passado através de sua consciência de outra consciência, menos atenta do
que a sua. O juiz põe a serviço da sociedade o lado mais delicado de sua vida in
terior”6.
A idéia de que o juiz põe à disposição do Estado a sua vida interior, na medida 

em que a sua sensibilidade será o ponto deflagrador de cada decisão, deixa a descober
to o caráter humano, por assim dizer, que embala a atuação do Poder Judiciário e que, 
por certo, explicará, ainda que parcialmente, a sua falibilidade -  errare humanum est.

A instituição viverá tanto mais quanto o juiz exerça com efetividade o seu pa
pel, julgando e criando.

5. Veja-se o art. 70 da CF/88.
6. GHIROTTI, Gigi. / /  magistrato. Firenze: Vallechi, 1959, p. 23.
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O exercício da criatividade do juiz assenta-se na mobilidade dos fatos e na pró
pria ductibilidade da norma de que não se poderá jamais esperar o alcance de todas as 
questões. Não se trata, contudo, de um exercício de ilimitada criatividade, como a que 
se outorga ao legislador que, também limitado pela Constituição, poderá conotar os fa
tos segundo critérios que ele próprio erija. O juiz tem o exercício de sua criatividade, 
da discricionariedade avaliadora balizado pela lei, que é o parâmetro inafastável para o 
processo de amoldagem da realidade que a ele se impõe em cada processo.

A compreensão de tais limites é essencial, porque o desvio constituirá ruptura 
insanável, atingindo, em cheio, o próprio funcionamento do poder.

Não será ocioso, partindo do princípio de que a experiência histórica, com seus 
desacertos e rupturas, deve ser considerada, lembrar uma das principais causas da ex
tinção da Court o f Chancery, na Inglaterra do século XIX. A referida Corte nasceu, no 
século XV, da delegação do Rei ao Chancellor da competência para julgar os casos 
que se baseavam estritamente em eqüidade e que, por isto, lhe eram dirigidos e não à 
Common Law Court. Quando de sua extinção, em 1873/5, a insegurança quanto às de
cisões, a incerteza quanto ao critério de eqüidade a ser adotado, levaram a que se es
praiasse máxima: “Equity varies as the lenght o f the Chancellor’s foot", ou seja, a 
eqüidade varia como a medida do pé do Chancellor.

O que isto significa é que a medida deve se basear em padrões de razoável uni
formidade, em que se situará o intrincado estratagema de compor as idéias aparente
mente antagónicas de liberdade e de vinculação à norma.

Qualquer discussão do tema deve considerar este fator para que não nos veja
mos em vias de começar a dar títulos de cidadãos honorários e de nos esquecermos de 
nosso verdadeiro papel como cidadãos-juízes -  julgar e julgar bem -  e é a partir daí que 
nós poderemos falar de garantias e de obrigações.

Parte-se, portanto, para a última vertente da definição de instituição e que, 
como se verá, é a que atinge, de forma mais acendrada, o tema que se aborda: a institui
ção é identificável pelos seus códigos de conduta e alguns destes códigos de conduta 
são expressos em lei.

O juiz está irremediavelmente vinculado às normas jurídicas -  da Constituição 
à sentença, passando pela lei, pelo contrato, na estrutura escalonada traçada por Kel
sen1. A sua interação com o contexto social em que ela é lançada, em que ela atua, 
constituirá para o juiz material de cotidiana manufatura, amoldagem, modelagem.

O grande e persistente problema da Ciência do Direito está na aplicação8 e não 
na criação das normas. O obstáculo à sua eficaz atuação reside no processo e não no di-

7. Cf. KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. São Paulo: Martins Fontes, 1985, p. 240 et seq.
8. Cf. Michel Villey, na introdução à obra de S. Belay, maiormente a sua afirmação de “a jurisprudência é 

o lugar onde o direito se constitui (...). Ela apenas produz direito na forma de soluções, mas ainda assim 
ele é normativa e criadora de regras gerais, (diria sobretudo aquelas produzidas pela doutrina quando 
volta para o estudo das decisões judiciais)” - Apud  BELAID, S. Essai sur le pouvoir créateur et norma
tive du juge. Paris; L.G.D.J., 1974, p. 1.
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reito material. Não raro, as declarações de direitos e garantias, formalmente dispostas, 
somente alcançam sua verdadeira significação quando o juiz, prestando a jurisdição, 
vivifica-lhes o potencial de império.

Não nos interessa, aqui, todavia, o exame do intricado percurso que segue o juiz 
no processo de aplicação do direito, de definição da forma como a norma jurídica se in
sere nas situações de fato que a ele são deduzidas. Preocupa-nos a avaliação genérica 
de sua posição, de sua atividade, dos dados que, centrados nele, constituem elementos 
do próprio processo de julgar.

Como afirmou Pontes de Miranda9, o direito é perfectível. Pode-se situar no 
mesmo espectro, não só a disciplina que atende a atuação dos juízes, como também a 
efetividade de atuação destas normas, condicionada sempre a fatores de ordem socio
lógica.

O ponto de partida para decifrar os códigos de conduta que se dirigem e que di
rigem a atuação do juiz é a compreensão dos princípios que estão na raiz formadora das 
normas e no especial interesse a que visam tutelar.

Os códigos de conduta éticos ou jurídicos que norteiam a atividade do juiz des
tinam-se -  prevendo direitos e deveres -  a garantir o atendimento daquilo que dele es
pera a comunidade; que o juiz julgue e julgue bem -  repita-se.

Por outro lado, neste contexto de direitos e de obrigações haverá sempre uma 
contraposição estrutural que está na raiz de todas as controvérsias que se submetem ao 
juiz: o contraponto de direito e dever com a idéia de sanção.

Não se discute que a proteção jurídica, a cargo de juízes e tribunais seja princí
pio estruturante do Estado democrático.

No entanto, ainda que se considere a importância dos códigos éticos, a apreen
são dos contornos da atuação institucional do juiz tem por premissa a estrutura jurídica 
em que se assenta.

As garantias que se outorgam aos juízes não podem ser vistas como um privilé
gio, com vantagem vazia. Ao contrário, só se pode compreendê-las no contexto global, 
ou seja, na medida em que se destinam a um fim que é possibilitar o exercício da fun
ção de julgar, na medida em que compõem o sistema jurídico, formando relações jurí
dicas de direito público, com clara presença de sanção, quando se frustre a integral rea
lização do princípio tutelar de que são verbo assecuratório.

Sabe-se que a aplicação do direito constitui o processo de definir a forma como 
a norma jurídica capta, conota uma determinada situação da vida. Geralmente, no que 
concerne ao conjunto de relações jurídicas ou à sucessão delas, encontradiças no pro
cesso de julgar, cuidar-se-á de relação jurídica de direito público. O que se quer dizer 
com isto é que haverá o estabelecimento de direitos e de obrigação como contrapontos 
um do outro -  na esfera do poder-dever de administrar justiça -  e, obedecendo sempre 
a prefiguração básica da norma jurídica, o estabelecimento de sanção para o seu des- 

9. Cf. nota 4 retro. MIRANDA, 1967, p. 531.
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cumprimento, sanção esta prevista pelo Estado-ordem-jurídica para o Estado-sujeito- 
de-direito, na pessoa de seus agentes. Só são assimiláveis a formulação das obrigações 
que se impõem ao juiz e a contrapartida das garantias a ele outorgadas como instru
mento para a consecução dos fins objetivados pelo Estado enquanto apropriadoras de 
uma parcela da vontade coletiva.

Uma avaliação histórica mostrará que a origem destas garantias remonta, no 
caso brasileiro, ao período do Império, assim como o reverso da medalha, ou seja, as 
sanções e as previsões de responsabilidade.

Nesta linha, cuidaremos isoladamente de algumas destas garantias mais rele
vantes e dos deveres delas consectários.

A vitaliciedade, como acentua Mário Guimarães, revisitando a evolução histó
rica, já estava na Carta Política de 1824, com previsão em sentido análogo10, que atin
gia também a inamovibilidade11.

Como princípio constitucionalmente adotado, o ingresso por concurso e o res
peito à antigüidade12 têm origem mais recente.

Outra garantia que recebe tratamento constitucional é a irredutibilidade de ven
cimentos13, que vem dos primórdios da República.

A autovalorização do juiz, como pessoa individual e em desempenho das pecu
liares atribuições que lhe são conferidas pela ordem jurídica e pela ordem social, de
vem corresponder padrões de vida condignos, que lhe propiciem uma independente 
participação nos bens sociais da vida. Segundo Pontes de Miranda, a vitaliciedade 
“sem irredutibilidade de vencimentos seria garantia falha. Aqui, diz ele, se tiraria parte 
do que ali se assegurou: a independência econômica, elemento de relevo que muitos 
reputam o maior, da independência funcional”14.

10. Mais exatamente o art. 153, que dispunha: “Os juízes de direito serão perpétuos; o que, todavia, não se 
entende que não possam ser mudados de uns para outros lugares pelo tempo e maneira que a lei deter
m inar” . A  exceção vinha no art. 154: “O imperador poderá suspendê-los por queixas contra eles feitas, 
procedendo audiência dos mesmos ju ízes, informação necessária e ouvido o Conselho de Estado” -  cf. 
GUIMARÃES, Mário. O juiz e a função jurisdicional. Rio de Janeiro: Forense, 1958, p. 140. O Autor 
segue na abordagem histórica, ressaltando a presença da vitaliciedade, como garantia, nas Constitui
ções de 1891 (art. 57, op. cit.,p . 140/1), de 1934 (art. 64), de 1937 (art. 91), de 1946 (arts. 95 e 1 2 4 )-  
op. cit., p. 141.

11. O mesmo art. 153 da Carta Política do Império do Brasil de 1924 contém previsão neste sentido, a qual 
é repetida nos art. 64, da Constituição de 1934, art. 91, da Constituição de 1937, art. 95, da Constituição 
de 1946 e 108 das Constituições de 1967.

12. Art. 92, incisos I, II e III da CF/88.
13. Do ponto de vista histórico, a garantia remonta à Constituição de 1891, no art. 57, §1° (“Art. 57. (...). 

§1°. Os seus vencimentos serão determinados por lei e não poderão ser diminuídos.”) A previsão veio 
no art. 64, da Constituição de 1934, no art. 91 da Constituição de 1937, art. 95 da Constituição de 1946 
e art. 108 da Constituição de 1967.

14. Cf. MIRANDA, Op. cit., p. 547. Mais adiante o autor indica que a Constituição americana prevê a m es
ma garantia.
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Deve-se atentar ao fato de que o juiz, à exceção de uma função de magistério, 
não pode exercer qualquer outra atividade. Ele está, por assim dizer, preso à magistra
tura e ao sabor dos influxos da evolução de sua remuneração.

As vantagens, no entanto, não podem ser vistas apenas na pessoa individual de 
cada juiz. A manutenção de vencimentos condignos e a impossibilidade de sua redução 
-  e aqui cumpre passar, ainda que ligeirissimamente, sobre a corrosão do valor de com
pra dos vencimentos pela inflação, como um fator de redução -  constituem ponto fun
damental para a valorização da carreira, com a conseqüente preservação de um nível de 
interesse em entrar para ela. É preciso assegurar que a opção pela magistratura se faça 
não apenas pelos que estão sem alternativa, mas que ela seja, em si, uma boa escolha. 
Isto é fator essencial para a obtenção de um grau de qualidade adequado dos juízes, e 
até mesmo na consecução de níveis ótimos de honestidade e de lisura do proceder.

Tais garantias estão a serviço da maior delas que é o direito à liberdade de con
vicção, à liberdade de manifestação de seu pensamento, ao livre convencimento como 
princípio.

É evidente que incumbe à magistratura prover a seus percalços, viver os seus 
problemas, partindo-se do pressuposto, universalmente reconhecido, de que o juiz só é 
subordinado à lei.

Por isto, a pertinente lição de Calamandrei, para quem, no ordenamento demo
crático,

“a lei expressa (ou deveria expressar) uma exigência popular que vive 
na consciência de todos os integrantes da sociedade; e o juiz, que é o intérprete 
oficial da lei, deve encontrar refletida em si mesmo essa consciência social que 
nasceu da lei e ler em sua própria consciência individual os fins de ordem geral 
que seu povo quis alcançar com a lei. No entanto, para que possa dedicar-se sem 
distrações a esta delicada investigação introspectiva e sentir em si todo o peso e 
ao mesmo tempo toda a honra desta responsabilidade, é preciso que seja inde
pendente, que se encontre apenas com sua consciência para escutar o que a lei 
‘dita em seu interior’”15.
Neste passo, é sempre oportuna uma avaliação aprofundada dos procedimentos 

por meio dos quais forças estranhas à própria construção interna do Poder Judiciário 
pretendam nele interferir, sob pena de decretar-se-lhe a falência institucional.

A idéia de independência do juiz16 tem larga expressão histórica e pode ser vista 
até mesmo, ainda que no específico contexto de seu tempo, na máxima de que the king

15. CALAM ANDREI, Piero. Independencia y sentido de responsabilidad del juez. In: Proceso y  demo
cracia. Trad. H ector Fix Zamudio. Buenos Aires: EJEZ, 1960, p. 87.

16. Cf. o clássico Georges Ripert, para quem a concepção das decisões exige “uma independência comple
ta do poder judiciário em relação ao poder político. Se o ju iz não é livre, ele está vinculado na aplicação 
do direito a toda espécie de forças reais ou ideológicas que lutam para a criação do direito. Disso resulta 
então que o ju iz  faça da regra legal uma aplicação que responda somente ao desejo de uma das forças 
criadores e constitua uma espécie de revanche ao sacrifício feito para conseguir a tutela pela norma, re
velando a injustiça da regra” -  RIPERT, Georges. Les forces créatrices du droit. Paris: LGDJ, 1955, p. 
391.
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can do no wrong. Do ponto de vista da normatividade, da positividade no Brasil, desde 
1934, como assegura Pontes de Miranda, escapou ela “do plano principológico para o 
plano das normas concretamente concebidas”17.

O período em que vivemos sugere reformas. Cabe ao Congresso Nacional, 
como escultor das forças vivas da sociedade nas normas jurídicas, compreendendo a 
importância do momento e respeitando a autonomia e a independência do Poder Judi
ciário, empenhar-se em aprimorá-lo na direção de sua qualidade essencial e insubstitu
ível -  a proteção das liberdades e de todos os direitos da cidadania.

A ação das forças políticas deve, a seu turno, auscultar a magistratura, as enti
dades que a representam e os órgãos judiciais e os juízes devem estar sensíveis à reali
dade, em que se acentuam inquietações sociais e devem estar conscientes de que a ins
tituição a que servem não deve jamais resvalar-se para o ocaso. As necessidades soci
ais a que se destina o seu trabalho devem norteá-los no curso do traçado do meridiano 
do seu tempo, extraindo desse processo de mudanças uma contribuição crítica que os 
leve à frente.

Situa-se exatamente nestes meandros a justificação para que se opere uma par
ticipação cada vez mais incisiva dos meios de comunicação no processo destinado a 
uma maior compreensão do Poder Judiciário e, notadamente, dos instrumentos de que 
dispõe para atuar e da maneira como deles pode e/ou deve se utilizar.

A mais apregoada proposta para dar solução aos problemas da Justiça -  o con
trole externo18 -  é justamente a que mais desserve o Poder e, por extensão, a sociedade 
brasileira.

Há vozes a expressar uma visão completamente distorcida, reducionista mes
mo, do Judiciário, de seus percalços e das soluções que para eles se mostram oportunas 
e eficazes. Será difícil conciliar esta idéia, hoje muito difundida, com o extraordinaria
mente rico preceito do publicista alemão Theodor Mauns, para quem “o juiz é uma das 
condições de existência do Estado de Direito”19.

O processo destinado a imprimir uma nova dinâmica à Justiça neste país esbar
ra nas dificuldades do próprio contexto brasileiro que apresenta a falta de efetividade 
da prestação jurisdicional, com mais um de seus variados problemas. A idéia de con
trole externo, como grande bandeira contra todas as dificuldades do Judiciário e de 
seus órgãos, pode tomar-se um expediente para infundir nos espíritos menos avisados, 
uma expectativa que, em verdade, não se realizará e, ao contrário, representará mais 
uma inesgotável fonte de despesas para os combalidos recursos financeiros destinados 
ao judiciário. Não é crível que um órgão de estrutura singela consiga efetivamente al- 

17. Cf. MIRANDA. Op. cit, p. 549, notadamente quando ele considera “lamentável que o Poder Judiciário 
não tenha no Brasil o impulso interior de independência que a Constituição lhe dá”.

18. Cf. os diversos mecanismos de controle em VELOSO, Carlos Mário. O controle externo do poder judi
ciário. Revista brasileira de estudos políticos. Belo Horizonte. UFMG, v. 80, jan./95, p. 53-76, p. 61/3.

19. MAUNS, Theodor. Deutsches Staatsrecht. p. 64/5.
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cançar, em toda a sua abrangência, os milhares de órgãos judiciais que se espalham por 
este país afora.

A inviabilidade, em todos os seus aspectos, da criação de controle externo traz a 
lume o seu maior risco: atingir o que há de mais precioso para a plenitude da jurisdição 
e da segurança do jurisdicionado -  as prerrogativas dos órgãos judiciais e a indepen
dência do próprio Poder.

Qualquer projeto deve, dessarte, submeter-se a criteriosa e pertinaz avaliação, 
com vistas à realidade e não à criação de novos mitos, de meras fantasias.

As garantias, realizando-se no Juiz, são instrumentos de tutela da cidadania, 
que não se pode suprimir ou limitar, dado o risco de grave violação ao imprescindível 
equilíbrio que deve presidir as relações entre os poderes políticos da Nação. Há nelas o 
peso de suas raízes históricas, das conquistas que as fizeram nascer.

Portanto, se deve ser insistentemente buscada uma ordem jurídica em que os 
instrumentos de atuação do processo se aprimorem, se adaptem aos novos tempos e fa
cilitem a atuação que é demandada, por outro lado, deve-se considerar a viabilidade e a 
adequação dos mecanismos ao cenário brasileiro.

Há, é inegável, uma crescente insatisfação com o serviço público prestado pela 
Justiça.

Um dos mais graves problemas, e certamente o que se coloca como sustentácu
lo de várias vozes que se levantam contra as garantias, é a lentidão do processo judicial, 
que afeta o princípio da ordem jurídica eficaz, subverte as expectativas de conduta so
cial e, por conseqüência, provoca o descrédito do Judiciário.

A ela, à morosidade da Justiça, ligam-se alguns fatores de ordem infra-estrutu
ral que se impõem como garantia necessária do juiz, ainda que sob um prisma de me
nos formalidade, de mais indefinição quanto à sua base de sustentação jurídica.

Na medida em que se outorga aos tribunais a competência para organizar “suas 
secretarias e serviços auxiliares e  os dos juízes que lhes forem vinculados”20, transfere- 
se a ele uma porção de função administrativa, que se sujeita ao todos os princípios pre
vistos no art. 37 da CF/88 e que deve ser integralmente exercida.

Ao juiz deve ser garantida uma secretaria de um bom nível -  infra-estrutura ma
terial, funcionários (não se escapando da idéia de remuneração condizente).

Na Justiça do Trabalho, de modo especial, tem-se como frustração deste princí
pio, e do caráter de preferenciabilidade a que se refere o art. 37, V, da CF/88, a nomea
ção de diretor de secretaria, que se considera cargo em comissão de recrutamento am
plo.

Atribuir-se aos juízes, isoladamente, a responsabilidade pelas deficiências do 
poder constitui uma posição de inegável superficialidade que não resultará em qual
quer proveito no sentido de solução, propriamente, das questões. A ineficiência do pro-

20. Art. 96,1, a.
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cesso, na extensão de sua gravidade, é resultado de uma conjugação de fatores em que 
se acentuam, de um lado, uma infinidade de recursos, incidentes, formalismos, protela
ções, como parte mesmo de um jogo, assentada na prática judicial, e, de outro, toda a 
sorte de entraves que servem apenas à iniqüidade da burocracia judiciária.

Se assim se colocam, em termos básicos, as garantias outorgadas ao juiz, cum
pre se vejam, ainda que grosso modo, como se situam as suas obrigações.

A obrigação primordial do juiz é instruir e julgar, fundamentadamente21 -  no 
que se assenta a síntese do julgar em sua valoração positiva.

A compulsoriedade com que a atividade de julgar se impõe para o juiz é extraí
da de variadas inserções na ordem jurídica22.0  juiz é como um homem enfeitiçado por 
uma bruxa má, que é a ordem jurídica, a lhe impor o degredo de julgar sempre, mesmo 
que não queira, mesmo que não saiba, mesmo que duvide, mesmo que não acredite.

Quando se fala de instruir, diz-se da relevância da garantia da plena informa
ção, do pleno contraditório.

Quando se fala em decidir ou em necessidade de fundamentar, não se pretende 
que o juiz produza uma obra de demonstração de vasto saber jurídico a cada decisão23, 
mas que diga o direito que incide na hipótese conjugando concisão e precisão, que 
enuncie a opção feita à vista do fatos que considere relevantes no processo e o porquê 
dela. À parte não interessa o domínio intelectual do juiz, o seu conhecimento de direito 
comparado ou da jurisprudência. A ela importa que o juiz saiba adequar razoavelmente 
os fatores tempo e qualidade, para não cair na situação entrevista por Ghirotti:

“A Justiça não é apenas uma missão, como um obscuro farfalhar de fo
lha que vai e vem e que se assenta todas as manhãs na escrivaninha dos juízes.

21. O ponto ganhou, no direito brasileiro, foro de norma constitucional, pela expressa dicção do art. 93, IX 
da CF/88.

22. A ordem jurídica traz inúmeras evidências disto. No entanto, entre as mais veementes, em matéria pro
cessual, estão as disposições dos arts. 126 (“O ju iz  não se exime de sentenciar ou de despachar alegan
do lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as ha
vendo recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito”) e 133 (“Responderá por 
perdas e danos o ju iz quando: I -  no exercício de suas funções proceder com dolo ou fraude; II -  recu
sar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de ofício ou a requerimento da 
parte”) do CPC. Cumpre observar neste mesmo sentido, as regras que instituem critérios para distribui
ção do ônus de prova, na hipótese de não as haver no processo.

23. Aliás Lopes da Costa, com a tradição de ser um dos processualistas mais capacitados de seu tempo e de 
todos os outros diz o seguinte sobre a sentença: “A sentença deve ser concisa, isto é, encerrar o pensa
mento com o menor número de palavras, desde que tal síntese não o possa mergulhar na obscuridade.” 
COSTA, Alfredo de Araújo Lopes da. Direito processual civil brasileiro. 2. ed. rev. e aum. Rio de Ja
neiro: Forense, 1959, p. 299. Ilustrando o tema conta a história de um chapeleiro que fez um emblema 
de sua casa contendo um chapéu e a frase: João Thompson, chapeleiro, fabrica e vende chapéus a di
nheiro à vista. Levando-a a apreciação dos amigos, um achou desnecessária a palavra chapeleiro. “O u
tro observou que, de regra, ninguém compra fiado chapéus, o que entretanto em condições especiais 
pode suceder. O último propôs afinal a supressão do ‘vende’. Pois que haveria de vender um  chapeleiro 
que não fossem chapéus? O resultado é que a tabuleta ficou reduzida à figura do chapéu, encimando a 
firma: João Thompson.”
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Ele pede dele não palavras supremas, mas decisões modestas: (...) a solução da 
controvérsia. O tirano do juiz do campo é a  preguiça. Na cidade, o tumulto”24.

E neste diapasão, o caráter instrumental do processo constitui, como delineado 
por Cândido Dinamarco, uma força para a qual se dirigem com grande intensidade “as 
tendências metodológicas do direito processual civil na atualidade”, partindo da pre
missa “de que o processo deve cumprir integralmente toda a sua função sócio-políti
co-jurídica, atingindo em toda sua plenitude todos os seus escopos institucionais”25 .

Garantir-se o due process o f law não é sinônimo da extensa recorribilidade. 
Nem mesmo a proliferação de órgãos e instâncias significa segurança jurídica e melhor 
julgamento. Todavia, os recursos constituem, dentro do poder judiciário, uma forma 
de exercício de controle interno, pelo que há de haver um equílibrio entre a necessida
de de solução rápida com a segurança das partes25.

O problema exige tratamento de natureza legislativa, para o qual será relevante 
a atuação dos representantes dos juízes, em suas diversas esferas e, preferencialmente, 
de forma concatenada.

Não poderemos, contudo, deixar de lado a verdade dos fatos: o processo não 
existe isoladamente; ele se conecta à jurisdição e com esta interage. A sua ineficiência 
acarreta, portanto, a da estrutura judicial como um todo. Por conseqüência, à magistra
tura toca uma parcela dessa imensa responsabilidade, urgentíssima e imprescindível, 
de provocar o mais amplo e crítico debate sobre o Poder Judiciário. Neste passo, im
põe-se a discussão dos deveres do juiz e, em correlação necessária com as obrigações, 
da conduta que deles se pode esperar.

É o que, em linhas gerais, diz Josaphat Marinho, do alto de sua experiência no 
tratamento das coisas jurídicas e das coisas políticas:

“Nesse ‘novo modo de existência social’, o homem integrado em insti
tuições profissionais, políticas e culturais, ou estranho a elas mas constante
mente informado pelos meios de comunicação, quer ver no direito inteligente
mente interpretado, e nos seus agentes, um obstáculo à expansão da injustiça na 
comunidade. Assim há de ver, ou a idéia de ordem, considerado obsoleta ou 
inútil, não será impedimento à maré montante da rebeldia das multidões. Ou os 
poderes se congregam na diligência pela contenção das ondas que se avolu
mam, ou o sofrimento desesperado das formas legais inadequadas, ou impro
priamente interpretadas e aplicadas. (...) A prudência aconselha a políticos e

24. GHIROTTI. Op. cit., p. 59.
25. DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1987, p. 385.
26. A propósito da atuação do processo com vistas à paz social, cf. CAMPOS, Ronaldo Cunha. O direito 

processual na atualidade. Uberaba: Vitória, 1978, p. 51 e segs., notadamente quando o autor reconhece 
nele um instrumento indispensável à consecução dos projetos formulados pelo grupo social, “porquan
to através dele se aferem a correção e o acerto das normas que visam a assegurar a realização do plano 
comunitário” -  op. cit., p. 54.
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juízes, e a quem mais detenha uma parcela do Poder, que se esforcem para evi
tar o desengano coletivo”27.

Em termos quantitativos, ligados ao fator tempo, deve-se estar atento a uma 
mudança estrutural no direito processual brasileiro, para enfrentar o grave problema da 
procrastinação decorrente do formalismo processual, dos variados incidentes, da ex
tensa recorribilidade e de entraves de toda ordem que relegam a um plano secundário a 
solução da questão de mérito que, em última análise, é a que resolve a contenda. As re
centes alterações introduzidas no direito processual são resultado desta preocupação. 
Observada a sua aguda aproximação de regras adotadas há longos anos no processo do 
trabalho, só o tempo e a experiência de que ele é definidor retratam os efeitos dela para 
a efetividade do exercício jurisdicional.

Não será ocioso ressaltar que o intricado percurso que o sistema processual 
toma para a solução dos litígios situa-se à margem da objetividade a começar, como 
aponta Cappelletti por um de seus defeitos essenciais que é “o desvalorização do juízo 
de primeiro grau, com a conexa glorificação dos juicios de gravamen"  28 Segundo o 
autor italiano, a sentença de primeiro grau, normalmente, não está “dotada de força 
executiva"  29, o que faz desta etapa “apenas uma larga fase de espera”, A sua conclu
são é a de que, em verdade, o excesso de garantias “volta-se contra o sistema"  30.

Nesta mesma linha, Ghirotti diz que a crise de pessoal e o aumento de causas
criam

“o famoso desserviço do judiciário que consiste, de um lado, na excessi
va precipitação do juízo, e, de outro, no retardamento com se dão os términos 
das causa. (...) O juiz não escreve sentença, não examina atos, não vê que carta 
que não seja marcada; consome tempo, olhos, inteligência em questões que não 
interessam nem à verdade, nem à justiça”31.
Todavia, as alterações de natureza normativa podem não ser satisfatórias. 

Como diz CappeUetti
“não basta proclamar o direito de obter a tutela jurisdicional em um perí

odo de tempo razoável: é necessário criar um número adequado e bem distribuí
do de tribunais, dotá-los de pessoal e material suficientes”32.
Para ele, deve-se ver

27. MARINHO, Josaphat. A fu nção de julgar e a Constituição. Revista de Informação Legislativa. Brasí
lia, a. 31, n. 123, p. 5-11, jul./set. 1994, p .  11.

28. CAPPELLETTI, Mauro. Dictamen iconoclástico sobre la reforma del proceso civil italiano. In: Pro
cesso, ideologias, sociedad. Trad. Santiago Sentis Melendo y Tomás A. Banzhaf. Buenos Aires: Ed. 
Jurídicas Europa-America, 1974, p. 278

29. Op. cit.,p . 278.
30. Op. cit., p. 279.
31. GHIROTTI. Op. cit., p. 64/5.
32. CAPPELLETTI, Mauro. Las garantias constitucionais de las partes en el proceso civil italiano. In: Pro

cesso, ideologias, sociedad. Trad. Santiago Sentis Melendo y Tomás A. Banzhaf. Buenos Aires: Ed. 
Jurídicas Europa-America, 1974, p. 569.
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“o Direito e a Justiça não mais no quadro da concepção tradicional -  
concepção oficial dos que criam o direito, governam, julgam, administram -, 
mas sobretudo no quadro de concepção bem mais democrática, a dos consumi
dores do Direito e da Justiça. Em outros termos, a responsabilidade judicial 
deve ser vista não em função do prestígio e da independência da magistratura 
enquanto tal, nem em função do poder abstrato de uma entidade como o Estado 
ou o soberano, seja este indivíduo ou a coletividade”33.

Para o autor italiano, tal responsabilidade, a que se liga, incindivelmente, a ma
neira como se dão a conhecer as normas,

“deve ser vista, ao contrário, em função dos usuários e, assim, como ele
mento de um sistema de justiça que conjugue imparcialidade -  e aquele tanto de 
separação ou isolamento político e social que é exigido pela imparcialidade -  
com razoável grau de abertura e de sensibilidade à sociedade e aos indivíduos 
que a compõem, a cujo serviço exclusivo deve agir o sistema jurídico”34.
Como conceitos abstratos, as idéias de imparcialidade do juiz e de fairness do 

procedimento, elementos essenciais na operacionalização da aplicação do direito, 
transformam-se, como bem coloca Mauro Cappelletti 35, em realidade, “uma realidade 
que, na natureza das coisas humanas, nunca pode ser perfeita"  e, por isto, reclama “a 
existência de muitas coisas favoráveis”. Neste sentido, aponta ele, como uma destas 
circunstâncias, “um grau ótimo de independência do juiz às pressões exercidas sobre 
ele: pressões externas do poder político ( “independência " no significado central e 
tradicional do termo) e de outros centros de poder, públicos ou privados, e pressões 
internas do próprio ordenamento judiciário e também por obra das próprias par
tes”26.

Neste diapasão, os controles estarão ligados, ainda segundo o autor, “a limites 
de responsabilidade”, a “um problema de equilíbrio entre o valor da garantia e instru
mental da independência, externa e interna, dos juízes e a outro valor moderno: o de
ver de prestar contas”21.

O dever de prestar contas assenta-se em princípios formadores do direito que 
permeiam toda a conduta dos órgãos da administração pública, do que não se afasta, 
grosso modo, o Poder Judiciário, com sua função proeminente de administrar justiça.

O art. 74, inciso IV, da Constituição de 1988, prevê, como programa de atua
ção, que “os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integra
da, sistema de controle interno com a finalidade de (...) apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional”. Este dispositivo tem seu sentido geral ligado ao

33. CAPPELLETTI, Mauro. Juízes irresponsáveis? Trad. Carlos Alberto Álvaro de Oliveira. Porto A le
gre: Sérgio Fabris, 1989, p. 91.

34. CAPPELLETTI. Juízes irresponsáveis? Op. cit., p. 91.
35. CAPPELLETTI. 1989, p. 33.
36. CAPPELLETTI. 1989, p. 33.
37. CAPPELLETTI. 1989, p. 33.
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sistema orçamentário e financeiro cujo controle externo está a cargo do Congresso Na
cional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União38.

No entanto, o espírito do dispositivo, a direção da tutela por ele vislumbrado de
ságuam na necessidade do insistente aprimoramento das estruturas por meio das quais 
se desenvolve o controle interno das atividades do Poder Judiciário e, mais especifica
mente, no espraiamento da idéia de responsabilidade do juiz, contida, aliás, originaria
mente, já no art. 37, § 6o da CF/88. Há um excelente artigo do administrativista Cotrim 
Neto, em que é abordada a evolução da responsabilidade do juiz e da responsabilidade 
do Estado por ato do juiz39. Ali se discute, longamente, se a responsabilidade seria do 
Estado ou do juiz (a que se chegaria, de todo o modo, com o direito de regresso)40. A 
conclusão a que se chega, de um exame perfunctório das estruturas jurídicas existen
tes, é a de que a idéia de responsabilidade é inerente na atuação do juiz, quer se consi
dere a natureza pública das relações jurídicas que derivam da atividade de julgar, quer 
se considere a expressa fixação de parâmetros sancionadores nos meandros das nor
mas processuais.

Falar-se em responsabilidade significará não apenas o caráter sancionador diri
gido ao juiz, como o que atinge os órgãos responsáveis pelo controle interno do poder.

Por outro lado, se se entende que o juiz deva ter garantida uma infra-estrutura 
de secretaria condizente, deve-se exigir dele que responda por ela, com exercício de 
pleno poder fiscalizador.

A vitalidade do Poder Judiciário se impõe na proporção em que se intensifica o 
exercício da atividade de controle interno, seja pela efetividade do exercício da função 
correicional, seja pela criação de um outro órgão, a par do controle exercido pela via do 
recurso. O duplo grau de jurisdição propicia -  é bom se ressalte -  o exercício de uma 
outra forma de controle: aquele que a ordem jurídica atribui, como específicos padrões 
de competência, ao Ministério Público, em suas diversas vertentes.

Ainda cuidando da compulsoriedade com que se impõe o poder-dever de julgar, 
um dos mais aflitivos problemas com que se defrontam os juízes e tribunais do país, a 
profusão de demandas em que se reiteram questões já decididas inúmeras vezes, no 
mesmo sentido, pelo Supremo Tribunal Federal e Tribunais Superiores e, não obstante, 
continuam sendo deduzidas em juízo ensejando a possibilidade concreta de decisões 
conflitantes e, repercorrendo por entre as várias instâncias, acabam por provocar o 
congestionamento daqueles Tribunais. Esta distorção, exige um fim, sem que disso re
sulte limitação ao princípio do livre convencimento do juiz.

38. Art. 71, caput da CF/88.
39. COTRIM Neto, A. B. Da responsabilidade do Estado por atos do juiz em face da Constituição de 1988. 

Revista de Informação Legislativa. Brasília, a. 30, n. 118, p. 85/111, abr./jun. 1993, p. 85 et seq..
40. Cf., relativamente ao direito português, COSTA, José Gonçalves da. O poder judicial na sociedade de

mocrática. Revista da Anamatra. Brasília, a. 27, n. 23, p. 7-28, abr./mai/jun,1995, p. 13 et seq.
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A solução a ser procurada levará em conta, necessariamente, a tensão central do 
status de normatividade que se pode atribuir à jurisprudência. A matéria é exaustiva
mente tratada por Kart Engisch para quem o entendimento elaborado

“por uma jurisprudência constante se insere no conteúdo significativo 
dos conceitos jurídicos. O que foi decantado em muitos casos é agora conteúdo 
normativo de validade geral e, portanto, válido para cada caso. Desta forma, a 
ciência jurídica encontra-se na encruzilhada de dois métodos contraditórios: o 
individualizador e o generalizador. Mostra-se aqui que a duplicidade do direito 
e da Ciência do Direito, que tem sido comprovada tantas vezes: do mesmo 
modo que a tendência para o específico -  à lex specialis -  contrapõe-se á ten
dência ao geral -  à lex generalis - , ou a igualdade perante a lei enfrenta a justiça 
generalizadora, ou a norma geral pode ser infringida a qualquer momento por 
uma lei individual, ou a exceção acompanha a regra, assim a Ciência do Direito 
se encontra tensa entre uma consideração generalizadora e outra individualiza
dora, entre uma abstrata e outra concreta”41.

Há uma tendência de aproximação do sistema anglo-saxão e do sistema conti
nental -  enquanto naquele aumenta o volume das leis, no nosso aumenta a importância 
do precedente42.

A discussão da vinculação ao precedente ou do grau de vinculação do prece
dente é encontrada também no sistema anglo-saxão. No entanto, em que pesem às dife
renças entre os sistemas, os pontos que justificam até um certo grau a sua adoção são os 
mesmos. Benjamin Cardozo, analisando a atuação da Suprema Corte Americana, diz: 

“Penso que a adesão ao precedente deveria ser a regra e não a exceção. 
(...) O labor dos juízes seria aumentado até quase o esgotamento, se cada deci
são passada pudesse ser reaberta em cada caso, e se eles não pudessem assentar 
o seu próprio caminho de tijolos sobre as seguras fundações dos caminhos pre
parados por outros que os antecederam. (...) A situação seria (...) intolerável, se 
as mudanças semanais na composição do tribunal fossem acompanhadas de 
mudanças nos seus julgamentos. Em tais circunstâncias, nada há a fazer, senão 
defender os erros de nossos irmãos da semana passada, quer o apreciemos quer

41. ENGISCH, Karl. La idea de concreción en ei derecho yen  la ciencia jurídica actuales. Pamplona: Uni
versidad de Navarra, 1968, p. 410.

42. “É certo que a fórmula do precedente, dominante na common law, difere do modelo brasileiro em que o 
julgam ento pelos tribunais funda-se na regra de Direito escrito e não na decisão judiciária, tomada em 
si mesma. Essa diversidade tem sido argüida para a não-captação, aqui, de experiência vivida no mun
do da common law. No fundo, a arguição é de incompatibilidade e é mesmo irrecusável a diferença en
tre tais sistemas jurídicos. Não obstante, verificam-se pontos de aproximação, por vias de sentido in
verso. Nos Estados Unidos, a jurisprudência tem extraordinária importância, mas cresce expressiva
mente o Direito legislado (statute law). No Brasil, a lei é fonte do Direito; sem embargo, à jurisprudên
cia cumpre o papel de dar ordenação lógica ao Direito positivo em face do tumulto provocado pela “in
flação legislativa” , qualificando-se como fonte intelectual do Direito e potencializando a sua aplica
ção” FERREIRA, Marcus Moura. “O Efeito Vinculante das Súmulas” . In: Jornal do Magistrado, órgão 
da Associação dos Magistrados Brasileiros, out/1995, n. 30.
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não. Mas estou pronto a admitir que a regra de adesão ao precedente judiciário, 
embora não deva ser abandonada, deveria ser relaxada em certo grau. Penso 
que, quando uma regra de direito, depois de devidamente provada pela experi
ência, é considerada inconciliável com o senso de justiça ou com o bem estar 
social, deveria haver menos hesitação no franco reconhecimento deste fato e no 
completo abandono da referida regra”43.

Da mesma forma como hoje discutimos e vê-se no precedente vinculante -  a sú
mula vinculante, uma saída para a repetição inútil de casos iguais, discutia-se em 1924, 
em uma série de conferências proferidas por Benjamin Cardozo, o uso da legislação 
como solução para as dificuldades do processo judicial:

“Não tenciono depreciar indevidamente o valor da lei como instrumento 
de reforma. A legislação pode curar um câncer, endireitar algum erro coberto 
de mofo, corrigir algum perigo definitivamente estabelecido, mas desafia os re
médios mais fracos, as distinções e as ficções familiares ao processo judicial A 
legislação pode, também, por vezes, reunir e simplificar as conclusões a que 
chegaram os tribunais e dar-lhes nova validade. Ainda aí o seu socorro é provi
sório e temporário. O ciclo é interminável”44.
A pergunta é: não se estaria chegando ao mesmo lugar?
Analisando especificamente o papel do precedente em ambos os sistemas, Mar

tin Kriele, professor da Universidade de Colônia, fala de uma presunção não escrita, 
mas observável na prática, a favor do precedente no direito continental45.

Há ainda um grande problema que está imantado à compulsoriedade que in
cumbe ao juiz no que concerne julgar. Diz ele respeito à condução da execução.

Quando se trata de execução de título judicial, sabe-se que a vinculação básica 
se estabelece com a coisa julgada em seus específicos limites.

Considerando que a efetivação das medidas que constituem a sanção representa 
parte importante da função judiciária ou jurisdicional, Liebman diz constituir tal fun
ção não apenas em julgar

“mas também em realizar praticamente a regra sancionadora decorrente 
da inobservância daquela primeira regra, isto é, do inadimplemento do obriga
do”46.

43. CARDOZO, Benjamin. A natureza do processo. In: A natureza do processo. A evolução do direito. Trad. 
Leda Boechat Rodrigues. São Paulo: Editora Nacional de Direito, 1956, p. 85.

44. CARDOZO, Benjamin. A evolução do direito. In: A natureza do processo. A evolução do direito. 1956, 
p. 183.

45. “Die Präjudizienvermutung steht in keinen Gesetz, sie steht in keiner Methodeniehre, und dock bes
timmt sie unsere praktische juristiche Arbeit, als ob sie  gesetzlich vorgeschirieben wäre oder als Grun
dregel aller juristischen Methodenlehre gälte. Sie liefert den Rahm en , innerhalb dessen juristich argu
mentiert wird." KRIELE. Martin. Das Präjudiz im kontinental-europäischen und anglo-america- 
nischen Rechtsreis. In: La sentenza in Europa: m etodo, tecnica e stile. Atto del Convegno internazio
nale per l ’inaugurazione della nuova sede della Facoltà. Padova: Cedam, 1988, p. 67.

46. LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de execução. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1963, p. 4.
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A sanção deve ser cumprida em seus exatos e precisos termos. Por isto, o juiz 
tem o dever de conduzir a execução observando tal limitação. No processo do trabalho, 
não se pode admitir que a faculdade que se outorga às partes de apresentar cálculos 
conduza a que o empregado receba menos do que tinha direito ou que o empregador 
pague mais do que aquilo a que foi condenado.

Os conceitos matemáticos são exatos e a interpretação deles baseia-se em dados 
de natureza aritmética.

O juiz deve assumir a efetividade da execução e propugnar pela rapidez sem 
prejudicar as partes (autor e/ou réu) com a aplicação fácil da preclusão -  que funciona 
muitas vezes como uma miragem no deserto, como um palácio encantado para onde se 
foge da bruxa má que mais uma vez obriga a julgar, a decidir sobre cálculos e inciden
tes, a compreender os tormentosos caminhos percorridos pelo processo para se fazer 
pagar.

A observância dos prazos, nesta mesma tônica, também deve ser ponderada na 
ligação de tempo-qualidade.

Mais uma vez Josaphat Marinho, coloca a questão do ponto de vista de seu al
cance para o leigo:

“A idéia dominadora de presteza ou eficiência leva-os, de boa-fé, a con
siderar o tempo como fator absolutamente preponderante na emissão de senten
ças. Subestimam a ratio decidendi. Se, porém, é condenável a decisão tardia, 
sem justa causa, de pouco valerá a apressada, quase sempre destituída de funda
mento suficiente, e por isso sujeita a reforma previsível, determinante de alon
gamento da controvérsia. Mais aconselhável é a prestação jurisdicional em pra
zo razoável e devidamente motivada”47.

Combater os problemas, na medida do preciso cadenciamento das garantias e 
das obrigações que se impõem ao juiz, será criar consciência de que é essencial compa
tibilizar a celeridade do processo e a garantia dos meios de defesa adequados a seus 
fins, tarefa que devemos compartir com os demais poderes políticos da nação.

O grande percalço que a situação envolve pode ser condensado na necessidade 
do ajustamento das idéias de celeridade e de plenitude do contraditório com vistas a 
evitar a insidiosa inércia que nos pode levar a não nos envolver no processo de atendi
mento aos fins do processo. Por isto, é que Callamandrei considerava que do drama do 
juiz

“é a contemplação quotidiana das tristezas humanas, que enchem toda a 
sua existência, na qual não têm lugar as frases amáveis e descansadas dos afor
tunados, que vivem em paz, mas apenas os rostos doloridos, transtornados pelo 
calor do litígio ou pelo aviltamento da culpa.

47. MARINHO, Josaphat. A função de julgar e a Constituição. Revista de Informação Legislativa. Brasí
lia, a. 31, n. 123, p. 5-11, jul./set. 1994, p.5.
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Mas, principalmente, o drama do juiz é aquele hábito que, insidioso 
como uma doença, o consome e o desencoraja até ao ponto de lhe fazer sentir 
sem revolta que o decidir da honra e da vida dos homens passou a ser, para ele, 
uma prática de administração ordinária”48.

A vista da magnitude dos problemas que enfrentamos, pugnar pura e simples
mente pela intangibilidade das garantias da magistratura é uma atitude de quem, no 
fundo, não se dispõe a mudar em profundidade o estado das coisas e, mais do que isto, 
não domina a influência exercida no meio social, nem a sua própria inserção como ho
mem de seu tempo.

Exatamente para deixar bem marcada a necessidade com que se impõe a busca 
de soluções, é oportuno lembrar que todas as soluções, que todas as dúvidas têm locali
zação geográfica determinada, estão situadas em tempo e em espaço definidos. É pre
ciso ter esta consciência de que se trabalha no Brasil, de que se é servidor do público 
deste país e de que para entendê-lo é preciso louvá-lo, como fez Drummond:

“Precisamos louvar o Brasil.

Não é só um país sem igual.

Nossas soluções são bem maiores
do que quaisquer outras: nossos erros também.
E nossas virtudes? A terra das sublimes paixões... 
os Amazonas inenarráveis... os incríveis João-Pessoas... 
Precisamos adorar o Brasil!
Se bem que seja difícil caber tanto oceano e tanta solidão
no pobre coração já cheio de compromissos...
se bem que seja difícil compreender o que querem esses

[homens
por que motivo eles se ajuntaram e qual a razão de seus

[sofrimentos.”
Carlos Drummond de Andrade49.
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1. INTRODUÇÃO

P ara situar os Núcleos no contexto das novas alternativas de solução dos conflitos 
trabalhistas, faz-se mister, primeiramente, inseri-los no contexto geral das rela
ções de trabalho e frente ao modelo tradicional de organização do trabalho em 

nosso país (regulamentação e solução dos conflitos), bem como, localizá-los quanto

* Palestra proferida no “Congresso Mundial de Direito processual (Civil, Penal, Trabalhista e adminis
trativo) -  Centro de Convenções de Pernambuco Recife -  PE. Tema central: A crise do Judiciário dian
te da globalização, do impacto tecnológico e dos novos conflitos sociais” -  maio/99.

* * Juiz Presidente da JCJ de Patrocínio, Diretor Cultural da Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho de Minas Gerais -  3a Região, Prof. de Direito e Processo do Trabalho do Centro Universitá
rio do Triângulo, autor dos livros Sindicatos na Administração da Justiça, Del Rey, 1995, Núcleo In
tersindical de Conciliação Trabalhista, Fundamentos, princípios, criação, estrutura e funcionamento, 
(LTR, no preto -participação Dr. Dirceu Galdino) e Manual do Núcleo Intersindical de Conciliação 
Trabalhista (MTb, no prelo).
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aos seus objetivos, estrutura e funcionamento. Mais importa, no presente trabalho e 
dada a temática do Congresso Mundial de Direito Processual de Recife (maio/1999), 
visualizá-los no contexto dos meios alternativos de solução de conflitos(mediação e 
arbitragem) os quais são disponibilizados em favor das categorias pertencentes aos 
sindicatos instituidores destes Núcleos.

Quando os sindicatos de trabalhadores e empregadores de um determinado se
tor de atividade econômica decidem alterar a tradicional cultura adversarial determi
nante do seu modo de agir no âmbito das relações intersindicais e das relações de traba
lho, para substituí-la por uma cultura de entendimento e negociação como regra, tem- 
se aí o ambiente e a oportunidade para a criação de um Núcleo Intersindical.

A concepção dos Núcleos Intersindicais parte do fato de que há um núcleo de 
interesses comuns, partilhados pelos trabalhadores e empregadores de determinado se
tor de atividade, os quais podem ser objeto de atuação conjunta dos respectivos sindi
catos, desde que alimentados pela lealdade e boa-fé necessárias em qualquer negocia
ção autêntica.

São núcleos de conciliação. Conciliação em sentido coloquial, na linguagem 
comum dos trabalhadores e empregadores não especialistas em direito, originário de 
conciliar: por em boa harmonia; aliar, unir. Assim, em sentido abrangente os Núcleos 
visam por em harmonia o capital e o trabalho; trabalhadores e empregadores. Neste 
sentido, a palavra conciliação em significado abrangente, compreende toda a gama de 
serviços oferecidos pelos Núcleos tanto no tocante à prevenção quanto à solução dos 
conflitos. Ressalte-se que tecnicamente a conciliação tem sentido restrito e muitos dis
tinguem-na da mediação.

Os Núcleos, portanto, vêm ocupar um importante espaço de transição de mode
lo trabalhista caracterizado por forte intervencionismo estatal, tanto no aspecto da re
gulamentação das relações de trabalho como no aspecto da solução dos conflitos traba
lhistas. Quanto ao primeiro aspecto denota-se um enorme contigente de leis com pouco 
eficácia e pouca adaptabilidade às realidades regionais ou locais onde se verificam as 
relações de trabalho ou às peculiridades próprias de cada setor de atividade econômica; 
quanto ao segundo aspecto, tem-se que o acentuado “vício da litigiosidade”, vem tor
nando os meios estatais de solução dos conflitos cada vez mais carregados pelo exces
so de demanda, o que vem exigindo medidas cada vez mais urgentes para reversão des
te quadro.

Os núcleos partem do seguinte diagnóstico:

•Acirramento da desarmonia e dos conflitos entre trabalhadores e empregado
res, em parte, em razão da inadequação da legislação trabalhista à realidade 
local, o que se constitui em fator desestimulante do investimento e conseqüen
te geração de postos de trabalho, além da diminuição daqueles existentes (ex.: 
destruição de casas destinadas a trabalhadores em propriedades rurais, des-
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traição de lavouras cafeeiras atribuída às dificuldades provenientes das rela
ções de trabalho).

•Embora a nova Constituição de 1988 tenha conferido aos sindicatos amplos 
poderes de regulamentar as relações de trabalho através de acordos e conven
ções coletivas (princípio da autonomia coletiva), falta à grande maioria dos 
sindicatos interesse ou capacidade para utilizarem desse poder normativo para 
tomar a regulamentação das relações de trabalho locais mais justas e adequa
das à realidade local.

•Crescimento das demandas trabalhistas em projeção geométrica e transforma
ção da Justiça Trabalhista local, em grande monta, em órgão homologador de 
rescisões trabalhistas, em decorrência do descrédito dos trabalhadores na as
sistência rescisória prestada por seus sindicatos e além disto, transformação 
do processo judicial em expediente para obtenção da extinção contratual com 
quitação geral, obtida através de acordos muitas vezes injustos, consumada 
pela coisa julgada.

•Os mecanismos oficiais de solução dos litígios trabalhistas são insuficientes, 
morosos e dispendiosos quando utilizados nas questões menos complexas e 
que dispensam a atuação do aparato judicial, que deve ser preservado para 
atuar nas questões complexas e de elevado grau de litigiosidade.

•Os custos da demanda para o empregador são, com freqüência, superiores aos 
valores de acordos judiciais celebrados em se tratando de questões de menor 
complexidade e modesto valor econômico.

•A premência dos acordos judiciais ditada pela necessidade do trabalhador ou 
pelo saturamento das pautas judiciais, nestes casos, enseja, muitas vezes, con
clusão injusta do processo, seja, como sói acontecer, pela efetivação de renún
cia de direitos do trabalhador sob o manto da conciliação seja pelo pagamento 
de importâncias indevidas pelo empregador.

•A sobreposição de demandas trabalhistas, em relação a acertos rescisórios fei
tos com assistência do Sindicato Obreiro (art. 477, § 2o, CLT), aponta a inefi
ciência e descrédito da referida assistência por falta de aparelhamento materi
al e humano.

•Os fatos narrados na alínea anterior atestam que boa parte das ações ajuizadas 
perante o Judiciário Trabalhista não encerra verdadeiro litígio, mas, mero de
mandismo resultante da percepção, pelo trabalhador, de que, naqueles casos, 
sempre obterá alguma vantagem face à insuficiência da assistência que é pres
tada; sendo de observar que, muitas vezes, o incentivo ao ajuizamento da ação 
vem do próprio empregador, desejoso de solução única e definitiva para o 
acerto rescisório, até então pendente.

•Nestas circunstâncias, o empregador dispõe-se a formular propostas e a cele
brar acordos com significativa desvantagem para o trabalhador, para fazer 
frente ao custo adicional do processo, ocasionando ao obreiro a opção irreme- 
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diável entre aceitar proposta aquém daquilo a que teria direito ou sujeitar-se às 
delongas do processo, ainda que a questão seja singela e de pequeno valor.

•Enorme contingente das demandas ajuizadas são simples e de pequeno valor e 
embora parcela significativa termine em acordo, o respectivo processamento, 
muitas vezes, representa um custo mais elevado que o valor da própria avença. 

•Ante esta realidade é urgente a criação de mecanismos de prevenção, e suple
tivamente, mecanismos extrajudiciais de solução dos conflitos trabalhistas.

2. BREVE HISTÓRICO DOS NÚCLEOS INTERSINDICAIS

Na cidade de Patrocínio-MG, em outubro/94, foi criado o primeiro Núcleo In
tersindical. Sua consolidação enquanto verdadeira instituição local e o atendimento a 
mais de 43.000 casos, para acertamento de pendências ou solução de conflitos, com 
êxito próximo a 99%, autorizam a proposição de um debate mais amplo acerca dessas 
instituições que foram já implantadas com êxito em Maringá/PR (1996) e Conta
gem/MG (1998). Diversos outros sindicatos e diversas localidades também já se pre
param para a constituição de seus Núcleos Intersindicais. A transformação cultural 
proposta pelos Núcleos requer período razoavelmente suficiente de preparação dos se
tores participantes de sua edificação.

Os sindicatos de trabalhadores e empregadores que já se mobilizaram em torno 
da criação de seus Núcleos tiveram um ponto de partida comum: o sentimento da ur
gente necessidade de transformação e modernização do modelo trabalhista brasileiro e 
do desencadeamento de ações concretas conducentes a este objetivo.

Em Patrocínio, o acirramento dos conflitos do trabalho e as desastrosas conse
qüências daí decorrentes para os trabalhadores, empregadores locais, além da perspec
tiva da inviabilização da capacidade de absorção e solução satisfatória desses conflitos 
pela única Junta de Conciliação e Julgamento de Patrocínio, responsável pela jurisdi
ção local, foram o ponto de partida para uma ação conjunta e interativa entre os sindi
catos, juízes do Trabalho e outros segmentos influentes nas relações de trabalho. Ela
borou-se amplo diagnóstico da atuação desses agentes sociais e seus reflexos, onde se 
constataram sérias dificuldades dos trabalhadores e empregadores para compor enor
me contingente de litígios de menor complexidade, proceder correta e definitivamente 
suas rescisões contratuais, cumprir a legislação trabalhista, em grande monta, inade
quada às relações de trabalho locais e a completa desfuncionalidade de atuação das ins
tituições (públicas ou privadas) intervenientes na relação empregado x empregador. 
Daí a percepção de que a reformulação do modelo trabalhista haveria de ter o concurso 
não só do legislador, mas de todos os agentes influentes no mundo do trabalho, princi
palmente a Justiça do Trabalho. Assim, bem localizados os problemas sociais, a partir 
de um diagnóstico panorâmico (somatório da avaliação conjunta dos segmentos envol
vidos) propusemos a conjugação de esforços de todos para o desencadeamento de um 
sistema interativo e que atendesse aos anseios de todos os envolvidos, no tocante a in
teresses comuns. A iniciativa teve como resultado ação conjunta de todos os segmen
tos nos limites das possibilidades institucionais de cada um e obediente à ordem jurídi-
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ca. O Núcleo Intersindical é a consumação desse processo extremamente elucidativo e 
enriquecedor para todos os agentes sociais (públicos ou não) influentes nas relações de 
trabalho locais.

3. PROPOSIÇÕES BÁSICAS NORTEADORAS DA CRIAÇÃO DOS NÚCLEOS 
INTERSINDICAIS DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA

  √ Substituição do modelo preponderantemente estatal e centralizador -  tanto no 
campo regulativo como no campo da solução dos conflitos -  por um modelo pre
ponderantemente centrado na autonomia coletiva privada, à medida que os sindi
catos desenvolvam-na através dos Núcleos; 

  √ Necessidade de preparação da cultura e comportamento de todos os agentes soci
ais, públicos ou privados, militantes no mundo do trabalho, inclusive os operado
res do direito, para operação das profundas transformações requeridas pelo mode
lo atual;

 √ Preservação do Estado administrador, legislador e julgador para as situações em 
que não se recomenda a atuação dos particulares ou em que estes não estejam ap
tos a procedê-lo;

 √ Proeminência das funções coordenadoras, catalizadoras e monitoriais do Estado 
sobre as funções intervencionistas e sancionatórias/repressivas, reservadas estas 
para o resguardo, equilíbrio e norteamento das políticas sociais, quando tais esco
pos não se obtiverem através das concertações coletivas autônomas; 

 √ Necessidade de fomento do tripartismo de base e abertura para o desencadeamento 
de ações convergentes de parcerias entre agentes públicos dos diversos órgãos in
fluentes no mundo do trabalho e os agentes sindicais, como estratégia de suporte e 
fortalecimento desses últimos no cumprimento de seu papel social; 

 √ Fortalecimento do sindicalismo brasileiro através da preparação para a negociação 
coletiva e para o pleno exercício da autonomia coletiva e a assunção, pelos sindi
catos, de novas atribuições suficientes para resgatar-lhes a credibilidade e legiti
midade perante as respectivas categorias e garantir-lhes a sobrevivência no novo 
cenário de plena liberdade sindical que se avizinha.

4. PRINCÍPIOS INFORMATIVOS DOS NÚCLEOS INTERSINDICAIS DE 
CONCILIAÇÃO TRABALHISTA

Os seguintes princípios básicos embasam a atuação do Ninter:
 √ livre associação;
 √ paridade;
 √ legalidade;
 √ tripartismo de base;
 √ informalismo;
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 √ autonomia coletiva (auto-regulamentação e autocomposição);
 √ interação e integração dos agentes influentes nas relações de trabalho;
 √ admissibilidade de existência de uma jurisdição privada -  justiça coexistencial;
 √ institucionalização;
 √ honestidade, lealdade e boa-fé.

Livre Associação. Toda associação de pessoas físicas ou jurídicas para perse
guir a realização de fins lícitos é constitucionalmente admitida (art.5° XVII, CF/88). O 
modelo proposto encerra tais fins, eis que propugna pela associação dos sindicatos de 
classe (no exercício de suas prerrogativas constitucionais) para a discussão, normatiza
ção das relações de trabalho travadas no âmbito das respectivas categorias e criação de 
formas alternativas para solução de conflitos delas emergentes, a fim de viabilizar um 
modelo trabalhista racional, estimulante do investimento e da oferta de emprego ao 
lado da garantia da dignidade do trabalhador e paulatina melhoria das condições de tra
balho. Assim, a associação de entes sindicais para as finalidades postas acima tem am
paro na ordem jurídica vigorante.

Paridade. Toda solução unilateral que vislumbre seus reflexos para fora do 
meio de onde promana está fadada ao fracasso. É indispensável a congregação dos tra
balhadores e empregadores em ação integrada, interativa e negociada para engendra
mento de um sistema resultante do consenso das categorias envolvidas. Referida inte
gração reflete-se mesmo na composição orgânica paritária do Núcleo Intersindical. 
Tanto em relação aos órgãos administrativo-gerenciais quanto naqueles encarregados 
da jurisdição sindical, são sempre integrados por representantes dos trabalhadores e 
empregadores ou outros por eles indicados pelo critério da confiança.

Legalidade. Elege-se como princípio nuclear o princípio da legalidade de pro
cedimentos e sua menção, apesar de constituir redundância lógica, tem o condão de 
despertar as partes aventurantes na construção do modelo proposto para a consciência 
de que a consolidação, perpetuação e credibilidade do mesmo encontra-se na legalida
de dos procedimentos adotados e na disposição das categorias de assim proceder. Ca
minho diverso tomá-lo-á vulnerável ao descrédito de seus usuários e alvo fácil de inte
resses escusos.

Tripartismo de base. A interação tripartite preconizada pelo Conselho Triparti
te (órgão deliberativo do Ninter)- daí a razão de tal denominação -, sempre que seus in
tegrantes entenderem conveniente e houver possibilidade e adesão dos agentes estatais, 
atenderia à idéia de integração e racionalização das ações do Poder Público e dos agen
tes sindicais. O encontro das visões, do diagnóstico, de cada um destes segmentos acer
ca de uma situação-problema qualquer, à luz de suas experiências e interesses próprios, 
levará as lideranças obreiras e patronais a uma compreensão mais abrangente da atua
ção do Poder Público (Justiça do Trabalho, Ministério do Trabalho, Ministério Público 
do Trabalho, INSS, etc...). Os agentes públicos, por sua vez, terão permanente oportu
nidade de avaliar os reflexos sociais, positivos ou negativos, de sua atuação; apreen
dendo a eficácia ou não desta atuação ante os interesses comuns dos trabalhadores e 
empregadores, distinguindo aquelas atuações voltadas para a idéia de justiça social
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(distributiva) amparada na lei e que visam amenizar o desequilíbrio social e a melhoria 
das condições de vida do trabalhador daquelas outras assentadas em base puramente 
burocrática sem qualquer contribuição para o referido escopo.

O tripartismo aqui proposto permitiria ainda aos agentes públicos nortear a in
terpretação das normas que aplicam voltadas para o verdadeiro interesse social, com o 
equilíbrio e o tempero de quem conhece a realidade em que atuam. O Conselho Tripar
tite propiciaria aos agentes públicos oportunidade de arejamento de suas mentalidades 
e de suas crenças quanto à pertinência e eficácia das leis que aplicam, podendo, assim, 
oferecer importante contribuição e subsídios para a sua modificação, quando tal neces
sidade vier a ser reconhecida, através dos canais próprios. Doutro lado os agentes sin
dicais passarão a compreender o espírito e o alcance da legislação através da perma
nente interlocução com os agentes públicos, colhendo deles subsídios que poderão ser 
aproveitados em suas negociações internas. Não importando isto em intervenção na 
autonomia sindical e no poder de autodeterminação das categorias.

Esse estreito contato com a sociedade (destinatária dos serviços públicos) per
mitirá aos agentes públicos discernir o princípio da proteção ao trabalhador (sempre 
atual) de um “protecionismo” inconseqüente e acrítico , decorrente de vícios puramen
te ideológicos sem compromisso com os seus reflexos sociais, fazendo “desproteger- 
se a quem tanto se quer proteger”. O princípio da proteção passará a ser visto de forma 
abrangente e criteriosa; em nome da proteção não se dizimará o empregador exausto e 
claudicante. Se não, mata-se a fonte do emprego e não haverá mais empregado a ser 
protegido.

Informalismo. O modelo proposto caracteriza-se pela informalidade do trata
mento dado às partes usuárias dos serviços do Núcleo ou pela redução das formas ao 
mínimo necessário para proporcionar-lhes a necessária segurança jurídica quanto aos 
atos praticados, em grau maior (arbitragem) ou menor (mediação), conforme seja o ex
pediente exercitado.

A relativa complexidade técnica -  em razão da concatenação jurídica dos diver
sos princípios aqui descritos -  dos atos constitutivos (estatutos) já postos em prática 
não requer dos usuários do sistema apreensão absoluta de todas as suas regras, por
quanto tais atos destinam-se a dar sustentação técnica à estrutura engendrada, permi
tindo a apreensão de seu alcance aos operadores do direito que queiram investigar-lhe 
os fundamentos. Assim, os atos constitutivos distinguem-se dos atos operacionais pra
ticados a serviço dos usuários e que, estes sim, prescindem e dispensam formalismos 
exacerbados e inócuos.

Autonomia coletiva. A Constituição Federal consagra tal princípio ao conferir 
aos sindicatos as prerrogativas de agir em defesa e no interesse das respectivas catego
rias, sendo presumível o interesse das mesmas em relação a toda ação sindical revesti
da desta condição (art. 8o, CF/88). O modelo proposto revela o exercício desta autono
mia do qual é desdobramento a negociação coletiva através da qual os sindicatos exer
cem seu direito de auto-regulamentação das condições de trabalho no âmbito das cate
gorias representadas.
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A nova ordem jurídica nacional se enquadra no que preconiza eloqüente doutri
na lusitana pelas mãos do eminente prof. JOSÉ BARROS M OURA, da Faculdade de Lis
boa, que salienta:

a  c o n v e n ç ã o  c o le c tiv a  r e v e la  g r a n d e  a p tid ã o  c o m o  in s tru m e n to  d e  
p r o g r e s s o  so c ia l, p e rm it in d o , n ã o  só, a  c r ia ç ã o  d e  re g im e s  m a is  fa v o r á v e is  a o s  
tra b a lh a d o re s  d o  q u e  o s p r e v is to s  n a  lei, m a s  a in d a  a  c r ia ç ã o  d e  n o v a s  in s titu i
ç õ e s  e  m e c a n is m o s  m e lh o r  a d a p ta d o s  a s  r e a lid a d e s  m u tá v e is  d a  p r o d u ç ã o  m o 
d e rn a , e  a p to s  a  d isp e n sa re m  u m a  m e lh o r  p r o te c ç ã o  a o s  tra b a lh a d o re s  1

Sob outro aspecto, se ao sindicato conferiu-se o poder de produzir normas cole
tivas a serem observadas e cumpridas pelos integrantes das respectivas categorias, com 
maior razão é de reconhecer aos sindicatos a prerrogativa de constituir e pôr à disposi
ção daquelas, mecanismos autônomos de solução de seus conflitos, o que em síntese 
revela o concerto das categorias profissional e econômica (negociação coletiva) para 
prevenir e dirimir os conflitos emergentes das relações de trabalho travadas no âmbito 
das respectivas áreas de atuação. Tal posicionamento está em tranqüila consonância 
com o direito nacional vigorante. Se os sindicatos são personificação jurídica do con
junto de obreiros afetos a determinada atividade laboral e dos exercentes de atividade 
econômico-empresarial correlata, as tratativas celebradas pelos mesmos são mesmo 
vinculativas em relação a cada integrante das categorias representadas.

Enfim, a criação de um sistema de solução de conflitos individuais do trabalho, 
fruto da negociação coletiva, é forma de autocomposição das próprias categorias si
gnatárias do mecanismo criado, se não em relação ao litígio em concreto se-lo-á em re
lação aos métodos de solução deste os quais se tornam vinculativos em relação aos in
tegrantes daquelas categorias.

Por outro lado, a negociação coletiva toma-se aqui um poderoso instrumento de 
adequação da legislação às peculiaridades regionais ou às especificidades de cada setor 
de atividade econômica, bem como, importante fonte de normas regulamentadoras das 
relações de trabalho, visto que o Ninter propõe a “institucionalização” de um estado per
manente de negociação e de entendimento entre os sindicatos que se propõem a criá-lo.

Interação e integração dos agentes influentes nas relações de trabalho So
mente a elaboração de diagnóstico concertado pelos atores e partícipes, direta ou indi
retamente, nas relações de trabalho permite avaliação global das questões a serem tra
tadas. Nesta empreitada torna-se relevante a disposição prévia de todos ao diálogo, à 
necessária troca de informações a partir dos próprios pontos de vista necessariamente 
comprometidos com a visão da realidade que é ao mesmo tempo elementar e impres
cindível à construção de um diagnóstico global, abrangente e, portanto, realista.

Essa interação preconizada de cooperação entre as partes intersindicais, em 
momentos de crises ou de estabilidade econômica, terá maiores facilidades de solucio
nar a relação capital/trabalho, porque ambas as categorias estão afetadas pelos mesmos

1. MOURA, José Barros. A convenção colectiva entre as fontes de direito do trabalho., Coimbra, Livra
ria Almedina, 1984, p. 85.
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efeitos, apenas a maneira de senti-los é que se modifica. Contudo, uma aproximação 
contínua, como nas reuniões periódicas que ocorrem no Núcleo, e que a qualquer mo
mento podem ser convocadas, permite um diálogo permanente das categorias, propici
ando, com isso, solução imediata aos problemas. E não apenas, como hoje ainda ocor
re, só se sentando os Sindicatos para negociar (e não para solucionar os problemas das 
categorias) por época da data-base...

A d m iss ib ilid a d e  da ex istência  de  um a ju r isd içã o  p r iv a d a  -  ju s tiç a  coex isten 
cial. A jurisdição, no seu conceito mais moderno, focalizada enquanto atividade e não 
enquanto poder estatal, não é monopólio estatal. Onde houver aplicação do direito, 
onde se faz realizar e atuar a ordem jurídica, estar-se-á diante de uma atividade jurisdi
cional no sentido de se dizer o direito aplicável ao caso concreto. Neste aspecto, admi
te-se a idéia de uma justiça coexistencial, coexistente e harmoniosamente posta ao lado 
da justiça estatal. Assim o árbitro, livremente escolhido pelas partes para dirimir con
trovérsia, que profere a decisão terminativa do litígio estará realizando a jurisdição, no 
sentido de atividade destinada à aplicação do direito. A assertiva é mais enfática quan
do se considera a arbitragem de direito, não tanto na arbitragem por eqüidade.

Assim, os mecanismos não estatais edificados com o fito de dar eficácia à or
dem jurídica, realizam jurisdição em sentido amplo, frisando-se o aspecto relativo à 
atividade de dizer o direito.

É significativa a “desmonopolização da jurisdição” na tradução do princípio 
aqui mencionado, eis que este, visto em sentido amplo, revela a idéia de que toda e 
qualquer forma de composição de conflitos encerra uma dicção do direito, uma vez 
que mesmo na autocomposição as partes se entendem com base, pelo menos, na pró
pria noção de seus direitos, ainda que imperfeita. Até mesmo quando desistir de reivin
dicar para livrar-se do conflito repousa na idéia da renúncia do direito em razão do qual 
o conflito se instaurara. Daí por que o desdobramento do raciocínio permite chegar à 
idéia de “jurisdição privada”, hoje já propalada em setores respeitáveis da doutrina.

Por outro lado, vale mencionar a figura dos “equivalentes jurisdicionais”, resi
dente noutra parte da doutrina, pela qual se não há jurisdição em sentido estrito, há a 
utilização de expediente extrajudicial de efeito equivalente à jurisdição estatal.

Enfim, qualquer que seja a posição, o enfoque mais moderno e adequado é o da 
inegável e eficaz superação do conflito social, não importando o meio utilizado. E neste 
sentido qualquer dos dois enfoques poderá ser adotado como princípio informativo da 
doutrina que cerca o pensamento jurídico elaborado em torno dos Núcleos Intersindicais.

Os meios de autocomposição e heterocomposição se completam na busca da 
administração da justiça, sendo tutelados pelo Estado. Se este tem de garantir os direi
tos fundamentais do homem:

“não só através dos seus próprios órgãos e no exercício das suas pró
prias funções, mas também em toda e qualquer relação, pública ou privada, no 
seio da sua própria ordem jurídica”.2

2. ZANCHI, Claudio. Apud Caupers, João. Os direitos fundamentais dos trabalhadores e a Constituição.
Coimbra, Almedina, 1985, p. 165.
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Institucionalização. O princípio da institucionalização é dos mais relevantes 
para o êxito do sistema aqui proposto. A institucionalização significa a personificação 
da estrutura, princípios, fundamentos, objetivos, funcionamento e serviços do empre
endimento encampado pelos sindicatos fundadores do Núcleo. Significa, portanto, a 
necessária criação de uma instituição com fins claramente estabelecidos pelos Sindica
tos. Então através do princípio da institucionalização, elaboram-se e registram-se os 
atos constitutivos de um Núcleo, através dos quais: a) declaram-se e publicam-se seus 
princípios e fundamentos; b) estabelecem-se os procedimentos que regerão a convi
vência dos sindicatos; c) estabelece-se prazo de existência indeterminada e não seg
mentada pelo prazo de vigência das convenções coletivas; d) dá-se maior solidez ao 
sistema, livrando-o de ações eventualmente desvinculadas do interesse das categorias 
e decorrentes de práticas indevidas por parte dos respectivos representantes; e) sujeita- 
se ao controle da categoria, mediante assembléia especificamente designada, continui
dade ou extinção do Núcleo, conforme previsto nos estatutos.

De fato, a prática já começa a se ressentir da transitoriedade de mecanismos as
sentados tão-somente em cláusula convencional, como é o caso das comissões prévias 
de conciliação. Há exemplo de comissão exitosa em seu funcionamento e que foi desa
tivada em virtude de desatenção ou deliberação de diretorias sindicais eleitas após sua 
constituição, sem maior controle da categoria.

Honestidade, lealdade e boa-fé. A inserção desta proposição como princípio 
eleito para a construção do modelo engendrado baseia-se na crença de que somente o 
resgate da moralidade é que poderá redimir valores e propiciar a construção do país em 
bases sólidas. No campo trabalhista não é diferente. Toda negociação supõe compro
misso e confiança das partes contratantes. No âmbito coletivo privilegia-se a lealdade, 
boa-fé e a honestidade das categorias umas em relação às outras, estas apresentadas por 
seus dirigentes eleitos, cuja conduta haverá de espelhar tais valores. Tal proporcionará 
transparência e realismo das interlocuções coletivas que, por sua vez, propiciarão am
biente adequado à cooperação, cujos desdobramentos são incomensuráveis, a começar 
pelo estímulo ao investimento e à criação de mais postos de trabalho, como observa 
PAULO EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA:

“A boa-fé d eve  m anifestar-s e  não som ente na fa s e  das negociações, m as  
em todas a s  fa s e s  da  convenção coletiva, isto  é, na sua  execução e  seu  térm i
n o ’’.2

Como no Núcleo há constante interação entre as categorias obreiras e econômi
cas, à época da celebração das Convenções coletivas não ocorrem propostas de conse
cução impossível formuladas pelos sindicatos obreiros, nem propostas cínicas por par
te dos sindicatos dos empregadores, porque ambas as categorias passam a vivenciar a 
realidade da outra, centrando na realidade suas negociações. 3

3. OLIVEIRA, Eduardo Vieira de. Convenção coletiva de trabalho no direito brasileiro. São Paulo, LTr, 
1996, p. 106.
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5. O QUE SÃO NÚCLEOS INTERSINDICAIS DE CONCILIAÇÃO 
TRABALHISTA?

5.1 Conceito

Os Núcleos são instituições de direito privado constituídas pelo sindicato de 
trabalhadores e sindicato dos empregadores das categori as atuantes num determinado 
setor de atividade econômica. Um Núcleo é, portanto, uma “pessoa jurídica de direito 
privado, sem fi ns lucrativos, constituída pelo sindicato de trabalhadores e pelo sindica
to dos empregadores de um determinado setor de atividade com objetivo de promover 
a melhoria das relações de trabalho no âmbito das respectivas categorias, através da 
institucionalização de mecanismos de PREVENÇÃO e SOLUÇÃO EXTRAJUDICI
AL de solução de conflitos trabalhistas”.

O Núcleo Intersindical classifi ca-se, portanto, como “pessoa jurídica de direi
to privado, de caráter supra-sindical e de composição paritária..."  4, constituída pelos 
sindicatos de trabalhadores e empregadores de determinado setor de atividade, tendo 
por fonte a convenção coletiva do trabalho.

É uma sociedade civil sem fins lucrativos, instituída nos moldes da legislação 
civil, tendo por signatários os sindicatos representantes de uma ou mais categorias, 
profissionais e econômicas, de um ou diversos setores da atividade humana, que passa 
a ter existência a partir da inscrição de seus estatutos no registro público, cartório de re
gistro de pessoas jurídicas.

Dado o seu caráter intersindical, a criação de um Núcleo decorrerá sempre da 
negociação coletiva. Em se tratando de concerto entre os sindicatos de trabalhadores e 
de empregadores signatários dos respectivos estatutos, tal avença coletiva haverá de 
ter por fonte normativa a convenção, porquanto suas tratativas são vinculativas em re
lação a todos os integrantes das categorias representadas.

Destarte, o Núcleo é ente coletivo, de natureza privada. Coletiva, porquanto 
suas normas constitutivas abrangem todas as categorias representadas; privado pela 
ausência de intervenção estatal tanto na sua constituição quanto no seu funcionamento. 
É sujeito coletivo já que tem como pessoas constituintes do mesmo, sempre, um ou 
mais sindicatos de cada categoria, que, por sua vez, são entes coletivos. Seus estatutos, 
além do registro no cartório de registro de pessoas civis, fazem parte da convenção co
letiva que o institui, integralmente. E, por isto mesmo, a atuação do Núcleo alcança os 
integrantes de todas as categorias representadas pelos sindicatos a ele associados. Daí 
sua natureza de ente coletivo, também.

5.2 Objetivos

5.2.1 Quanto às atividades de prevenção, compreendem:
a) promoção de permanente integração entre os sindicatos de trabalhadores e de 

empregadores e entre estes e os agentes públicos (tripartismo de base) e privados cuja

4. VASCONCELOS, Antônio Gomes. Sindicatos na administração da justiça. Belo Horizonte, Del Rey, 
1995.
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atuação tem por objeto as relações de trabalho e o trabalho propriamente dito, bem 
como a concertação de ações conjuntas, vinculativas (porque compromissadas através 
de acordo ou convenção coletiva) em relação aos sindicatos envolvidos e propositivas 
(parcerias viáveis) em relação aos agentes públicos envolvidos;

b) permanente adequação da legislação trabalhista à realidade local, a partir dos 
subsídios extraídos nas ações declinadas na alínea anterior;

c) promoção de maior integração entre os integrantes das categorias e seus sin
dicatos e o Núcleo Intersindical para assimilação da nova cultura de relações sindicais 
e com o Poder Público, bem como maior presença dos sindicatos, através do Núcleo, 
no dia-a-dia das relações de trabalho disponibilizando, inclusive, as orientações e in
formações de que necessitarem;

d) criação de um sistema seguro, paritário e abrangente de assistência rescisória 
(art. 477/CLT) de modo a superar as imperfeições do sistema anterior para então con
ferir ampla eficácia ao Enunciado n° 330/TST, cujo conteúdo assume status de norma 
coletiva.

5.2.2 Quanto às soluções extrajudiciais de conflitos, compreendem:

a) a conciliação e mediação realizadas, paritariamente, junto à Seção Intersindi
cal de Conciliação;

b) a disponibilização de um sistema voluntário de arbitragem (Conselho de Ar
bitragem) junto ao Núcleo, portanto, organizado e controlado pelos sindicatos.

6. SÍNTESE DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS PRESTADOS 
POR UM NÚCLEO

 √ In stitu cion a lização  de parcerias en tre sin d ica tos d e trab a lh ad ores e 
em p regad ores em relação a questões ou problemas específicos cuja solu
ção seja do interesse de ambos (sindicalismo em parceria), sem detrimento 
das respectivas autonomias de ação;

 √ In stitu cion a lização  de espaço p erm an en te  de en ten d im en to  e in tegra 
ção  tr ip artite  en tre sind icatos d e trab a lh ad ores e em p regad ores de d e
term in ad o  setor  de ativ idade e os d iversos agentes do P od er Público
atuantes nas relações de trabalho (Ministério do Trabalho, Justiça do Tra
balho, Ministério Público do Trabalho, INSS, etc.) locais -  tripartismo de 
base;

 √ In stitu cion a lização  de m ecanism o p erm an en te  de n egociação  co letiva  
en tre  os sin d icatos patronais e de trab a lhad ores (Conselho Tripartite do 
Núcleo Intersindical);

 √ In stitu cion a lização  de espaço in tersin d ica l p erm an en tem en te  d ispon í
ve l para  a orien tação  e in form ação lab orais aos trabalhadores e empre
gadores das categorias fundadoras dos Núcleos;
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 √ Institucionalização de um mecanismo intersindical (paritário) eficien
te, seguro e definitivo para prestação da assistência rescisória prevista 
no art. 477/CLT;

 √ Institucionalização e disponibilização de meios alternativos de solução 
extrajudicial de conflitos trabalhistas através da conciliação, mediação e 
arbitragem voluntárias de estrutura também paritária e intersindical.

7. COMPOSIÇÃO ORGÂNICA DO NINTER

7.1 Estrutura Organizacional de um Núcleo

166 Rev. T S T , Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



DOUTRI NA

7.2 Órgãos do Núcleo Intersindical (Ninter) e suas atribuições

> negociações intersindicais permanentes (sessões ordinárias ou extraordinárias)
> sessões tripartites para interação e estabelecimento de ações conjuntas entre o Poder Público local e sindicatos 

(tripartismo de base)
> adequação da lei à realidade local (através de edição de ANI com força de norma coletiva)
> edição de outras normas coletivas independentemente da data-base da categoria
> definição das diretrizes administrativas e procedimentais a serem observadas no Ninter
> composição do Staf do Ninter
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7.3 Composição dos órgãos do Ninter
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7.4 Síntese esquemática das atribuições dos órgãos de prevenção e solução 
de conflitos do Ninter

CONSELHO TRIPARTITE

> sessões tripartite para interação e estabelecimento de ações conjuntas entre 
o poder público local e sindicatos (tripartismo de base): Justiça do Traba
lho, Ministério do Trabalho, INSS, MPT, etc...

> espaço permanente de entendimento e negociação coletiva com o fim de es
timular regulamentação autônoma das relações de trabalho (prevalência da 
autonomia privada sobre a intervenção estatal), através da edição de nor
mas adequadas e apropriadas a cada setor de atividade econômica, às parti
cularidades locais ou regionais, bem como, através da adequação da legis
lação trabalhista a essas peculiaridades;

> edição de Atos Normativos Internos (ANIs) com força de norma coletiva, 
sempre que a urgência e a dinâmica dos fatos exigir pronta atuação dos sin
dicatos;

> sessões tripartites para interação e estabelecimento de ações conjuntas en
tre o Poder Público local e sindicatos (tripartismo de base): Justiça do Tra
balho, Ministério do Trabalho, INSS, MPT, etc...

>  definição das diretrizes administrativas e procedimentais a serem observa
das no Ninter;

> composição do Staf do Ninter.

SEÇÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO

> assistência rescisória (art. 477/CLT);
> conciliação de conflitos individuais do trabalho (durante ou após o término do 

contrato de trabalho);
>mediação de conflitos individuais do trabalho (excepcionalmente);
>  orientação e informação ao trabalhador e empregador integrante das categori

as fundadoras do Ninter;
^diagnóstico permanente dos problemas das categorias como subsídio às ne

gociações intersindicais junto ao Conselho Tripartite.
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CONSELHO DE ARBITRAGEM

> arbitragem voluntária de dissídios individuais do trabalho;
> arbitragem voluntária de dissídios intersindicais.

8. A PREVENÇÃO E A SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS CONFLITOS TRA
BALHISTAS NO NINTER.

O Ninter é composto do Conselho Tripartite, Diretor Executivo, Seção Intersin
dical de Conciliação e Conselho de Arbitragem, além de uma secretaria. Importa, por
tanto, uma rápida descrição acerca dos órgãos de prevenção e de solução de dissídios 
individuais e coletivos do Ninter.

8.1 Conselho Tripartite: órgão de prevenção dos conflitos -  tripartismo 
de base e negociação permanente.

O Conselho Tripartite é o órgão deliberativo, tendo enfeixado em suas atribui
ções os poderes normatizador e administrativo.

Além dos poderes estatutários mencionados o Conselho Tripartite constitui es
paço permanente de diálogo entre todos os segmentos influentes (sindicatos represen
tantes das categorias profissionais e econômicas criadoras do Núcleo, juízes do traba
lho, agentes do Ministério do Trabalho e do INSS, etc...) nas relações de trabalho sujei
tas ao alcance da atuação do Núcleo. Significa, portanto, a institucionalização do diálo
go entre trabalhadores e empregadores pertencentes a categorias simétricas filiadas ao 
Núcleo; e, sempre que necessário, mediante convite destes e aceitação de quaisquer 
dos agentes públicos acima identificados, constitui espaço de diálogo entre estes e as 
categorias filiadas ao Núcleo. Esta interação entre os sindicatos e poder público verifi
ca-se através de sessões específicas do Conselho Tripartite realizadas na forma previs
ta nos estatutos, inclusive com pauta previamente divulgada, cujas deliberações ou po
sições relevantes são devidamente registradas em ata. Tais discussões e deliberações, 
fruto do consenso dos segmentos participantes servirão como subsídios à negociação 
coletiva e à elaboração de instrumentos normativos adequados à realidade local. Tal 
normatização para resguardar o dinamismo necessário à uma economia cambiante e 
instável pode se processar através da simples edição de Atos Normativos Internos, com 
força de norma coletiva e sem as formalidades e ritos preparatórios da convenção ou 
acordo coletivos. Do mesmo modo que podem ser suprimidos, alterados ou aditados 
através deste mesmo expediente.

Como órgão normatizador e administrativo compete-lhe: examinar e aprovar 
plano de ação e metas do Núcleo, podendo aditá-lo ou modificá-lo conforme lhe convi
er; deliberar sobre quaisquer matérias não sujeitas à competência específica dos de-
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mais órgãos do Ninter, mediante provocação de qualquer de seus integrantes ou outros 
interessados; estabelecer as diretrizes, fornecer subsídios e/ou sugestões que servirão 
de base para as negociações coletivas das categorias representadas junto ao Núcleo; 
editar atos normativos internos integrativos do Estatuto ou acerca de quaisquer matéri
as vinculadas ao alcance dos objetivos do Núcleo, a serem observados por todos os ór
gãos e funcionários; deliberar sobre a realização de cursos, encontros, debates, pales
tras, seminários acerca de assuntos pertinentes aos objetivos do Núcleo; examinar e 
aprovar balanço anual apresentado pela Diretoria Executiva bem como examinar e 
aprovar relatório final do Diretor Executivo, após a conclusão do respectivo mandato; 
escolher o Diretor Executivo bem como o Coordenador da Seção Intersindical de Con
ciliação; deliberar sobre a admissão e demissão dos funcionários, fixando-lhes os salá
rios.

C om posição do  Conselho Tripartite

O Conselho Tripartite é o órgão máximo do Núcleo assim composto: a) Sindi
cato dos Trabalhadores; b) Sindicato Patronal; c) presidente do Conselho de Arbitra
gem d) representantes do poder público (Justiça do Trabalho, Ministério do Trabalho, 
Previdência Social, etc...) mediante anuência destes a convite das categorias filiadas ao 
Núcleo, sempre que entenderem necessário ou urgente.

Desta maneira, o tripartismo se complementa pela oportunidade institucionali
zada da participação espontânea dos agentes públicos, convidados para tanto, em reu
niões do Conselho Tripartite para tratar de assuntos relacionados às suas atribuições le
gais. Assim, se dispostos a tanto, poderão participar das reuniões do Conselho Triparti
te os juízes do trabalho, os fiscais do trabalho ou outro representante designado pelas 
Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho, representantes do INSS, etc., sempre 
que convidados e aceitarem o convite e o assunto for pertinente à sua área de atuação.

Os Conselhos Tripartites, como órgãos dos Núcleos Intersindicais, funcionam 
também e principalmente como o canal de diálogo permanente entre os trabalhadores e 
os empregadores, entre estes e os órgãos estatais atuantes no mundo do trabalho. Se as 
questões ou problemas enfrentados nos debates entre trabalhadores e empregadores 
envolvem participação de qualquer dos órgãos públicos mencionados e se a composi
ção, melhoria ou solução do referido problema depende de entendimento, participação 
ou colaboração de tais agentes públicos, abre-se então espaço para a busca da intera
ção, diálogo e atuação conjunta entre estes e o Núcleo, através de seu Conselho Tripar
tite que, neste caso, transforma-se em “mesa-redonda” tripartida para busca da trans
formação e melhoria das relações de trabalho no âmbito das categorias reunidas em 
tomo dos Núcleos Intersindicais.

É de suma importância o envolvimento e participação dos juízes do trabalho, 
face à autoridade e respeitabilidade sociais em razão do poder jurisdicional de que são 
titulares, sobretudo no período de consolidação do Núcleo, pois além de serem um re
presentante do Estado, ainda teriam a vantagem de se inteirar da realidade, estando 
mais próximos dela.
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O exercício da jurisdição, que visualiza a realidade transposta aos autos (por
tanto, mutilada), não significa oportunidade de apreensão profunda de uma dada reali
dade. A “realidade” transposta aos autos pode, muitas vezes, ensejar juízo de valor, de 
certa maneira, destoante da realidade e sem uma ampla compreensão de toda a conjun
tura fática envolvente de uma determinada controvérsia. No momento em que ele, juiz, 
se dispõe a este labor, passa a ter um verdadeiro aprendizado, muito diferente das nor
mas.

O juiz passará a atuar também como um agente transformador dessa mesma re
alidade no sentido de auxiliar as duas categorias a encontrarem o caminho humanista e 
fraterno, como devem ser as relações do trabalho. Cumpre ressaltar que, a atuação do 
magistrado em nada se confunde com suas funções jurisdicionais, de modo que não 
será chamado a dar pareceres ou adiantar posicionamentos jurisdicionais sobre casos 
concretos. Muito ao contrário, será chamado a debater questões e temas pertinentes às 
relações de trabalho de grande relevância para a comunidade, apenas em tese. Emitirá 
opiniões e sugestões como qualquer outro cidadão que deseja contribuir para a melho
ria das relações e das condições sociais.

O juiz que se dispõe a fazer esse trabalho instigante e ao mesmo tempo gratifi
cante passará a ficar mais próximo de duas realidades (do trabalhador e do emprega
dor) e, no exercício de suas funções, passará a fazer a norma adequar-se a tais realida
des ou adaptá-la na sua aplicação sobre o fato vertente. O fruto de sua interação social 
será um cada vez maior amadurecimento social, e o aprimoramento do exercício da ju 
risdição, voltada para os interesses sociais.

Ele contribuirá positivamente para a transformação das relações de trabalho, 
pois, ao abrir-se para o diálogo aberto e transparente com a sociedade, além de apren
der acerca dos reflexos da jurisdição na localidade em que a exerce, oferecerá às cate
gorias o resultado de toda a experiência acumulada no exercício da magistratura e tudo 
aquilo que, como cidadão inserido na comunidade, entende ser necessário modificar, 
melhorar. Com isto, auxiliará as categorias a aprimorar o sistema regulativo das rela
ções de trabalho, seja adequando a legislação mediante a convenção coletiva, suprindo 
as lacunas ou mesmo criando normas coletivas inovadoras ou específicas seja revo
gando aquelas que forem incompatíveis.

Da mesma forma e pelas mesmas razões justifica-se ação interativa entre os 
Núcleos e os agentes do Ministério Público, do Ministério do Trabalho, da Procurado
ria do Ministério do Trabalho, do INSS, etc.

Digna de menção tem sido a participação dos agentes de inspeção do Ministério 
do Trabalho nas ações tripartites desencadeadas pelo Ninter, em Patrocínio/MG, atra
vés da qual vem se operando profunda transformação cultural e comportamental das 
relações entre os empresários locais e os referidos agentes. Programas importantes re
lacionados às condições de trabalho, à adequação da legislação à realidade local, atra
vés da negociação coletivo vêm sendo implementados.

Interessante também seja incluído como participante do Conselho Tripartite o 
Presidente do Conselho de Arbitragem do próprio Núcleo. Quem deve analisar quem
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seria esse terceiro elemento, representante da sociedade, são as categorias. Por isso, o 
Estatuto do Núcleo prima pela flexibilização, pois cada categoria viverá uma realida
de, e esta não pode ser aprisionada em normas destoantes daquela.

Os Núcleos Intersindicais conclamam e institucionalizam a participação dos 
agentes públicos provenientes de todos os órgãos públicos influentes nas relações de 
trabalho, para colaborar na transformação e melhoria das relações de trabalho, assim 
como na prevenção e solução dos conflitos trabalhistas. Por outro lado, se os agentes 
públicos (juízes, agentes do Ministério do Trabalho, etc...) se propõem, a realizar tra
balho interativo e dialogar com os agentes sociais sujeitos à sua atuação, tanto mais va
lioso. As forças públicas passarão a amar mais intensamente direcionadas para atender 
aos verdadeiros interesses sociais.

8.2 Órgãos de solução de conflitos

Designam-se órgãos de solução de conflitos aqueles dedicados à orientação dos 
trabalhadores e empregadores acerca de quaisquer matérias concernentes aos respecti
vos contratos de trabalho; à solução de conflitos de sua competência conforme estabe
lecido nos atos constitutivos do Núcleo através da mediação e da arbitragem voluntá
ria. Tais órgãos são a Seção Intersindical de Conciliação e o Conselho de Arbitragem.

Portanto, no campo da solução dos conflitos o Ninter disponibiliza mecanismos 
de solução extrajudicial de conflitos (mediação e arbitragem voluntária), como alter
nativa aos mecanismos estatais. A mediação procede-se através da Seção Intersindical 
de Conciliação, paritariamente composta por conciliadores sob indicação dos sindica
tos de trabalhadores e empregadores. A arbitragem viabiliza-se através do Conselho de 
Arbitragem.

Não se diga que a nova lei de arbitragem não se aplica aos dissídios individuais 
do trabalho. O direito comum (material e processual) é aplicável subsidiariamente ao 
Direito do Trabalho (art. 8o e art. 769/CLT), no que com este for compatível. Perfeita
mente possível a eleição do juízo arbitral para dirimir os dissídios individuais do traba
lho, se não por ato isolado do querelante (empregado), sê-lo-á se o procedimento arbi
tral constitui objeto de norma coletiva a ele aplicável. Isto por força do disposto na 
Constituição Federal (art. 7, XXVI, CF/88).

Destarte, sustentamos que o instituto é compatível com o Direito Social desde 
que fruto de adequação do mesmo aos princípios que informam este ramo do Direito, 
por via da negociação coletiva. Assim, admitimos: a) a arbitragem de direito; b) que o 
juízo arbitrai seja adotado e exercido pelos sindicatos, o procedimento arbitral seja re
gulamentado em norma coletiva; c) e que os sindicatos constituam órgãos suprasindi
cais e paritários, especializados na prevenção e solução extrajudicial de conflitos. Por 
outro lado, sustentamos inconciliável com o Direito Obreiro a arbitragem por equida
de, bem como a cláusula compromissória no âmbito dos dissídios individuais. Enfim, 
caberá à ciência jurídica e à jurisprudência estabelecer os limites e parâmetros da com
patibilização do instituto com o direito e processo trabalhistas. Não sendo o tema obje-
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to da presente indagação resguardamos para momento oportuno discussão mais apro
fundada sobre o tema.

8.2.1 Seção Intersindical de Conciliação (SIC): orientação, assistência 
conciliação e/ou mediação

Na SIC implementam-se alguns dos objetivos essenciais do Núcleo: a) media
ção extrajudicial e a deformalização dos litígios; b) prestação da assistência rescisória 
(art. 477/CLT) e c) informação e orientação dos trabalhadores e empregadores acerca 
de quaisquer assuntos de seus interesses.

Na Seção Intersindical de Conciliação (SIC), o atendimento ao trabalhador e 
empregador, litigantes ou não, é pautado pela mais absoluta informalidade e simplici
dade procedimentais. A referida seção atua em contato direto com os mesmos, buscan
do sua maior conscientização e informação, sua disposição para o entendimento e boa- 
fé nas relações de trabalho. Neste mister, desicumbe-se da sua finalidade de prevenir 
litígios. Além disto, incumbe à referida seção prestar a assistência rescisória prevista 
no art. 477, § 1º, CLT, quando for caso dela, garantindo-se a correção e agilidade do 
acerto que se realiza em conformidade com a jurisprudência consolidada no Enuncia
do 330-TST e sob seus efeitos; enfim, cabe-lhe a tarefa de dirimir litígios trabalhistas 
de menor complexidade e valor, através da mediação de solução amigável entre as par
tes (autocomposição).

A mediação é exercida, sempre, por dois conciliadores (mediadores) represen
tantes dos sindicatos signatários, indicados e escolhidos por estes, cuja presença é im
prescindível para o atendimento das partes junto à SIC. Os conciliadores dialogam 
com as partes perseguindo o consenso entre as mesmas e examinam os fatos narrados 
para, depois, intentarem a conciliação (autocomposição) e o acertamento de suas pen
dências. Via de regra o pagamento ocorre, de imediato, no ato do acertamento. Se da 
avença resultam créditos não satisfeitos de imediato, podem as partes firmar título ex
trajudicial para maior garantia do respectivo recebimento, conforme normas e princi
pios expostos no Estatuto.

A Coordenação dos trabalhos da Seção Intersindical de Conciliação é realizada 
por funcionário preparado para o exercício da função e que desfrute da mútua confian
ça dos sindicatos signatários.

A atuação da Seção Intersindical junto ao Ninter tem obtido grandes resultados 
e alcance social. Os acertos devem ser realizados com base nos fatos resultantes do 
consenso entre as partes e nas normas legais ou convencionais aplicáveis à espécie. 
Assim, mantém-se a harmonia entre as partes que se posicionam sempre com predispo
sição ao entendimento e à solução de suas pendências de forma bem mais intensa que 
no processo judicial. O empregador, via de regra submete-se ao acerto rescisório devi
do sem constranger o empregado a sujeitar-se a propostas imorais de acordo, perdura a 
paz e harmonia nas relações de trabalho e a possibilidade de reatamento da relação de 
trabalho, quando rompida, dentre outros benefícios.
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Em matérias suscetíveis de transação denota-se, em geral, que o empregador 
tem aceito propostas de conciliação significativamente superiores àquelas acolhidas 
em processo judicial.

Tomando de empréstimo os dizeres da Dra. Ellen Gracie, eminente Juíza Fede
ral, tem-se que no Ninter, “o clima de informalidade e confidencialidade das sessões 
favorece o esclarecimento de situações que talvez não aflorassem na sala de audiên
cia”. Daí porque nos casos suscetíveis à atuação do Núcleo o resultado é, indubitavel
mente, mais favorável a ambas as partes (empregado/empregador).

8.2.2 Conselho de Arbitragem

Na estrutura do Núcleo a Arbitragem é desempenhada pelo Conselho de Arbi
tragem.

A arbitragem voluntária está regulada na recente Lei 9.307/96. Porém, preser
vando a natureza e finalidade do instituto, o Estatuto do Núcleo acrescentou ao proce
dimento legal peculiaridades e adaptações necessárias, a fim de atender plenamente 
aos objetivos do Ninter, quanto à paridade, informalidade, etc. Tudo por via da negoci
ação coletiva (art. T ,  XXVI, CF/88), através da qual se elevou à categoria de norma 
coletiva a regulamentação estatutária dos procedimentos complementares. Ademais, 
não bastasse a natureza de norma coletiva dos procedimentos estatuídos, é a própria 
lei, agora, que confere ao órgão arbitral institucional ou entidade especializada o poder 
de regular o procedimento arbitral adotado. Neste sentido o Conselho de Arbitragem, 
como sistemática expressamente mencionada na nova lei, é um desses órgãos e o pró
prio Núcleo passa a ser uma dessas entidades especializadas.

O Conselho de Arbitragem mantém sua atribuição de dirimir dissídios indivi
duais do trabalho nos casos passíveis de atuação do Ninter, nos quais a mediação não 
tenha logrado êxito. O Conselho Arbitragem “é órgão colegiado integrado por doze 
pessoas idóneas, experientes e conhecedoras da realidade local, afeitas ao meio traba
lhista, dentre as quais seis bacharéis em direito ou advogados...” indicados pelos Sindi
catos signatários e nomeados pelo consenso dos mesmos. A função arbitral “é conside
rada múnus de alta relevância social, cujo exercício será sempre graciosamente exerci
do”. Nada impede, porém, inobstante a gratuidade dos serviços de mediação e arbitra
gem prestados aos trabalhadores, que o Núcleo celebre convênios com entidades espe
cializadas para que estas, mediante contrato oneroso, disponibilizem mediadores ou 
árbitros especilializados para pretarem os serviços de mediação e arbitragem junto aos 
órgãos responsáveis pela prestação de tais serviços.

Os dissídios individuais sujeitos à apreciação do CAR serão dirimidos sempre 
por três árbitros sorteados dentre os doze componentes da plêiade arbitral, sendo que 
integrará sempre a tríade um bacharel em direito ou advogado -  na qualidade de árbitro 
especializado, que será o relator da sentença arbitral dirimente do litígio.

Àquele órgão cabe o exercício do juízo arbitral, no tocante a conflitos existentes 
entre os próprios Sindicatos integrantes do Ninter e, naqueles casos (excepcionais) em 
que a autocomposição mediada pela SIC resulte inexitosa quanto a dissídios individu- 
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ais sujeitos à sua atuação. É, naturalmente, de livre escolha das partes a submissão de 
sua controvérsia àquele órgão que, por sua vez, antes da heterocomposição, reitera, 
com extraordinário aproveitamento, a mediação conducente à autocomposição. Na 
primeira hipótese tem-se a celebração de um “pacto compromissório intersindical”. Já, 
em se tratando de dissídios individuais do trabalho, há a institucionalização do juízo 
arbitral, posto à disposição das partes que podem optar por ele assim que encerrada a 
tentativa de conciliação junto à SIC.

Quanto ao pacto compromissório intersindical destaca-se que em uma das cláu
sulas do estatuto, os Sindicatos fundadores firmaram pacto, pelo qual eventuais dissi
dências entre os sindicatos signatários acerca dos princípios e do funcionamento do 
Ninter serão dirimidas por arbitragem daquele Conselho. É a garantia da perpetuação 
do sistema e da permanente disposição dos sindicatos para atuação conjunta no tocante 
aos objetivos acima expostos, sem que eventuais divergências entre os mesmos se 
transformem em obstáculo ao prosseguimento da iniciativa.

9. A ARBITRAGEM NO DIREITO DO TRABALHO

9.1 A compatibilidade entre a arbitragem e o direito do trabalho 
enquanto ramo do direito privado

O estudo da compatibilidade do instituto da arbitragem com o Direito do Traba
lho implica, necessariamente, uma reflexão e posicionamento quanto à natureza do Di
reito do Trabalho, “seu caráter privado e a transacionabilidade dos direitos objeto dos 
litígios” verificados neste campo do direito.

EDY DE CAMPOS SILVEIRA anota (LTr. 47-10/1.171) que uma plêiade de reno
mados autores consideraram o Direito do Trabalho como Direito Público e outros tan
tos, como Direito Privado; não faltando quem o considere como um direito unitário ou 
mesmo um tertium genus. Classificam o Direito do Trabalho como Direito Público: 
Lessona, Deveali, De la Cueva, Castorena, Otto Mayer, Holdein; como Direito Priva
do: Barassi, Ennecerus, Eduardo Espínola, Queirós Lima; como Direito Misto: Car
nelutti, De Litala, Brugi, Pic, Mossé e Gazin, Garcia Oviedo e Orlando Gomes; Direi
to Unitário: Durand, Riper, Santoro-Passarelli, Evaristo de Moraes Filho, Egon Felix 
Gottschalk, Segadas Vianna, Dorval Lacerda e Arnaldo Sussekind; Tertium Genus: 
Cesarino Júnior, Duguit, Gierke, Le Fur e Radbruch.

A menção feita acima vem demonstrar quanto é penosa a tentativa de classifica
ção do Direito do Trabalho tendo em foco a dicotomia Direito Público/Direito Privado.

A despeito dos diversos critérios definidores da clássica divisão do direito, sem 
pretender ampliar o debate, perfilhamos posição assumida por EGON FELIX 
GOTTSCHALK, dada a sua extrema cientificidade e razoabilidade:

“A relação de trabalho é tipicamente uma relação de subordinação sem 
que, por isso, o contrato de trabalho deixe de pertencer ao direito obrigacio
nal, isto é: ao direito privado.
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O que distingue, na verdade, a relação de subordinação que se estabe
lece através do contrato de trabalho, entre patrão e trabalhador, da relação de 
sujeição que se observa no Direito Público entre o Estado e o cidadão, são dois 
elementos de importância substancial: a qualidade do sujeito da relação jurí
dica e o objeto da norma que disciplina tal relação.

Para que uma relação jurídica possa ser classificada como pertencente 
ao direito público, mister se faz ser, pelo menos um dos sujeitos desta relação, 
o Estado ou qualquer outro ente, dotado de poder público.

Ao conteúdo da norma do direito público como expressão normativa da 
atividade estatal associa-se em geral, embora nem sempre, uma diferenciação 
formal, extrínseca na estrutura da relação jurídica, pela qual o Estado procura 
emprestar às manifestações de sua vontade a supremacia da sua autoridade. 
Eis, em suma, esta ‘intensidade do interesse do Estado no direito’ que para 
PONTES DE MIRANDA é  o traço diferencial por excelência entre direito público e 
direito privado ”.5
Enfim, comporta uma vez mais, neste espaço, a invocação de elucidativa e mul

ticitada lição de EDY DE CAMPOS SILVEIRA, a propósito da discussão em tomo da natu
reza jurídica do Direito do Trabalho, frente ao instituto da arbitragem:

“Nenhuma das teorias expostas importa em incompatibilidade de apli
cação do instituto da arbitragem ao campo do Direito do Trabalho, incompati
bilidade que derivasse da circunstância de tratar-se de instituto normalmente 
aplicável ao campo do direito privado. Todas elas, até mesmo a publicista, ad
mitem ou a coexistência de regras de direito público e de direito privado no 
conteúdo do Direito do Trabalho, ou instituições e regras de direito público no 
campo do Direito privado ”.6
Assim, a relação de trabalho é uma relação eminentemente de direito privado, 

na qual há forte intervenção tutelar do Estado para proteger direitos do trabalhador, 
parte mais fraca. Neste caso, o Estado vem delimitar o espaço reservado à livre mani
festação de vontade das partes. Se tal intervenção verifica-se com maior ênfase no Di
reito do Trabalho, ela se verifica, embora em graus de intensidade diversos, em todos 
os ramos do direito. Tanto que já se sustentou, em doutrina, que hodiernamente ocorre 
fenômeno consistente na “publicização do direito privado e privatização do direito pú
blico”.

Há, entretanto, que ser reconhecida a existência de normas de direito público 
integrantes do Direito do Trabalho, precisamente aquelas relativas ao direito tutelar do 
trabalho, instituidoras de relações jurídicas de direito público. Aquelas em que há in-

5. GOTTSCHALK, Egon Felix. Norma pública e privada no direito do trabalho. São Paulo: LTr, 1995, 
p. 13.

6. SILVEIRA, Edy de Campos. A Arbitragem facultativa na solução dos conflitos individuais do traba
lho. LTr, v. 46, n. 8, ago. 1982, p.913.
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tervenção direta do poder público como sujeito de direito, no uso da autoridade estatal 
e do poder coercitivo. Assim se dá quando o Estado comparece para exigir do trabalha
dor ou empregador o cumprimento da ordem pública, impondo coercitivamente sua 
observância, valendo-se da aplicação das sanções previstas em lei.

E mais, no âmbito das relações privadas celebradas entre o trabalhador e o em
pregador, por força do contrato de trabalho, vicejam normas de ordem  p ú b lica  (cogen
tes) a serem observadas. Nem por isto transformam em relação de direito público, a re
lação de trabalho.

Aqui se chama a atenção para a distinção entre dire ito  p ú b lico  e  norm a d e  o r
dem  pú b lica . Ambas as situações traduzem graus diferentes de interesse público. A 
presença do Estado como parte da relação jurídica e o respectivo conteúdo definem a 
relação de direito público, Já a norma de ordem pública, apresenta-se como limitação 
da autonomia da vontade das partes na definição do conteúdo da relação jurídica objeto 
da avença (de natureza privada) celebrada entre as mesmas. Assim as normas cogentes 
incidentes na relação jurídica de direito individual do trabalho, celebrada entre particu
lares (trabalhador e empregador), são norm as d e  ordem  p ú b lica , em função do grau de 
interesse público vislumbrado nesta espécie de relação jurídica. Mas, a relação de tra
balho é de natureza privada, não tendo lugar a objeção quanto à possibilidade de ado
ção do instituto da arbitragem neste campo, sob a alegação de que se trata de ramo do 
direito público, cuja indisponibilidade é característica fundamental.

9 .2  A pa trim on ia lidade  e  d ispon ib ilidade d e  d ire ito s  no d ire ito  d o  trabalho

Para o reconhecimento da admissibilidade da arbitragem nos dissídios indivi
duais do trabalho, não basta ser definida a natureza privada do Direito do Trabalho, 
uma vez que existem, neste ramo especializado, direitos privados de natureza não pa
trimonial, os quais não são suscetíveis de se tomar objeto de convenção arbitral.

Incumbe ressaltar na esteira da autorizada expressão de EDY DE CAMPOS 
SILVEIRA que:

“...E  de  s e r  considerado  que a  m aioria  das reclam atórias a ju izadas p e 
ran te  a  Justiça  do Trabalho, versam  so b re  d ire ito s  pa trim on ia is nos quais se  
convertem  os d ire itos trabalh istas con trovertidos, d ire itos p a trim on ia is so b re  
os quais, aliás, tem o traba lhador dire ito  de  tra n sa çã o ”.1 

A afirmação é inconteste. São de natureza patrimonial aqueles direitos repre
sentativos de importância pecuniária a ser convertida em favor do empregado, seja ela 
de caráter indenizatório ou não.

A par da patrimonialidade de boa parte dos direitos trabalhistas, incumbe dis
tinguir que, neste ramo do direito, tais direitos não são, de plano, disponíveis, São dis
poníveis aqueles direitos de que seu titular pode dispor. E a disponibilidade se traduz

7. SILVEIRA, Edy de Campos. Arbitragem facultativa na solução dos conflitos individuais do trabalho.
Revista LTr, 47, n.10, out.82,p,1.172.
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na possibilidade de transação e renúncia dos mesmos. É conseqüência imediata da na
tureza de tais direitos a transacionabilidade destes tanto quanto forem verificados os 
requisitos necessários à celebração da transação.

Já no tocante à renúncia, tal disponibilidade sofre restrições. É vedada a renún
cia antecipada de direito em seara trabalhista, salvo exceção ditada por lei.

‘‘Se, previamente, renuncia a direito instituído em seu favor por precei
to de ordem pública que lhe seja aplicável, configura-se , a nosso ver, uma pre
sunção juris et de jure de que fo i coagido (o trabalhador) a essa atitude para 
ingressar ou permanecer na respectiva empresa ”.8
Já menos rigorosa é a aceitação da renúncia no momento ou depois da cessação 

do contrato de trabalho. Tal renúncia é admitida desde que haja plena manifestação de 
vontade por parte do trabalhador.

Decorrente também da disponibilidade de direitos é a transação. É ato bilateral 
mediante o qual, a incerteza quanto ao direito, induz as partes a concessões recíprocas 
para terminar ou prevenir controvérsia. A patrimonialidade e a existência de dúvida 
quanto ao direito (res dubia) são requisitos essenciais da transação.

Neste passo, é de grande relevância volver as atenções para o aresto jurispru
dencial relatado pelo eminente Min. João Oreste Dalazen, quando juiz do Egrégio TRT 
-  9ª Região (RO 12191/93, Rel.. DJ/PR, p. 326. In Dicionário de Decisões Trabalhis
tas, Verbete 4373, 25 ed. RJ, Edições. Trabalhistas, 1995, p. 749):

“Transação. Validade. Dissídio Coletivo. É lícito a empregados e em
pregadores prevenirem ou terminarem litígios mediante concessões recipro
cas, tal como previsto no art. 1.025 do Código Civil. A Carta Magna de 1988 
deixou bem clara essa possibilidade. Estando os empregados sob a representa
ção do sindicato, é possível, até, a redução salarial (art. 7o, VI). Tranquila a 
validade da concessão quando visa a minorar os efeitos decorrentes da álea de 
um julgamento futuro. Compondo-se, a transação, de concessões reciprocas, 
tem que ser resguardada em sua inteireza, sob pena de quebra do equilíbrio de 
interesses que levou as partes à sua adoção (art. 1.026 do Código Civil). Re
curso ordinário provido para incluir-se, na homologação, a cláusula do acor
do referente à concessão dos empregados "  9
A imutabilidade da sentença transitada em julgado não inibe a transação con

certada entre as partes após o julgamento da causa. O efeito da res judicata objetiva 
impossibilitar a repetição de ação entre as mesmas partes, versando sobre o mesmo ob
jeto e mesma causa de pedir. A transação ou conciliação é sempre permitida ainda após 
o trânsito em julgado da sentença, porquanto poderia o credor, até mesmo, renunciar 
tacitamente ao seu direito, deixando de executar a sentença.10

8. SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de direito do trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 1996, v .  I ,  p .213.
9. TST-RO -D C-83.434/93.8- Ac. SDS 005/94,02.02.94. Rel. Des. Min. Manoel Mendes de Freitas. Re

vista LTr 58-05/563.
10. Ac. TRT 3ª Reg. 4ª T (AP 02925/94). Rel. Juiza Deoclécia A. Dias. DJ/MG. 29.10.94, Jornal Traba

lhista, ano XII, n. 356, p. 1216. In Dicionário de Decisões Trabalhistas. Verbete 4369. 25. ed. Rio de 
Janeiro: Edições Trabalhista. 1995, p. 749.
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Transação, Homologação. Inadmissível a recusa do Juízo em se pro
nunciar sobre a homologação de transação firmada entre as partes, com fulcro 
no artigo 158, do CPC, eis que este concerne a direitos “processuais”. Ade
mais, indispensável o controle da regularidade extrínseca do negócio jurídico 
e da disponibilidade do direito material objeto de avença.11

Em consonância com a exposição acima é de ser citada a posição dos eminentes 
professores CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES e LEONARDO DIAS 
BORGES:

"  Nem todas as normas trabalhistas, entretanto, são de ordem pública e 
imperativas e, por conseqüência, indisponíveis os direitos. Com efeito boa par
te das normas alusivas ao contrato individual de emprego são dispositivas. 
Esta disponibilidade porque o direito é privado e patrimonial, sendo igualmen
te privado o interesse tutelado pela norma.

"  Registre-se que até o salário contratual está sujeito à disposição, art. 
7o, inciso VI, da Constituição Federal, sem falar dos demais direitos e vanta
gens que são objeto de transação em juízo. Esta, que parte da premissa de ser 
disponível o direito negociável, é, por sinal, aceita no processo do trabalho 
sem maiores ressalvas, notadamente quando já  encerrado o vínculo de empre
g o ” (R. Trabalho e Doutrina, n. 14, set/97, pág. 49/50).

A admissão de tais institutos, no direito laboral, decorre do inequívoco reco
nhecimento da disponibilidade dos direitos trabalhistas nas hipóteses mencionadas.

Assim, considerada a disponibilidade e patrimonialidade dos direitos trabalhis
tas que comportam esta qualificação, o instituto da arbitragem, indubitavelmente, apli
ca-se ao Direito do Trabalho.

9.3 A arbitragem nos dissídios coletivos

Foi a própria Constituição Federal que, no âmbito do Direito Coletivo do Tra
balho, instituiu a arbitragem voluntária, restando “frustrada a negociação coletiva”, 
dá-se lugar à possiblidade da instauração do juízo arbitral, preferencialmente.

Está fora de dúvida que o constituinte instituiu e pretendeu estimular as solu
ções extrajudiciais dos dissídios coletivos. Dá preferência à autocomposição e hetro- 
composição, quando prescreve que ‘ frustrada a negociação coletiva, as partes pode
rão eleger árbitros ” (art. 114, § 1 °, CF/88), Isto é, em primeiro lugar as partes deverão 
esgotar todos os meios para a solução autônoma, por via da negociação coletiva. Na 
impossibilidade desta, o próximo passo será a da tentativa de solução heterônoma, 
mas, ainda extrajudicial, uma vez que às partes reservou-se a faculdade de instituírem

11. Ac. TRT 9a Reg. 3ª T (RO 12191/93). Rel. Juiz João Oreste Dalazen. DJ/PR. 19.08.94, p. 326. In  Dicio
nário de Decisões Trabalhistas. Verbete 4373. 25. ed. Rio de Janeiro: Edições Trabalhista., 1995, p. 
749.
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o juízo arbitral. Só então, vencidas todas as etapas mencionadas é que ajuizarão o dissí
dio coletivo.

9.4 A arbitragem nos dissídios individuais do trabalho

O fato de a Constituição fazer referência explícita sobre a possibilidade de ado
ção do juízo arbitral na âmbito dos dissídios coletivos (art. 114,§ 1º) não induz, de for
ma alguma, à conclusão de que há vedação implícita de sua adoção no âmbito de outras 
relações jurídicas.

O dispositivo constitucional não comporta interpretação restritiva para se sus
tentar que somente naquela hipótese é admitida a Arbitragem. Ora, tal posição não coa
duna com os princípios e fundamentos acima decantados. A medida adotada pelo 
Constituinte há de ser vista como estímulo e incentivo à adoção da arbitragem no cam
po do direito coletivo, preferivelmente, sem exclusão das demais possibilidades. Aten
ta mais para razões de política de incentivo à autonomia coletiva das categorias profis
sionais e econômicas. Cabível aqui o sempre citado brocárdio “quem pode o mais pode 
o menos”.

Como bem acentua o insigne e sempre atual mestre CARLOS MAXIMILIANO:

“O Direito Constitucional apóia-se no elemento político, essencialmen
te instável; a esta particularidade atende, com especial e constante cuidado, o 
exegeta... ”12
E segue o mestre em seu escólio:

“Deve o Estatuto supremo condensar princípios e normas assegurado
ras do progresso, da liberdade e da ordem...

O Código fundamental tanto prevê no presente como prepara o futuro. 
Por isso ao invés de se ater a uma técnica interpretativa exigente e estreita, 
procura-se atingir um sentido que torna efetivos e eficientes os grandes princí
pios de governo, e não que os contrarie ou reduza à inocuidade"  13 
Já há mais de um século, a ordem jurídica nacional (legislação infraconstitucio

nal) contempla o instituto da arbitragem. A nova Lei 9.307/96 veio trazer alterações 
que conferiram ao instituto maior praticidade e desenvoltura de modo a possibilitar sua 
inserção nas raízes jurídico-sócio-culturais do país. A prevalecer o argumento herme
nêutico simplista, haver-se-ia de admitir que há vedação constitucional da adoção do 
juízo arbitral para solução de controvérsias relativas a quaisquer outras espécies de re
lação jurídica que não as relações coletivas de trabalho.

Assim, na tradição do direito brasileiro, sempre se admitiu o juízo arbitral, pe
los menos no restrito campo dos direitos patrimoniais suscetíveis de transação.

12. MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 9. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1984, 
p. 305.

13. Idem, p. 305-306.
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Ora, a interpretação constitucional restritiva da admissibilidade do juízo arbitral 
 ao campo do Direito Coletivo do Trabalho constitui afronta aos princípios que dis

tinguem a hermenêutica constitucional da hermenêutica do direito infraconstitucional. 
Senão vejamos:

É da tradição do direito e jurisprudência pátrios a aceitação da constitucionali
dade do juízo arbitral sempre incrustado na legislação ordinária, a despeito do silêncio 
do direito constitucional positivo quanto à matéria. A inversão dessa tradição herme
nêutica e jurisprudêncial, a esta altura, é descabida, vez que a ordem jurídica vem se 
aperfeiçoando e consolidando no sentido de ampliar os meios de solução de litígios, 
agora com mais razão, porque acuada pela emergência de se buscar novos mecanismos 
de solução dos conflitos sociais.

Modernamente, o procedimento arbitral foi também regulado como instituto de 
direito processual (sobremodo a partir do Código de Processo Civil de 1973), sem con
tar que o Código Civil Brasileiro mencionava expressamente que o procedimento a ser 
adotado no juízo arbitral seria o previsto nas normas do direito processual comum (art. 
1.044, CCB). Embora revogados os referidos diplomas legais, no que pertine à maté
ria, tal circunstância aponta que a recente Lei 9.307/96 prescreve normas de natureza 
processual, uma vez que regulamenta o novo procedimento aplicável ao instituto da ar
bitragem. Aqui, a conclusão que se impõe é a de que o legislador ordinário ao regula
mentar a matéria, como sempre o fez, fê-lo no uso de sua competência constitucional 
de legislar sobre matéria processual (art.. 2 2 ,1, CF/88). E, neste diapasão, uma vez 
mais, cabe concluir que a referência constitucional à aplicação da arbitragem nos dissí
dios coletivos é antes de tudo enfática, jamais para inibir sua aplicação nos dissídios in
dividuais, Se o texto constitucional foi casuístico por um lado, por outro, remeteu à le
gislação ordinária a deliberação quanto aos demais casos, como é de se denotar da re
tromencionada norma constitucional. A aplicação do instituto da arbitragem nos dissí
dios individuais do trabalho tem cabimento se sustentada nos direitos substantivo e 
processual comuns como fonte subsidiária dos direitos substantivo e processual do tra
balho, com supedâneo nas normas insertas nos arts. 8o e 769, da CLT. Desta feita, se tal 
possibilidade já poderia, anteriormente, ser cogitada com lastro nos dispositivos do 
CCB e CPC pertinentes à matéria, combinados com os dispositivos celetistas aqui in
vocados, agora, com maior razão esta possibilidade é de ser admitida, porquanto a 
combinação dos art. 5o, XVII, art. 8o, III e XXVI, CF/88, art. 21 da Lei 9.307/96 e art. 
769/CLT autoriza, sem dúvida, a ampla utilização da arbitragem no Direito do Traba
lho. É que, no campo trabalhista, as convenções e acordos coletivos foram constitucio
nalmente reconhecidos como fonte de direito. A Constituição é também garantidora da 
livre associação, ao passo que a lei da arbitragem permite a criação de órgãos privados 
de arbitragem. Desta forma, se os sindicatos profissional e econômico se associam 
para criar entidade de arbitragem, amparados em norma coletiva, tal circunstância re
vela-se absolutamente suficiente para dar sustentação legal à iniciativa. Obviamente, a 
admissão da arbitragem nesta seara, comporta adaptações viabilizadas através do prin
cípio da subsidiariedade (art. 769/CLT), que considera a omissão (da CLT) e compati
bilidade (entre os princípios de direito e processo do trabalho e as normas de direito e 
processo comuns invocadas) como elemento justificador da aplicabilidade da lei da ar-
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bitragem no campo trabalhista. Assim, mesmo antes da nova regulamentação da arbi
tragem, já  se fazia possível a aplicação do instituto aos dissídios individuais do traba
lho, como preconizado em substancioso estudo produzido por EDY DE CAMPOS SILVEI
RA (LTr. 47-10/1.161 a 1.179) aqui citado mais de uma vez. Por tudo isto, o argumento 
da inconstitucionalidade implícita, neste caso, não pode prevalecer.

Demais disto, a razão pela qual o legislador constituinte fez menção expressa à 
possibilidade da instauração facultativa do juízo arbitral no bojo da negociação coleti
va frustrada, decorre do fato de que as propostas de alteração constitucional discutidas 
na ocasião da reforma constitucional de 1988 contemplavam, dentre outras, propostas 
de extinção do poder normativo da Justiça do Trabalho e de adoção da arbitragem obri
gatória para os dissídios coletivos. A ênfase conferida pelo constituinte à possibilidade 
da instituição do juízo arbitral nas circunstâncias acima apontadas visou exatamente 
elucidar que, no caso, o juízo arbitral seria meramente facultativo, sem exclusão da 
possibilidade do recurso último à instauração de Dissídio Coletivo. Tem-se, portanto, 
que o escopo do detalhamento constitucional é bem outro e não o de pretender restrin
gir a possibilidade de adoção do juízo arbitral nas demais áreas do direito do trabalho 
ou outros ramos do direito, conforme estabelecido na legislação ordinária.

Ora, não havendo vedação constitucional quanto à adoção do instituto da arbitra
gem nos dissídios individuais do trabalho, esta toma-se perfeitamente possível pela apli
cação subsidiária da Lei 9.307/96 ao direito e processo trabalhistas. Tal aplicação há de 
ser, necessariamente, obediente aos princípios informadores destes ramos do direito, 
obviamente. A novel lei da arbitragem, neste passo, veio facilitar a compatibilização do 
instituto à técnica jus-laboral. Incumbe, por outro lado, às convenções coletivas a edição 
de normas complementares reguladoras do procedimento arbitral no âmbito das respec
tivas categorias, bem como às instituições intersindicais dedicadas à solução extrajudi
cial de conflitos individuais do trabalho, neste caso, aos Núcleos Intersindicais, através 
dos respectivos Estatutos. Nesta hipótese, a edição de normas procedimentais atinentes 
ao juízo arbitral tem amparo na citada Lei 9.307/96 (art. 21), inequivocamente.

Vale mencionar as lições doutrinárias abaixo transcritas:

“...O fato de constar da Constituição a competência da Justiça do Tra
balho, não significa exclusão de outros métodos de solução de conflitos do tra
balho, sendo a competência em tela estabelecida dentro dos limites do Poder 
Judiciário, em relação às demais justiças especializadas e à justiça comum, de 
forma a que venham os conflitos do trabalho a ser julgados por juízes especia
lizados na matéria, o mesmo ocorrendo com os demais tribunais especializa
dos. Entende-se, pois, que, dentro do Poder Judiciário, somente à Justiça do 
Trabalho compete a matéria prevista pelo art. 142 (rectius art. 114, CF/88), 
não significando o estabelecimento dessa competência material uma proibição 
relativa à utilização de outros meios de solução dos conflitos... ",14

14. SILVEIRA, Edy de Campos. Arbitragem Facultativa na Solução dos Conflitos Individuais do Traba
lho: aspectos constitucionais. LTr. 46-8/913.
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“...Cuidando-s e  de direitos disponíveis entre interessados com plena 
capacidade para transigir e contratar, a nova situação concreta por eles cria
da, é a que passa a ter tutela legal.

O mesmo sucede se essas pessoas em conflito, em lugar de se comporem 
mutuamente, deliberarem entregar, ao juízo de outrem, a resolução do litígio 
para apaziguamento da controvérsia e contenda. Assim como o Estado, por es
tar em foco direito disponível, deixa que os interessados solucionem, através 
de transação, suas desinteligências recíprocas, nada há de estranhável que 
também autorize esses mesmos interessados a submeterem a resolução do con
flito a outras pessoas, em lugar de o levarem, através da propositura da ação, a 
juízes e tribunais”.

Nem há com isso, transgressão ao art. 141, § 4o da Constituição Federal 
(hoje 153, § 4o)  ou infringência do princípio do juiz natural. ”15

No particular, a atual Constituição Federal manteve a tradição do nosso Direito 
Constitucional Positivo, sendo as considerações acima perfeitamente pertinentes aos 
ditames atuais do art. 114, CF/88.

A conclusão que se impõe é a de que inexiste inconstitucionalidade a ser consi
derada no tocante à questão aqui discutida. A ordem jurídica atual já comporta expedi
entes legais que devidamente conjugados dão total amparo à instituição do juízo arbitral 

 no campo dos dissídios individuais do trabalho. Desde que se eliminem os precon
ceitos!

Não há dúvida de que os sindicatos, através de instrumentos normativos autô
nomos reconhecidos constitucionalmente, poderão instituir mecanismos extrajudiciais 
de solução de conflitos. Se tais instrumentos normativos são constitutivos de direitos 
em favor das respectivas categorias, segue a conclusão de que estes mesmos sindicatos 
poderão regulamentar autonomamente mecanismos de solução extrajudiciais de con
flitos, inclusive o juízo arbitral. Tais expedientes tomam-se instrumentos de efetivação 
do direito substantivo coletivo, bem como da própria ordem jurídica estatal, postos à 
disposição dos interessados integrantes das categorias sujeitas às normas coletivas que 
os criarem.

A instituição do juízo arbitral no campo do Direito do Trabalho, mais precisa
mente, no âmbito dos dissídios individuais do trabalho implica, obviamente, a compa
tibilização do instituto da arbitragem com os princípios deste ramo peculiar do Direito. 
Esta compatibilização poderá ser alcançada através da suplementação das normas le
gais através da negociação coletiva.

15. MARQUES, José Frederico. Instituições de direito processual civil, apud Silveira, Edy de Campos IN 
Revista LTr, V. 46, ago/82, p. 924.
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10. OS NÚCLEOS INTERSINDICAIS E A ARBITRAGEM VOLUNTÁRIA

O Conselho de Arbitragem, como órgão integrante dos Núcleos Intersindicais, 
representa, na prática, a viabilização da arbitragem trabalhista, no tocante aos dissídios 
individuais do trabalho, aos dissídios intersindicais e aos dissídios coletivos, conforme 
previsto no Estatuto. A harmonia entre o instituto da arbitragem e o Direito do Traba
lho, em conformidade com os princípios e fundamentos estabelecidos nas seções ante
riores, verifica-se através da conjugação de princípios insertos na legislação comum 
(Lei 9.307/96) com os princípios informativos do Direito do Trabalho e do Direito Pro
cessual do Trabalho, com destaque para os princípios regentes do Direito Coletivo do 
Trabalho. Tais princípios estão subjacentes nas normas estatutárias dos Núcleos Inter
sindicais pertinentes à arbitragem.

10.1 Os Núcleos Intersindicais: órgãos institucionais arbitrais (art.21 
Lei 9.307/96) fundados na negociação coletiva

Se não pelos motivos já expostos, há de ser admitida a arbitragem de dissídios 
individuais quando esta for resultado do exercício da autonomia coletiva, ou seja, ine
xistem obstáculos à sua adoção quando prevista em convenção coletiva e estatutos de 
entidade intersindical aprovados, reconhecidos e recepcionados pela referida norma 
coletiva. Dessarte, se aos sindicatos foi conferida ampla autonomia negociai no inte
resse das respectivas categorias (art. 8°., III, CF/88), cujo resultado (acordos e conven
ções coletivas) foi também objeto de reconhecimento constitucional (art. 7o, XXVI) ao 
lado dos demais direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, é inegável a constituciona
lidade da adoção do juízo arbitral por esta via. Não se diga que aos sindicatos não é per
mitido regulamentar procedimentos concernentes à composição de conflitos trabalhis
tas. Em primeiro lugar, as normas atinentes à solução de conflitos do trabalho são ins
trumento, portanto, de efetivação dos direitos dos trabalhadores e empregadores. Ora, 
se aos sindicatos foi conferido o poder de constituir direitos trabalhistas, com mais ra
zão são eles detentores da autonomia para editar normas instrumentais com vistas à efi
cácia das normas coletivas editadas. “Quem pode o mais pode o menos”, é o velho adá
gio jurídico. Ou seja, é inequívoco que os sindicatos podem, por via coletiva, instituir 
mecanismos autônomos e extrajudiciais de solução de conflitos trabalhistas, individu
ais ou coletivos.

Quando não baste a mera edição de norma coletiva, poderão os mesmos (sindi
catos) instituir entes coletivos de caráter supra-sindical, dotados de personalidade jurí
dica própria, como instituições especializadas na solução extrajudicial de conflitos. E 
tais instituições, com fulcro na citada Lei 9.307/96, poderão editar regulamentos com
plementares para viabilização do juízo arbitral, segundo os princípios tutelares infor
mativos do direito e processo do trabalho. Ou seja, é dado aos sindicatos instituir Nú
cleos Intersindicais que tenham como objetivo, dentre outros, a implantação do juízo 
arbitral como mecanismo extrajudicial alternativo e concorrente, como já cogitado.
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10.2 Compatibilização do instituto da arbitragem e o Direito do Trabalho 
através dos Núcleos lntersindicais

A aplicação subsidiária da Lei 9.307/96 ao Direito e Processo do Trabalho re
quer, agora, a compatibilização dos princípios e procedimentos do instituto da arbitra
gem com os princípios destes ramos especializados do direito.

Nesta árdua empreitada, em que nos propomos apontar aspectos fundamentais 
que julgamos merecer especial destaque, não se pretende, definitivamente, dar contor
nos acabados à matéria. Reputamos que o ângulo de visada a ser enfocado não poderá 
olvidar os seguintes princípios:

• princípio da autonomia coletiva;

• da tutela coletiva de direitos metaindividuais;
• princípio da proteção ao trabalhador;
• princípio da irrenunciabilidade;
• princípio da imperatividade das normas jurídicas.

À luz desses princípios, a adoção do instituto da arbitragem na solução dos dis
sídios individuais do trabalho comporta as seguintes restrições:

a) A possibilidade da celebração de convenção de arbitragem nos dissídios in
dividuais há de estar prevista e autorizada em convenção coletiva da categoria a que 
pertencer o obreiro convenente. O sindicato, em defesa dos interesses da categoria, é 
que deverá negociar coletivamente a possibilidade, as condições e o procedimento arbitral 

 a ser adotado, promovendo a observância dos princípios de proteção ao trabalha
dor e a compatibilização das normas comuns atinentes à arbitragem no direito do traba
lho. Esclareça-se que à medida que as convenções coletivas recepcionam, in totum, o 
Estatuto do Ninter, tomando-o integrante das referidas normas coletivas, é prescindí
vel referência direta do instrumento normativo à arbitragem e respectivos procedimen
tos, eis que estes já estão regulados no próprio Estatuto.

b) A convenção de arbitragem terá amplitude restrita, porquanto somente é ad
missível, neste campo, o compromisso arbitral em detrimento da cláusula compromis
sória. O primeiro pressupõe a existência de conflito individual já instalado; a segunda, 
que há de ser vedada no campo do direito do trabalho, implica na assunção da obriga
ção de firmar compromisso arbitral quanto a futuros litígios.

c) A adesão do obreiro ao compromisso arbitral será sempre assistida pelo res
pectivo sindicato. Esta a razão pela qual, perante os Núcleos lntersindicais, uma vez 
frustrada a solução amigável da controvérsia e eleita a via arbitral, a manifestação de 
vontade do trabalhador se dá junto à Seção Intersindical de Conciliação com a assistên
cia imprescindível do conciliador representante dos trabalhadores.

d) Os árbitros serão escolhidos dentre uma plêiade indicada pelo sindicato da 
categoria integrada pelo trabalhador que for parte no litígio. Tal escolha recairá sobre 
pessoas que desfrutem da confiança de toda a categoria, neste caso, representada pelo 
respectivo sindicato. Muita vez falta ao trabalhador conhecimento acerca de pessoas 
aptas ao exercício do múnus arbitral.
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e) O procedimento arbitral há de ser estatuído pelos sindicatos das categorias 
envolvidas, mediante negociação coletiva ou por órgão institucional criado pelos mes
mos. Trata-se de norma coletiva procedimental perfeitamente enquadrável no rol das 
atribuições das entidades sindicais no exercício da autonomia e negociação coletivas. 
A posição aqui sustentada vem respaldada no direito alemão como menciona o zeloso 
cientista EDY DE CAMPOS SILVEIRA:

"Observa-se que nesse país (Alemanha), à ocorrência de um dissídio 
individual, as partes de um contrato individual de trabalho não podem celebrar 
um acordo de arbitragem, a menos que essa forma de solução de litígios tenha 
sido prevista em negociação coletiva, e nas hipóteses mencionadas.... a restri
ção feita às partes quanto à celebração do acordo de arbitragem nos conflitos 
individuais quando não previsto em negociação coletiva, parece prender-se à 
questão da limitação da autonomia da vontade no que diz respeito ao contrato 
individual de trabalho, limitação essa protetora dos direitos do empregado, 
como se sabe". (LTr. Vol. 47-10/1.177).

Esta a posição mais equilibrada, a nosso ver, adotada pelo direito alemão. A 
adoção da arbitragem nos dissídios individuais somente é possível se autorizada em 
convenção coletiva.

f) A arbitragem, no campo dos dissídios individuais do trabalho, será sempre a 
arbitragem de direito, em razão da qual incumbe aos árbitros, sempre, julgar conforme 
a legislação aplicável à espécie, jamais por eqüidade. Esta restrição vem afastar as crí
ticas mais agudas e as resistências à adoção da arbitragem nos dissídios individuais do 
trabalho. A invocação do princípio da irrenunciabilidade ou indisponibilidade dos di
reitos trabalhistas por aqueles que assim qualificam tais direitos, resulta insubsistente, 
uma vez que o juízo arbitral não pode, licitamente, desbancar, indevidamente, direitos 
do trabalhador. Assim como o juiz estatal, estará o árbitro atrelado e submisso à ordem 
jurídica vigente. A inobservância do princípio, da legalidade ou dos limites em que foi 
autorizado o juízo arbitral enseja a nulidade da sentença arbitral através de ação judici
al própria. Aqui a arbitragem por eqüidade, através da qual a decisão do árbitro se atém 
à sua prórpia discricionaridade, não tem lugar.

Neste aspecto, EDY DE CAMPOS SILVEIRA observa, com propriedade:

“A questão da ordem pública que caracteriza as leis do trabalho já  fo i 
suficientemente estudada acima, resultando demonstrado que a sua interven
ção, no que diz respeito à arbitragem, é restritiva, não impedindo o recurso das 
partes a essa forma de solução de seus litígios de natureza trabalhista, mas co
locando, quanto a essa solução, certos limites a serem obrigatoriamente res
peitados pelos árbitros, limites esses que se referem à estrita observância pelos 
mesmos, em seus julgamentos, das leis do trabalho"  .16

16. Arbitragem Facultativa na Solução dos Conflitos Individuais do Trabalho. Conferência realizada em 
reunião científica do Instituto de Direito Social, em 02.09.1981. LTr. 47-10/1.175.
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Destarte, perante os Núcleos os árbitros somente poderão decidir com base na 
legislação trabalhista em vigor, nas normas coletivas das categorias a que pertençam as 
partes e em Atos Normativos Internos.17 

Não há autorização para decisão com base na eqüidade, salvo nas hipóteses pre
vistas em lei em razão da já reconhecida incompatibilidade da referida técnica de jul
gamento com os princípios informativos do direito do trabalho.

g) Escapam do campo do juízo arbitral ações declaratórias e constitutivas, por 
razões que, com propriedade, merecem estar aqui salientadas.

"  O motivo da exclusão de tais ações da proponibilidade perante o juízo 
arbitral, prende-se, principalmente, ao fato de, envolvendo matéria de direito 
estrito, serem mais sujeitas a controvérsias nos diversos julgamentos, origi
nando-s e  a necessidade de firmar-s e  a jurisprudência a respeito, o que não po
deria ocorrer no juízo arbitral"  .18
h) A inobservância de tais limitações importa em possibilidade de acionamento 

da ação anulatória da sentença arbitral além das hipóteses tipificadas no art. 32, Lei 
9.307/96, conforme também deverá vir estatuído em norma coletiva adotiva do juízo 
arbitral.

10.3 Alguns aspectos relacionados ao procedimento arbitral perante os 
Núcleos Intersindicais

Antes da nova Lei 9.307/96 os Estatutos dos Núcleos Intersindicais vigentes já 
estabeleciam normas específicas para o procedimento arbitral, para complementar 
aquelas estabelecidas em lei ou adaptá-las à sistemática dos Núcleos. Não se vislum
brou qualquer ilegalidade neste expediente, uma vez que sua concepção está assentada 
no princípio da negociação coletiva e no reconhecimento, pela Constituição Federal 
(art. 7º, XXVI), das convenções e acordos coletivos celebrados por sindicatos. Ora, na 
medida em que as cláusulas estatutárias são recepcionadas pelas convenções coletivas 
dos Sindicatos signatários das mesmas, estas assumem natureza de norma coletiva re
guladora de procedimento a ser observado pelos integrantes das categorias representa
das.

Agora, com maior razão, tal procedimento está inequivocamente amparado 
pela nova lei que permite a especificação de regras a serem observadas no procedimen
to arbitral, pelas próprias partes (arts. 5o e 21, Lei n° 9.307/96).

Neste diapasão, o sistema aqui engendrado criou princípios procedimentais es
pecíficos (ver estatuto-referência) a serem observados pelos Núcleos Intersindicais: 

•eleição dos árbitros pelos sindicatos e não pelos sujeitos do dissídio individual 
submetido ao juízo arbitral;

17. Vide nota número 6.
18. SILVEIRA, Edy de Campos. A arbitragem facultativa na solução dos conflitos individuais do trabalho. 

Revista LTr, v. 47, out. 83, p.1.176.
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•ratificação prévia da escolha dos árbitros pelos litigantes no momento da op
ção pelo juízo arbitral através do compromisso;

•pacto arbitral permanente entre os árbitros e o Núcleo, em razão do qual os pri
meiros emanam aceitação prévia e genérica da condição de árbitro perante 
aquela entidade, em relação a todas as questões encaminhadas ao Conselho de 
Arbitragem.

•celebração de pacto compromissório pelos sindicatos constituintes do Núcleo, 
segundo o qual aceitam e elegem como árbitro de futuras controvérsias que 
eventualmente venham ocorrer entre os mesmos relativamente: a) à interpreta
ção, aplicação, cumprimento ou alteração do Estatuto do Núcleo; b) a quais
quer matérias sujeitas a deliberação do Conselho Tripartite; c) a outras matéri
as de interesse dos Sindicatos signatários.19

A adaptação do instituto ao sistema adotado pelo Núcleo não o desfigura. Ao 
contrário, a lei do juízo arbitral veio legitimar instituições que tutelam meios alternati
vos de solução de conflitos ao estatuir no art. 5o da Lei 9.307/96:

“Reportando-s e  as partes, na cláusula compromissória, às regras de al
gum órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será 
instituída e processada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as 
partes estabelecer na própria cláusula, ou em outro documento, a forma con
vencionada para a instituição da arbitragem

A lei enfatiza tal direcionamento ao repeti-lo no art. 13, § 3o:

" As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de esco
lha dos árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou enti
dade especializada”.

Assim, embora seja da tradição do direito brasileiro, que o árbitro fosse escolhi
do pelas partes, como isso se torna impraticável, pela quantidade de empregadores e 
trabalhadores que militam na área de atuação do Núcleo, este elege e disponibiliza aos 
sindicatos uma plêiade de árbitros sobre os quais recairão suas escolhas. Assim, o Nú
cleo, como pessoa jurídica responsável pelo processo de arbitragem, instituiu o Conse
lho de Arbitragem como permite a nova lei; ou seja, disponibiliza um conjunto de pes
soas idôneas e previamente selecionadas pelos sindicatos à escolha das partes interes
sadas na solução arbitral; árbitros estes oriundos das próprias categorias e por elas indi
cados etc..

19. Dentre estas “outras m atérias” incluem-se controvérsias relativas ao cumprimento de convenções ou 
acordos coletivos firmados pelos Sindicatos signatários ainda que se trate de matéria alheia aos objeti
vos do Núcleo ou ainda controvérsias emergentes das negociações coletivas para renovação dos res
pectivos instrumentos normativos, evitando-se assim a instauração de dissídio coletivo. Tal ampliação 
das competências do Conselho Tripartite é adotada pelo Núcleo Intersindical de Conciliação Traba
lhista Rural de Maringá (Nicon).
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11. RESULTADOS CONCRETOS

O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista Rural de Patrocínio, com 
menos de dois anos de atividade, trouxe como resultados positivos e favoráveis às ca
tegorias representadas pelos sindicatos signatários:

11.1 No campo da prevenção de litígios

- distensão nas relações empregado x empregador,

- maior conscientização dos empregadores quanto ao cumprimento da legisla
ção trabalhista;

- neutralização da predisposição das partes para o conflito;

- maior amadurecimento para a negociação coletiva.

11.2 No campo da solução de litígios

- extraordinária redução do número de demandas trabalhistas provenientes dos 
setores rurais.

Junta de Conciliação e Julgamento

Ano 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998

N. Processos 227 276 459 833 556 271 225 257

Ps.: 1) A tabela acima demonstra a evolução do número de demandas trabalhis
tas provenientes do meio rural.

2) A criação do Ninter verificou-se em outubro/94.

Núcleo Intersindical de Conciliação 
Trabalhista de Patrocínio -  MG

ANO 1994 1995 1996 1997 1998 TOTAL

CASOS ATENDIDOS 2.227 6.555 12.583 9.733 10.749 44.767

CASOS SOLUCIONADOS 2.200 6.316 12.392 9.654 10.699 44.181

CASOS ENCAMINHADOS À JUSTIÇA 27 239* 191* * 79 50 586

Ps.: 1) Incluem-se nas estatísticas acima os acertos rescisórios ou composição 
de litígios provenientes da cafeicultura.

2) (* e **) O índice de casos encaminhados à justiça caiu de 3,78%, em 1995 
para 1,54%, em 1996 para 1,23%, em 1997 para 0,87%, em 1998 para 0,46%.
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Gráfico comparativo entre o crescimento do 
número de atendimentos realizados pelo Ninter 

de Patrocínio e a redução do número de 
demandas na JCJ20

20. Projeção elaborada segundo as regras estatísticas do Prof. Valério da Silva, de Estatística do Colégio 
Municipal Prof. Olímpio dos Santos, Patrocínio/MG. Se inexistisse o Núcleo Intersindical de Concilia
ção Trabalhista de Patrocínio/MG, o perfil estatístico aqui demonstrado estaria completamente altera
do para permitir supor que seriam necessárias três ou quatro Juntas Trabalhistas para que se pudesse 
cumprir a prestação jurisdicional com a mesma agilidade praticada pela JCJ de Patrocínio, atualmente.
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Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista de Patrocínio

1. TOTAL DE CASOS ATENDIDOS E SOLUCIONADOS PELO NÚCLEO IN
TERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA DE PATROCÍNIO/MG 
DESDE SUA CRIAÇÃO21

12. CONCLUSÃO

A proposição de alterações no modelo de solução de conflitos pressupõe neces
sariamente uma revisão de todo o modelo regulativo das relações de trabalho. Desde a 
pulverização das fontes reguladoras destas relações, os padrões de garantias mínimas 
de direitos pelo Estado, as prerrogativas sindicais, o modelo de solução dos conflitos 
oriundos destas relações, o sistema organizacional das instituições judiciais ou extraju
diciais de solução de conflitos, até a conjugação de mecanismos autônomo/heterôno
mos privados com os mecanismos estatais de solução de tais conflitos.

21. O gráfico acima aponta que desde sua criação, em outubro de 1994, até dezembro de 1998, a estatística 
acima tem-se revelado extraordinariamente significativa.
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O Brasil é um pais continental que contempla uma realidade multifária e extre
mamente complexa do ponto de vista político, social, econômico. Os reflexos desta re
alidade nas relações de trabalho assim se traduzem: a) as atividades e as relações eco
nômicas presentes nas diversas regiões do país são díspares e comportam característi
cas próprias, que, por sua vez, são determinantes do modo como se dão as relações de 
trabalho; b) essas relações de trabalho guardam especificidades próprias não suscetí
veis de valoração jurídiça através de única fonte normativa (Congresso Nacional) e, 
muito menos, são enquadráveis num sistema regulativo único (Lei); c) toma-se emer
gente a necessidade de se pulverizar (diversificar) as fontes normativas reguladores de 
tais relações; d) impõe-se a redução da extensão subjetiva e objetiva de tais normas e 
um maior aprofundamento destas nas questões a serem reguladas, de tal modo que elas 
sejam o mais possível úteis e compatíveis com a realidade de que é objeto; ou seja, 
deve-se reduzir a extensão e aumentar a profundidade das normas, equivalente ao grau 
de penetração e aprofundamento na realidade regulada; e) no caso específico das rela
ções de trabalho tais fontes reguladoras haverão de provir das próprias categorias pro
fissionais e econômicas envolvidas, que detêm maior capacidade, aptidão e aderência 
à realidade para a produção de normas autônomas com as características apontadas, 
através dos sindicatos e suas prerrogativas negociais; f) o papel do Estado restringir- 
se-á a preservar a unidade na pluralidade determinando garantias mínimas necessárias 
e compatíveis com a dignidade humana; g) a fonte normativa estatal limitar-se-á à defi
nição dos princípios e critérios gerais regentes das relações de trabalho e criação de um 
conjunto de normas supletivas para atender àquelas relações de trabalho não reguladas 
autonomamente por categorias inorganizadas.

A atual legislação trabalhista que ainda perdura unitária, em seu cerne -  ainda 
que venha sofrendo alterações relativamente significativas ao longo do tempo -  foi 
concebida em época em que o país tinha como atividade predominante a atividade ru
ral (cerca de 80% da população estava no meio rural), por isto que não acompanhou 
adequadamente a evolução e extraordinária transformação e sofisticação da economia 
nacional.

A Regulamentação das relações de trabalho concentrada na lei e sustentada 
com marcante intervencionismo do estado e em exacerbado detalhismo fez com que a 
ordem jurídica perdesse significamente sua eficácia. Diga-se de passagem que mais de 
50% do PEA encontra-se na informalidade, sem qualquer proteção legal.

Frente a um tal quadro a regulamentação das relações de trabalho bem poderia 
atender ao esquema abaixo:

a) a Constituição Federal -  fixação de princípios e critérios gerais;
b) a Legislação -proteção ao trabalhador e organização do trabalho, e definição 

de direitos trabalhistas -  garantia mínima -  destinadas à proteção de categorias não or
ganizadas;

c) Negociação Coletiva -  cujo limite serão os princípios e critérios estabeleci
dos na constituição; somente se aplicando a legislação das garantias mínimas relativas 
às matérias não reguladas pela via da negociação coletiva (CCT/ACT).
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Neste passo, a CF/88 deverá ser alterada para restringir-se no estabelecimento 
dos princípios e critérios gerais da proteção ao trabalhador.

A legislação ordinária deverá ser depurada de todo intervencionismo inútil e do 
detalhismo exacerbado.

A negociação coletiva deverá ser privilegiada, para promover a adequação da 
lei ordinária às peculiaridades locais e regionais e as especificidades de cada setor de 
atividade econômica, isto enquanto o legislador não consegue reformar a legislação 
com a agilidade necessária. Além disto a negociação coletiva será a mais proeminente 
fonte de direito do trabalho. Neste passo os Núcleos se propõem a preparar os sindica
tosx ainda sem condições de exercer o papel que a constituição lhes conferiu (maioria) 
e dotá-los de aptidão para conferir à negociação coletiva esse papel.

De outro lado visão prospectiva do destino das relações do trabalho no Brasil -  
a fim de se evitar que o que hoje designamos por “crise do judiciário” se transforme em 
“colapso do judiciário” -  aponta para a urgente necessidade de superação do tradicio
nal sistema de solução de conflitos centrado, exclusivamente, no poder judiciário; do 
“vício da litigiosidade” (na feliz expressão do Min. Orlando Teixeira da Costa); da 
“processualização” exacerbada dos conflitos; do dogmatismo jurídico; do permanente 
estado de despolitização de que tem padecido o judiciário (a politização, porém, não se 
confunde com partidarismo político); da monopolização da jurisdição pelo Estado; do 
unitarismo preponderante das fontes do direito.

Os mecanismos alternativos extrajudiciais de solução de conflitos propugnados 
pelos Núcleos Intersindicais, adotados no mundo civilizado e mais avançado no campo 
da solução de conflitos são a MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM praticados nos diversos 
países com variações particularizadas em conformidade com as necessidades, caracte
rísticas e cultura jurídica próprias de cada um deles.

Via de regra, grande contingente das questões sociais já são resolvidas através 
de tais expedientes indiferentemente de qualquer formalização e, na sua quase totalida
de, pela autocomposição ou pela mediação informal de um terceiro. A institucionaliza
ção de tais expedientes com o fim de a) arraigar em nossa cultura maior independência 
dos cidadãos para solucionar por si mesmos seus conflitos ou escolher o método a ser 
utilizado para sua solução e b) e permitir a viabilização futura e maior eficiência do ju
diciário, é medida premente ser adotada no país, para permitir-lhe assim tratar a ques
tão da solução dos conflitos sociais em grau de aperfeiçoamento próximo ao dos países 
que conseguiram exitosamente evitar o colapso de suas instituições judiciais e propor
cionar aos seus nacionais mecanismos plurais e eficientes de solução de conflitos, fren
te a problemas de natureza igual ao que nosso país está defrontando nestes tempos de 
mudança.

Coerentemente com a proposição de pulverização das fontes normativas das re
lações de trabalho, em que a regulamentação produzida pelas próprias categorias acer
ca de matéria regulada em lei tomar-se-ía prevalente em relação a esta última, da mes
ma maneira e resguardando-se paralelismo necessário, seriam os Sindicatos os agentes 
necessários para a criação, manutenção e operacionalização de modelos alternativos
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de solução de conflitos, contemplativos da mediação e arbitragem, a serem implanta
dos por via de negociação coletiva, de forma adequada às peculiaridades de cada seg
mento econômico representado pelas respectivas entidades sindicais. O sindicato res
ponsável pela criação da norma estará mais apto a solucionar conflitos resultantes de 
sua aplicação.

Os sindicatos, responsáveis pela regulação das relações de trabalho pertinentes 
aos integrantes de suas categorias, serão também os responsáveis pela definição dos 
mecanismos extrajudicias, cuja instituição haverá de obedecer sempre ao princípio da 
negociação coletiva e da paridade, de tal modo que as partes estejam sempre acompa
nhadas pelos respectivos sindicatos ou representantes indicados por este. Desta manei
ra, assumirão tarefa de alta relevância a ser, de fato, acrescentada no rol de suas atribui
ções: cuidarão também da solução de conflitos trabalhistas no âmbitos de suas catego
rias, ganhando, com isto, maior legitimidade e nova identidade em lugar do decantado 
esvaziamento..

Assim, poderão as categorias, através de seus sindicatos adotar conforme suas 
próprias conveniências, necessidades e possibilidades, um sistema misto (mediação e 
arbitragem) ou unitário (apenas a mediação), para solução dos conflitos proveniente 
trabalhistas ocorrentes no âmbito das categorias representadas.

A implementação de tais mecanismos de pacificação social já está perfeitamen
te amparada na ordem jurídica em vigor, na medida em que a CF/88 confere aos sindi
catos as prerrogativas da representação e defesa dos interesses de suas categorias, da 
negociação coletiva. Releva mencionar que os direitos disponíveis (como são os origi
nários da relação de trabalho) são suscetíveis à conciliação e à transação, judicial ou 
extrajudicialmente, e que o fim último da ordem jurídica é a pacificação social, seja 
pela via judicial ou não. E considerando-se ainda que as divergências entre os indiví
duos em sua grande maioria são solucionadas autonomamente, por via da autocompo
sição e sem a presença do poder estatal ou de outro poder coletivo ou individual, tem- 
se que qualquer mecanismo estimulante de formas autocompositivas haverá de ser re
conhecido.

A arbitragem, como meio heterocompositivo extrajudicial também e, com mai
or razão, poderá ser implantada por via da negociação coletiva, desde que obedecidos 
os princípios legais relativos ao instituto, na sua essência, vale dizer no tocante à natu
reza dos conflitos sujeitos ao juízo arbitral, à competência e capacidade dos árbitros, 
aos requisitos e efeitos do laudo arbitral (título executivo após homologação judicial), 
etc; quanto ao mais, vale dizer, a aspectos procedimentais, sistema de escolha e nome
ação dos árbitros, etc..., poderão os sindicatos convenentes promover a adaptação do 
instituto às respectivas necessidades e possibilidades, através da edição de norma cole
tiva. Portanto, desnecessária a edição de lei a não ser para estabelecer princípios e ga
rantias mínimas de participação equilibrada dos trabalhadores na criação de tais meca
nismos; doutra forma, incorre-se nos mesmos vícios anteriores de engessar a criativi
dade e possibilidade de se buscar alternativas adequadas a cada realidade, pelos própri
os sujeitos coletivos.
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Em síntese tem-se que:

• A mediação e a Arbitragem são mecanismos extrajudiciais compatíveis com a 
ordem jurídica regulamentadora das relações de trabalho no país;

• A Convenção Coletiva como fonte do Direito do Trabalho poderá instituir me
canismos de solução extrajudicial de conflitos trabalhistas (sistema simples: media
ção; ou sistema misto: mediação e arbitragem) emergentes no âmbito das categorias 
representadas pelos sindicatos convenentes;

• Os Sindicatos poderão instituir instâncias intersindicais paritárias de solução 
extrajudicial de litígios, garantindo-se aos trabalhadores igualdade de representação, 
participação e igual peso decisório, em comissões ou quaisquer outros órgãos encarre
gados da operacionalização de tais mecanismos;

• As soluções de conflitos por via da mediação poderão ser formalizadas de for
ma a conferir defi nitividade e executoriedade aos acordos celebrados na forma da le
gislação vigente e do Enunciado 330-TST;

• A mera homologação dos laudos arbitrais pela JCJ confere-lhes defi nitividade 
e executoriedade perante os juízos trabalhistas, havendo os mesmos de serem aprecia
dos apenas quanto a eventuais nulidades, observando-se o atendimento a as normas le
gais e convencionais pertinentes e, juízo mérito apenas quanto à ilegalidade da deci
são, se não houver cláusula convencional permissiva do juízo de eqüidade.

• Cabe a cada Sindicato convenente a escolha dos métodos e operacionalização 
dos mecanismos de solução de litígios individuais: comissões intersindicais, câmaras 
de conciliação, comissões de empresa,....

• admite-se a instituição de entes de direito privado, tão somente pelos sindica
tos de classe com personalidade jurídica e estatutos, para solução de conflitos individu
ais através da mediação e arbitragem.

Admite-se portanto a criação dos Núcleos Intersindicais na condição de entes 
jurídicos com personalidade própria, composição paritária e estatutos aprovados em 
negociação coletiva através dos quais se instituam órgãos ou setores responsáveis pela 
manutenção de:

1. mecanismos permanentes de diálogo entre representantes dos trabalhadores 
e empregados das respectivas categorias análise e avaliação das transformações eco
nômico-sociais emergentes no âmbito das respectivas atividades econômicas, com 
participação dos juízes do trabalho sem caráter institucional ou diretivo, mas, tão so
mente na qualidade de cidadãos inseridos na sociedade e o fim de apreender e analisar 
a realidade em que exerce sua jurisdição;

2. canais permanentes de negociação coletiva com o objetivo de adequar e aper
feiçoar as normas reguladoras das relações de trabalho por elas abrangidas com objeti
vo de adequar, com agilidade e pertinência, tais normas à realidade concreta, permitin
do-as acompanhar o dinamismo das transformações econômicas sempre influentes nas 
relações de trabalho;
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3. meios que propiciem a informação e esclarecimentos tanto de trabalhadores e 
empregadores acerca de seus direitos e obrigações, bem como, das atividades da referi
da entidade;

4. instrumentos de estímulo dos trabalhadores e empregadores à participação e 
oferta de sugestões acerca de questões a serem resolvidas pela negociação coletiva e 
quanto aos métodos e funcionamento dos mecanismos de solução dos conflitos traba
lhistas;

5. seções responsáveis pela solução dos conflitos do trabalho através mediação 
a ser desempenhada, simultaneamente, por representantes dos trabalhadores e empre
gadores;

6. seções responsáveis pela arbitragem voluntária de litígios não solucionados 
pela mediação;

7. a Mediação poderá ser obrigatória desde que assim estabeleça a lei ou nego
ciação coletiva; a arbitragem, sempre voluntária.

A iniciativa da magistratura no sentido de esclarecer, apoiar estimular e partici
par da criação de tais mecanismos conferirá a ela maior legitimidade social, além de 
demonstrar o necessário espírito social de seus agentes. Aqui incumbe relembrar re
cente tese deste expositor aprovada no VI Congresso Nacional da Magistratura Traba
lhista que assim foi sintetizada:

“Pode e cabe ao Juiz do Trabalho, atuando preventivamente, integran
do-s e  na comunidade, conscientizar, incentivar e colaborar para que os sindi
catos de classe instituam, paritariamente, via negociação coletiva, meios alter
nativos ( " equivalentes jurisdicionais " ) para solução de conflitos trabalhistas 
de menor complexidade ” (a atuação do magistrado com vistas à prevenção de 
litígios insere-se no sentido da conciliação mencionada no art. 114, CF/88) ”.
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A AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA OU 
DE NULIDADE DE SENTENÇA E O PROCESSO 

TRABALHISTA -  QUERELA DE NULIDADE

Cláudio A. F. Penna Fernandez*

Sumário: 1. As nulidades e sua ocorrência; 2. As nulidades e as sentenças irrecorrí
veis; 3. Ações autônomas de impugnação de nulidades processuais; 4. Querela de nu
lidade; 5. A matéria alegável nos embargos do executado, no processo do trabalho; 6. 
A  sentença como parte de um todo inseparável; 7. A  refutação do entendimento; 8. A 
situação do tema; 9. Conclusões.

1. AS NULIDADES E SUA OCORRÊNCIA

Encaminhando o tema, é de se pontuar a existência de dois campos onde ocorrem 
nulidades ou vícios nos atos jurídicos: -  o campo do direito material e o do direito 
processual.

A menção a esta dicotomia é para que se desvincule a nulidade processual da de 
direito material, dissociação indutora de teorias estanques, sob o ponto de vista cienti
fico.

A teoria das nulidades, no direito material, tem seu nascedouro, entre nós, na 
tratação dos atos jurídicos feita no Código Civil, onde se pôs que a “validade do ato ju
rídico requer agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei”. Aí, os 
elementos estruturais do negócio jurídico são vistos por ângulos peculiares, dentre os 
quais o referente à sua eficácia.

Já no direito processual, enfoca-se o defeito com abstração de teoria das nulida
des do ato jurídico de direito privado. Sob a ótica do direito processual, a nulidade é co
locada à luz de princípios próprios, tais como, v.g., o da finalidade do ato, o da conver
são, o da preclusão, o da prejudicalidade, o da convalidaçâo, etc.

E uma superficial referência a características das nulidades, no Código de Pro
cesso Civil, basta para mostrar porque é sui generis a teoria das nulidades processuais. 
Haja vista: -  não se pronuncia nulidade se suprível o defeito ou repetível o ato; -  não se 
repete o ato nem se supre o defeito se inocorrer prejuízo à parte; -  a nulidade só conta
mina os atos posteriores decorrentes; -  não se pronuncia a nulidade, não se repete o ato 
e nem se sana o vício se o mérito da causa pode ser decidido a favor do argüente; etc.

* Advogado.
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Estas peculiaridades encontradiças no campo do processo, praticamente, não 
deixam se faça a distinção entre ato nulo e ato anulável, segundo os critérios e princípi
os do direito privado.

Não se adentrará aqui, o estudo dos tipos de vício do ato processual, sem dúvida 
uma das mais penosas áreas do direito judiciário, fazendo-se apenas um tangenciamen
to ao tema, à medida em que necessário. Põe-se de parte, então, um exame da classifi
cação das nulidades (cominadas e não cominadas, sanáveis e insanáveis, essenciais e 
acidentais, absolutas e relativas, etc.) para não alongar a dissertação.

Deixe-se anotado, porém, que os princípios e critérios para a classificação dos 
defeitos dos atos jurídicos, em geral, não são suficientes para ordenar os vícios dos atos 
processuais, inclusive os da sentença.

2. AS NULIDADES E AS SENTENÇAS IRRECORRÍVEIS

Lembre-se, então, de que a sentença passada em julgado, em princípio, conva
lesce as nulidades havidas no curso do processo. Todos os percalços ocorridos nos trâ
mites são tidos como resolvidos e superados. Fictamente, reputam-se deduzidas e re
pelidas alegações e defesas que, contra a sentença, poderiam ser opostas, inclusive as 
que apontassem nulidades pretéritas; isto deriva de propriedades tipicamente proces
suais e imanentes às sentenças não recorríveis: -  sua imutabilidade e indiscutibilidade.

A regra geral, de conseguinte, é serem sanáveis as nulidades.
"  As nulidades são vicissitudes da vida do processo, perdem todo o si

gnificado e razão de ser quando ele se extingue, tornando s e  irrecorrível a sen
tença dada: com o trânsito em julgado a preclusão máxima que sobre ela se 
abate impede que qualquer questão relevante para o processo ou seu resultado 
(sentença, seus efeitos) venha ainda, a ser proposta ou reproposta. Trata-se da 
eficácia preclusiva da coisa julgada formal, expressa no artigo 474 do CPC” 
(Cândido Dinamarco), In “Litisconsórcio”. SP, em 1984, pág. 196). 
Comporta-se essa regra, contudo, exceções irrecusáveis, cuja essência, ontolo

gicamente, deita raízes na clássica e simples divisão das nulidades em só dois tipos: -  
as sanáveis e as insanáveis.

E, sempre atento à inexistência de simetria entre o estudo das nulidades do pro
cesso e o das nulidades de direito material, GALENO LACERDA sublinhou que tais 
exceções são para os casos insanáveis, “insupríveis por definição” (in “Despacho Sa
neador”, Porto Alegre, 1953).

Assim, dois tipos de vícios não são soterrados pela sentença irrecorrível, sendo 
passíveis de indigitação posterior: -  a inexistência e a nulidade absoluta. (Pode-se di
zer que estes vícios constituem, em sentido amplo, uma categoria única de nulidades 
insanáveis).

A inexistência, sem dúvida, constitui a mais séria mácula do ato processual. 
Diz-se inexistente o ato desprovido do conteúdo fático que é pressuposto da sua natu-
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reza e do seu objeto. Por melhor aparência de existência que tenha, o ato, aí, é juridica
mente inexistente.

“A inexistência pode assumir dois aspectos distintos: um meramente 
vocabular, que significa não-ato; outro jurídico, que significa ato existente no 
mundo dos fatos, mas não existente no mundo do Direito. ” (Moniz de Aragão, 
in “Comentários ao C P. Civil”, 1ª ed., Forense, vol. II, pág. 274).

O ato inexistente está na realidade fática, mas não penetra no mundo jurídico; 
sua conceituação é negativa e existe para eliminar do mundo do direito a manifestação 
fenomenológica que não é suscetível de valoração jurídica (cf. LIEBMAN, in “Manual 
de Direito Processual Civil”, RJ, 1984, vol. I, págs. 627 e 628).

A falta de citação da parte para os termos de uma ação é o caso típico de ato ine
xistente.

A nulidade absoluta (ipso iure) é aquela que afronta uma regra de índole públi
ca sobre cujo mandamento o indivíduo não possui disposição, sendo inviável a ratifica
ção.

Certo que a distinção teórica entre atos inexistentes e atos absolutamente nulos 
apanha posições destoantes, na doutrina; há controvérsias, aqui e ali, quando se apon
tam certos atos inexistentes como sendo absolutamente nulos e vice-versa. Porém, do 
ponto de vista prático, estes desencontros não induzem comprometimento das conclu
sões a que aqui chegaremos, pois uma premissa básica pode ser sempre colocada: -  há 
uma correlação orgânica entre ato inexistente e ato nulo absolutamente (ipso iure), no 
sentido de que tanto um quanto outro são natimortos e passíveis de impugnação após o 
trânsito em julgado da sentença. Em última análise, são atos contaminados por nulida
de insanável, latu sensu. (Essa controvérsia não tem a importância que lhe dão alguns 
juristas, e, sob enfoque processual, a distinção entre ato inexistente e ato nulo ipso hire 
quase não apresenta repercussões práticas).

É oportuno repassar que a coisa julgada, embora sendo “a preclusão máxima” e 
embora funcionando como “sanatória geral dos vícios do processo” (Liebman) ou 
como “sanatória sentencial” (PONTES DE MIRANDA), não tem condão de convales
cer certas nulidades. E assim é pela natureza das coisas, porquanto vícios existem que 
não convalescem.

Daí por que, historicamente, os sistemas jurídicos sempre hospedaram meios 
especiais de impugnação às sentenças irrecorríveis, podendo-se asseverar que as ações 
autónomas de impugnação de nulidades processuais têm encosto na tradição jurídica.

“A sentença, em geral, cobre as nulidades, mas há nulidades que ela 
não cobre, porque fazem nula a própria sentença” (PONTES DE MIRANDA, 
in “Comentários ao C.P. Civil”, ed. Forense, 1976, 1ª ed., pág. 95).

3. AÇÕES AUTÓNOMAS DE IMPUGNAÇÃO DE NULIDADES PROCESSUAIS 

Como sabido, nem todos os meios de acometer a sentença são recursos.
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Algumas nulidades processuais são ainda passíveis de impugnação, malgrado 
tenham ocorrido em processo já findo. Tanto assim que nossa legislação, no rumo de 
outras, admite as chamadas ações autónomas de impugnação.

São tidas, portanto, como oportunas impugnações que se fazem pelos embargos 
do executado, pela ação declaratória de inexistência ou de nulidade da sentença e pela 
ação rescisória. JOSÉ DA SILVA PACHECO aponta, ainda, a possibilidade de im
pugnação posterior pelo mandado de segurança:

" Se está (o processo) “definitivamente encerrado cabe-lhe” (ao 
réu) "ação de nulidade ou mandado de segurança, antes aquela do que este, 
pois que enseja maiores provas e ampla investigação dos fatos ” (Nulidade Pro
cessual, in “Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro”, vol. 34, ed. Bor
soi -  RJ, págs. 335 a 336).
Também PONTES DE MIRANDA menciona hipóteses em que se pede a de

claração de inexistência da sentença em ação de mandado de segurança (ob. cit., pág. 
98).

ARRUDA ALVIM diz ser possível à parte apenas assinalar a nulidade por sim
ples petição para que o Juiz, diante da natureza do vício constatado, desconsidere qual
quer eficácia superveniente.

O mais das vezes, o levantamento da nulidade processual é feito pela ação res
cisória. Aliás, o fundamento da rescisória vem da nulidade ou ilegalidade da sentença 
não da sua eventual injustiça, como se sabe. É ação que alcança atos com nulidade ab
soluta, que produzem efeitos normais até serem invalidados. Ocorre, aí, em geral, é 
que pode a nulidade ser definitivamente consolidada pelo trânsito em julgado se escoa
do o prazo decadencial para a sua propositura; trata-se da nulidade argüível após o tér
mino do processo, mas ainda passível de convalidação. Findo um prazo preclusivo 
posto em lei não existe mais remédio contra a sentença; ela se toma incólume, embora 
entes de acabado aquele prazo fosse rescindível. E por isso é que se diz que a possibili
dade de rescindir convive, efemeramente, com a possibilidade de convalescer.

Ao lado da rescisória, os embargos à execução, também são admitidos como 
instrumento de investida. A execução lastreada em sentença, via de regra, não sofre so
lução de continuidade, mas é imobilizada, de pronto, se chegam embargos argüindo o 
vício de falta ou nulidade de citação no processo de conhecimento, onde a ação correu 
à revelia (art. 741,1, CPC). Esta ação deve ser proposta dentro do limite temporal assi
nado pelo legislador, sem o que não há azo para a arguição; contém matéria própria e é 
ação proponível naquele prazo (art. 738,C.P.Civil; art. 884, CLT; art. 16, Lei n° 6.830, 
de 22.09.80, etc.). A característica básica destes embargos é a de que são eles sede para 
alegação de inexistência ou nulidade da sentença, não da sua rescindibilidade, pois o 
juiz da exceção não é competente para o exame desta.

Subsiste, ainda, no nosso direito processual, ao lado dessas ações autônomas 
(rescisória e embargos á execução) a declaratória de inexistência ou nulidade sentença. 
Certo que os embargos à execução contêm uma declaratória símile (querela de nulida
de), mas as ações distinguem-se diante dos respectivos procedimentos. Há um prazo
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para que a rescisória e os embargos, ao passo que a declaratória, como ação ordinária 
autônoma, é perpétua.

A previsão de procedimento especial para o exercício da querela de nulidade 
(embargos à execução) não define a única hipótese em que ela é exercitável. Vale a 
pena rememorar alguns exemplos aptos a demonstrar que, nem sempre, o cidadão pode 
embargar a execução, subtraindo-se aos efeitos de sentença inexistente ou nula. Há jul
gados gravosos em sentenças que poderão não ser executadas, como, v.g., a de divór
cio, a declaratória de paternidade, a declaratória de relação empregatícia, etc.

Pondere-se, porém, que existe aí um concurso de ações, ou um concurso de 
ações autônomas. A parte dispõe de qualquer delas (embargos, rescisória ou querela de 
nulidade); mas, se veicular a pretensão ou qualquer dos caminhos disponíveis, fecham- 
se os demais; “electa uma via, non datur regressas ad alteram ” (ADROALDO FUR
TADO FABRÍCIO, in “Réu Revel Não Citado -  Querela Nullitatis e Ação Rescisó
ria”, in Rev. Da Assos. Dos Juizes do Rio Grande do Sul, n° 41, págs. 28/29).

4. QUERELA DE NULIDADE

Assim, alegando vício insanável de citação, pode-se vir ajuízo, em ação ordiná
ria ou ação declaratória de inexistência da relação jurídica processual, postular a nuli
dade do processo.

Sublinhe-se que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já se pronunciou neste 
sentido, assentando que a nulidade processual, por vício de citação, pode ser indigitada 
em ação ordinária. É azado remarcar trechos de percuciente voto do ministro MOREI
RA ALVES, relator de recurso extraordinário, onde assim se decidiu:

“Com efeito, transitada em julgado a sentença de mérito, o meio normal 
de rescindi-la é a ação rescisória. No entanto, o nosso direito positivo em se 
tratando de falta ou nulidade de citação, se a ação correu à revelia, não a exi
ge, por entender que, nesse caso, não se trata de rescisão da sentença (que o 
juiz da execução não poderia fazê-la incompetente que o é para tanto), mas de 
nulidade absoluta da sentença, que pode ser declarada por meio de embargos à 
execução ou de ação declaratória, ambos independentemente da observância 
dos requisitos de ação rescisória. Não se trata -  é bem de ver -  de exceção à 
ação rescisória, mas, sim de hipótese para a qual não é exigível ação dessa na
tureza, por não se tratar de vício dependente de rescisão, mas de vício de nuli
dade absoluta, e, portanto, insanável. Por isso mesmo, é que essa nulidade ab
soluta e conseqüentemente, insanável é atacável, expressamente, por meio de 
embargos à execução, independentemente da observância do prazo de deca
dência da rescisória."

Essa possibilidade decorre do fato de que, para essa hipótese -fa lta  ou 
nulidade de citação, havendo revelia, persiste, em nosso direito, a querela 
nullitatis, que o é, sem dúvida, o caso previsto no art. 741,1, do CPC. E se ela 
existe sob a forma de embargos, não há razão para que não exista, igualmente,
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sob a forma de ação declaratória de nulidade, que é o gênero de que aqueles 
são espécie.” (In “Revista Trimestral de Jurisprudência”, vol. 107, págs. 
778/787, fev./84, RE n° 97.589-SC, Tribunal Pleno, dec. unânime).

O então ministro ALFREDO BUZAID, no mesmo julgamento, reportando-se, 
expressamente, a outro voto seu proferido em outro processo -  RE n° 96.696/RJ, 
acompanhou MOREIRA ALVES:

"Do exposto, resulta que por dois modos se pode obter a declaração de 
nulidade do processo em que falta a citação inicial, ou a citação inicial fo i nu
lamente feita desde que correu à revelia: a) ou por embargos do devedor, a fim  
de descontinuar a eficácia do título executivo (Código de Processo Civil, art. 
741,1); b) ou por ação declaratória, nomeadamente se a sentença é desprovida 
de execução forçada (Código de Processo Civil, art. 42). A ação declaratória é 
meio idóneo para recusar os efeitos da sentença proferida em processo consti
tuído nulamente, por força de citação inicial ou com a citação inicial nulamen
te feita, tendo ocorrido à revelia. Cumpre ainda atentar para o art. 472 do Có
digo de Processo Civil, que preceitua que a “sentença faz coisa julgada ás par
tes entre as quais é dada”. Se o processo é nulo ab initio por falta de citação 
inicial nulamente feita, tendo corrido à revelia, não há sentença válida e, por
tanto, não faz coisa julgada ”

Em suma, para invalidar os feitos de sentença nula por vicio insanável 
de falta de citação inicial nulamente feita, desde que o processo correu à reve
lia não há mister propor ação rescisória. A ação rescisória, fundada no art. 
485, IV, do Código de Processo Civil, pressupõe sentença proferida em proces
so que se iniciou e se desenvolveu válida e regularmente, mas que é rescindível, 
por contrariar eficácia própria da sentença, que a torna imutável, indiscutível, 
(Código de Processo Civil, art. 467) e obrigatória para todos os juízes de futu
ros processos (Chiovenda, "Instituições de Direito Processual Civil, "   vol. l ,  n° 
117)” (In ob. cit., págs. 786/787)
A posição da nossa Alta Corte está lastreada em sólida compreensão doutriná

ria e em sedimentação jurisprudencial. Tanto que CELSO NEVES faz questão de men
cionar, a propósito, decisão do Tribunal de Alçada de São Paulo, fazendo-o nos “Co
mentários de Processo Civil”, Ed. Forense, vol. VII, págs. 216/217:

"  Subsiste em nosso direito, como último resquício da querela nullitatis 
imanabilis, a ação declaratória de nulidade, quer mediante embargos à exe
cução, quer por procedimento autônomo de competência funcional do juízo do 
processo original. A sobrevivência, em nosso direito, da querela nullitatis, em 
sua formação primitiva, restritas aos vícios da citação inicial, corresponde a 
uma tradição histórica, cujo acerto, na moderna conceituação da relação jurí
dica processual, adquire flagrante atualidade. ”

“Se a nulidade ipso iure não puder ser alegada em embargos à execu
ção, subsiste, ainda assim, a ação autônoma direta da querela nullitatis insa
nabilis, de caráter perpétuo, não prejudicada pelo quinquênio da ação rescisó-
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ria, porque o que nunca existiu não passa, com o tempo, a existir. Classifica-se 
como ordinária autônoma, de competência funcional do mesmo juízo do pro
cesso que lhe deu causa, a ação de nulidade ipso iure de relação processual 
contenciosa. ”

Como dito, a jurisprudência alicerçou-se em consistente base doutrinária. Esta
beleceu-se, por aí, um nexo nítido entre tipos de nulidades processuais e sentenças im
pugnáveis após o trânsito em julgado, concluindo-se que estas podem ser inexistentes, 
nulas ipso iure e rescindíveis. Há sentenças que não dependem de ação rescisória e de
las se diz que não têm eficácia, não produzem coisa julgada; pode-se desconcordar, é 
certo, quanto à sua natureza, se seriam sentenças inexistentes ou se seriam nulas abso
lutamente, mas qualquer que seja a conceituação que se lhes dê in concreto, prescin
dem de rescisória. Só ensejam rescisória, neste campo, as sentenças eivadas das nuli
dades apontadas no texto da lei processual, pois a rescindibilidade depende do direito 
positivo.

" A absorção das velhas hipóteses de querela nullitatis pela moderna 
ação rescisória, portanto, não se fez  por completo no direito brasileiro. O vício 
em causa continua a ser considerado suficientemente grave para resistir a essa 
absorção, assim como resistir à eficácia sanatória da res iudicata. Como a 
doutrina, a jurisprudência tem consagrado a admissibilidade da querela nulli
tatis, sob essa forma moderna, tratando-a como ação autônoma ordinária (no 
sentido de atípica, sem referência ao procedimento) e declaratória. " 
(ADROALDO FURTADO FABRÍCIO, in ob. cit., págs. 23/24)

Todavia, há colocação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que todos os 
vícios processuais são de nulidade relativa, e, por conseqüência, apenas anuláveis pela 
ação rescisória; e que somente se abre uma única exceção a tal regra: -  quando se depa
ra com vício de citação capaz de tomar insubsistente a própria sentença.

“E a razão é que a falta de citação infringe de tal modo os supremos 
princípios do processo, ofende tão profundamente o direito reconhecido a todo 
cidadão de defender-s e  perante o juiz que vai julgá-lo, que torna radicalmente 
nulo, juridicamente inexistente o processo, igualmente nula e inexistente a sen
tença proferida. É este o único caso que sobrevive nos nossos dias de sentença 
“que é por Direito nenhuma, nunca em tempo algum passa em coisa julgada, 
mas em todo tempo se pode opor contra ela, que é nenhuma e de nenhum efei
to. ’’“(MONIZ DE ARAGÃO, citando LIEBMAN, in “Embargos de Nulidade e 
Infringentes do Julgado”, Ed. Saraiva, 1965, pág. 60, c/ ref. às Ordenações”. L. 
III, T.75)
O art. 741, do C.P. Civil, seria a única porta aberta à argüição de inexistência ou 

nulidade de sentença. Apenas um vício, tido como o maior de todos, qual seja, a falta 
de citação válida é o que, hoje, seria motivo de nulidade absoluta ou inexistência da 
sentença. Todos os demais defeitos somente seriam impugnáveis pela ação rescisória 
(V. ROBERTO BARRETO PRADO, in “Processo do Trabalho”, Ed. LTr, 1989, pág. 
218, na linha de outros autores).
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Trata-se de oposição abalizada, sem dúvida. Mas, parece-nos não ser esse o me
lhor ângulo de visão do problema, pois a distinção entre sentenças inexistentes, nulas e 
rescindíveis é o melhor parâmetro para a decifração do problema. E nada do que o ensi
namento de PONTES DE MIRANDA, a propósito:

" A regra  é  serem  san áveis as nulidades. D eco rrid o s o s term os p a ra  os 
recursos, p rec lu i o  d ire ito  d e  se  im pugnar o ato. A  sen tença  é im pugnável p e la  
resc isó ria  quando a infração, que era  sanável, não se  apagou. M as a i  estam os  
em terreno tau to lóg ico: se  a  infração era  san áve l e  não se  apagou, en tão f o i  a 
le i que determ inou  isso, perm itindo, na espécie, a  ação  rescisória . A sentença  
nula não p re c isa  se r  rescindida. N ula é; e  a  ação  constitu tiva  nega tiva  p o d e  ser  
exercida  a in da  incidenter, cabendo ao  ju iz  a  p ró p r ia  descon tinuação de  ofi
cio.”

"A d istinção  en tre sentenças inexistentes, nulas e rescindíveis, isto  é, 
existentes, válidas, m as a tacáve is  a  despeito  do  trânsito  em  co isa  ju lg a d a , su s
c ita  questão  a  que se  há d e  responder an tes de  qualquer outra. P orque, se  a  
sen tença  é  inexistente, não é sentença: não cabe resc in d ir o nada. S e a senten
ça  é nula ipso  iure, existe, porém , não vale, de  p len o  direito , não se  p re c isa  de  
"ação  " con tra  ela. A o  se r  invocada, opõe-se que é nula ipso  iure.

Se alguém  qu er a legá-lo, p o d e  fa zê - lo  quando entenda, sem  esp era r a  
citação  na a ção  iudicati. ’’ (In “Tratado das Ações”, Ed. Rev. dos Tribunais, 
SP/1973, págs. 534/535)
Dispensam a rescisória, v.g., a sentença proferida contra o incapaz processual

mente, a sentença saída em processo onde faltou ou não foi válida a citação, a sentença 
promanada de quem não é juiz, ou a sentença dada contra o morto.

As sentenças inexistentes e as nulas absolutamente não são alvos próprios da 
rescisória. Tanto que, se a parte contra ela usar e ação rescisória, possibilitará ao julga
dor diga ser a ação imprópria, embora deva, por dever de ofício, declarar a inexistência 
ou decretar a sua nulidade de pleno direito, pois quem pode o mais (rescindir) pode o 
menos (declarar a inexistência ou a nulidade), e, ademais, no pedido mais amplo se 
compreende o mais restrito, não ocorrendo o perigo de decisão fora dos limites da lide.

5. A MATÉRIA ALEGÁVEL NOS EMBARGOS DO EXECUTADO, NO 
PROCESSO DO TRABALHO

De qualquer sorte, independentemente da posição que se adote, o sistema jurí
dico permite se alegue a inexistência ou a nulidade de sentença em ação autônoma ou 
por ocasião da oposição de embargos à execução -  art. 741,1, do C.P. Civil (Poder-se-á 
fazê-lo, também através da ação rescisória, o que, tecnicamente, poderá ser considera
do incorreto, mas sem que isto obste o êxito do pedido, como já explanado).

Cumpre saber se, no processo trabalhista, haveria compatibilidade para o exer
cício daquelas ações autônomas de impugnação: -  a declaratória ou os embargos à exe-
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cução. (Logicamente, havendo a ordinária, cabível será a ação de embargos, pois aque
la é gênero de que esta é espécie).

Segundo a legislação trabalhista, a defesa, nos embargos à execução, “será res
trita  às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da 
dívida”. O tratamento da matéria, na Consolidação (art. 884) é incompleto e omisso; 
não se cuidou da suspensividade ou não dos embargos e não se cuidou de outras maté
rias que, pela sua natureza, necessariamente, são alegáveis, com, v.g., o excesso de 
execução, a incompetência do juízo, o impedimento ou a suspeição do juiz, a ilegitimi
dade de parte etc. Logo, além de omissa, a legislação trabalhista usou a expressão, ob
viamente, imprópria a lançar: a”... matéria de defesa será restr ita ...”. Uma interpreta
ção literal, aí, ofenderia o sistema geral de processo, o resguardo do direito de defesa e 
o contraditório. Correto que, na execução, não se modificará ou inovará a sentença 
exeqüenda (arts. 879, da CLT e 610, CPC); porém, não menos correto é facultar-se ao 
executado todas as defesas que não atentem contra a imodificabilidade da sentença. 
Por exemplo, se é devido respeito à coisa julgada, não se poderá exigir do devedor mais 
do que a sentença contém e, daí o excesso de execução ser matéria argüível nos embar
gos embora naquele dispositivo legal; pela mesma razão, admitir-se-á a discussão de 
matéria atinente à legitimação passiva; etc. Conclui-se, necessariamente, que a Conso
lidação, não é taxativa, mas só exemplificativa, e, uma interpretação literal perpetraria, 
no dizer de MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO, uma “odiosa ofensa a direitos 
legítimos do devedor” (in  “Execução no Processo do Trabalho”, ed. LTr, 1989, pág. 
439).

De conseguinte, a redação canhestra do art. 884, da Consolidação, não constitui 
óbice à admissão de defesa mais ampla pelo executado, pois, inafastável a regra geral, 
que deflui do sistema processual como um todo: -  em princípio, toda a matéria super
veniente ou nova é alegável; a preclusão apenas atinge a matéria velha.

Mas, as opiniões mais acatadas, muito embora concordem com a possibilidade 
de o executado defender-se amplamente no processo do trabalho, não aceitam possa 
ser levantada a inexistência ou a nulidade da sentença na execução, ou só a admitem 
sob condição.

Veja-se, a propósito, o ensinamento de DÉLIO MARANHÃO:

“É  p rec iso , p o rém , na  ap licação  d a  le i su b sid iá ria  não  p e r d e r  de  vista  
as p ecu lia r id a d es  e  características do  p ro c esso  do  trabalho. N o  p ro c esso  co 
m um , o s p ra zo s  correm  con tra  o reve l independen tem en te  d e  in tim ação  (art. 
322, do  C ód igo  d e  P rocesso). N o  p ro c esso  do  trabalho, a o  contrário , o  reve l é  
in tim ado  p a r a  a  c iênc ia  d a  sen tença  con tra  ele  p ro fe r id a  (art. 852  da  C onso li
dação). A ssim , po is , som en te  no  caso  d e  fa l ta  ou  nu lidade, tam bém , d essa  in ti
m ação, é  q u e  p o d e r á  o execu tado  invocar a  reg ra  do  art. 741, do  C ódigo  de  
P rocesso . Se, regu la rm en te  intim ado, não  recorre  d a  se n ten ça  q u e  o condenou  
à  revelia , a  co isa  ju lg a d a  im pede qua lquer p o s te r io r  a legação  de  nu lidade” (In  
“Instituições de Direito do Trabalho”, 6a edição -1974, ed. Freitas Bastos S/A, 
vol. II, pág. 946).
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VALENTIN CARRION adota posição semelhante:

“Se a sentença proferida contra o revel era nula por falta de citação, 
por exemplo, quando intimado da mesma deveria ter interposto recurso; se não 
o fez, perdeu a oportunidade para a anulação. ’’ (In “Comentários à Consolida
ção das Leis do Trabalho”, ed. Rev. dos Tribunais, 1975, pág. 459).

CAMPOS BATALHA posiciona-se no mesmo sentido:
“Uma vez transitada em julgado a decisão, impossível é impugná-la 

através de embargos à execução. Mesmo a falta ou nulidade da citação inicial, 
no processo de conhecimento, se a ação houver corrido à revelia de embargan
te, matéria que o art. 741,1, do CPC/73, autoriza seja discutida nos embargos à 
execução, não nos parece deva ser admitido no processo executório, no Direito 
Processual do Trabalho... ” (In “Tratado de Direito Judiciário do Trabalho”, ed. 
LTr, 1977, págs. 876/877).
Na mesma linha, preleciona WAGNER GIGLIO:

“Ora, se este” (o revel) “fo i pessoalmente intimado da sentença conde
natória e dela não recorreu, operou-se a  preclusão máxima, tornando inabor
dável, em execução, a validade do julgado. Figure-se a hipótese, então, de a in
timação da sentença ter sido feita pelo correio, não devolvida pelo destinatá
rio, pessoa diversa do executado, continuando este alheado do processo. Ao 
ser citado para inicio da execução deve o revel interpor o recurso cabível, vez 
que só nesse momento tomou ciência da decisão adversa, e não aguarda a pe
nhora para embargá-la, permitindo que se esgote o prazo recursal, pois tam
bém aqui prevalece a regra do art. 795 da CLT: “As nulidades não serão de
claradas senão mediante provocação das partes, as quais deverão argüí-la à 
primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos ", pena de con
validação. ” (In “Novo Direito Processual do Trabalho”, ed. LTr, 3a ed. 1975, 
págs. 400/401).
As opiniões são respeitáveis, mas delas dissentimos, diametralmente.

6. A SENTENÇA COMO PARTE DE UM TODO INSEPARÁVEL

A ação dirige-se ao Estado, seu verdadeiro titular passivo; não se dirige ao ad
versário, pois nada se pede ao réu. Pede-se ao Estado um provimento que recairá, a fi
nal, sobre a situação jurídica de autor e réu; aquele propõe a ação em relação a este, 
mas dirigida ao Estado, que proverá, jurisdicionalmente, às partes em ato solene deno
minado sentença.

A sentença não pode ser entregue de qualquer modo; ela surge como culminân
cia ou término de uma série de outros atos, necessariamente antecedentes, e, com os 
quais mantém um nexo ontológico. Não pode existir sentença sem que se tenha assegu
rado ao cidadão o direito ao procedimento e o direito ao contraditório. O procedimen
to e o contraditório são, necessariamente, preparatórios, e logicamente, antecedentes 
da sentença. Constituindo um direito, ensejam a possibilidade de participação naque-
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les atos preparatórios da sentença. Ajuizada uma ação, antes de julgá-la, o Estado deve 
propiciar seja o réu ouvido, e, por isto, têm autor e réu o direito de praticar atos prepara
tórios. Trata-se de decorrência de institutos fundamentais do Direito Processual, insti
tutos arraigados na Constituição e na própria organização do Estado.

A ação, como direito público subjetivo, não se exerce apenas no momento da 
propositura, mas também ao longo de um processo, segundo um procedimento, e em 
contraditório. A participação no processo é direito fundamental do cidadão, na medida 
em que é inerente à ação e confunde-se com o próprio contraditório; este é pressuposto 
necessário da sentença.

"  Assim como o Estado democrático se legitima mediante a participa
ção do povo na determinação de suas diretrizes e decisões, também é a partici
pação contraditória no processo, pelas formas procedimentais adequadas, que 
dará legitimidade ao provimento final a ser emitido. ” (CÂNDIDO DINA
MARCO, in “Fundamentos do Processo Civil Moderno”, ed. Rev. dos Tribu
nais, 2a ed., págs. 64/65).

A garantia constitucional do contraditório, implícita na Constituição anterior, 
agora vem expressada com clareza na Carta de 1988, art. 5°:

"  LIV -  Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal”.

"L V - Os litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusa
dos em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. ”

Dentre os direitos e garantias fundamentais inseridos na Constituição estão os 
institutos fundamentais da ciência processual:-jurisdição, ação, defesa e processo. O 
cidadão é beneficiário de um conjunto de garantias constitucionais do processo e tem 
tutelados seus direitos processuais enquanto litigante. Daí porque o processo possui 
“não apenas uma configuração técnica, mas também ético-política.” (ADA PELLE
GRINI GRINOVER, in “O Processo em sua Unidade”, I, ed. Saraiva, 1978, pág. 137).

Ensina CÂNDIDO DINAMARCO:
"  Se mediante o procedimento se prepara um provimento a ser proferido 

afinal; se esse provimento, nos processos jurisdicionais, irá necessariamente 
atingir as esferas jurídicas de pelo menos duas pessoas (uma, favoravelmente; 
outra, desfavoravelmente); se existe um princípio constitucional de igualdade 
das partes no processo (Const., art. 153, § 1º), o mesmo grau de participação 
que uma delas se permite, à outra também se há de permitir. Tal é o fundamento 
político do chamado direito de defesa (jus exceptionis), que se apresenta como 
contraposto negativo da ação. Ele se oferece ao demandado ao longo de todo o 
arco de procedimento também (tanto quanto a ação), e se especifica, juridica
mente, nas situações jurídicas ativas de que é possível fazer uso, mediante atos 
de resistência à  pretensão do demandante. ” (In ob. cit., pág. 70).
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ROGÉRIO LAURIA TUCCI e JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI salientam 
que a garantia constitucional do devido processo legal representou uma “marcante pá
gina da história da liberdade” e que esta garantia deve ser efetivada “em todo o desen
rolar do processo judicial”, respaldando seu juízo, também, em lição de EDUARDO 
COUTURE, segundo a qual aquela garantia constitucional impede que alguém seja 
privado da liberdade ou propriedade sem que tenha tido, antes, pleno acesso à tramita
ção de um processo, na forma da lei (in “Constituição de 1988 e Processo”, ed. Saraiva, 
1989, pág. 77).

Feitas tais colocações, que, em última análise, são premissas de raciocínio, res
saltar-se-á, mais objetivamente, a insubsistência das opiniões doutrinárias já referidas.

7. A REFUTAÇÃO DO ENTENDIMENTO

Diz-se que o revel, no processo trabalhista, é intimado da sentença contra ele 
proferida e dela deve interpor recurso, sem o que o vício de citação convalesce.

Ora, se a própria existência da coisa julgada, que, em princípio, sana os defeitos 
processuais, não constitui obstáculo ao exercício de impugnação autônoma (v.g., res
cisória), por que uma intimação desta sentença remediaria aquilo que ela própria não 
pode?... Dizer que se deve recorrer para não validar a eiva é ignorar a natureza do de
feito encontrado. Exatamente porque certos vícios são insanáveis é que existem, nos 
diversos sistemas processuais, os meios especiais de impugnação às sentenças. Só o 
sanável pode ser convalidado.

A excepcionalidade da impugnação é justificada pela natureza da nulidade, que 
se sobrepõe à coisa julgada. O vício é grave o suficiente para ficar imune a quaisquer 
preclusões, até mesmo à maior delas, à coisa julgada.

Fica-se perante uma hipótese em que não basta invocar o art. 245, do C.P.Civil, 
ou o 795, da Consolidação, como faz WAGNER GIGLIO (ob. cit., pág. 401). A regra 
contida nestas disposições legais aplica-se à nulidade chamada endoprocessual; a pre
clusão, aí, diz com a argüibilidade no próprio processo. A regra não se aplica às nulida
des que o juiz posse e deva decretar de ofício (arts. 245, § único e 267, § 3o, C.P.Civil).

7.1. Apenas intimar um cidadão de que existe uma sentença que o alcança, à 
evidência, não supre a preterição de garantias constitucionais que deveriam ter prece
dido à promulgação daquela decisão. O procedimento adequado e o contraditório são 
antecedentes lógicos e necessários da sentença; sem aqueles, esta é nula em absoluto, 
ou inexistente. Dar ciência desta sentença não substitui nunca o direito de defesa. Se 
não houve oportunidade para o exercício de uma garantia constitucional, sentença con
vém vício insanável. O ato de intimar a parte não lhe restaura o direito de participação 
contraditória no processo; intimar, aí, é apenas dar ciência do pretérito. O ingresso na 
lide só para recorrer é incompatível com o devido processo legal.

A participação contraditória no processo, como direito político do cidadão, 
deve ser assegurada de forma plena. Intimar para acompanhar o processo, doravante, e 
no qual já  existe sentença, não é garantir o contraditório. Não se pode esquecer de que a
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sentença não existe, ou é nula em absoluto, se lhe faltam os antecedentes indesatáveis. 
Pois, sentença, procedimento adequado e contraditório têm, entre si, um vínculo indis
solúvel. Não se concebe que o ato de intimação de sentença assim viciada possa refazer 
transgressão de garantia fundamental.

Resumindo: -  não existe sentença sem o devido processo legal.

7.2. A lei processual tratou das hipóteses em que o comparecimento espontâneo 
pode suprir defeito de citação: -  art. 214, C.P. Civil. Mas, nestes casos, a relação jurídi
ca processual é configurada de forma a enlaçar Autor, Estado e Réu e de forma a res
guardar o contraditório, que, então, antecede à prolação de sentença. Esta só surge 
após o comparecimento da parte, que pôde, obviamente, exercer o direito de defesa.

Vê-se que não há como pretender dar à intimação à parte (no processo trabalhis
ta) o mesmo efeito sanador que o comparecimento expontâneo (no processo comum) 
pode ter. O direito de defesa, convém repisar, não pode ser limitado à oportunidade 
para interpor recurso. O direito de defesa envolve a oportunidade de praticar todos os 
atos preparatórios da sentença.

Logo, a peculiaridade do processo trabalhista de ser a parte intimada da senten
ça (art. 852, CLT) não é de molde a criar situação em que se supra o vício de citação.

Aceitar que alguém entre em dado processo só recorrendo é não lhe garantir a 
igualdade perante a lei, é não lhe dar isonomia processual, é não observar o devido 
processo legal. A possibilidade do contraditório surge com a citação válida; esta é que 
instaura o contraditório; a intimação da sentença não tem este efeito. E, sem a plenitude 
do contraditório, a nulidade é insanável. (A rigor, sequer se poderia falar em “plenitude 
do contraditório”, pois se trata de um valor absoluto que não comporta dosagens; é 
algo que é ou não é: não se concebe isonomia, “só uma parte” do devido processo le
gal...)

"  A citação é a garantia primeira e maior do contraditório processual. A 
consagração legal, via obrigatoriedade absoluta da citação, do princípio da 
bilateralidade da audiência, representa uma especificação do princípio consti
tucional da isonomia. Daí a imperatividade com que, sob cominação enfática 
de invalidade, a lei impõe a realização do ato; daí a acentuação incomum do 
rigor formal a que se acha submetido, rigor pouco afinado com a tendência ge
ral à liberalização das formas processuais presente em todo o Código. É que 
processo sem citação não assume a feição de actum tria personarum, è proce
dimento unilateral, negação da garantia do contraditório." (ADROALDO 
FURTADO FABRÍCIO, in ob. cit., pág. 14).
7.3. À execução trabalhista aplicam-se os preceitos regentes dos executivos fis

cais para a cobrança da dívida ativa da Fazenda (art. 889, CLT e Lei 6.830/80); e o di
reito processual comum, igualmente, é fonte subsidiária (art. 769, CLT).

Essa legislação de apoio permite a querela de nulidade, quer quando a particula
riza (art. 741,1, CPC), quer quando amplia, sem restrições, o campo de defesa: -  “o 
executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa” (art. 16, § 2o, Lei 6.830/80).
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À vista dessa colocação, o seguinte raciocínio pode ser apresentado, com coe
rência:

- a sentença faz coisa julgada às partes entra as quais é dada;

- se não foi dada às partes, porque uma delas não integrou a relação pro
cessual, não faz coisa julgada;

- a coisa julgada é a permissão para o ingresso na execução;
- se não há coisa julgada, não existe pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, na execução;
- sabendo-se que no processo de execução exercita-se uma ação autôno

ma, a ausência de coisa julgada caracteriza, ainda, a falta de condição de ação;
- tais questões, como matéria superveniente ou nova são alegáveis em 

execução, diante dos princípios gerais do direito processual;
- e, ademais, a lei subsidiária ainda foi expressa, quando disse que as ex

ceções argüíveis pelo executado serão opostas como matéria preliminar e “pro
cessadas e julgadas com os embargos” (art. 16, § 3o, Lei 6.830/80).
7.4. A querela de nulidade está facultada no ordenamento jurídico. Vem previs

ta na lei processual como ação em procedimento de embargos à execução (art. 741,1, 
CPC), embora, a rigor, tal previsão até fosse desnecessária. Disciplinou-se a espécie 
(embargos) e não se impediu o gênero (ação ordinária).

A querela de nulidade não visa rescindir sentença. É ação declaratória; uma or
dinária autônoma de competência funcional do mesmo juízo do processo que lhe deu 
causa. Se for exercitada sob o procedimento sob o procedimento de embargos à execu
ção, a competência será a mesma. (Lembre-se que PONTES DE MIRANDA também 
sustenta que a sentença nula em absoluto é objeto de ação constitutiva negativa -  v. 
“Tratados das Ações”, ob. cit., pág. 534, vol. IV).

A querela de nulidade tem em mira, como já dito, os vícios processuais que fo
gem ao campo delimitado pelo direito positivo para a ação rescisória. (Como já lem
brado, há quem sustente que um só vício seria passível de ataque por tal via: -  o relati
vo à citação. E há, ainda, como também já referido, quem diga que tais vícios podem 
ser apontados em mero incidente processual, por petição atravessada nos autos -  cf. 
ARRUDA ALVIM, “Manual de Direito Processual Civil”. II, S.P., 1978, pág. 157).

A ação ordinária autônoma para obter a declaração de nulidade ipso iure da re
lação processual (querela de nulidade) é da competência funcional do mesmo juízo que 
lhe deu causa. E há dois parâmetros irrecusáveis para que assim se entenda: 1°)- a pró
pria lei sinaliza a competência, quando a atribui a esse juízo, na oportunidade e sob o 
procedimento de embargos à execução (art. 741,1, CPC), 2o) -  é este o juízo comum, 
cuja competência é fixada por exclusão; se não há regra atribuindo-lhe um juízo espe
cial, resta a esfera ordinária ou comum.

Na Justiça do Trabalho, então, a jurisdição de primeiro grau conhecerá da que
rela de nulidade, quer como ordinária, quer como embargos à execução.
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O juízo da execução não rescindirá sentença, é obvio, pois sequer é competente 
para fazê-lo. Trata-se de hipótese para a qual não se exige rescisória, face à natureza do 
vício processual encontrado. O juízo não reformará ou desconstituirá sentença, função 
que está reservada, privativamente, à instância superior. O juízo reconhecerá, simples
mente, como ineficaz, como de nenhum efeito, um ato processual inexistente ou nulo 
em absoluto (v. LIEBMAN, Parecer, in “Revista Forense”, jan/1945, vol. 101, pág. 
295 e in “Processo de Execução”, pág. 313).

8. A SITUAÇÃO DO TEMA

A jurisprudência dos pretórios trabalhistas é oscilante, a respeito da querela de 
nulidade. Existem decisões em três sentidos; a) -  que acatam aquela ação nos embar
gos à execução; b) -  decisões que não a admitem; c) -  as que a aceitam, nos embargos à 
execução, sob condição, conquanto não tenha havido intimação da sentença exeqüen
da.

Há uma predominância dos acórdãos que não admitem o exercício dessa ação.
Todavia, o Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, por maioria de votos, 

adotou pronunciamento que passou a compor a Súmula da sua jurisprudência (verbete 
7/91), com a seguinte redação:

“Aplica-s e  ao Processo do Trabalho o disposto no art. 741, item I, do
CPC, pelo qual a parte interessada poderá, nos embargos à execução, alegar a

falta ou nulidade de citação no processo de conhecimento se a ação lhe correu
à revelia. ’’ (Rel. Juiz SEBASTIÃO MACHADO FILHO).
Na doutrina, o tema não é aprofundado pelos autores. Mesmo assim, há opini

ões sustentando o cabimento daquela ação, nos embargos à execução. É o que dizem, 
v.g., CESARINO JÚNIOR (in Consolidação...”, ed. Freitas Bastos S/A, 4a ed., vol. II, 
pág. 335), ALCIDES MENDONÇA LIMA (in “Proc. Civil no Proc. do Trabalho”, ed. 
LTr, 2a ed., págs. 115/116), AMPARO BARRETO (in “Execução Cível e Trabalhis
ta”, ed. Trab. S/A, págs. 256/7).

MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO admite possa a sentença inexistente 
ser objeto de ação declaratória, mas não “que o devedor alegue, em sede de embargos, 
essa falha da sentença exeqüenda”. (In “Ação Rescisória no Processo do Trabalho”, 
ed. LTr -  1991, págs. 162/163).

9. CONCLUSÕES

1 -  Os vícios processuais têm disciplina própria, distinta da que trata das nuli
dades de direito privado.

2 -  A coisa julgada convalesce as nulidades, em regra sanáveis. Mas há vícios 
insanáveis que impedem se faça a própria coisa julgada.

3 -  Contra esses vícios acomete-se por ações autônomas: -  embargos à execu
ção, rescisória e ação ordinária (querela de nulidade).
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4 -  Nos embargos à execução, no processo trabalhista, pode o executado defen
der-se amplamente, apesar da redação do art. 884, da Consolidação, constituindo eles 
sede para a alegação de inexistência ou nulidade da citação, no processo de conheci
mento.

5 -  A sentença deve ser precedida de atos preparatórios, possíveis em dado pro
cedimento e em contraditório. Não há sentença sem o devido processo legal e apenas 
intimar alguém da existência de sentença não supre o processo legal, o qual só é factí
vel da citação válida.

6 -  A execução é instaurada a partir de um patamar: -  a coisa julgada. Sem esta, 
falta pressuposto para a constituição e desenvolvimento do processo de execução; fal
ta, ainda, condição de ação de execução.

7 -  A querela de nulidade pode ser exercitada para desafiar sentença de proces
so trabalhista, tanto nos embargos à execução, quanto em ação ordinária, sendo com
petente, então, a jurisdição de primeiro grau.
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BREVE RELATORIO DA CORREGEDORIA-GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Ursulino Santos Filho*

A  Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho tem tido, nestes vários anos de sua 
 atuação, posições das mais diversas, tudo dependendo da formação jurídica, ad
 ministrativa e humanística do seu titular. Assim, ela sofre oscilações na sua atua

ção, chegando, algumas vezes, ao seu esquecimento total.

Quando tomei posse neste Cargo, assumi, comigo mesmo, e mais tarde tomei 
público, em sessão do Colégio de Presidentes, que passaria a adotar uma nova orienta
ção na Corregedoria-Geral, porque, daquela data em diante, passaria a fazer correições 
ordinárias nos Tribunais, ao contrário do que haviam feito os meus antecessores.

Evidente que, quando assim falei, não estava criticando o procedimento dos 
meus colegas que haviam passado pelo Cargo. Era, simplesmente, uma nova orienta
ção.

Disse, e venho pautando a ação corregedora segundo o entendimento de que o 
papel do Corregedor-Geral não é o de fiscal, de inspetor ou de auditor, que vai ao local 
para averiguar o trabalho que está sendo desenvolvido em busca dos possíveis erros ali 
cometidos.

Observo, como princípio, que o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho é, an
tes de tudo, um veículo de comunicação entre o Tribunal Superior e os Tribunais Regi
onais.

É por intermédio dele, nas Cortes visitadas, que estão sendo corrigidos vários 
equívocos processuais, e até administrativos, que já perduravam há vários anos sem 
uma solução plausível.

Nas correições que fi z, juntamente com minha equipe, tive bastante sucesso, 
porque, em todos os Regionais, possibilitei a completa integração entre o Corregedor e 
todos os Juízes, quer fossem de primeira instância, como de segunda, indistintamente.

A austeridade em nosso comportamento pessoal em nada influiu no bom relaci
onamento havido com todos os colegas Magistrados e servidores que auxiliam na ad
ministração do Tribunal.

As anotações e recomendações que constam das Atas das Correições, em ne
nhum momento, foram alvo de contestação ou recurso, sendo certo que houve uma 
única objeção, a qual foi rechaçada, para explicitar que, às vezes, como no caso, nem 
sempre as explicações dos Juízes e Serventuários servem de justificação (explicam, 
mas não justificam).

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.
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As correições que realizei foram todas elas de muita valia para o conhecimento 
e desenvolvimento das dificuldades, vícios e modos de proceder dos Regionais.

Tenho servido de porta-voz, quando necessário, das reivindicações havidas en
tre os órgãos de cúpula na Justiça do Trabalho, o que faço com muita satisfação e em
penho.

Faço votos que meus sucessores aumentem este bom relacionamento que 
venho mantendo com muito agrado pessoal.
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PROVIMENTO N° 002 /2000

O s c r é d ito s  d o  tra b a lh a d o r  a p u ra d o s  e m  r e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta , 

a lé m  d e  im p e n h o r á v e is , n ã o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  c e s s ã o .

O M INISTRO URSULINO SANTOS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regim entais,

CONSIDERANDO o crescente número de cessões de créditos trabalhistas, quan
do o pagam ento depende de precatório;

CONSIDERANDO o percentual mínimo pago ao cedente pelo cessionário;

CONSIDERANDO que, em virtude da cessão, o reclam ante, que é sem pre hipos
suficiente no processo do trabalho, quita o seu crédito;

CONSIDERANDO que o cessionário não é parte no processo trabalhista, porque 
nele não é em pregado nem  empregador, estando nos autos em razão de um  negócio, 
não m erecendo gozar da proteção e garantias próprias do reclamante;

CONSIDERANDO que a sistem ática dos princípios protecionistas do salário con
tidos na CLT (art. 464) revela a incompatibilidade do instituto da cessão de crédito 
com  o Direito do Trabalho;

CONSIDERANDO o disposto na Convenção Internacional do Trabalho n° 95, 
arts. 5o e 10, com binado com  o art. 8o, parágrafo único, da CLT e art. 1.065 do Código 
Civil, com binado com  o art. 649, IV, do CPC;

CONSIDERANDO que a doutrina sustenta que o crédito trabalhista é intransferí
vel por força de lei, tal com o sucede, com os benefícios da Previdência Social e

CONSIDERANDO que estes créditos já  cedidos podem  ser utilizados para outros
f i n s ,

RESOLVE:

1 -  D eclarar que o crédito trabalhista não é cedível a terceiros.

2 -  D eterm inar que qualquer pretensão nesse sentido, m anifestada em Juízo, 
seja indeferida, lim inarmente, independentem ente da form a com o tenha sido feita a 
cessão.

3 -  Este Provim ento entrará em vigor na data de sua publicação no Ó rgão O fici
al, revogadas as orientações em contrário.

Brasília, 17 de maio de 2000

Ursulina Santos Filho
M inistro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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ELEITA A NOVA DIREÇÃO DO TST

Em sessão realizada no dia 15 de junho, o Tribunal Superior do Trabalho elegeu 
sua nova Direção, para o biénio 2000/2002.

A nova Direção, que tomará posse no dia 1º de agosto, ficou assim constituída: 
Presidente, ministro Almir Pazzianotto Pinto; Vice-Presidente, ministro Ursulino San
tos Filho; Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, ministro José Luiz Vasconcellos.

A votação foi secreta, como estabelece o Regimento Interno, mas se manteve a 
tradição de se observar a ordem de antigüidade. O ministro Wagner Pimenta, ao deixar 
a Presidência, no dia 1º de agosto, passará a ser o Decano do Tribunal.

Um breve perfil dos eleitos:
O ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, natural de Capivari (SP), bacha

rel em Direito pela Universidade Católica de Campinas (SP), foi advogado de várias 
entidades sindicais; deputado estadual, em São Paulo, por três mandatos sucessivos; 
Secretário de Relações do Trabalho do governo paulista (1983/85); deputado federal; e 
Ministro do Trabalho (1985/1988). Em setembro de 1988 foi nomeado Ministro do 
TST. Atualmente é o Vice-Presidente do Tribunal.

O ministro URSULINO SANTOS FILHO, natural de Manaus (AM), bacharel 
em Direito pela Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas do Rio de Janeiro, foi advo
gado trabalhista; assessor do Ministério do Trabalho e do Gabinete Civil da Presidên
cia da República; procurador autárquico; e conselheiro da Ordem dos Advogados do 
Brasil, seção do DF. Em novembro de 1989 foi nomeado Ministro do TST. Atualmente 
é o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.

O ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS, natural de Orlândia (SP), bacharel 
em Direito pela Universidade de São Paulo - USP, é professor de Direito Processual 
Civil; em 1968 foi encarregado pela Comissão de Legislação Social da Câmara dos 
Deputados da elaboração do Código de Processo do Trabalho; e é magistrado de car
reira na Justiça do Trabalho desde 1961, tendo presidido as antigas Juntas de Concilia
ção e Julgamento em várias cidades paulistas. Em novembro de 1989 foi nomeado Mi
nistro do TST.
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APOSENTADORIA DOS MINISTROS 
ARMANDO DE BRITO E VALDIR RIGHETTO

Após o fechamento do último número desta Revista, dois ministros togados e 
vitalícios requereram aposentadoria e deixaram o Tribunal: Armando de Brito, no dia 
15 de março, e Valdir Righetto, no dia 5 de maio.

Os dois ministros contribuíram com sua cultura jurídica para enaltecer o Tribu
nal durante o período em que o integraram: Armando de Brito, desde 1992, e Valdir 
Righetto, desde 1995. O primeiro trouxe a experiência de sua carreira no Ministério 
Público do Trabalho, de onde era originário. O segundo, de sua atuação na advocacia.

No Tribunal, deixaram muitos amigos.
Na Seção Especializada em Dissídios Coletivos, à qual pertenceu por vários 

anos, o ministro Armando de Brito foi saudado, em sua despedida, pelo ministro Almir 
Pazzianotto Pinto. E, no Tribunal Pleno, pelo ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
que assinalou ter sido ele um ministro que levava os colegas, nos julgamentos, a maio
res reflexões e ao amadurecimento das posições, contribuindo, assim, para o engrande
cimento do Tribunal. Os demais ministros associaram-se às homenagens, assim como 
o representante do Ministério Público.

O ministro José Luciano de Castilho Pereira, que já havia proferido palavras de 
despedida ao ministro Valdir Righetto na sessão da Segunda Turma, abriu as manifes
tações no Tribunal Pleno, por designação do ministro Almir Pazzianotto Pinto, que 
presidia a sessão. A ele se seguiram os ministros Ronaldo Lopes Leal, José Luiz Vas
concellos, Vantuil Abdala e Rider de Brito Os demais ministros e o Subprocurador- 
Geral do Trabalho Guilherme Mastrichi Basso associaram-se às manifestações.
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POSSE DO
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Em Sessão Solene realizada no dia 31 de maio, sob a presidência do ministro Wag
ner Pimenta, o Tribunal Superior do Trabalho deu posse ao seu novo ministro to
gado vitalício, João Batista Brito Pereira.

O novo Ministro preencheu vaga destinada ao Ministério Público do Trabalho e 
aberta em decorrência da aposentadoria do ministro Armando de Brito.

Nascido em Sucupira do Norte (MA), o ministro João Batista Brito Pereira es
tudou e fez carreira em Brasília. Foi funcionário do próprio TST, do qual se desligou, 
após concluir o curso de Direito, para atuar como advogado trabalhista, até ingressar, 
por concurso, na carreira do Ministério Público do Trabalho, onde chegou, por mereci
mento, ao cargo de Subprocurador-Geral.

Ao participar, como Ministro, da primeira sessão do Tribunal Pleno, no dia se
guinte ao da posse, ele recebeu as boas-vindas e votos de sucesso formulados por vári
os ministros e pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Guimar Rechia Gomes, que leu 
também saudação do Procurador-Geral, Guilherme Mastrichi Basso. O ministro Wag
ner Pimenta assinalou ter sido a segunda vez que dera posse ao ministro João Batista, 
como ocorrera também com o ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. A ambos 
dera posse no Ministério Público, quando exercera o cargo de Procurador-Geral do 
Trabalho e, depois, no TST.
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PARTICIPAÇÃO DO TST NA 
CONFERÊNCIA DA OIT

O Poder Executivo convidou o ministro presidente Wagner Pimenta para integrar 
a delegação que, sob a chefia do ministro Francisco Dornelles, do Trabalho e 
Emprego, representou o Brasil na 88a Conferência Anual da Organização Inter

nacional do Trabalho, na primeira quinzena de junho, em Genebra, Suíça.
O Tribunal participou da Conferência, assim, com três ministros. Além do seu 

Presidente, integraram a delegação também, por designação do Tribunal Pleno e na 
qualidade de observadores, como ocorre todo ano, os ministros João Oreste Dalazen e 
Gelson de Azevedo.
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AÇÃO RESCISÓRIA

Ação rescisória.

Se o autor requer, na exordial, a desconstituição da “decisão de mérito ” e, 
simultaneamente, apresenta cópia do acórdão proferido no julgamento de mérito 
do recurso ordinário, infere-se que este está pretendendo a rescisão desta última 
decisão, não havendo fa lar em impossibilidade jurídica do pedido.

Recurso ordinário provido.

PROCESSO N° TST-RO-AR-557.554/99 -  (Ac. SB D I2)

Vistos, relatados e discutidos este autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-RO-AR-557.554/99, em que é recorrente Empresa Municipal de Limpe
za e Urbanização -  Emlurb e recorrido Adriano Aguiar Câmara.

A Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização -  Emlurb ajuizou ação resci
sória contra Adriano Aguiar Câmara, com o escopo de desconstituir a decisão de méri
to, que manteve a condenação à reimplantação do piso salarial de engenheiro, no salá
rio do reclamante, equivalente a 6,5 (seis e meio) salários mínimos.

Amparou a ação no inciso V do artigo 485 do CPC, alegando, em síntese, que a 
r. decisão rescindenda violou os artigos 37, inciso XIII, e T ,  inciso IV, da Constituição 
Federal.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, através do acórdão de fls. 66 e 
72/73, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido.

Inconformada, a Autora recorre ordinariamente, às fls.75/81, pretendendo a re
forma do v. decisum regional.

Custas a fls. 83.
O recorrido não apresentou razões de contrariedade (certidão - fls. 90).
A douta Procuradoria Geral do Trabalho, através do parecer circunstanciado de 

fls. 94/98, opina pelo conhecimento e desprovimento do Recurso.
É o relatório.

VOTO

Regularmente processado, conheço do recurso ordinário.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário da autora da rescisória contra o acórdão da lavra 
do 7º Regional que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em decorrência da 
impossibilidade jurídica do pedido, por entender que a autora havia pedido a rescisão
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da sentença que tinha sido substituída pelo acórdão regional, consoante dispõe o artigo 
512 do CPC.

Sustenta a recorrente que, em sua peça vestibular, requereu a desconstituição da 
decisão de mérito, sem aludir à sentença da Junta, já que o Tribunal Regional do Traba
lho da T  Região a convalidara em grau de recurso.

Com efeito, compulsando a inicial da ação rescisória, verifica-se que a Autora 
pleiteou a desconstituição da “decisão de mérito” (fls.03 e 10), não se referindo à sen
tença ou ao acórdão. Apesar de a expressão “decisão de mérito” poder se referir a qual
quer dos dois, a autora juntou com a exordial cópia do acórdão regional (fls.26/27), o 
que leva à conclusão de que pretendia a rescisão desta decisão.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, afastando a impossibilidade 
jurídica do pedido, determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, para que jul
gue a ação rescisória como entender de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordi
nário para, afastando a impossibilidade jurídica do pedido, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que julgue a ação res
cisória como entender de direito.

Brasília, 25 de abril de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral da Justi
ça do Trabalho no exercício da Presidência. Antônio José de Barros Levenhagen, rela
tor.

AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

Ação rescisória. Competência da Justiça do Trabalho para exame inciden
ter tantum de questões prejudiciais. Impossibilidade jurídica do pedido. Carência 
de ação.

É  competente a Justiça do Trabalho para apreciar questões prejudiciais 
que impliquem exame incidenter tantum, pois o Código de Processo Civil, em seu 
artigo 469, inciso III, admite a possibilidade de haver solução prejudicial sem âm
bito de coisa julgada, tendo em mira os dissídios que são afetos ao juiz, seja de que 
ramo do Poder Judiciário for, uma vez que, do contrário, ver-se-ia na contingên
cia de suspender a tramitação da causa para aguardar um pronunciamento da 
justiça material competente, o que implicaria criação de embaraços à solução dos 
litígios apresentados, em total despropósito aos princípios da celeridade e da eco
nomia processual.

Tratando-se de exame incidenter tantum, tem-se que, no ponto versado na 
rescisória, relativo ao registro da entidade sindical, a decisão rescindenda não fe z
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coisa julgada, já  que a questão fo i examinada incidentalmente. E, se não há coisa 
julgada material, a consequência lógica é que, in casu, não fica  atendida uma das 
condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido, o que conduz 
inevitavelmente à carência de ação, impondo-se a extinção do processo sem exa
me do mérito (CPC, art. 267. V).

Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO N °  TST-RO-AR-327.521/96- (Ac. SB D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-327.521/96, em que é recorrente Indústria de Confecções Jor-San 
Ltda. e recorrida Jeruza Maria de Souza Costa.

Jeruza Maria de Souza Costa, com fulcro no art. 485, inciso II, do CPC c/c o art. 
836 da CLT, propôs ação rescisória contra Indústria de Confecções Jor-San Ltda., vi
sando a desconstituir o acórdão proferido nos autos do processo n° TRT-RO-4.345/91, 
que, reformando a sentença revisanda, julgou procedente a ação de consignação em 
pagamento movida contra ela pela ré, com base na tese de que o sindicato do qual a au
tora era dirigente, por não possuir registro, principalmente pela quebra de unicidade 
contratual (art. 8o, II), não possui personalidade jurídica, não gozando seus membros 
da garantia da estabilidade sindical.

Narrando os fatos, a autora aduziu que a ré ajuizou contra ela ação consignató
ria com a finalidade de rescindir o contrato de trabalho sem justa causa. Contestando a 
referida ação, sustentou a impossibilidade da demissão sem justo motivo, em face de 
ser detentora de estabilidade provisória, decorrente do exercício de cargo de direção 
sindical, tese essa que, apesar de acolhida pelo juízo de primeiro grau, foi, ao final, 
afastada, em sede de recurso, pela decisão rescindenda.

Diante dessa circunstância, ela ingressou com ação rescisória, sustentando que 
o acórdão rescindendo, ao apreciar a legitimidade da entidade classista da qual ela fa
zia parte, saiu de sua competência jurisdicional própria para entrar na competência da 
justiça estadual.

Nesse sentido, citou jurisprudência do egrégio STJ, reconhecendo a incompe
tência da Justiça do Trabalho, ex ratione materiae, “para dirimir questão relativa à 
constituição de entidade sindical, quando esta resulta da disputa entre sindicatos pela 
representação da mesma categoria em idêntica base territorial.” (fls. 03). Mencionou, 
ainda, a Súmula n° 4 daquele Tribunal.superior.

Paralelamente, salientou que a entidade classista, da qual ela fazia parte, qual 
seja, o Sindicato dos Oficiais Alfaiates Costureiras e Trabalhadores na Indústria de 
Confecções de Roupa de Caruaru - PE, buscou dirimir a controvérsia sobre a sua legiti
midade por meio de ação própria na justiça comum (Processo n° 14.237 e 14.192), ten
do obtido decisão favorável em primeira instância, a qual foi confirmada pelo Tribunal 
de Justiça do Estado, mas que não havia transitado em julgado, tendo em vista que o 
sindicato similar ingressara com recurso que estava pendente de julgamento.
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O Tribunal da 6a Região, em acórdão de fls. 83/85, após fixar o valor da causa, 
tendo em vista a impugnação oferecida pela ré, bem como rejeitar a preliminar de au
sência de certidão relativa ao trânsito em julgado, suscitada na contestação, julgou pro
cedente a ação rescisória para declarar nulo o acórdão rescindendo (fls. 21/22) e deter
minar a suspensão do processo originário até o trânsito em julgado da decisão de fls. 
37/39, isto é, da apelação cível n° 14.328-2, do Tribunal de Justiça do Estado de Per
nambuco, para que, somente após esse fato, seja prolatada nova decisão.

Opostos embargos de declaração pela ré (fls. 90/91), que apontava omissão no 
acórdão em relação à deserção, ao valor da causa e às certidões concernentes ao trânsi
to em julgado e ao registro do sindicato, foram acolhidos parcialmente pelo Acórdão 
de fls. 93/94 apenas para declarar a inexistência de deserção.

Inconformada com essa decisão, a ré interpõe recurso ordinário, às fls. 96/104, 
argüindo, inicialmente, a nulidade do acórdão recorrido, com base nos arts. 265, inciso 
IV, letras a e b e  seu parágrafo 5°, 460 e 463,1 e II, todos do CPC. Renova, por outro 
lado, a preliminar de deserção suscitada na contestação com base na Lei n° 8.177/91, 
com redação dada pela Lei n° 8.542/92. No mérito, sustenta que a Justiça do Trabalho 
tem competência absoluta para apreciar a legitimidade sindical, com base nos arts. 511 
a 601 da CLT e 114 da Constituição Federal. Cita, ainda, o art. 8°, incisos I e II, da Car
ta Magna, bem como o Enunciado 222 do TST.

O recurso foi admitido a fls. 107

Contra-razões não há, conforme certidão de fls. 111.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 114/162, opina pelo conheci
mento e provimento do recurso, para que seja declarada a nulidade do acórdão recorri
do.

É o relatório

VOTO

CONHECIMENTO

Atendidas as formalidades de estilo, conheço do recurso ordinário.

Preliminar de nulidade do acórdão recorrido

Argúi a recorrente a nulidade do acórdão recorrido, com base nos arts. 265, in
ciso IV, letras a e b e seu parágrafo, 5o, 460 e 463,1 e II, todos do CPC, sob o argumento 
de que os autos revelam um caso sui generis: primeiro por ter sido decretada a suspen
são do feito por prazo indeterminado, já que “a suspensão do processo é matéria anteri
or a decisão de mérito e no prazo máximo de um ano” (fls. 98); segundo, por ter impri
mido caráter condicional à sentença, quando se sabe que ela deve ser certa e precisa, e, 
ao ser prolatada, encerra o ofício jurisdicional do julgador, só podendo ser alterada por
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meio de embargos declaratórios ou no caso de inexatidões materiais ou erros de cálcu
los.

Requer, pois, que seja declarada a nulidade do acórdão recorrido e determinado 
o retorno dos autos ao TRT de origem, para que a ação seja apreciada de acordo com as 
provas dos autos e sem a suspensão processual.

Realmente, o curso de ação paralela, visando dirimir a controvérsia sobre a le
gitimidade da entidade classista da ora recorrida, não autoriza a suspensão do proces
so, nos termos do art. 265, IV, alínea a do CPC, porque sempre que houver necessidade 
de uma solução a questões preliminares, condicionantes e prejudiciais no curso de uma 
demanda, poderá o juiz, seja de que ramo do Poder Judiciário for, tendo em mira os dis
sídios que lhe são afetos, examiná-la incidenter tantum, dando-lhe solução incidental, 
sem âmbito de coisa julgada, como dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 
469, inciso III.

Assim, razão assiste à recorrente ao pretender a nulidade do acórdão recorrido, 
indicando a impossibilidade de o juiz proferir sentença condicional, como, no caso, a 
que determinou a suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão a ser pro
ferida na Justiça Comum.

Todavia, antevendo a possibilidade de julgamento favorável à recorrente e con
siderando, por outro lado, que a matéria se confunde com o próprio mérito, entendo 
prejudicada a arguição de nulidade, invocando o disposto no parágrafo 2o do artigo 249 
do CPC.

Deserção da ação rescisória

A presente preliminar foi suscitada na contestação e agora é renovada pela re
corrente, pretendendo que a ação rescisória seja julgada deserta, sob o argumento de 
que a Lei n° 8.177/91, com a redação dada pela Lei n° 8.542/92, exige o depósito recur
sal tanto nos recursos como na ação rescisória, conforme Instrução Normativa n° 3/93 
do TST.

A normatização inserta nos dispositivos citados não pode ser, todavia, interpre
tada conforme explicitado pela recorrente.

Ocorre que a Instrução Normativa n° 3/93 do TST, que interpreta o art. 8o da Lei 
n° 8.542/92, trata tão-somente do depósito para recurso nas ações na Justiça do Traba
lho.

Em se tratando de ação rescisória, que, como a própria denominação indica, é 
uma ação autónoma, e não um recurso, a jurisprudência desta corte, sedimentada no 
Enunciado n° 194, em sintonia com o objetivo da lei, assumiu o posicionamento de ser 
dispensável o depósito previsto nos arts. 488, inciso II, e 494 do CPC. Logo, não há fa
lar em deserção.

Destarte, nego provimento.
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Preliminarmente: impossibilidade jurídica do pedido. Carência de ação

Trata-se de ação rescisória, embasada no art. 485, II, da CPC, que indica, como 
causa de rescindibilidade, a incompetência do juízo, que visa desconstituir decisão que 
não reconheceu a legitimidade do sindicato classista da ora recorrida, tendo em vista a 
ausência de registro, negado pela DRT, em face de já existir na mesma base territorial 
sindicato similar, aduzindo que não fora observada a norma do art. 8o, inciso II, da 
Constituição Federal, que encerra o princípio da unicidade sindical.

O Regional concluiu pela procedência do pedido rescisório sob o fundamento
de que:

“A competência da Justiça do Trabalho encontra-se fixada na Constitui
ção Federal, art. 114, não se podendo, portanto, emitir juízo de valor sobre lití
gio referente à base territorial de sindicato, vez que tal questão deve ser dirimi
da pela Justiça Comum.

Salienta-se, ainda, que, como frisou o MPT, a disputa pela representa
ção sindical estava, à época, tramitando pela Justiça Comum, fls. 37/9, e que 
não há prova do trânsito em julgado desta ação, enquadrando-se, portanto, na 
hipótese do art. 265, IV, a, do CPC.

Destarte, diante da comprovação da invasão de competência, deve ser 
declarada a nulidade do v. Acórdão de fls. 21/2, ficando sobrestado o feito até o 
trânsito em julgado da r . decisão de fls. 37/9.” (Fls. 84)

Assevera a recorrente (ré) que o fato de a Consolidação das Leis do Trabalho 
tratar da organização sindical, em seus arts. 511 a 601, dá a esta justiça especializada 
competência absoluta para julgar a legitimidade sindical, com espeque no art. 114 da 
Constituição Federal. Assim, propugna pela manutenção da tese sufragada na decisão 
rescindenda, aduzindo que não há prova nos autos do registro da entidade classista, do
cumento esse essencial à propositura da ação, pois somente com a existência concreta 
desse documento seria possível concluir pela existência do sindicato e, em consequên
cia, pela estabilidade provisória almejada pela recorrida.

Realmente, in casu, não se caracteriza invasão de competência, porque a de
manda apreciada pela decisão rescindenda aconteceu entre empregado e empregador, 
tendo por objeto o reconhecimento de estabilidade provisória decorrente do exercício 
pela obreira de cargo de direção na entidade sindical de que fazia parte, com a particu
laridade, porém, de que havia necessidade de uma solução para uma questão prejudici
al relativa ao registro da entidade sindical, a fim de que se pudesse aferir-lhe a legitimi
dade.

Foi dada, portanto, uma solução incidental a uma questão prejudicial, o que não 
é novidade no processo trabalhista, em que as questões prejudiciais são sempre de 
competência do juiz a quem se atribui o conhecimento da causa, e a decisão que é dada 
nesse caso firma somente uma premissa para a prestação jurisdicional na causa origi
nária, sem força de coisa julgada.
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Assim, se esta justiça especializada é competente para dizer se a obreira goza de 
estabilidade provisória, decorrente do exercício de cargo de direção na entidade clas
sista a que pertence, mas, para tanto, tem de apreciar questão condicionante e prejudi
cial, como, no caso, a legitimidade da entidade sindical, sua competência se estende, 
porque o escopo não é dirimir a controvérsia a propósito da disputa de representação de 
sindicatos em relação a uma mesma base territorial, mas tão-somente reconhecer a 
existência de situação fática (ausência de registro), que desautoriza a conclusão pela 
legitimidade da entidade classista da recorrida e, em conseqüência, o reconhecimento 
da pretendida estabilidade provisória.

Trata-se de exame incidenter tantum, sem atributo de coisa julgada, conforme 
preceitua o Código de Processo Civil em seu art. 469, inciso III.

Com efeito, a lei adjetiva civil admite que pode haver solução prejudicial sem 
força de coisa julgada, tendo em mira os dissídios que são afetos aos juízes, seja de que 
ramo do Poder Judiciário for, pois, do contrário, ver-se-iam na contingência de suspen
der a tramitação da causa para aguardar um pronunciamento da justiça material com
petente, o que implicaria criação de embaraços seríssimos à solução dos litígios apre
sentados, em total desatenção aos princípios da celeridade e da economia processual.

Só por isso já mereceria reforma o acórdão recorrido, uma vez que, no contexto, 
a rescisória não poderia ter sido acolhida, notadamente porque a suspensão do proces
so, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Justiça Comum, criou um entrave 
processual à imediata solução da lide, implicando invasão do campo da livre disposi
ção das partes, considerando que sequer houve requerimento de suspensão do proces
so.

Mas uma outra questão, diga-se de fundamental importância para o desfecho da 
controvérsia, deve ser realçada: se a hipótese é de exame incidenter tantum (CPC, art. 
469, III), tem-se que, no tocante à questão prejudicial relativa ao registro da entidade 
sindical, a decisão rescindenda, que foi proferida nos autos da ação de consignação, 
não fez coisa julgada, já que a questão foi examinada incidentalmente. Apenas em rela
ção ao objeto da consignatória (rescisão do contrato de trabalho sem justa causa - reco
nhecimento da estabilidade), a decisão rescindenda encerra pronunciamento de méri
to; portanto somente sob esse aspecto fez coisa julgada.

Ora, se não há coisa julgada material no ponto versado na rescisória, relativo ao 
registro/legitimidade da entidade sindical, visto que se trata de mero fundamento utili
zado pela decisão rescindenda para concluir pela inexistência de estabilidade, a conse
qüência lógica é que, in casu, não fica atendida uma das condições da ação, qual seja, a 
possibilidade jurídica do pedido, o que conduz inevitavelmente à carência de ação.

Assim, mais uma vez merece reparo a decisão recorrida.

Destarte, dou provimento ao recurso.
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CONCLUSÃO

Negar provimento ao recurso ordinário quanto à questão relativa à deserção da 
ação rescisória, mas dar-lhe provimento no que se refere à questão da incompetência 
da Justiça do Trabalho para, reformando o acórdão de fls. 83/85, declarar a autora care
cedora de ação e, em consequência, julgar extinto o processo sem exame do mérito, 
nos termos do artigo 267, V, do CPC.

Isto posto,

Acordam os ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro 
Francisco Fausto Paula de Medeiros: I - negar provimento ao Recurso Ordinário quan
to a questão relativa à deserção da rescisória; II - dar provimento ao Recurso Ordinário 
no que se refere à questão da incompetência da Justiça do Trabalho para, reformando o 
Acórdão de fls. 83/85, declarar a Autora carecedora de ação e, em consequência, julgar 
extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de 
Processo Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas; III - consi
derar prejudicada a argüiçâo de nulidade, invocando o disposto no artigo 249, parágra
fo 2o, do Código de Processo Civil.

Brasília, 23 de novembro de 1999. Francisco Fausto Paula de Medeiros, mi
nistro no exercício eventual da Presidência. Ronaldo José Lopes Leal, relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA
Ação rescisória. Decadência. Contagem do prazo. Intempestividade do re

curso.
Ação rescisória ajuizada visando à desconstituição de acórdão regional, a 

que se seguiu a interposição de recurso, não conhecido por intempestivo.
Segundo a orientação consubstanciada na Súmula 100 do C. Tribunal Su

perior do Trabalho, o prazo de decadência para o ajuizamento da rescisória flu i 
do exaurimento do prazo para recurso da própria decisão de mérito rescindenda, 
ou da última decisão que, não sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado  
(CPC, arts. 485, caput, e 495). Excepcionam-se apenas os casos em que o apelo 
interposto não é conhecido por intempestividade, visto que o recurso intempestivo 
não produz o efeito de afastar o trânsito em julgado da decisão rescindenda.

Inaplicável o teor da Medida Provisória n° 1577-1/97, que alargou para  
quatro anos o prazo decadencial para a propositura da ação rescisória (art. 4 o), 
porquanto editada em momento posterior ao escoamento do biênio decadencial 
para o ajuizamento da presente ação rescisória.

Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO TST N° RXOF-RO-AR-495.655/98 -  (Ac. SB D I 2)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Ofício e Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória n° TST-RXOF-RO-AR-495.655/98, sendo recorrente Insti
tuto Nacional do Seguro Social - INSS e recorridas Iara Maria Santos Costa Pereira e 
outra.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou ação rescisória buscando 
desconstituir v. acórdão proferido pelo egrégio TRT da 3a Região, que deu provimento 
ao recurso das então Reclamantes para determinar a incorporação ao salário da verba 
“adiantamento do PCCS”, bem como para proceder ao respectivo reajuste “da mesma 
forma em que foram reajustados os salários, a partir de outubro 1987” (fls. 55/59).

A ação rescisória, fundamentada no art. 485, inciso V, do CPC, apontou como 
violado o art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, dentre outros.

O egrégio 3° Regional (fls. 150/159) julgou extinto o processo com julgamento 
do mérito, conforme art. 269, inciso IV, do CPC, em vista do fundamento assim emen
tado:

Ação rescisória. Decadência. Contagem. Recurso intempestivo.

Extingue-se o processo, à decadência, quando a ação é ajuizada após 
dois anos contados do trânsito em julgado da decisão que se pretende rescin
dir. Trânsito que é automático e que ocorre independentemente de declaração 
judicial, por força de lei (art. 183-CPC), não sendo impedido e nem aplicável a 
tese do Enunciado 100-TST, quando o recurso interposto tenha sido declarado 
intempestivo. Pois nenhum é o efeito jurídico de ato processual praticado fora 
do prazo peremptório.

Inconformado, interpôs o autor recurso ordinário (fls. 161/169), pugnando pela 
reforma do venerando acórdão recorrido, reiterando os termos da petição inicial e pre
tendendo a aplicabilidade, para fim de cômputo do prazo decadencial, do teor da Sú
mula 100 do TST a fim de se considerar como a última decisão proferida na causa 
aquela que denegou seguimento a agravo de instrumento.

Contra-razões não apresentadas (fl. 170, verso).

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo conhecimento de ambos os 
recursos e não-provimento do recurso de ofício, deixando de examinar o recurso vo
luntário porque “prejudicado” (fls. 173/175).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos de ofício e ordinário, visto que preenchidos os requisitos
legais.
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MÉRITO

Analiso conjuntamente os recursos de ofício e ordinário, em razão da identida
de de matéria.

PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA

Cinge-se a controvérsia entre as partes em se saber se se consumou, ou não, a 
decadência do direito de rescisão do julgado.

A regra geral no tocante à decadência é a consagrada na Súmula 100/TST: con
ta-se o prazo da decadência a partir do trânsito em julgado da última decisão proferida 
na causa, seja de mérito ou não.

No entanto, destinando-se a ação rescisória à desconstituição da coisa julgada 
material, parece claro que o termo inicial do prazo decadencial para a propositura da 
rescisória deve coincidir com o momento em que se forma a coisa julgada material.

Pois bem. Dispõe o art. 467 do CPC que se denomina “coisa julgada material a 
eficácia que toma imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordiná
rio ou extraordinário”.

Imprescindível, portanto, para a formação da coisa julgada, a irrecorribilidade 
da decisão, seja porque esgotado in albis o prazo para a interposição do recurso cabí
vel, seja porque não mais cabível qualquer recurso.

Nesse sentido a lapidar doutrina do eminente jurista e ex-ministro desta Corte, 
Coqueijo Costa (In Ação Rescisória, LTr, S. Paulo, 6a ed., 1993, pág. 166):

Com efeito, uma coisa é o momento do trânsito em julgado e outra, bem 
diversa, o dies a quo da contagem do prazo, que só flu i quando é possível à par
te a sua utilização, o que não se dá, por exemplo, quando a última decisão de 
mérito fo i atacada por recurso, ordinário ou extraordinário, que veio a não ser 
conhecido por ausência de pressuposto formal ou intrínseco: o dies a quo do 
prazo decadencial começa ao transitar em julgado o acórdão que não conhe
ceu do remédio processual.
Perfilho, portanto, o entendimento de que a contagem do prazo para o ajuiza

mento da ação rescisória inicia-se a partir do trânsito em julgado da última decisão pro
latada no processo, mesmo que não conhecidos os recursos interpostos.

Constituem exceção à incidência da Súmula 100 do colendo TST somente as 
hipóteses em que o recurso não é conhecido por intempestivo, segundo a atual jurispru
dência desta C. Corte. Tal se deve ao fato de que o recurso intempestivo não produz o 
efeito de afastar o trânsito em julgado da decisão rescindenda, de forma que o trânsito 
em julgado ocorre logo após ultrapassado o prazo legal para a interposição daquele re
curso considerado intempestivo.

Na hipótese dos autos, verifica-se que o trâmite processual após a prolação do 
venerando acórdão rescindendo ocorreu da seguinte maneira: contra o v. acórdão que 
ora pretende rescindir (fls. 56/59), o ora Recorrente interpôs recurso de revista (fls.
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61/64), a que se negou seguimento, por inexistência de interpretação diversa daquela 
adotada no Tribunal (fls. 65).

Em face dessa decisão, houve a interposição de agravo de instrumento (fls. 
67/78), ao qual se negou provimento (fls. 86/87), seguido de posterior recurso extraor
dinario (fls. 89/95), cujo seguimento foi denegado, por inexistir matéria constitucional 
(fls. 97/98). Daí, interpôs o Recorrente agravo de instrumento em 22.11.94 (fls. 
100/103), julgado intempestivo pelo excelso STF (fl. 106),

Tendo em vista a intempestividade do agravo de instrumento interposto perante 
o E. STF, resta claro que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu antes da 
interposição desse recurso, isto é, antes de 22.11.94.

Ajuizada a ação rescisória apenas em 09.02.98, resta evidenciado o escoamento 
do prazo decadencial.

De outro lado, vale salientar que o Requerente pretende ver aplicada ao seu 
caso a Medida Provisória n° 1.632-8, de 13.01.98, que poderia ampliar o prazo deca
dencial para cinco anos, conforme argumenta (fl. 04 — g.n.):

Imperioso assinalar que a primeira das medidas provisórias que elaste
ceu o prazo para a interposição de ação rescisória pelo ente público e que foi 
sucessivamente reeditada, foi publicada antes de 29/06/95, pelo que não há que 
se falar em decadência no que se refere a presente.

O egrégio Regional, todavia, entendeu inaplicável à hipótese o prazo de quatro 
ou de cinco anos para a propositura da ação rescisória, assim consignando (fls. 152):

Não aproveitando ao autor a medida provisória (M P1658-12) que alte
rou o CPC com prazo de 4 anos para a rescisória, porque tal elastecimento de 
prazo passou a vigorar somente a partir de 5.5.98, na sua 12a reedição. As me
didas anteriores, inclusive com números diferentes, referem-se a prazo de 4 
anos, exclusivamente, para rescisão de sentenças relacionadas com desapro
priação, alterando-se para 5 anos, na sua 8a reedição. Porque lei nova que di
lata prazos não alcança aqueles já  vencidos.

Entendimento que prevaleceu, para declarar a decadência da ação e 
extinguir o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso IV  do artigo 
269 do CPC.

Correto o venerando acórdão regional, visto que a medida provisória que alar
gou para quatro anos o prazo decadencial para a propositura da ação rescisória (art. 4o) 
é a d e  nº 1.577-1, de 10.07.97. Como se pode notar, ante a impossibilidade de retroati
vidade da lei nova, não aproveita ao Recorrente o pretendido alargamento do prazo de
cadencial da ação rescisória, vez que já irremediavelmente fulminado desde novembro 
de 1996.

Diante do exposto, nego provimento aos recursos de ofício e ordinário.
Isto posto,
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Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício.

Brasília, 11 de abril de 2000. Ronaldo Lopes Leal, ministro no exercício even
tual da Presidência. João Oreste Dalazen, ministro relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Ação rescisória. Inépcia da petição inicial. Causa de pedir. Pedido. Nexo
lógico.

Caso em que o autor, mediante ação rescisória, visa à desconstituição de 
acórdão proferido pelo Regional. Todavia, a causa de pedir exposta na petição  
inicial cinge-se a apontar vícios da sentença proferida pela JC J de origem.

Na petição inicial, o autor deve narrar os fatos jurídicos com clareza e pre
cisão, postulando as consequências daí decorrentes. A inexistência de um nexo ló
gico entre os fundamentos expendidos na petição inicial, relativos aos defeitos 
apontados na sentença, e a conclusão a que chega o autor, ao deduzir pedido de 
rescisão do acórdão regional, caracteriza a inépcia da petição inicial (arts. 267, 
inciso I, e 295, inciso I  e parágrafo único, inciso II, do CPC).

Recurso ordinário a que se nega provimento, por fundamento diverso.

PROCESSO N °  TST-RXOF-RO-AR-488.372/98- (Ac. SBD1 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ex-Officio e Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória n° TST-RXOFROAR-488.372/98, sendo recorrente Muni
cípio de Chapadinha (MA) e recorridas Zilda Maria Gomes Lobo e outras.

Município de Chapadinha (MA) ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, 
incisos II e V, do CPC, visando a desconstituir acórdão proferido nos autos da reclama
ção trabalhista ajuizada por Zilda Maria Gomes Lobo e outras em face do ora requeren
te.

Alegou o autor a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciação do pe
dido formulado pelas então reclamantes, professoras normalistas que estariam regidas 
pelo Regime Jurídico Único do Município de Chapadinha. Com base nessa assertiva, 
sustentou ainda violação aos arts. 37, incisos II e V, da Constituição de 1988; 97, § 1o, 
da Constituição Federal de 1967/69 e às Leis Municipais n°s 472/78 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos de Chapadinha) e 814/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de Chapadinha).

O egrégio 16° Regional julgou improcedente o pedido, sob o entendimento es
posado na seguinte ementa (fls. 105/109):

Não há violação a literal disposição de lei quando, como no caso dos
autos, o acórdão rescindendo mantém a decisão que declarou a validade da
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contratação no serviço público, sem que tenha sido precedida de concurso, 
quando realizada sob o regime celetista, em data anterior à vigência da Cons
tituição Federal de 1988, e defere verbas salariais e indenizatórias.

Ação rescisória conhecida e improcedente.

Inconformado, interpôs o autor recurso ordinário (fls. 112/118), reiterando os 
argumentos expendidos na petição inicial.

Não houve contra-razões (certidão, fl. 123).

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo conhecimento e não-provi
mento do recurso (fl. 127).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos de ofício e ordinário do autor, visto que regularmente in
terpostos.

MÉRITO

Analiso conjuntamente os recursos de ofício e ordinário do autor, em virtude da 
identidade de matérias.

Para melhor entendimento da controvérsia, convém que se proceda a um breve 
retrospecto dos fatos ensejadores da ação rescisória.

Zilda Maria Lobo e outras, professoras normalistas admitidas pelo Município 
de Chapadinha (MA) entre os anos de 1978 e 1981, ajuizaram reclamação trabalhista, 
pleiteando verbas rescisórias decorrentes de vínculo de emprego firmado com o então 
reclamado (fls. 21/23).

O MM. Juiz de Direito da Comarca de Chapadinha (MA) reconheceu a existên
cia de relação empregatícia entre as partes, dada a não-comprovação do enquadramen
to das então reclamantes no regime estatutário, concluindo assim pela procedência do 
pedido, com a condenação do então reclamado ao pagamento de diferença salarial, fé
rias vencidas, 13° salário e indenização em dobro (fls. 24/26).

Remetidos os autos ao egrégio 16o Regional, por força de recursos de ofício, or
dinário do Reclamado (fls, 28/31) e adesivo das Reclamantes (fls. 32/33), houve a pro
lação do venerando acórdão n° 1.181/94 (fls. 3 8/41), em que se acolheu a preliminar de 
nulidade da sentença, com o conseqüente retomo dos autos à origem para a prolação 
de nova sentença, sob o fundamento consignado na seguinte ementa:

Nulidade da sentença. Omissão do nome das partes. Retorno à origem 
para proferir nova decisão

Da decisão deverá constar, obrigatoriamente, o nome das partes, como 
requisito indispensável para sua validade, pois trata-se de titulo executivo,
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cu ja  eficácia  necessita  do  preench im ento  d e  condições delim itadoras da  lide  
ju lg a d a , so b  p en a  d e  sua  execução g e ra r  dúvidas insanáveis.

Sen tença anulada p a r a  afastar ta l irregularidade.

Devolvidos os autos à MMa Junta d e  C onciliação e  Julgam ento d e  C hapadi
nha/M A, proferiu-se sentença no sentido de julgar pro ced en tes  os pedidos contidos na 
reclamação trabalhista (fls. 42/46).

Em razão de recurso de ofício, a sentença restou confirm ada  pelo egrégio 16° 
Regional (fls. 47/48), decisão essa que transitou em julgado, conforme certidão de fl. 
55.

Daí o ajuizamento da presente ação  resc isó ria  pelo Município de Chapadinha, 
cuja petição inicial se apresenta confusa e incongruente, especialmente em relação à 
decisão que pretende rescindir.

Primeiramente, ao relatar os fatos ocorridos no processo principal, o Requeren
te ingressa na discussão acerca do equívoco cometido no Juízo de Direito da 2a Vara 
Cível da Comarca de Chapadinha, em não ter remetido os autos de ofício ao Eg. Tribu
nal ad q u em , a teor dos arts. 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69, e 475, inciso II, do 
CPC (item 1.4 a 1.10 e 3.4 da petição inicial).

Entretanto, verifica-se que o cerne do debate na ação rescisória não diz respeito 
a essa questão, mas sim à incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir controvér
sia entre servidores e Administração Pública.

Para tanto, refere-se o autor a um sem-número de dispositivos legais e constitu
cionais a fim de demonstrar a qualidade de servidores públicos das ora Requeridas, o 
que justificaria a remessa dos autos à Justiça Comum e não à Justiça do Trabalho.

Sucede que a idéia não é transmitida nos autos com clareza, vez que não se sabe 
sequer qual a decisão que teria ferido o alegado direito invocado pelo autor.

Com efeito, o requerente aduz, no pedido formulado ao final da petição inicial, 
que pretende seja desconstituído o venerando acórdão n° 1,234/95, proferido pelo 
egrégio 16° Regional.

Todavia, ao declinar a causa p e ten d i  (os fatos e  os fundamentos jurídicos do pe
dido), cingiu-se a apontar vício da sen tença  proferida pela MMa Junta de Conciliação e 
Julgamento de Chapadinha, conforme se extrai da petição inicial em mais de uma pas
sagem (fl. 17):

A  sentença p r o l  a tada  p e lo  M M . J u iz  P res iden te  da  Ju n ta  de  C onciliação  
e  Ju lg a m en to  de  C hapad inha  é  im prestável, p o r  ter sido  p ro la ta d a  p o r  j u i z  de  
in com petência  absoluta , com o tam bém  p o r  te r  v io lado  litera l d isposição  de  lei, 
con fo rm e m andam en ta  o art. 485, inc isos I I  e  V, do C ódigo  de  P rocesso  Civil, 
tendo, ainda, vio lado  a L e i M aior, L e is  M unic ipa is e a  p ró p r ia  Sú m u la  do C o
leado  T ribuna l Su p erio r do  T rabalho  123, in verbis (fl. 09):

'C om prova-se, assim , que  a  sen tença  que ora  se  p re ten d e  rescindir, 
a ten ta  con tra  litera l d isposição  legal, e is  que  fe r iu  o  d ire ito  expresso  e  é  se n 
tença  nula.’
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Evidencia-se, assim, a inépcia da petição inicial, em razão do desencontro exis
tente entre a causa de pedir e o pedido. Os fundamentos concernentes aos defeitos 
apontados na sentença não traduzem a existência de um nexo lógico com a conclusão a 
que chegou o autor ao deduzir pedido de desconstituição do venerando acórdão regio
nal.

Nesse passo, valho-me da lição de J. J. Calmon de Passos, segundo o qual basta 
ao autor “narrar o fato com clareza e precisão e concluir postulando as consequências 
que desse fato juridicamente decorrem. Seu risco e seu erro é colocar mal os fatos ou 
concluir mal em relação aos fatos que expôs ” (In Comentários ao Código de Processo 
Civil, vol. III, 2a ed., Rio de Janeiro, Forense, 1977, p. 289).

Assim, ante a incoerência dos fundamentos expendidos nas razões trazidas pelo 
Autor, que não permitem uma avaliação segura do pedido ao final formulado, entendo 
inepta a petição inicial, na forma do art. 295, inciso I e parágrafo único, e inciso II, do 
CPC, visto que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão.

De ofício, declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, porque mani
festamente inepta a petição inicial, a teor dos arts. 267, inciso I, e 295, inciso I e pará
grafo único, e inciso II, ambos do CPC.

Por tais razões, nego provimento ao recurso, por fundamento diverso.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário e à remessa de ofício.

Brasília, 11 de abril de 2000. Ronaldo Lopes Leal, ministro no exercício even
tual da Presidência. João Oreste Dalazen, ministro relator.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA
Se a perícia efetuada pelo Juízo do Trabalho concluiu que o fornecimento 

do EPI afastava a agressividade sonora, o fa to  de haver o reclamante, em proces
so de acidente do trabalho, obtido ganho de causa pela consideração de que era 
portador de moléstia profissional por exposição a ruído, não aproveita. O afasta
mento da condição agressiva exime o empregador do pagamento do adicional e 
isto resulta da perícia feita  agora.

PROCESSO N° TST-RR-359.405/97 -  (Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
359.405/97, em que é recorrente Ford Brasil Ltda. e recorrido Antônio Hidalgo Medi
na.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, pela decisão de fl. 
106/107, complementada pela de fls. 137/139, esta última proferida em sede de decla
ratórios, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante para conde-
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nar a reclamada no pagamento do adicional de insalubridade em grau médio, bem as
sim os honorários periciais., sob o fundamento de que o laudo pericial concluiu pela 
existência de insalubridade e que o laudo realizado por perícia médica na ação de inde
nização por acidente de trabalho concluiu a incapacidade parcial e permanente do re
clamante em decorrência do ruído existente em seu local de trabalho.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista às fls. 140/142. Insurge- 
se, quanto à condenação no adicional de insalubridade, alegando divergência com o 
aresto de fls. 141, bem como violação do art. 189 da CLT, sustentando que a veneranda 
decisão regional baseou-se em prova emprestada para decidir da forma como decidiu.

O recurso foi admitido pelo respeitável despacho de fls. 149, não tendo mereci
do contra-razões.

Sem a remessa dos autos à douta Procuradoria Geral do Trabalho, nos termos 
do art. 113, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

O recurso é tempestivo (certidão de fls. 139-v, 18.02.97, terça-feira e protocolo 
de fls. 140 - 25.02.97 - segunda-feira), preparo efetuado (custas fls. 147 e depósito re
cursal fl. 146) e o subscritor da petição está regularmente legitimado (procuração de 
fls. 111/112 e substabelecimento de fls. 113).

CONHECIMENTO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA EMPRESTADA

O egrégio Regional, julgando o recurso ordinário interposto pelo reclamante, 
fundamentou, verbis:

“Razão assiste ao recorrente. Tanto o perito do Juízo como o assistente 
técnico da Recorrida, concluíram que no local havia ruído de fundo da ordem 
de 86 db e nas bancadas de 86 a 92 db. Entendeu o perito que o uso do equipa
mento de proteção -  protetor auricular tipo plug -  neutralizava o agente insalu
bre. Contudo, o laudo de fls. 23/27, realizado por perito médico em ação de in
denização por acidente do trabalho (moléstia profissional), concluiu que o re
corrente tem incapacidade parcial e permanente decorrente de trauma sonoro, 
justificado em razão do ruído verificado no local de trabalho. Ora, se a insalu
bridade tivesse sido, de fato, neutralizada não teria causado o aludido trauma no 
trabalhador, nem repercutido em sua saúde. Tenho, assim, que, nesse caso, está 
comprovado que o equipamento de proteção não alcançou a sua finalidade, daí 
porque devido o adicional de insalubridade em grau médio, conforme Portaria 
3214/78, com os reflexos postulados. Os honorários periciais ficam a cargo da 
Recorrida” (fls. 106).
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Em sede de declaratórios, o egrégio Regional asseverou que sua decisão base
ou-se nos princípios insculpidos nos artigos 131, 332 e 436, todos do CPC, os quais 
dão liberdade ao juiz para que seu convencimento seja livre, com base nas provas dos 
autos.

Vem a reclamada, por meio de recuso de revista, alegando divergência com o 
aresto de fls. 141, bem como violação do art. 189 d a  CLT. Sustenta que a veneranda de
cisão regional baseou-se em prova emprestada para decidir da forma como decidiu, já 
que o perito do juízo concluiu que o ambiente não era insalubre

Não se tem como verificar a alegada violação do art. 189 consolidado, de forma 
literal, como preceitua a lei, ante seu caráter conceituai, já que se limita a definir a insa
lubridade, sendo que a discussão dos autos diz respeito à prevalência da prova empres
tada sobre a prova produzida nos autos.

Entretanto, no que diz respeito à divergência, o aresto apresentado a fls. 141 
como paradigma, ao asseverar que a prova emprestada conflitante não prevalece sobre 
a prova técnica realizada no próprio processo, ainda que da mesma natureza, apresenta 
entendimento divergente da decisão recorrida, pelo que merece conhecimento o recur
so por tal fundamento.

Assim, conheço do recurso por divergência jurisprudencial.

DO PROVIMENTO

Do adicional de insalubridade. Prova emprestada

O laudo produzido na ação acidentária relata um dano já sofrido pelo reclaman
te em razão da sujeição à poluição sonora. A insalubridade deve ser paga quando as 
condições a que está submetido o trabalhador apresenta condições de agressividade. Se 
o laudo produzido na Reclamatória resulta da constatação do que o empregado usa o 
equipamento de proteção individual - EPI - que é eficaz para o afastamento da agressão 
sonora, não há como determinar o pagamento do adicional de insalubridade. Vale di
zer, ainda que se aceite o laudo elaborado em outra ação ele é o pretérito de uma situa
ção atual em que se constata a não sujeição do reclamante a limites prejudiciais no 
campo do ruído.

Nestes termos, constatado pelo perito do juízo que o EPI neutralizava o agente 
insalubre, impõe-se o provimento do recurso para, reformando a v. decisão regional, 
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

Isto posto,
Acordam os ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a veneranda decisão regional, excluir da condenação 
o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

Brasília, 23 de fevereiro de 2000. José Luiz Vasconcellos, presidente e relator.
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AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO APRECIADOR DE 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

Agravo regimental contra despacho que aprecia pedido de concessão de 
efeito suspensivo.

Agravo regimental ao qual se nega provimento, visto que não logrou infir
mar os fundamentos do respeitável despacho proferido em efeito suspensivo.

PROCESSO N° TST-A G-ES-620.529/00 -  (Ac. SESEDC)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Regimental em Efeito Sus
pensivo n° TST-AG-ES 620.529/2000, em que é agravante Sindicato dos Trabalhado
res em Água e Esgoto da Bahia -  Sindae e é agravada Empresa Baiana de Água e Sane
amento S.A. -  Embasa.

O Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto do Estado da Bahia interpõe 
agravo regimental contra o respeitável despacho de fls. 22, que deferiu efeito suspensi
vo ao recurso ordinário aviado contra a respeitável sentença normativa prolatada pelo 
egrégio TRT da 5a Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 176/99.

Suscita o agravante a inconstitucionalidade do art. 14 da Medida Provisória n° 
1.875-56, de 22/10/99, e argúi preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, irre
signando-se com a concessão de efeito suspensivo em relação à Cláusula 1ª - reajuste 
salarial.

É o relatório.

VOTO

O agravo regimental é tempestivo (fls. 24) e está subscrito por advogado regu
larmente constituído (fls. 38).

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.950-58, DE 09.12.99

Argúi o agravante a inconstitucionalidade do art. 14 da Medida Provisória n° 
1.950-58, de 09.12.99, sob o fundamento de que, verbis, “se nem o Tribunal poderá es
tabelecer normas e condições de trabalho, que desrespeitem a preservação de direitos 
preexistentes, é inconstitucional deferir-se ao presidente do TST competência absoluta 
para suspender a eficácia da sentença normativa, de acordo com o seu convencimento 
pessoal, sem qualquer limitação” (fl. 28).

Dispõe o art. 14 da Medida Provisória n° 1.950-58, textualmente:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá 

efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho."
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O procedimento em questão tem por escopo sustar, até o julgamento do recurso 
ordinário aviado nos autos da ação coletiva, os efeitos imediatos da sentença normati
va.

Não se vislumbra mácula ao art. 114, § 2o, da Constituição Federal, que estabe
lece e delimita o exercício do poder normativo da Justiça do Trabalho, sem, entretanto, 
cuidar de fixar regras procedimentais, cuja disciplina encontra guarida em normas in
fraconstitucionais, como não poderia deixar de ser.

Rejeito a argüição de inconstitucionalidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEIO DE DEFESA

O sindicato profissional argúi preliminar de nulidade do respeitável despacho 
impugnado por cerceamento do direito de defesa, sustentando que a concessão de efei
to suspensivo à revelia da parte requerida ofende o art. 5o, LIV e LV, da Constituição 
Federal.

A anômala medida de concessão de efeito suspensivo assume nítida feição de 
medida acautelatória, não tanto pelo iter a ser percorrido, mas, sobretudo, em razão dos 
pressupostos e finalidade.

Trata-se, portanto, de procedimento de cognição sumária e de efeito provisório, 
cuja decisão está adstrita ao poder geral de cautela do juiz, dentro dos parâmetros deli
neados pela norma autorizadora da medida requerida, que não prevê o estabelecimento 
de contraditório mediante a citação da parte requerida para apresentar resposta.

Certo que o agravo regimental, cujo cabimento admite-se contra o despacho 
que aprecia o pedido de efeito suspensivo, não constitui modalidade de resposta do re
querente, entretanto, forçoso reconhecer, sua interposição propicia à parte aduzir as ra
zões de seu inconformismo, alçando a discussão ao âmbito desta ilustrada Seção Espe
cializada, quando, pela contundência dos argumentos expendidos, não enseja a recon
sideração de plano do despacho.

Rejeito a preliminar, por entender preservados os dispositivos constitucionais 
aludidos.

DA CLÁUSULA IMPUGNADA

Convém assinalar, inicialmente, que o pedido de concessão de efeito suspensi
vo em recurso ordinário interposto em dissídio coletivo constitui medida de natureza 
cautelar incidental e, em conseqüência, encontra-se adstrito a um juízo de mera proba
bilidade, mediante a análise não-exauriente da matéria debatida na via do processo 
principal, com o fito de resguardar o seu desfecho útil.

É, portanto, sob esse enfoque limitado pelos estreitos contornos da medida em 
apreço que se permite o exame dos fundamentos expendidos na minuta do agravo regi
mental, sob pena de usurpar-se a competência da colenda SDC na análise do recurso 
ordinário interposto nos autos do processo principal.
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CLÁUSULA 1ª -  REAJUSTE SALARIAL

Sustenta o agravante, em síntese, que o percentual de reajustamento estipulado 
pelo egrégio TRT de origem não reflete indexação a índices de preços e objetiva asse
gurar a irredutibilidade dos salários, garantia mínima de proteção ao trabalhador.

Conforme assinalado no respeitável despacho agravado, a respeitável sentença 
de primeiro grau ateve-se, apenas, à constatação de perda do poder aquisitivo dos salá
rios, deixando de levar em consideração, como recomenda a jurisprudência desta Cor
te Superior sintetizada no julgamento do Processo RODC-384.311/97, relator ministro 
José Luiz Vasconcellos, DJU de 20.03.98, a situação econômico-financeira do setor 
empresarial na fixação do percentual de reajuste salarial.

Decerto não se desconhecem as dificuldades por que atravessa o trabalhador 
em face da redução do poder aquisitivo dos salários ante o crescente aumento dos pre
ços em geral.

Conceder-se por meio de sentença normativa, pura e simplesmente, correção e 
aumento salarial, entretanto, não auxilia na reversão desse quadro, quando não o agra
va, pois a tendência é de que o aumento imposto seja repassado para o preço final dos 
produtos, gerando perigosa espiral inflacionária.

No âmbito desse quadro econômico que se delineia, cumpre à Justiça do Traba
lho, no exercício do poder normativo, baldada a fase negociai, a fixação de normas e 
condições de trabalho, buscando atender de modo satisfatório aos interesses das partes, 
mantendo-se justa remuneração para a classe trabalhadora sem onerar em demasia os 
custos do empreendimento econômico, de forma que “nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público” (art. 8° da CLT).

Mantém-se o despacho agravado.

Isto posto,
Acordam os ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri

bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.

Brasília, 11 de maio de 2000. Wagner Antônio Pimenta, presidente e relator.

AGRAVO REGIMENTAL EM EFEITO SUSPENSIVO
Agravo regimental em efeito suspensivo.
Agravo regimental ao qual se nega provimento, visto que não logrou infir

mar os fundamentos do respeitável despacho proferido em efeito suspensivo.

PROCESSO N °  TST-AG-ES-614.233/99- (Ac. SESEDC)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Regimental em Efeito Sus
pensivo n° TST-AG-ES-614.233/99, em que é agravante Sindicato dos Trabalhadores
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em Processamento de Dados do Pará - SINDPD e é agravado Processamento de Dados 
do Estado do Pará -  Prodepa.

O Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no Estado do Pará 
- SINDPD interpõe agravo regimental contra o respeitável despacho de fls. 572/577, 
que deferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário oriundo 
do egrégio TRT da 8a Região, interposto nos autos do Processo n° DC-2.291/99, relati
vamente às Cláusulas I, II, III, V, VI, VIII, IX, X, XII, XIII, XIV (em parte), XV, 
XVIII, XXIII, XXV, XXX (em parte), XXXVI e XXXVII (em parte).

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo regimental porque satisfeitas as disposições legais.

O ora agravante sustenta que a concessão de efeito suspensivo restou por vulne
rar o disposto no § 2° do artigo 114 da Constituição da República.

Pede, outrossim, a reforma do precitado despacho no tocante às Cláusulas I, II, 
III, V, VI, VIII, IX, X, XII, XIII, XIV, XXV, XXX, XXXVI e XXXVII, conforme ra
zões de fls. 587/595.

Em relação às Cláusulas I - reposição salarial e II - piso salarial, defende o agra
vante que a reposição salarial concedida pelo egrégio Regional está em consonância 
com o prescrito no artigo 7o, incisos IV e VI, da Constituição Federal.

No tocante à Cláusula III - adicional por tempo de serviço, sustenta que o can
celamento do precedente normativo não impossibilita que o Tribunal Regional conce
da determinadas pretensões e que o anuênio configura disposição convencional míni
ma que deve ser preservada, conforme dispõe o artigo 114, § 2°, da Carta Magna.

Quanto às Cláusulas V - adicional de sobreaviso, VI - indenização adicional e 
VIII - adiantamento de férias, afirma, entre outros argumentos, que as referidas garan
tias tratam-se de disposições mínimas que integram o contrato individual de trabalho.

No que se refere à Cláusula IX - complementação de auxílio-doença, sustenta 
que a matéria encontra-se normatizada no artigo 63, parágrafo único, da Lei n° 
8.213/91, e que deveria ser mantida em conseqüência do disposto no artigo 114, § 2°, 
do Texto Constitucional.

Quanto às Cláusulas X - auxílio de alimentação, XII - lanche e XIII - transporte, 
aduz que tratam-se de cláusulas preexistentes e que a suspensão das referidas cláusulas 
sob o fundamento de que tratam-se de temas típicos de livre negociação, resta por vio
lar o conteúdo do § 2° do artigo 114 da Constituição Federal.

Em relação à Cláusula XIV - auxílio-creche e pré-escolar, defende que não se 
deve aplicar o Precedente n° 22/TST, tendo em vista que este preceitua condições infe
riores às estipuladas pelo egrégio Regional da 8a Região.
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No tocante às Cláusulas XV - custo operacional, XVIII -  licença remunerada / 
férias, XXIII - licença especial e Cláusula XXV - garantia de emprego - paternidade, 
sustenta que as referidas cláusulas são preexistentes.

No que concerne à Cláusula XXX - representante sindical, defende que trata-se 
de cláusula preexistente e que essa encontra-se em conformidade com a Convenção n° 
135 da OIT e com o artigo 11 da Carta Magna.

No que se refere às Cláusulas XXXVI - instalação da comissão de prevenção de 
acidente do trabalho - CIPA e XXXVII - multa, entende o agravante que a existência 
de norma não afasta o poder normativo da Justiça do Trabalho, entre outros argumen
tos.

Cabe aclarar, entretanto, que o requerimento de efeito suspensivo em recurso 
ordinário aviado em dissídio coletivo possui a natureza de pedido cautelar incidental, 
com o objetivo de resguardar o desfecho útil da ação principal, e, portanto, adstrito a 
um juízo de probabilidade, no qual não se pretende exaurir a discussão objeto do pro
cesso principal.

É, por conseguinte, sob esse enfoque, limitado pelos estreitos contornos da me
dida em apreço, que se permite o exame dos fundamentos elencados na minuta do 
agravo regimental, sob pena de usurpar-se a competência da colenda SDC na análise 
do recurso ordinário interposto.

Em relação às cláusulas que foram adaptadas à jurisprudência da colenda Seção 
de Dissídios Coletivos, cumpre à Presidência, no exercício da competência atribuída 
pela legislação salarial vigente, observar o entendimento predominante nesta Seção 
Especializada, em razão, especialmente, da natureza cautelar da medida pleiteada, que, 
como já  assinalado, não comporta análise exauriente da matéria em debate.

Importante ressaltar, outrossim, que a manutenção pura e simples de cláusulas 
estabelecidas em normas coletivas pretéritas dissocia a ação coletiva de sua finalidade 
precípua, qual seja, a de estabelecer normas e condições de trabalho adequadas às ne
cessidades da categoria profissional e condicionadas à real situação econômico-finan
ceira do segmento empresarial, de modo a estabelecer um justo equilíbrio entre capital 
e trabalho.

A perpetuação, pela via heterônoma de solução dos conflitos, de condições de 
trabalho avençadas por livre negociação atenta contra o princípio da flexibilização das 
normas trabalhistas e o prestígio das convenções e acordos coletivos.

Não parece demasiado ressaltar o entendimento adotado pelo excelso STF que 
estabeleceu que não cabe alegar o argumento da cláusula preexistente para fazer valer 
norma coletiva estabelecida em convenção ou acordo coletivo, cuja normatividade 
prevalece pelo prazo de sua vigência.

Não há que se falar, dessarte, em afronta ao artigo 114, § 2o, da Constituição Fe
deral.

Ainda, no que se refere às cláusulas que foram suspensas, sob o fundamento de 
já  existir norma reguladora da matéria, há que se esclarecer que o poder normativo da
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Justiça do Trabalho fica inviabilizado ante a existência de lei regulamentadora do 
tema, tendo como objeto, precipuamente, as matérias que não se encontram normatiza
das.

Conclui-se, portanto, que os argumentos expendidos pelo recorrente não logra
ram infirmar os fundamentos do respeitável despacho impugnado.

Nego provimento ao agravo regimental.
Isto posto,
Acordam os ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri

bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.

Brasília, 11 de maio de 2000. Wagner Antônio Pimenta, presidente e relator.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Incompetência da Justiça do Trabalho. Complementação de aposentadoria 
não decorrente do contrato de trabalho. Fundação Vale do Rio Doce de Segurida
de Social

A Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - Valia fo i  instituída 
pela Companhia Vale do Rio Doce com o objetivo de conceder benefí cios comple
mentares ou assemelhados aos da previdência social aos seus empregados, cuja 
adesão se daria mediante pedido de inscrição (art. 8 o, II, do Estatuto da Valia). 
Exsurge a competência da Justiça do Trabalho para ju lgar ação referente à com
plementação de aposentadoria apenas quando esta fo i  instituída como uma obri
gação do empregador para com o empregado e como direito previsto em norma 
regulamentar insere-se no contrato de trabalho. Não é o caso dos autos, em que o 
empregador nunca se comprometeu a complementar os proventos de aposentado
ria do empregado. Este fo i  um direito desde sempre do empregado frente à entida
de de previdência privada. Daí, por não ser um direito decorrente do contrato de 
trabalho, é que se verifica a incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer 
e ju lgar o presente feito, nos termos do art.114 da Constituição Federal.

Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho conhecida e provida.

PROCESSO N° TST-E-RR-81.472/93 -  (Ac. SB D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-81.472/93.7, em que são embargantes Fundação Vale do Rio doce e 
Companhia Vale do Rio Doce e embargados José Maria Gualberto e outro.

“A egrégia 4a Turma do TST, apreciando os recursos de revista interpos
tos simultaneamente pela Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social -
Valia e pela Companhia Vale do Rio Doce, conheceu apenas do apelo da Valia
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no tocante à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, mas, no méri
to, negou-lhe provimento por entender que cabe a esta Justiça especializada 
apreciar e julgar os pedidos de complementação de aposentadoria dos emprega
dos da Companhia Vale do Rio doce, por tratar-se de verba oriunda do contrato 
de trabalho (fls. 841/846).

Ambas as reclamadas opuseram embargos declaratórios (fls. 848/852 e 
853/856), os quais foram rejeitados, nos termos no acórdão de fls. 861/863.

Mais uma vez, as reclamadas recorrem simultaneamente opondo embar
gos à SDI.

A Companhia Vale do Rio Doce, às fls. 865/878, argúi, preliminarmen
te, a nulidade da decisão impugnada, fundamentando-se nos arts. 458 do CPC; 
832 da CLT; 5o, inciso XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Em 
relação aos itens não conhecidos, sustenta que o procedimento adotado pela 
Turma resultou em ofensa ao art. 896 da CLT. Quanto ao mérito da preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho, procura demonstrar o conflito de te
ses, apresentando julgados ao confronto.

A Valia, às fls. 893/926, também afirma ser nula a decisão proferida pela 
egrégia Turma. Para tanto, indica como vulnerados os arts. 458 do CPC; 832 da 
CLT; 5o, inciso XXXV e 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Quanto aos 
temas não conhecidos, aduz que a Turma violou o art. 896 da CLT. No mérito, 
renova a sua insurgência contra o pedido do autor formulado com base no art. 
58 do ADCT e na Portaria n° 4426/89.

Admissibilidade a fl. 938.

Não houve impugnação,

O parecer da douta Procuradoria-Geral do Trabalho foi pelo conheci
mento do recurso da Companhia Vale do Rio Doce apenas quanto à questão da 
ilegitimidade passiva, e pelo seu provimento. Por outro lado, quanto ao recurso 
da Valia, opinou pelo conhecimento do recurso apenas quanto à questão da 
competência, e, no mérito, pelo seu desprovimento.”

É o relatório aprovado em sessão.

VOTO

RECURSO DE EMBARGOS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (FLS. 
865/878)

Examino, inicialmente, a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho 
por tratar-se de matéria prejudicial às demais.
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PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Aduz a primeira reclamada - Companhia Vale do Rio Doce, em suas razões de 
embargos, que incompetente esta Justiça Especializada para processar e julgar o pre
sente feito porque as diferenças de complementação de aposentadoria pleiteadas não 
decorrem do contrato de trabalho, uma vez que a filiação do empregado à Vali - Funda
ção Vale do Rio Doce de Seguridade Social - dependia, apenas, de sua manifestação de 
vontade, não existindo filiação automática, nem obrigatória, de seus funcionários. E 
que inexistindo controvérsia entre empregado e empregador, mas, sim, entre aposenta
do e a entidade responsável pela concessão da suplementação de aposentadoria (Va
lia), incompetente a justiça trabalhista para julgar a questão, nos termos do art. 114 da 
Constituição Federal. Cita arestos em apoio a sua tese.

Sobre a matéria, assim consignou a Turma de origem: “O benefício da previ
dência privada foi criado pela Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - Va
lia, entidade criada e mantida pela própria reclamada, Companhia Vale do Rio Doce, e 
que assegura aos trabalhadores benefício oriundo do pacto laborai. Portanto, o empre
gador instituiu o benefício e concedeu-o ao obreiro que se aposentasse no curso da re
lação de emprego. Destarte, a verba era oriunda do Contrato de Trabalho, pelo qual 
responde a reclamada”.

Os arestos citados a fls. 876, que se acham na íntegra às fls. 885/892, examinan
do controvérsia desta mesma natureza referente a estas mesmas reclamadas, concluem 
de forma diversa, no sentido de ser incompetente esta Justiça Especializada, pois o fato 
de ser facultado ao empregado filiar-se à entidade de previdência privada revela que os 
direitos satisfeitos por esta não têm origem no contrato de trabalho, deixando de obri
gar o ex-empregador.

Conheço do apelo por conflito pretoriano.

MÉRITO

Razão assiste à embargante.

A hipótese dos autos não se confunde com outras tantas em que se reconhece a 
competência desta Justiça especializada para julgamento de ações que versam sobre 
complementação de aposentadoria.

É que nessas hipóteses o direito à complementação decorre do contrato de tra
balho, pois a vantagem assegurada em regulamento da empresa insere-se no contrato 
de trabalho.

Originariamente, nesses casos, o empregador se obrigou a complementar os 
proventos de aposentadoria do empregado e só mais tarde é que veio a criar uma enti
dade de previdência privada para a efetivação daquela obrigação.

Não é o caso dos autos.
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O Regional nada afirma no sentido de que antes de ser criada a entidade de pre
vidência privada -  Fundação Vale do Rio doce de Seguridade Social (Valia) - o empre
gador já tivesse estabelecido a vantagem ao empregado.

O fato de os empregados da reclamada poderem associar-se à Valia para obte
rem a complementação de aposentadoria não significa, absolutamente, que se estava 
estabelecendo uma obrigação do empregador para com o empregado. Um direito deste 
frente àquele. Não se verificando isto, não havia obrigação decorrente do contrato de 
trabalho. Se o pleito não se refere à obrigação decorrente do contrato de trabalho, esta 
Justiça não é mesmo competente para conhecer e julgar o presente feito.

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante se extrai deste trecho da decisão 
por mim proferida nos autos do ERR-6.070/90, julgado em 05.09.95, onde se pleiteava 
diferenças de complementação de aposentadoria: “as ações dessa natureza são todas 
ajuizadas contra o Banco do Brasil, que era o empregador que se obrigou àquela com
plementação, pelo que nesses casos é que, sim, inúmeras vezes tem-se reconhecido a 
competência da Justiça do Trabalho, porque, embora o pleito se refira à verba de natu
reza previdenciária, o direito decorre do contrato de trabalho e a ação é movida contra 
o respectivo empregador.”

Aliás, assim não fora, todas as questões de aposentado frente a entidades de pre
vidência privada de empregado seriam de competência da Justiça do Trabalho.

Aqui, o litígio é puro e simplesmente entre o reclamante e a Fundação Vale do 
Rio Doce de Seguridade Social -  Valia, que tem personalidade jurídica própria e com 
quem desde sempre se formou a relação de direito material no que concerne à comple
mentação de aposentadoria.

Mesmo porque, pelos estatutos da Valia juntados às fls. 13/18, expressamente 
mencionados pelo Regional, verifica-se que a Fundação Vale do Rio Doce de Seguri
dade Social - Valia foi instituída pela Companhia Vale do Rio Doce com o fito de con
ceder benefícios complementares ou assemelhados aos da previdência social aos seus 
empregados e aos empregados de sociedades subsidiárias integrais, controlados ou co
ligados da instituidora, bem como aos funcionários de outras fundações ou entidades 
de natureza autônoma organizadas pela instituidora (art.3° do mencionado Estatuto).

E a inscrição desses membros, na condição de participante, se daria mediante 
pedido de inscrição (art. 8o, II, do Estatuto).

Vê-se, pois, que não havia filiação automática do empregado à Fundação Vale 
do Rio Doce de Seguridade Social, não se podendo concluir, igualmente, que a adesão 
a este órgão previdenciário privado decorresse simplesmente do contrato de trabalho, 
pois era facultado ao empregado pleitear ou não sua inscrição no referido plano assis
tencial.

Esta Corte, inclusive, assim já  entendeu, como se extrai da seguinte passagem 
do acórdão da lavra do eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, no 
processo E-RR-3.176/83: “O fato gerador do direito aos benefícios mostra-se como a 
opção do empregado pela adesão ao sistema, para o qual passou a contribuir. A simples 
circunstância de a Companhia Vale do Rio Doce efetuar o desconto e contribuir, até
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mesmo, para o êxito do sistema, não transmuda a vinculação existente, a ponto de fazê- 
la ligada e decorrente do próprio contrato de trabalho. Para assim concluir-se, basta 
que se tenha presente que uma vez se negando o empregado, mesmo vigente o contrato 
de trabalho, a filiar-se, a inexistência de direito aos benefícios seria mera decorrência 
da opção realizada”.

Desta forma, conclui-se que a controvérsia não possui contornos trabalhistas, 
pois não se origina no contrato de trabalho em si. O autor filiou-se espontaneamente, 
repita-se, à Valia, entidade fechada de previdência privada, nos termos da Lei n° 
6.435/77, e veio a  juízo requerer diferenças de suplementação de aposentadoria paga 
por esta entidade assistencial, que em nada se confunde com diferenças salariais resul
tantes do contrato de trabalho mantido entre ele, empregado, e a Companhia Vale do 
Rio Doce, empregadora.

Assim sendo, incompetente esta Justiça especializada para processar e julgar o 
presente feito, ex vi do art. 114 da atual Constituição da República.

Dou, pois, provimento aos embargos para, declarando a incompetência da Jus
tiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios do processo, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado de Minas Gerais.

É o meu voto.
Isto posto,
Acordam os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos por diver
gência jurisprudencial quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, 
por maioria, dar-lhes provimento para declarar a incompetência desta Justiça Especia
lizada e, via de conseqüência, anular todos os atos decisórios do processo, determinan
do a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de Minas Gerais, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto, relator, Leonaldo Silva e a Excelen
tíssima Senhora Juíza Heloísa Pinto Marques, revisora. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala.

Brasília, 08 de setembro de 1997. Francisco Fausto Paula de Medeiros, minis
tro no exercício eventual da Presidência. Vantuil Abdala, redator designado.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Descontos previdenciários e fiscais. Competência da Justiça do Trabalho.
O art. 114 da Constituição da República fixa  competência desta Justiça Es

pecializada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre traba
lhadores e empregadores e, na forma da lei, " outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho ”. E  a lei, efetivamente, dispôs que a Justiça do Trabalho deve 
proceder à determinação dos descontos previdenciários e fiscais nas ações por  
ela apreciadas (arts. 43 e 44 da Lei n º 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92).
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Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO TST  N º RR-368.602/97 -  (Ac. 5a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
368.602/97, em que é recorrente Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e recorrido 
Lázaro de Souza Ribeiro.

O Regional (fls. 308/321), analisando o recurso ordinário interposto pela recla
mada, negou-lhe provimento quanto aos temas “turnos de revezamento - horas extras” 
e “descontos previdenciários e fiscais”.

Consignou o Tribunal de origem que, pelos cartões de ponto juntados, houve 
demonstração de que o reclamante trabalhava pela manhã, à tarde ou à noite, em três 
jornadas distintas. Por outro lado, assentou que a concessão de hora para refeição e 
descanso durante o turno não implica o afastamento de jornada reduzida, sob pena de 
se fazer letra morta da norma constitucional, pois sempre que a jornada for superior a 
quatro horas será obrigatória a concessão de intervalo intrajornada, conforme determi
na o art. 71 da CLT.

Além disso, a maioria da Turma julgadora do Regional considerou incompeten
te esta Justiça Especializada para determinar o recolhimento das contribuições previ
denciárias eventualmente incidentes sobre as parcelas deferidas em ações trabalhistas. 
Isso porque a Justiça do Trabalho está restrita à apreciação de litígios entre emprega
dos e empregadores, e não há lei que lhe atribua competência para dirimir questões ati
nentes ao Direito Previdenciário. Do mesmo modo, decidiu pela incompetência mate
rial desta Justiça Especializada para determinar o recolhimento do Imposto de Renda. 
Isso porque, se determinado o desconto do Imposto de Renda no processo trabalhista, 
forçosamente o Juiz há de se pronunciar sobre a base de cálculo e sobre o quantum de
vido, questões que fogem à alçada da Justiça do Trabalho.

A reclamada interpõe recurso de revista (fls. 324/329).
Quanto às horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, sustenta que não 

há prova nos autos quanto à existência de revezamento, além do que a concessão de in
tervalos regulares afasta a ininterrupção do turno em escala. Sustenta que o direito à 
jornada de seis horas depende de dois requisitos cumulativos: o trabalho em turnos in
interruptos (sem intervalos para repouso) e serviço realizado em sistema de reveza
mento (alternância de horários para início e término das jornadas). Afirma, também, 
que a existência de negociação coletiva disciplinando a questão afasta o direito a horas 
extras. Traz arestos.

Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, sustenta que foram desconside
rados os Provimentos n°s 1/93 e 2/93 da CGJT e vulnerados os arts. 43 da Lei n° 
8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92, bem como o art. 114 da Constituição da República. 
Traz arestos.

Despacho de admissibilidade à fl. 336.
Contra-razões às fls. 339/348.
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Tendo em vista a Resolução Administrativa nº 322/96, deixo de remeter os au
tos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais: tempestividade às fls. 323/324; representa
ção às fls. 330/336; e preparo à fl. 334.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CONHECIMENTO

O Regional, às fls. 310/311, manteve a decisão de origem quanto às horas ex
tras, considerando que os cartões de ponto demonstravam que o autor trabalhava ora 
pela manhã, ora à tarde, ora à noite, em três jornadas distintas: 07h às 15h; 15h às 23h; 
de 23h às 07h do dia seguinte. Dessa forma, considerou caracterizado o turno ininter
rupto de revezamento.

Considerou que a adjetivação “ininterruptos”, constante do texto constitucio
nal, refere-se à continuidade do sistema de turnos de revezamento a que se submete o 
trabalhador, independentemente das atividades da empresa, e que a hora de refeição e 
descanso durante o turno não implica o afastamento da jornada reduzida. Isso porque 
entendimento contrário faria letra morta da norma legal, tendo em vista que sempre 
que a jornada for superior a quatro horas será obrigatória a concessão de intervalo in
trajornada, conforme o art. 71 da CLT.

Em razões de revista, a reclamada alega que:
1 - não há prova nos autos quanto à existência de revezamento;
2 - a existência de negociação coletiva disciplinando a questão afasta o

direito a horas extras;
3 - a concessão de intervalos regulares afasta a ininterrupçâo do turno

em escala.
Traz arestos.
O Regional afirmou categoricamente que o Reclamante laborava em sistema de 

revezamento, conforme documentos acostados aos autos, inclusive indicando quais os 
horários de trabalho. E, observando-se os elementos probatórios delineados pela Corte 
de origem, forçoso é concluir que realmente se caracterizou o sistema de turnos de re
vezamento. Decisão em sentido contrário, no particular, demandaria o revolvimento 
das provas dos autos, o que é vedado pelo Enunciado n° 126/TST.

Quanto à alegação de que existe negociação coletiva disciplinando a matéria, o 
que afastaria o direito às horas extras, incidente o Enunciado n° 297/TST, já que o Re-  
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gional não se pronunciou a respeito, nem foi instado a fazê-lo mediante a oposição de 
declaratórios.

Finalmente, já existe posicionamento firme desta Corte no sentido de que “a in
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada 
de 6 horas previsto no art. 7o, inciso XIV, da Constituição da República de 1988” 
(Enunciado n° 360 do TST).

Portanto, os arestos colacionados à fl. 326 encontram-se superados, afastando a 
possibilidade de conhecimento da Revista por divergência jurisprudencial, a teor do 
art. 896, § 4o, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei n° 9.756/98.

Não conheço.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

CONHECIMENTO

A maioria da Turma do Regional considerou esta Justiça especializada incom
petente para determinar a retenção de valores a título de contribuições previdenciárias 
e imposto de renda (fls. 313/320).

Afirmou que, não obstante os termos das Leis n°s 8.212/91 e 8.620/93, a com
petência da Justiça do Trabalho está restrita à apreciação de litígios entre empregados e 
empregadores, não havendo norma que lhe atribua competência para dirimir questões 
atinentes ao Direito Previdenciário. Não fosse assim, o Juiz do Trabalho haveria de ex
trapolar sua competência para se pronunciar, em relação aos descontos previdenciári
os, acerca da base de cálculo, salário de contribuição e responsabilidade pelo recolhi
mento aos cofres públicos; e, quanto ao Imposto de Renda, teria que se posicionar acer
ca da base de cálculo e do quantum devido. Concluiu que todas essas questões fogem à 
alçada desta Justiça Especializada, daí a incompetência material para determinar os 
descontos pretendidos.

Em razões de revista, a reclamada sustenta que foram desconsiderados os Pro
vimentos n°s 1/93 e 2/93 da CGJT e vulnerados os arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da 
Lei n° 8.541/92, bem como o art. 114 da Constituição da República. Traz arestos.

Os paradigmas cotejados não servem ao pretendido confronto de teses, pois são 
todos provenientes de Turmas desta Corte Superior, fonte não autorizada pelo art. 896 
da CLT.

Entretanto, a alegada vulneração ao art. 114 da Constituição da República auto
riza o conhecimento da revista. Com efeito, esse dispositivo constitucional estabelece 
a grande competência material da Justiça do Trabalho: “...conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores...” Aqui, nitidamente, está 
havendo um dissídio individual entre empregador e trabalhador acerca da legalidade 
de descontos para a Previdência Social e para o imposto de renda.
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Mesmo que assim não fosse, o dispositivo constitucional em questão atribui à 
Justiça do Trabalho competência para julgar, “...na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes de relação de trabalho...” E, no caso dos autos, o que se discute é precisa
mente controvérsia oriunda de relação de trabalho.

Poder-se-ia argumentar que, nessas circunstâncias, haveria necessidade de lei. 
Pois bem.

Relativamente aos descontos previdenciários, vejamos o que estabelecem os 
arts. 43, parágrafo único, e 44, da Lei n° 8.212, de 24.6.91, que dispõem sobre a organi
zação da seguridade social e instituem o plano de custeio, com a redação dada pela Lei 
nº 8.620, de 05.01.93:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de respon
sabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à 
Seguridade Social.

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação 
de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do dispos
to no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacio
nal do Seguro Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do 
acordo celebrado.”
Ora, se no caso em exame estamos tratando de uma ação trabalhista da qual re

sultou pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, é 
mais do que óbvio que o juiz a que se refere a lei - com competência para determinar o 
imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social - é um juiz do tra
balho.

A autoridade judiciária a que se refere o art. 44 da Lei n° 8.212/91, a quem in
cumbe velar pelo fiel cumprimento do disposto no art. 43 e parágrafo único da mesma 
lei, só pode ser, em se tratando de ação trabalhista, uma autoridade judiciária trabalhis
ta.

Assim, é obrigatório que o juiz ou tribunal trabalhista, na hipótese de acordo ju 
dicial ou de sentença proferida em ação de sua competência, determine os descontos 
para a Previdência.

Portanto, o Tribunal Regional, ao negar provimento ao recurso ordinário da re
clamada neste tópico, violou também os dispositivos comentados da Lei n° 8.212/91.

Registre-se, ainda, que qualquer questionamento existente quanto à competên
cia desta Justiça Especializada para determinar os recolhimentos dos descontos previ
denciários restou completamente superado com a publicação da Emenda Constitucio
nal nº 20, de 15.12.98, que modificou o sistema da Previdência Social, inserindo o § 3o 
no art. 114 da Constituição da República, com a seguinte redação:
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“§ 3o Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contri
buições sociais previstas no art. 195,1, a, e II, e seus acréscimos legais, decor
rentes das sentenças que proferir.”

Quanto aos descontos para o Imposto de Renda, os argumentos expostos no 
exame do art. 114 da CF/88 são os mesmos. Quanto à lei ordinária, é o art. 46 da Lei n° 
8.541, de 23.12.93 que trata do assunto e assim dispõe:

“art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos 
em cumprimento da decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou 
jurídica obrigada ao seu pagamento, no momento em que, por qualquer forma, 
o recebimento se tome disponível para o beneficiário.”

Se estamos em sede de decisão judicial trabalhista, e se a lei afirma que o im
posto sobre a renda será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao seu 
pagamento, em decorrência de decisão judicial, a toda evidência é a autoridade judicial 
trabalhista que assim determinará.

Logo, o Regional, ao negar provimento ao apelo da reclamada nesse aspecto, 
violou o art. 46 da Lei n° 8.541/93.

Conheço do recurso por violação dos arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91,46 da Lei 
n° 8.541/93 e 114 da Constituição Federal.

MÉRITO

Conforme os fundamentos já explanados, e não obstante o entendimento do 
acórdão impugnado, a Justiça do Trabalho é competente para determinar descontos 
previdenciários e fiscais, conforme a reiterada jurisprudência desta Corte. Preceden
tes: E-RR-2.947/1989, Ac. 1.800/91, Min. Cnéa Moreira, DJ 08.11.91, decisão unâni
me; E-RR-853/1989, Ac. 1.761/91, Min. Ermes Pedrassani, DJ 25.10.91, decisão unâ
nime; RR-79.917/1993, Ac. 1a T 5.062/93, Min. Ursulino Santos, DJ 11.03.94, decisão 
unânime; RR-423.287/1998, 2a T. Min. Ângelo Mário, DJ 07.08.98, decisão por maio
ria (Lei n° 8.541/1992 e Prov. Corregedoria 1/93); RR-263.693/1996, 2a T. Min. Ânge
lo Mário DJ 26.06.98 Decisão unânime (Lei n° 8.541/1992 e Prov. Corregedoria 1/93).

É de se ressaltar que o Provimento n° 01/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho dispôs sobre a retenção de Imposto de Renda na fonte e recolhimento de 
contribuições devidas pelo trabalhador ao INSS, nos seguintes termos:

“Art. 1° - Cabe, unicamente, ao empregador calcular, deduzir e recolher 
ao Tesouro Nacional o Imposto de Renda relativo às importâncias pagas aos re
clamantes por força de liquidação de sentenças trabalhistas.

Art. 2° - Na forma do disposto pelo art. 46, § 1°, incisos I, II e III da Lei n° 
8.541, de 1992, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos (Imposto de 
Renda), em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa física 
ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, 
esses rendimentos se tomarem disponíveis para o reclamante.
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Art. 3o - Compete ao juiz da execução determinar as medidas necessári
as ao cálculo, dedução e recolhimento das Contribuições devidas pelo empre
gado ao Instituto Nacional de Seguro Social, em razão de parcelas que lhe vie
rem a ser pagas por força de decisão proferida em reclamação trabalhista (art. 
43 da Lei n° 8.212/1991, com redação dada pela Lei n° 8.620/1993).”

Desse modo, dou provimento ao recurso de revista da empresa para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias de
vidas a título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir so
bre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sen
tença, e de acordo com as tabelas então vigentes.

Isto posto,

Acordam os ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho em, à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e fis
cais, por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Ren
da e da Previdência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença.

Brasília, 26 de abril de 2000. Rider Nogueira de Brito, presidente da 5a Turma e
relator.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Devolvidos os autos à Turma para que apreciasse temas não prequestiona
dos pelas instâncias inferiores, acolhemos os embargos atendendo a determina
ção da egrégia SBDI-1 para explicitar que média, teto e  piso da complementação, 
à míngua de dados f áticos que permitam, nessa instância extraordinária, a fixa 
ção de parâmetros, determinar que os respectivos cálculos obedeçam os ditames 
da Portaria 398 que consta, sem autenticação, nos autos,

PROCESSO N° TST-ED-RR-251.005/96 -  (Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Declaratórios em Recur
so de Revista n° TST-ED-RR-251.005/96, em que é embargante Banco do Brasil S/A e 
embargado Francisco Luiz Farias.

Curiosa a hipótese dos presentes autos.
O Regional negou a complementação de aposentadoria, alegando que os pro

ventos recebidos na proporcionalidade estão de acordo com a Funci 398/61, fls. 
149/150.

Veio recurso de revista, que foi conhecido por divergência e, no mérito, foi 
dado provimento para condenar o reclamado ao pagamento das diferenças de comple
mentação de aposentadoria à base de 30/30 (fls. 204/207).
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Três embargos declaratórios foram interpostos pelo reclamado às fls.209/211, 
218/221 e 231/234. Todos foram rejeitados pelos acórdãos de fls. 214/216 e 227/229 e 
244/246.

Não satisfeito, o reclamado interpôs embargos infringentes de fls. 248/254, os 
quais foram conhecidos e providos decretando a nulidade das decisões de embargos da 
egrégia Turma para que se pronuncie a respeito da média trienal, piso e teto-limite 
como entender de direito (fls.263/266).

Desta forma, cabe a nós a reanálise dos embargos declaratórios que curiosa
mente para análise das matérias que entendendo a SBDI-1 não foram analisadas preci
samos entrar em matéria fática.

O egrégio TRT da 7a Região, através do venerando acórdão de fls. 149/150 e da 
r. decisão dos declaratórios às fls. 160/161, julgou improcedente o pedido de comple
mentação de aposentadoria sob o fundamento de que o autor não completou 30 (trinta) 
anos de serviço prestado ao reclamado, nem atingiu a idade mínima de 50 (cinqüenta) 
anos, para benefi ciar-se da complementação à base de 30/30, nos termos da circular 
FUNCI 398/61.

Veio recurso de revista do reclamante às fls. 163/166, com base na alínea b do 
art. 896 da CLT, alegando que o acórdão Regional divergia do aresto transcrito a fls. 
165 e colacionado aos autos, vazado nos seguintes termos:

“Complementaçâo de aposentadoria (Do ex-servidor do Banco do Bra
sil S/A quando aposentado pelo IAPB ou INPS). Independentemente do míni
mo de 50 anos de idade e de 30 anos de serviço ao Banco, o servidor, que se te
nha aposentado pelo IAPB (hoje INPS), tem direito á complementação de sua 
aposentadoria pelo referido estabelecimento, de forma que, somada ela às par
tes do INPS e PREVI, observem o piso e o teto estabelecidos na Circular Funci 
398/61, item 3, alíneas a  e  b  e item 8.”
O texto integral do v. acórdão regional consta em inteiro teor e cópia autentica

da.
Afirma, ainda, que provocou o pronunciamento através de embargos declarató

rios, sobre a contradição entre o acórdão recorrido e o dispositivo regulamentar, tendo 
sido negado provimento.

Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho, nos termos do in
ciso II do artigo 113 do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

A egrégia JCJ, à fl. 111, condenou a reclamada na forma do item 8, combinado 
com o item 3 da Circular Funci 398, cuja xerocopia (inválida aliás porque não está au
tenticada), consta às fls. 14/18. A respeitável sentença conclui: “...condenar a reclama
da a pagar à parte reclamante, com juros e correção monetária, após as deduções e re-
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a complementação dos proventos de aposentadoria do mesmo, até o valor equivalente 
a trinta trigésimos (30/30), da média dos proventos totais dos cargos efetivos e/ou em 
comissão que o mesmo tenha exercido no triênio anterior ao seu jubilamento, comple
mentação esta a ser paga desde a data do afastamento, parcelas vencidas e vincendas, a 
serem apuradas em liquidação por artigos. Na apuração, devem ser observados o piso e 
o teto estabelecidos, bem como as deduções das parcelas já pagas pela Previ e pela Pre
vidência Social, compondo, o somatório das três (Previ, INSS e Banco do Brasil) o to
tal dos proventos do reclamante”.

O egrégio Regional decidiu: “Sem que o empregado implemente a idade míni
ma de 50 anos e 30 anos de serviço ao Banco do Brasil S/A, não pode pretender a com
plementação de aposentadoria de 30/30. Se diferente fosse, quem tivesse apenas 02 
anos de serviço laborados ao reclamado, poderia trazer tempo de serviço de outro em
pregador, e obrigar o primeiro a completar-lhe a aposentadoria, a Circular Funci n° 
398/61 não autoriza essa interpretação. Cláusulas benéficas têm interpretação restriti
va, e não extensiva. O reclamante não pode fazer jus a 30/30 da média dos proventos 
totais dos cargos efetivos e/ou comissionados, para efeito da complementação preten
dida, pois aposentou-se com 27 anos de trabalho prestados ao reclamado. Seus proven
tos, entre o Piso e o Teto estão de acordo com a Circular Funci 398/61. Ante o exposto, 
acordam os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da T  Região, por unanimidade, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento a fim de julgar a ação improcedente, reverti
das as custas, de logo dispensadas”, dando provimento ao recurso.

Vieram embargos declaratórios com pretensão de efeito modificativo. Rejeita
dos a fls. 160.

Quer no acórdão de origem quer no de embargos, nenhuma palavra sobre teto, 
piso e média trienal, aliás porque julgado improcedente o principal.

Veio revista (fls. 164/166), trazendo a fls. 165 a ementa ensejadora do conheci
mento e já constante do relatório. Anexa, certidão autenticada da íntegra do v. acórdão.

Pretende o reclamante o “restabelecimento” da sentença da egrégia 5a JCJ, sem 
fundamentar nenhum dos aspectos relativos a teto, piso ou média.

Nas contra-razões pretensão ao não conhecimento, fls. 176/177.
No mérito, alegação de que piso, teto e média devem ser obedecidas, fls. 178, 

quando se afaste a improcedência. A revista foi provida, deferindo 30/30.
Vieram embargos declaratórios onde se pretendia esclarecimento sobre média, 

teto e piso.
O venerando acórdão dos embargos deixou dito que desnecessária era a fixação 

das parcelas que deveriam compor o cálculo da complementação dos proventos... 
“porque a complementação vem sendo paga aos reclamantes pelos critérios adotados 
pelas portarias do Banco, só que de forma proporcional ao tempo de serviço”.... Defe
riu-se, portanto, o que fora postulado pelo reclamante 30/30, cabendo ao banco, cum
prir a decisão embargada...”, observando-se quanto ao cálculo desta os critérios até en-
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tão realizados para os pagamentos das complementações...” que vinha sendo paga de 
forma proporcional”.

Novos embargos declaratórios repetindo os anteriores e atacando a mesma 
omissão. Decisão idêntica a anterior.

Novos embargos declaratórios.
Nova decisão, evidentemente esclarecedora que ora reproduzo em parte:

“Ora, o problema com o qual nos defrontamos é o relativo à matéria fáti
ca posta no Regional, que julgou improcedente a reclamatória, sem nenhuma 
referência nos critérios que regeriam a concessão, se deferida.

O Regional reformou a decisão da E. JCJ pelo simples fundamento de 
que a Circular FUNCI 398 não autorizava a interpretação de que devida a com
plementação integral quando o empregado não tenha completado 30 anos a ser
viço do Banco. Revista do Reclamante, pleiteando complementação integral.

As contra-razões à revista (fls. 175/180) buscavam discutir que o recla
mante recebe a complementação segundo os parâmetros da Circular 398/61, 
obedecendo teto, média e piso.

Ora, a revista condenou à complementação integral e não poderia in
gressar em elementos secundários baseados em elementos fáticos não narrados 
pelo Regional. Quando a Turma concedeu a complementação integral não po
dia ingressar em discussão de fatos relativos a temas cada um deles merecedor 
de discussão apartada e sobre os quais não houvera manifestação nos decisórios 
anteriores.

Assim, a discussão do teto implicaria em afirmação relativa a elementos 
não discutidos como, por exemplo, integração de comissões, horas extras, AP, 
ADI, etc. mesmo com relação ao piso com consideração dos valores que pode
riam compô-lo e que não vieram discutidos.

Mesmo a média anual, trienal ‘valorizada’ ou trienal simples, como se
ria afirmada à míngua de esclarecimentos fáticos que, fixados soberanamente 
na instância da prova, possibilitassem a adoção de tese.

A adotar-se a tese sempre que a Turma desse provimento a um recurso 
do reclamante, deferindo-se a procedência de uma pretensão reintegratória, por 
exemplo, e caberá á Turma decidir dos salários devidos (embora controvertido 
e não sujeito à solução nas instâncias que negavam o pedido). E assim em inú
meros exemplos.”
Vieram então embargos com preliminar de negativa de prestação jurisdicional, 

fls. 248/254, com relação a teto, piso e média, a que se deu provimento (fls. 263/266).
Vale dizer, cabe a egrégia Turma decidir os embargos declaratórios cujos acór

dãos foram anulados. E é o que se faz.
A parte que não tem satisfeitos os seus embargos declaratórios não pode repetir 

ad infinitum os seus declaratórios, ao fundamento da persistência da mesma omissão. 
Quando isso se admita, consagraremos a possibilidade de eternização do processo. To-
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davia, só após os três repetitivos embargos declaratórios é que a parte articula com ne
gativa de prestação jurisdicional. Se os embargos declaratórios interrompem o prazo 
para os demais recursos, os incabíveis, por repetitivo, não podem ter igual consequên
cia. Não obstante, disciplinadamente, passamos a encarar os temas que merecem apre
ciação por determinação da egregia SBDI-1. Diversos são os critérios possíveis para a 
fixação do teto.

Vamos, já  que determina a egrégia SBDI-1, ao texto da Portaria 398 que consta 
dos autos, não autenticada, às fls. 4 e seguintes.

Encontramos no item 2, letras “b”, “c”, “d” e “f", diversos critérios. Todos eles 
passíveis de discussões infindáveis, com base na situação de fato que não nos cabe per
quirir. Discute-se AP, ADI ou outra sigla como integrantes do teto? E as horas extras 
habituais ou adicionais? Ocupava o reclamante o ápice da carreira? E os qüinqüênios? 
Estaria ele na excludente da letra “e"? E as exceções da letra “f"?

Como vemos, só podemos decidir do teto com um enfrentamento fático a que 
não temos acesso na instância extraordinária.

O mesmo se diga com relação ao piso.
E a média? O item 2 explicita:
“Ao funcionário que se aposentar com o mínimo de 30 anos de serviço e 50 de 

idade assegurará o Banco o pagamento da mensalidade equivalente à média dos pro
ventos totais dos cargos efetivos ou em comissão, em que tenha sido investido no triê
nio anterior à data da aposentadoria, observando-se mais o seguinte:

a) - a mensalidade não será inferior aos proventos totais do cargo efetivo na data 
da aposentadoria;

b) - a mensalidade não excederá os proventos totais do cargo efetivo imediata
mente superior;

c) - para funcionários que hajam atingido o ápice da carreira cujo último cargo 
seja de vencimento padrão inferior ao de chefe de seção, com exercício de comissões 
no triênio, a mensalidade não poderá ultrapassar as vantagens desse posto;

d) - na mensalidade será computado o número de qüinqüênios a que realmente 
fizer jus o funcionário ao afastar-se;

e) - o disposto na alínea anterior não se aplica ao chefe de seção ou detentor de 
outro cargo efetivo equivalente, com menos de seis qüinqüênios, e que tenha exercido 
comissões no triênio; nestes casos será tomada como teto a remuneração de chefe de 
seção com seis qüinqüênios;

f) - no cálculo da mensalidade, computar-se-ão os qüinqüênios pelo seu real va
lor, isto é, na base do cargo efetivo, observando-se, porém, os tetos fixados nas alíneas 
b e  d, sempre que as vantagens das comissões ou interinidades exercidas permitam ao 
interessado alcançar média igual ou superior àqueles limites.”

Ora, não houve discussão sobre o tema. Devemos corrigir monetariamente os 
proventos percebidos mês a mês durante os três anos anteriores à jubilação? Tiraremos 
a média aritmética do valor nominal, mês a mês, percebido em 36 meses? Aceitamos o
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depoimento de advogado do banco que, inquirido por Ministro da Corte, esclareceu 
uma média a que ninguém se refere? Vale o intempestivo esclarecimento nem reduzi
do o teimo? Pode o juízo extraordinário especificar fatos a que ninguém se referiu? En
tendemos que não...

Temos entretanto um “gancho” que nos permite resolver todas as questões que 
foram postas, sem adotar solução meramente opinativa.

Por isso, determina-se que a média, o teto e o piso sejam considerados nos ter
mos da multicitada Portaria 398 em cujo teor acreditamos... embora não autenticada.

Assim, acolho os embargos declaratórios para especificar que a média, o teto e 
o piso sejam considerados nos termos da Portaria 398.

Isto posto,
Acordam os ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, acolher os embargos declaratórios para especificar que a média, o teto 
e o piso sejam considerados nos termos da Portaria 398.

Brasília, 22 de março de 2000. José Luiz Vasconcellos, presidente da Terceira 
Turma e relator.

DESVIO DE FUNÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO
Desvio de função. Reenquadramento. Servidor público.
Em consonância com a ordem constitucional estatuída no art. 37, II, o 

acesso a empregos públicos, autarquias, empresas públicas ou sociedade de eco
nomia mista, far-se-á mediante concurso público. Este dispositivo constitucional, 
evidentemente, não autoriza a investidura em cargo público em decorrência de re
enquadramento. O simples desvio de função não pode e não deve dar direito a re
enquadramento em outro cargo público, pois implicaria em esvaziar a regra do 
concurso público.

Por outro lado, o servidor desviado de função, embora não tenha direito a 
ser enquadrado em outro cargo diverso daquele para o qual fo i admitido, deve ter 
asseguradas as diferenças salariais decorrentes da função efetivamente por ele 
exercida.

Recurso de embargos conhecido e parcialmente provido para excluir da 
condenação o reenquadramento, mantida a condenação quanto às diferenças sa
lariais decorrentes do desvio de função.

PROCESSO N° TST-E-RR-128.734/94 -  (Ac. S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-128.734/94, em que é embargante União Federal (extinto Inamps) e em
bargada Marileia das Graças Vieira.

Adoto o relatório da Exma. Ministra Cnéa Moreira, Relatora originária:
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“A egrégia 2a Turma (fls. 197/199) não conheceu do recurso de revista da Uni
ão por entender ausentes os pressupostos do art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada interpõe embargos (fls. 202/207) sustentando, 
com apoio na Súmula 339 e em arestos do STF, ser incabível o reenquadramento plei
teado pela autora, com o conseqüente pagamento das diferenças salariais. Alega que a 
investidura em cargo público depende de prévia aprovação em concurso público, en
tendimento sufragado no Enunciado 331/TST, Aduz que se deferido o reenquadra
mento, tal fato vai importar em aumento da remuneração do servidor público da Admi
nistração Autárquica, matéria de iniciativa privativa do Presidente da República. 
Aponta vulneração dos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV; 37, caput, e inciso II; 61, § 1°, in
ciso II alínea a, e 169 da CF; 896 da CLT, e Lei 5645/70.

Admitido (fls. 209). Não há impugnação.
A douta Procuradoria-Geral opina pelo conhecimento e provimento."
É o relatório.

VOTO

Alega a reclamada que violado o art. 896 da CLT na medida em que sua revista 
merecia conhecimento por ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, 37, II e 61, § 1°, II, 
a, da Constituição Federal, uma vez que o desvio de função de servidor público não 
gera o reenquadramento do mesmo, pois o ingresso em qualquer cargo público depen
de de prévio concurso de provas.

Razão lhe assiste.
Asseverou o Regional que “contratada a reclamante como Telefonista (CTPS, 

fl. 17), passou a Auxiliar Operacional de Serviços Diversos Classe C, chegando à refe
rência NM-19. Portanto, não há que se falar em concurso público para ingresso, mas 
em admissão nos termos da CLT. Por consequência, o reenquadramento decorre de 
desvio de função, perfeitamente caracterizado, não sendo, por demasia, a hipótese de 
equiparação salarial. De outra parte, é pacífica a tese na doutrina de que quando a Ad
ministração Pública elege o Direito do Trabalho para disciplinar as relações mantidas 
com seus servidores, aceita todas as peculiaridades, curvando-se ao lado de emprega
dores da direito privado, às imposições de tal ramo da ciência jurídica."

E complementou nos seguintes termos: “Esta atuação pública está visceralmen
te, atada ao princípio da legalidade, nos termos do art. 37, caput da Constituição Fede
ral, que significa, como princípio administrativo “a sujeição do administrador público 
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, deles não podendo se afastar 
ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso, pois a eficácia de toda a atividade administrativa está 
condicionada ao atendimento da lei” (Hely Lopes Meirelles, ob. cit.). Não podem, por
tanto, serem toleradas derrogações da disciplina celetista, inclusive pela observância 
do princípio constitucional da isonomia, previsto no art. 5° da Constituição Federal vi
gente.”
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Vê-se, pois que os arts, 5o e 37 da Lei Maior haviam sido examinados no Regio
nal, pelo que mal aplicado pela Turma o Enunciado 297/TST como óbice ao conheci
mento da revista.

E a revista realmente merecia conhecimento por violação ao art. 37 da Constitu
ição Federal, que estabelece como princípios obrigatórios a serem observados pela ad
ministração pública, a legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, estabele
cendo expressamente, em seu inciso II, a exigência de concurso público para investi
dura em cargo ou emprego público, ressalvando apenas os cargos em comissão.

Ora, este último dispositivo, evidentemente, não autoriza a investidura em car
go público em decorrência de reenquadramento.

Assim, ao deferir o reenquadramento da reclamante em cargo público de autar
quia federal - Inamps, sem exigir concurso, a decisão rescindenda acabou violando o 
art. 37, II, da Carta Magna de 1988, pois a reclamante foi admitida como telefonista, 
não podendo ser reenquadrada no cargo de agente administrativo sem o prévio concur
so público.

Conheço, pois, dos embargos por ofensa ao art. 896 da CLT, visto que a revista 
merecia conhecimento por ofensa ao art. 37, II, da Constituição da República.

MÉRITO

Conhecidos os embargos por violação do art. 896 da CLT, a conseqüência é o 
seu provimento.

E determinando o art. 260 do Regimento Interno desta Corte que a SDI julgue 
desde logo a matéria quando verificado que a revista merecia conhecimento por viola
ção constitucional, passo diretamente ao exame do mérito da questão do reenquadra
mento.

Em consonância com a ordem constitucional estatuída no art. 37, II, o acesso a 
empregos e cargos públicos far-se-á mediante concurso público.

O simples desvio de função não pode e não deve dar direito a reenquadramento 
em outro cargo público, pois implicaria em esvaziar a regra do concurso público e a ad
ministração pública viraria um caos.

Não se pode ignorar, por outro lado, que o servidor desviado de função, embora 
não tenha direito a ser enquadrado em outro cargo diverso daquele para o qual foi ad
mitido, deve ter asseguradas as diferenças salariais decorrentes da função efetivamente 
por ele exercida.

Neste sentido a jurisprudência desta Corte, como se extrai da seguinte ementa: 
“A existência de desvio funcional enseja o pagamento das diferenças sa

lariais correspondentes à função efetivamente desempenhada pelo obreiro, po
rém não seu enquadramento em definitivo no cargo cujas atribuições de fato já 
vem exercendo. Cessado o desvio de função, o laborista deve retomar às fun
ções típicas do seu cargo, passando a perceber os salários concernentes a este
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último. Revista conhecida e desprovida. (TST-RR-4.021/91.6 Ac. 2a T. 2498 - 
10a Região - Rel. Min. Vantuil Abdala, DJU 19.11.93)

Também neste sentido a Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Súmula 223 - “O empregado, durante o desvio funcional, tem direito à 
diferença salarial, ainda que o empregador possua quadro de pessoal organiza
do em carreira.”
Pelas razões expostas, dou parcial provimento aos embargos para excluir da 

condenação o reenquadramento, mantida a condenação quanto às diferenças salariais 
decorrentes do desvio de função.

É o meu voto.
Isto posto,
Acordam os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, conhecer dos embargos por violação, ven
cida a Excelentíssima Senhora Ministra Cnéa Moreira e, no mérito, por unanimidade, 
dar-lhes provimento parcial para excluir da condenação o reenquadramento, mantida a 
condenação quanto às diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

Brasília, 04 de agosto de 1998. Almir Pazzianotto Pinto, vice-presidente, no 
exercício da Presidência. Vantuil Abdala, redator designado.

DISPENSA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Empregado de sociedade de economia mista. Dispensa imotivada.
O artigo 173, § 1° da Constituição Federal, é categórico ao afirmar que " a 

empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 
atividade econômica sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclu
sive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias" . Da exegese deste preceito  
constitucional, depreende-se que a reclamada, sociedade de economia mista, deve 
observar, para a contratação e demissão de seus empregados, o que estabelece a 
C L T  e a legislação complementar.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO N° TST-RR-435.338/98 -  (Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
435.338/98, em que é recorrente Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e recorrido 
José de Oliveira Ramos.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, mediante o venerando 
acórdão de fls. 237/245, deu provimento ao recurso ordinário da reclamada para decla
rar a nulidade da despedida do autor e determinar a sua reintegração, com o pagamento 
de todas as parcelas, como se trabalhando estivesse, e as que vierem a vencer até a efe
tiva reintegração.
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Embargos declaratórios foram opostos pela empresa, às fls. 248/252, tendo sido 
rejeitados consoante decisão de fls. 257/260.

Novos embargos declaratórios foram apresentados, às fls. 263/269, e rejeitados 
às fls. 273/276.

Recurso de revista interposto às fls. 278/289, com fulcro no permissivo legal, 
objetivando anular o acórdão dos embargos de declaração, por negativa de prestação 
jurisdicional e desconstituir a decisão do recurso ordinário, quanto à nulidade da des
pedida imotivada. Fundamenta o recurso em violação aos artigos 458 do CPC, 832 da 
CLT e 5o e 173 da Constituição Federal, bem como divergência jurisprudencial.

O apelo foi admitido no efeito devolutivo, consoante despacho exarado a fls.
291.

Razões de contrariedade foram ofertadas às fls. 295/296.

A douta Procuradoria-Geral da República não se manifestou no feito, a teor do 
art. 113 d o  RITST.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo ao exame dos es
pecíficos do recurso de revista.

Preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e julgamento 
extra petita

Tendo em vista o disposto no § 2o, do art. 249 do CPC, que faculta o ingresso di
reto na questão de mérito, quando esta puder ser decidida em favor de quem aproveita a 
declaração de nulidade, deixo de analisar as preliminares suscitadas.

Sociedade de economia mista, Demissão sem justa causa

Ao se pronunciar sobre a questão, consignou o Regional, o seguinte:
“O empregado admitido por empresa estatal mediante a realização de 

concurso público, nos moldes preconizados no artigo 37, II, da Constituição Fe
deral, não pode ser dispensado imotivadamente, ainda que na condição de cele
tista. É que, como não foi livre a sua admissão, já que precedida de certame, é 
certo que também não é livre o seu desligamento, visto que o administrador, 
que gerencia a coisa pública transitoriamente, deve demonstrar a motivação de 
seus atos, a fim de averiguar a sua harmonia com os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, haja vista o interesse público daí decorrente.” (Fls. 237)
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A insurgência patronal vem alegando que a orientação jurisprudencial, em se 
tratando de empresas da Administração Pública indireta, como é o caso sub examen, 
mesmo nas situações em que o ingresso se dá via concurso público, tem-se posiciona
do de forma diametralmente oposta à adotada pela decisão em comento, em virtude da 
regra inserta no art. 173, parágrafo primeiro, da Constituição Federal. Acosta arestos a 
fim de estabelecer o confronto com a tese regional, às fls. 283/286.

Demonstrado o conflito pretoriano com o aresto acostado a fls. 283, oriundo do 
TRT/SC-RO.V 96/91-DJ/SC 05.03.93, o qual adota tese que se contrapõe à tese regio
nal, ao assegurar que a Constituição Federal de 1988 não outorgou aos empregados de 
empresas públicas qualquer estabilidade no serviço público, ainda que a contratação 
fosse feita mediante concurso público, sendo-lhes aplicadas as disposições da CLT e, 
inexistindo norma interna ou convenção coletiva assegurando-lhes garantia de empre
go, é livre a sua demissão a critério do empregador, com o pagamento das verbas resci
sórias.

Conheço, com fulcro na alínea a do permissivo legal consolidado.

MÉRITO

A reclamada, não obstante ser integrante da administração pública indireta, tem 
natureza jurídica de sociedade de economia mista e, portanto, personalidade de direito 
privado, submetendo-se à regra inserta no parágrafo 1º do artigo 173 da Constituição 
Federal, segundo a qual as empresas públicas e as sociedades de economia mista que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas.

Nesse contexto, em que as relações entre as partes são de direito privado e re
gem-se pela legislação trabalhista, não se aplica ao caso a teoria dos “motivos”, própria 
do ato administrativo vinculado.

De outra parte, da exegese do mencionado preceito constitucional, depreende- 
se que a reclamada, sociedade de economia mista, deve observar, para a contratação e 
demissão de seus empregados, o que estabelece a CLT e legislação complementar.

Ressalte-se que a jurisprudência dominante desta Corte é nesse mesmo sentido, 
ao proclamar que o ente público da Federação, quando contrata seus empregados sob a 
égide do estatuto consolidado, despe-se do poder de império a que está vinculado e 
equipara-se inteiramente ao empregador comum trabalhista. Precedentes: ERR- 
113.596/94, Rel. Min. Rider de Brito, DJ 07.02.97; ERR-28.457/91, Ac. 3.341/96, Rel. 
Min. Armando de Brito, DJ 09.08.96; ERR-79.441/93, Ac. 2.576/96, Rel. Min. Mano
el Mendes, DJ 14.6.96.

Desse modo, é notório que a reclamada poderia dispensar imotivadamente ou 
sem justa causa os seus empregados, pagando-lhes as verbas indenizatórias que o orde
namento jurídico contempla para a referida hipótese.

Assim sendo, a dispensa do reclamante não afrontou a norma ínsita no artigo 
37, caput, da Constituição Federal.
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Dou provimento ao recurso para, reformando a decisão regional, julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais.

Isto posto,

Acordam os ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando a veneranda decisão regional, julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais.

Brasília, 24 de maio de 2000. Carlos Alberto Reis de Paula, ministro no exercí
cio eventual da Presidência e relator.

DISSÍDIO COLETIVO. AJUIZAMENTO POR EMPRESA

Dissídio coletivo ajuizado por empresa. Falta de legitimidade e de interes
se processual.

Não existe no ordenamento jurídico qualquer norma determinando que as 
relações coletivas de trabalho sejam obrigatoriamente disciplinadas por instru
mento normativo ou sentença normativa. Celebrar convenções ou acordos coleti
vos de trabalho não constitui obrigação imposta aos sindicatos profissionais, nem 
às empresas ou sindicatos da categoria econômica. Tanto isso é verdadeiro que a 
CLT, ao estabelecer a possibilidade da estipulação de condições de trabalho por  
meio de instrumentos coletivos, exige como requisito essencial a negociação entre 
as partes. No vazio normativo, ou seja, na ausência de instrumento negociado ou 
de sentença normativa, aplicam-se às relações de trabalho as regras estabeleci
das na legislação. Sendo a ação coletiva uma ação da categoria, considerada 
como o conjunto dos trabalhadores de um mesmo ramo produtivo ou de uma mes
ma profissão, cujo objetivo é obter melhores condições de trabalho e remunera
ção, conclui-se que fa lta  à Cepisa legitimidade e interesse processual para o 
ajuizamento deste dissídio coletivo.

Processo extinto sem julgamento do mérito. Art. 267, IV  e VI, do CPC.

PROCESSO N º RO-DC-617.110/99-(A c . SESEDC)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n° TST-RODC-617.110/99, em que são recorrentes Companhia Energética do 
Piauí -  Cepisa e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Piauí 
-  Sintepi e outros e recorridos os mesmos.

A Companhia Energética do Piauí -  Cepisa ajuizou ação coletiva em relação 
aos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Piaui -  Sintepi, 
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Piauí -  Senge e Sindicato dos Técnicos Indus
triais no Estado do Piauí - Sintec.
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A empresa relata que constituiu comissão de negociação assim que recebeu a 
pauta de reivindicações e que foram realizadas várias reuniões com os suscitados, po
rém as reivindicações dos trabalhadores mostraram-se muito distantes da possibilidade 
de atendimento por parte da empresa, considerada a atual situação administrativa, eco
nômica e jurídica em que se encontra, após integrada ao grupo Eletrobrás e, assim, su
jeita aos preços públicos e ao controle do Estado. A suscitante diz que algumas cláusu
las pleiteadas pelos trabalhadores constituem mera repetição de regras legais e, por 
isso, poderiam ser suprimidas sem prejuízo. Assim, fundamenta o ajuizamento da ação 
na impossibilidade de celebrar novo acordo coletivo de trabalho com os suscitados e 
traz as reivindicações dos trabalhadores com as alterações que entende cabíveis ou o 
motivo pelo qual não concorda com a instituição da cláusula.

Junta as atas de quatorze reuniões de negociação realizadas com os suscitados 
(fls. 59/96), o acordo coletivo de trabalho anterior (fls. 98/105), documentos compro
vando o pagamento do abono indenizatório instituído no instrumento coletivo anterior 
em compensação à supressão de condições contidas em acordos pretéritos (fls. 
107/226), e protocolos assinados durante a negociação (fls. 229/32).

Da ata da primeira audiência, juntada às fls. 264/5, consta que a suscitante ar
güiu a ilegitimidade passiva de dois dos sindicatos contra os quais ajuizou a ação - Sin
dicato dos Técnicos Industriais no Estado do Piauí -  Sintec e do Sindicato dos Enge
nheiros no Estado do Piauí -  Senge.

O prosseguimento da audiência foi adiado por uma vez, a pedido dos suscita
dos, em face da continuação das negociações entre as partes (fls. 272 e 280). Renovado 
o pedido de adiamento, foi indeferido (fls. 291/2 e 298).

A ata da continuação da audiência encontra-se às fls. 304/5.

Na contestação, às fls. 306/41, os Suscitados defendem a legitimidade do Sindi
cato dos Técnicos Industriais do Estado do Piauí e do Sindicato dos Engenheiros do 
Estado do Piauí e trazem as cláusulas reivindicadas com suas justificativas. Acompa
nham a defesa ata da assembléia geral extraordinária e a lista de presença respectiva 
(fls. 390/408), cópia do edital de convocação (fl. 10), as atas das reuniões de negocia
ção realizadas com a suscitante (fls. 411/34) e a contraproposta da empresa (fls. 
437/43).

O Ministério Público do Trabalho ofereceu parecer às fls. 455/93.
Às fls. 495/7, a empresa informa ao Tribunal que decidira conceder o auxílio-a

limentação constante da Cláusula 32 das reivindicações, mas com outra redação, re
querendo a homologação ad referendum, “por motivos de legalidade dos pagamentos 
que serão realizados”. Os Suscitados, notificados para se manifestarem sobre essa peti
ção, informaram que rejeitam essa proposta (fls. 659).

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 668/9, complementou o parecer ante
riormente oferecido.

Pelo acórdão de fls. 708/99, o egrégio TRT rejeitou a preliminar de ilegitimida
de passiva do Senge e do Sintec, argüida pela suscitante, ante a incompatibilidade entre
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essa argüição e o ajuizamento do dissídio, pois a empresa indicou esses sindicatos 
como suscitados e requereu fossem citados para responderem aos termos das propostas 
por ela apresentadas. No mérito, deferiu algumas cláusulas nos termos propostos pelos 
suscitados e outras, com a redação que lhe conferia a suscitante. Deferiu ainda algumas 
condições com a redação dada pelo Exmo. Juiz Relator.

Inconformada, a empresa interpõe recurso ordinário (fls. 812/840), renovando 
a argiiição de ilegitimidade do Sindicato dos Engenheiros no Estado do Piauí -  Senge e 
do Sindicato dos Técnicos Industriais no Estado do Piauí - Sintec. Alega que a legiti
midade não é fixada pelo autor da ação, mas pela lei, e que, sendo essas entidades re
presentativas de categorias diferenciadas, não podem figurar como parte no processo. 
No mérito, insurge-se contra a concessão de dezessete cláusulas.

Recorrem também os suscitados (fls. 842/50), em razão do indeferimento total 
ou parcial de várias cláusulas.

Ambos os recursos foram admitidos pelo despacho de fls. 854.
A Companhia Energética do Piauí -  Cepisa requereu a concessão de efeito sus

pensivo, tendo sido deferido relativamente às cláusulas 2a, 6a, 11 ª, 13a, 15a (em parte), 
16a, 17a (em parte), 27a, 28a (em parte), 31a, 33a, 43a, 44a e 55a, por meio do despacho de 
fls. 857/860.

Contra-razões apresentadas pela suscitante às fls. 864/72 e pelos suscitados às 
fls. 874/87.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls. 897/04, argúi pre
liminar de extinção do processo sem julgamento de mérito, em face da ausência de for
malidade essencial ao ajuizamento do dissídio coletivo, relativa à irregularidade na lis
ta de presença e na ata da assembléia geral.

É o relatório.

VOTO

Regulares os pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordiná
rios da suscitante e dos suscitados, relativos à tempestividade (fls. 810 e 812; fls. 810e 
842), à representação processual (fl. 254; fls. 273/4 e 342) e ao preparo (fl. 841; fl. 
852).

Preliminar de extinção do feito argüida de ofício pelo relator

Segundo a Teoria Geral do Processo, o interesse de agir decorre da lesão ao di
reito material, cabendo ao titular desse direito, caso queira, ajuizar ação para que o Es
tado-juiz, apreciando-a, restaure o direito lesado.

O ajuizamento da ação coletiva objetiva a criação de novas condições de traba
lho e remuneração, mais favoráveis à categoria profissional do que aquelas previstas 
legalmente. Portanto, no caso dessa ação, não existe o restabelecimento de direito lesa
do, mas a criação de direito novo, objetivo, instituído para disciplinar as relações traba- 
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lhistas entre partes em conflito, decorrente do exercício do poder normativo, conferido 
à Justiça do Trabalho por determinação constitucional e cuja atuação está restrita às la
cunas da legislação.

O interesse de agir, no dissídio coletivo, está relacionado à alteração das condi
ções da prestação de serviço e da situação econômica, da qual decorre a necessidade do 
estabelecimento de novas regras que venham a disciplinar a relação de trabalho no âm
bito de uma determinada categoria. O art. 873 da CLT refere-se a alterações que tor
nem injustas as normas estabelecidas anteriormente.

Esse interesse é principalmente da categoria profissional insatisfeita com as 
normas coletivas que, no momento, regem a sua relação com os empregadores, pois es
tes têm o poder de conceder aos seus empregados todo e qualquer benefício que dese
jem, sem a necessidade do consentimento deles e, muito menos, da permissão ou auto
rização da Justiça do Trabalho. Da mesma forma, podem as empresas, na ausência de 
norma coletiva em vigor, deixar de deferir aos seus empregados as vantagens que 
constavam desse instrumento, sem que com isso provoque lesão a qualquer direito, 
considerada a existência de regras básicas estabelecidas na legislação aplicável às rela
ções de trabalho. Desobedecidas essas regras, cabe aos empregados, seja por meio de 
ação individual plúrima, seja pela atuação do sindicato da categoria como substituto 
processual, buscar a restauração do seu direito.

No caso ora examinado, o acordo coletivo anterior vigorou de 1º de fevereiro a 
31 de outubro de 1998 (fls. 98/105). Pela documentação trazida aos autos, verifi ca-se 
que as reuniões de negociação tiveram início em 5/11/98. Há um ajuste de prorrogação 
do acordo coletivo até 12/2/99 (fl. 232), data em que a empresa ajuizou este dissídio.

Considerado o fato de que os Sindicatos profissionais não o fizeram, é de se in
dagar qual o interesse da empresa em ajuizar esta ação, na ausência de instrumento co
letivo em vigor, já que exaurido o prazo ajustado de prorrogação do acordo celebrado 
no ano anterior.

É certo que não existe no ordenamento jurídico qualquer norma determinando 
que as relações coletivas de trabalho sejam obrigatoriamente disciplinadas por instru
mento normativo ou sentença normativa. O art. 114, § 2o, da Constituição Federal diz 
que “é facultado” aos sindicatos o ajuizamento de dissídio coletivo, no caso de recusa 
de qualquer das partes à negociação. A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 
513, alínea b, dispõe que é “prerrogativa” dos Sindicatos celebrar convenções coleti
vas. Ora, prerrogativa significa privilégio, concessão ou vantagem com que se distin
gue um determinado grupo, regalia. Portanto, celebrar convenções ou acordos coleti
vos de trabalho não constitui obrigação imposta aos sindicatos profissionais, nem às 
empresas ou sindicatos da categoria econômica. Tanto isso é verdadeiro que a CLT, ao 
estabelecer a possibilidade da estipulação de condições de trabalho por meio de instru
mentos coletivos, exige como requisito essencial a negociação entre as partes. No va
zio normativo, ou seja, na ausência de instrumento negociado ou de sentença normati
va, aplicam-se às relações de trabalho as regras contidas na legislação, como já  dito an
teriormente.
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Ressalte-se que as condições trazidas pela empresa ao exame da Justiça do Tra
balho, em sua maioria, dependem tão-somente da sua liberalidade, como, por exemplo, 
entre outras, as cláusulas IX - Participação nos Lucros e Resultados, X - Produtividade, 
XI - Anuênio, XIV - Empréstimo Férias, XX - Adiantamento/Salário, XXI - Adianta
mento de 13° Salário nas Férias, XXIII - Adicional de Condutor Autorizado, XXIV - 
Adicional de Participação nos Lucros - Incorporação ao Salário, XXVII - Hora Univer
sidade (ausência facultada aos empregados estudantes em curso superior), XXIX - 
Aniversário (ausência no dia), XXXII - Auxílio-Alimentação, XXXIII - Fornecimento 
de Refeições Gratuitas em Dobra de Turno, XXXIV - Incentivo à Aposentadoria, 
XXXVII - Adicional de 20% a título de Auxílio Creche, XXXIX - Assistência Médi
co-Hospitalar e Odontológica, XLIV - Recrutamento Interno (obrigatoriedade de 
aproveitamento interno para provimento de vagas e de realização de concurso públi
co), XLVI - Acompanhamento/Segurança do Trabalho (desvinculação do setor de se
gurança do trabalho da área de medicina assistencial e oferecimento de condições para 
que essas áreas cumpram suas obrigações), XLVII - Apoio ao Serviço Social, L - Polí
tica Habitacional, LII - Análise da Água, LIII - Reuniões Bimestrais, LIV - Atividades 
Sindicais - Diretores/Delegados (permissão de ausência do expediente para desenvol
ver atividades sindicais), LVI - Disposições de Empregados (disposição de emprega
dos para outros órgãos), LVIII - Incentivo à Autoformação Profissional, LXI - Eleição 
de Empregado para o Conselho de Administração, LXIII - Redução da jornada de Tra
balho (sem prejuízo de salários).

Nada impediria a empresa, já que frustrada a tentativa de negociação com a ca
tegoria profissional, de continuar concedendo aos empregados as condições que lhe 
aprouvesse, pois não está submetida ao cumprimento de qualquer ajuste coletivo, dei
xando à categoria, se assim o quisesse, pois é ela a principal interessada na melhoria 
das condições de trabalho, a faculdade de promover o dissídio coletivo. Parece-me to
talmente incoerente a empresa comparecer perante a Justiça do Trabalho, sem que seja 
a isso compelida por qualquer determinação legal, para submeter ao seu crivo reivindi
cações cuja forma de atendimento ela já definiu previamente e as quais poderia prover 
de imediato, se o desejasse.

Registre-se, por oportuno, que não consta dos autos notícia de que a categoria 
profissional tenha paralisado suas atividades. Há nos autos apenas um expediente da 
Empresa, dando notícia de que fora comunicada da deflagração de greve por um dia, 
datado de 12/3/99 (fls. 285/7), mas há também um pedido de adiamento da Audiência 
de Conciliação, formulado pelos suscitados naquela mesma data, cuja justificativa é a 
necessidade de mais tempo para negociar com a empresa (fl. 272).

Ademais, merece análise o fato de que a empresa ajuizou este dissídio coletivo 
em relação aos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Pi
auí - Sintepi, Sindicato dos Engenheiros no Estado do Piauí -  Senge e Sindicato dos 
Técnicos Industriais no Estado do Piauí -  Sintec e, mesmo assim, desde a primeira au
diência vem argüindo a ilegitimidade dos dois últimos.

É inconcebível que a suscitante, havendo participado de várias reuniões com 
esses sindicatos, firmando com eles protocolos relativos ao desenvolvimento das ne-
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gociações coletivas para renovação do acordo coletivo de trabalho, nos quais foi ajus
tada, inclusive, a prorrogação do instrumento, venha argüir a sua ilegitimidade para fi
gurar no pólo passivo desta ação, ao singelíssimo argumento de que por “exigência 
técnica” incluiu esses Sindicatos como suscitados, “para que, no plano processual fos
se revelado, em toda a dimensão aquilo que o conflito espelhava no plano dos fatos, 
corrigindo-se, a posteriori, a deformação” (fl. 816). Tal argüição é incompatível com o 
ajuizamento do dissídio, na forma em que procedido, e denota atitude de desrespeito 
para com o Judiciário.

Ante todo o exposto e sendo a ação coletiva uma ação da categoria, considerada 
como o conjunto dos trabalhadores de um mesmo ramo produtivo ou de uma mesma 
profissão, cujo objetivo é obter melhores condições de trabalho e remuneração, con
clui-se que falta à Cepisa legitimidade e interesse processual para o ajuizamento deste 
dissídio coletivo, o que conduz à extinção do feito sem julgamento do mérito, nos ter
mos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Em atenção ao d. Ministério Público do Trabalho, examino também a prelimi
nar argüida no parecer de fls. 897/904, de extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, ante a ausência de formalidade essencial ao ajuizamento da ação, que consiste 
na impossibilidade da aferição do quorum da assembléia geral que autorizou os sindi
catos a celebrarem acordo.

Dispõe o art. 612 da CLT que os Sindicatos somente poderão celebrar conven
ções ou acordos coletivos de trabalho por deliberação da assembléia geral especial
mente convocada para esse fim, consoante o disposto nos respectivos estatutos. Esta
belece ainda esse dispositivo que a validade da assembléia geral depende do compare
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos interessados, se 
se tratar de acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros.

A ata da assembléia geral que aprovou a pauta de reivindicações e autorizou a 
celebração de acordo ou o ajuizamento de dissídio, juntada às fls. 396/408, não revela 
o número de associados em condições de votar, para que seja possível aferir se o quo
rum estabelecido no art. 612 da CLT foi atingido, considerado o número das assinatu
ras constantes das listas de presença de fls. 390/5.

Se não há comprovação do quorum legal, nula a deliberação e ilegítimos os Sin
dicatos para atuarem em nome da categoria respectiva, o que leva à extinção do proces
so sem julgamento do mérito, conforme a orientação jurisprudencial desta Seção. (Pre
cedentes: RODC-401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unânime; RODC- 
384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unânime; RODC-384.308/97, Juiz 
Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC-373.220/97, Juiz Convo
cado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98; unânime; RODC-384.186/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 03/4/98, unânime; RODC-350.498/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unâ
nime).

Acrescente-se a isso o fato de que tanto a ata da assembléia da categoria quanto 
a lista de presença foram juntadas aos autos em cópia não autenticada, o que não atende 
à exigência contida no item VII, “c” e “d”, da Instrução Normativa n° 4/93 do TST.
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Ainda relativamente à ata, registre-se que dela não consta a forma de votação adotada 
para a aprovação da pauta de reivindicações, nem se esta se deu por maioria ou por 
unanimidade, estando nela consignado apenas que “após longos debates, e ajustes das 
mais diversas solicitações, foi aprovada a seguinte proposta...” Tal procedimento aten
ta contra o art. 524, caput e alínea e, da CLT, que estabelece como forma de votação o 
escrutínio secreto para pronunciamento sobre dissídio de trabalho.

Quanto à convocação para a assembléia, dispõe o referido art. 524, alínea e, da 
CLT, que deve ser feita “de acordo com os estatutos da entidade sindical”. O mesmo 
comando é encontrado no art. 612, quando dispõe que a autorização ao sindicato para 
celebrar acordo/convenção depende da deliberação da assembléia geral convocada 
para esse fim, “consoante o disposto nos respectivos estatutos”. Porém, o sindicato não 
trouxe aos autos o seu estatuto, de modo a permitir ao Tribunal certificar-se de que o 
edital de convocação para a assembléia obedeceu à forma preestabelecida. Ressalte-se, 
ainda, que esse edital foi juntado aos autos também em cópia não autenticada (fl. 410).

Ademais, sendo a suscitante a concessionária do serviço público federal de dis
tribuição de energia elétrica no Estado do Piauí, possui unidades administrativas em 
outras localidades, além da capital do Estado. Esse fato está comprovado nos autos, 
conforme se vê pelo acordo coletivo 86/87 (fls. 618/26), no qual se encontra cláusula 
estabelecendo pagamento em dia único para os empregados “lotados na Capital e no 
interior do Estado” (fl. 623). O sindicato dos urbanitários, por sua vez, tem por base 
territorial todo o Estado do Piauí, segundo se constata pelo documento de fl. 343. 
Consta dos autos a realização de assembléia apenas na capital do Estado, onde se en
contra a sede da empresa. Sendo a base territorial do sindicato representativo da cate
goria abrangente de mais de um município, a realização de assembléia de trabalhado
res unicamente na sede inviabiliza a manifestação da totalidade dos interessados no 
dissídio, o que conduz à insuficiência de quorum deliberativo e, por conseguinte, tam
bém por esse motivo, à extinção do processo sem julgamento do mérito. Esse é o enten
dimento predominante desta Seção. (Precedentes: RODC-384.283/97, Min. Moacyr 
R. Tesch, DJ 19/6/98, unânime; RODC-384.227/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC-344.158/97, Ac. 1.090/97, Min. Armando de Brito, 
DJ 10/10/97, unânime; RODC-296.106/96, Ac. 4.61/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 
23/5/97, unânime; RODC-296.110/96, Ac. 391/97, Min. Armando de Brito, DJ 
16/5/97, unânime; RODC-237.953/95, Ac. 1.450/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 
7/3/97, unânime; RODC-192.051/95, Ac. 344/96, Juiz Convocado Irany Ferrari, DJ 
24/5/96, unânime).

Todos essas irregularidades são constatadas no presente feito. Têm relevância e 
levam à extinção do processo com base no art. 267, inciso IV, do CPC, nos termos da 
jurisprudência desta Seção. Porém, considerando que este Dissídio Coletivo não foi 
ajuizado pelo sindicato dos trabalhadores, que veio a juízo como Suscitado, apenas 
respondendo aos termos da ação proposta pela Empresa, acolho as razões acima expli
citadas apenas como complemento aos fundamentos da extinção do feito argüida de 
ofício.
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Por esses motivos, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos 
do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame dos 
recursos ordinários interpostos.

Isto posto,
Acordam os ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri

bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofí
cio pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo sem apreciação do mérito, em 
face da ilegitimidade da Companhia Energética do Piauí -  Cepisa para propor a ação, 
restando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 13 de abril de 2000. Almir Pazzianotto Pinto, vice-presidente, no exer
cício da Presidência. Rider Nogueira de Brito, relator.

EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE CONTRA CREDORES
Embargos de terceiro. Matéria relacionada à ocorrência de fraude contra 

credores. Incompetência do juízo da execução, sobretudo do Judiciário do Traba
lho. Violação do art. 114 da Constituição da República.

Ciente das peculiaridades que extremam os institutos da fraude contra cre
dores e da fraude de execução, uma vez que a primeira visa a anulação do negócio 
jurídico, desde que demonstrados os requisitos do consilium fraudis e do eventus 
damni, ao passo que a segunda, considerada ato atentatório à dignidade da justi
ça, objetiva declarar a ineficácia da alienação em relação ao processo de execu
ção, em que ao credor cabe apenas o ônus da prova do evento danoso, depara-se 
com a incompetência do juízo da execução, e por tabela do Judiciário Trabalhista, 
para examinar embargos de terceiro nos quais se ventila a ocorrência de fraude 
de credores, só examinável em sede de ação pauliana ou revocatória, a teor do 
art. 109 do Código Civil.

PROCESSO N° TST-RR-590.781/99 -  (Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
590.781/99, em que é recorrente Companhia Real de Investimento -  Crédito Financia
mento e Investimentos e são recorridos Antonio de Oliveira e Siderúrgica São João 
S.A.

O TRT da 3a Região, pelo acórdão de fls. 76/80, complementado pelas decisões 
proferidas às fls. 97/98 e 107/109, em sede de embargos de declaração, concluiu pela 
competência desta Justiça especializada para anular contrato de alienação fiduciária 
incidente sobre o bem penhorado e manteve a sentença no tocante à insuficiência de 
bens da primeira reclamada - Siderúrgica São João S.A.

Interpõe recurso de revista a Companhia Real de Investimento, às fls. 111/116, 
argüindo preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação dos arts. 832 da CLT, 535 do CPC, e 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, da
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Constituição Federal, No mérito, insurge-se contra a decisão que julgou improcedente 
os embargos de terceiro, tomando nula a alienação fiduciária do bem penhorado a seu 
favor.

O recurso foi admitido por força do provimento do agravo de instrumento n° 
TST-AI-RR-442.124/98.5, em apenso.

Não foram apresentadas contra-razões.

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, nos termos 
do item III da Resolução Administrativa n° 322/96, do TST.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional

Argúi a Recorrente a nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação 
jurisdicional, pois entende que o Colegiado de origem foi omisso ao não analisar os ar
gumentos recursais - e que também foram objeto dos embargos declaratórios de fls. 
100/101 -, incidindo em violação dos artigos 832 da CLT, 535 do CPC, e 5o, inciso LV, 
e 93, inciso IX, da atual Constituição Federal.

O Regional afastou o argumento de que somente o reclamante recorrido teria 
legitimidade para propor ação anulatória de alienação, consignando que não se tratava 
de anular o negócio jurídico considerado fraudulento na esfera trabalhista, nos termos 
do artigo 106 do Código Civil, mas apenas julgá-lo ineficaz, garantindo, desse modo, o 
crédito do trabalhador (fls. 97 e 108, sic).

Também não socorre a recorrente a aventada nulidade concernente ao tema da 
insuficiência de bens patrimoniais da recorrida - Siderúrgica São João Ltda., para res
ponder à execução. Isso porque o Juízo a quo efetivamente esgotou a sua apreciação, 
concluindo, com base nos elementos probatórios, que restou comprovado que a empre
sa passava por dificuldades financeiras à época da alienação do bem penhorado, “tanto 
que passou a deixar de pagar salários a seus empregados e teve que renegociar dívida 
não saldada para com a empresa embargante” (fls. 97).

Quando da análise dos embargos de declaração interpostos pela Cia. Real de In
vestimento S.A., a Turma julgadora se pôs a apreciar um a um os pontos questionados 
pela empresa, reconhecendo e sanando a existência de obscuridade, além de afastar a 
ocorrência de outros vícios no julgado.

Vale notar que “a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferi
do em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na execu
ção, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio
lência direta à Constituição Federal”, conforme preceituam o § 4o do artigo 896 da

280 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



J U R I S P R U D Ê N C I A

CLT e o Enunciado n° 266 desta Corte, pelo que é de rigor descartar o exame da legis
lação infraconstitucional.

Dessa forma, depreende-se que não ocorreu a pretendida negativa de prestação 
jurisdicional, motivo pelo qual não há falar em mácula ao art. 93, inciso IX, da atual 
Constituição Federal, único dispositivo constitucional invocado capaz de ensejar o co
nhecimento da prefaciai.

Não conheço do recurso pela preliminar.

Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

Sustenta a recorrente que a Justiça do Trabalho não tem competência para anu
lar contrato de alienação fiduciária celebrado em fraude contra credores, a que se refere 
o artigo 106 do CC, tendo em vista que o artigo 109 do mesmo Diploma Legal estabe
lece seja a anulação processada em ação própria, intentada contra o devedor insolven
te, a pessoa que com ele celebrou a estipulação fraudulenta, ou terceiros adquirentes 
que hajam procedido de má-fé. Aponta violação dos arts. 5o, inciso II, e 114 da Carta 
Magna.

O acórdão recorrido registrou que não se tratava de anular o negócio jurídico 
firmado em fraude contra credores, mas apenas o de declarar a sua ineficácia em rela
ção à execução, concluindo pela competência do Judiciário Trabalhista.

Para bem se posicionar sobre a controvérsia não é demais lembrar a distinção 
entre fraude contra credores e fraude de execução. Com efeito, enquanto a fraude con
tra credores se reporta a negócio jurídico acertado antes da propositura da ação, a frau
de de execução, considerada ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600,1, do CPC), 
reporta-se à alienação de bem após o ajuizamento da ação, ex vi do art. 593,1 e II, da
quele Código.

Além disso, na fraude contra credores visa-se a nulidade do negócio jurídico, 
sendo do credor o ônus da prova do consilium fraudis e do eventus damni, ao passo que 
na fraude de execução, cujo reconhecimento induz a ineficácia do negócio jurídico, 
presume-se o elemento subjetivo da fraude, cabendo ao credor demonstrar a ocorrên
cia do evento danoso.

Por conta dessas singularidades que extremam tais institutos é que se impõe a 
conclusão de a fraude contra credores refugir à cognição inerente aos embargos de ter
ceiro, circunscrita à hipótese de fraude de execução, desafiando a propositura da ação 
pauliana ou revocatória, na forma do art. 109 do Código Civil.

Disso se infere a incompetência do Juízo da execução, quer o seja civil ou traba
lhista, para deliberar sobre a fraude contra credores, até porque, como já salientado, ela 
reclama a propositura de ação cuja finalidade é a anulação do negócio jurídico, e não 
apenas a declaração de sua ineficácia em relação ao processo de execução.

Com tais colocações se depara com a violação frontal do 114 da Constituição, 
com a decisão do Regional que, reconhecendo ser caso de fraude contra credores, deu 
pela competência do Juízo da execução e por tabela do Judiciário do Trabalho para
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examiná-la, concluindo ainda equivocadamente não pela nulidade do negócio mas 
pela sua ineficácia (veja-se a propósito a Súmula 195 do STJ).

Assim materializada a violação direta do art. 114 da Constituição, conheço da 
Revista e lhe dou provimento para, decretada a incompetência do Judiciário Trabalhis
ta para conhecer e julgar embargos de terceiro em que se discute a ocorrência de fraude 
contra credores, extinguir o processo sem exame do mérito, remetendo o credor à ação 
pauliana do art. 109 do Código Civil.

Isto posto,

Acordam os ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à preliminar de incompetência da Jus
tiça do Trabalho, por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, decretada a incompetência do Judiciário Trabalhista para julgar em
bargos de terceiro, em que se discute a ocorrência de fraude contra credores para des
constituir a penhora, remeter o credor à ação pauliana do art. 109 do Código Civil.

Brasília, 26 de abril de 2000. Milton de Moura França, presidente. Antônio 
José de Barros Levenhagen, relator.

FUNÇÃO GRATIFICADA. REDUÇÃO

Função gratificada (redução). Companhia Docas do Pará -  CDP.

Mantido o empregado no exercício da função comissionada não pode o em
pregador reduzir a gratificação a pretexto de que poderia cancelá-la pela rever
são. Não é a hipótese de que “quem pode o mais pode o menos " mas sim a de que 
"quem exige o mais continua pagando” (ERR-262.534/96.8. Rel. Min. José Luiz 
Vasconcellos, julgado em 27/04/99).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO N °  TST-RR-359.045/97-(Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
359.045/97, em que são recorrentes Ministério Público do Trabalho da 8a Região e 
Companhia Docas do Para - CDP e recorrido José Barros Leite.

A egrégia 1ª Turma, do Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, pelo acór
dão de fls.297/300, apreciando o recurso ordinário manifestado pela reclamada Com
panhia Docas do Pará - CDP, dele conheceu e, no mérito, negou-lhe provimento, con
firmando integralmente a r. sentença de primeiro grau e rejeitou a arguição do Ministé
rio Público do Trabalho quanto aos descontos previdenciários e fiscais.

Sintetizou, na ementa de fls.297, seus fundamentos nos seguintes termos:
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“Contrato de trabalho. Alteração. A verba intitulada ‘Função Gratifica
da’, paga pela reclamada, é imbuída de caráter alimentar, já que a gratificação é 
verba salarial, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT. Logo, a redução no per
centual que vinha sendo pago importou em alteração contratual danosa ao em
pregado (art. 468 da CLT), além de violar os princípios do direito adquirido e da 
irredutibilidade dos salários (CF/88, arts. 5o, XXXVI e 7o, VI).”

Daquele decision, o Ministério Público do Trabalho da 8a Região, às 
fls.302/310, manifesta recurso de revista nos termos do art. 896, alíneas a  e  c, da CLT 
c/c art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

Pretende a reforma do respeitável julgado na parte em que indeferiu seu pedido 
no sentido de que fossem determinados os descontos previdenciários e fiscais nos cré
ditos do Reclamante, conforme determinado pelos arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da 
Lei n° 8.541/92; e, ante o entendimento regional de que a Justiça do Trabalho não tem 
competência para ordenar referidos descontos, diz violado o art. 114 da Magna Carta.

Transcreve um elenco de modelos para confronto jurisprudencial e conclui seus 
argumentos pretendendo sejam suas razões acolhidas e providas, determinando-se se
jam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, com os conseqüentes recolhi
mentos, respectivamente à Fazenda Pública e ao INSS.

A reclamada Companhia Docas do Pará - CDP, também recorre de revista às 
fls.312/322, com fulcro na alínea a do art. 896 consolidado, inconformada com a deci
são a qua, que decidiu não poder a empresa proceder à redução da gratificação de car
go comissionado, mesmo que elevados os salário-base e a remuneração mensal.

Aduz, outrossim, que a gratificação de função de cargo de confiança de empre
gado demissível ad nutum, como neste caso, enquadra-se nas disposições do inciso II, 
in fine, do art. 37 da Magna Carta, c/c o art. 469, § 1°, da CLT, daí entendê-los violados 
pela egrégia Corte regional; invoca a Resolução 81/85, desta c. Corte, que cancelou o 
Enunciado 209/TST, verbete este, “que mandava incorporar ao salário a gratificação 
de função aos que houvessem permanecido por mais de dez (10) anos ininterruptos na 
percepção dessa vantagem ” (fl.319), o que, no seu entender, confirmou o caráter tran
sitório da referida gratificação, que não se integra ao salário.

Transcreve e junta, na íntegra, às fls.324/337, arestos para confronto jurispru
dencial.

Concluindo, requer o conhecimento e provimento de suas razões para, refor
mando-se o respeitável decisum regional, considerar indevida a diferença de gratifica
ção de função de cargo de confiança, em decorrência do novo Plano de Cargos e Salári
os implantado pela empresa.

Admitidos pelo r. despacho de fl.339, não houve a apresentação de contra-ra
zões, conforme atesta a certidão de fl.341.

Sem a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho ante os termos do 
item III, da Resolução Administrativa n° 322/96.

É o relatório.
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VOTO

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
OITAVA REGIÃO

CONHECIMENTO 

Descontos previdenciários e fiscais

A egrégia Corte regional, com pertinência ao tema em questão, firmou sua tese 
no sentido de que:

“Rejeito a argüição do ilustre representante do Ministério Público a este 
respeito.

Reiteradamente este egrégio Regional tem decidido pela incompetência 
da Justiça do Trabalho para determinar recolhimento de imposto de renda. Tra
ta-se de matéria estranha à lide trabalhista, incompatível com o disposto no art. 
114 da Constituição Federal, uma vez que cabe à Receita Federal a fiscalização, 
observando-se que os ganhos do contribuinte são objeto de declaração anual.

O mesmo ocorre com relação à contribuição previdenciária. Nos autos 
do Processo N° TRT RO-6.699/92 (Ac. 2.646/94, publicado no D.O.E. de 
10.05.94) o E. Tribunal Pleno posicionou-se pela inconstitucionalidade do art. 
43 da Lei n° 8.212/91 (com a redação da Lei n° 8.620/93), face à incompatibili
dade com o disposto no art. 114 da Constituição Federal. Outrossim, há Provi
mento da Corregedoria deste E. Tribunal, de n° 173/93, disciplinando as formas 
de contribuição para o INSS em reclamações trabalhistas” (fls.299).
O Ministério Público do Trabalho da 8a Região sustenta que a alegação do egré

gio Regional de que esta Justiça Especializada não seria competente para velar pela fis
calização dos recolhimentos fiscais e previdenciários, decorrentes das condenações 
por ela impostas, viola o art. 114 da Carta da República, uma vez que referido disposi
tivo constitucional atribui à Justiça do Trabalho competência material para apreciar 
“outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que te
nham origem no cumprimento de suas próprias sentenças ” (fls.311).

A legitimidade recursal do Ministério Público do Trabalho reside em que carac
terizado o interesse público a ser protegido, porquanto não determinado o recolhimen
to das contribuições previdenciárias e fiscais (arts. 127 da Carta da República, 83, inci
so VI e 5°, inciso III, alínea b, da Lei Complementar n° 75/93).

A respeitável decisão recorrida, ao concluir no sentido da incompetência desta 
Justiça Especializada quanto aos descontos previdenciários e fiscais, contrariou os 
arts. 114 da Constituição, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92.

Não se trata de atribuir à Justiça do Trabalho a arrecadação e a fiscalização da 
Previdência Social e do Imposto de Renda, mas sim, do cumprimento dos dispositivos 
das leis mencionadas, os quais estabelecem que verbis:
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“Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos 
à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilida
de, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Segurida
de Social (red. L. 8.620/93).

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação 
de sentença ou sobre o valor do acordo homologado (red. L. 8.620/93” (Art. 43 
da Lei n° 8.212/91, Lei Orgânica da Seguridade Social e Custeio).

O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimen
to de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pa
gamento, no momento em que, por qualquer forma, o recebimento se torne disponível 
para o beneficiário.

§ 1º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da 
alíquota correspondente, nos casos de:

I - juros e indenizações por lucros cessantes;
II - honorários advocatícios;
III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, 

contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador (...).
(...) (Art. 46 da Lei 8.541/92, Imposto de Renda (rendimento provenien

te de sentença, honorários advocatícios e periciais etc.)
Ou seja, a conclusão no sentido da incompetência desta Justiça Especializada 

decorreu, ao que se pode deduzir, de equívoco quanto ao exato conteúdo dos dispositi
vos acima transcritos, os quais autorizam e impõem que das sentenças judiciais cons
tem determinação no sentido dos recolhimentos respectivos à Seguridade Social e ao 
Imposto de Renda.

Os modelos citados às fls.307/309 não se prestam à análise, eis que não fazem 
alusão à competência desta Justiça; incidência, in casu, do Enunciado n° 296/TST.

Entretanto, conheço da revista, por violação dos arts. 114 da Carta Constitucio
nal, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92.

MÉRITO

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

É competente esta Justiça para autorizar os descontos previdenciários e fiscais. 
Há, inclusive, Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais (n° 32) no 
sentido de que são devidos os descontos aludidos.

A respeito, dispõe o Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho:
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“Art. 1º - Cabe, unicamente, ao empregador calcular, deduzir e recolher 
ao Tesouro Nacional o Imposto de Renda relativo às importâncias pagas aos re
clamantes por força de liquidação de sentenças trabalhistas.

Art. 2o - Na forma do disposto pelo art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei n° 
8541, de 1992, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos (Imposto de 
Renda), em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa física 
ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, 
esses rendimentos se tomarem disponíveis para o reclamante.

Art. 3o - Compete ao juiz da execução determinar as medidas necessári
as ao cálculo, dedução e recolhimento das contribuições devidas pelo emprega
do ao Instituto Nacional de Seguro Social, em razão de parcelas que lhe vierem 
a ser pagas por força de decisão proferida em reclamação trabalhista (art, 43 da 
Lei n° 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n° 8.620/1993).”
Registro que, embora não seja o caso, o Provimento n° 1/97 também da Corre

gedoria-Geral da Justiça do Trabalho (DJ 16.04.97) prevê que as disposições contidas 
no Provimento n° 1/96 “aplicam-se às execuções de débitos trabalhistas mediante pre
catórios”.

Ante o exposto, dou provimento à revista para, autorizando os descontos previ
denciários e fiscais dos créditos devidos ao reclamante, condenar a Reclamada ao reco
lhimento das contribuições previdenciárias e fiscais.

RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ -  CDP

CONHECIMENTO

Recurso de revista que atende os pressupostos recursais de admissibilidade. 

Da função gratificada (redução)

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho, a respeito do ponto trazido nas ra
zões patronais, fundamentou seu entendimento nos seguintes termos:

“O reclamante exerceu por longos anos função gratificada na reclamada 
(desde 1971). Em fevereiro de 1992, por força da Resolução da Diretoria n° 24, 
da reclamada, referido percentual correspondia a 60% do salário-base, alteran
do-se ainda a base de cálculo, que passou a ser sobre nível salarial maior. Com a 
Resolução n° 45 de janeiro/94, a verba 'Função Gratificada' passou a correspon
der ao percentual de 40% da mesma base de cálculo, o que no caso do reclaman
te veio a se consumar desde julho/94.

A meu ver resta evidente que a redução imposta pela Resolução n° 45 vi
ola princípios constitucionais como o do direito adquirido e da irredutibilidade 
salarial (arts. 5o, XXXVI, e 7o, VI, da Constituição Federal de 1988) em fla
grante alteração contratual danosa ao empregado (art. 468 da CLT), já que a 
gratificação é verba salarial, nos termos do parágrafo 1º do art. 457 da CLT e,
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portanto, imbuída de caráter alimentar, sobretudo em casos como o dos autos, 
em que por longos anos vinha sendo paga. A redução no percentual impôs a re
dução na remuneração total do reclamante.

É importante ressaltar que a empresa reclamada aprovou, através da De
liberação n° 002, de 16.01.90, norma sobre vantagem pessoal onde, como se vê 
às fls.161 dos autos, no item 6.1, o empregado exercente de Função Gratificada 
por mais de 8 anos poderia optar pela percepção desta como vantagem pessoal.

Diz a reclamada que não houve a redução salarial, referindo-se aos con
tracheques juntados aos autos.

Entretanto apega-se aos valores nominais que apenas 'aparentam' a não 
redução, desconsiderando os reajustes salariais havidos nesse período, que 
mascaram o prejuízo sofrido pelo reclamante. Na verdade, aproveitou-se disso 
a empresa reclamada para impor a redução da Função Gratificada.

Alega também a recorrente que a respeitável sentença incorreu em equí
voco ao incorporar ao salário o valor da gratificação de cargo de confiança, 
mandando pagar parcelas consectárias.

Ainda aqui não tem razão. A hipótese dos autos não trata de extinção de 
gratificação paga pelo exercício de cargo de confiança, com reversão ao cargo 
efetivo, mas sim de redução no percentual da gratificação que vinha sendo 
paga. Como antes referido, trata-se de parcela que integra o salário, pelo que 
não há reparo a ser feito quanto ao deferimento das parcelas decorrentes da in
corporação.

Argumenta a recorrente, por fim, que a MMa Junta julgou ultra petita ao 
deferir o percentual de 60%, pois o reclamante teria confessado em seu depoi
mento ter perdido 20% quando deixou o cargo de Diretor da empresa, a partir 
de julho/94.

Não tem razão. Tratou a r. decisão da redução da gratificação de 60% 
para 40% e a diferença nesses percentuais não diverge do alegado pelo autor ao 
depor.

Mantenho a respeitável sentença recorrida” (fls.298/299).
A recorrente, em suas razões de revista, salienta que a gratificação de função de 

cargo de confiança de empregado demissível ad nutum, como neste caso, enquadra-se 
nas disposições do inciso II, in fine, do art. 37 da Magna Carta, c/c o art. 469, § 1°, da 
CLT; invoca, ainda, a Resolução 81/85, desta c. Corte, que cancelou o Enunciado 
209/TST, verbete este, “que mandava incorporar ao salário a gratificação de função 
aos que houvessem permanecido por mais de dez (10) anos ininterruptos na percepção 
dessa vantagem’’ (fls.319), o que, no seu entender, confirmou o caráter transitório da 
referida gratificação, que não se integra ao salário.

Transcreve e junta, na íntegra, às fls.324/337, modelos para confronto jurispru
dencial.
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Com pertinência à revogação de Enunciado da Súmula da Jurisprudência do 
TST em nada socorre a recorrente. O motivo é claro. A existência de verbete sumular 
equivale à jurisprudência iterativa da Corte e o conflito entre a tese regional e o seu 
conteúdo possibilita a admissibilidade do recurso de revista. Cancelado o verbete, tem- 
se a tese regional e, em lugar do enunciado cancelado, não há antítese, o que toma in
dispensável ao conhecimento com fulcro na alínea a do art. 896 da CLT.

Quanto aos arestos citados a propósito, às fls.328/337, embora em cópias auten
ticadas e tendo sido transcritas suas ementas nas razões da revista, às fls.316/317, não 
está configurada a divergência pretendida, pois, embora analisando a conhecida dis
cussão da reversão ao cargo efetivo e a impossibilidade de integração da gratificação 
ao salário quando do retomo ao cargo efetivo, in casu, o Reclamante permanece exer
cendo a mesma função e percebendo a gratificação respectiva e seu inconform ism o diz 
respeito à redução do percentual relativo à gratificação de função, que foi reduzido de 
60% para 40%, no curso do pacto laborar, sem reversão ao cargo efetivo e permanecen
do no exercício das mesmas funções. Ao que se constata, não há igualdade de premis
sas fáticas, porquanto diferentes as circunstâncias ensejadoras da tese regional e dos 
arestos apontados como divergentes. Há, portanto, incidência do Enunciado n° 
296/TST.

Além do mais, mesmo que assim não fosse, o paradigma está superado pela 
Orientação Jurispmdencial n° 45/SDI, segundo a qual:

“Gratificação de função percebida por 10 ou mais anos. Afastamento do 
cargo de confiança sem justo motivo. Estabilidade financeira. Manutenção do 
pagamento.”

Finalmente, dadas as particularidades do caso específico, não há como reco
nhecer contrariedade ao § 1º do art. 469 da CLT.

Permissa venia, procedo à transcrição do inteiro teor dos bem colocados funda
mentos exarados pelo Exm° Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, quando do julgamen
to do Proc. ERR-262.534/96.8, em 27.04.99, onde espelha entendimento firmado no 
âmbito desta colenda Corte:

“Os reajustes governamentais sempre são fruto de uma recomposição 
tardia, com base em dados estatísticos encomendados e, além disso, manipula
dos em prejuízo do trabalhador e em ‘beneficio’ (sic) de uma pseudo estabilida
de econômica que não se consegue manter porque a causa principal não é sana
da: A moralização dos gastos públicos e não o corte de benefícios ao já hipossu
ficiente.

Assim, o reclamante não passou ‘a ganhar mais’. O seu salário básico 
mal empatou com a corrosão sofrida. Nominalmente, recebeu mais unidades 
monetárias, e só.

Destarte, se recebia uma gratificação percentual pela maior responsabi
lidade da função desempenhada, se afastado dela, poderia perder o p lus não fos
se gratificação já decenária...

288 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



J UR I S P R U D Ê N C I A

O imoral é pretender que fique submetido às mesmas responsabilidades 
e encargos com redução de ganho.

Por ser imoral seria antijurídico? Nem sempre, mas no caso concreto o é.

A gratificação presa a um tipo de contraprestação não pode ser manipu
lada a bel prazer do empregador. Exigida a prestação é devida a contra partida. 
A tese não é ‘quem pode o mais pode o menos’, e sim, ‘quem exige o mais con
tinua pagando por isso’.

Aliás, tout court, tratava-se da gratificação ajustada.”
Assim, feitas as considerações pertinentes e não vislumbrando as alegadas vio

lações dos dispositivos de lei e da Carta Magna citados, bem assim inexistindo diver
gência de entendimentos, não conheço do presente recurso de revista.

Isto posto,
Acordam os ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho 
por violação aos arts. 114 da Carta Constitucional, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 
8.541/92; e, no mérito, dar-lhe provimento para, autorizando os descontos previdenci
ários e fiscais dos créditos devidos ao reclamante, condenar a reclamada ao recolhi
mento das contribuições previdenciários e fiscais. Não conhecer do recurso de revista 
da Companhia Docas do Pará - CDP.

Brasília, 16 de fevereiro de 2000. José Luiz Vasconcellos, presidente. Carlos 
Alberto Reis de Paula, relator.

H A B E A S  C O R P U S . NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA
Habeas corpus. Depositário. Recusa do encargo. Nomeação compulsória. 

Impossibilidade.
Não se aperfeiçoa o depósito se a Executada recusou-se a assumir o encar

go de depositário do bem. A decretação de prisão civil, em decorrência da qualifi
cação da paciente como depositária infiel, configura constrangimento ilegal, 
tendo em vista que, não há lei que obrigue a aceitação do encargo de depositário 
de um bem em processo de execução e o art. 5 o, II, da Constituição Federal dispõe 
que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de le i".  Recurso ordinário provido para conceder a ordem de habeas corpus.

PROCESSO N° TST-RO-HC-642.336/00 -  (Ac. S B D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Habeas Cor
pus n° TST-ROHC-642.336/00, em que é recorrente e paciente Luzia Alcina Rodri
gues Farnezi e autoridade coatora juíza presidenta da 13a JCJ de Belo Horizonte.

O 3° Regional denegou a ordem de habeas corpus impetrado pela Executada, 
por entender que ela, uma vez impedida de devolver o bem penhorado, porquanto
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transferido a terceiros, deveria ter consignado o valor equivalente em dinheiro, sob 
pena de se caracterizar a sua infidelidade, que autoriza a decretação de sua prisão, nos 
termos do art. 5o, LXVII, da Constituição Federal (fls. 162/166).

Inconformada, a Impetrante interpõe recurso ordinário, sustentando que:

a) a sua recusa em aceitar o ônus de depositário do bem penhorado foi 
justa, tendo em vista que o imóvel não lhe pertencia;

b) a jurisprudência tem concedido salvo-conduto a paciente ameaçado 
de prisão sempre que este é chamado a apresentar bem para o qual não assumiu 
o encargo de depositário, uma vez que o encargo de depositário judicial é uma 
faculdade e, não, um dever;

c) não recebeu pagamento algum pela venda da quota-parte do bem imó
vel de seu marido, tendo comparecido à respectiva venda apenas por imposição 
formal do art. 269,1, do Código Civil, de forma que não pode obrigar a seu côn
juge a depositar montante para adimplir dívida que a Justiça do Trabalho enten
de ser sua e, não, dele; e

d) tem a intenção de pagar a dívida, porém, por um valor justo e que seja 
reflexo da condenação imposta à Empresa e, não, por valores absurdamente 
mais elevados do que aqueles que a sua Empresa foi condenada a pagar (fls. 
169/177).

Houve pedido de tutela antecipada, em petição apartada das razões de recurso 
ordinário (fls. 190). A tutela antecipada foi deferida, monocraticamente, pelo Juiz Re
lator, sob o argumento de que:

a) tratava-se de hipótese excepcional, em que a Paciente encontrava-se 
detida e a antecipação dos efeitos da tutela revelava-se providência de extrema 
urgência, impondo-se o pronunciamento imediato, em juízo monocrático, ad 
referendum da SBDI-2;

b) estavam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela an
tecipada - verossimilhança do direito e perigo de dano irreparável (art. 273 do 
CPC); e

c) presente também o fumus boni juris (direito de não ser compelido a 
aceitar o encargo de depositária de um bem) e o periculum in mora (constrangi
mento ao direito de liberdade) a autorizar o provimento cautelar.

Admitido o recurso (fls. 185), não foram apresentadas contra-razões, tendo sido 
dispensada a oitiva do Ministério Público do Trabalho, em virtude da urgência do pro
vimento aqui postulado (art. 649 c/c 655 do CPP).

É o relatório.
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VOTO

CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e está bem representado, merecendo, assim, conheci
mento.

MÉRITO

A executada impetrou habeas corpus com o intuito de ver cassada a ordem de 
prisão determinada em virtude de declaração de depositária infiel, nos autos da Recla
mação Trabalhista n° 13/00193/93, argumentando com a ilegalidade e arbitrariedade 
do ato constrangedor de sua liberdade de locomoção,

A executada, declarada depositária infiel, impetrou habeas corpus no mesmo 
dia em que foi decretada a sua prisão (19.11.99), sendo-lhe concedida a liminar (fl. 93). 
No entanto, na decisão de mérito do referido habeas corpus, prolatada em 15.12.99, foi 
denegada a ordem no habeas corpus e cassada a medida liminar que havia sido conce
dida.

Contra esta decisão a Impetrante interpôs recurso ordinário, o qual se está apre
ciando neste momento.

A insurgência principal do recurso em exame reside no fato de ter sido a Pacien
te submetida à nomeação compulsória, como depositária do bem penhorado, qual seja, 
uma quota-parte de um lote que ela alega ser de propriedade exclusiva de seu marido, 
por tratar-se de bem de herança.

Consta que, em cumprimento ao mandado judicial, a oficial de justiça lavrou, 
em 19.06.95, auto de penhora e avaliação do bem. Pelas certidões de fls. 40 e 58-verso 
está registrada a recusa da Paciente em assumir o encargo de depositária da proprieda
de imóvel penhorada.

A prisão civil, embora constitua medida privativa de liberdade de locomoção fí
sica do depositário infiel, não assume conotação apenatória, mas, tão-somente dissua
siva, no sentido de desincentivar o devedor do descumprimento de sua obrigação, 
compelindo-o a satisfazer eficazmente a execução.

O depositário de bens penhorados é, por imperativo de ordem legal, responsá
vel pela sua guarda e conservação, tendo o dever de restituí-los, de pronto, sempre que 
determinado pelo Juízo da Execução. Tal responsabilidade, contudo, pressupõe, a au
sência de recusa do encargo, pois, do contrário, afigura-se inexistente o depósito já que 
não há no ordenamento jurídico obrigatoriedade na aceitação deste ônus pelo devedor. 
Nesse sentido já  decidiu esta Seção: TST-ROHC-588.989/99, Rel. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen, DJ 25.02.00, p. 64.

A jurisprudência em tomo da matéria, no âmbito do Superior Tribunal de Justi
ça, afigura-se no sentido de ser ilícita a exigibilidade de restituição de bem, sob pena de
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prisão, se o depositário não assume expressamente o encargo de depositário daquele 
bem. Veja-se, a propósito, os seguintes julgados:

Constitucional e processual civil. Execução f iscal, penhora. Depósito. 
Obrigação de o devedor assumir o encargo de depositário: inteligência do art. 
5º, II, da Constituição Federal/88. Recurso não conhecido.

I- O devedor não é obrigado a assumir o encargo de depositário, já  que 
porforça do art. 5o, II, da Constituição Federal/88, "ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei."

II- Recurso especial não conhecido.

(STJ-RESP-161.068/SP, Rel  Ministro Adhemar Maciel, D J  
19.10.1998, p. 66.)

Processual. Execução. Penhora.

Depositário infiel. Como tal não se qualifica quem haja se negado ao 
ônus do depósito de bens penhorados a sua empresa.

(STJ-RHC-6.960/DF, Rel. Ministro José Dantas, D J 15.12.1997, p. 
66470.)

Processual civil. Nomeação compulsória. Inexistência de obrigação. 
Constituição Federal/88, art. 5o, II. O representante legal da empresa executa
da não é obrigado a assumir o encargo de depositário do bem penhorado. Re
curso provido.

(STJ-RESP-214.631/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, D J  20.09.1999, p. 
42.)

Não se aperfeiçoando, assim, o depósito, a decretação da prisão civil em decor
rência da qualificação do Paciente como depositário infiel configura constrangimento 
ilegal, considerando o contido no art. 5o, II e LXVIII, da Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para, reformando a deci
são recorrida, conceder a ordem de habeas corpus requerida.

Isto posto,

Acordam os ministros da Egrégia Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento o recurso 
ordinário, para reformando o venerando acórdão recorrido, conceder a ordem de ha
beas corpus requerida.

Brasília, 25 de abril de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral da Justi
ça do Trabalho no exercício da Presidência. Ives Gandra da Silva Martins Filho, rela
tor.
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HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. ADVOGADO

Bancário. Advogado. Confiança técnica. Horas extras excedentes da sexta.

O advogado que exerce estritamente as atribuições técnicas ou os misteres 
da advocacia não desempenha a função de confiança prevista no §  2 o do art. 224 
da CLT.

Embargos providos para restabelecer a respeitável decisão de primeiro
grau.

PROCESSO TST  N º E-RR-233.482/95 -  (Ac. S B D I1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
nº TST-E-RR-233,482/95, em que é embargante Dominique Paul Joel Ettori e embar
gada Habitasul -  Crédito Imobiliário S.A.

A egrégia 2ª Turma, pelo acórdão de fls. 418/421, complementado às fls. 
428/430 e 436/437, não conheceu do recurso de revista da reclamante quanto ao tema 
honorários de sucumbência - advogado empregado, aplicando à hipótese os Enuncia
dos 23 e 296/TST; conheceu e negou provimento ao apelo relativamente às horas ex
tras - 7ª e 8a - advogado empregado, sob o entendimento consignado na ementa de fl. 
418, verbis:

“Advogado de banco. Cargo de confiança. O advogado de banco exerce
cargo de confiança, tendo em vista a responsabilidade especial e a fídúcia de
que se reveste.”
Às fls. 439/444, interpõe a reclamante embargos à SDI, alegando preliminar de 

nulidade do acórdão impugnado, por negativa de prestação jurisdicional, sob a alega
ção de que o recurso de revista merecia conhecimento quanto ao tema honorários de 
sucumbência - advogado empregado, uma vez que, embora instada por sucessivos em
bargos declaratórios, a egrégia Turma se eximiu de emitir juízo expresso acerca dos 
arestos supostamente divergentes, não explicitando os aspectos que a levaram a decidir 
pela inespecificidade da divergência acostada. Aponta ofensa aos arts. 832 da CLT, 5°, 
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Política, no particular.

No mérito, argumenta que seu Recurso merecia ter sido provido quanto ao tema 
T  e 8a horas extras - advogado empregado, por violação do art. 224, § 2°, da CLT. 
Acrescenta que “o empregado bancário advogado não ocupa cargo de confiança para 
os efeitos do § 2° do art. 224 da CLT, salvo o caso especial de ser portador também do 
mandato ad  negotia, que o habilite a representar a empresa perante terceiros fora de Ju
ízo (hipótese de que não se cuida no caso)...” (fls. 440).

Argumenta, ainda, que o entendimento da egrégia SDI revela-se no sentido de 
que não é a simples fidúcia técnica ou confiança na lealdade e na discrição do emprega
do que levam ao enquadramento no art. 224, § 2°, da CLT, mas a confiança administra
tiva própria dos cargos em comissão, de quem exerce uma chefia interna ou uma repre
sentação administrativa (e não técnico-jurídica) em nome do empregador.
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Acosta arestos de Turma e da SDI deste Tribunal (fls. 440/441).

Despacho de admissibilidade a fls. 452.

Impugnação às fls. 454/455.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

O julgamento dos presentes embargos teve início em 23 (vinte e três) de no
vembro de 1998, havendo sido suspensa a proclamação do resultado do julgamento a 
fim de que se remetessem os autos à egrégia Seção de Dissídios Individuais, em sua 
composição plena, para exame e deliberação da matéria: Advogado de Banco - Cargo 
de Confiança, uma vez que a maioria dos Ministros votava no sentido de negar provi
mento aos Embargos, ante o entendimento de que advogado empregado exerce cargo 
de confiança, inclinando-se, portanto, a decisão, de forma contrária ao já decidido an
teriormente pela SDI (fls. 462).

Incluídos na pauta de julgamento da SBDI-I, na Sessão Extraordinária do dia 04 
de março de 1999, quando foi acolhida, por unanimidade, proposição suscitada pelo 
Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França, no sentido de retirar de pauta o pre
sente processo, até posterior reexame da RA-310/96, pelo Órgão Especial desta Corte 
(fl. 466).

Incluídos na pauta de julgamento da SDI, em sua composição plena, no dia 16 
de setembro de 1999, aquela Seção, ao apreciar matéria relevante remetida pela Subse
ção I Especializada em Dissídios Individuais, decidiu: I - por unanimidade, dar provi
mento aos embargos para restabelecer a veneranda decisão de primeiro grau, firmando 
entendimento de que o advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advo
cacia, não exerce cargo de confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2o 
do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho; II - determinar o retorno dos autos 
à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais para prosseguimento do julga
mento (fl. 467).

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos extrínsecos relativos a prazo, representação e de
pósito, merecendo ser conhecido o recurso, passo ao exame dos pressupostos intrínse
cos.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR AUSÊNCIA DE 
ANÁLISE INTEGRAL DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA

Deixo de apreciar a prefaciai, indicando o art. 249, § 2o, do CPC, por vislumbrar 
decisão de mérito favorável à parte.
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HORAS EXTRAS. 7ª E 8a. ADVOGADO EMPREGADO

CONHECIMENTO

Entendeu a Turma julgadora que o reclamante enquadra-se no disposto no art. 
224, § 2° da CLT, o qual, segundo o Verbete Sumular 204/TST, não exige amplos po
deres de mando, representação e substituição do empregador. Consignou, à fl. 419, que 
“o exercício da advocacia na Empresa exige especial fidúcia do empregador, que resul
ta da necessidade de sua representação por profissional devidamente habilitado para a 
regular constituição do processo. Assim que, com a outorga da procuração, toma-se o 
advogado mandatário do outorgante, podendo receber intimações e notificações, con
fessar, transigir, desistir e, ainda, receber e dar quitação”.

O aresto transcrito à fl. 441 e colacionado na íntegra às fls. 445/448 enseja o co
nhecimento dos Embargos, na medida em que adota tese contrária à decisão embarga
da, no sentido de que o advogado bancário, para ser enquadrado na exceção do art. 224, 
§ 2°, da CLT, deve possuir, além do mandato ad judicia, também o mandato ad nego
tia, que o habilite a praticar atos que se identifiquem com os poderes de mando, gestão 
e representação, típicos do empregado exercente de cargo comissionado.

Conheço por divergência.

MÉRITO

Razão assiste à embargante. Com efeito, o art. 224 da CLT estabeleceu a jorna
da normal diária do bancário em 6 horas.

O § 2° deste artigo excluiu dessa jornada os que, na atividade bancária, exercem 
funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem 
outros cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a um ter
ço do salário do cargo efetivo.

Pela técnica legislativa, todos sabem, os parágrafos consagram uma exceção à 
regra do caput. A regra do artigo é a jornada de 6 horas e só excepcionalmente um ban
cário estará dela excluído.

Se se trata de uma regra (a do caput) para reger uma prestação especial de traba
lho, dadas as suas peculiaridades, a norma que a excepcionar deverá ser interpretada 
restritivamente. Portanto, o § 2o do art. 224 da CLT deve sofrer uma interpretação que 
restrinja o seu conceito.

A confiança de que trata o referido parágrafo não é, a toda evidência, a especia
líssima, a própria dos exercentes dos altos cargos, daqueles que a doutrina afirma se
rem uma espécie de “alter ego” do empregador. É a chamada confiança intermediária, 
a que vulgarmente e na linguagem bancária se chama “comissionado”, aquele empre
gado que dirige ou administra uma fração, não da empresa, que é o todo, mas do esta
belecimento. É o chefe do setor, é o chefe de seção, é o chefe de serviço, etc.
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O § 2o do art. 224/CLT trata precisamente desse grupo e a enumeração que faz é 
meramente exemplifi cativa, dada a grande variedade de denominações que os bancos 
costumam usar. O “comissionado” pode estar em um cargo ou função de direção, de 
gerência, de fiscalização, de chefia e equivalentes, ou outros cargos ou funções de con
fiança, mas desde que tenha uma parcela da administração do banco, desde que coman
de uma célula, desde que dirija, fiscalize, ainda que em âmbito restrito. Por isso mesmo 
a jurisprudência não tem admitido como comissionado aquele que, pelo conjunto de 
atribuições, não tenha essa característica. Exemplo, o caixa executivo. Cargo ou fun
ção de confiança, sim, mas não comanda determinado setor ou parte do estabelecimen
to.

O outro ponto, a nosso ver fundamental, é que se trate de atividade bancária, 
lembrando que § 2° do art. 224/CLT integra o Título III que trata das Normas Especiais 
de Tutela do Trabalho, cujo Capítulo I cuida das Disposições Especiais sobre Duração 
e Condições de Trabalho e, especificamente, a Seção I ocupa-se “Dos bancários”.

Um advogado, dentro de empreendimento bancário, a não ser que se demons
trasse o contrário, não comanda, não dirige, não fiscaliza, não gerencia, não chefia 
nada, a não ser, evidentemente, que comandasse, dirigisse, fiscalizasse ou chefiasse o 
setor, a seção ou o departamento jurídico do banco. Se é um mero advogado, não exer
ce cargo ou função de confiança, como tal previsto no § 2o do art. 224/CLT. O mandato 
com a cláusula “ad juditia” é apenas o poder necessário para exercer a sua atividade em 
proveito do banco e que, sendo empregado, não o exerce com liberdade, não faz o que 
bem entende, mas sem dúvida está sujeito a orientação, a comando, a direção, a fiscali
zação. E importante sim o cargo que exerce, precisa gozar da confiança do emprega
dor, mas esta confiança é muito mais técnica. Precisamente e principalmente por esta 
característica que ele é contratado como advogado. Poderia inspirar no empregador a 
mais ampla confiança, como empregado, como pessoa, mas sem a confiança técnica, 
sem dúvida, não seria admitido como advogado. Detém o conhecimento de segredos 
do banco, mas isso não é privilégio dele, o mais humilde servente ou porteiro sabe, 
como se diz vulgarmente, “coisas do arco da velha” da empresa. Um simples escriturá
rio pode praticar atos da maior importância para o sucesso ou para o insucesso da em
presa, e nem por isso será considerado como enquadrado na exceção prevista no § 2o do 
art. 224/CLT.

O advogado contesta, transige, confessa, etc., mas o faz, obviamente, dentro 
dos limites que lhe são traçados. Mas, sem dúvida, o fundamental para empresa é a 
confiança técnica que nele deposita, até porque sua atuação nada tem a ver com a admi
nistração dos negócios bancários. Numa transação ele pode e deve emitir parecer técni
co, na parte que lhe diz respeito como profissional do direito, mas não será ele quem 
“baterá o martelo”, selando o negócio. Por exemplo, deferimento de empréstimo. Sem 
dúvida, um simples chefe de seção ou de cadastro pode ter um peso específico muito 
maior na decisão da empresa.

Assim acontece com outros profissionais técnicos nas empresas em que atuam, 
como o engenheiro, o médico, o agrônomo. Auxiliam na parte que lhes toca, na tomada
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de posição dos dirigentes da empresa e isso é uma decorrência da confiança técnica e 
não de uma atividade negociai, de administração.

Por tudo isso, entendo que o advogado empregado de um banco não pode ser 
enquadrado no § 2o do art. 224/CLT, se age apenas e tão-somente como advogado.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos para restabelecer a r. decisão de 
primeiro grau.

Isto posto,

Acordam os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de 
nulidade com base no disposto no artigo 249, § 2o, do CPC, conhecer dos embargos por 
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão de pri
meiro grau, firmando entendimento de que o advogado empregado de banco, pelo sim
ples exercício da advocacia, não exerce cargo de confiança, não se enquadrando, por
tanto, na hipótese do § 2o do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Brasília, 21 de fevereiro de 2000. Almir Pazzianotto Pinto, vice-presidente, no 
exercício da Presidência. Rider Nogueira de Brito, relator.

HORAS IN  ITINERE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Horas in itinere. Adicional relativo a horas extras.

As horas de percurso, despendidas em condução fornecida pelo emprega
dor, em trecho não servido por transporte público regular, embora efetivamente 
não consubstanciem horas de prestação de serviço, constituem tempo à disposi
ção do empregador. Em assim sendo, tais horas integram a jornada normal de tra
balho. Esta, quando ultrapassada, gera direito ao pagamento das horas 
excedentes acrescidas do adicional idêntico ao devido para as horas extras. Pre
cedentes.

Embargos de declaração acolhidos para, sanando omissão (quanto aos 
arestos indicados para confronto) e atribuindo-lhes efeito modificativo, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO N° TST-ED-RR-339.340/97 -  (Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Re
curso de Revista n° TST-ED-RR-339.340/97, em que é embargante Flori n Floresta
mento Integrado S.A. e são embargados Benedito Moreira e outros.

A Terceira Turma do TST, mediante acórdão de fls.743/744, da lavra do juiz 
convocado Lucas Kontoyanis, analisando o tema horas in itinere, não conheceu do Re
curso de Revista da Reclamada, por entender que verbis:
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No que concerne à aplicação por analogia do art. 294 da CLT, carece do 
indispensável prequestionamento, atraindo o teor do Enunciado n° 297 desta 
Corte.

Ademais, a decisão regional está em conformidade com a orientação do 
Enunciado n° 90 desta Corte Superior, ao entender que o tempo despendido 
pelo Empregado, não servido por transporte público, é computável na sua jor
nada de trabalho. Tem pertinência o art. 896, alínea a, parte final, da CLT” 
(fls.744).

Apresenta embargos de declaração a reclamada (fls.746/748), com fulcro no 
art. 535, inciso II, do CPC. Afirma que os arestos indicados no Recurso de Revista não 
tratam exclusivamente da aplicação analógica do art. 294 da CLT, mas sim de interpre
tações diversas relativas ao período em que o empregado está sendo transportado ao lo
cal de trabalho. Postula, portanto, seja feita uma análise completa dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso de revista, com esclarecimento sobre se os “dissídios juris
prudenciais demonstrados...” (fl.747) preenchem, ou não, os requisitos da alínea a do 
art. 896 da CLT.

Examinados os autos, determinei a sua colocação em Mesa,

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, tempestivos e adequados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DOS ARESTOS INDICADOS 
PARA CONFIGURAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

O egrégio TRT da 15a Região, pelo acórdão de fls.709/712, negou provimento 
aos recursos ordinários de ambas as partes. Quanto ao recurso ordinário da reclamada, 
consignou verbis:

Quanto ao adicional sobre horas in itinere, correto o julgado de origem.
O parágrafo primeiro do art. 59 da CLT determina o acréscimo sobre as 

horas suplementares, entendendo-se como tais aquelas trabalhadas além da jor
nada normal. Considerando-se que as horas de trajeto constituem tempo à dis
posição do empregador, a teor do art. 4° da CLT e Enunciado 90, do colendo 
TST, devem sofrer elas a mesma remuneração, se do seu cômputo resultar ex
cesso da jornada normal.

Nego, pois, provimento ao recurso” (fls.710).
Esta Turma, em acórdão da lavra do juiz convocado Lucas Kontoyanis 

(fls.743/744), não conheceu do recurso de revista da reclamada.
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Sob o prisma da alinea a do art. 896 da CLT, o recurso de revista não foi conhe
cido sob o fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com a ori
entação do Enunciado n° 90/TST, “ao entender que o tempo despendido pelo emprega
do, não servido por transporte público, é computável na sua jornada de trabalho” 
(fl.744).

Nos embargos de declaração (fls.747/748), postula a reclamada seja esclareci
do se os arestos indicados no recurso de revista preenchem, ou não, os requisitos da alí
nea a do art. 896 da CLT. Por outro lado, afirma que esta Turma, ao aplicar o Enuncia
do n° 90/TST, foi omissa quanto à revisão do Verbete, ocorrida com a edição dos 
Enunciados n°s 324 e 325/TST. Pede assim manifestação específica quanto à aplica
ção, ou não, ao caso dos Enunciados n°s 324 e 325/TST.

Não se prestam ao fim pretendido os dois últimos arestos de fls.718, porque 
oriundos de Turmas do TST (art. 896, alínea a, da CLT).

O primeiro aresto transcrito (fls.717) não se contrapõe à decisão recorrida, por
que, diferentemente dela, aborda hipótese em que o fácil acesso e a existência de trans
porte público não foram comprovados. O primeiro aresto de fl.718 também não é espe
cífico, porque analisa aspecto não enfrentado pela decisão recorrida (aplicação analó
gica do art. 294 da CLT).

Contudo, o último aresto de fls.717 (também transcrito a fls.720) configura di
vergência válida quando assevera que verbis:

“A itinerância não pode merecer correspondência idêntica à destinada 
ao labor em sobrejornada, porque sequer configura labor. Assim, quando muito 
deve ser remunerada singelamente, estando vedada a adicionais, sejam eles 
previstos em lei, convenções ou acordos coletivos, como bem afirma o ilustre 
Luiz Carlos Diehl Paolieri...

Isto posto, conheço do recurso. Rejeitando a preliminar, no mérito o dou 
como provido, para os efeitos de retirar da condenação a paga do adicional de 
50%.”

O paradigma acima transcrito não se choca com o Enunciado n° 90/TST, por
quanto este não aborda ser devido, ou não, adicional sobre as horas in itinere.

A decisão embargada não foi omissa no que tange aos Enunciados n°s 324 e 
325/TST. O egrégio TRT, ao examinar o recurso ordinário da reclamada, não analisou 
a matéria sob o enfoque da insuficiência do transporte público, nem quanto a trecho 
não servido por transporte público. Esses aspectos foram mencionados pela decisão re
corrida apenas no recurso ordinário dos reclamantes, ao qual foi negado provimento 
pelo egrégio TRT (fls.711/712).

Conheço da revista, portanto, apenas por divergência com o último aresto de 
fls.717 (também transcrito fls.720),
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MÉRITO

HORAS IN IT IN E R E . ADICIONAL RELATIVO A HORAS EXTRAS

Não havendo previsão diferente em norma coletiva, entendo ser devido o adici
onal relativo a horas extras sobre as horas de percurso, desde que ultrapassada a jorna
da normal de trabalho de oito horas diárias e/ou quarenta e quatro semanais.

As horas de percurso, despendidas em condução fornecida pelo empregador, 
em trecho não servido por transporte público regular, embora efetivamente não con
substanciem horas de prestação de serviço, constituem tempo à disposição do empre
gador. Em assim sendo, tais horas integram a jornada normal de trabalho. Esta, quando 
ultrapassada, gera direito ao pagamento das horas excedentes acrescidas do adicional 
idêntico ao devido para as horas extras.

Nos termos do art. 4o da CLT, “Considera-se como de serviço efetivo o período 
em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando 
ordens, salvo disposição especial expressamente consignada”.

Segundo prevê o art. 58 da CLT, “A duração normal do trabalho, para os em
pregados em qualquer atividade privada, não excederá de oito horas diárias, desde que 
não seja fixado expressamente outro limite”.

A Constituição de 1988, em seu art. 7°, inciso XIII, estabeleceu que verbis:
“XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.”
O Enunciado n° 90/TST aduz que: “O tempo despendido pelo empregado, em 

condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não 
servido por transporte regular público, e para o seu retomo, é computável na jornada de 
trabalho”.

No caso dos autos, não há notícia da celebração de acordo ou convenção coleti
va de trabalho, nem da existência de sentença normativa.

Ou seja, inexistindo norma coletiva em sentido contrário, as horas de percurso 
devem ser pagas com o adicional referente a horas extras, se ultrapassada a jornada 
normal de oito horas diárias ou de quarenta e quatro semanais, conforme for apurado.

Por conseguinte, correta a decisão recorrida quando concluiu ser devido o adi
cional relativo a horas extras sobre as horas de percurso.

Nesse sentido, há precedentes nesta Corte verbis:
“Horas in itinere. Adicional de hora extra. Incidência.
Configurando a hora in itinere um acréscimo à jornada normal de traba

lho dos empregados, reputa-se devido o seu pagamento como extraordinária, 
inclusive no que tange ao respectivo adicional” (TST-RR-528.338/99, Rel. 
Min. João Oreste Dalazen, 1a Turma, DJ 7/4/2000, pág.66).
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Horas in itinere. Adicional.

Da tão-só leitura do Enunciado n° 90 desta Corte depreende-se que as 
horas itinerantes são computáveis na jornada de trabalho dos empregados. Se 
assim o é, tem-se que, caso haja o extrapolamento desta jornada, as horas exce
dentes devem, necessariamente, ser contadas como extraordinárias, sendo de
vida a percepção do adicional previsto em lei.

Adicional de horas extras. Trabalho por produção.
O empregado que recebe salário por produção não se encontra excluído 

da jornada de trabalho fixada no artigo 7°, XIII, da Constituição Federal, sendo- 
lhe devido o adicional de horas extras previsto no acordo coletivo da categoria.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido” (TST-RR- 
358.372/97, Rel. Min. Valdir Righetto, 2a Turma, DJ 7/4/2000, pág. 95).

“Horas in itinere. Incidência do adicional de horas extras.
Dispõe o Enunciado n° 90 do TST que as empresas instaladas em lugar 

de difícil acesso não servido por transporte público regular, que concedem con
dução no início e no final da jornada, estão sujeitas ao pagamento das horas ex
tras pelo excesso da jornada diária do obreiro, inclusive das horas 'in itinere1. 
Com esse direcionamento, as horas in itinere são computadas no tempo de ser
viço para todos os efeitos legais, e, relativamente aos empregados mensalistas, 
os efeitos da condenação se operam se se extrapolar a jornada diária.

Revista parcialmente conhecida e desprovida” (TST-RR-337.185/97, 
Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, DJ 3/12/1999, pág. 134).

“Horas in itinere. Incidência do adicional de horas extras.
Relativamente aos empregados mensalistas, na discussão das horas 'in 

itinere', os efeitos da condenação dessa parcela, bem como a incidência do adi
cional de horas extras, opera-se caso haja extrapolamento da jornada diária.

Recurso a que se nega provimento” (TST-RR-309.988/96, Rel. Min. 
Armando de Brito, 5a Turma, DJ 28/5/99, pág. 212).

“Horas in itinere. Incidência do adicional de hora extras.
A incidência do adicional de hora extra sobre horas in itinere decorre da 

extrapolação da jornada de trabalho” (TST-RR-216.672/95, Rel. Juiz Convoca
do Fernando Eizo Ono, 5a Turma, DJ 17/4/98, pág. 750).

“I -  Horas in itinere. Adicional de 100%.
O adicional de cem por cento previsto em instrumento normativo para 

remunerar as horas extras se aplica às horas in itinere.
II -  Horas extras. Salário-produção. Adicional.
Trabalhando o empregado em regime de salário variável por produção, 

não tem ele direito às horas extras prestadas, mas tão-somente ao respectivo 
adicional previsto em acordo coletivo de trabalho” (TST-RR-235.363/95, Rel. 
Min. Orlando Teixeira da Costa, 5a Turma, DJ 4/6/97, pág. 30.777).
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“Horas in itinere. Adicional.
A prestação de horas in itinere, em período que excede à duração normal 

do trabalho, implica o pagamento do adicional de horas extras, porquanto, a 
teor do art. 4o da CLT, o empregado se encontra à disposição do tomador do ser
viço, sendo credor de todas as garantias trabalhistas cabíveis em tal situação. O 
Enunciado 90 deste colendo TST consagrou o direito ao recebimento de horas 
extras correspondentes às horas in itinere.

Revista parcialmente conhecida e não provida” (TST-RR-189.524/95, 
Rel. Min. Regina Fátima Abrantes Rezende Ezequiel, 1ª Turma, DJ 27/9/96, 
pág. 36.405).

“Horas in itinere. Adicional de horas extras. Art. 4° da CLT.
A prestação de horas in itinere, em período que excede à duração normal 

do trabalho, implica no pagamento do adicional de horas extras, porquanto, a 
teor do art. 4° da CLT, o empregado se encontra à disposição do tomador do ser
viço, sendo credor de todas as garantias trabalhistas cabíveis em tal situação” 
(TST-RR-35.851/91, Rel. Min. Hylo Gurgel, 2a Turma, DJ 17/12/93, 
pág.28.258).
Do exposto, acolho os embargos de declaração para, sanando omissão (quanto 

aos arestos indicados para confronto) e atribuindo-lhes efeito modificativo, conhecer 
do recurso de revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

Isto posto,
Acordam os ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando omissão (quanto 
aos arestos indicados para confronto) e atribuindo-lhes efeito modificativo, conhecer 
do recurso de revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 24 de maio de 2000. Carlos Alberto Reis de Paula, ministro no exercí
cio eventual da Presidência e relator.

IMÓVEL FUNCIONAL. NATUREZA JURÍDICA DA CESSÃO
Imóvel funcional. Natureza jurídica da cessão.
No caso dos imóveis funcionais, sua concessão pela Administração Pública 

fez, desde o inicio de Brasília, como condição para poder trazer do Rio de Janeiro 
os servidores federais que laboravam na antiga capital. Se, com o passar do tem
po, o número de imóveis funcionais passou a ser insuficiente para atender a todos 
os servidores, garantindo-se a "benesse’’ apenas aos mais gabaritados, nem por  
isso deixou de ser condição de trabalho, mormente em face de que muitos dos be
neficiários recebiam-no pelo fa to  de virem trabalhar em Brasília, oriundos dos 
mais variados Estados da Federação. Nesse sentido, verifica-s e  que os imóveis 
funcionais foram  sempre fornecidos para o desempenho do cargo ou função na 
Administração Pública, devendo ser repassado a outro servidor, quando cessado

302 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



J U R I S P R U D Ê N C I A

o vínculo com a administração ou o exercício do cargo. Revista conhecida e não 
provida.

PROCESSO N° TST-RR-316.253/96 -  (Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
316.253/96, em que é recorrente Osvaldo Souza Gomes Job e recorrida União Federal -  
extinta Siderbrás.

O 10° Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo recla
mante, mantendo a sentença que não reconheceu a natureza salarial do imóvel funcio
nal cedido pelo empregador (fls, 332-333).

Opostos embargos declaratórios pelo autor (fls. 338-340), mereceram acolhi
mento apenas para prestar esclarecimentos (fls. 345-347).

O reclamante interpõe recurso de revista, sustentando que a decisão prolatada 
pelo Tribunal recorrido violou os arts. 458 da CLT e 7o, VI, da Constituição Federal, 
sob o argumento de que o contrato-realidade revela que o autor somente ocuparia o 
imóvel enquanto prestasse serviços à recorrida, destacando-se o caráter habitual e gra
tuito da vantagem, mormente em face dos preços dos aluguéis praticados em Brasília 
(DF). Fundamenta o recurso, por outro lado, em divergência jurisprudencial (fls. 350- 
353).

Admitido (fls. 364), e oferecidas contra-razões (fls. 366-370), recebeu o apelo 
parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. Alvacir Correa dos Santos, 
no sentido do conhecimento e não provimento do recurso (fls. 391-392).

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Pressupostos genéricos

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 35), encontrando-se devi
damente preparado. Atende, portanto, aos pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

Pressupostos específicos

Imóvel funcional. Natureza jurídica

Afastando a natureza salarial do imóvel cedido em razão do emprego, assentou 
a Corte recorrida que o imóvel funcional foi uma ficção criada em face da realidade ha
bitacional dos primeiros anos de Brasília, nomeadamente para os funcionários públi
cos e empregados de empresas ligadas à Administração Pública que vieram “coloni-
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zar” a nova Capital do País. Entendeu o Regional que esta particularidade afasta a inci
dência do art. 458 da CLT (fls. 332-333).

Julgando os embargos declaratórios, consignou o Tribunal recorrido que havia 
pagamento de “taxa de ocupação”, pouco importando se o valor pago era ínfimo em re
lação aos praticados no mercado imobiliário, pois aí estaria afastada a “gratuidade” 
alegada pelo reclamante.

O aresto mencionado a fls. 352, colacionado na integra às fls. 354-362, revela a 
dissonância temática, na medida em que empresta natureza salarial ao imóvel funcio
nal.

Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.

MÉRITO

Cinge-se a controvérsia sobre a natureza jurídica da cessão de imóvel funcio
nal, para efeito de direitos trabalhistas.

Do ponto de vista jurídico, o art. 458 da CLT resolveria a questão, ao estatuir 
que, além do pagamento em dinheiro, deveriam ser consideradas as utilidades como 
componentes do salário, dentre elas: a alimentação, a habitação, o vestuário ou outras 
prestações in natura que a Empresa fornecer habitualmente, por força do contrato ou 
do costume.

Do preceito em exame, percebe-se que o legislador expressamente incluiu a ha
bitação no rol de utilidades que compõem o salário do trabalhador.

A ressalva contida no § 2o do dispositivo, por sua vez, diz respeito às utilidades 
oferecidas no local de trabalho e para a realização dos serviços.

A partir desse dispositivo, a doutrina fixou distinção entre as utilidades ofereci
das para e pelo trabalho, emprestando a esta última a conotação salarial.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação doutrina do prof. Amauri Mascaro Nas
cimento, segundo a qual:

“Distingue as utilidades segundo a finalidade da sua atribuição, para 
considerar salariais as que são atribuídas pela prestação de serviços e não salari
ais as que o são apenas para a prestação de serviços. O que se pretende dizer é 
que, quando uma utilidade é necessária para que o serviço possa ser executado, 
o que retira a sua natureza salarial. É meio. Não é fim. Não tem contraprestativi
dade.” (“Iniciação ao Direito do Trabalho”, 25a edição, São Paulo, LTr, 1999, 
pág.327).
Ora, no caso dos imóveis funcionais, sua concessão pela Administração Públi

ca fez, desde os inícios de Brasília, como condição para poder trazer do Rio de Janeiro 
os servidores federais que laboravam na antiga capital. Se, com o passar do tempo, o 
número de imóveis funcionais passou a ser insuficiente para atender a todos os servi
dores, garantindo-se a “benesse” apenas aos mais gabaritados, nem por isso deixou de 
ser condição de trabalho, mormente em face de que muitos dos beneficiários recebiam-

304 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



J U R I S P R U D Ê N C I A

no pelo fato de virem trabalhar em Brasília, oriundos dos mais variados Estados da Fe
deração.

Nesse sentido, verifi ca-se que os imóveis funcionais foram sempre fornecidos 
para o desempenho do cargo ou função na Administração Pública, devendo ser repas
sado a outro servidor, quando cessado o vínculo com a administração ou o exercício do 
cargo.

Ademais, deve-se ressaltar que, pagando o Empregado uma “taxa de ocupação” 
pela moradia oferecida pelo Empregador, tal fato, por si só, retiraria a natureza salarial 
da parcela, conforme abalizada posição do mencionado doutrinador:

“Há empresas que dão habitação gratuita para o empregado, caso em 
que é salário-utilidade. Outras pagam o aluguel do imóvel habitado pelo empre
gado, sendo idêntica a solução. Quando o empregado paga pelo aluguel, está lo
cando o imóvel. Será inquilino, descaracterizando-se a natureza salarial da ocu
pação do imóvel. Há situações, mais complicadas, em que o imóvel é condição 
para o exercício da profissão, não é fornecido ao empregado pela prestação dos 
serviços, mas para que possa exercê-los, hipótese na qual a habitação não é sa
lário, porque se equipara a equipamento de trabalho.” (pág. 333 da obra citada).

É certo que a taxa de ocupação apresentava contorno módico, à vista dos preços 
dos aluguéis praticados em Brasília.

Todavia, não se pode olvidar que a União subsidiava as despesas relativas à ma
nutenção dos imóveis funcionais, não repassando estas, por inteiro, aos ocupantes da 
moradia, razão pela qual a utilidade perde a característica salarial. Nesse passo, dispu
nha o artigo 3o do Decreto n° 85.633/81, verbis:

“Art. 3o - A ocupação de imóvel residencial de propriedade das entida
des nacionais no artigo 1º importará no pagamento mensal, pelo servidor, dos 
seguintes encargos:

I - Taxa de Ocupação, não inferior a 1/1000 (um milésimo) do valor atu
alizado do imóvel;

II - Cota de Conservação, resultante do rateio de despesas de administra
ção e de conservação, consumo de água e de energia elétrica, seguro contra in
cêndio e outras decorrentes do uso comum;

III - Tributos incidentes sobre o imóvel.
§ 1º - O valor da Taxa de Ocupação será reajustado de 30 (trinta) dias 

após a fixação dos novos valores resultantes de reajuste de vencimentos ou sa
lários dos ocupantes.

§ 2o - O valor da Cota de Conservação, calculado em função das despe
sas efetivamente realizadas, será atualizado periodicamente.

§ 3o - O DASP publicará os valores da Taxa de Ocupação e da Cota de 
Conservação dos imóveis de propriedade da União por ele administrados ou 
vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília (FRHB).”
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Do decreto em exame, constata-se que a União não tinha, como não teve, a in
tenção de simplesmente fornecer a moradia oficial sem a respectiva contrapartida, ca
bendo ao ocupante, embora não se olvide o ínfimo valor cobrado, considerando o pre
ço dos aluguéis praticados em Brasília, pagar as taxas de ocupação e conservação do 
imóvel funcional. Tanto que o art. 7° do mencionado diploma legal ressaltava que:

“O produto da taxa de ocupação dos imóveis residenciais de proprieda
de da União, no Distrito Federal, é administrado pelo DASP e poderá ser aplica
do no atendimento de despesas com administração, conservação ou benfeitori
as dos referidos imóveis, recolhendo-se ao FRBH, como participação da União, 
o saldo porventura apurado em cada exercício financeiro.”

Vê-se, pois, que embora ínfimas as taxas cobradas, a União as utilizava para fa
zer frente aos gastos pela manutenção e conservação do património público.

Em abono à tese sustentada, cumpre trazer à colação ementa da SDI desta Cor
te, verbis:

‘Habitação. Integração ao salário.

A natureza especial da concessão de uso dos imóveis funcionais sedia
dos em Brasília (DF) aos servidores públicos federais não admite seja a mesma 
tida como salário in natura, porque para tanto havia desconto de taxas e contri
buições, o que descaracteriza a natureza in natura da parcela.” (ERR- 
206.635/95, SB D I 1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJU 05.02.99).
De todo o exposto, não se reconhecem as apontadas violações dos arts. 458 do 

CPC e 7o, VI, da Constituição Federal.
Logo, nego provimento ao recurso de revista.
Isto posto,
Acordam os ministros da egrégia 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 10 de maio de 2000. Milton de Moura França, presidente, lves Gan
dra Martins Filho, relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO
Mandado de segurança. Cabimento. Agravo de petição. Valor da causa. 

Alteração.
Mandado de segurança contra decisão proferida em execução provisória, 

que indeferiu pedido de liberação de parcelas incontroversas. Alegação de viola
ção a direito liquido e certo à execução definitiva parcial.

Para impugnar decisão proferida em processo de execução, dispõe a parte  
de agravo de petição. O mandado de segurança não é sucedâneo de outro remédio
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processual idôneo e apto a corrigir virtual ilegalidade do ato judicial impugnado 
(Lei 1.533/51, art. 5 o, II).

Inimpugnado, o valor da causa não pode ser alterado pelo Juízo, a seu ta
lante, arbitrando-se outro com parâmetro no processo principal, incidindo sobre 
este novo valor custas processuais e honorários advocatícios. Inteligência do art. 
261, parágrafo único, do CPC.

Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO TST-RO-AG-482.998/98 -  (Ac. SB D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Agravo Re
gimental n° TST-ROAG-482.998/98, em que é Recorrente Davi do Espírito Santo e re
corrido Banco Real S.A.

Davi do Espírito Santo interpôs agravo regimental contra decisão monocrática 
que indeferiu liminarmente petição inicial de mandado de segurança, com supedâneo 
no art. 5o, inciso II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 247/249).

Alegou o agravante que a sua pretensão não teria sido a liberação dos valores 
controvertidos, mas sim das parcelas que não mais comportariam a interposição de re
curso, o que excluiria as diferenças salariais do IPC de junho de 1987. Teria, assim, o 
exeqüente agravante direito líquido e certo à execução definitiva parcial da sentença e 
o mandado de segurança constituiria a via cabível para tal pleito.

O egrégio 17° Regional (fls. 264/268) negou provimento ao recurso, sob o fun
damento de que “incabível o mandado de segurança quando existir recurso próprio 
para atacar o ato impugnado",

Interpostos embargos declaratórios (fls. 272/278), a que se deu provimento 
para sanar omissão no tocante ao pedido de arbitramento do valor da causa, que restou 
inacolhido (fls. 284/288).

Inconformado, o agravante interpôs recurso ordinário (fls. 291/307), reiterando 
os argumentos expendidos no agravo regimental acerca do cabimento do mandado de 
segurança e da elevação do valor atribuído à causa.

Apresentadas contra-razões (fls. 312/314).

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo conhecimento mas não- 
provimento do recurso ordinário (fls. 323/324).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço do recurso ordinário do impetrante agravante, visto que regularmente 
interposto.
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MÉRITO

NÃO-CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA

Davi do Espírito Santo, nos autos da execução provisória n° CS-50/92, em trâ
mite perante a MMa JCJ de Cachoeiro do Itapemirim (ES), formulou pedido de libera
ção dos valores incontroversos na execução de sentença. Esclarece que, ante a interpo
sição de embargos em recurso de revista (fls. 235/237), teria renunciado ao direito às 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, ainda pendentes, segundo 
alega, de exame perante o TST.

Indeferido o pedido pelo Exmo. Juiz Presidente da MM” JCJ de Cachoeiro do 
Itapemirim (ES) (fls. 240), impetrou o exeqüente mandado de segurança contra a vene
randa decisão, alegando violação ao direito líquido e certo à execução definitiva parci
al (fls. 22/35).

A petição inicial restou liminarmente indeferida pela Exma. Juíza Relatora, uti
lizando-se do seguinte fundamento:

Antes de se examinar o pedido de liminar é imperioso que se examine o 
próprio cabimento do mandamus.

Consoante se infere da peça de fls. 198/199, o autor peticionou perante 
o colendo Tribunal Superior do Trabalho, no qual apresentou renúncia ao pedi
do de diferenças salariais originárias da supressão do índice de 26,06% — Pla
no Bresser, apresentado na exordial.

Segundo se infere do teor das disposições insertas nos arts. 26 c/c art. 
269, V, a renúncia do direito, apresentado pelo autor, só restará formalmente 
existente quando da necessária homologação pelo colendo TST, mediante de
cisão, inexiste notícia nos autos de qualquer decisão nesse sentido.

Enquanto não houver qualquer decisão do Tribunal Superior a respeito 
da matéria ventilada na execução, alterando os limites objetivos da res judica
ta, inviável ao juízo de execução assim proceder, sob pena de incidir em juízo 
de ilegalidade, por violação ao principio constitucional da coisa julgada.

Vê-se, assim, que inexiste qualquer atitude ilegal e/ou arbitrário do ju í
zo de execução a amparar o uso da ação mandamental. Data venia, o pedido 
apresentado resta impróprio em sede de mandado de segurança, em face do 
que dita o art. 5o, II, do CPC.
Interposto agravo regimental, a que o egrégio Regional negou provimento, ten

do em vista a existência de recurso próprio contra decisão proferida no processo de 
execução.

Em que pesem os argumentos expendidos pelo ora agravante, não merece pros
perar a irresignação.

Certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, amplamente endossa
da por esta Corte, tem-se firmado no sentido de admitir o mandamus mesmo quando a
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decisão for passível de recurso, se este não possuir efeito suspensivo e se o ato puder 
ensejar dano de difícil reparação.

Na espécie, todavia, como já decidido pelo colegiado no TRT a quo, o impe
trante dispunha de meio processual próprio para discutir amplamente eventual irresi
gnação contra o indeferimento do requerimento formulado em processo de execução, 
relativo à liberação de valores incontroversos — o agravo de petição, a teor do art. 
897, alínea a, da CLT.

Leciona a respeito o professor José Augusto Rodrigues Pinto (In Execução Tra
balhista, Editora LTr, 7a ed., págs. 217/218):

Quando interposto contra as sentenças definitivas proferidas na execu
ção trabalhista, o agravo de petição tem plena correspondência com o recurso 
ordinário, interponível contra as mesmas decisões proferidas pelas Juntas e 
pelos Tribunais Regionais nos processos de cognição de sua competência ori
ginária, e com a apelação do processo comum.

Deles se distingue apenas nominalmente.
Todavia, enquanto o recurso ordinário cabe apenas das decisões defini

tivas (CLT, art. 895,I  e II), o agravo de petição cabe, genericamente, das deci
sões do juiz ou presidente de Junta nas execuções (CLT, art. 897).

(...)
Com efeito, modificando o art. 897 da Consolidação, o legislador se ex

pressou assim sobre o recurso de agravo de petição:
'Art. 897. Cabe agravo, no prazo de oito (8) dias: a) de petição, das de

cisões do Juiz ou Presidente, nas execuções.'
É  elementar que a expressão decisões abrange as definitivas ou termi

nativas e as interlocutórias, o que fratura a regra do art. 893, § 1º, da própria 
Consolidação sobre a irrecorribilidade direta destas últimas.
Em acordo com a moderna doutrina processual trabalhista, preleciona o jurista 

Valentin Carrion (In "  Comentários à CLT”, Editora Saraiva, 1997, págs. 740/741):
O agravo de petição é o recurso específico contra qualquer decisão do juiz na 

execução, após o julgamento de embargos do executado (art. 884). Com base no art. 
893, § 1º, da CLT, que somente admite recurso das decisões definitivas, pretendeu-se 
limitar sua interposição apenas a essa espécie de sentenças; mas tal restrição não tem 
apoio em lei, decisão definitiva ou sentença definitiva, na terminologia do CPC de 
1939, art. 820, quando nasceu aquele parágrafo da CLT, equivale a sentença de mérito 
ou sentença terminativa sem ser de mérito (Pontes de Miranda, Coment. ao CPC de 
1939).

Assim, tendo em vista a existência de decisão proferida no processo de execu
ção, indeferitória do pedido formulado pelo então Exeqüente, resta evidente a viabili
dade do manejo de agravo de petição, a fim de reformar essa decisão, o que toma inad
missível o cabimento do mandado de segurança à espécie, impetrado com o mesmo 
objetivo.
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No magistério de Hely Lopes Meirelles (In Mandado de Segurança e Ação Po
pular, 10a ed. ampl. -  São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais),

Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, 
pois por ele não se reforma a decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de 
seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do impetrante, até a revisão do julgado no 
recurso cabível.

No mesmo sentido a jurisprudência do excelso STF, sedimentada na Súmula n°
267.

Incide o art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, inexistindo dano irreparável ao recorren
te. O mandado de segurança não é sucedâneo do recurso cabível e não interposto.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

ELEVAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

Insurge-se ainda o agravante contra o capítulo da decisão agravada que majo
rou o valor da causa de R$500,00 para R$250.000,00, com a conseqüente fixação das 
custas no valor de R$5.000,00. Eis os termos da decisão impugnada (fls. 249):

Custas de R$5.000,00 (cinco mil reais), sobre o valor ora arbitrado à 
causa de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), nos termos das dispo
sições insertas no art. 258 e seguintes do CPC. Pelo autor, nos termos da lei.

Alega o ora agravante que o valor da causa atribuído no mandado de se
gurança não se confundiria com o valor da condenação decorrente do processo 
de execução, pleiteando, ao final, “o arbitramento de valor mais equânime e 
consentâneo com a natureza jurídica constitutiva da demanda”.

Razão assiste ao recorrente.
Com efeito, inexiste na legislação trabalhista previsão expressa acerca do valor 

a ser dado à petição inicial de determinados tipos de ações, ficando a critério da parte 
arbitrar o valor da causa, mormente pela exigência legal contida no art. 282, inciso V, 
do CPC.

No entanto, é necessário que o valor atribuído à causa pela parte obedeça aos li
mites da razoabilidade, de modo que não seja nem ínfimo, de maneira a impedir a inter
posição de recurso, como naqueles casos em que o valor é inferior ao de alçada, nem 
absurdo, de forma que, querendo a parte prejudicada recorrer, não possa fazê-lo por in
suficiência de provisão financeira.

Entendo igualmente que, possuindo a causa valor determinado e não existindo 
impugnação ao valor pela parte ex adversa, não pode o Juízo intervir e, de ofício, alte
rar o valor que a parte deu ao pedido.

Dispõe, a propósito, o parágrafo único do art. 261 do CPC:
Não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à causa 

na petição inicial.
Nesse sentido, transcrevo precedente desta colenda Corte:
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Valor atribuído à causa para efeito do cálculo das custas processuais.

A lei explicita que não havendo impugnação ao quantum atribuido à 
causa, prevalece o valor indicado na inicial. Assim, improcedente o pedido, 
não podia o magistrado, sem apoio legal, corrigir o valor da causa para impor 
ao reclamante um ônus que a lei não autoriza (...)

(RO-MS-115.417, Ac. n° 1.708, Rel. Ministro José Luiz Vasconcelos) 
Ainda nesse sentido os precedentes: RR-240.738/96, DJ de 03.10.97, Rel. Min. 

Armando de Brito; RO-MS-165.315/95, DJ de 02.05.97, Rei. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, entre outros.

Desta sorte, não havendo divergência nem indeterminação quanto ao valor da 
causa, não cabia ao MM. juízo a quo fixar-lhe outro, a seu talante, divorciando-se de 
um fato incontroverso da demanda (Lei n° 5.584/70, art. 2o, e CLT, art. 789, § 3o, alínea 
c).

Impunha-se inarredavelmente a fixação das custas sobre o valor dado à causa, 
atendendo-se assim ao disposto no § 3o do art. 789 da CLT, já que, repise-se, o valor era 
incontroverso.

Não há suporte jurídico algum para se fazer recair as custas sobre o valor arbi
trariamente estimado do pedido, por isso que, inocorrendo impugnação ao valor da 
causa, presume-se que este retrate fielmente o conteúdo econômico da demanda.

Na espécie, portanto, ao fixar custas processuais exorbitantes, calculadas sobre 
valores que considerou mais compatíveis com o pedido, o egrégio Tribunal a quo vio
lou nitidamente direito subjetivo do Impetrante de recolher as custas processuais com 
base no valor atribuído à causa.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário do Impetrante, no particu
lar, para restringir a condenação ao pagamento de custas processuais no montante de 
R$10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor de R$500,00 (quinhentos reais) dado à 
causa.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao Recur
so Ordinário do Impetrante apenas para restringir a condenação ao pagamento de cus
tas processuais no montante de R$10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor de 
R$500,00 (quinhentos reais) dado à causa.

Brasília, 09 de maio de 2000. Ronaldo Lopes Leal, ministro no exercício even
tual da Presidência. João Oreste Dalazen, ministro relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO- 
DE-OBRA

Mandado de segurança. Decisão concessiva de liminar requerida em sede 
de ação civil pública ajuizada contra a empresa ora impetrante consistente na
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proibição de se contratar os serviços da cooperativa de trabalhadores; na sus
pensão da prática de intermediação de mão-de-obra em favor da empresa e na 
determinação de imediata contratação dos empregados com registro em carteira.

Em que pese a legitimidade de parte do Ministério Público do Trabalho 
para patrocinar a ação civil, bem como a competência desta Justiça para proces
sá-la e julgá-la, pois o pedido de suspensão das atividades da cooperativa, de 
conteúdo constitutivo-negativo, reporta-se diretamente à relação de emprego, 
atraindo a aplicação do art. 114 da Constituição, que se notabiliza por sua incon
trastável prodigalidade, assoma-se a inadmissibilidade da sua cumulação com o 
pedido de índole cominatória, indutora da ilegalidade da decisão que o acolheu 
liminarmente. Resta, de outra parte, evidenciada a abusividade da decisão im
pugnada na ação mandamental por ter subtraído o direito de a empresa ora re
corrida servir-se da mão-de-obra advinda da Cooperativa. Sobretudo porque só 
o poderia na esteira do acolhimento do pedido de que seja dissolvida compulsori
amente a cavaleiro da assinalada ilicitude de suas atividades, pois teria sido cria
da e controlada pela impetrante com o intuito de se pôr a salvo dos encargos 
oriundos da relação de emprego, cuja verificação demanda ampla dilação proba
tória incondizente com a cognição sumária inerente à liminar concedida na ação 
civil pública.

Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO N° TST-RO-MS-589.373/99 -  (Ac. S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário em mandado de 
segurança n° TST-RO-MS-589.373/99 em que é recorrente Ministério Público do Tra
balho da 7a Região e recorrida Paquetá Nordeste Ltda. e autoridade coatora Juiz Presi
dente da JCJ de Sobral/CE.

Paquetá Nordeste Ltda. impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, 
contra ato do Exm° Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de So
bral/CE, que em ação civil pública promovida pelo Ministério Público da 7a Região 
concedeu liminar determinando que a impetrante suste de imediato a contratação dos 
serviços da Cooperativa Copajé e admita de imediato os empregados com registro em 
carteira; bem assim que a cooperativa suspenda a prática de intermediação de mão-de- 
obra em favor da empresa.

Mediante o despacho de fls. 91/92, o Exm° Juiz relator deferiu a liminar.

O Colegiado, pelo venerando acórdão de fls. 263/266, concedeu a segurança 
para cassar a decisão liminar do Juízo impetrado.

Dessa conclusão, interpõe o Ministério Público recurso ordinário, pelas razões 
de fls. 268/286.

Contra-razões às fls. 293/301.
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O recurso foi admitido pelo despacho de fls. 303.

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral por ser o Ministé
rio Público recorrente.

É o relatório.

VOTO

Atento à peculiaridade de a decisão concessiva da liminar requerida em sede de 
ação civil pública, consistente na proibição de se contratar os serviços da Cooperativa 
de Trabalhadores e suspender a prática de intermediação de mão-de-obra em favor da 
empresa, caberia indagar da legitimidade de parte da impetrante para obter a cassação 
desta última deliberação, visto que, a rigor, só a deteria a própria entidade lá demanda
da em litisconsórcio passivo.

Ocorre que o litisconsórcio em foco se classifica como necessário, de conformi
dade com o art. 47, do CPC, em função do qual milita a certeza de que, embora sejam 
considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos, não lhes 
é aplicável a disposição final do art. 48, daquele Código, por conta da identidade da de
fesa oferecida em condições de habilitar a impetrante a propugnar pela cassação indis
criminada da liminar.

Até porque, se fosse possível negar-lhe tal legitimidade, chegar-se-ia à conclu
são absurda sobre a preterição do direito constitucional de ação, posto que a persistên
cia da ordem de suspensão das atividades da cooperativa tomaria inócua a pretensão de 
levantar a proibição de a impetrante se valer dos seus serviços.

Esse detalhe, aliás, traz à tona a ocorrência de cumulação de pedidos, cuja higi
dez processual deve ser apreciada à sombra do art. 292, do CPC. Nesse sentido é de se 
ver que um deles se dirigiu contra a proibição de a impetrante contratar os serviços da 
Cooperativa de Trabalhadores e o outro contra a determinação de suspensão da prática 
de intermediação de mão-de-obra em favor da empresa, a dar o tom de sua incompati
bilidade a teor dos incisos I e III do art. 292, do CPC.

É que, além de o pedido dirigido pelo Ministério Público contra a empresa ora 
recorrida se identificar por seu conteúdo cominatório e o que o foi contra Cooperativa 
por seu conteúdo constitutivo-negativo, é fácil inferir que o primeiro se reporta ao art. 
461, do CPC de 73, e o outro ao art. 670, do CPC de 1939, pelos quais se verifica não 
ser adequado para ambos o tipo de procedimento escolhido.

Sendo assim, em que pese a legitimidade de parte do Ministério Público do Tra
balho para patrocinar a ação civil, bem como a competência desta Justiça para proces
sá-la e julgá-la, pois o pedido de suspensão das atividades da Cooperativa se reporta di
retamente à relação de emprego, atraindo a aplicação do art. 114 da Constituição, que 
se notabiliza por sua incontrastável prodigalidade, assoma-se a inadmissibilidade da 
sua cumulação com o pedido de índole cominatória, indutora da ilegalidade da decisão 
que o acolheu liminarmente.
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Por outro lado, impõe-se a ilação sobre a abusividade da decisão impugnada na 
ação mandamental que subtraiu, liminarmente, o direito de a empresa ora recorrida de 
se servir da mão-de-obra advinda da cooperativa. Sobretudo porque só o poderia ser na 
esteira do acolhimento do pedido de que fosse dissolvida compulsoriamente a cavalei
ro da assinalada ilicitude de suas atividades. Isso porque teria sido criada e controlada 
pela impetrante com o intuito de se por a salvo dos encargos oriundos da relação de em
prego, cuja verificação, conforme adequadamente sublinhado pela decisão recorrida, 
demanda ampla dilação probatória incondizente com a cognição sumária inerente à li
minar concedida na ação civil pública.

No mais, depõe, ainda, contra a higidez do ato atacado a ausência do requisito 
do perigo da demora, considerando não só que o reconhecimento de direitos trabalhis
tas frente à impetrante é refratário à pretensão cominatória, mas sobretudo a ilação de
les serem dedutíveis em ação própria a ser ajuizada pelos trabalhadores envolvidos na 
terceirização de mão-de-obra que se reputou precipitadamente irregular.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

Isto posto,

Acordam os ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário.

Brasília, 25 de abril de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral da Justi
ça do Trabalho no exercício da Presidência. Antônio José de Barros Levenhagen, rela
tor.

MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE

Mandado de segurança. Nulidade. Oportunidade de alegação.

A parte apresenta razões contra o recurso da parte contrária, ao mesmo 
tempo em que interpõe recurso adesivo. Não alega qualquer nulidade. Não pode, 
desta forma, via Mandado de Segurança, debater nulidades que não alegou opor
tunamente.

Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO N° TST-RO-MS-443.268/98 -  (Ac. SB D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança n° TST-RO-MS-443.268/98, em que é recorrente Companhia Industrial 
Scholosser S/A, recorrido Antônio Pinheiro e autoridade coatora Juiz Presidente da 17a 
Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo.
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RELATÓRIO

Companhia Industrial Scholosser S/A impetrou mandado de segurança, com 
pedido de liminar, contra ato do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região - SP, pretendendo a suspensão da execução da Reclamação Trabalhista n° 
2.224/92, em trâmite na 17a JCJ de São Paulo, bem como a devolução do prazo para a 
apresentação de competente recurso de revista, com a republicação do Acórdão n° 
02960403627, por meio de regular intimação.

A autoridade tida como coatora prestou as informações de fls. 325/327.
A liminar foi indeferida, fl. 329.
A Procuradoria Regional opinou pela denegação da segurança (fls. 331/333).
O egrégio 2° Regional, por meio do venerando acórdão de fls. 338/340, dene

gou a segurança.
Daí o recurso ordinário de fls. 342/354.
Recebido à fl. 358, o apelo foi contra-arrazoado às fls. 359/361, opinando, a 

douta Procuradoria-Geral, pelo prosseguimento do feito (fls. 365).

VOTO

Recurso próprio, tempestivo (fl. 340v.), está subscrito por advogado habilitado 
nos autos (fl. 42) e as custas foram pagas (fl. 356).

Alega a impetrante, em síntese, que não foi devidamente intimada da publica
ção do acórdão regional, o que impediu a interposição de recurso.

O reclamante propôs reclamatória contra a Companhia Industrial Scholosser 
S/A, pretendendo o pagamento de diversas parcelas (fls. 46/68), a qual foi julgada im
procedente (fls. 139/142).

Interposto recurso ordinário pelo autor, arguindo preliminar de nulidade por 
cerceamento de defesa (fls. 143/157), foi-lhe dado provimento (fls. 173/175), para, 
anulando a sentença a qua, facultar ao reclamante a oitiva de testemunha que teve a 
contradita aceita, além de possibilitar que as perguntas indeferidas fossem respondidas 
pela sua 2a testemunha.

Os autos retornaram à JCJ, tendo sido cumpridas as determinações feitas (fls. 
185/186) e, em seguida, proferida nova decisão, de fls. 187/191, a qual julgou, nova
mente, improcedente a reclamatória de fls. 187/191.

Novo recurso ordinário foi interposto pelo autor, fls. 194/209, o qual foi provi
do para, mais uma vez, anular-se a sentença, determinando-se que, à luz dos elementos 
dos autos e descaracterizado e julgado fraudatório o contrato de representação comer
cial celebrado, reconhecido o liame trabalhista entre as partes, fosse apreciado o mérito 
do pedido, sob o enfoque dos preceitos celetistas (fls. 218/220).

A Junta então julgou procedente em parte a reclamatória, condenando a empre
sa ao pagamento das parcelas discriminadas a fls. 234.
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Dessa decisão somente o reclamante recorreu ordinariamente (fls. 235/245).

A reclamada juntou o substabelecimento de fls. 248/249 e, em seguida, peticio
nou para o Presidente da Junta, argüindo a nulidade processual, por não ter sido intima
do o seu novo procurador de todos os atos do processo, tendo ficado impedida de pro
mover os recursos subseqüentes cabíveis (fls. 250/254).

O Juiz despachou à fl. 250, e é contra esse despacho o mandado de segurança.

A empresa apresentou contra-razões ao recurso ordinário do autor, às fls. 
258/262, bem como recorreu adesivamente às fls. 263/278, não tendo alegado nada em 
termos de nulidade.

O reclamante acabou por desistir do recurso interposto (fls. 284/286), desistên
cia esta acolhida pelo Juízo, fl. 284, estando os autos em fase de liquidação de senten
ça.

Pelo acórdão de fls. 217/220, o Regional reconheceu o vínculo de emprego a li
gar o reclamante à reclamada e determinou a volta à JCJ para que fosse apreciado o mé
rito do pedido (sic).

A primeira alegação que a empresa faz contra esse Acórdão é que para o julga
mento, na pauta, constou o nome de seu antigo advogado e não do novo, que juntara 
oportuno substabelecimento.

Ora, esse argumento não pode prosperar, como fixado pelo acórdão regional, 
pois o substabelecimento foi feito com reserva dos mesmos poderes, sendo que nada 
esclareceu sobre futuras intimações.

Logo, a publicação não padece de qualquer nulidade, já que não descumpriu 
qualquer prescrição legal.

Mas há mais.
Quando os autos chegaram à JCJ, percebeu o juiz, fls. 222, que havia uma irre

gularidade no termo (sic) de fl. 236, e, para saná-la, devolveu os autos à 5o Turma do 
Regional.

O que está a fls. 236?
Cópia do voto do relator, que estaria sem assinatura.
Suprida a irregularidade, voltaram os autos à JCJ.
Sustenta, a impetrante da segurança, que seria necessário, por tal motivo, nova 

publicação do acórdão, reabrindo-se, assim, o prazo para recurso.
Também aqui não tem razão a recorrente.
A certidão do acórdão está à fl. 216 (232 dos autos da reclamatória).
A conclusão do acórdão está à fl. 217 (233 dos autos da reclamatória), e devida

mente assinada, pelo Presidente, pelo Relator e pela Procuradora do Trabalho.
Não consigo ver qualquer nulidade.
Estivesse assinado o voto e não assinado o acórdão, este, realmente não teria 

existido. Mas não é esta, como visto, a realidade dos autos.
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Mais ainda.

O acórdão que reconheceu a relação de emprego poderia ser atacado por recur
so de revista?

Não. É a resposta unânime de doutrina e da jurisprudência.

Mas a sentença que julgara a reclamatória, condenando a reclamada, poderia 
ser enfrentada por recurso ordinário e, ao final, mantida a condenação, poderia a recla
mada discutir o acórdão anterior, que reconheceu a relação de emprego.

Uma vez que regularmente intimada, a empresa, contudo, não apresentou re
curso ordinário.

Ao apresentar suas razões contra o recurso ordinário do empregado e ao inter
por seu recurso adesivo, a empresa nada disse sobre as nulidades, que ela preferiu de
bater nesta segurança, tudo como muito bem ressaltado nas informações da autoridade 
coatora, fls. 326/327.

A dificuldade da empresa cresceu porque o reclamante desistiu do recurso ordi
nário e, por conseqüência, perdeu-se o adesivo apresentado.

Isso ocorreu em junho de 1997.

A segurança foi interposta em julho de 1997.
Por tudo o que ficou dito, nego provimento.
Isto posto,
Acordam os ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário.

Brasília, 02 de maio de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral da Jus
tiça do Trabalho no exercício da Presidência. José Luciano de Castilho Pereira, rela
tor.

MANDADO DE SEGURANÇA. READMISSÃO DE 
EMPREGADO

Sentença. Recurso ordinário. Mandado de segurança.
A sentença determinara a readmissão dos empregados. Contra ela fo i in

terposto recurso ordinário. Logo, o ato da reintegração não pode ser atacado por  
mandado de segurança, pois contra ele havia recurso previsto em lei e tal faculda
de já  fo i  exercitada. Além disso, é estreito o caminho do mandado de segurança 
contra ato judicial, especialmente quando este é consubstanciado em sentença, já  
atacada por recurso próprio.

Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO N° TST-RO-MS-435.968/98 -  (Ac. S B D I2)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança n° TST-RO-MS-435.968/98, em que é recorrente Banestes -  Banco do Es
tado do Espírito Santo S/A, recorrido Luiz Alfredo Jabour de Resende e autoridade 
coatora juiz presidente da 8a Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória (ES).

RELATÓRIO

O Banco do Estado do Espírito Santo S/A -  Banestes impetrou mandado de se
gurança contra ato do Exmo. Juiz Presidente da 8a JCJ de Vitória (ES), que concedera, 
na sentença, a tutela antecipativa de mérito, consubstanciada no ato de reintegração do 
então reclamante, ora litisconsorte passivo, no quadro de pessoal da instituição finan
ceira.

Sustentou, inicialmente, a existência de direito potestativo do banco para dis
pensar empregados, a fim de adequar à realidade econômica da Instituição, já que se 
trata de sociedade de economia mista, com fins lucrativos. De outra forma, alegou a in
constitucionalidade da Convenção n° 158 da OIT, que deu suporte à procedência do 
pedido de reintegração, e, via de conseqüência, da tutela antecipativa de mérito.

Sustentou, por fim, a inexistência dos elementos norteadores da tutela antecipa
da, acrescentando ser imprópria tal medida no âmbito das obrigações de fazer.

A liminar foi indeferida às fls. 233/236, tendo a autoridade tida como coatora 
prestado as informações de fls. 250/253.

O egrégio 17° Regional, por meio do venerando acórdão de fls. 266/268, extin
guiu o processo, sem julgamento de mérito.

Recurso ordinário às fls. 270/336.

Recebido, o apelo foi contra-arrazoado às fls. 340/348, opinando a douta Procu
radoria-Geral pelo seu conhecimento e provimento (fls. 352/354).

VOTO

Recurso próprio, tempestivo, subscrito por advogado habilitado nos autos e 
custas pagas (fls. 237). Conheço.

O egrégio Regional extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, por enten
der incabível mandado de segurança de despacho ou decisão judicial, quando há recur
so previsto nas leis processuais, no caso, o recurso ordinário,

O impetrante, nas razões do recurso, ressalta que o objeto do mandado de segu
rança cinge-se à reintegração imediata do obreiro, independente do trânsito em julgado 
da decisão, razão por que se faz necessária a ação mandamental como meio eficaz para 
conter o efeito da determinação emergente da sentença. Reitera, de outra forma, a ale
gada inconstitucionalidade da Convenção n° 158 da OIT, que fundamentou o pedido 
de reintegração.
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Em que pesem as razões invocadas pelo recorrente, esta egrégia SDI já consoli
dou entendimento no sentido de que “não se dará Mandado de Segurança contra sen
tença de Junta que antecipa os efeitos da tutela”.

De outra forma, não há decisão teratológica no que diz respeito à concessão da 
tutela antecipativa de mérito, mesmo porque tal medida fora postulada e seu deferi
mento decorreu do convencimento do Juízo a propósito do assunto e da existência dos 
pressupostos ínsitos à medida, o que foi devidamente fundamentado em capítulo espe
cífico da sentença, sendo irrelevante, para o momento, o fato de ter-se decidido bem ou 
mal o mérito da causa.

Por conseguinte, nego provimento ao recurso.
Isto posto,
Acordam os ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário.

Brasília, 09 de maio de 2000. Ronaldo José Lopes Leal, no exercício eventual 
da Presidência. José Luciano de Castilho Pereira, relator.

RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 126 DO TST
Recurso de revista. Enunciado 126/TST. Dado fático considerado no exa

me do mérito do recurso e não disponibilizado pelo Tribunal Regional. Embargos. 
Violação do art. 896 da CLT e contrariedade ao enunciado 126/TST.

Tendo a egrégia Turma expressamente afirmado que o Regional não con
signou a data da aposentadoria e, não obstante, ter baseado-se exatamente nela 
para considerar a prescrição total do direito quando da análise do provimento do 
recurso de revista, inseriu, obviamente, um tema de conhecimento na disposição 
sobre o mérito. O procedimento adotado é totalmente avesso ao que determina o 
Enunciado n° 126/TST, que não baliza somente o conhecimento do recurso, mas 
que deve também ser observado quando do provimento do apelo. O fa to  de ter-se 
afirmado ser tal data incontroversa nos autos não tem o condão de torná-la viva - 
ultrapassando a necessária instância derradeira da prova, qual seja, o Regional - 
para orientar um provável provimento jurisdicional.

PROCESSO N° TST-E-RR-258.821/96 -  (Ac. S B D I1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-258.821/96, em que é embargante Wilson Baptista de Oliveira e embar
gado Fepasa -  Ferrovia Paulista S.A.

Inconformado com a decisão da egrégia 1ª Turma desta Corte, constante de fls, 
424/427 e 509/511, que conheceu e deu provimento ao recurso de revista patronal para 
extinguir o feito com julgamento de mérito em face da prescrição total, interpõe o re
clamante Embargos às fls. 518/524, alegando violado o art. 896 da CLT e contrarieda- 
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de ao Enunciado 126 da Corte, por ter a Turma revolvido no provimento do recurso 
matéria de fato que não estava consignada no acórdão regional, relativa à data da apo
sentadoria.

Contra-razões oferecidas às fls. 526/529, e não houve remessa dos autos à d. 
Procuradoria Geral do Trabalho, em face do contido no art. 113, II, do Regimento In
terno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

O recurso é tempestivo (certidão de fls. 512 - 04.02.00, sexta-feira, e protocolo 
de fls. 518 - 09.02.00 - quarta-feira), custas recolhidas (fls. 339) e o subscritor da peti
ção está regularmente legitimado (procuração de fls. 12 e substabelecimentos de fls. 
419,421,452). Autorizada, então, a incursão quanto aos aspectos intrínsecos do recur
so.

CONHECIMENTO

Da violação do art. 896/CLT e contrariedade ao Enunciado 126/TST

Recorre o reclamante alegando violado o art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como contrariado o Enunciado n° 126 da Corte, por ter a Turma partido 
de premissa fática não constante do acórdão regional para afirmar no provimento do 
recurso de revista a existência de prescrição total, qual seja, a data da aposentadoria.

Dos autos o que se extrai é que houve por bem a 1ª Turma conhecer do recurso 
de revista da reclamada por atrito com o Enunciado n° 294/TST e dar-lhe provimento 
para extinguir o feito com julgamento do mérito, em face da prescrição total. Na ocasi
ão, asseverou:

“Tendo em vista que a alteração do promovida pela reclamada do en
quadramento do autor ocorreu em julho/88, o prazo prescricional previsto no 
então vigente art. 11 da CLT para reclamar as diferenças salariais dela decor
rentes, nos termos do Enunciado 294/TST, extinguiu-se em julho/90, e tendo 
sido ajuizada a reclamação em 28/02/92, revela-se totalmente prescrito o direi
to de ação.

Ademais, considerando-se a extinção do contrato de trabalho em 
16/06/89, também incide a prescrição do direito de ação, nos termos do art. 7°, 
inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, ante o ajuizamento da re
clamatória mais de dois anos após.

Sob qualquer ângulo que se examine a matéria, tem-se a prescrição total 
do direito de ação.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para declarar a prescrição to
tal do direito de ação e julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
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termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame do enquadramento e da 
gratificação de função.”

Em embargos de declaração (509/511) houve o acolhimento da medida para 
desconstituir o primeiro fundamento do provimento da revista e manter o provimento 
ao segundo fundamento, consignando que:

“Quanto ao referido preceito legal, razão assiste ao embargante. Com 
efeito, tendo em vista que a alteração contratual ocorreu em julho/88, o biénio 
prescricional previsto no então vigente art. 11 da CLT esgotaria em julho/90, 
quando já estava em vigor a nova Constituição da República, que ampliou o 
prazo para cinco anos, pelo que o mesmo somente escoaria em julho/93, tendo 
sido ajuizada a reclamação anteriormente, em 28.02.92.

Entretanto, não há como afastar a prescrição declarada no acórdão em
bargado, tendo em vista que esta Eg. Turma também considerou prescrito o di
reito de ação em face de não haver o reclamante observado o biénio prescricio
nal após a extinção do contrato de trabalho.

Registre-se que o fato de haver constado a data da rescisão contratual na 
decisão embargada não colide com o Enunciado 126/TST, na medida em que, 
do v. acórdão regional, constou expressa menção a respeito da extinção do con
trato de trabalho com a aposentadoria do reclamante:

‘Por outro lado, não se cogita de prescrição bienal, pois em se tratando 
de complementação de proventos decorrente da jubilação, o direito nasce a par
tir da própria aposentadoria, sendo a lesão sucessiva e, por conseguinte, a pres
crição é parcial’ (fls. 363).

Assim, apesar de não haver constado expressamente a data, esta restou 
incontroversa nos autos, pois afumada na exordial e confirmada pelo réu, em 
sua contestação:

‘Aposentou-se pela Previdência Social em 16.06.89 (doc. 8)’. (Fls. 03)

‘Registre-se ainda que, de todos os fatos e atos descritos na inicial já de
correu o prazo prescricional previsto na Carta Magna, máxime porque confor
me confessado na inicial, o Reclamante aposentou-se em 16.06.89 e dessa data 
decorrido mais de 2 (dois) anos da extinção do contrato de trabalho' (fls. 185).” 
Ora, a Turma expressamente afirmou que o Regional não consignou a data da 

aposentadoria e, não obstante, baseou-se nela para considerar a prescrição total do di
reito quando da análise do provimento do recurso de revista. O procedimento adotado 
é totalmente avesso ao que determina o Enunciado n° 126/TST, que não baliza somente 
o conhecimento do recurso, mas que deve também ser observado quando do provimen
to do apelo. O fato de ter-se afirmado ser tal data incontroversa nos autos não tem o 
condão de tomá-la viva - ultrapassando a necessária instância derradeira da prova, qual 
seja, o Regional - para orientar um provável provimento jurisdicional.
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Obviamente, restou inserido um tema de conhecimento na disposição sobre o 
mérito. Então, na verdade, se os embargos de declaração afastaram o primeiro motivo 
de provimento (e conhecimento), e o segundo, que continuou ensejando a revista nem 
sequer fora articulado, ou pelo menos, não serviria para impulsionar o provimento, é 
óbvio que restou vazio de apoio o conhecimento da revista.

Não se sabe de onde foi tirada a afirmação relativa à data da aposentadoria, e o 
primeiro argumento foi afastado pelos embargos de declaração.

Assim, andou mal a Turma ao fazer constar do julgado dado fático que não fora 
disponibilizado no acórdão regional, embasando-se nele para concluir pela ocorrência 
de prescrição total, o que implica em inequívoca contrariedade ao Enunciado n° 126 
deste Tribunal Superior do Trabalho e violação do art. 896 consolidado.

Conheço.

DO PROVIMENTO

Da violação art. 896/CLT e contrariedade ao Enunciado 126/TST

Decorrência do conhecimento do recurso por violação legal e atrito com o E. 
126/TST é o seu provimento para declarar o não conhecimento do recurso de revista 
patronal quanto ao tema da prescrição total.

Contudo, considerando que a reclamada em seu recurso de revista também ata
cava as demais matérias, que restaram prejudicadas pelo reconhecimento da prescrição 
total, também é conseqüência lógica desta decisão a determinação de retomo dos autos 
à Turma de origem a fim de que, afastada a prescrição total, prossiga no exame dos de
mais temas constantes do recurso de revista da reclamada.

Isto posto,
Acordam os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Vantuil Abdala e Almir Pazzianotto Pinto, conhecer dos Embargos por con
trariedade ao Enunciado 126 desta Corte e violação do artigo 896 da CLT e, por unani
midade, dar-lhes provimento para afastada a prescrição, determinar o retomo dos autos 
à Turma de origem a fim de que aprecie os demais aspectos do Recurso de Revista.

Brasília, 08 de maio de 2000. Almir Pazzianotto Pinto, vice-presidente, no 
exercício da Presidência. José Luiz Vasconcellos, relator.

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 5 1 5  
DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA. NORMA IN T E R N A  CO RPO RIS

Recurso ordinário em ação rescisória. Art. 515 do CPC. Não configuração. 
Decisão recorrida. Extinção do feito  sem julgamento do mérito. Análise do pedido 
rescisório pelo mérito.
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O artigo 515 do CPC delimita a extensão do efeito devolutivo, prevendo 
que somente as questões suscitadas e discutidas no processo serão submetidas, 
por intermédio de recurso, ao julgamento pelo órgão ad quem. Via de consequên
cia, limita ao Tribunal à  parte da sentença que haja sido objeto de impugnação. In 
casu, a decisão regional, equivocadamente, extinguiu o feito  sem julgamento do 
mérito, não obstante ter examinado o meritum causae do pedido rescisório, ora 
impugnado via recurso ordinário. Com efeito, diante desses fa tos jurídicos, não 
há supressão de instância na análise do recurso ordinário pelo TST sobre a ques
tão de fundo.

Ação rescisória. Cabimento. Reexame de norma interna corporis da em
presa.

Quando a decisão rescindenda estiver amparada em norma regulamentar 
da empresa, não cabe demanda rescisória. A conclusão reside no fa to  de que a 
averiguação de ofensa ao ordenamento jurídico vigente (artigo 485, inciso V, da 
Lei Adjetiva Civil) demandaria a análise do manual de pessoal da empresa, que 
possui feição f ática, sendo seu reexame vedado em sede de rescisória.

PROCESSO N° TST-RO-AR-397.684/97 -  (Ac. SB D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria n° TST-ROAR-397.684/97, em que é recorrente Serviço Nacional de Aprendiza
gem Industrial -  Senai e recorrido Francisco José Rezende Lofego.

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -  Senai ajuizou ação rescisória 
contra Francisco José Rezende Lofego, com espeque nos artigos 485, inciso V, do 
CPC e 836 consolidado, com pedido antecipado da tutela, visando desconstituir o 
Acórdão de fls. 54/57, complementado pelo de fls. 60/61, oriundos do Décimo Sétimo 
Tribunal Regional do Trabalho, que, examinando o recurso ordinário do empregado, 
deu-lhe provimento determinando que fosse reintegrado com o pagamento dos consec
tários trabalhistas inerentes, tendo em vista que a despedida foi injustificada, em afron
ta à norma expressa no regulamento de pessoal da empresa autora.

Para tanto, o Senai, na exordial da presente ação rescisória, afirma que o acór
dão rescindendo (fls. 54/56), reformando a sentença a qua, concluiu que o ora autor in
fringira o artigo 66 do manual de pessoal da empresa ao deixar de justificar a dispensa 
do empregado conforme prevê a norma regulamentar, de inspiração no artigo 4o da 
Convenção n° 158 da OIT. Diante da ilação, alicerça sua demanda em violação dos ar
tigos 7o, incisos I e XXVI, 93, inciso IX, da Constituição Federal; 832 e 477 da CLT.

Discorre que o réu foi dispensado sem justa causa, o que lhe garantiu todos os 
direitos assegurados pelo artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e pelo diploma consolidado. Pondera que o acórdão não reconheceu os 
acordos coletivos celebrados ao longo dos anos entre o autor impetrante e o sindicato 
representante da categoria do réu, o que deixaria claro que a dispensa a que se refere o
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artigo 66 do Manual de Pessoal encontra-se inserida no direito potestativo do Senai, de 
resilição unilateral do contrato de trabalho sem justa causa.

Mais adiante, alude que a decisão rescindenda não reconheceu os acordos cole
tivos mencionados nem ofertou a prestação jurisdicional pois deixou de apreciá-los 
mesmo nos declaratórios.

Quanto ao artigo 4o da Convenção n° 158 da OIT, assevera que a interpretação 
viola os artigos 7°, inciso I, da Carta da República e 10, inciso I, do ADCT, já que a nor
ma alienígena, além de não assegurar a reintegração, não vigorava na época do julga
mento originário.

Finalmente, requer a tutela antecipada nos moldes do artigo 273 da Lei Adjetiva 
Civil, objetivando a suspensão da execução do acórdão rescindendo.

Em Acórdão de fls. 120/125, o TRT da 17a Região julgou extinto o feito sem 
apreciar o mérito, por considerar incabível a ação rescisória.

Irresignado, o Senai veicula o presente recurso ordinário, com fulcro no artigo 
895 da CLT (fls. 128/137), insistindo nos mesmos fundamentos perfilhados na exordi
al e pleiteando a nulidade do acórdão recorrido, com o fim de que o TRT a quo aprecie 
o mérito da causa.

O despacho de admissibilidade do recurso ordinário encontra-se à fl. 138.

Aos autos vieram as razões de contrariedade de fls. 143/148.

A Procuradoria-Geral do Trabalho, mediante o Parecer de fls. 152/153, opina 
pelo conhecimento e provimento do apelo ordinário e pelo retorno dos autos ao TRT de 
origem para que aprecie a ação como entender de direito.

É o relatório.

VOTO

Na petição inicial da ação rescisória, o Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial objetiva rescindir o acórdão proferido no RO-639/94, oriundo do TRT da 17a 
Região (fl. 54/56), que decidiu in verbis:

“a. Da reintegração
Postula o reclamante recorrente a reforma da r. sentença, de forma a que 

seja determinada sua reintegração aos quadros da reclamada, uma vez que sua 
despedida operou-se com infringência ao Regulamento de Pessoal da emprega
dora.

Com razão o recorrente.
A sua despedida foi feita em clara infringência às normas aprovadas 

pelo próprio ente empregador, mas especificamente ao art. 66, alínea a (fl. 28) 
do Manual de Pessoal do Senai, aprovado pela Resolução n° 127 de 24.09.73. 
Diz a alínea a do art. 66, in verbis:
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Art. 66 - Demissão é ato pelo qual se extingue a relação de emprego, res
cindindo o contrato de trabalho e se processa:

a) por iniciativa da administração, quando o servidor não satisfaz às exi
gências do serviço”.

Diante disso, patente está que esta norma consagra o Princípio da Despedida 
Justificada, de inspiração do art. 4o da Convenção n° 158, da Organização Internacio
nal do trabalho que prevê: “Não se porá fim à relação de trabalho de um trabalhador a 
menos que exista uma causa que a justifique relacionada com sua capacidade ou sua 
conduta ou baseada nas necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento 
ou serviço."

Destarte, como a despedida operou-se sem justificativa alguma, em afronta à 
norma expressa no Regulamento da empresa, tornando-se com isso um ato nulo, dou 
provimento ao recurso para que se proceda à reintegração do empregado, com o paga
mento dos consectários trabalhistas inerentes à reintegração” (fls. 55)

Na petição inicial da ação rescisória, o Senai, estribado nos artigos 485, inciso 
V, do CPC e 836 da CLT, refutou, inicialmente, a exigência de prequestionamento em 
sede rescisória. Depois, afirmou que o acórdão rescindendo (fls. 54/56), reformando a 
sentença a quo, concluíra que o ora autor infringira o artigo 66 do Manual de Pessoal 
da empresa ao deixar de justificar a dispensa do empregado conforme prevê a norma 
regulamentar, de inspiração no artigo 4° da Convenção n° 158 da OIT. Diante da ila
ção, alicerçou sua demanda em violação dos artigos 7°, incisos I e XXVI, 93, inciso IX, 
da Constituição Federal e 832 e 477 da CLT.

Discorreu que o réu fora dispensado sem justa causa, o que lhe garantiu todos os 
direitos assegurados pelo artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e pelo diploma consolidado. Ponderou que o acórdão não reconhecera os 
acordos coletivos celebrados ao longo dos anos entre o autor impetrante e o sindicato 
representante da categoria do réu, o que deixaria claro que a dispensa a que se refere o 
artigo 66 do Manual de Pessoal encontra-se inserida no direito potestativo do Senai de 
resilição unilateral do contrato de trabalho sem justa causa.

Mais adiante, aludiu que a decisão rescindenda não reconhecera os acordos co
letivos mencionados nem ofertara a prestação jurisdicional pois teria deixado de apre
ciá-los mesmo nos declaratórios.

Quanto ao artigo 4° da Convenção n° 158 da OIT, asseverou que a interpretação 
viola os artigos 7°, inciso I, da Carta da República e 10, inciso I, do ADCT, já que a nor
ma alienígena, além de não assegurar a reintegração, não vigorava na época do julga
mento originário.

Finalmente, requereu a tutela antecipada nos moldes do artigo 273 da Lei Adje
tiva Civil, objetivando a suspensão da execução do acórdão rescindendo.

Por sua vez, o TRT da 17ª Região, ao examinar a rescisória (fls. 120/125), aco
lheu a preliminar de não-admissibilidade da rescisória suscitada pelo réu em contesta
ção, transcrevendo ipsis litteris as razões finais do réu (fls. 103/106):
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“Ao invocar a tutela jurisdicional, deve o Autor verificar a existência 
não só dos pressupostos processuais, mas também das condições da ação, sob 
pena de ver indeferida liminarmente sua pretensão deduzida na demanda.

Em sede de ação rescisória, até mesmo pela particularidade da ação, os 
requisitos a sua admissibilidade transcendem aqueles exigidos numa ação ordi
nária, eis que como leciona o festejado Manoel Antônio Teixeira Filho, “Estan
do a coisa julgada em serviço do propósito político de preservação da estabili
dade das relações sociais, toma-se razoável admitir que o manejo da ação resci
sória não deve ser amplo, ilimitado, sob pena de frustrar o propósito a que aludi
mos” (in Ação Rescisória no Processo do Trabalho, 2a ed., Ed. LTr, pág. 68). 
No caso em tela, o Autor fundamenta sua pretensão no artigo 465, V, do CPC 

subsidiário, ou seja, alega que o acórdão que pretende ver rescindido teria violado lite
ral disposição de lei (item 2.3 da inicial), apontando como violados os artigos 7°, I e 
XXVI; 93, IX, da Constituição Federal, e 832; 477, ambos do texto consolidado.

Contudo, simples leitura do acórdão censurado (fls. 54/56) não encontramos 
nenhuma menção, sequer de soslaio, a todos os dispositivos supra mencionados. Ao 
contrário, à tese que o Réu levou a julgamento desse egrégio Colegiado era simples vi
olação do Regimento Interno patronal, que garante a seus empregados justificativa 
para dispensa mesmo ¡motivada.

Assim, para melhor análise dos supostos fundamentos da ação, mister separar o 
que foi julgado e seus fundamentos jurídicos, com aqueles fundamentos processuais 
pretendidos pelo autor, tal como a inexistente nulidade.

Como já  salientado acima, toda a fundamentação da reclamatória teve como 
base o descumprimento do Regulamento Interno empresarial que, como se sabe, cria 
condições gerais ao contrato de trabalho, aderindo o empregado a estas sempre quando 
mais favoráveis, como no caso vertente.

Também como já pacificado na melhor doutrina, não são normas de direito ob
jetivo e, portanto, não submetidas ao crivo do artigo 485, V, do CPC. A jurisprudência, 
no mesmo diapasão, vem decidindo da mesma forma:

“Regulamento empresarial. Violação de lei não a caracterizada. Não 
cabe ação rescisória por violação de lei quando a decisão rescindenda estiver 
fundamentada em regulamento de Empresa. Esse Tribunal, em sua composição 
plena, inteligiu que a expressão “lei” do inciso V do art. 485 do CPC de 1973, 
tem sentido later - “Vai da Constituição ao decreto executivo, da União, do Es
tado ou do Município, mas não envolve Regulamento Empresarial”. (TST - 
RO-AR-27.460/91.4 (Ac. SDI 2.909/92) - 5a Reg. - Rel. Min. Francisco Fausto 
- DJU de 26.02.93, pág. 2425).

“Inadmissível o corte rescisório, por violação legal, quando se trata de 
norma regulamentar. O inc. V do art. 485 do CPC bem como a Súmula 83 desse 
Colendo Pretório falam, expressamente, em ofensa a dispositivo de lei, o que 
não é o caso dos autos. Os arts. 444 e 468 não foram literalmente ofendidos. Im
possível, outrossim, em sede rescisória, o que implicaria no revolvimento do
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contexto fático probatório dos autos, vedado nesta ação de cunho especialíssi
mo”. (TST-RO-AR- 25.644/91.3 - Rel. Min. Hylo Gurgel - Ac. SD I 666/92) in 
“Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho”, Valentim Carrion, 1993, pág. 
28).

Vê-se, sem maiores dificuldades, que a jurisprudência não admite rever regula
mento empresarial em sede de rescisória, não só por não restar, na hipótese, caracteri
zada a violação ao artigo 485, V, do CPC, como também a vedação expressa do con
junto probatório.

Quanto à suposta violação ao artigo 7°, I, da Carta Política de 88, o indispensá
vel prequestionamento inexistiu, atraindo a incidência do Enunciado n° 298/TST. Ain
da que se oponham reparos ao Enunciado, face a invocação de preceito constitucional, 
não pode ser afastado esse pressuposto, se não em circunstâncias excepcionais, sob 
pena de converter a rescisória em mero recurso visando o reexame da matéria decida.

Ademais, é bom que se registre que não cabe ação rescisória que tenha como 
supedâneo interpretação do texto sobre o qual se baseia a pretensão rescindenda. Aqui 
cabe invocar a doutrina, exemplificada no entendimento dos festejados Irany Ferrari e 
Melchiades R. Martins (in Ação Rescisória na Justiça do Trabalho, ed. LTr, 1995, pg. 
45), que sustentam, verbis:

“Cabe ressaltar também que a violação literal de disposição de lei deve 
ser entendida como uma ofensa manifesta, flagrante, que não comporte dúvida 
a respeito, como também não se pode admitir que resulte de uma interpretação 
ao texto sobre o qual se baseia a rescisória”.

Com relação à suposta ausência de fundamentação, melhor sorte não aguarda o 
Autor. Pretende ele, em verdade, atacar o despacho que denegou seguimento ao seu re
curso de revista. Seja que por fundamento for, não pode prosperar a rescisória, eis que 
seus estritos limites não permitem tal questionamento. Da mesma forma, a justiça ou 
injustiça da decisão rescindenda não gera direitos a via rescisória.

A jurisprudência, com relação a estes tópicos da rescisória, vêm entendendo
que:

“Na ação rescisória não se examina o direito de alguém, mas a sentença 
passada em julgado. Não se discute a justiça ou injustiça da sentença, nem se 
tergiversa sobre a melhor ou mais adequada interpretação da norma jurídica. Há 
que se configurar violação expressa de um direito, não em função de um inte
resse particular da parte, e sim em atenção à defesa de uma norma de interesse 
público. Recurso Ordinário a que se nega provimento”. (TST- SDI-RO-AR- 
27.458/91, Rel. Min. Cnéa Moreira, DJU de 2.05.92, pág. 7.270).

Pelo exposto não admito a presente ação rescisória e julgo extinto o processo 
sem julgamento do mérito. Custas de R$20,00 pela autora, calculadas sobre 
R$1.000,00.
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CONCLUSÃO

Acordam os juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, por maio
ria, acolher a preliminar de inadmissibilidade da ação”, (fls. 121/124)

No recurso ordinário de fls. 128/135, o Senai, após insistir nos mesmos funda
mentos exarados na inicial quanto à questão de fundo, pondera in verbis:

“É de imensurável relevância destacar que o V. Acórdão ora impugnado 
é de natureza terminativa, de forma que o efeito devolutivo deste Recurso im
plica na transferência a esse Colendo Tribunal apenas da matéria julgada.

E, lamentavelmente, o mérito da ação, representado pelo pedido resci
são do V. Acórdão não foi apreciado pelo Tribunal a quo, face ao que, o julga
mento do mérito pelo Tribunal ad quem, indubitavelmente, implicaria infringir 
o princípio do duplo grau de jurisdição, tal como se afigura pela conjugação do 
art., 515, caput, com o art. 463, ambos do CPC, do qual resulta não ter ocorrido 
o exaurimento do ofício jurisdicional.

" Sentença terminativa. Impossibilidade de exame do mérito, em segun
do grau" (STJ 3a Turma, REsp 8.906-ES, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 
25.02.92, deram provimento, v.u., DJU 23.03.92, p. 3.482, 1a col, em - desta
ques nossos).

" Julgado extinto o processo, por ilegitimidade de parte, sem exame do 
mérito, a apelação devolve ao tribunal apenas essa matéria, a impedir que seja 
julgada, pelo mérito, a causa, com supressão de instância” (STJ- 3a Turma, 
REsp 11.747-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 13.8.91, deram provimento, maio
ria, DJU 30.09.91, p. 13.484, 1a col., em - destaques nossos).

“A extensão do efeito devolutivo mede-se pela extensão da matéria im
pugnada tantum devolution quantum apellatum. Como não se pode impugnar 
algo que não existe, segue-se que a cognição, no Tribunal, há de limitar-se ao 
que fo i decidido na sentença apelada. Se esta é apenas terminativa, deve o ór
gão ad quem, ao reformá-la, devolver os autos ao juízo de primeiro grau, para 
o julgamento do mérito” (RSTJ 53/167 in Theodoro Negrão, CPC e legs, em 
vigor, São Paulo, Saraiva, 1995, pág. 407, n° 515:6f)
E arremata:

“Nesse sentido, requer seja conhecido e provido o presente recurso, anu
lando-se o V. Acórdão impugnado, e determinando-se, por conseguinte, a des
cida dos autos para apreciação do meritum causae, pena de se consolidar o 
equívoco perpetrado, quando o próprio sindicato da categoria sempre negociou 
cláusulas pré-aposentadoria”.
Em primeiro lugar, como já visto, o TRT da 17a Região julgou extinta a ação 

rescisória, sem julgamento do mérito, acolhendo a preliminar de não-admissibilidade 
da demanda por quatro motivos, a seguir:

a) não-cabimento da ação rescisória fundada em regulamento de empre
sa;
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b) não-cabimento da ação rescisória por ausência de prequestionamento 
dos dispositivos invocados;

c) não-cabimento da ação rescisória com supedâneo em interpretação do 
texto sobre o qual se baseia a pretensão rescindenda e;

d) não-cabimento da rescisória porque pretende atacar o despacho que 
denegou seguimento ao recurso de revista do autor.

Em segundo lugar, pela transcrição do pedido estampado no recurso ordinário, 
o Senai não se insurge, explicitamente, contra o defeito existente na parte dispositiva 
do acórdão recorrido. Apenas, alerta que, na forma dos artigos 515, caput, e 463 do 
CPC, o TST não poderia pronunciar-se sobre o mérito, razão pela qual pleiteou no final 
a nulidade do acórdão recorrido e a descida dos autos para a apreciação do mérito, sob 
pena de se consolidar o equívoco perpetrado, pois o próprio sindicato da categoria 
sempre negociara cláusulas pré-aposentadorias. Ora, o equívoco aludido é o referente 
à não-observância do acordo coletivo de trabalho pela decisão rescindenda e não a erro 
na técnica processual utilizada pelo Tribunal a quo.

Não fora isto, não obstante o TRT da 17a Região ter julgado extinto o processo 
sem julgamento do mérito, em face da não- admissibilidade da rescisória, acabou por 
examinar o pedido exordial pelo mérito, procedimento que, conforme a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, não vulnera o artigo 515 do CPC.

“É lícito ao acórdão examinar o pedido pelo mérito, se a sentença não 
deixou de fazê-lo, embora tenha extinto o processo sem julgamento do mérito. 
Inocorrência de ofensa ao art. 515 do CPC”. (STJ- 3a Turma, REsp 7.417-SP, 
Rel. Min. Nilson Naves, j. 2.4.91, DJU 22.04.91, p. 4.787; STJ-6a Turma, REsp 
167.869-SP, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 4.8.98, DJU. 31.08.98, p. 127).

“O exame do mérito, em segundo grau, condiciona-se a que o haja sido 
em primeiro. Para verificar se o foi, há que se pesquisar se decidida a pretensão 
formulada na inicial. Isso tendo ocorrido, não importa que a sentença, equivo
cadamente, haja afirmado que o autor era carecedor da ação”. (RSTJ 63/451)

“Havendo a sentença, malgrado mencionado a intempestividade dos 
embargos à execução, examinado seu mérito, este pode ser apreciado, no julga
mento da apelação, sem o vício da supressão de instância”. (STJ-3a turma, REsp 
48.405-7-MG, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 12.12.95, DJU. 8.4.96, p. 10.469).
A exegese do artigo 515 da Lei Adjetiva Civil delimita a extensão do apelo de

volutivo, prevendo que somente as questões suscitadas e discutidas no processo serão 
submetidas, por força de recurso, a julgamento do órgão ad quem. Em conseqüência, o 
dispositivo prevê que o Tribunal deve limitar-se à parte da sentença que haja sido obje
to de impugnação.

In casu, conforme anteriormente cogitado, a decisão regional, equivocadamen
te, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, não obstante ter examinado o meritum 
causae do pedido rescisório ora impugnado por recurso ordinário. Na teoria, a extinção 
do feito, na forma dispositiva da decisão recorrida, acarretaria decisão terminativa,
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contudo, na hipótese, agregou-se o exame de mérito, que poderá ser também submeti
do ao TST.

Com efeito, diante desses fatos jurídicos, não há supressão de instância na aná
lise do recurso ordinário pelo TST sobre a questão de fundo e a própria decisão termi
nativa, mesmo se fosse o caso de procedência do apelo ordinário.

Vale salientar que este Tribunal assim tem-se posicionado em relação à invoca
ção pelo Regional dos termos do Enunciado n° 83/TST. O entendimento reside em que, 
apesar de o Tribunal a quo julgar pelo não-cabimento da ação rescisória, aprecia o mé
rito da controvérsia.

Finalmente, considerando o princípio da economia processual, os fundamentos 
acima perfilhados e a premissa de que o retorno dos autos ao TRT da 17a Região em 
nada modificará os motivos da decisão recorrida, mantenho a decisão recorrida no par
ticular.

Destarte, diante do exposto, passo a julgar os demais fundamentos trazidos no 
recurso ordinário de fls. 128/135.

Pondera o Senai que o acórdão rescindendo infringiu os artigos 7o, inciso I, da 
Constituição Federal e 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Por 
outro lado, afirma que regulamento de empresa é considerado fonte formal heterôno
ma do Direito do Trabalho, conforme discorre Manoel Antônio Teixeira Filho, ao in
terpretar o artigo 485, inciso V, do CPC. Informa que o artigo 4o da Convenção n° 158 
da OIT não assegura a reintegração e não vigorava na época do julgamento originário. 
Alega que pelas “reiteradas negociações coletivas que sempre se pautaram em assegu
rar garantias de emprego à véspera das aposentadoria, fica claro que o recorrente nunca 
aderiu ao Princípio da Despedida Justificada, donde violada norma que lhe assegura o 
direito potestativo da despedida, pois nem de longe o art. 66 de seu manual refletiu esse 
tipo de abordagem elastecida”. Finalmente, expõe a impertinência do Enunciado n° 
83/TST à hipótese dos autos.

Quanto à matéria de fundo, o acórdão rescindendo examinou o Manual de Pes
soal do Senai e concluiu que a demissão sem justa causa infringia o seu artigo 66, cujo 
princípio da despedida justificada foi inspirado no artigo 4° da Convenção n° 158 da 
OIT. Com efeito, pela simples leitura do acórdão rescindendo, observa-se que o julga
dor não respaldou sua ilação decisória nos mandamentos da Convenção n° 15 8 da OIT, 
como afirma o Senai. Referiu-se aos ditames do artigo 4o, com o fim precípuo de indi
car consonância com a norma alienígena e dar um colorido jurídico a suas razões de de
cidir, expressando raciocínio lógico, inerente à prolação de uma sentença.

O único sustentáculo do acórdão rescindendo reside na interpretação da norma 
interna do Senai, que culminou na condenação de reintegrar o empregado em seus qua
dros, por vulneração do artigo 66 do Manual de Pessoal da empresa.

Assim, o embasamento da rescisória em ofensa aos artigos 7°, inciso I, da Carta 
Política e 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não suporta 
a pretensão de rescindir decisão respaldada em norma regulamentar da empresa, que
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cria condições gerais para o contrato de trabalho mais favoráveis aos empregados, sea
ra vedada na rescisória.

Não fora isto, as regras estatuídas nos preceitos anteriores não condizem expli
citamente com os mesmos fatos jurígenos em discussão - norma regulamentar sobre 
despedida do empregado -, razão pela qual não exsurge a ofensa literal, na forma do ar
tigo 485, inciso V, da Lei Adjetiva Civil.

Finalmente, sendo a única discussão travada no acórdão rescindendo oriunda 
de interpretação de norma regulamentar, que tem as feições de matéria fática, incabível 
é a ação rescisória, em face da vedação de seu reexame pela via estreita da presente de
manda.

Destarte, em face do exposto, nego provimento ao recurso ordinário por funda
mentos diversos do Regional.

Isto posto,

Acordam os ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário.

Brasília, 28 de março de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral no 
exercício da Presidência. Ronaldo José Lopes Leal, relator.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DONO DA OBRA
Empreitada. Responsabilidade do contratante (dono da obra).
Inexiste responsabilidade solidária do contratante (dono da obra) quanto 

às obrigações trabalhistas decorrentes da relação de emprego havida entre o em
preiteiro e o empregado deste. Não se pode interpretar extensivamente o art. 455 
da CLT, visto que ele trata de outra hipótese: da responsabilidade subsidiária do 
empreiteiro principal, no caso de inadimplemento das obrigações contratuais tra
balhistas do subempreiteiro.

Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO N" TST-RR-360.731/97 -  (Ac. 1a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
360.731/97, em que é recorrente Usinas Itamarati S.A. e recorrido Josevaldo Paz Pe
reira.

O Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, pelo Acórdão de fls. 84/91, re
jeitou a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e, no mérito, negou provi
mento ao recurso ordinário interposto pela reclamada Usinas Itamarati S/A, mantendo, 
dessa forma, a sentença que, dentre outros aspectos, aplicou, por analogia, o disposto 
no art. 455 da CLT aos presentes autos, para reconhecer a responsabilidade solidária da 
segunda reclamada, ora recorrente. Consignou a ementa do acórdão, verbis:
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“Responsabilidade solidária. Culpa in eligendo. O art. 455, da CLT, 
comporta interpretação extensiva, de forma a estabelecer-se a solidariedade en
tre o contratante e o empreiteiro sempre que se verifique a culpa in eligendo, 
configurada pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas e desde que tenha 
participado da relação processual.” (fl. 84)
Inconformada, a reclamada Usinas Itamarati S/A recorre de revista, às fls. 

93/103, com amparo nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, sustentando que o indeferi
mento da juntada da contestação caracterizou cerceio de defesa, motivo pelo qual foi 
violado o art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal. No mérito, sustenta que o art. 455 
da CLT trata de relação entre empreiteiro principal e subempreiteiro, sendo inaplicá
vel quando o serviço é com o dono da obra. Transcreve jurisprudência para confronto 
de teses.

A revista foi admitida pelo despacho de fls. 110/111.
Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de fls. 113.
Nos termos do art. 113 do Regimento Interno desta corte, os autos não foram re

metidos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de parecer.
É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Preliminar de nulidade por cerceio de defesa

A JCJ indeferiu a juntada da contestação pela advogada da reclamada Usinas 
Itamarati S/A, visto que a parte não compareceu à audiência inaugural. Logo a senten
ça (fl. 40) reconheceu a revelia e a confissão ficta quanto à matéria de fato, nos moldes 
do art. 844 da CLT.

O Regional, pelo voto condutor do juiz revisor, entendeu bastar à elisão da re
velia a mera presença, à audiência inaugural, do advogado previamente constituído, 
munido de contestação escrita. Entretanto, rejeitou a preliminar de nulidade por cer
ceio de defesa nos seguintes termos, verbis-. In casu, consoante informa a própria re
corrente, os documentos por ela apresentados foram acostados às fls. 17/30, donde re
sulta a inexistência de prejuízos decorrentes da decretação da revelia, o que faz restrin
gir a divergência por mim erigida à mera fundamentação, com idêntica conclusão. Mas 
registre-se que revelia e confissão são institutos diversos, embora íntimos. Quem cons
titui patrono não demonstra descaso ao chamamento da Justiça e, estando ausente à au
diência, é confesso, muito embora não seja revel. E a confissão ser-lhe-á aplicada em 
harmonia com as demais provas” (fls. 88).

Nas razões de revista, a reclamada afirma que o indeferimento da juntada da 
contestação caracterizou cerceamento de defesa, motivo pelo qual foi violado o art. 5o, 
inciso LV, da Constituição Federal. Transcreve aresto para cotejo de teses.
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Sem razão a parte.
O princípio da ampla defesa, previsto no art. 5o, inciso LV, da Constituição Fe

deral, não foi violado, porquanto ficou cabalmente demonstrado que a parte não com
pareceu à audiência inaugural. O comparecimento à audiência inaugural tão-somente 
do advogado da parte, munido de mandato e contestação, não afasta a revelia da recla
mada, tendo em vista a necessária presença da parte, como bem preceitua o art. 844 da 
CLT. A defesa é feita em audiência, não se podendo admitir a  juntada da contestação 
pelo advogado da parte, quando esta, injustificadamente, deixa de comparecer. Ressal
te-se que o princípio constitucional da ampla defesa deve ser interpretado em conjunto 
com as normas de direito processual civil ou trabalhista, cujo ordenamento jurídico 
contém regras que limitam e organizam a atuação das partes. Ademais, tem-se que o 
Regional deixou consignado não ter havido nenhum prejuízo para a parte a declaração 
de revelia.

Por divergência, o recurso também não se viabiliza, visto que a reclamada, pelo 
único aresto transcrito às fls. 96/97, não menciona a fonte de publicação da decisão, 
exigência prevista no item I do Enunciado n° 337/TST.

Não conheço.

Empreitada. Responsabilidade

O Tribunal a quo manteve o reconhecimento da responsabilidade solidária da 
segunda reclamada (Usinas Itamarati S/A), adotando o entendimento de que o art. 455 
da CLT, aplicado por analogia pela Junta, comporta interpretação extensiva, de forma 
a estabelecer a solidariedade entre o contratante e o empreiteiro sempre que se verifi
que a culpa in eligendo, configurada, na hipótese, pelo inadimplemento das obrigações 
trabalhistas por parte do empreiteiro.

Afirma a reclamada Usinas Itamarati, nas razões de revista, ser produtora de 
açúcar, motivo pelo qual contratou a construtora Nova Morada, nome da firma de Or
lando Padilha Siqueira, para reformas em prédio de sua sede. Sustenta que o art. 455 da 
CLT trata de relação entre empreiteiro principal e subempreiteiro, sendo inaplicável 
quando o serviço é com o dono da obra. Traz aresto com o objetivo de demonstrar di
vergência de julgados.

Tem-se que a decisão regional aplicou, no presente caso, erroneamente o art. 
455 da CLT, visto que a referida norma legal disciplina a hipótese de responsabilidade 
subsidiária, e não solidária, do empreiteiro principal pelo inadimplemento das obriga
ções trabalhistas do subempreiteiro, hipótese, data venia, distinta daquela dos autos, 
pois o próprio Regional deixou consignado tratar-se de situação que envolve emprei
teiro e contratante. Por outro lado, é sabido que não se pode presumir a responsabilida
de solidária, devendo tal hipótese estar prevista em lei ou em contrato. A revista, des
tarte, viabiliza-se por violação do art. 455 da CLT.

Ademais, o aresto transcrito às fls. 99/101 e carreado na íntegra às fls. 104/105, 
tendo como recorrente a mesma parte que ora interpõe o presente recurso de revista, 
adota entendimento diverso do Regional, ao asseverar não se atribuir responsabilidade
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subsidiária ao dono da obra, porquanto, em face do art. 455 da CLT, apenas o emprei
teiro principal ou o subempreiteiro é que podem ser responsáveis pelas obrigações de
rivadas do contrato de trabalho.

Conheço, pois, com fulcro nas alíneas a e c do artigo 896 da CLT.

MÉRITO

EMPREITADA. RESPONSABILIDADE.

Cinge-se a presente controvérsia em saber se o dono da obra, que formalizou 
contrato de empreitada, deve ser responsabilizado solidariamente pelos débitos traba
lhistas dos empregados do empreiteiro contratado.

O Regional manteve a decisão de primeiro grau, que condenou solidariamente 
os reclamados Orlando Padilha Siqueira e Usinas Itamarati S.A. a pagar as verbas de
feridas ao reclamante, adotando como fundamento o art. 455 da CLT. Consignou o 
acórdão na ementa que “o art. 455 da CLT comporta interpretação extensiva, de forma 
a estabelecer-se a solidariedade entre o contratante e o empreiteiro”.

Data venia, tal tese não merece prosperar.
Depreende-se de uma análise dos autos, bem como do que ficou consignado no 

Regional, que não se trata de relação envolvendo empreiteiro principal e subempreitei
ro, hipótese do art. 455 da CLT, mas de relação envolvendo o dono da obra, o emprei
teiro e o empregado deste último.

Logo não há lei que autorize a atribuição de responsabilidade solidária ao dono 
da obra, em relação aos débitos trabalhistas do empreiteiro. O art. 455 da CLT não é 
aplicável ao caso, visto que apenas se refere à responsabilidade subsidiária do emprei
teiro e subempreiteiro, nada dispondo sobre a responsabilidade do dono da obra.

A relação entre o empreiteiro e o dono da obra é de natureza civil (arts. 1237 a 
1247 do Código Civil Brasileiro), e a existente entre o empreiteiro e os empregados por 
ele contratados é regida pela legislação trabalhista. O dono da obra não é titular de di
reito ou obrigação de natureza trabalhista no que se refere aos empregados do emprei
teiro, porquanto a relação entre estes lhe é estranha.

Por outro lado, o art. 896 do Código Civil Brasileiro afirma que a solidariedade 
não se presume, mas resulta da lei ou da vontade das partes, o que não ficou demonstra
do nos autos.

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência desta corte, a exemplo dos seguintes 
precedentes: TST-E-RR-109.810/84.9, Ac. 3.585/96, Rel. Min. Milton de Moura 
França, DJ 28/2/97; RR-452.839/98, Ac. 1ª T, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ 
16.04.99; e RR-193.350/95, Ac. 1ª T, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ 14.11.96.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir a responsabilidade 
solidária atribuída à recorrente, absolvendo-a da condenação.
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CONCLUSÃO

Recurso de revista conhecido apenas quanto ao tema “empreitada - responsabi
lidade” por violação do art. 455 da CLT e por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
absolver a recorrente da condenação.

Isto posto,
Acordam os ministros da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à unani

midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema “empreitada - responsa
bilidade” e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a recorrente da condenação.

Brasília, 12 de abril de 2000. Almir Pazzianotto Pinto, presidente. Ronaldo 
José Lopes Leal, relator.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DONO DE OBRA E 
EMPREITEIRO

N a tu re za  c iv il  d a  re la çã o  ju r íd ic a  en tre  d on o  d e  o b ra  e  em p re ite iro . C on s
tru çã o  p a r a  uso  d a  e m p resa  e não  p a r a  reven da . In a p lic a b ilid a d e  d a  re sp o n sa b ili
d a d e  s o lid á r ia  ou  su b sid iá r ia .

N ã o  s e  re ferin d o  a  s itu a ç ã o  d o s  a u to s à  re la ç ã o  en tre  e m p re ite iro  e  su b em 
p re ite iro , m a s  en tre  em p re ite iro  e  don o  d e  obra , re la ç ã o  essa , d e  n a tu re za  em i
n en tem en te  c iv il, n ão  há qu e s e  f a la r  em  v io la ç ã o  d o  art. 4 5 5  d a  CLT. Q u an do  se  
tra ta  d e  co n stru çã o  p a r a  uso  p r ó p r io  ou  d a  em presa , n ão  e s tá  o  p r o p r ie tá r io  a ssu 
m in do  u m a a tiv id a d e  eco n ô m ica  no  em p reen d im en to  em  s i  m esm o, p e lo  q u e  in e
x is te  q u a lq u e r  re sp o n sa b ilid a d e , s e ja  so lid á r ia  ou  su b sid iá r ia .

R ecu rso  n ão  con h ecido .

P R O C E S S O  N °  T S T -R R -620 .7 6 2 /0 0  -  (Ac. 2 a Turm a)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
620.762/00, em que é recorrente Moacir da Silva Pinto e recorridos Texaco Brasil S.A. 
-  Produtos de Petróleo e massa falida de Tecnoban Arquitetura e Construções Ltda.

O egrégio TRT da 1a Região, mediante acórdão de fls. 99/100, negou provimen
to ao recurso ordinário do reclamante, ao entendimento de que impossível a aplicação 
analógica do art. 455 consolidado à hipótese dos autos, por não versar sobre relação en
tre empreiteiros e subempreiteiros, mas entre dono de obra e empreiteiros.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso de revista às fls. 101/104, susten
tando que, em sendo a obra destinada à exploração econômica da atividade-fim da Te
xaco, e tendo a empresa reclamada se beneficiado do trabalho executado, deveria ser 
responsabilizada solidariamente, pela aplicação analógica do disposto no art. 455 da 
CLT e no inciso IV do Enunciado 331 desta Corte. Alega violação legal daquele dispo
sitivo consolidado; contrariedade ao referido Enunciado, porque não aplicado analogi
camente; e divergência jurisprudencial, colacionando arestos ao cotejo de teses.
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Admitido o recurso de revista por força do agravo de instrumento. 

Contra-razões da reclamada às fls. 112/122.

O parecer da Procuradoria é pelo não-provimento do recurso, às fls. 93. 

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Alega o reclamante violação do art. 455 da CLT e contrariedade ao Enunciado 
331, IV, do TST, porque não aplicado analogicamente, além de suscitar divergência 
jurisprudencial. Sustenta que a empresa Texaco, dona da obra realizada pela empresa 
Tecnoban, deve compor o pólo passivo da ação, respondendo solidariamente pelas 
verbas trabalhistas devidas por esta última a seus empregados. Propugna pela aplica
ção analógica do já citado art. 455 consolidado, bem como do Enunciado 331, IV, do 
TST à hipótese dos autos. Traz arestos ao cotejo teórico.

Consignou o Regional que a situação dos autos não se refere a contrato de su
bempreitada, mas entre dono de obra e empresa empreiteira. Acrescenta que a natureza 
dos serviços contratados pela Texaco, qual seja construção de posto de gasolina, não se 
refere à sua atividade-fim. Com base neste quadro, o Regional negou provimento ao 
recurso ordinário do reclamante, consignando não haver norma expressa autorizadora 
do entendimento de que o dono de obra se faça solidariamente responsável pelas obri
gações trabalhistas do empreiteiro: “Não se tratando, o presente caso, de contrato de 
subempreitada, não há que se falar em aplicação do artigo 455 da CLT, nem mesmo de 
aplicação subsidiária” (fls. 99).

Sem razão o recorrente.
A alegada violação do artigo 455 consolidado não se faz presente. Primeira

mente, nos termos do artigo 896 do Código Civil, a “solidariedade não se presume; re
sulta da lei ou da vontade das partes”. Não se reconhece a existência, no ordenamento 
jurídico, de qualquer letra de lei que permita a condenação solidária de dono de obra, 
apenas pelo fato de ostentar esta qualidade.

O disposto no artigo 455 consolidado visa situação diversa. Determina respon
sabilidade solidária entre empreiteiros e subempreiteiros em caso de inadimplemento 
deste por obrigações trabalhistas.

Todavia, há que ser ressaltada a distinção entre empreiteiro e proprietário da 
obra, que estabelecem entre si relação jurídica de natureza civil, diversa da que ocorre 
entre o realizador da obra e seus empregados.

Com efeito, no presente caso, o dono da obra não mantém relação empregatícia 
com os operários que laboram para o empreiteiro, não sendo, portanto, titular de qual
quer obrigação de cunho trabalhista. Acrescente-se que o entendimento aqui esposado 
encontra, por sua vez, respaldo na jurisprudência desta Corte, já consolidada nos se-
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guintes precedentes: RR-269.976/96, 4a Turma, DJ 11.09.98, Rel. Min. Milton de 
Moura França; RR-452.839/98, 1a Turma, DJ 16.04.99, Rel. Min. João Oreste Dala
zen; RR-335.593/97, 5a Turma, DJ 15.10.99, Rel. Min. Armando de Brito; E-RR- 
109.810/94, Ac. SBDI1-3.585/96, Rel. Min. Milton de Moura França; DJ 28.02.97; 
RR-300.619, 5a Turma, DJ 19,03.99, Rel. Min. Gelson de Souza; RR-290.416, 5a Tur
ma, DJ 18.12.98, Rel. Min. Armando de Brito, dentre outros.

No que tange à alegada contrariedade ao Enunciado 331, IV, menor sorte cabe 
ao recorrente. Isto porque a atividade de construção do imóvel, ainda que destinado a 
sediar exploração da atividade-fim da empresa, com esta não guarda identidade. Não 
se trata de construção de imóvel destinada à revenda com objetivo de lucro, mas ape
nas de construção de prédio onde se instalaria o estabelecimento, ou seja, não havia fi
nalidade econômica da construção do prédio, em si mesma. Quando se trata de cons
trução para uso próprio ou da empresa não está o proprietário assumindo uma atividade 
económica no empreendimento em si mesmo.

Não há, portanto, formação de vínculo empregatício entre a Texaco e os operá
rios da empresa Tecnobam, ou ainda, a subsidiariedade pelo descumprimento do con
trato de trabalho entre esta última e seus empregados.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, tampouco assiste razão ao recla
mante. Os arestos acostados não logram rebater a tese regional, posto versarem sobre 
situações distintas dos autos, tratando de casos de responsabilidade diante da ausência 
de idoneidade econômica do empreiteiro. Com efeito, não há na decisão recorrida, 
qualquer alusão à referida condição.

Por tudo exposto, restando ileso o artigo 455 da CLT, não contrariado o Enunci
ado 331, IV e não configurada a divergência, não conheço do recurso de revista.

É o meu voto.
Isto posto,
Acordam os ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista do reclamante.
Brasília, 22 de março de 2000. Vantuil Abdala, presidente e relator.
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EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA

A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA . V ÍC IO  D E  IN T IM A Ç Ã O

Recurso ordinário. Ação anulatória. Descabimento. Vício de intimação.

Ação anulatória não é meio processual adequado para anular atos processuais e, 
com isso, devolver aparte o prazo recursal expirado. Se aparte não argüiu o vício de in
timação na primeira oportunidade de falar nos autos, saneada está a irregularidade. In
teligência dos arts. 794 a 796 da CLT, c/c art. 244 do CPC.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação anulatória -  cabimento -  nulidade de 
atos processuais -  preclusão -  vício -  ausência de intimação pessoal -  procurador da 
União Federal. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RO-AA-535.321/99 
-  SBDI 2 -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  DJU 07.04.2000)

A Ç Ã O  R E S C ISÓ R IA . M E N O R  A SS IS T ID O  P E L O  P A I

Ação rescisória. Menor assistido pelo pai. Intervenção do Ministério Público do 
Trabalho. Menor. Representação. Intervenção do Ministério Público do Trabalho no 1º 
grau de jurisdição.

À luz do art. 793 da CLT, que rege a matéria em sede trabalhista, encontrando-se 
o menor representado ou assistido por seu pai, a intervenção do Ministério Público do 
Trabalho no primeiro grau de jurisdição, apesar de relevante, não constitui requisito 
para a essência do ato. Argüição de nulidade do processado, por ausência de notifica
ção do Parquet para acompanhar o feito desde a sua instauração, que se rejeita, máxi
me quando, encaminhado o processo para sua manifestação na fase do recurso pelo 
Regional, não aponta qualquer nulidade no desenvolvimento de instrução e propugna 
pela confirmação do julgado, que deu pela improcedência da ação”. Decisão rescin
denda que se mantém, pois, a se permitir a intervenção do Ministério Público, estar-se- 
ia permitindo a própria intervenção no pátrio poder, assegurado constitucionalmente -  
art. 229 da Constituição c/c o art. 22 da Lei n° 8.069, de 13.07.90 -Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

Recurso desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi

ção de lei -  nulidade processual por ausência de notificação do Ministério Público -  
atuação como “custos legis” -  menor assistido pelo pai. -  Conhecido. -  Mérito -  nega
do provimento. (TST-RO-AR-537.669/99 -  SBDI 2  -  Rel. Min. José Luciano de Casti
lho Pereira -  DJU 05.05.2000)

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V A L O R  D A  C A U SA

Ação rescisória. Valor da causa.
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Hipótese em que o Tribunal Regional do Trabalho, ao julgar improcedente o pedi
do de rescisão, majorou o valor atribuído à causa pela requerente, sem qualquer impug
nação pela parte “ex adversa”.

O valor da causa, na ação rescisória, não pode ser estabelecido de forma arbitrá
ria, devendo fixar-se de acordo com o valor da condenação no r. julgado que se preten
de rescindir, corrigido monetariamente.

Observadas tais regras, toma-se inviável a alteração do valor atribuído à causa de 
ofício pelo Tribunal a quo, pois não impugnado o valor (art. 261, do CPC) e observa
dos os requisitos legais para sua fixação.

Recurso ordinário a que se dá provimento, no particular.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  alteração de ofício do va

lor da causa pelo Tribunal -  inexistência de impugnação do valor da causa pela parte 
contrária. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. II -  Ação rescisória -  cabimento -  honorá
rios advocatícios -  sucumbência. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (TST-RO-AR- 
387.651/97- S B D I 2 - Rel. Min. João Oreste D a lazen -D JU  07.04.2000)

A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . P E R ÍC IA

Adicional de insalubridade. Perícia realizada após o encerramento do pacto labo
rai.

A apuração da insalubridade após encerrado o contrato de trabalho, quando as 
condições na obra já não seriam mais as mesmas, não invalida o laudo técnico pericial. 
O art. 195 da CLT não dita qualquer condição para a realização da perícia, enquanto 
que o art. 429 do CPC preceitua que o perito, no desempenho de sua atividade, pode 
dispor de diversas fontes de informação e dos meios necessários à produção da prova.

Recurso de revista a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade -  julgamento extra 

petita -  julgamento ultra petita. -  Preliminar não conhecida -  divergência jurispruden
cial indicada não caracterizada. II -  Adicional de insalubridade -  perícia -  possibilida
de -  data posterior -  extinção do contrato de trabalho -  alteração nas condições da 
obra. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. III 
-  Adicional de insalubridade -  natureza jurídica -  integração -  cálculo -  hora extra. -  
Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (TST-RR- 
590.454/99 -  2a Turma -  Rel. Min. Valdir R ighetto-D JU  17.03.2000)

A D IC IO N A L  D E  T R A N S F E R Ê N C IA . C A R G O  D E  C O N F IA N Ç A

Recurso de revista do reclamado. Adicional de transferência. Empregado que 
exerce cargo de confiança.

O simples fato de o empregado ocupar cargo de confiança apenas torna lícita a 
transferência se houver a necessidade de serviço, mas isso não exclui o direito ao adici
onal.
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Recurso conhecido em parte e desprovido.

Recurso de revista do reclamante.

Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa, 
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do reclamado. I -  Adicional de transfe

rência -  exercente de cargo de confiança. -  Conhecido por divergência jurisprudenci
al. -  Mérito -  negado provimento. Recurso do reclamante. I -  Correção monetária -  
salário -  época própria. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333  
do TST. (TST-RR-352.509/97 - 2 a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira 
-  D,JU 24.03.2000)

ADICIONAL POR ATIVIDADES PENOSAS. BASE DE CÁLCULO

Adicional por atividades penosas. Base de cálculo.
A extinção do salário mínimo de referência não implica a adoção do salário míni

mo como base de cálculo do adicional por atividades penosas instituído unilateralmen
te e por mera liberalidade do empregador.

Recurso de revista a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de penosidade -  base de cálculo -  

liberalidade do empregador. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  
negado provimento. (TST-RR-353.441/97- 5a T urm a-Rel. Min. Gelson de Azevedo -  
DJU 03.03.2000)

ADVOGADO. JORNADA DE TRABALHO

Advogado empregado no exercício da profissão. Jornada de 04 horas diárias. Lei 
n° 8.906/94.

A jornada de trabalho de advogado empregado não pode exceder a duração diária 
de quatro horas, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusi
va, segundo a exegese do art. 20 da Lei n° 8.906/94.

Revista provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Advogado empregado -  entidade de direito 

público -  jornada de trabalho -  4 horas diárias -  necessidade de previsão em acordo ou 
convenção coletiva -  artigo 20 da Lei n° 8.906/1994. -  Conhecido por divergência ju
risprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-360.095/97 - 5 a Turma -  Rel. Min. Rider 
Nogueira de Brito -  D JU  17.03.2000)

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
CRÉDITOS TRABALHISTAS

Ajuda-alimentação. Integração.
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A ajuda alimentação é verba que visa a coibir despesas concernentes à alimenta
ção, na hipótese de o empregado bancário extrapolar sua jornada legal, não integrando, 
portanto, o salário do obreiro para os efeitos legais.

Correção monetária. 5o dia útil.

O marco inicial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 
5o dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.

Revista conhecida parcialmente e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário in natura -  PAT. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido II -  Correção monetária -  salário -  épo
ca própria. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
348.902/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
14.04.2000)

A JU D A -A L IM E N T A Ç Ã O . IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO . E N G E N H E IR O . 
JO R N A D A  D E  T R A B A L H O

Ajuda-alimentação. Programa de alimentação do trabalhador (Lei n° 6.321/76). 
Integração ao salário.

A ajuda-alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimen
tação ao trabalhador, instituído pela Lei n° 6.321/76, não tem caráter salarial, não o in
tegrando, portanto, para todos os efeitos legais. Inaplicável, na hipótese, o Enunciado 
n° 241 do TST.

Engenheiro. jornada de trabalho.
A Lei n° 4.950-A/66 não fixa jornada máxima diária aos engenheiros, mas mera

mente um salário mínimo profissional, calculado em função de um parâmetro de seis 
horas/dia de labor.

Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário in natura -  PAT. -  Embargos não co

nhecidos -  violação legal e contrariedade a enunciado indicadas não caracterizadas. II
-  Engenheiro -  jornada de trabalho -  salário mínimo profissional -  Lei n° 4.950/1966.
-  Embargos não conhecidos -  violações legais e contrariedade a enunciado indicadas 
não caracterizadas. (TST-E-RR-391.295/97-SB D I 1 - Rel. Min. Vantuil Abdala-  DJU
24.03.2000)

A N IS T IA . R E A D M IS S Ã O

Ação rescisória. Readmissão. Anistia. Lei n° 8.878/94. Telemig.
No caso específico dos autos, a violação literal de lei não ficou demonstrada, por

quanto a tese da decisão rescindenda consiste em interpretar a Lei n° 8.878/94 diante 
do quadro fático delineado nos autos da reclamação trabalhista. Também não se carac
teriza o invocado erro de fato quando a matéria, objeto de controvérsia, mereceu pro-
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nunciamento judicial. Dessa forma, não foram atendidos os pressupostos de que cogita 
o art. 485, incisos V e IX, do CPC.

Recurso a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação de literal disposi
ção de lei -  erro de fato -  anistia -  readmissão. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provi
mento. (TST-RO-AR-532.295/99 -  SBDI2 -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
28.04.2000)

A P O S E N T A D O R IA . E X T IN Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

Aposentadoria espontânea. Extinção do contrato de trabalho.
A jurisprudência iterativa, notória e atual da c. SDI é no sentido de que a aposen

tadoria espontânea implica, necessariamente, extinção do contrato de trabalho, como 
disposto no artigo 453 da CLT.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  FGTS -  multa -  aposentadoria voluntária -  
permanência no emprego e posterior dispensa ¡motivada. -  Recurso não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (TST-E-ED-RR-412.916/97 -  SBDI 1 -  Rel. 
Min. José Luiz Vasconcellos — DJU 03.03.2000)

A P O S E N T A D O R IA  V O L U N T Á R IA . IN T E G R A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O  
C O M IS S IO N A D A

Aposentadoria voluntária. Pedido de integração do percentual de 70% da função 
comissionada.

O direito à opção de integração do percentual de 70% (setenta porcento) da Fun
ção Comissionada só é possível àquele que nela esteja investido. Quem está aposenta
do não está investido em função comissionada, logo, não tem a faculdade de optar pela 
remuneração de seu cargo efetivo mais setenta por cento do valor-base da função co
missionada, conforme previsto no § 2° do art. 14 da Lei n° 9.421/96.

Recurso em Matéria Administrativa desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Matéria administrativa -  servidor público -  

aposentado -  direito à opção de integração do percentual de 70% do valor básico da 
função comissionada -  necessidade de estar investido na função no momento da op
ção. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RMA-436.094/98 -  Tribunal 
Pleno -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 07.04.2000)

A T E S T A D O  M É D IC O . C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

Embargos de declaração. Atestado médico. Hora do atendimento. Revelia. Con
fissão. Cerceamento de defesa. Ausência.

A exigência de que no atestado médico conste a data e o horário do atendimento 
médico não implica qualquer cerceamento ao direito de defesa do reclamado. Com
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efeito, de acordo com a orientação sumulada no Enunciado n° 122 do TST, “para elidir 
a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a impossibilidade de locomo
ção do empregador ou seu preposto, no dia da audiência”. A locução “no dia da audiên
cia”, entretanto, deve ser interpretada como “na hora da audiência”. E isto porque, se a 
impossibilidade de locomoção do empregador ou de seu preposto somente se originou 
em horário posterior àquele designado para a realização da audiência, a revelia e a con
fissão deverão ser aplicadas, já que não estará configurado o motivo relevante previsto 
pelo artigo 844, parágrafo único, da CLT. Por essa razão, no atestado médico apresen
tado pela parte deve constar horário do atendimento médico, não se constituindo referi
da exigência qualquer óbice ao exercício do amplo direito de defesa assegurado às 
partes pelo artigo 5o, inciso LV, da CF.

declaratórios acolhidos apenas para sanar omissão e prestar esclarecimentos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Embargos declaratórios -  omissão -  efeito 
modificativo -  cerceamento de defesa -  revelia -  elisão -  atestado médico -  necessida
de de indicação da hora do atendimento. -  Conhecido. -  Mérito -  embargos parcial
mente acolhidos. (TST-ED-E-RR-300.162/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura 
França -  DJU 07.04.2000)

A V IS O  P R É V IO . C U M P R IM E N T O  E M  C A SA

Aviso prévio cumprido em casa. Prazo para pagamento das verbas resilitórias.

Ainda que o obreiro tenha sido dispensado do cumprimento do aviso prévio pelo 
empregador, o pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado no prazo estabe
lecido no § 6o, alínea b, do art. 477 da CLT.

Recurso de revista do reclamante provido para condenar a reclamada ao paga
mento da multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias, prevista no § 8o do 
art. 477 consolidado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Multa -  artigo 477 da CLT -  atraso no paga
mento das verbas rescisórias -  aviso prévio -  cumprimento em casa. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-352.624/97 -  2a Turma -  
Rel. Min. Valdir Righetto -  DJU 31.03.2000)

A V IS O  P R É V IO . M U L T A . C U M P R IM E N T O  E M  C A SA

Aviso prévio cumprido em casa. Multa prevista no § 8o do art. 477 da CLT.
Inexistindo cumprimento do aviso prévio, o espírito manifesto da lei é o de fixar o 

prazo de dez dias, contado da ciência da ruptura do contrato, para o pagamento dos ha
veres decorrentes da rescisão. A norma consolidada não contempla a hipótese de aviso 
prévio cumprido em casa. Essa modalidade equivale à dispensa do cumprimento do 
aviso, atraindo a aplicação da multa.

Recurso conhecido e provido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Multa -  artigo 477 da CLT -  aviso prévio -  
cumprimento em casa. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provi
do. (TST-RR-359.438/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. João O reste  Dalazen -  DJU
28.04.2000)

A V IS O  P R É V IO . P R O P O R C IO N A L ID A D E

Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço. Art. 7o, XXI, da Constituição Fe
deral.

O aviso prévio proporcional ao tempo de serviço do empregado depende de lei or
dinária regulamentadora em que se tracem os critérios porque se deve nortear o intér
prete para fixá-lo. O artigo 7o, inciso XXI, da Constituição da República ao inscrever 
“nos termos da lei”, não se revela auto-aplicável, tratando-se de norma constitucional 
de eficácia contida.

Recurso conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Aviso prévio proporcional ao tempo de ser

viço -  necessidade de regulamentação. -  Conhecido por violação do artigo 7o, inciso 
XXI, da CF/1988. -  Mérito -  provido. II -  Plano Collor -  IPC de março. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. III -  Regime compensatório -  ati
vidade insalubre -  validade -  acordo ou convenção coletiva de trabalho -  necessidade 
de inspeção prévia. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. 
IV -  Descontos fiscais -  incidência -  totalidade dos créditos trabalhistas. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. V -  Honorários advocatícios. -  
Conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST. -  Mérito -  provido. (TST- 
RR-192.479/95 -  1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 17.03.2000)

B A N C Á R IO . C A R G O  D E  C O N F IA N Ç A

Bancário. Exercício de cargo de confiança.
Para a configuração do exercício de cargo de confiança de empregado bancário se 

faz necessário o preenchimento dos requisitos previstos no § 2o do art. 224 da CLT -  o 
exercício efetivo de função de maior fidúcia e a percepção de gratificação de função 
superior a um terço do cargo efetivo. Inexistindo um desses requisitos, não há como se 
enquadrar o empregado na exceção do art. 224 consolidado, que, por ser norma excep
cional, não comporta interpretação extensiva.

Recurso de embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  

admissibilidade do recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  aplicação ina
dequada do Enunciado n° 126 do TST -  bancário -  cargo de confiança -  caracteriza
ção- hora extra. -  Recurso não conhecido. II -  Admissibilidade -  recurso de embargos 
-  admissibilidade do recurso de revista -  irregularidade de representação processual -  
procurador autárquico -  necessidade de juntada de procuração -  anterioridade à Lei n° 
9.469/1997. -  Recurso não conhecido -  violações legais indicadas não caracterizadas.
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III -  Incompetência da Justiça do Trabalho -  servidor público -  autarquia federal -  pe
ríodo de trabalho sob o regime celetista -  anterioridade -  regime jurídico único. -  Re
curso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.(TST-E-RR- 
201.700/95 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  DJU 24.03.2000)

B A N C Á R IO . F U N Ç Ã O  D E  C O N F IA N Ç A

Bancário. Advogado. Confiança técnica. Horas extras excedentes da sexta.

O advogado que exerce estritamente as atribuições técnicas ou os misteres da ad
vocacia não desempenha a função de confiança prevista no §2° do art. 224 da CLT.

Embargos providos para restabelecer a respeitável decisão de primeiro grau.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão embarga

do por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não examinada -  aplicação do 
artigo 249, § 2o, do CPC. II -  Bancário -  cargo de confiança -  advogado -  horas extras. 
-  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos acolhidos. (TST-E- 
RR-233.482/95 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 03.03.2000)

B A N C Á R IO . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O

Matéria incontroversa. Desnecessidade de prequestionamento. Bancário. Gratifi
cação de função.

Se na decisão regional só se discute o conteúdo da função do bancário para desca
racterizá-la como de confiança e se reconhece o direito a horas extras é porque era in
controverso o regular pagamento da gratificação de 1/3 do salário, tanto que nada se 
referiu a isto e também ausentes embargos declaratórios do reclamante. Matéria evi
dentemente incontroversa não carece de prequestionamento. Inexistente, portanto, 
inobservância do Enunciado n° 126 do TST, na decisão que, entendendo juridicamente 
equivocados os fundamentos pelos quais o Eg. TRT não considerou a função como de 
confiança, conhece do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 204 do co
lendo TST.

Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Agravo regimental do reclamado. I -  Prelimi

nar de nulidade do acórdão da turma por negativa de prestação jurisdicional. -  Prelimi
nar rejeitada -  violações legais indicadas não caracterizadas. II -  Admissibilidade -  
recurso de embargos -  violação do artigo 896 da CLT -  admissibilidade -  recurso de 
revista -  especificidade dos acórdãos -  divergência. -  Conhecido. -  Mérito -  negado 
provimento. Embargos do reclamante. I -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  
admissibilidade do recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  prequestiona
mento -  matéria incontroversa -  bancário -  gratificação de função -  valor superiora 
um terço do cargo efetivo. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não ca
racterizada. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  violação do artigo896 da CLT -  
especificidade dos acórdãos -  divergência -  ajuda alimentação. -  Recurso não conhe- 
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cido -  violação legal indicada não caracterizada. (TST-AG-E-RR-227.888/95 -  SBDI 1 
- R e l. Min. Vantuil Abdala - D JU  31.03.2000)

C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

Cerceamento de defesa. Revelia. Efeito.
Dispõe o art. 844 da CLT que: “... o não comparecimento do reclamado importa 

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.” Já o art. 845 consolidado consigna 
que: “O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das teste
munhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.” Revelia é a ausência de defe
sa por parte do reclamado, que não comparece ao juízo quando é citado na ação que lhe 
é proposta. O efeito processual que esta produz reside na presunção de veracidade dos 
fatos alegados pelo autor (art. 844, caput, da CLT), tomando-os incontroversos, diante 
da aplicação cumulativa da “ficta confesso”. A revelia, entretanto, não alcança a maté
ria de direito, que deve ser apreciada pelo julgador, mas o revel não poderá produzir 
provas a respeito dos fatos da causa, porque o art. 845 da CLT exige sua presença na 
ocasião da audiência. Salvo se na hipótese em que o reclamado, mesmo revel, tivesse 
requerido anteriormente o depoimento pessoal do reclamante, antes da decretação da 
revelia, o que não ocorreu nestes autos.

Recurso de revista conhecido parcialmente e a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de cerceamento de defesa -  inde

ferimento de oitiva de depoimento pessoal da reclamante -  requerimento apresentado 
pela reclamada após a decretação da revelia e aplicação da confissão ficta. -  Conheci
do por divergência jurisprudencial -  violações legais indicadas não caracterizadas. -  
Mérito -  negado provimento. II -  Estabilidade provisória -  gestante -  conhecimento 
da gravidez pelo empregador. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 
333 do TST. (TST-RR-360.641/97 -  5a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  
DJU 31.03.2000)

C O IS A  JU L G A D A . D IS S ÍD IO S  C O L E T IV O  E IN D IV ID U A L

Coisa julgada. Dissídios coletivo e individual.
Nos termos do art. 301, § 2o, do CPC, não se configura a identidade de ações entre 

o dissídio coletivo e o dissídio individual, por não configurado o seu trinômio defini
dor: partes, pedido e causa de pedir. Aquele busca a solução dos conflitos de interesses 
de toda a categoria, representada pela respectiva entidade sindical, enquanto neste o 
próprio indivíduo busca a satisfação imediata do direito subjetivo ofendido. O provi
mento jurisdicional perseguido pelo dissídio coletivo possui natureza normativo-cons
titutiva, pois formula as condições gerais pelas quais deverão ser regulados os 
contratos de trabalho, assemelhando-se aos atos legislativos, enquanto a decisão profe
rida em dissídio individual produz coisa julgada material e formal e pode obrigar a par
te sucumbente de imediato.

URP de abril e maio de 1988.
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Direito adquirido tão-somente a 7/30 de 16,19%, calculados sobre o salário do 
mês de março, incidentes sobre os salários dos meses de abril e maio de 1988, não cu
mulativamente, e corrigidos monetariamente desde a época própria até a data do seu 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional -U R P de abril e maio -  limitação à data-base. -  
Preliminar não analisada -  artigo 249, parágrafo 2o, do CPC. II -  Preliminar de nulida
de por impossibilidade jurídica do pedido -  diferenças decorrentes de política salarial 
federal. -  Preliminar não conhecida -  violação legal indicada não caracterizada. III -  
Dissídio coletivo -  caracterização -  coisa julgada -  dissídio individual. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. IV -  URP de abril e 
maio -  extensão -  junho e julho. -  Conhecido por violação dos artigos 5o, inciso 
XXXVI, da CF/1988, 1º do Decreto-Lei n° 2.425/1988 e por divergência jurispruden
cial. -  Mérito -  parcialmente provido. (TST-RR-605.290/99 -  4a Turma -  Rel. Min. 
Milton de Moura França — DJU 03.03.2000)

C O M IS S Õ E S . C A N C E L A M E N T O

Salário. Comissões. Cancelamento. Devolução de parcelas descontadas.
Exceto no caso excepcional de insolvência do comprador, ou quando houver re

cusa por escrito da proposta de venda pelo empregador (Lei n° 3207/57, art. 6o), o des
cumprimento, pelo comprador, das obrigações resultantes do negócio ou o 
cancelamento da compra não dá ao empregador o direito de proceder ao estorno das 
comissões ou percentagens auferidas pelo empregado. Exegese do artigo 466 da CLT e 
incidência do artigo 7o da Lei n° 3.207/57. Revista parcialmente conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da Reclamante. I -  Vendedor -  comis
são -  estorno. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  parcialmente 
provido. II -  Salário in natura -  PAT. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enun
ciado n° 333 do TST. III -  Comissão -  renovação de contratos. -  Recurso não conheci
do por aplicação do Enunciado n° 297 do TST. IV -  Serviços de cobrança -  salário 
menor que o de cobrador -  falta de prova. -  Recurso não conhecido por aplicação dos 
Enunciados n°s 296 e23 do TST. V -  Reembolso -  quilometragem -  empregado que 
trabalha com veículo próprio. -  Recurso não conhecido -  violações legais indicadas 
não caracterizadas e aplicação dos Enunciados 126 e 297 do TST. VI -  Vendedor- ser
viço de inspeção e fiscalização -  não caracterização. -  Recurso não conhecido -  viola
ção legal indicada não caracterizada. Recurso da Reclamada. I -  Competência da 
Justiça do Trabalho -  descontos previdenciários e fiscais. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial e por violação do artigo 114 da CF/1988. -  Mérito -  provido. II -  Cor
reção monetária -  salário -  época própria. -  Conhecido por divergência jurisprudenci
al. -  Mérito -  provido. (TST-RR-319.248/96 - 1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste 
Dalazen -  DJU 10.03.2000)
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C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . 
T E R C E IR IZ A Ç Ã O . M U L T A . D E S C U M P R IM E N T O  D A  O B R IG A Ç Ã O  D E  
N Ã O  F A Z E R

Ação civil pública. Competência material da Justiça do Trabalho.

O inciso III do artigo 83 da Lei Complementar n° 75/93 não só fixou a competên
cia material da Justiça do Trabalho para processar e julgar ação civil pública, como 
também outorgou titularidade e legitimidade ao D. Órgão do Ministério Público do 
Trabalho para o ajuizamento da ação no âmbito desta Especializada, visando preservar 
direitos sociais constitucionalmente garantidos. Nesse passo, a Justiça do Trabalho re
vela-se materialmente competente para julgar ação civil pública ajuizada pelo Ministé
rio Público do Trabalho, visando a inibir a empresa de praticar atos atentatórios à 
Constituição Federal e às leis do país, a exemplo da contratação irregular por empresa 
interposta, de atividade umbilicalmente ligada à atividade-fim empresarial. Violação 
do artigo 114 da Constituição Federal não configurada.

Recurso de revista não conhecido.
Legitimidade do Ministério público do Trabalho para ajuizar ação civil pública.
A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação civil pública 

decorre do inciso III do artigo 83 da Lei Complementar n° 75/93, autorizada pela Cons
tituição Federal.

Recurso de revista não conhecido.
Terceirização. CEEE.
A fundamentação do recurso, consoante estatuem as alíneas do artigo 896 da 

CLT, constitui requisito necessário para a correta adequação do quadro à moldura. 
Dessa forma, a simples menção de súmula -  sequer indicando o inciso nas razões re
cursais -  não tem o condão de atender às exigências inscritas no permissivo consolida
do, cabendo à parte indicar a suposta contrariedade ou o pretenso atrito sumular. Em 
assim não procedendo o recorrente, desfundamentado se mostra o recurso no particu
lar.

Recurso não conhecido.
Multa pelo descumprimento da obrigação de não fazer.
A moderna jurisprudência da C. SDI orienta-se no sentido de que aparte deve in

dicar, expressamente, violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal que en
tende violado, não bastando, para fundamentar o recurso na alínea c do artigo 896 da 
CLT, a simples menção a dispositivo de lei.

Recurso de revista amplamente não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação civil pública -  terceirização -  contrata

ção irregular por empresa interposta para execução da atividade-fim da empresa -  
competência material da Justiça do Trabalho -  ausência de concurso público- direitos 
difusos -  violação. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracteriza
da. II -  Legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho para o ajuizamento de 
ação civil pública-violação do artigo 5o, inciso II da CF/1988. -  Recurso não conheci- 
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do -  violação legal indicada não caracterizada. III -  Admissibilidade -  recurso de re
vista -  violação direta do artigo 5o, inciso II da CF/1988 -  impossibilidade -  norma 
genérica -  necessidade de indicação de violação explícita de norma infraconstitucio
nal. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracterizada. IV -  Admis
sibilidade -  recurso de revista -  necessidade de indicação expressa do dispositivo legal 
violado -  multa -  descumprimento de obrigação de não fazer. -  Recurso não conheci
do por aplicação do Enunciado n° 297 do TST. (TST-RR-328.755/96 -  4a Turma -  Rel. 
Min. Leonaldo Silva -  DJU 03.03.2000)

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . D E S C O N T O S  
P R E V ID E N C IÁ R IO S . H O R A S  E X T R A S . P R O F E S S O R

Justiça do Trabalho. Competência. Descontos. Contribuição previdenciária.
Competência da Justiça do Trabalho para autorizá-los.
Recurso de revista a que se dá provimento.
Professor. Adicional de hora extra. Aulas extras.
Devido o pagamento do adicional de hora extra, quando excedido o limite de car

ga horária estabelecido no texto consolidado.
Recurso de revista a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nulidade do acórdão regional por negativa 

de prestação jurisdicional. -  Recurso não conhecido -  violações legais indicadas não 
caracterizadas. II -  Competência da Justiça do Trabalho -  descontos previdenciários. -  
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. III -  Professor -  ho
ras-aulas excedentes -  adicional de horas extras -  instrumento normativo. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. IV -  Repouso semanal 
remunerado -  horas extras -  incidência -  parcelas condenatórias -  prequestionamento. 
-  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-  
354.885/97 — 5a T u rm a -Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU 31.03.2000)

C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . V ÍN C U L O  
E M P R E G A T ÍC IO

Ação rescisória. Empregado admitido sem concurso público na vigência da Cons
tituição de 1967/69. Competência da Justiça do Trabalho.

A realização de concurso público para admissão em cargo ou emprego público 
não era obrigatória na vigência da Constituição de 1967/69, apenas recomendável.

A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar dissídio em que se dis
cute a existência de vínculo empregatício, cuja admissão deu-se antes da vigência da 
Constituição de 1988.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi

ção de lei -  competência da Justiça do Trabalho -  vínculo empregatício -  servidor pú- 
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blico celetista -  contratação anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988 -  
ausência de concurso público. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST- 
RXOF-RO-AR-391.339/97 -  SBDI2 -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -   
DJU 07.04.2000)

C O N D E N A Ç Ã O  S O L ID Á R IA . E X IG IB IL ID A D E  D E  D E P Ó S IT O

Embargos. Depósito recursal. Condenação solidária. Exigibilidade de depósito 
por ambas as reclamadas. Interesses conflitantes. Inteligência dos arts. 48 E 509 do 
CPC e arts. 899, e seus parágrafos, da CLT.

Admitida a possibilidade de se conhecer de recurso em caso de condenação soli
dária, sem o imprescindível depósito por ambas as reclamadas, quando têm interesses 
conflitantes, certamente que frustrada ou dificultosa se tomará a execução. Bastará que 
a recorrente, que garantiu o recurso com regular depósito e realizou o pagamento das 
custas, obtenha sucesso e seja excluída do processo. O reclamante, nesse caso, ficaria 
sem o depósito recursal, que, consoante emerge claramente do artigo 899, § 1º, da 
CLT, seria a garantia de sua execução e sobre o qual realizaria de imediato a satisfação 
parcial ou total de seu crédito. Registre-se que “o recurso interposto por um dos litis
consortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos seus interesses” (art. 509 do 
CPC- sem grifo no original). Ante o exposto, e considerando que a primeira reclamada 
(ENGETEST -  Serviços de Engenharia S/C Ltda.) não efetuou depósito e não pagou 
as custas, revela-se acertado o v. acórdão do Regional que não conheceu de seu recurso 
ordinário por deserto.

Recurso de embargos conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  viola

ção do artigo 896 da CLT -  divergência jurisprudencial -  contrariedade ao Enunciado 
n° 337do TST. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracterizada. II 
-  Deserção -  depósito recursal -  condenação solidária -  depósito recursal efetuado por 
um único reclamado. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embar
gos acolhidos. (TST-E-RR-297.685/96-SB D I 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -   
DJU 03.03.2000)

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA . L O C A L  D A  P R E S T A Ç Ã O  D E  SE R V IÇ O

Conflito de competência. Local da prestação dos serviços. Motorista de ônibus in
terestadual (DF e GO).

O privilégio previsto no § 3o, art. 651, da CLT concedido ao empregado, para es
colha do local do ajuizamento da reclamação trabalhista que mais lhe convier (“princí
pio da comodidade”), abrange o reclamante motorista de ônibus de natureza 
interestadual podendo optar entre o foro da celebração do contrato (Goiás) ou o da efe
tiva prestação dos serviços (Distrito Federal).

Conflito de competência acolhido para declarar competente o juízo suscitado.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Conflito negativo de competência territorial
-  motorista de ônibus interestadual -  foro do local da celebração do contrato -  foro do 
local da prestação de serviços. -  Conhecido. -  Mérito -  procedente. (TST-CC-  
619.298/99 -  SBDI2 -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de Medeiros -  DJU
05.05.2000)

C O N F L IT O  E S P A C IA L . L E I T R A B A L H IST A

Lei trabalhista. Conflito espacial. Enunciado n° 207 do TST. Lex loci executionis. 
Aplicabilidade. Sociedade de economia mista. Empregado contratado no Brasil. Servi
ços prestados no exterior.

Na hipótese de empregado contratado no Brasil, por empresa subsidiária de socie
dade de economia mista brasileira, para prestar serviços no exterior, a legislação perti
nente para reger as obrigações decorrentes do pacto laboral deve ser apurada com base 
em dois critérios, representados, respectivamente, pelos seguintes brocardos latinos: 
jus loci contractus e lex loci executionis. O primeiro, adotado pelo artigo 9° da Lei de 
Introdução ao Código Civil, assenta-se na diretriz segundo a qual “para qualificar e re
ger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem”. O segundo crité
rio, ou seja, o da lex loci executionis, preconiza, por sua vez, ser aplicável a lei do lugar 
da prestação do trabalho. É o adotado pelo artigo 198 do Código Bustamante, ratifica
do no Brasil pelo Decreto nº 18.871, de 13 de agosto de 1929, segundo o qual “[...] é ter
ritorial a legislação sobre acidentes do trabalho e proteção social do trabalhador”. 
Considerando que ambos os critérios apresentados encontram-se previstos em regras 
de mesma hierarquia e simultaneamente em vigor no ordenamento jurídico pátrio, há 
que se fazer uma opção em relação a um deles, tendo-se em conta o caráter mutuamen
te excludente das disposições neles contidas. Nessa hipótese, em vista do caráter espe
cial do artigo 198 do Código Bustamante, que, especificamente, regula a questão 
referente ao conflito de leis trabalhistas no espaço, há que ser afastada a aplicabilidade 
do artigo 9°da LICC, dada a generalidade de suas disposições, nos exatos termos do 
Enunciado n° 207 desta Corte, que, assim como o artigo 198 do Código Bustamante, 
em momento algum faz qualquer distinção entre empresas privadas e de capital misto, 
quando se refere à solução do conflito legislativo no espaço.

Embargos providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  con

flito de leis no espaço -  lex loci executionis -  artigo 198 do Código de Bustamante -  
empregado de sociedade de economia mista. -  Conhecido por contrariedade ao Enun
ciado n° 207 do TST. -  Mérito -  embargos acolhidos. (TST-E-RR-265.663/96 -  SBDI 1
-  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 03.03.2000)

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA . C R É D IT O S  T R A B A L H IST A S

Correção monetária. 5o dia útil.
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O marco inicial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 
5o dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.

Revista conhecida em parte e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Correção monetária -  salário -  época pró
pria. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Telefonista 
-  jornada reduzida -  horas extras. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enuncia
do n° 178 do TST. III -  Regime compensatório -  extrapolação da j ornada -  nulidade -  
acordo coletivo -  horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito 
-  provido. (TST-RR-350011/91 - 2 a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe
reira -D J U  31.03.2000)

CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO

Correção monetária. Salário. Época própria.
Incide a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas no mês subseqüente 

ao da prestação de labor, quando se reputa legalmente exigível (artigo 459, parágrafo 
único, da Consolidação das Leis do Trabalho).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  v io lações legais 
indicadas não caracterizadas. II -  Correção monetária -  salário -  época própria. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  M érito -  provido. III -  Verbas rescisórias -  
recibo de quitação — hom ologação pelo  sindicato -  eficácia liberatória. — Recurso não 
conhecido -  v io lação  legal e  contrariedade a enunciado indicadas não caracterizadas e 
aplicação do Enunciado n° 297  do TST. IV  -  Bancário -  gerente -  horas extras -  apli
cação do artigo 62 , inciso  II, da CLT. -  R ecurso não conhecido por aplicação do Enun
ciado n° 287  do TST. (TST-R R -335.195/91  -  1 ª  Turm a -  Rel. Min. Jo ã o  O reste  
D alazen  -  D J U  14.04.2000)

CUTAS. RECOLHIMENTO

Custas. Recolhimento. Darf eletrônico.
A jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do Trabalho, atra

vés da Eg. Seção de Dissídios Individuais, assentou o entendimento de que o Darf ele
trônico é válido à comprovação do recolhimento de custas por entidades da 
Administração Pública Federal, se emitido nos liames da Instrução Normativa da Se
cretaria da Receita Federal n° 162, de 04.11.88 (Orientação Jurisprudencial n° 158).

Recurso conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de irregularidade de representa

ção processual argüida em contra-razões -  ausência de contrato social. -  Preliminar re
jeitada. II -  Deserção -  custas processuais -  recolhimento em guia Darf eletrônico. -  
Conhecido por violação aos artigos 5o, inciso LV, da CF/1988 e789, parágrafo 4o da
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CLT. -  Mérito -  provido. (TST-RR-351.279/97 -  2a Turma -  Rel. Min. Vantuil Abdala 
 -D J U  14.04.2000)

13° S A L Á R IO . C O N V E R S Ã O  D A  P R IM E IR A  P A R C E L A  P A R A  A  U R V

Conversão da primeira parcela do 13° salário para URV.
Longe fica de vulnerar o artigo 24 da Lei n° 8880/94, decisão que determina a 

conversão pela URV da l°  parcela de 13° salário (antecipação),na datado efetivo paga
mento do valor final.

Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 

por negativa de prestação jurisdicional -  ausência de fundamentação. -  Preliminar não 
conhecida -  violações legais indicadas não caracterizadas. II -  Admissibilidade -  re
curso de embargos -  admissibilidade -  recurso de revista -  violação do artigo 896 da 
CLT -  especificidade dos acórdãos -  divergência -  conversão da moeda -  URV -  13o  
salário -  antecipação -  cálculo -  URV do dia do pagamento. -  Recurso não conhecido 
por aplicação do Enunciado n° 297 do TST. (TST-E-RR-308.582/96 -  SBDI1 -  Rel. 
Min. Vantuil Abdala -  DJU 10.03.2000)

D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS . S E G U R O -D E SE M P R E G O . 
IN D E N IZ A Ç Ã O

Recurso do Ministério Público. Contribuições previdenciárias e fiscais.
A jurisprudência desta corte tem entendido que a Justiça do Trabalho é competen

te para autorizar descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças salariais 
concedidas por ações trabalhistas(entendimento consubstanciado na Orientação Juris
prudencial n° 32 da SDI).

Revista conhecida e provida.
Recurso do reclamado. Seguro-desemprego. Indenização.
A matéria atinente ao seguro-desemprego está inserida na competência da justiça 

trabalhista, que reúne condições de apreciar o cumprimento desse benefício, intima
mente ligado ao contrato de trabalho. Destarte, a não-entrega dos documentos necessá
rios à obtenção do seguro-desemprego viola o direito do empregado, causando-lhe 
prejuízos irreparáveis, tendo em vista a natureza alimentar da verba e o exíguo prazo 
para postular esse beneficio. Por essas razões, deve o empregador responsabilizar-se 
pela sua omissão, concedendo ao reclamante o pagamento de indenização compensa
tória por perdas e danos, nos termos do art. 159 do Código Civil.

Revista conhecida parcialmente e desprovida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do Ministério Público. I -  Competên

cia da Justiça do Trabalho -  descontos previdenciários e fiscais. -  Conhecido por vio
lação dos artigos 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92. -  Mérito -  provido. 
Recurso da reclamada. I -  Seguro-desemprego -  indenização pela não entrega das gui-
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as. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II -  
Horas extras -  ônus da prova. -  Recurso não conhecido -  violações legais e divergên
cia jurisprudencial indicadas não caracterizadas -  aplicação do Enunciado n°297 do 
TST. (TST-RR-350.003/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
24.03.2000)

D E S C O N T O S  S A L A R IA IS . D E V O L U Ç Ã O  D E  C H E Q U E

Desconto salarial. Devolução de cheque sem provisão de fundos. Previsão em 
norma coletiva. Licitude.

Segundo o artigo 462 da CLT, em caso de dano causado pelo obreiro, revelam-se 
lícitos os descontos salariais, desde que tal possibilidade tenha sido expressamente 
acordada ou na ocorrência de dolo cometido pelo empregado.

Na hipótese, o Eg. Regional fixou baliza no sentido de existir previsão em norma 
coletiva autorizando o desconto salarial na ocorrência de prejuízo causado pelo empre
gado; logo, lícitos os descontos realizados no salário do obreiro.

Recurso de revista não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Frentista -  desconto salarial por recebimento 

de cheque sem provisão de fundos -  previsão em convenção coletiva de trabalho -  de
volução. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. 
(TST-RR-350.043/97-1a Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU 03.03.2000)

D E S C O N T O S  SA L A R IA IS . SE G U R O  D E  V ID A

Descontos salariais. Seguro de vida. Autorização no ato da admissão.
O simples fato de ter-se estabelecido um contrato, ao qual aderiu o reclamante no 

ato da admissão autorizando os descontos de seguro de vida, não importa concluir que 
tenha havido coação a fim de viciar o ato. A coação a que se refere o Enunciado n° 342 
da Corte é a descrita no Código Civil como sendo “tal, que incuta ao paciente fundado 
temor de dano à sua pessoa, à sua família, ou a seus bens, iminente e igual, pelo menos, 
ao receável do ato extorquido” (art. 98). Assim, não há falar em invalidade da autoriza
ção concedida pelo reclamante.

Recurso parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar rejeitada -  violações legais indi
cadas não caracterizadas. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  desconto salarial
-  seguro de vida -  autorização pelo empregado no ato da admissão -  vício de consenti
mento -  coação -  necessidade de comprovação. -  Conhecido por violação do artigo 
896 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. III -  Admissibilidade -  recurso de revista
-  cargo de confiança. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracteri
zada. IV -  Admissibilidade -  recurso de revista -  descontos fiscais. -  Recurso não co
nhecido -  violação legal indicada não caracterizada. (TST-E-ED-RR-280.512/96 -  
SBDI 1 -  Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU 24.03.2000)
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D E S E R Ç Ã O . C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  D E P Ó S IT O  R E C U R S A L

Complementação de depósito recursal efetuado quando da interposição do recur
so de revista correspondente ao limite legal fixado para recurso ordinário. Deserção.

Na conformidade do disposto no inciso II, alínea b da Instrução Normativa n° 03 
do TST, “se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior 
ao da condenação, será devida complementação de depósito em recurso posterior, ob
servado o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada 
novo recurso”.

Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  complemen

tação -  Recurso não conhecido. (TST-RR-346.120/97 -  4a Turma -  Rel. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -  DJU 03.03.2000)

D E S E R Ç Ã O . IN O C O R R Ê N C IA

Deserção do recurso ordinário. Inocorrência. Depositado o valor total da conde
nação nada mais é devido.

Recolhido o valor total da condenação, por ocasião do primeiro recurso ordinário 
e não modificado este valor pelo TRT, nem pela nova sentença proferida no feito (em 
decorrência da anulação da primeira sentença, ante a participação de juiz classista im
pedido), nenhum outro valor pode ser exigido, nos termos do item II, letra “a”, da Ins
trução Normativa TST n° 3/93, porquanto garantido o juízo.

Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  valor total da 

condenação. -  Conhecido por violação do artigo 40 da Lei n° 8177/1991 e por contrari
edade ao item II, letra “a”, da Instrução Normativa n° 3/1993 do TST. -  Mérito -  provi
do. (TST-RR-352.654/97 -  3a T urm a-Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  DJU
03.03.2000)

D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O . S E R V ID O R  P Ú B L IC O

Desvio de função. Reenquadramento e diferenças salariais. Servidor público.
O pedido de reenquadramento inviabiliza-se quando fundamentado em desvio 

funcional sem a realização de concurso público (artigo 37, inciso II, da CF/88), sendo 
devidas apenas as diferenças salariais pelo exercício de função diversa. Orientação Ju
risprudencial n° 125 da SDI do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público -  desvio de função -  reen

quadramento -  diferenças salariais. -  Conhecido por violação do artigo 37, inciso II, 
da CF/1988. -  Mérito -  parcialmente provido. (TST-RR-463.471/98 -  5a Turma -  Rel. 
Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 24.03.2000)
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E M B A R G O S  À  SD I. D E S C O N T O S  L E G A IS

Embargos à SDI. Descontos legais. Critério de cálculo.
Consoante entendimento iterativo e reiterado da SDI desta Corte, os descontos le

gais, decorrentes de sentenças trabalhistas, incidem sobre a totalidade dos créditos tra
balhistas, corrigidos monetariamente. Precedentes da SDI ERR-238.442/96, Min.  
Vasconcellos, DJ 10-9-99, unânime; ERR-222.677/95, Min. V. Abdala, DJ 3-9-99, 
unânime; ERR 291844/96, Min. L. Silva, DJ 18-6-99, unânime; ERR-188.661/95, 
Min. Vasconcellos, DJ 11-6-99, unânime; ERR-233.833/95, Min. V. Abdala, DJ 23- 
10-98, unânime; ERR-70.062/95, Ac. 5.037/97, Min. R. de Brito, DJ 31-10-97, por 
maioria.

Recurso de embargos não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  violações legais 
indicadas não caracterizadas. II -  Descontos previdenciários e fiscais -  incidência -  to
talidade dos créditos trabalhistas. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mé
rito -  embargos rejeitados. (TST-E-RR-309.570/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de 
Moura França -  DJU 07.04.2000)

E N Q U A D R A M E N T O  SIN D IC A L . T R A B A L H A D O R  E M  A G R O IN D Ú S T R IA

Trabalhador em agroindústria. Enquadramento sindical. Empresa de plantio de 
cana-de-açúcar e de produção de açúcar e de álcool.

Atividade preponderante do empregador. Não é indústria rural” aquela que, ope
rando a primeira transformação do produto agrário, altere a sua natureza, retirando-lhe 
a condição de matéria-prima”. Art. 2o, § 5o, do Decreto n° 73.626/74.

Recurso de revista a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Enquadramento sindical -  atividade econô

mica preponderante -  empregado de empresa de plantio de cana-de-açúcar e de produ
ção de açúcar e de álcool. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  
provido. II -  Adicional de horas extras -  incidência -  horas in itinere. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-356.097/97 -  5ª Turma -  
Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU 03.03.2000)

E S T A B IL ID A D E . A Q U IS IÇ Ã O  N O  A V ISO  P R É V IO

Estabilidade. Aquisição no período do aviso prévio. Não reconhecimento.
A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela indenização do aviso pré

vio, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou 
seja, salários, reflexos e verbas rescisórias.

Recurso a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Recurso não examinado -  artigo 249, pará-
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grafo 2o, do CPC. II -  Garantia de emprego -  concessão no período de projeção do avi
so prévio indenizado. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  
provido. (TST-RR-346.106/97-  5a Turma -  Rel. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle 
-  DJU 03.03.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA . A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O

Estabilidade provisória. Acidente de trabalho. Art. 118 da Lei n° 8.213/91.
A garantia de emprego por acidente de trabalho somente ocorre após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, que será devido ao acidentado que ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, não se cogi
tando em auxílio-doença antes do 16° dia, conforme a inteligência dos arts. 59 el 18 da 
Lei n° 8.213/91. Portanto, caso não haja a concessão do auxílio-doença, o empregado 
não faz jus à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei n° 8.213/91.

Revista conhecida e não provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Acidente do trabalho -  estabilidade provisó

ria -  auxílio-doença como requisito para concessão. -  Conhecido por divergência ju
risprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RR-359.420/97 -  1ª Turma - Rel. 
Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU 28.04.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA . A V IS O  P R É V IO

Estabilidade. Lei n° 7.773/89.
O aviso prévio, inobstante integrar o tempo de serviço para todos os efeitos legais, 

não toma o contrato de trabalho vigente para se reconhecer a estabilidade provisória.
Embargos a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Embargos de declaração -  omissão -  estabi

lidade provisória -  período eleitoral -  empresa pública. -  Recurso não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 297 do TST e violação legal indicada não caracterizada. II -  
Embargos de declaração -  omissão -  estabilidade provisória -  período eleitoral -  con
cessão de garantia de emprego no período de projeção do aviso prévio indenizado. -  
Conhecido. -  Mérito -  embargos declaratórios acolhidos. (TST-ED-RR-228.057/95 -  
2a Turma -  Rel. Min. Valdir Righetto -  DJU 17.03.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA . C IP A . E X T IN Ç Ã O  D O  
E S T A B E L E C IM E N T O

Membro da Cipa. Estabilidade. Extinção do estabelecimento empresarial.
A garantia à estabilidade no emprego, prevista no art. 165 da CLT, desaparece 

com a extinção do estabelecimento empresarial, pois não se trata de uma vantagem 
pessoal, mas sim de garantia que visa à proteção da atividade do membro da CIPA, di
rigindo-se, pois, a toda a categoria profissional, e que só tem razão de ser enquanto em 
funcionamento a empresa em que aquele atua.
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Recurso de revista de que não se conhece com base no art. 896, §4°, da CLT e no 
Enunciado n° 333 do TST.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  membro de CIPA 
-  extinção de estabelecimento -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado 
n° 333 do TST. (TST-RR-351.830/97 — 5a Turma—Rel. Min. Gelson de Azevedo — DJU
03.03.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA . C O N T R A T O  P O R  P R A Z O  
D E T E R M IN A D O

Contrato por prazo determinado. Estabilidade provisória do art. 118 da Lei n° 
8.213/91 não assegurada.

Em se tratando de contrato a termo certo, disciplinado no artigo 443, parágrafos 1º 
e 2o, da CLT, resta evidenciada a circunstância da prestação de serviços ser transitória 
e, por isso mesmo, incompatível como instituto da garantia e/ou estabilidade de empre
go, cuja pertinência está afeta aos contratos por prazo indeterminado.

Recurso de embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Contrato por prazo determinado -  acidente 

de trabalho -  estabilidade provisória. -  Recurso não conhecido -  violação legal indica
da não caracterizada e aplicação do Enunciado n° 221 do TST. (TST-E-RR-317.413/96 
-  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 07.04.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA . D IR IG E N T E  S IN D IC A L

Estabilidade. Dirigente sindical. Comunicação do registro da candidatura. OJ- 
SDI n° 34.

Requisito primeiro para a concessão da estabilidade sindical é a comunicação 
pela entidade sindical do registro da candidatura do empregado, nos termos do § 5o do 
art. 543 da CLT. Embargos parcialmente conhecidos e providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão da Turma 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  violações legais 
indicadas não caracterizadas. II -  Preliminar de irregularidade de representação pro
cessual -  substituição processual -  assistência sindical. -  Preliminar não conhecida -  
violações legais e contrariedade a enunciado indicadas não caracterizadas. III -  Ad
missibilidade -  recurso de revista -  estabilidade provisória -  dirigente sindical -  co
municação da candidatura ao empregador. -  Conhecido por violação do artigo 896 da 
CLT. -  Mérito -  embargos parcialmente acolhidos. (TST-E-RR-264.269/96 -  SBD11 -  
Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU 07.04.2000)

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA . M E M B R O  D A  C IP A

Estabilidade provisória. Membro da Cipa. Fechamento da empresa.
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Não é assegurada a estabilidade provisória ao membro da CIPA (art. 10, inciso II, 
a, do ADCT), quando a dispensa decorrer do fechamento do estabelecimento, pois a 
garantia de emprego está vinculada à vigilância requerida pela segurança do trabalho. 
Orientação Jurisprudencial n° 86 da SDI.

Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  membro de CIPA
-  extinção de estabelecimento. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito
-  provido. (TST-RR-357.157/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe
reira -  DJU 07.04.2000)

E X E C U Ç Ã O . P E N H O R A

Execução. Penhora de bens. Cédula de crédito industrial.

Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da pe
nhora de bem vinculado à cédula de crédito industrial não integra o contencioso consti
tucional autorizador do recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista. 
Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal não se prestam a demonstrar a confi
guração de divergência jurisprudencial, pois dizem respeito a hipótese em que os bens 
penhorados haviam sido alienados fiduciariamente, situação diversa daquela destes 
autos, em que a penhora discutida incidiu apenas sobre o imóvel hipotecado, consoante 
registrado pela decisão regional.

Recurso de revista de que não se conhece, com fundamento no art. 896, § 2o, da 
CLT c/c o Enunciado n° 266 desta Corte.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  exe
cução de sentença -  penhora -  bem gravado por cédula de crédito industrial -  violação 
à Constituição Federal -  não caracterização. -  Recurso não conhecido por aplicação do 
artigo 896, parágrafo2°, da CLT c/c o Enunciado n° 266 do TST. (TST-RR-553.550/99 
- 5 a Turma -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU 10.03.2000)

F A C -S ÍM IL E . P R A Z O  P A R A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O  D O C U M E N T O  
O F IC IA L

Fac-símile. Prazo para a apresentação do documento original.
De acordo com o art. 2o, da Lei n° 9.800, de 26 de maio de 1999, a utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 
devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de 
seu término.

Embargos de Declaração não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Recurso judicial -  interposição via fac simi

le. -  Recurso não conhecido. (TST-ED-E-RR-283.938/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Rider 
Nogueira de Brito -  DJU 17.03.2000)
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FGTS. DEPÓSITOS. ÔNUS DA PROVA

FGTS. Depósitos. Ônus da prova.

Comungo com o entendimento no sentido de que é do empregador o ônus de pro
var a correta implementação dos depósitos relativos ao FGTS do reclamante, pois, ten
do ele, em contestação, alegado a quitação de possíveis diferenças (fato extintivo do 
direito) postuladas pelo obreiro, atraiu para si a tarefa de comprovar a afirmação.

Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  FGTS -  recolhimento -  comprovação -  ônus 
da prova. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
351.315/97 -  2a T urm a-Rel. Min. Valdir Righetto -  D JU  31.03.2000)

F G T S . M U L T A . A P O S E N T A D O R IA  V O L U N T Á R IA

Recurso de revista. Aposentadoria voluntária. Permanência em serviço. Cômputo 
do tempo anterior. Multa. FGTS.

O período laborado após a aposentadoria espontânea constitui-se como um novo 
contrato de trabalho. Logo, não há como incidir a multa de40% (quarenta por cento) 
sobre os depósitos do FGTS correspondentes ao período anterior à aposentadoria es
pontânea do empregado.

Recurso conhecido em parte e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cerceamento de defesa -  nulidade processu

al -  prova -  indeferimento de perícia contábil. -  Recurso não conhecido -  violações le
gais indicadas não caracterizadas. II -  FGTS -  multa -  aposentadoria voluntária -  
permanência no emprego e posterior dispensa imotivada -  período anterior à aposenta
doria. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. 
(TST-RR-426.512/98 - 2 a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
10.03.2000)

F G T S. Ô N U S  D A  P R O V A  

FGTS. Ônus da prova.
A alegação genérica de irregularidade dos depósitos do fundo de garantia por 

tempo de serviço acarreta para o empregado o ônus de provar os depósitos propriamen
te ditos e o recolhimento efetuado a menor na sua conta, por ser fato constitutivo de seu 
direito, nos termos dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.

Recurso conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  FGTS -  recolhimento -  diferenças de depó

sitos -  ônus da prova. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado 
provimento. (TST-RR-354.844/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
07.04.2000)
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FGTS. OPÇÃO RETROATIVA

FGTS. Opção retroativa. Concordância do empregador. Necessidade.

Após a vigência da atual Constituição da República, operou-se a extinção do ins
tituto de opção pelo FGTS, pois não mais existe o regime alternativo de escolha, pas
sando os empregados a ingressarem automaticamente no Sistema do Fundo. A Lei n° 
8.036/90 tomou a opção retroativa um direito do empregado (artigo 14), mas há que se 
considerar que a conta individualizada do empregado não optante é de propriedade do 
empregador e a opção retroativa depende da concordância deste. Interpretação conju
gada do artigo 5o, incisos XXII e XXXVI, da Constituição da República e Leis n°s 
5.958/73 e 8.036/90.

Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  FGTS -  opção retroativa -  necessidade da 
anuência do empregador. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -M érito -p ro 
vido. (TST-RR-356.344/97 - 1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU
24.03.2000)

F G T S . P A G A M E N T O  D E  D IF E R E N Ç A S  D E  D E P Ó S IT O . F G T S. 
A L T E R A Ç Ã O  D E  R E G IM E  JU R ÍD IC O

Agravo de instrumento. Pagamento de diferenças de depósito do FGTS. Violação 
dos arts. 7o, XXIX, a , e 29,100 e 169 da Constituição Federal e 1º e 3o da Lei Municipal 
n° 740/91.

Ausência de prequestionamento, consoante orientação traçada no Enunciado n° 
297 do TST, porquanto o Tribunal Regional não se reportou aos dispositivos legais em 
epígrafe. A referência ao diploma legal municipal, de qualquer modo, não ensejaria a 
admissão do recurso de revista em face do disposto no art. 896, c, da CLT. Incidência 
do Enunciado n° 297 do TST. ARTIGO 6o, § 1º, DA LEI N° 8162/91. Impertinência da 
alegação de que esse dispositivo não autoriza o levantamento dos depósitos do FGTS 
quando há alteração do regime jurídico, pois, consoante registrado na decisão regional, 
o respectivo saque já  teria ocorrido, sendo que o objeto da presente ação é o pagamento 
de diferenças existentes na conta vinculada da Agravada, reconhecidas pelo Municí
pio.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público celetista -  mudança de re

gime jurídico -  prescrição -  FGTS -  diferenças -  período entre a promulgação da 
Constituição Federal e a implantação do Regime Jurídico Único -  aplicação do Enun
ciado n° 297 do TST -  prequestionamento -  tese explícita na decisão recorrida -  ine
xistência. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  FGTS -  levantamento -  
mudança do regime jurídico. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-AI- 
RR-442.360/98 -  5a T u rm a -Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU 17.03.2000)
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F G T S . P R E S C R IÇ Ã O

FGTS. Prescrição trintenária. Ação ajuizada no prazo bienal previsto na Constitu
ição da República.

Quando se tratar de depósitos do FGTS decorrentes de parcelas pagas ao empre
gado no decorrer do contrato de trabalho, a prescrição é de trinta anos, conforme a Sú
mula n° 95 do TST. O direito de ação, contudo, limita-se ao prazo fixado no artigo 7o, 
inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, O empregado pode reclamar o 
FGTS não recolhido dos últimos trinta anos, até dois anos contados da data da extinção 
do contrato de trabalho, consoante a Súmula n° 362 do TST. Estando a decisão recorri
da em harmonia com Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista 
encontra óbice na parte final da alínea a do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição trintenária -  FGTS -  recolhimen

to. -  Recurso não conhecido. (TST-RR-293.350/96 - 1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste 
D alazen-D JU  10.03.2000)

F G T S . S E R V ID O R  C E L E T IS T A

FGTS. Servidor celetista.
Com o advento da Constituição de 1988 passaram a ser devidos aos servidores 

públicos celetistas os depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço, não haven
do nenhuma correlação, no caso de empregado não optante do FGTS, entre a estabili
dade a que se refere o art. 19 do ADCT e a anterior à atual Constituição Federal.

Recurso conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público municipal regido pela CLT 

-  FGTS -  depósito- período anterior à promulgação da CF/1988. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial -  violação legal indicada não caracterizada. -  Mérito -  nega
do provimento. (TST-RR-351.305/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  
D J U - 24.03.2000)

G E ST A N T E . C O N T R A T O  P O R  P R A Z O  D E T E R M IN A D O

Estabilidade da gestante. Contrato por prazo determinado.
No contrato de experiência inexiste direito à estabilidade provisória para à gestan

te, porque o art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias veda apenas a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, o 
que não ocorre quando há a natural extinção do contrato de trabalho por prazo determi
nado.

Revista conhecida e desprovida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gestante -  estabilidade provisória -  contrato 

por prazo determinado. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  nega-

Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000 365



E M E N T Á R I O  DE J U R I S P R U D Ê N C I A

do provimento. (TST-RR-351.988/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho 
Pereira -  DJU 24.03.2000)

G R A T IF IC A Ç Ã O . R E V E R S Ã O  A O  C A R G O  E F E T IV O

Gratificação de função exercida por vários anos. Reversão ao cargo efetivo. In
corporação ao salário. Hipótese.

Em face do que estatui o artigo 468, parágrafo único, da CLT, induvidosa a possi
bilidade de o empregador reverter o empregado ao exercício do cargo efetivo se, por 
qualquer motivo, decai da confiança, não se considerando alteração unilateral tal de
terminação.

Não havendo qualquer referência por parte do Tribunal de origem acerca do perí
odo de tempo em que os reclamantes ocuparam a função gratificada, aspecto relevante 
ao deslinde da controvérsia ante o posicionamento adotado por esta egrégia Corte, por 
intermédio da OJ n° 45, proveniente da Eg. SDI, relativamente à temporariedade do 
exercício do cargo de confiança, não há como aferir a possibilidade de os empregados 
fazerem jus ao pagamento da gratificação de função e, conseqüentemente, à sua inte
gração ao salário.

Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gratificação de função -  reversão ao cargo 

efetivo. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
248.202/96 - 1  “ Turma -  Rei Min. João Oreste Dalazen -  DJU 17.03.2000)

G R A T IF IC A Ç Ã O . SU D S

SUDS. Gratificação. Convénio da União com o Estado. Natureza salarial enquan
to paga. Esta Corte Máxima Trabalhista, através da OJ-SDI n° 168, já pacificou o en
tendimento no sentido de que “a parcela denominada ‘Complementação SUDS’ paga 
aos servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem natureza 
salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais haveres trabalhistas do empre
gado”.

Embargos conhecidos e providos para determinar o restabelecimento da decisão 
Regional.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Parcela SUDS -  natureza jurídica -  incorpo
ração ao salário. -  Conhecido por divergência jurisprudencial e por violação ao pará
grafo 1º do artigo 457 da CLT -  demais violações legais e contrariedade a enunciado 
indicadas não caracterizadas. -  Mérito -  embargos parcialmente acolhidos. (TST-E- 
RR-242.794/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU 17.03.2000)

G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  A P Ó S -F É R IA S . C O M P E N S A Ç Ã O

Gratificação de após-férias. Compensação do seu valor com o valor do terço 
constitucional. Possibilidade.
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Esta Corte vem entendendo ser inviável a simultaneidade do terço constitucional 
com a gratificação e/ou abono instituído mediante normas coletivas, devendo prevale
cer o valor mais benéfico para o empregado, de modo a descaracterizar o bis in idem, 
porquanto idêntica a finalidade de um e de outro.

Recurso de revista provido parcialmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Abono de férias -  terço constitucional -  
compensação -  gratificação de férias. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  
Mérito -  parcialmente provido. (TST-RR-354.932/97 -  3a Turma -  Rel. Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula -  D JU  24.03.2000)

G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O . P A G A M E N T O  A  M E N O R

Gratificação de função. Pagamento a menor.

O objetivo da concessão da gratificação é remunerar a maior responsabilidade 
inerente à função de confiança. Na hipótese de ocorrer pagamento a menor, o procedi
mento a ser adotado é o de remunerar as horas excedentes ao turno ordinário, como ex
tras.

Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cargo de confiança -  gratificação de função
-  pagamento a menor -  valor inferior a um terço do salário do cargo efetivo -  horas ex
tras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
528.590/99 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
31.03.2000)

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. REDUÇÃO

Gratificação de função. Redução do valor respectivo no curso do vínculo de em
prego sem destituição da função gratificada. Impossibilidade.

A redução do valor da gratificação de função, na constância do vínculo de empre
go e sem destituição da função respectiva afronta o art. 7o, inciso VI, da Constituição, 
porquanto constitui redução salarial e, pois, alteração contratual prejudicial ao traba
lhador.

Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cargo em comissão -  redução do percentual
-  gratificação -  alteração contratual -  configuração. -  Recurso não conhecido -  viola
ção legal indicada não caracterizada. (TST-RR-293.388/96- 3a Turma -  Rel. Min. Car
los Alberto Reis de Paula -  DJU 03.03.2000)
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GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO

Recurso de revista. Gratificação de função. Supressão da gratificação. Permanên
cia do empregado na função por três anos ininterruptos. Continuidade do pagamento 
dessa gratificação.

Há um cargo de confiança e pelo exercício desse cargo é paga uma gratificação ao 
empregado. O Empregador suprimiu o cargo, mantendo o Reclamante no exercício das 
mesmas funções. Nesta hipótese não poderia ser suprimida a gratificação paga, sob 
pena de se caracterizar danosa alteração contratual.

Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gratificação de função -  supressão -  extin
ção do cargo -  permanência do empregado no exercício das funções -  alteração contra
tual. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracterizada e aplicação 
dos Enunciados n°s 221, 296 e 297 do TST. (TST-RR-343.308/97 -  2a Turma -  Rel. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU 31.03.2000)

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA

Embargos. Horas extras. Cargo de confiança. Art. 224, § 2o, da CLT. Controle de 
horário. Irrelevância.

O artigo 224, § 2o, da CLT é taxativo ao excluir da jornada de seis horas, prevista 
em seu caput, o bancário que exerça funções de gerência e perceba gratificação não in
ferior a um terço do salário do cargo efetivo. Nesse contexto, não há como se pretender 
contemplar a reclamante com jornada de trabalho de seis horas, já que, segundo regis
tra a colenda Turma, é incontroverso haver ela exercido a função de gerente adjunto 
com a percepção de gratificação superior a 1/3 do seu salário. Registre-se, por outro 
lado, que o fato de a reclamante encontrar-se sujeita a controle de horário não tem o 
condão de obstar o seu enquadramento na exceção contemplada pelo § 2o do artigo 224 
consolidado. Realmente, se os bancários ali enquadrados possuem jornada fixada em 
oito horas diárias, não há dúvidas quanto à necessidade de sua subsunção ao respectivo 
controle, na medida em que o que exceder aquele limite, inquestionavelmente será 
considerado como hora extra.

Embargos providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar prejudicada -  aplicação do artigo 
249, parágrafo 2o, do CPC. II -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  admissibili
dade do recurso de revista -  violação do artigo 896, alínea c, da CLT -  bancário -  em
pregado sujeito a controle de horário -  cargo de confiança -  caracterização -  hora 
extra. -  Conhecido por violação do artigo 896, alínea c, da CLT. -  Mérito -  embargos 
acolhidos, (TST-E-RR-324.273/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  
DJU 28.04.2000)

368 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



E ME NT ÁRI O DE J U R I S P R U D Ê N C I A

H O R A S  E X T R A S . Ô N U S D A  P R O V A . A JU D A -A L IM E N T A Ç Ã O . O F E N S A  
A O  A R T . 896 D A  C L T

I -  Horas extras. Ônus da prova. Afronta ao art. 896 da CLT. Não havendo a maté
ria relativa às horas sido examinada pelo acórdão regional sob a ótica do ônus da prova, 
tem-se que a Revista não reunia condições de ser conhecida, em face da incidência dos 
Verbetes n°s 297 e 126 do TST. Incólume o art. 896 da CLT. II -  Ajuda-alimentação. 
Ofensa ao artigo 896 da CLT. Todos os aspectos fáticos necessários à caracterização 
ou não do direito do empregado à verba ajuda-alimentação e os requisitos exigidos na 
convenção coletiva assecuratória desse direito devem estar prequestionados no acór
dão regional, última instância de prova, sob pena de a Revista não ser conhecida em 
face do óbice do Verbete n° 126 do TST. Prejudicado o exame do item relativo à multa 
por descumprimento de norma coletiva.

Embargos não conhecidos integralmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  viola
ção do artigo896 da CLT -  aplicação inadequada dos Enunciados n°s 126 e 297 do TST 
-  horas extras -  ônus da prova. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não 
caracterizada. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  violação do artigo896 da 
CLT -  aplicação inadequada dos Enunciados n°s 126 e 297 do TST -  ajuda-alimenta
ção -  norma coletiva -  natureza jurídica -  integração ao salário. -  Recurso não conhe
cido -  violação legal indicada não caracterizada. (TST-E-RR-322.429/96 -  SBDI 1 -  
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 31.03.2000)

H O R A S  E X T R A S . R E D U Ç Ã O  D A  JO R N A D A

Horas extras. Jornada de oito horas. Redução para seis horas diárias. Turnos inin
terruptos de revezamento. Constituição Federal de 1988.

O legislador constitucional, quando reduziu jornada nos turnos ininterruptos de 
revezamento, de 8 (oito) para 6 (seis) horas, levou em consideração o problema da al
ternância da reação biológica, o desgaste físico e mental do trabalhador. Mas, eviden
temente, não teve em mira reduzir o salário global do empregado. Reduzindo o 
legislador a jornada para seis horas, o empregado tinha direito de continuar trabalhan
do seis horas e percebendo o global da remuneração. Não se admite que se tenha leva
do a cabo uma redução de salário. Se assim é, quando o empregador lhe impôs ou lhe 
sugeriu o trabalho em horas extras, é óbvio que estas horas extras acrescem às anterio
res.

Embargos conhecidos e não providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Turnos ininterruptos de revezamento -  redu

ção da jornada para 6 horas pela Constituição Federal -  jornada de trabalho de 8 horas 
-  pagamento das 7ª e 8a horas como extras. -  Conhecido por divergência jurisprudenci
al. -  Mérito -  embargos rejeitados. (TST-E-ED-RR-262.941/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
José Luiz Vasconcellos -  DJU 03.03.2000)
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H O R A S  E X T R A S . R E D U Ç Ã O  D O  IN T E R V A L O  P A R A  D E S C A N S O  E  
A L IM E N T A Ç Ã O

Horas extras. Redução do intervalo para descanso e alimentação.

A Carta Fundamental elasteceu o alcance do § 3o do art. 71 da CLT, estabelecendo 
uma segunda circunstância capaz de reduzir o intervalo mínimo legal, qual seja, a pac- 
luação coletiva quando, pela diminuição da intermitência, for reduzida ou compensada 
a jornada diária.

Recurso parcialmente conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  violações legais 
indicadas não caracterizadas. II -  Intervalos intrajornada -  alimentação -  repouso -  re
dução -  cláusula normativa -  convenção coletiva de trabalho -  horas extras. -  Conhe
cido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. III -  Turnos 
ininterruptos de revezamento -  horas extras. -  Recurso não conhecido -  violações le
gais indicadas não caracterizadas e aplicação dos Enunciados n° 126 e n° 296 do TST. 
(TST-RR-352.610/97 -  2a Turma -  Rel. Min. Valdir Righetto-D JU  24.03.2000)

H O R A S  E X T R A S . S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O . H O R A S  IN  ITINERE. 
C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A

Adicional de horas extras. Salário por produção.
Trabalhando o empregado no sistema de salário variável de produção, não faz jus 

às horas extras, porquanto a remuneração auferida é superior à hora normal trabalhada, 
restando resgatado o valor referente à hora extra, pois no sistema de trabalho por pro
dução, quanto maior o trabalho, maior será a sua remuneração. Todavia, há de ser res
peitado o limite semanal de horas trabalhadas previsto na atual Carta Magna, pois tal 
ordenamento prevê justamente o número de horas trabalhadas condizente com a capa
cidade do ser humano, sem comprometer a saúde do mesmo.

Horas in itinere. Convenção coletiva.
Nada obsta seja imposto em norma coletiva, de caráter autônomo, o pagamento 

restritivo de determinado benefício, sequer previsto em lei. Fornecendo o empregador 
condução gratuita aos empregados, é lícita a limitação do tempo gasto no percurso, a 
ser pago como horas in itinere, mediante cláusula de convenção coletiva, que só pode
rá ser desconstituída ou alterada mediante declaração judicial de nulidade.

Recurso de revista conhecido e provido em parte.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de horas extras -  salário por pro

dução. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento, II 
-  Convenção coletiva de trabalho -  validade -  limitação do pagamento das horas in iti
nere. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
341.461/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
24.03.2000)
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HORAS EXTRAS. SOBREAVISO. BIP

Horas extras. Uso de bip. Regime de sobreaviso.
A egrégia Seção de Dissídios Individuais desta Corte Trabalhista já  firmou enten

dimento no sentido de que o uso do “BIP” pelo obreiro não configura, necessariamen
te, tempo de serviço à disposição do empregador e, sendo assim, a mera utilização do 
aparelho não seria suficiente para caracterizar o regime de sobreaviso.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Horas extras -  uso do Bip -  sobreaviso. -  

Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-350,027/97 
-  2a Turma -  Rel. Min. Valdir Righetto — DJU 17.03.2000)

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS

Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento. Ferroviários.
Após o advento da Constituição Federal de 1988 descabe interpretar-se isolada

mente os artigos 236  a 239  da CLT. Há que se ter em conta que a caracterização dos 
turnos ininterruptos de revezamento decorre da necessidade de atividade contínua da 
empresa, da alternância de turnos e dos prejuízos que esse tipo de sistema causa ao tra
balhador. Constatado o labor em turnos ininterruptos de revezamento, fazem jus os 
empregados às horas extras prestadas após à sexta diária, independentemente de en
contrar-se submetido aos artigos 236  a 247 da CLT.O artigo 71, § 1º, desse diploma le
gal aplica-se a todo empregado, inclusive aos ferroviários.

Recurso conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Hora extra -  trabalho em turnos ininterrup

tos de revezamento- ferroviário -  horas excedentes da 6a diária, -  Conhecido por diver
gência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-351.297/97 - 1ª Turma -  Rel. 
Min. João Oreste Dalazen -  DJU 09.05.2000)

HORAS IN  ITINERE. ACORDO COLETIVO

Horas in itinere. Limitação. Acordo coletivo.
A média estimada na norma coletiva relativamente às horas in itinere afina-se 

com a realidade fática do desenvolvimento das relações empregatícias. Há que se reco
nhecer, pois, a primazia da norma resultante de negociação, que deve ser examinada e 
aplicada dentro de um contexto (artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal de 
1988).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Acordo coletivo de trabalho -  validade -  li

mitação do pagamento das horas in itinere. -  Conhecido por divergência jurispruden
cial. -  Mérito -  provido. II -  Adicional de horas extras -  salário por produção. -  
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RR- 
339.039/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 09.05.2000)

Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000 371



E ME N T Á R I O  DE J U R I S P R U D Ê N C I A

H O R A S  IN  ITINERE. A D IC IO N A L  D E  H O R A S E X T R A S

Horas in itinere. Adicional de hora extra. Incidência.

Configurando a hora in itinere um acréscimo à jornada normal de trabalho dos 
empregados, reputa-se devido o seu pagamento como extraordinária, inclusive no que 
tange ao respectivo adicional.

Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de horas extras -  incidência -  ho

ras in itinere. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST- 
RR-528.338/99 - 1ª  Turma -  Rel  Min. João Oreste Dalazen -  DJU 07.04.2000)

H O R IS T A . T U R N O S  IN IN T E R R U P T O S

Horista. Turnos ininterruptos de revezamento. Fixação de salário-hora (divisor 
240 para 180). Inviabilidade de redução salarial.

O legislador constituinte, ao instituir a jornada especial de 6horas para os traba
lhadores submetidos ao sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7o, inciso 
XIV, da Constituição Federal), visou tutelara saúde do trabalhador pelo desgaste físi
co. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade salarial seja mensurada 
pela hora trabalhada, a redução de turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode re
dundar em redução do valor percebido mensalmente. E isso porque a reclamante, con
tratada inicialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos ininterruptos de 
revezamento, ao sofrer redução para 180 horas mensais, deve manter o mesmo padrão 
salarial adquirido ao ser submetida à jornada anteriormente prestada. Deve-se, para 
tanto, recalcular o valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à nova situação 
jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior da irredutibilidade salarial 
consagrada no art. 7o, inciso VI, da Constituição Federal,

Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Horista -  trabalho em turnos ininterruptos de 

revezamento -  redução da jornada de trabalho -  cálculo -  salário-hora -  divisor. -  Re
curso não conhecido -  violações legais e divergência jurisprudencial indicadas não ca
racterizadas -  aplicação do Enunciado n° 296 do TST. Agravo regimental adesivo do 
reclamante. -  Prejudicado. (TST-E-AG-RR-414.391/98 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de 
Moura França -  DJU 05.05.2000)

IN D E N IZ A Ç Ã O  A D IC IO N A L . G A R A N T IA  D E  E M P R E G O

Indenização adicional. Lei n° 7.238/84. Garantia de emprego. Cômputo do tempo.
Dispõe o artigo 9o da Lei n° 7.238/84 que o empregado dispensado, sem justa cau

sa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direi
to à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS. Ora, considerando-se que a re
clamante foi dispensada em maio de 1990, quando ainda em vigor a garantia de empre-
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go, o  período  estab ilitá rio , cu jo  te rm o  fina l se  verificou  em  18.08.90, d ev e  se r tido  
com o de  efe tivo  tem po  de serv iço , para  todos os efe itos legais. N esse  con tex to , se  a  d a 
ta -base  da  ca tego ria  é  n o  m ês de se tem bro , verifica-se  que  a d ispensa  da  rec lam an te  re 
a lm en te  se  con figu rou  no  p e río d o  de  30 (trin ta) d ias que an tecede  à da ta-base , p e lo  que 
a  e la  é d ev ida  a  inden ização  ad ic iona l p rev ista  no  artigo  9o da  L ei n° 7 .238 /84  (E nunc i
ado  n° 306  do  T ST ).

R ev ista  p ro v id a  no  particu la r.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da reclamante. I -  Indenização adicio
nal -  estabilidade provisória indenizada -  projeção para efeito de contagem de tempo 
de serviço -  alcance do trintídio que antecede a data-base da categoria. -  Conhecido 
por contrariedade ao Enunciado n° 306 do TST. -  Mérito -  provido. II -  Estabilidade -  
Decreto n° 48.487/1960. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não carac
terizada e aplicação do Enunciado n° 297 do TST. III -  Estabilidade contratual -  regu
lamento da empresa -  extinto BNCC. -  Conhecido por divergência jurisprudencial e 
aplicação do Enunciado n° 297 -  contrariedade a enunciado não caracterizada. -  Méri
to -  negado provimento. IV -  Prescrição total -  horas extras pré-contratadas -  supres
são- aplicação do Enunciado n° 294 do TST. -  Recurso não conhecido -  violações 
legais e divergência jurisprudencial indicadas não caracterizadas. V -  IPC de março de 
1989 -  reajuste salarial de 70,28%. -  Recurso não conhecido -  violações legais indica
das não caracterizadas -  aplicação dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST. (TST-RR- 
173.936/95 -  4a Turma -  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 03.03.2000)

JOGO DO BICHO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

V íncu lo  em pregatíc io . Jogo  do bicho.

O jo g o  do b icho  é p rá tica  u sua l am plam en te to le rada pe las  au to ridades constitu í
das, desfru tando  do inegáve l beneplácito  dos órgãos com peten tes dos três P oderes da 
R epúb lica . A tualm en te , assum iu  foros de com portam en to  regu lar, ac in tosam en te  p re 
sen te  aos o lhos de tudo  e de todos, A  ev iden te  c ircunstância  de não  m erece r rep ressão  
po lic ia l não  apenas com prova a com placência  do E stado  p a ra  com  b anque iro s  e adep 
tos desse jo g o  de azar, com o tam bém  deixa transparecer n itidam en te  que inex iste  ho je  
condenação  social.

H ipocris ia  repu ta r ilíc ito  o ob je to  do contra to  de trabalho  envo lvendo  arrecadador 
de  apostas de  jo g o  do b icho  se se cu ida de p rá tica  no to riam en te consen tida  p e la  so c ie 
dade e o E stado  exp lo ra  inúm eras form as de concursos de  p rognóstico , inc lusive com o 
m ed ida  de fom en to  às ativ idades desportivas. A dem ais, se nu lidade  houvesse , d ec re 
ta r-se -ia  co m  efe ito  ex nunc.

R ecu rso  conhecido  e desprovido .

T em a(s) abordado (s) no  acórdão: I -  P re lim inares de  carência  de  ação  e de  n u lid a 
de  con tra tual. -  P re lim inares não  conhecidas p o r  ap licação  do  E nunciado  n° 297do  
T ST . II -  R e lação  de  em prego  -  jo g o  do  bicho. -  C onhecido  p o r  d ivergência  ju r isp ru 
dencia l. -  M érito  -  neg ad o  p rovim ento . (TST-RR-556.028/99 -  1a Turma -  Rel. Min. 
João Oreste Dalazen -  DJU 03.03.2000)
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JO R N A D A  D E  T R A B A L H O . M A R ÍT IM O

Agravo de instrumento. Escala 72 x 72 horas. Marítimos. Norma coletiva. Viola
ção dos arts. 61, 71, caput e § 4o, e 248 da CLT e 1.011 do Código Civil.

Regime de trabalho estabelecido mediante norma coletiva. Prevalência sobre as 
normas legais tidas como violadas. Incidência do disposto no art. 7o, XXVI, da Consti
tuição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório -  72 x 72 horas -  
previsão em acordo ou convenção coletivos de trabalho -  legalidade -  marítimo. -  Co
nhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-AI-RR-602.357/99 -  5a Turma -  Rel. 
Min. Gelson de Azevedo -  DJU 10.03.2000)

JU R O S . E M P R E S A  E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L

Juros de mora. Empresa em liquidação extrajudicial. Incidência.

Segundo jurisprudência emanada da Eg. SDI do TST, a extinção do BNCC não 
restou decretada pelo Banco Central, mas por deliberação de seus acionistas, sendo, 
portanto, inaplicável a diretriz abraçada pela Súmula n° 304; e em seus débitos traba
lhistas devem incidir os juros de mora.

Recurso de revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Juros de mora -  débitos trabalhistas -  extinto 
BNCC -  liquidação por decisão de assembléia -  aplicação inadequada do Enunciado 
n° 304 do TST. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provi
mento. (TST-RR-350.041/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU
31.03.2000)

J U S T A  C A U S A . G R E V E

Justa causa. Participação em paralisação em desacordo com a Lei n° 7.783/89.

A greve é um direito consagrado no texto constitucional, sendo facultado aos tra
balhadores decidir sobre a oportunidade de desempenhá-lo. A simples adesão ao movi
mento paredista não constitui falta grave, porquanto somente atos de violência 
desencadeados por força desta paralisação conduzem ao reconhecimento da justa cau
sa.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Greve -participação pacífica -  justa causa. -  
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-546.287/99 
-  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  D JU 24.03.2000)
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L IC E N Ç A -M A T E R N ID A D E . A D O Ç Ã O

O encargo do desembolso final do pagamento da licença-maternidade é da previ
dência. Não existe previsão de tal reembolso ao empregador na hipótese de adoção. A 
imposição, por via judicial, de tal obrigação ao patrão, desnaturaria o instituto.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Licença maternidade -  mãe adotiva. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. (TST-E-RR- 
248.110/96- SBDI 1 -  Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU 17.03.2000)

L IT IG Â N C IA  D E  M Á -F É . P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

Recurso da reclamada ré. Litigância de má-fé. Processo do trabalho.
Não se aplica ao litigante de má-fé, no processo do trabalho, as perdas e danos do 

art. 16 do CPC, face à incompatibilidade com as normas processuais trabalhistas. En
tretanto são aplicáveis as regras do artigo 18 do CPC.

Recurso ordinário a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso adesivo da ré. I -  Ação rescisória -  liti

gância de má-fé -  erro material do juiz- utilização pelo autor para obter vantagem inde
vida -  aplicação do artigo 18 do CPC -  não aplicação do artigo 16 do CPC por 
incompatibilidade com o processo do trabalho. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. Re
curso do reclamante. I -  Preliminar de irregularidade de representação -  mandato com 
cláusula adjudicia -  validade do substabelecimento. -  Preliminar rejeitada. II -  Ação 
rescisória -  erro material na sentença de 1º grau -  retificação da CTPS -  litigância de 
má-fé -  inexistência de sucumbência do autor. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provi
mento. III -  Ação rescisória -  erro de direito -  erro de fato -  complementação de apo
sentadoria. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. IV -  Ação rescisória -  
inovação da lide -  matéria não postulada na petição inicial -  acordo -  na fase de execu
ção. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RO-AR-488.379/98 -  SBDI2 -  
Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  DJU 07.04.2000)

L IT IS P E N D Ê N C IA . S U B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E S SU A L

Litispendência. Substituição processual. Rol dos substituídos.
O fato de a ação movida pelo sindicato não constar da lista dos substituídos, não 

afasta a litispendência, uma vez que, se ela não constado processo é porque o Sindicato 
substituía todos os membros integrantes da categoria, até mesmo o reclamante. RR 
112.160/94.7, DJ 15.03.96, Rel. min. Vantuil Abdala.

Revista conhecida em parte e desprovida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Litispendência -  dissídio coletivo -  dissídio 

individual -  substituição processual sem juntada do rol de substituídos. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II -  Jornada de traba
lho além da 6a hora diária -  pagamento das horas extras trabalhadas com a incidência 
do adicional de hora extra. -  Recurso não conhecido -  violação legal e divergência ju-
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risprudencial indicadas não caracterizadas -  aplicação do Enunciado n° 296 do TST. 
(TST-RR-515.925/98 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
24.03.2000)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D E P Ó S IT O  JU D IC IA L . C Ô M P U T O  D O S  
JU R O S

Mandado de segurança. Depósito judicial. Cômputo de juros. Caixa econômica 
Federal (CEF).

Manifesta é a ilegalidade do ato judicial que determina a apresentação de cálculos 
de juros de mora sobre os montantes dos depósitos efetuados em conta à disposição do 
juízo, haja vista que a instituição bancária é mera depositária legal e judicial de nume
rário, e não substituta do devedor executado. Ademais, uma vez efetuado o pagamento 
pelo devedor, não há mais que se falar em mora.

Recurso ordinário a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade da decisão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não examinada -  artigo 249, pará
grafo 2o, do CPC. II -  Mandado de segurança -  juros de mora -  depósito judicial -  pa
gamento pela instituição bancária depositária -  ilegalidade. -  Conhecido. -  Mérito -  
provido. (TST-RO-MS-398.222/97 -  SBDI2 -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
28.04.2000)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  
F ISC A IS

Mandado de segurança. Direito líquido e certo do impetrante de proceder aos des
contos previdenciários e fiscais sobre o crédito trabalhista. Imposição de ordem legal 
ainda que não determinada a retenção no processo de conhecimento. Inexistência de 
afronta à coisa julgada.

As normas referidas pelo impetrante a sustentar a invocação veiculada na inicial 
respaldam a certeza e liquidez do direito alegado, centrado na obrigatoriedade legal de 
o executado proceder aos recolhimentos em causa, na conformidade das disposições 
insertas nos arts.6° e 7° da Lei n° 7.713/88, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46, § 1º da Lei n° 
8.541/92. Considerando, ainda, que a retenção do imposto de renda tem como fato ge
rador o pagamento, a incidência da alíquota para efeito do desconto legal deve incidir 
sobre a totalidade do crédito judicialmente reconhecido ao reclamante.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  descontos previ

denciários e fiscais -  incidência mês a mês ou no valor total da condenação -  retenção 
determinada na fase de execução -  ofensa à coisa julgada. -  Conhecido. -  Mérito -  ne
gado provimento. (TST-RO-MS-488.305/98 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen -  DJU 28.04.2000)
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MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
DIRIGENTE SINDICAL

Mandado de segurança. Estabilidade. Dirigente sindical. Reintegração provisó
ria. Obrigação de fazer.

A concessão de medida liminar pelo Juiz Presidente da JCJ com vistas à reinte
gração provisória do empregado, ainda que possua efeitos satisfativos do direito mate
rial, encontra-se integralmente albergada pela lei (inciso X do artigo 659 da CLT, 
introduzido pela Lei n° 9.270/96).

Não vulnera direito subjetivo do empregador a concessão da tutela específica (art. 
461 do CPC) de reintegração imediata no emprego, tendo em vista a razoabilidade do 
direito subjetivo material do empregado, aliada ao escopo de conjurar o perigo de dano 
irreparável advindo do retardamento da solução definitiva da reclamatória.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cassação de limi

nar em reclamação trabalhista -  reintegração -  dirigente sindical. -  Conhecido. -  Mé
rito -  negado provimento. (T ST -R O -M S-471.700/98  -  SB D I 2 —R el. M in. Jo ã o  O reste  
D a la zen  -  D J U  07 .04 .2000)

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO CONTRA EX-SÓCIO

Mandado de segurança. Execução contra ex-sócio. Decreto n° 3.708/19.
Se os sócios, contra os quais se volta a execução, figuraram no pólo passivo do 

processo da reclamação trabalhista e concordaram com o trânsito em julgado do d ec i
sion , isto é, se não haviam se retirado da sociedade ao tempo do ajuizamento da ação, 
devem os bens destes responder pela dívida, principalmente quando a empresa não 
possui património para solver o passivo, como é o caso em que esta é penalizada com a 
decretação de falência (Decreto n° 3.708/1919).

Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  penho

ra -  bens de sócios -  responsabilidade subsidiária. -  Conhecido. -  Mérito -  negado 
provimento. (T ST -R O -M S-410 .068 /97  -  SB D I2  — R el. M in. F ra n c isco  F a u sto  P a u la  
d e  M ed e iro s -  D J U  14 .04 .2000)

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. TERCEIROS

Mandado de segurança. Penhora de créditos junto a terceiros.
Não fere direito líquido e certo nem causa dano irreparável ou de difícil reparação 

ato judicial que, em execução definitiva, determina a penhora sobre créditos das Impe
trantes junto a terceiros, uma vez que na execução trabalhista atenta-se para a nomea
ção de bens à penhora que mais rapidamente sejam convertidos em numerário, para 
satisfação do direito reconhecido na condenação.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  penho
ra de créditos do executado junto a terceiros -  equivalência a penhora de dinheiro -  or
dem preferencial. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RO-MS- 
410.409/97-SB D I 2 - Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 07.04.2000)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  D E  N U M E R Á R IO

Mandado de segurança, penhora de numerário. Instituição financeira.

Mandado de segurança contra determinação de penhora sobre numerário em exe
cução definitiva.

Não fere direito líquido e certo nem causa dano irreparável ou de difícil reparação 
ato judicial que determina a penhora de numerário de instituição bancária, máxime 
ante a impugnação pelo Exeqüente do bem nomeado à penhora (CPC, arts. 655 e 656).

Inviável produzir-se na via estreita do mandado de segurança prova inconcussa de 
que o dinheiro penhorado pertence à conta denominada” reservas bancárias”, impe
nhorável por força de lei,

Recurso ordinário a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  penho
ra em dinheiro -  ordem preferencial -  execução definitiva. -  Conhecido. -  Mérito -  ne
gado provimento. (TST-RO-MS-471.779/98 -  SBDI2 -  Rel. Min. João Oreste Dalazen 
-D J U  14.04.2000)

M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A . P E N H O R A  E M  D IN H E IR O

Mandado de segurança. Penhora em dinheiro. Execução provisória. Abusividade.

Embora a penhora em dinheiro não se ressinta de qualquer ilegalidade, sobretudo 
na hipótese de o exeqüente impugnar a indicação do executado, com remissão aos arts. 
655 e 656, do CPC, essa pode se revelar abusiva no caso de a execução ser provisória, 
em virtude de o seu processamento se limitar à materialização do ato de constrição, em 
condições de atrair a aplicação do princípio da economicidade do art. 620, do CPC, a 
partir do qual é de se prestigiar a apreensão de outros bens de modo a prevenir eventual 
colapso econômico-financeiro da atividade empresarial.

Recurso ordinário provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução provisó
ria -  indicação de bens à penhora -  recusa pelo exeqüente -  posterior penhora de di
nheiro -  excesso de gravame à executada. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (TST-RO- 
MS-468.065/98 -  SBDI2 -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  DJU
05.05.2000)
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MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR CEDIDO A OUTRO ÓRGÃO. 
PLANO DE SAÚDE

Mandado de segurança. Plano de saúde. Servidor cedido a outro órgão.
Não se constitui ilegalidade ou abuso de poder ato da autoridade que indefere a in

clusão de servidor, cedido a outro órgão, no Plano de Assistência Médico-Hospitalar, 
quando o respectivo regulamento veda-lhe tal inclusão. Não se pode ver aí ato discri
minatório, mesmo porque a resolução que rege o Plano não está privilegiando determi
nada pessoa em detrimento de outra, mas estabelecendo diferentes critérios para 
situações diversas.

Recurso de Ofício a que se dá provimento, para cassar a decisão regional.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  matéria adminis

trativa -  servidor público cedido - pedido de inclusão em plano de assistência médico- 
hospitalar no órgão de origem -  exclusão prevista em resolução administrativa -  ine
xistência de ilegalidade no ato denegatório. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (TST- 
R X O F -4 7 8 .204 /98  -  Tribunal P len o  -  Rel. M in. Jo sé  L u c ia n o  d e  C astilho  P ere ira  -  
D J U  07.04 .2000)

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA

Mandado de segurança. Tutela antecipada. Reintegração. Estabilidade. Doença 
profissional.

Tutela antecipativa de mérito concedida liminarmente, determinando a reintegra
ção imediata de empregada, portadora da estabilidade decorrente de doença profissio
nal (art. 118, da Lei n°8213/91).

Presentes o s  requisitos constantes do art. 273, do CPC, autorizadores da conces
sã o  liminar, ante a razoabilidade do direito subjetivo material, tendo em vista o dispos
to no art. 118, da Lei n° 8.213/91, aliada ao escopo de conjurar o perigo de dano 
irreparável advindo do retardamento da solução definitiva da reclamatória.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cassação de man

dado de reintegração em reclamação trabalhista -  estabilidade provisória -  doença 
profissional. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (T ST -R O -M S-458 .240 /98  -  
SB D I2  -  R el. M in. Jo ã o  O reste  D a la zen  -  D J U  07.04 .2000)

MÉDICO. JORNADA DE TRABALHO. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
ATUALIZAÇÃO

Médico. jornada de trabalho. Lei n° 3.999/61.
A Lei n° 3.999/61 não estipula jornada especial para médicos, mas apenas estabe

lece o salário mínimo da categoria para labor de 4 horas. Orientação Jurisprudencial n° 
53 da SDI.

Honorários periciais. Critérios para atualização.
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“Para a atualização dos honorários periciais, devem ser utilizados os critérios 
adotados para a atualização dos créditos de natureza civil previstos na Lei n° 6.899/81, 
que em seu artigo 1º, determina que ‘a correção monetária incide sobre qualquer débito 
resultante de decisão judicial.’” Precedente da SDI.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I  -  Médico -  jornada de trabalho -  salário míni
mo profissional -  Lei n° 3.999/1961. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  
Mérito -  provido. II -  Honorários periciais -  atualização monetária -  Lei n° 
6.899/1981. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. III -  
Servidor público estadual -  regime celetista -  aplicação da política salarial federal. -  
Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. IV -  FGTS -  dife
renças -  servidor público -  declaração pelo STF de inconstitucionalidade da Lei Esta
dual n° 7.976/1985. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 297 do 
TST. (TST-RR-318.827/96 -  2a Turma -  Rel. Min. suplente José Alberto Rossi -  DJU
17.03.2000)

M U L T A . M A S S A  F A L ID A . R E S P O N SA B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . E N T E  
P Ú B L IC O

Massa falida. Multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias. Art. 477, § 
8o, da CLT.

Incabível a aplicação da multa prevista no artigo 477, § 8o, da CLT, à Massa Fali
da, pois, nos termos do artigo 23, da Lei de Falências (Decreto-Lei n° 7.661/45), está 
legalmente impedida de efetuar qualquer pagamento fora do juízo falimentar, porque 
não tem disponibilidade de bens e recursos para atender aos créditos, ainda que de na
tureza trabalhista.

Recurso de revista provido.
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Ente público. Responsabilidade 

subsidiária.
Ante o que dispõem o item II do Enunciado n° 331 do TST e o art.71 da Lei n° 

8.666/93, não se aplica aos órgãos da administração pública direta, indireta ou fundaci
onal a orientação constante do item IV do Enunciado n° 331 do TST.

Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da Massa Falida de Americana Manu

tenção e Serviços Ltda. I -  Multa -  artigo 477 da CLT -  atraso no pagamento das ver
bas rescisórias -  empresa em processo falimentar. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  provido. Recurso da Universidade Federal de Minas Gerais
-  UFMG. I -  Responsabilidade subsidiária -  administração pública -  tomador de ser
viços -  contratação por empresa interposta -  aplicabilidade do artigo 71 da Lei n° 
8.666/1993 -  inaplicabilidade do inciso IV do Enunciado n° 331 do TST. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-548.079/99 -  5a Turma
-  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 24.03.2000)

380 Rev. TST, Brasília, vol. 66, nº 2, abr/jun 2000



E M E N T Á R I O  DE J U R I S P R U D Ê N C I A

N U L ID A D E . C O N T R A T A Ç Ã O  T E M P O R Á R IA

Contratação temporária. Prorrogação. Inconstitucionalidade das leis municipais. 
Nulidade do contrato de trabalho. Efeitos.

A declaração de inconstitucionalidade da lei em que se embasou o administrador 
para prorrogar o contrato temporário enseja a nulidade do ajuste de prorrogação. Inde
vidos, portanto, os títulos rescisórios decorrentes da extinção desse contrato.

Recurso de revista a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Contratação temporária -  inconstitucionali

dade -  leis municipais -  efeito ex tune -  nulidade -  prorrogação. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito — provido. (TST-RR-356.050/97 - 5 a Turma -  Rel. 
Min. Gelson de Azevedo — DJU 17.03.2000)

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  L U C R O S. IN C O R P O R A Ç Ã O

Incorporação da parcela participação nos lucros.
A verba Participação nos Lucros foi incorporada ao salário dos empregados, per

dendo, assim, seu caráter original, passando a ser puramente salário. Ou seja, se ela 
passou a ser parcela fixa, não mais se vinculava a qualquer lucro ou resultado da em
presa. Tudo isso aconteceu antes da Constituição de 1988. Esta Constituição, no inciso 
XI do art. 7o, desvinculou a participação nos lucros, ou resultados, da remuneração. 
Mas a mesma Constituição assegurou o direito adquirido no seu art. 5o, inciso XXXVI. 
Logo a desvinculação mencionada só pode se dirigir ao futuro, não podendo, portanto, 
alcançar o direito adquirido que ela mesma preservou.

Revista conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não apreciada -  artigo 249, pará
grafo 2°, do CPC. II -  Participação nos lucros -  parcela “incorporação da PL” -  acordo 
coletivo -  natureza jurídica -  integração ao salário -  cálculo -  hora extra -  adicional 
noturno -  anuênio. -  Conhecido por violação do artigo 5o, inciso XXXVI, da CF/1988. 
-  Mérito -  provido. (TST-RR-496.913/98 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira -  DJU 07.04.2000)

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  L U C R O S. IN T E R V A L O . S U P R E S SÃ O . S U P R E S S Ã O  
D E  IN T E R V A L O  IN T R A JO R N A D A

Participação nos lucros.
Incorporação ao salário pela Empresa por força de acordo celebrado com o sindi

cato profissional. Direito adquirido à percepção dos reflexos dessa parcela. Violação 
de dispositivo da Constituição Federal demonstrada.

Recurso de revista a que se dá provimento, para restabelecer a decisão de primeiro
grau.

Supressão do intervalo intrajornada.
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Inexistindo labor extraordinário, mas apenas ausência de concessão de intervalo 
para repouso e alimentação durante a jornada de trabalho, é devido apenas o adicional 
de 50% (cinqüenta por cento), uma vez que já remunerado o valor da hora normal.

Recurso de revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade dos acórdãos regio
nais por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminares não apreciadas -  artigo 
249, parágrafo 2o, do CPC. II -  Participação nos lucros -  parcela “incorporação da PL” 
-  acordo coletivo -  natureza jurídica -  integração ao salário -  cálculo -  hora extra -  
adicional noturno -  anuênio -  adicional de periculosidade. -  Conhecido por violação 
do artigo 5o, inciso XXXVI, da CF/1988. -  Mérito -  provido. III -  Intervalos intrajor
nada -  alimentação -  repouso -  supressão- horas extras. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RR-522.541/98 -  5a Turma -  
Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU 24.03.2000)

P IS . R U R ÍC U L A  

PIS. Rurícola.
Os direitos previstos na Constituição Federal que dependem de regulamentação 

não podem ser concedidos automaticamente, sob pena de violação do art. 5o, II, da 
Constituição Federal, por se tratarem de normas programáticas. Destarte, o Programa 
de Integração Social não pode ser estendido ao trabalhador rural por carecer de regula
mentação.

Revista conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  PIS -  rurícola -  necessidade de regulamen

tação. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR- 
351.329/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
07.04.2000)

P R E C A T Ó R IO . A T U A L IZ A Ç Ã O  D E  D É B IT O

Mandado de segurança. Precatório. Atualização do débito.
Conforme entendimento desta E. SDI, para ser efetivado o pagamento da atuali

zação monetária do débito, mister a expedição de novo precatório.
Recurso a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução contra a 

fazenda pública -  atualização -  precatório suplementar. -  Conhecido. -  Mérito -  nega
do provimento. (TST-RO-MS-445.960/98 -  SBDI2 -  Rel. Min. José Luciano de Casti
lho Pereira -  DJU 07.04.2000)

P R E C A T Ó R IO . JU R O S  D E  M O R A

Atualização do precatório. Juros de mora.
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O art. 100, § 1º, da Constituição da República, disciplina o processo administrati
vo dos precatórios, destinando-se a entidades de direito público, e impondo-lhes a 
obrigação de atualizar, para fins de inclusão no seu orçamento, os valores correspon
dentes aos precatórios apresentados até 1º de julho de cada ano. Referido dispositivo 
nada dispõe acerca das diferenças remanescentes, não se podendo concluir que a inci
dência de juros, em decorrência de atraso no cumprimento da decisão judicial, pela 
mora do pagamento do débito mediante precatório, chegue a atingir, de forma direta, a 
sua literalidade (Enunciado n° 266 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Precatório -  atualização monetária -  juros 
de mora -  data do efetivo pagamento. -  Recurso não conhecido. (TST-RR-360.649/97 
- 5 a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 24.03.2000)

P R E Q U E S T IO N A M E N T O . C O N F IG U R A Ç Ã O  -  F G T S. E N T ID A D E S  
F IL A N T R Ó P IC A S

Recurso da reclamante. Prequestionamento. Oportunidade. Configuração.
Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, 

explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios  
objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.

Recurso de revista não conhecido.
Recurso da reclamada. Recolhimento do FGTS. Entidades filantrópicas.
O direito adquirido relativo à dispensa de efetuar o depósito do FGTS, de que co

gita o Decreto-Lei n° 194/67, abrange tão-somente o período anterior a 13.10.89, quan
do surgiu para as entidades filantrópicas a obrigatoriedade de proceder aos depósitos 
do FGTS.

Recurso de revista conhecido mas não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da reclamante. I -  FGTS -  recolhimen

to -  obrigatoriedade -  marco inicial -  data de vigência da Lei n° 7.839/1989 -  retroati
vidade à data de anotação na carteira profissional. -  Recurso não conhecido por 
aplicação dos Enunciados n° 296,297 e 337 do TST. Recurso da reclamada. I -  Depó
sito do FGTS -  entidades filantrópicas. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  
Mérito -  negado provimento. (TST-RR-332.851/96 -  4a Turma -  Rel. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -D J U  24.03.2000)

P R E Q U E S T IO N A M E N T O . D E S E R Ç Ã O

Prequestionamento. Agravo de petição. Deserção.
A pretensão do embargante em afastar a incidência do Enunciado n° 297 do TST 

para alcançar o exame da violação dos preceitos constitucionais indicados no recurso 
de revista, à luz da necessidade de realização do depósito recursal para a garantia do 
julgamento do agravo de petição, quando garantida a execução por penhora em dinhei- 
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ro, constitui-se em desvirtuamento total do objeto da revista, dado que, em momento 
algum, discutiu-se a deserção do agravo de petição. Correto, portanto, o venerando 
acórdão proferido pela egrégia 1ª Turma, ao negar o conhecimento do recurso de revis
ta diante do Enunciado n° 297 do TST, passando ao largo da ofensa ao art, 896 da CLT.

Embargos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  viola
ção do artigo 896da CLT -  aplicação inadequada do Enunciado n° 297 do TST -  exe
cução -  agravo de petição -  deserção -  depósito recursal. -  Recurso não conhecido -  
violação legal indicada não caracterizada. (TST-E-RR-435.084/98-SBDI 1 - Rel. Min. 
Milton de Moura França -  DJU 24.03.2000)

PRESCRIÇÃO. PENSÃO. AUXÍLIO-FUNERAL E PECÚLIO

Prescrição. Pensão, auxílio-funeral e pecúlio.
Viúva de ex-empregado tem prazo de 2 (dois) anos, a contar do óbito de seu mari

do, para reclamar o direito à pensão, porque somente a partir do falecimento do empre
gado é que o direito pode ser vindicado.

Recurso de revista a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  violação legal in
dicada não caracterizada. II -  Prescrição total -  marco inicial -  data do falecimento do 
ex-empregado -  auxílio-funeral -  pensão -  pecúlio por morte. -  Recurso não conheci
do por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (TST-RR-353.409/97- 5ª Turma -  Rel. 
Min. Gelson de Azevedo -  DJU 31.03.2000)

PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. HORAS IN  ITINERE. INCIDÊNCIA DO 
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Prescrição própria do rurícola. Empregado de indústria açucareira.
O empregado que presta serviços a usina de açúcar, cujos fins são industriais, en

quadra-se na qualificação de rurícola, a teor do art. 3°, §1°, da Lei n° 5.889/73. Conse
qüentemente, a prescrição aplicável é a do art. 7°, XXIV, b, da Constituição Federal.

Não conheço.
Horas in itinere. Incidência do adicional de horas extras.
Dispõe o Enunciado n° 90 do TST que as empresas instaladas em lugar de difícil 

acesso, ou não servido por transporte público regular, que fornecem condução no iní
cio e no final da jornada, estão sujeitas ao pagamento das horas extras pelo excesso da 
jornada diária do obreiro, inclusive das horas in itinere. Com esse direcionamento, as 
horas in itinere são computadas no tempo de serviço, para todos os efeitos legais, e, re
lativamente aos empregados mensalistas, os efeitos da condenação se operam se for 
extrapolada a jornada diária.

Nego provimento.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rurícola -  caracterização -  empregado de 
usina de açúcar -  prescrição. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 
333 do TST. II -  Adicional de horas extras -  incidência -  horas in itinere. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RR-356.323/97 
- 1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU 31.03.2000)

PROFESSOR. AULAS EXCEDENTES

Professor. Remuneração das aulas excedentes. Aplicação do art. 7o, XVI, da 
Constituição Federal.

Havendo descumprimento da jornada máxima consignada pela Lei Consolidada, 
deve o empregador sujeitar-se ao pagamento do adicional pelo trabalho suplementar. 
Entendimento contrário, tornaria letra morta o contexto legal pertinente à matéria em 
epígrafe, porquanto a remuneração do trabalho extraordinário de forma superior ao 
normal virá, exatamente, desestimular a prática reiterada de exigir do professor a pres
tação de serviços além do limite fixado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Professor -  horas-aulas excedentes -  inci
dência -  adicional de horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial -  vio
lações legais indicadas não caracterizadas. -  Mérito -  embargos rejeitados. (TST-E- 
RR-301.522/96 — SBDI 1 - Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU 03.03.2000)

PROFESSOR. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

Professor. Redução de carga horária.
Não ocorrendo redução do valor da hora-aula, mas tão-somente da carga horária 

do professor, não há falar-se em alteração contratual ilícita ou redução ilegal de salário.
Recurso de revista a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Professor -  redução da carga horária -  não 

caracterização -  alteração -  contrato de trabalho, -  Conhecido por divergência juris
prudencial. -  Mérito -  negado provimento. (TST-RR-328.473/96 -  2a Turma -  Rel. 
Min. Valdir Righetto -  DJU 24.03.2000)

QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA JURÍDICA

Quebra de caixa. Natureza jurídica.
Decisão regional em consonância com o Enunciado n° 247 do TST, o qual preco

niza que a parcela paga aos bancários, sob a denominação “quebra de caixa”, possui 
natureza salarial, integrando o salário do prestador de serviços para todos os efeitos le
gais. Óbice da alínea a do artigo 896 da CLT.

Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gratificação -  quebra de caixa -  natureza ju

rídica -  integração ao salário -  aplicação analógica do Enunciado n° 247 do TST. -  Re-
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curso não conhecido -  violação legal e divergência jurisprudencial indicadas não 
caracterizadas. (TST-RR-358.406/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  
DJU 14.04.2000)

REAJUSTAMENTO SALARIAL. SERVIDOR MUNICIPAL

Índice Dieese. Reajuste de servidor municipal previsto na lei orgânica municipal.

A lei orgânica municipal, ao fixar critério de correção de vencimentos, exercitou 
o princípio básico de autonomia municipal (art. 30,V, da Carta Magna), sem ferir qual
quer norma da Constituição Federal.

Revista conhecida em parte e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público municipal-reajuste salari

al -  Lei Orgânica Municipal -  índice do Dieese -  constitucionalidade. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Plano Verão -  URP de fevereiro.
-  Recurso não conhecido -  violação legal e divergência jurisprudencial indicadas não 
caracterizadas -  aplicação dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST. (TST-RR-349.617/97
-  2a turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU 07.04.2000)

REINTEGRAÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Reintegração no emprego. Alteração contratual.
A opção espontânea e voluntária do autor ao novo regulamento contratual o ex

clui dos benefícios do antigo regulamento do empregador, pois o empregado não pode 
se beneficiar de dois regulamentos diferentes (Orientação Jurisprudencial n° 163 -  
TST).

Revista conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de não-conhecimento do recurso 

argüida em contra-razões -  recurso inexistente -  irregularidade de representação pro
cessual. -  Preliminar rejeitada. II -  Estabilidade contratual -  novo regulamento da em
presa -  opção do empregado -  alteração contratual. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-355.544/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José 
Luciano de Castilho Pereira -  DJU 28.04.2000)

REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE EM VIRTUDE DE ACIDENTE DE 
TRABALHO

Estabilidade no emprego em virtude de acidente de trabalho. Reintegração. Nor
ma coletiva. Negativa de prestação jurisdicional.

Omissão sobre fato, dentre outros, constitutivo do direito: incapacitação para o 
trabalho em decorrência das lesões graves sofridas pelo empregado. Violação de dis
positivo legal demonstrada.

Recurso de revista a que se dá provimento.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional -  acidente do trabalho -  estabilidade provisória 
-  laudo pericial -  qualificação das lesões como incapacitantes. -  Conhecido por viola
ção do artigo 832 da CLT. -  Mérito -  provido. (TST-RR-557.292/99 -  5ª Turma — Rel. 
Min. Gelson de Azevedo -D J U  31.03.2000)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DONO DE OBRA E EMPREITEIRO

Dono de obra e empreiteiro. Ausência de objetivo mercantil. Inaplicabilidade da 
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Não se referindo a situação dos autos à relação entre empreiteiro e subempreitei
ro, mas entre empreiteiro e dono de obra, relação essa de natureza eminentemente civil, 
não há como atribuir responsabilidade solidária a este (art. 455, da CLT), salvo se a re
alização da obra tinha finalidade mercantil, ou seja, para ser comercializada, o que não 
é o caso dos autos. Não há também como condenar a dona da obra a responder subsidi
ariamente pelos créditos do reclamante, visto que o inciso IV do Enunciado n° 331 des
ta Corte, aplica-se à contratação de pessoal por empresa interposta, não sendo essa a 
hipótese dos autos, conforme constada respeitável decisão regional.

Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade solidária ou subsidiária -  

dono da obra -  empreiteiro. -  Recurso não conhecido -  divergência jurisprudencial e 
contrariedade a enunciado indicadas não caracterizadas. (TST-RR-612.583/99 -  2a 
Turma -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  DJU 14.04.2000)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ENTE PÚBLICO. ISONOMIA 
SALARIAL

Responsabilidade subsidiária. Ente público. Culpa in eligendo.
Presume-se inidônea a empresa prestadora de serviços, na medida em que não 

honra suas obrigações trabalhistas. Tendo isto ocorrido, não há como se invocar a Lei 
n° 8.666/93 para dizer que a responsabilidade não pode ser transferida para o Estado.

Isonomia salarial.
A responsabilidade subsidiária não implica o reconhecimento de categoria de 

bancário.
Revista em parte conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida -  violações legais 
indicadas não caracterizadas. II -  Responsabilidade subsidiária -  administração públi
ca -  tomador de serviço -  contratação por empresa interposta -  aplicabilidade do 
Enunciado n° 331 do Tribunal Superior do Trabalho -  inaplicabilidade do artigo 71 da 
Lei n° 8.666/1993. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado 
provimento. III -  Empregado de empresa prestadora de serviços -  isonomia salarial -
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bancário -  pagamento de diferenças salariais. -  Conhecido por divergência jurispru
dencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-352.457/97-2 ª Turma -  Rel. Min. José Luciano 
de Castilho Pereira -  DJU 31.03.2000)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LEI N° 8.666/93

Responsabilidade solidária.

O art. 71 da Lei n° 8.666/93, em seu parágrafo primeiro, dispõe que a inadimplên
cia do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfe
re à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclu
sive perante o Registro de Imóveis. Ora, quando a prestadora de serviço é inadimplen
te, com referência a créditos trabalhistas, isso só pode decorrer do fato da culpa in 
eligendo do ente público. Não se pode interpretar a lei de modo a facilitar a fraude. A 
fraude é mais grave quando é praticada pela administração pública em detrimento de 
simples trabalhadores, como é o caso presente. Cumpre destacar que o conceito de ini
doneidade que aqui se adota é em ordem ao cumprimento do preceito maior do art. 173 
da Carta. Logo, não se adota para tanto o conceito administrativista de inidoneidade.

Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária -  tomador de 
serviços -  administração pública indireta -  contratação por empresa interposta -  ina
plicabilidade do parágrafo 1º do artigo 71 da Lei n° 8.666/1993. -  Conhecido por diver
gência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (TST-RR-350.986/97 -  2a Turma -  Rel. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU 24.03.2000)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS

Responsabilidade subsidiária. Tomador dos serviços.
Embora a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não 

gere vínculo empregatício diretamente com órgãos públicos(Constituição Federal, ar
tigo 37, II), impõe-se observar que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações. Pertinência do inciso IV da Súmula n° 331 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária -  administra

ção pública indireta- tomador de serviços -  contratação por empresa interposta -  apli
cabilidade do Enunciado n° 331 do TST -  inaplicabilidade do parágrafo 1 ° do artigo 71 
da Lei n° 8.666/1993 -  contratação anterior à vigência do referido dispositivo legal. -  
Conhecido por contrariedade ao inciso IV do Enunciado n° 331 do TST. -  Mérito -  
provido. (TST-RR-351.343/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU
14.04.2000)
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REVELIA. ATESTADO MÉDICO

Revelia. Ausência de comparecimento à audiência. Atestado médico.

A apresentação de atestado médico que não comprova ser o beneficiário o prepos
to da reclamada e que não possui firma reconhecida não é documento hábil para elidir a 
revelia, porquanto não oferece elementos elucidativos irretorquíveis de impossibilida
de de comparecimento à audiência de instrução e julgamento.

Recurso conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Revelia -  afastamento -  atestado médico -  
requisitos. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimen
to. (TST-RR-345.189/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
24.03.2000)

RURÍCOLA. CARACTERIZAÇÃO

Rurícola. Empresa de reflorestamento. Caracterização.

O empregado que trabalha em empresa de reflorestamento, em atividade econômic 
a diretamente ligada à área extrativa, é rurícola e não industriário, pouco importan

do que o fruto de seu trabalho seja destinado à industrialização.

Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rurícola -  caracterização -  empresa de re

florestamento -  prescrição. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  
negado provimento. II -  FGTS -  incidência sobre o aviso prévio indenizado. -  Recurso 
não conhecido -  violação legal e divergência jurisprudencial indicadas não caracteri
zadas. III -  Rurícola -  nulidade de opção pelo FGTS -  período anterior à CF/1988. -  
Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 297 do TST. (TST-RR- 
358.664/97 —1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen — DJU 09.05.2000)

SALÁRIO I N  N A T U R A . HABITAÇÃO

Salário in natura habitação. Integração no cálculo de férias e licença-prêmio.
O salário-utilidade habitação não repercute na apuração de féria se licença-prê

mio, por importar numa repetição de pagamento, na medida em que já auferida “in na
tura”, pelo empregado, essa parcela, eis que usufruída moradia durante o gozo das 
férias e da licença-prêmio.

Embargos conhecidos, mas não providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário in natura -  fornecimento de moradia 

-  integração -  base de cálculo -  férias e licença-prêmio. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. (TST-E-RR-328.228/96 -  SBDI 1 -  
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 28.04.2000)
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SALÁRIO IN  NATURA. LANCHE

Lanche. Previsão em norma coletiva. Integração ao salário.

O valor do lanche fornecido aos empregados, em virtude de norma coletiva, não 
constitui salário in natura, a teor do artigo 458 da CLT, sendo devido o seu pagamento 
tão-somente na vigência do acordo coletivo firmado entre as partes.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso de revista da reclamada. I -  Forneci

mento de lanche -  norma coletiva -  integração ao salário. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Horas extras -  cartão de ponto -  inversão do 
ônus da prova. -  Recurso não conhecido -  violação legal indicada não caracterizada. 
Recurso do reclamante. I -  Rurícola -  caracterização -  empresa de reflorestamento -  
mecânico de tratores -  atividade preponderante da empresa. -  Conhecido por violação 
dos artigos 2o e 3o da Lei n° 5.889/1973e por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  
provido. II -  Desconto salarial -  seguro de vida, associação, recreativa e alimentação -  
prequestionamento -  acórdão regional que adota os fundamentos da decisão de 1º 
grau. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 297 do TST. III -  Hono
rários advocatícios. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 337 do 
TST, (TST-RR-350.073/97 — 1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU
03.03.2000)

SALÁRIO MÍNIMO. JORNADA REDUZIDA. PROPORCIONALIDADE

Salário mínimo. Jornada reduzida. Pagamento proporcional às horas trabalhadas.
A interpretação do art. 7o, inciso IV, da Constituição Federal, que garante o salá

rio mínimo como a menor remuneração paga ao trabalhador, deve ser feita em conso
nância com o art. 7o, XIII, da Lei Maior, que dispõe sobre a duração do trabalho normal 
não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais. Assim, se a jornada de 
trabalho do empregado for menor que a estipulada pela Carta Magna, é cabível o paga
mento proporcional ao tempo de trabalho por ele executado, sem que haja a violação 
do art. 7o, IV, da Constituição Federal.

Revista conhecida e não provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário mínimo -  pagamento proporcional 

às horas trabalhadas -  jornada reduzida. -  Conhecido por divergência jurisprudencial -  
violações legais indicadas não caracterizadas -  aplicação do Enunciado n° 297 do TST. 
-  Mérito -  negado provimento. (TST-RR-359.418/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo 
Lopes Leal -  DJU 09.05.2000)

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

Seguro-desemprego. Indenização substitutiva.
Devida a indenização substitutiva quando o empregador nega-se a fornecer as 

guias de seguro-desemprego ao empregado. A Empresa, ao obstar o percebimento do
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benefício, furtando-se à concessão das guias, atrai para si a responsabilidade com o 
prejuízo suportado pelo obreiro, devendo arcar com o pagamento da indenização cor
respondente, em face do preceito contido no art. 150 do Código Civil, aplicável subsi
diariamente por força do art. 8o, parágrafo único, da CLT.

Recurso conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Seguro-desemprego -  indenização pela não 
entrega das guias. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado 
provimento. (TST-RR-351.324/97 -  2a Turma ~ Rel. Min. Valdir Righetto -  DJU
24.03.2000)

SINDICATO. CRIAÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO

Criação de sindicato. Registro no Ministério do Trabalho. Obrigatoriedade. Diri
gente sindical. Estabilidade.

Não ofende o texto constitucional a exigência de registro sindical no Ministério 
do Trabalho, órgão que, sem prejuízo de regime diverso passível de instituição pelo le
gislador comum, ainda continua a ser o órgão incumbido de atribuição normativa para 
proceder à efetivação do ato registrai.

Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Dirigente sindical -  estabilidade provisória -  

criação de sindicato -  registro -  Ministério do Trabalho. -  Recurso não conhecido -  vi
olação legal e divergência jurisprudencial indicadas não caracterizadas. (TST-RR- 
350.963/97 -  2a Turma -  Rel. Min. Vantuil Ab d a la -D JU  07.04.2000)

SOBREAVISO. BIP

Horas de sobreaviso. Uso do bip.
A orientação jurisprudencial da SDI é de que o uso do BIP não caracteriza o so

breaviso. Revista conhecida parcialmente e provida nesta parte.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Horas extras -  uso do bip -  sobreaviso. -  Co

nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Hora extra -  cartão de 
ponto -  invariabilidade nos horários registrados -  validade -  inversão do ônus da pro
va. -  Recurso não conhecido -  violações legais e divergência jurisprudencial indicadas 
não caracterizadas. III -  Compensação de valores. -  Prejudicado. IV -  Acordo de com
pensação -  validade. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 23 do 
TST. (TST-RR-354.842/97 -  1ª Turma -  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  DJU
24.03.2000)

SUBSTABELECIMENTO. VALIDADE

Substabelecimento. Validade. Considera-se válido o substabelecimento quando o 
instrumento demandado que lhe deu origem tinha prazo de validade, mas nova procu- 
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ração foi outorgada aos mesmos advogados que substabeleceram, antes de expirar o 
prazo de validade da procuração originária.

Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Representação processual -  regularidade -  
procuração -  renovação anterior ao término do prazo de validade -  juntada de novo 
substabelecimento -  desnecessidade. -  Recurso não conhecido. (TST-E-RR- 
450.341/98-S B D I 1 - Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  03.03.2000)

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ROL DOS SUBSTITUÍDOS

Substituição processual. Rol dos substituídos.
Tendo em vista a necessidade de fixação dos limites subjetivos da coisa julgada 

por força da sentença condenatória buscada pelo ajuizamento da reclamatória pelo 
substituto processual, esta e. Corte fixou entendimento, nos termos do item V do Enun
ciado n° 310 do TST, segundo o qual exigiu a individualização dos substituídos como 
requisito para o aperfeiçoamento da legitimidade extraordinária, o que não foi obser
vado pelo autor.

Recurso provido,
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  diver

gência jurisprudencial -  violação do artigo 896 da CLT -  substituição processual -  rol 
de substituídos -  aplicação do Enunciado n° 310, inciso V, do TST. -  Conhecido por 
violação do artigo 896 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. (TST-E-RR- 
241.469/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 10.03.2000)

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

Supressão de instância. Decisão regional que reconhece relação de emprego e 
aprecia, de plano, os demais pedidos da inicial. Ausência de impugnação dos pedidos 
na peça de defesa.

Não se justifica o reconhecimento da alegada supressão de instância se os pedidos 
constantes da inicial não foram, efetivamente, impugnados na peça de defesa da recla
mada, conforme assentado na decisão regional. Isso porque o retorno dos autos à Ins
tância de origem não teria objetivo prático algum, e somente protelaria o término do 
presente processo, em flagrante desrespeito ao princípio da celeridade processual, que 
informa o processo do trabalho.

Embargos conhecidos e desprovidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Supressão de instância -  inexistência -  prin

cípio da celeridade processual -  vínculo empregatício -  reconhecimento pelo órgão ad 
quem -  julgamento das demais matérias não apreciadas pela instância recorrida e não 
impugnadas pela reclamada na contestação, -  Conhecido por divergência jurispruden
cial. -  Mérito-embargos rejeitados, (TST-E-RR-274.912/96 -  SBD1 1 -  Rel. Min. Van
tuil A b d a la -  DJU 05.05.2000)
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TEMPESTIVIDADE. RECURSO DE REVISTA

Recurso de revista. Tempestividade.

A jurisprudência desta Corte pacificou entendimento no sentido de se impor à 
parte o ônus de provar, por ocasião de interposição do recurso, a existência ou não de 
feriado local (Orientação Jurisprudencial n° 161 da SDI do TST). Não serve para de
monstrar a ocorrência de feriado local, a certidão exarada e assinada por Chefe da Se
ção de Recursos do TRT de origem, apresentada somente com os Embargos 
Declaratórios, não se podendo considerar, portanto, tempestiva a Revista. Não confi
guradas as apontadas violações dos artigos 5o, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT.

Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Embargos declaratórios -  não acolhimento -  

violação do artigo 533 do TST -  comprovação da tempestividade do recurso de revista. 
-  Embargos não conhecidos -  violação legal e divergência jurisprudencial indicadas 
não caracterizadas. II -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  admissibilidade do 
recurso de revista -  prazo recursal -  prorrogação -  feriado local -  necessidade de com
provação -  intempestividade. -  Embargos não conhecidos -  violações legais e diver
gência jurisprudencial indicadas não caracterizadas. (TST-E-ED-RR-332.860/96 
-SBDI 1 -  Rel. Min. Rider Nogueira de B rito -D JU  24.03.2000)

VALIDADE. AUTENTICAÇÃO

Pessoa jurídica de direito público. Ausência de autenticação das peças traslada
das.

São válidos os documentos apresentados por pessoa jurídica de direito público, 
em fotocópias não autenticadas, posteriormente à edição da Medida Provisória n° 
1.360/96 e suas reedições.

Embargos conhecidos e providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de instrumento -  formação -  trasla

do de peças -  autenticação -  entidade de direito público. -  Conhecido por violação do 
artigo 5o, inciso LV, da CF/1988 e da Medida Provisória n° 1.360/1996.-M érito -em 
bargos acolhidos. (TST-E-AI-RR-429.450/98- SBDI1 - Rel. Juiz Classista convocado 
Levi Ceregato -  DJU 24.03.2000)

VALIDADE. AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS

Autenticação somente no verso do documento. Documentos distintos.
Constitui entendimento majoritário nesta Casa o fato de que, se “distintos os do

cumentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados”, 
Precedentes: EAIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26.03.99, decisão por mai
oria; AGEAIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedrassani, DJ 13.11.98, decisão unânime.

Embargos não conhecidos.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da Turma 
por negativa de prestação jurisdicional -  irregularidade -  fundamentação -  representa
ção processual. -  Preliminar não conhecida -  violações legais indicadas não caracteri
zadas. II -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  admissibilidade do recurso de 
revista -  representação processual -  irregularidade -  substabelecimento para atuação 
em processo diverso -  autenticação -  verso e anverso da folha -  obrigatoriedade -  do
cumentos distintos. -  Recurso não conhecido -  violações legais indicadas não caracte
rizadas. (TST-E-RR-299.262/96 -  SBDI 1 — Rel. Min. José Luiz Vasconcellos -  DJU
17.03.2000)

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . MÃE CRECHEIRA

Mãe social ou crecheira. Vínculo empregatício.
A prestação de serviços nos moldes da Lei n° 7.644/87, consistente no atendimen

to de crianças da comunidade, não gera vínculo empregatício entre as partes, haja vista 
a expressa e restritiva indicação, na referida lei, de quais os dispositivos celetistas são 
aplicáveis à espécie (artigos 5o e 19).

Recurso conhecido e provido,
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I  -  Vínculo empregatício-mãe crecheira -  fun

dação pública. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -provido. (TST- 
RR-334.045/96 -  1ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU 24.03.2000)

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . M O T O R IS T A  D E  T Á X I

Motorista de táxi. Vínculo.
Não caracterizada a subordinação ao poder de comando do empregador, nos ter

mos do art. 3o da CLT, inviável concluir pela existência de vínculo empregatício.
Recurso de revista a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Motorista de táxi -  vínculo empregatício -  

caracterização. -  Conhecido por violação do artigo 3o da CLT. -  Mérito -  provido. 
(TST-RR-360.113/97 — 5a T urm a-Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  31.03.2000)
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